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( TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS 

1) DECISÕES CIVEIS 

Despacho 	saneador 	versando 	as- reu o 	despejo. 	Mediánte con- 
t 	d 	fund 	- AneIato - 511 	e 	o testaçao do dr. 	Saulo Paulo e 

- Transformaçao de agravo e de João Manuel, o dr. Juiz a quo, 

• apelaçao 
ao ensejo do despacho saneador, 
decretou 	a carência 	d 	ação. 
O A. agravou. - A. Vilas Boas. 

- Quando o despacho saneador 
que decreta e carência de açao ver 
sa assunto de fundo, o recurso é de A C õ R D A 
apelação e não agravo, transforman 
do-se êste naquele quando uno ocor- 
re érro grosseiro ou má fé. Relatados à PHmeira Câmara 

Civil êstes autos, verifica-se que, 
AGRAVO N. 9  3.483 - Relator: em Juiz de Fora, José Coelho da 

Des. A. VILAS BOAS. Silva vinha explorando uma jazi- 
- da de. mica na 	fazenda do dr. 

R E L A T ó E J Ø Saulo Paulo Vilela, mas, por es- 
critura páblica de 3-9-48, fêz ces- 

Em mesa. para o julgamento. são de direitos a João Manuel Pc- 
Recurso bem processado. reira F.°, com quem o proprietá- 

rio do imóvel 	celebrou logo um 
Em Juiz de Fora, José Coe- contrato de arrendamento; e, co- 

lho 	da 	Silva vinha explorando mo João Manuel não houvesse de- 
uma jazida de mica na 	fazen sempenhado as obrigações assu- 
da do 	dr. 	Saulo 	Paulo Vilela, midas para com José Coelho, êste 
mas, 	por escritura 	pública 	de 
3-9-1948, fez cessão dos seus di- 

propôs o seu despejo. Mediante 

reitos a João Manuel Pereira Fi- 
contestação do dr. Saulo Paulo 
Vilela e de João Manuel Pereira 

Jho, mediante o pagamento men- Filho, o juiz julgou o autor ca- 
sal de Cr$ 3.000,00, 	sendo tes- recedor 	da ação, ao 	ensejo do 
temunha instrumentária o mes- despacho saneador. O motivo da- 
mo dr. 	Saulo Pauld. 	E a 4-9- 
48, o dr. Saulo Paulo e s.m. con- 

do assim se resume: do exame 
dos autos e da documentação exi- 

trataram com João Manuel Perei- bida, é de concluir-se que o réu 
ra Filho o arrendamento da ia- João Manuel Pereira Filho não 
tida. Sob o fundamento de que tém mais qualquer relação de.lo- 
João Manuel não desempenhara cação com o autor, sendo certo 
a obrigação assumida no contra- que o dr. Saulo Vilela é a única 
to, José Coelho propôs ã resci- pessoa que, 	na realidade, pode 
são do mesmo contrato e reque- exercitar contra o réu a ação de 
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rescisão de contrato e conseqüen-
te despejo, ex-vi do contrato de 
cessão de fis. 5-6 e do arrenda-
mento de fls. 12 a 14, lavrado com 
a autorização expressa do próprh 
autor. 

Resolve-se não tomar conheci-
mento do agravo interposto con-
tra esta decisão, que, versando 
assunto de fundo, desafiava ape-
lação. Todavia, não se caracteri-
sando no caso o êrro grosseiro 
ou a má fé, aproveita-se a inter-
posição, transformando-se em 
apelação o agravo. Volvam os au-
tos 'à Secretaria para se comple-
tar o preparo e emendar a dis-
tribuição. Custas, afinal: 

Belo Horizonte, 30 de março de 
1950. - Batistade Oliveira, pre-
sidente A. Vilas Boas, relator 

Eduardo de Menezes Filho - 
Aprfgio Ribeiro, vencido, não 
permitiu a conversão do recur. 
SO. 

Recurso ex-o f!icio - Falta de iii- 
terposiçân - Trânsito em julgado 
- Remessa dos autos à superior 

instância 

- Nos casos de re.curso'necessá.. 
rio, a sentença não passa em jul-
gado e nem é exequ1ei enquanto 
não confirríiada pela instância su-
perior. 

- Quando o juiz deixa de inter 
por recurso "ex-officio", pode o 
juiz, a qualquer tempo, determinar 
lhe sejam os autos remetidos para 
reexame da matéria. 

AGRAVO N." 3:568 - Relator 
Dês. J. BENICIO. 

RELATÓRIO 

Adolfo Holei, alemão, propôs 
ação contra o Ëstado de Minas 
Gerais para haver reparação de 
danos sofridos por seu estabele-
cimento comercial, em conse-
qüenca dos lastimáveis aconte-
cimentos de 1042, nesta Capital, 

A ação foi julgada procedentt 

e condenado o Estado a pagar 
Cr$ 80.000,00 de danos emergen-
tes, Cr$ 2.500,00 mensais de lu-
cros cessantes, juros de mora de 
acôrdo com o decr. n.' 22.785 de 
31 de maio de 1933, honorários 
de advogado de 20% sôbre o 
quanlum a liquidar e custas. Hou-
ve da sentença recurso ex-offi -
cio e o voluntário do Estado. 
Mas a ambos os recursos foi ne-
gado provimento e confirmada a 
sentença por seus fundamentos. 

O Estado interpôs dêsse acór-
dão recurso extraordinário de 
que o S.T.F. não conheceu. 

Então, de posse da carta de 
sentença, o autor requereu liqui-
dação do julgado. O Estado, po 
rém, contestou a liquidação, ale-
gando; 1.') que a liquidação só-
mente pode ser deduzida por ar-
tigos, uma vez que não deve 
partir de números que foram 
adotados apenas para contesta-
ção preliminar dos danos acaso 
sofridos pelo autor, cumprindo 
também apurar como se chegou 
dté êsses números, comó resolveu 
o eminente desembargador Lo-
pes da Costa em outro feito; 2. 1 ) 

os lucros cessantes não podem 
abranger todo o lapso de tempo 
decorrido desde os acontecirnen. 
tos originários da depredação, 
senão apenas .0 período necessã-
'io e indispensável ao refazi-
nentó do negócio, como, de res-
to. iá é jurisprudência dêste Tri' 
bunal; 3•0) não podem ser com, 
uutados para efeito de indeniza-
ção os valores de bens que não 
foram depredados; 4.°) os juros 
de mora não têm suficiente fun-
damento legal, porque foram pe-
didos lucros cessantes o que im-
porta dupla remuneração para o 
mesmo capital. Isso não obstan-
te, o dr. juiz da 3.' Vara Cível d 
Belo Horizonte homologou a li-
quidação, por sentença de que & 
Estado int.erpôs agravo de instru-
mento, com base no art. 842, X, 
do C.P.C. 

A êste açravo a E. 2. 4  Câmara 
Civil,, por acórdão unânime da 
lavra do exmo. desembargador N. 

Luz, . não conheceu por interpos-
to de sentença jue julga liqui-
dação em execução de sentença, 
decisão essa definitiva, que desa-
fia o recurso de apelação. 

Em face dêsse desfêcho, o Esta-
do pediu ao dr. juiz que interpu-
sesse recurso ex-officio da decisão 
homologatória da liquidação re-
ferida, urna vez que essa decisão 
era definitiva e contra o. Estado. 
O dr. juiz alegou falta de compe-
tência para resolver o pedido, 
acenando à parte com o remédio 
próprio, que era a ação rescisó-
ria; mas, mediante reclamação do 
Estado, reconsiderou o despacho 
e declarou que deixara de mIei-
por recurso. ex-officio; não só 
porque o Estado já havia inter-
posto o volpntário, embora erra-
do, mas ainda porque, não co-
nhecendo do agravo, a Instância 
Superior não ordenara a interpo-
sição do.recurso necessário. Des-
sa decisão, de que foi intimado 
a 15 de abril, no dia 17 seguin-
te manifestou êste agravo de ins-
trumento com apôio no art. 842, 
IX, do cit. Cód. do Processo, plei-
teando a referida interposição do 
recurso denegado e o reexame do 
caso pela Instância Superior, sem 
a que a decisão homologatória da 
liquidação não é exeqüível. Con-
traminutado, havendo 'sustentado 
o dr. juiz . sua decisão, os autos 
vieram regularmente a esta Ins-
tância, onde me foram distribuí-
dos, sem dependência de prepa-
ro, como de lei. Em mesa para 
o julgamento. 

Belo Horizonte, 12 de junho de 
1950. - J. Benício. 

- 	 ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de agravo de instru-
mento, procedentes de Belo Ho-
rizonte, sendo agravante Estado 
de Minas Ger'ais e agravado Adol-
fo Holei, etc., acordam em Se-
gunda Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça, integrado neste o re-
latórió retro, não conhecer do 
agravo por não ser caso dêsse re- 

curso como nem de qualquer ou-
tro. O despacho agravado não de. 
negou apelação interposta pela 
parte, hipótese . prefigurada no 
art. 842, IX, do Cód. do Proc. Ci-
vil, mas, sim, recusou-se o seu 
prolator, êle mesmo,, interpor o 
recurso ex-o fficio, pelas razões 
que aduz. O agravo é recurso 
stricti juris e só admissível nos 
casos expressos em lei. E a es--
pécie não cai de molde na dis-
posição processual .citada nem 
em qualquer outra, pois que o ca-
so é' de despacho que recusa in-
terpor recurso, enquanto o de 
que trata o cit. art. 842, IX, é o 
de despacho que nega recurso já 
manifestado pela Parte. 

Isso não obstante (e, neste par-
ticular, contra o voto do exmo. 
sr• Desembargador segundo vo-' 
gal), recomendam ao digno 'dr. 
Juiz que faça remeter os autos à 
Superior Instância para o reexa-
me da espécie pelo E. Tribunal. 
E' que a decisão que julgou a li-
quidação é definitiva, como de 
resto, já foi decidido, e foi ela 
contrária ao Estado desprezando 
a defesa que êle articulara. E',. 
pois, caso de' recurso necessário. 

Pouco faz que o Juiz prolator 
da sentença não o haja interpos-
to na ocasião própria, e o Tribu-
nal, quando do julgamento do re-
curso inadequado interposto pe-
lo Estado, não haja, por seu tur-
no, providenciado no sentido de 
suprir a omissão. O recurso ex-
officio resulta de imposição de 
lei e independente da vontade do 
Juiz e das partes. 

Nasce da própria sentença des-
favorável à entidade de direito 
público e o não inutiliza nem o 
cancela o silêncio do Juiz dei-
xando de manifestá-lo quando 
proferiu a sentença, nem, ainda, 
a omissão do Juízo ad quem, 
quando do julgamento do recur-
so da parte, 'deixando, de orde-
nar a remessa dos autos para ,o 
seu devido procésso e julga-
mento. Por isso mesmo, tem 
caráter de necessidade o recurso 
oficial, 'que não pode ser dispen- 
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sado, não havendo forma espe-
cial para sua jterpOSiÇaO nem 
prazo para sua remessa ao Juizo 
da segúnda instância. Nos casos 
de recurso necessariO, a senten-
ça não passa em julgado e nem 
é exequível enquanto nao con-
firmada pela instancia superior. 
Dever, pois, é do Tribunal provi-
denciar o processamento do re-
curso necessário e o seu julga-
mento, assim subtraindo a medi-
da imprescindivel à iniciativa da 
própria parte interessada. Corno 
já tem decidido o Excelso Su-
premo Tribunal, -no caso não 
ocorre interêsse privado senão 
impositivo interêsse público, so-
branceiro às composições, tran-
sações ou omissões das partes. 
Custas, na forma da lei. 

Belo Horizonte, 19 de junho de 
1950. 	- 

Balista de Oliveira, presidente 
- J. Benício, relator - Newton 
Luz - Amílcar de Castro, vogal 
vencido em parte, apenas quanto 
à recomendação constante do 
acórdão. Por fôrça das disposi-
ções que consideram inalienáveis 
e não sujeitos a penhora os bens 
do Estado, a execução por quan-
tia certa que contra o Estado- se-
ja movida não pode deixar de 
seguir estas normas especiais: 
feita a conta ou liquidação, deve 
õ representante do executado ser 

-intimado para, se quiser, embar-
gar a execução no prazo de cin-
co dias, dispensada a penhora. 
E se não houver embargos, ou 
forem êstes julgados improceden-
tes é que o juii executor requisi-
ta o -pagamento ao Presidente do 
Tribunal de Justiça. 

Evidentemente a falta de pe-
nhora não pode importar falta 
de prazo para embargos, pois o 
executado, como qualquer - exe-
cutado, pode ter matéria rele-
vante a alegar na instância da 
execução. E nesses embargos é 
que deve alegar inexequibilidade 
da sentença de liquidação por 
falta de apelação ex-officio se a 
mesma lhe fôr contrária. 

Agravo remetido fora do prazo - 
Conhecimento - Herdeiros neces- 
sários - Vintena do testamento 

- Torna-se conhecimento do agra-
vo cujos autos foram remetidos fo-
ra do prazo legal por culpa do es-
crivão, eis que inexiste dispositi-
vo de lei que por isso o considere 
deserto, como ao revés se dá com 
a apelação e, na falta de disposI 
ção expressa, não é justo se pre-
judique o agravante pela omissão 
a que não deu causa - 

- Havendo herdeiros necessá-
rios, o testador não pode diminuir-
lhes a legitima, retirando dela o 
prémio conferido ao testamenteiro, 
porque só lhe é permitido utilizar-
se da metade disponível. 

- A Vintena deve ser - calculada 
sôbre a metade disponível, deter-
minada esta em se--tomando por 
base os bens que constituem o acêr.. 
vo líquido, no seu valor, e não so-
mente aquêies que são tributáveis 
pelo Estado, eis que os outrostam-
bém compõem a herança deixada 
pelo hereditando. 

AGRAVO N.° 3.658 - Relator: 
Des. LINCOLN PRATES. 

RELATÓRIO 

Contra a sentença que, no - in-
ventário de Cândido Gonçalves, 
julgou por sentença a liquidação 
para pagamento do impôsto de 
transmissão causa-mortis, agra-
vou tempestivamente a inventa-
riante, que pleiteia: a) sejam de-
duzidas do monte-mor as dívidas 
documentalmente provadas e as 
provenientes de condenação ju-
dicial, proferida contra o espó-
lio; b) seja ratificado o cálculo 
da vintena, calculando-se, o prê-
mio sôbre "tôda a herança líqui-
da", e não apenas sôbre a metade 
disponível; ou, quando assim não 
seja, sôbre o valor dós bens par-
tíveis e não somente sôbre os tri-
butáveis neste Estado - O agravo 
foi contraminutado pelo herdeiro 

José Alves Gonçalves mantendo o 
juiz a decisão agravada. 

Belo Horizonte, 17 de agôsto 
de 1950 Des. Lincoln Prates, re-

lator. 
AC O R D Â O 

Vistos êstes autos de agravo n. 
3.658, de Belo Horizonte, em que 
é agravante Rosa Gonçalves, 
acordam, em 1.' Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça, integran-
do neste o relatório de fis- preli-
ininarmente, em conhecer do 
agravo, contra o vto, em parte, 
do exmo. desembargador Mene-
zes Filho e, de mentis, em dar-
lhe em parte, provimento, venci-
do, em parte, o exmo.- des. Lo-
pes da Costa, tudo co'mo em se-
guida se vê - Preliminares - 

a) Na sustentação de fi. 66v. 
mandou o juiz que os autos fôs-

-sem remetidos à instância supe-
rior dentro em cinco dias, por-
que êle ordenou que se trasla-
dassem algumas peças do proces-
so. Os autos foram recebidos pe-
lo escrivão no dia 30 de junho 
e só ingressaram no Tribunal de 
Justiça a 3 de agôsto. Foram, 
pois, remetidos fora do prazo le-
gal. Conhecem, porém, do agra-
vo, quer porque não há disposi-
tivo legal que o cdnsidere deser-
•to, no caso de remessa tard-ia, ao 
contrário do que se dá com a 
apelação, (art.- 828 do C.P.C.), 
quer porque, na falta da lei ex-
pressa, não é justo prejudicar-se 
o agravante pela omissão do es-
crivão. 

h) Entende o agravado que 
não se deve conhecer do agravo, 
no que se refere à vintena, por 
haver transitado em julgado o 
despacho que a arbitrou e que é 
agravável com fundamento no 
art. 842, n. VIII, do C.P.C. - 
Conhecem, porém, do agravo, 
-vencido o exrno. des Menezes Fi-
lho, porque o agravante não se-
rebela contra a porcentagem fi- 
ada pelo juiz, senao contra o seu 

cálculo, que, na opinião do agra-
vante, deve ter como base 'a he-
rança líquida e não a parte dia- 

ponível dela. Assim, o fundamen-
to do agravo é o art. 842, a. X, 
que o concede contra as decisões 
que resolveram a respeito de êr-
ro de conta, ou de cálculo-. Mé-
rito - Pede o agravante que se 
deduzam as seguintes parcelas: 

A indenização devida e pa-
ga a Sílvio Dias, na importância 
de Cr$ 200.000,00, por se tratar 
de condenação judicial na justiça 
do trabalhO, com a qual concor-
daram os interessados. Não há, 
porém, condenação judicial, se-
não, como se vê de fis.- 37v., um 
acôrdo entre d. Rosa e Sílvio 
Dias. Negam, pois, neste ponto, 
provimento ao agravo, contra o 
voto do exmo- des. Lopes da Cos-
ta. 

Crédito da Automar, de 
Cr$ 141 .737,80, resultante de 
condenação judicial, em ação pro-
posta contra o espólio - Ainda 
aqui, negam provimento ao agra-
vo, pelos fundamentos da senten-
ça agravada. 

Honorários médicos, com 
cujo pagamento os herdeiros con-
cordaram (Cr$ 170,000,00)—Efe-
tivamente, um dos herdeiros de-
clara, (fi. 57), que os herdeiros 
assentiram no pagamento, haven-
do, apenas, impugnação da Fa-
zend'a - O juiz, porém, escre-
ve, na sustentação de fl. 67, que, 
após haverem concordado, os.her-
dêiros voltaram a se opor ao pa-
gamento dos honorários. Não en-
contrei, noi autos, iprova do acôr-
do de todos os herdeiros e nem 
da ditcordância posterior. Man-
têm conseqüentemente, a decisão 
agravada. - 	- 	- 

Quanto ao crédito do Ban-
co de Crédito Real, às multas co-
bradas pelo : Banco Hipotecário 
e pelo Banco Comércio e Indús-
tria de Minas Gerais, às contri-
buições devidas ao I.A.P.C- e ao 
impôsto de renda, negam provi-
mento, pelos motivos constantes 
da sentença agravada. 

Vintena -. Dispõe o art. 1766 
do C.C.: "Quando o testamen-
teiro não fôr herdeiro, nem leg-
tário, terá direito a um prêmio 
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que, se o testador não houver ta 
xado, será de 1 a 5%, arbitrado 
pelo juiz, sôbre tôda a herança 
líquida, conforme a importância 
dela e maior ou menor dificulda-
de- na execução dotestamento. 
Parágrafo único - Este prêmio 
deduzir-se-á somente da metade 
disponível,' quando houver her-
deiro necessário". Assim, o cor-
po do artigo estatui que o prêmio 
será taxado pelo testador, ou ar-
bitrado pelo juiz, sôbre tôda a 
herança líquida; e será deduzido 
da metade disponível, quando 
como no caso dos autos houver 
herdeiro necessário. Entendida 
a lei pela sua letra, o que se deve 
fazer é, pois, calcular- o prêmio, 
verificar o séu montante com 
base na herança líquida e,- de-
pois, mandar que êle seja pago 
pela metade disponível. Esta, po-
rém, não deve ser a verdadeira 
inteligência do texto, por uma 
razão, que é decisiva:, havendo 
herdeiros necessários, o testador 
não pode diminuir-lhes a legíti-
ma, retirando dela o prêmio con-
ferido ao testamenteiro, porque 
só lhe é permitido utilizar-se da 
metade disponível. Se assim é 
com o autor da herança, como 
há de ser diversamente com o 
juiz? Como se há de conferir a 
êste um poder que se negue àque-
le, atribuindo-se ao juiz o direito 
de decotar a legítima dos herdei-
ros necessários, subtraindo dela o 
prêmio do testamenteiro? - Assim 
o prêmio deve ser calculado sô-
bre a metade disponível, deter-
minada esta metade e tomando-se 
por base todos os bens que cons-
tituem o - acêrvo líquido, no seu 

- valor, e não somente aquêles que 
são tributáveis neste Estado, pe--
la razão muito simples de que os 
outros também compõem a heran-
ça deixada pelo hereditando. O 
nosso direito anterior ao Código 
Civil já dispunha que, havendo 
ascendentes ou descendentes, o 
prêmio seria calculado sôbre a 
terça, como se lê no parágrafo 
unico do art. 1828 da Cons. Car-
los de Carvalho e no art. 1.140 

da Cons. das Leis Civis, de Tei-
xeira de Freitas. No. espól'iõ' de 
Ferreira Alves, (Man. do Cod. 
Civ. vol. XIX), assim é interpre-
tado o art. 1766 do C. Civ.: "A 
vintena não poderá exceder de 
5%, deduzida-da metade disponí-
vel quando houver herdeiro ne-
cessário, e de tôda a herança li-
quida quando não houver herdei-
ro necessãrio." Dão, portanto, em 
parte, lrovimemlto ao agravo, pa-
ra que se calcule a vintena sôbre 
a parte disponível, determinan-
do-se esta pela forma anterior-
mente exposta. 

Belo Horizonte, 24 de agôsto de 
1950. - Ba/ista de Oliveira,. 
presidente - L'incoln Pra/es, re-
lator - Lopes da Costa - Edu-
ardo de Mnezes Filho vencido 
na prelirnimar de conhecimento 
do agravo com base no apt. 842, 
n. X. do C.P.C., que não tem por 
aplicável onde, como na espécie, 
a operação aritmética eitá certa e 
pois não ocorre senão pedido de 
serem estabelecidas outras bases 
ou elementos para sôbre elas se 
poccder a cálculodiferente. Não 
1 mor computolionis, que repu-
ta ser a hipótese- prevista naque-
le inciso. 

Ação executiva cambia' - Desis- 
tncia da ação contra um dos exe- 

cutados - Prasseguimento do 
processo 

- Não põe têrmo ao processo, 
sem resolver_lhe o mérito, o des-
pacho em que o Juiz manda pros-
seguir o processo executivo contra 
todos os executados, entendendo, - 
corno de desistência da ação contra 
um dêles, a declaração do exe- - 
quente, de que pretendia primeiro 
cobrar-se dos bens de uns dêtes, 
para se necessário voltar-se depois 
contra os outros. 

AGRAVO N.° 3.713 - Relator: 
Des. LOPES DA COSTA. 

R E L A T O R 1 O 

Ern Carmo do Rio Claro, o dr. 
Sebastião Campista César emitiu 

a favor do Banco Comércio e In-
dústria de Minas Gerais uma pro-
missória, no valor de sessenta e 
cinco mil e quinhentos cruzei-
ros, avalizada por -Orsália Vilela 
César, Ana Gabriela Vilela Costa 
e João Marinho Marques. 

Vencida a obrigação, propôs o 
executivo 'contra Orsália e Ana, 
requerendo se expedissem dois 
mandados, um contra a primeira, 
para ser logo cumprido; e outro, 
contra a segunda,. -para ser exe-
cutado quando o credor julgasse 
oportuno, conforme acôrdó com 
os réus. (fls. 19)-. - - - 

Orsália deu à penhora bens 
que depois foram objeto de se-
gunda penhora, em outro execu-
tivo, movido contra a mesma de-
vedora pelo Banco de Crédito 
Real . (fls. 19v.) - - 
- Foraãi penhorados também 

bens da segunda avalista, Ana Vi-
lela. Não -houve contestação. - 

A 3 de novembro de 1950 (fis. 
6), o juiz julgou saneado o- pro-
cesso, em que, no seu dizer, no-
tou anenas uma irregularidade. O 
exeqüente convencionara com os 
executados,, nos ttrmos acima ex-
postos, - e, entretanto, sem que fi-

- zesse prova alguma da oportu&-
dade, porém, poderia ser corri-
cução contra a avalista-Ana, des-
ta penhora bens. Tal irregulari-
dade a que condicionara a exe-
gida mais tarde, por ocasião da 
avaliação. "Então - são pala-
vras do despacho - poderia ser 
feita a liberação de bens não ne-
cessários à garantia do crê -dito 
exeqüendo, caso se constatasse o 
excesso da penhora." 

A 4, o exeqüente pede se desig -
ne dia para a audiência de ins-
trução e julgamento, declarando 
que prosseguia na execução ape-
nas contra Ana Vilela, "reser-
vando-se o direito de suprir a 
execução pelos bens dos outros 
avalistas." A 7, o juiz, em des-
pacho que consta a fls. 7,, decla 
rou manter o que dissera no des-
pacho saneador, acrescentando 
que o exeqüente não podia de-
sistir da execução contra Orsália,  

desde que tinha havido duas pe-
nisoras, por dois credores, dos 
mesmos bens da executada, situa-
ção que nos têrmos do art. 947 do 
C.P.C. se resolvia de pleno di-
m'eito em concurso de credores. 
A 9, o exeqüente agravou de pe-
tição. Decidindo como decidiu,' 
o juiz pusera-têrmo ao processo 
contra Ana Vilela, desde que su-
bordinara a execução contra es-
ta à prévia verificação do resul-
tado da execução contra Orsália. 
Os executados eram devedores-• 
solidários. O credor assim pode-
ria agir simultâneamente contra 
todos êles, podendo também tra-
zê-los a juízo em tempo d,iverso, 
sendo-lhe lícito assim desistir da 
ação. - 
- O juiz (fis. 8v)' não admitiu o 

rècurso, por. incabível. Não ,pu-
-era- fim ao processo. Dêsse des-
pacho o exeqüente foi intimado 
a 11 de novembro (fis. 8v) sába-
do. Na mesma data assinou o re-
corrente a petição de fls,2, em que 
'pede a formação dêste instrumen-
to de agravo. Da petição não 
consta, a data de entrada em car-
tório, da qual só dá notícia a au-
tuação, que é .de 14. Mas do ins-
trumento à fls.5 consta a data- de 
11. Para o prodesso do agravo, 
o juiz mandou intimar por tele-
grama o gerente do Banco de 
Crédito Real, em ,Juiz de Fora 
(fis. 15) o qual não acudiu à in-
timação. 

O agravo foi contra-minutado 
em nome de Orsália e Ana. Nes-
ta instância, o preparo foi opor-
tuno. Na primeira, assim também 
sucedeu. Em mesa. Belo Hori-
zonte, 17 de janeiro de. 1951. Lo-
pes da Costa. 

ACÓRDÁO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos dc agravo de instru-
mento n. 3.713, de Carmo do,Rio 
Claro, agravante o Banco Comér-
cio e Indústria de Minas Gerais, 
S.A., agravada Orsália Vilela Cé-
sar, acordam oS juízes do Tribu-
nal de Justiça, em Turma da Pri- 
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meira Câmara Civil, encorpora-
do a esta decisão o relatório de 
fis., negar provimento ao agravo, 
pagas as Custas pelo agravante. 

O recorrente, na petição que 
motivou o malsinado despacho, 
pediu dia para audiência de ins-
trução e julgamento da causa, de-
clarando que ia prosseguir no 
executivo contra a avalista Orsá-
lia Vilela César diz-se Ana Vilela, 
reservando-se o direito de suprir 
a execução pelos bens dos outros 
co-obrigados. 

A redação não era clarã. Po-
der-se-ia entender por dois modos 
a declaração: a) como desistên-
cia do processo; b) com o pro-
pósito de primeiro levar à praça 
os bens de um dos devedores, 
para depois, se ainda preciso, 
fazer o mesmo com os demais. 

Naquele primeiro sentido o en-
tendeu o juiz (fis. 14 verso). Não 
parece que essa tenha sido a in-
tenção do agravante. Não falou 
em desistência, para a qual, aliás, 
precisava do consentimento da 
ré e que seria incompatível 
com o manifestado propósito de 
(são palavras suas) "suprir a 
execução pelos bens dos outros 
co-obrigados, que então já esta-
riam fora do processo, por fôr-
ça da desistência, que os desvin-
culara de vez. 

O que o agravante pretendia 
dizer na petição que deu causa ao 
incidente é que primeiro fará 
vender os bens da avalista que 
indicou, prosseguindo depois 
contra os outros na fase satisfa-
uva do processo como lhe chamá 
Garbagnati. 

Isso'é direito, seu, pois o C.C., 
artigo 904, dá ao credor dc 
obrigação solidária passiva o di-
reito de exigir e receber dos de-
veclçres reunidos o pagamento. 
parial ou integral da dívida. O 
que não poderia fôra praceaic ao 
mesmo tempo os bens de todos, 
venda que poderia verificar-se de-
pois desnecessária, criando-se  

situações irremediáveis ou de 
Cústosa solução. 

O fato de haver protesto por 
concurso não lhe tolhia essa es-
colha, da qual prejuízo algum po-
deria resultar para o terceiro in-
terveniente.• 

Se êste já tivesse penhora, 
prosseguiria no processo onde 
ela se realizou. No a tendo, re-
quereria logo, ao executivo que 
propusesse, penhora nos bens já 
então liberados. 

Tudo isso, entretanto, se pode-
ria verificar muito longe do mo-
mento em que o agravante fêz 
a sua antecipada declaração. 
Não tinha havido ainda audiên-
cia de instrução e julgamento. 
Ninguém ainda podia dizer com 
certeza qual seria a sentença. 
No máximo, poderia prevê-la, 
embora com um notável grau de 
probabilidade Mas uma senten-
ça enquanto não é proferida pode 
ser apenas provável. 

O que o agravante manifestou 
foi apenas um propósito. Profe-
rida a sentença condenatória, 
procederia como disse. E assim, 
mesmo que se entendesse que o 
juiz, no despacho recorrido, dei-
xou ver como procederia: se-
gundo ao recorrente o direito 
àquela escolha, não haveria no 
caso nem pedido nem indeferi-
mento, mas apenas manifestação 
de propósito de' requerimento e 
decisão futuros. 

Em conclusão: entendendo o 
juiz o recorrente desistia do pro-
cesso contra um dos có-réus, de-
terminou que o mesmo Contra 
todos prosseguisse. 

Desta sorte, ao invés de lhe por 
lêrmo, mandou justamente que 
Continuasse. 

Belo Horizonte, 25 de janeiro 
de 1951 - Batisia de Oliveira, 
Presidente - Lopes da Cosia, re-
lator - A. Vilas Boas. 

Foi voto v.encedor o exmo. sr. 
Desembargador Aprígio Ribeiro. 

Lopes da Cosia.  

£xecuço definitiva - Recurso 
extraordinitrio 	Efeite 

- O recurso extraordinário não 
tem efeito suspensivo, nem o con-
dão de transformar em provisória 
urna execução definitiva. 

• AGRAVO N.° 3.734 - Relator: 
Des. AUTRAN DOURADO. 

RELATÓRIO 

Vê-se dêstes autos que Vicen-
te Lanziere, vencido na ação de 
indenização que lhe moveu 
Olímpio Soares Magalhãés, ape-
lou da decisão para êste Tribu-
nal, onde não teve mêlhor sor-
te, interpondo então o recurso 
extraordinário. Isto feito, o 
vencedor iniciou a execução do 
julgado, sendo feita' a penhora 
em bens do executado, que pe-
diu a substituição dela por di-
nheiro equivalente à condena-
ção, por têrmo nos autos, que 
levou o exequente a pedir o le-
vantamento, por ter terminado a 
execução, pedido que o juiz de-
feriu, independente de caução. 
(fis. 9v). 

Diante disso, o executado, com 
• fundamento de ter interposto 
• recurso extraordinário para o 
Colendo Supremo Tribunal, te-
ve a execução como provisória, 
e agravou com base no art. 842, 
item XVII, do código de processo 
civil, comi). com o artigo 843, n. 
III, da mesma lei processual, re-
curso que foi processado regu-
larmente. 

Em mesa. Belo Horizonte, 29 
da janeiro de 1951 . - Autran 
Dourado. 

A.0 Ó R D Á O 

Vistos, relatados é discutidos 
êstes autos de agravo da comarca 
de Belo Horizonte, entre partes: 
Vicente Lanziere, agravante, e 
Olímpio Soares de Magalhães, 
agravado, acordam em Turma da 
Segunda Câmara Civil do Tribu-
nal de Justiça, adotando o relató-
rio retro como parte integrante 
dêste, não tomar conhecimento  

dc recúrsoor não se enquadrar 
no dispositivo invocado, não só 
porque, na hipótese, existe sen-
tença anterior, como por ser cer-
to que o recurso extraordinário 
não tem o condão de transformar 
urna execução definitiva, em pro-
visória, como quer o agravante. 
Tal recurso, é sabido, é 'da Juris-
prudência mansa e pacífica des-
ta Casa e consta do artigo 808 do 
código de processo civil, com a 
redação que lhe é dada pelo art. 
30, do Decreto-lei 4.565,, de 1942, 
não teiwefelto suspensivo. Custas 
pelo agravante. 

Belo Horizonte, 29 'de janeiro 
de 1951. Balisia de Qiiveira, pre-
sidente - Autron Dôurado, rela-
tor - J. Benício, vogal. 

Embargos de terceiïo - Móveis de 
terceiro em casa de outrem - 

Prova - Valor 

- A prova que conduz a urna 
convicção Intima é aquela que, mi-
nistrada na instrução do processo, 
não deixa dúvida pela convergên-
cia de circunstâncias, elevação moral 
com que é manifestada, induvido-
Sa concorrência de elementos. 

- Unia pessoa maior de profis-
são independente, que more com os 
pais, pode ter em casa móveis' de 
seu dominio e posse, pelo que não 
deve presninii'.-se seja de dominio 
e posse dos pais tudo quanto na 
casa se encontre. 

AGRAVO N. 3.735 - Relator: 
Des. EDUARDO DE MENEZES FI-
LHO. 

ACÓRDÂO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de agravo de petição 
n.° 3.735, de Andradas, em que 
é agravante Consuelo Freire 
Brandão, e agravada a massa fali-
da de Brandão & Mesquita, acor-
dam, em sessão da Primeira Câ, 
mara Civil do Tribunal de Justi-
ça de Minas Gerais, dar provi-
mento para .julgar procedentes 
os embargos de terceira senhora 
e possuidora. 

Custas pela massa embargada. 
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RELATÓRIO 	 ACÓRDÃO Á embargante é soltçira, maior, 
p.ofessôra, e rnora em compa-
nhia do pai, Antônio Brandão Jú-
nior, sócio solidário da firma 1 a-
lida. Não poderiam estar senão 
em sua residência as cousas mó-
veis de sua posse e domínio, como 
o piano e a mobília de sala de vi-
sitas. A casa é de moradia co-
mum dela e do pai. 

Por isso mesmo, não se pode 
afirmar que as cousas nela exis-
tentes estejam na posse exclusi-
va de Antônio Brandão Júnior. 

De modo que nem ao menos a 
regra "en fait de meubles, posses-
sion vaut titre", se vigente, asse-
guraria à embargada urna posi-
ção processual de direito à arre-
cadação e simples resistência 
aos embargos, atribuído à embar-
gante o exclusivo ônus de pro-
var o seu domínio sôbre os bens. 

A relação de filiação entre ela 
e o falido se prestaria à suspeita 
de que. a posse invocada seria 
uma fraude, que "inter proximos 
facile praesurnitur", hipótese em 
que qualquer gênero de prova ca-
paz de gerar uma íntima convic-
ção fôra admissível. 

Mas a prova ministrada na ins-
trução (lo processo conduz a 
uma convicção íntima em senti-
do precisamente oposto a qual-
quer desconfiança contra a em-
bargante. Não deixa dúvida, pe-
la impressionante convergência 
de circunstâncias, pela elevação 
moral com qué foi manifestada, 
pela induvidosa concordância de 
elementos, e até mesmo porque o 
síndico e a sentença não se fir-
mam em que os embargos conte-
nham qualquer afirmação men-
tirosa sôbre os fatos e sim, ape-
nas, em defeito de titulação de di-
reito, por inobservância de for 
malidades. 

E essa, como vimos, é uma as 
sertiva que parte de princípios 
de que compete à embargante a 
iniciativa probatória que, na rea-
lidade, não lhe pode ser impos-
ta. 

Os fatos, como a prova os des-
creve, são. os seguintes: Antônio 

Braridão Júnior era guarda-li-
vros de um.a firma comercial em 
Santos, Estado de Sãè Paulo, à 
qual prestou assinalados serviços. 
Como retrihuição, os sócios da 
casa resolveram presentear a se-
nhora de Brandão com um piano. 
Não sendo pianista, ela declarou 
que aceitava o instrumento para 
dó-lo à filha, ora agravante, que 
então teria seus quatro anos de 
idade. Os ofertantes concorda-
ram e de tudo isso há boa prova, 
porque ainda foram encontradas 
as pessoas que tudo presencia-
ram, e o cartãõ que acompanhou 
a oferta aqui está nos autos, com 
o colorido amarelado de papel 
velho. De Santos, Brandão se 
passou para Campinas e daí para 
Andradas, onde agora veio a fa-
lir. 

A mobília de sala de visitas foi 
comprada pela embargada. com  o 
primeiro dinheiro, que ganhou 
como professora. 

Diante de tais provas, os em-
bargos procedem. 

Belo Horizonte, 8 de fevereiro 
de 1951. 

Nísio Balisia de Oliveira, pre-
sidente - Eduardo de Menezes 
Filho, relator - Lopes da Cosia 
—A. Vilas Boas. Presente, Onofre 
Mondes Júnior. 

João Garcia Guedes, pelo juízo 
de direito da comarca de Parai-
sópolis, pretende mover contra 
Abílio Vieira da Silva e sua rnu 
lher, ação de reivindicação de 
benfeitorias, sem apresentar pro-
va escrita de domínio, alegando 
apenas que, há trinta e dois anos, 
com o coiiséntimentO de seus pais, 
edificou as benfeitorias reivindi-
candas, no sítio denominado Aze-
vedos. 

Os réus pédiram absolvição da 
instância, por não virem com a 
petição inicial dos documentos 
indispensáveis à propositura.da 
ação; e o juiz, pelo despacho de 
,fls. 80 a 83, absolveu os réus da 
instância e condenou o autor ao 
pagamento das custas, conside-
rando que o vencido por suas 
próprias alegações não pode ser 
dono das benfeitorias a que alu-
de, porque quem planta ou edifi-
ca em terreno alheio, de boa ou 
de má fé, perde em proveito do 
proprietário as plantas e constru-
ções, ficando apenas com direito 
pessoal à indenização; e, além 
disso, no caso dos autos, o ter-
reno onde se encontram as ben-
feitorias reivindicandas pertence 
em comum ao autor e aos réus; 
e o formal da partilha do autor 
nem ao menos faz referência a 
benfeitorias. 

Dessa decisão, o autor tempes-
tivainente agravou de petição; o 
agravo foi contraminutadO, e o 
juiz a final manteve a decisão 
recorrida. - 

Os autos, no prazo legal, fo-
ram remetidos à Secretaria do 
Tribunal, e pela Tesouraria o 
agravo foi regularmente prepara-
do. 

Vistos, e assim' relatados, res-
tituo êstes autos à Secretaria a 
fim de serem postos em mesa pa-
ra julgamento. Belo Horizonte, 
29 de janeiro de 1951.. Amilcar 
de Castro. 

Vistos, relatados e' discutidos 
êstes autos de agravo de petição, 
da comarca de Paraisópolis, en-
tre partes Jóão Garcia Guedes, 
agravante, e Abilio Vieira da Sil-
va e sua mulher, agravados, 
acordani em Primeira Turma da 
Segunda Câmara Civil do Tribu-
nal de Justiça do Estado de Mi-
nas Gerais, adotando o relatório 
retro como parte integrante dês-
te, negar provimento ao agravo, 
pois em face do disposto nos 
arts. 547 e 548 dó Código Civil 
quem semeia, planta ou edificarn 
em terreno alheio perde, em pro-
veito do proprietário do solo, as 
sementes, plantas e construções, 
ficando apenas com direito pes-
soal, à indenização, quando não 
tenha agido de má fé, nada im-
portando que o dono do terreno 
esteja de boa ou de má fé, e se o 
agravante, na melhor das hipó-
teses, só poderá ser titular de di-
reito pessoal de indenização, é 
claríssimo que não pode, como 
pretende, mover contra os agra-
vados ação de reivindicação das 
benfeitorias. 

A sentença de lis. 80 a 83 e a 
sustentação de fls. 113 a 115 es-
tão certas, devem ser confirma-
das, e merecem até ser publica-
das na "Jurisprudência Mineira" 

ustas peio agravante, na for-
ma da lei. Belo Horizonte, 29 de 
janeiro de 1951 - Batista de Oli-
veira, presidente - Amilcar de 
Castro, relator, - Autran Doura-
do.. Foi voto vencedor o do 
Exmo. Desembargador Costa e 
Silva. Amílcar de Castro. 

(1) Publicada neste número). 

Recurso de revista - Fato geral e 
direito -, Acórdão revisto e acór-
dão padrão - Acidente de bonde 

- Para efeitos cio recurso de 
revista, o fato geral equipara-se ao 
direito. 

Construção eia terreno alheio - 
Indenização por benfeitorias - 
Reivindicação - Improcedência da 

ação 

- Frente aos arts. 547 e 54 do' 
c.c., quem semein, planta ou edifi-
ca em terreno alheio, perde, eia 
proveito do proprietário do solo, 
as sementes, plantas e construções, 
ficando com direito a indenização 
se não agir de m4 fé, não impor-
tando que o dono do terreno es-
teia de boa fé ou de má 

- O titular de direito pessoal de 
indenização não pode mover ação 
de reivindicação dc 	benfeitorias. 

AGRAVO N. 3.736 - Relator: 
Dos. AMILCAR DE CASTRO. 
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- O acórdão revisto e o acórdão 
padrão não podem divergir na enun-
ciação de uma regra de experiên-
cia. 

Viajar no estribo, 9nando o 
bonde está superlotado, nao consti-
tui culpa do passageiro vítima de 
acidente. 

REVISTA N. 298 - Relator: 
des. LOPES DA COSTA. 

RELATÓRIO 

Geraldo de Almeida .Siqueira, 
viajando no estribo de um bonde 
da Emprêsa Fôrça e Luz de Mi-
nas Gerais, dele caíu, ficando 
com o braço direito sob as rodas 
do carro, que o deceparam. 

Acionou então a companhia 
para dela haver indenização. 

O dr. Juiz de primeira instân-
cia julgou provados êstes dois f a-
tos: 

o autor viajava no estribo; 
o bonde ao movimentar-

se, partiu de arranco, fazendo o 
passageiro perder o equilíbrio. 
1-lavia assim culpa de ambas as 
partes, pelo que reduziu a inde-
nização à metade. 

Ëste Tribunal deu provimento 
à apelação do autor, decidindo 
ter havido culpa exclusiva da ré, 
não julgando haver culpa do pas-
sageiro em viajar, no estribo, 
eis que o carro estava superlota-
do. 

A ré interpôs então o preseite 
recurso de revista. Aquela deci-
são colide com duas outras, ain-
bas da Primeira Câmara Civil: a 
primeira, na apelação n. 3.885 
de Belo Horizonte, relator o ex-
mo. sr. desembargador Aprígip 
Ribeiro, o. Tribunal aplicou o 
princípio da compensação. (fis. 
6). Pelos têrmos do acórdão se 
vê que a vitima viajava também 
no estribo, sem porém se ficar 
sabendo se no bonde havia outro 
lugar disponível. No segundo 
acórdão padrão (fis. 4) - outra 
turma da mesma Primeira Câma-
ra Civil aplicou igualmente o 
princípio em discussão: o passa-
-geiro, por comodidade, foi saltar 
do bonde no lado da entrevia. 

O dr. Procurador Geral é pelo 
conhecimento do recurso, mas 
pelo seu desprovimento: não po-
de haver contradição entre o 
acórdão recorrido e os acóçdãos 
padrões, eis que êstes acharam 
haver na espécie culpa da vítima, 
enquantõ o acórdão recorrido 
decidiu que a culpa do desastre 
era exclusivamente da Emprêsa, 
nada assim tendo afazer com a 
teoria da compensação de cul-
pas. 

Feita a revisão, publique-se 
icom a necessária antecedência 
êste relatório é o que lhe acres-
centar o exmo. sr . desembarga-
dor revisor, para ciência dos 
juizes vogais. 

Belo Horizonte, 27 de novem-
bro de 1950. Lopes da Cosia, re-
lator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso de revis-
ta, n. 298, de Belo Horizonte, re-
corrente a Companhia Fôrça e 
Luz de Minas. Gerais, recorrido 
Geraldo de Almeida Siqueira, 
acordam os juízes do Tribunal de 
Justiça, era Câmaras Civis Reuni-
das, indeferir a revista, pagas as 
custas pelo reêorrente. 

O acórdão recorrido declarou 
que viajar no estribo quando o 
bonde está superlotado não cons-
titui culpa do passageiro. Não diz 
palavra sôbre a possibilidade de 
compensação de culpas em aci-
dentes em emprêsa de ferrocar-
l. is. 

Dos dois acórdãos padrões, em 
um o Tribunal julgando culpada 
a vítima que, por comodidade, 
desceu do bonde do lado da en-
trevia, admitiu a compensação. 
No segundo que também admifiu 
a compensação, não se verifica se 
o passageiro estava nas mesmas 
circunstâncias 'em que se acha-
va na espécie do acórdão recor-
rido. 

Os dois acórdãos padrões ad-
mitem a con:pensação de culpas 
em acidentes em ferro-carris. O  

acórdão recorrido não admitiu a 
compensação, nãó porque ela em 
tese não fôsse admissível, ponto 
cuja discussão êste recurso não 
comporta. Não a admitiu, por-
que entendeu não haver culpa da 
vítima. 

Resta a. apreciação do "fato 
geral". O direito em tese não é 
apenas a lei, mas abrange tam-
bém as chamadas regras de ex-
periências, segundo as quais o 
juiz também julga. 

"Todo juízo geral de fato, con-
trário a 'uma máxima de experiên-
cid - ensinou Chiovenda - des-
de que seja tomado como base pa-
ra aplicação de uma norma, re-
dunda em falsa aplicação da lei". 
(Principii - 1.207). 

Assim, por exemplo, o juízo: 
que a cláusula dë um contrato se-
ja contrária aos bons costumes. 
ou à ordem pública. 

Mesmo nesse terreno não há 
contradição entre os acórdãos 
recorrido e padrões. 

Se o primeiro afirma que viajar 
no estribo de um bonde superlo-
tado não constitui ato de impru-
dência, os acórdãos padrões não 
dizem o contrário, . pois foram 
diversas as espécies que exami-
naram. 

Belo Horizonte, 14 de dezem-
bro de 1950. Batis.ta de Oliveira, 
presidente - Lopes da Costa, re-
lator - A. Vilas Boas - Eduar-
do de Menezes Filho - Costa e 
Silvo. Foi, vencedor o exmo. De-
sembargador Autran Dourado - 
J. Benício - Newton Luz - Pr,e-
sente, Onofre Mendes Júnior, 
Procurador Gera 1  

Recurso de revista - Acórdão 
com voto vencido - Condição 

para o recurso de revista 

- FaI1a base à revista quando se 
não sabese o acórdão apontado 
como padrão com voto vencido, foi 
embargado e transitou em julgado, 
condição sine goa nau para a in-
terposição do recurso. 

REVISTA N. 294 - Relator: 
Des. AUTRAN DOURADO. 

R E L A T O R 10 

Contra o ven. acórdão da Egré-
gia Segunda Câmara Civil, que, 
com base na provdosautos, en-
contra o voto do exmo. sr . De-
sembargador J. Benício, em par-
te, negou provimento à apelação 
e confirmou a decisão de primei-
ra instância, que não teve a cul-
pa do autor, para a compensação, 
o vencido depois de embargar 
aquêle julgado e de não recebi-
dos êstes, com base no art. 853 
.do C.P.C., move o presente te-
curso de revista, instando como 
divergentes acórdãos na mesma 
Segunda Câmara e da Egrégio 
Primeira Câmara Civil, onde se 
mandou compensar as culpas, 
quando autor e réu as têm. 

Nesta instância, ouviu-se o 
exmo. Sr. Dr. Procurador Geral, 
que, a fls. 79, emitiu o seü pare-
cer. 

Com êsse relatório sejam os au-
tos conclusos ao Exmo. Sr. Des. 
Costa e Silva, revisor, publican-
do.se no "Diário da Justiça" ane-
xo ao "Minas Gerais" êste rela-
tório, o ven. acórdão embargado 
de fls. 20, o que o confirmou (fis. 
27), e o iparecer do exmo. Sr. 
Procurador Geral (fis. 79) . Belo 
Horizonte, 16-10-50. - Relator, 
Des. Aulim Dourado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos ês-
tes autos de recurso de revista 
n. 294, da comarca de Uberaba, 
entre partes: Clarimundo Rodri-
gues da Cunha, recorrente, e 
Ed'mo Borges Boaventura, recor-
rido, acordam em Câmaras Civis 
Reunidas do Tribunal de Justiça, 
adotando o relatório retro como 
parte integrante dêste, não tomar 
conhecimento da revista por lhe 
faltar base para tanto, uma vez 
que o ven. acórdão apontado co-
mo padrão, com voto vencido, 
não se sabe se transitou em jul- 
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gado; vale dizer, .se foi embarga-
do, condição sine qua non para a 
interposição do recurso, de vez 
que o art. 853 do código de pro-
cesso civil pede uma decisão fi-
nal em divergência com outra 
também final de duas ou mais 
Câmaras ou Turmas, entre si, na 
interpretação do direito em tese. 

Custas pelo recorrente. 
Bélo Horizonte, 6 -  de dezembro 

de 1950 - Batista de Oliveira, 
presidente - Autran Dourado, 
relatoi- Costa e Silva, revisor 

J. Benício, vogal - Lopes da 
Costa, vogal - Newton Luz, ven-
cido pois convertia o julgamento 
em diligência. A. Vilas Boas, 
vencido na preliminar da dili-
gência. Foi voto vencedor o 
exmo. sr. Desembargador Aprígio 
Ribeiro. - Aulran Dourado, Pre-
sente, Onofre Mendes Júnior, 
Procurador Geral. 

Recurso de revista 	!menta de 
acórdão 

- Para que se tome conhecimen-
to do recurso de revista, não bas-
ta que o recorrentecite apenas a 
ementa do denominado acórdão pa-
drão. 

REVISTA n. 290 - Relator: 
Des. LINCOLN PRATES. 

R E L A T O R 1 O 

Alegam os recorrentes que o 
acórdão proferido pela Primeira 
Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça, na apelação n. 4.871, nos 
autos da ação divisória movida 
pelos recorridos aos recorrentes, 
decidiu "que é aconselhável dei-
xar para segunda fase do proces-
so verificar a existência do jus 
in re" - Esse acórdão está em 
contradição com o que estampou 
a Rev. For., v. 99, pág; 126, que 
reza: "0 processo divisório é 
constituído dé duas fases distin-
tas: a petitória e a executória". O 
acórdão recorrido isolou-se -tam-
bém de tôdas as demais decisões 
sôbre a mesma tese, com admitir 

que o domínio possa ser discuti-
do na segunda fase da divisão 
Citam os recorrentes, para com-
provar o seu asserto, - entre ou-
tros, o acórdão do Sup. Trib. Fe 
dera!, que vem na Rev. For., 
CXX, 124, no qual se lê: "na pri-
meira fase da ação divisória, fa-
se contenciosa, é que deve- ser 
versada a prova do jus in re" --
E interpõem o presente recurso de 
revista "para se resolver a ques-
tão do dominib dos promoventes 
na primeira fase da ação divisó-
ria, com a condenação dos recor-
ridos nas custas." O exrno sr. 
Procurador Geral, no parecer de 
fis., é pela denegação do recurso 
- Ao exmo. Desembargador re-
visor. Belo Horizonte, 16 de outu-
bro de 1950 - L. Prates. 

A C O R D A O 

Relatados e discutidos êstes au-
tos de recurso de revista n. 290, 
de Santa Luzia, recorrentes An-
tônio Alves Pedrosa e outro e re-
corrida D. Maria Torquata da 
Conceição: - 

As Câmaras Civis - do -Tribunal 
de Justiça, em reunião, resolvem 
não conhecer do recurso, porque 
do denominado acórdão padrão 
só se deu a ementa,, de cuja exati-
dão não há certeza alguma. 

Custas, pelos requerentes. 
Belo Horizonte, 29 de novem-

bro de 1950 - Balista de Olivei-
ra, presidente - A. Vilas Boas, 
relator; Autran Dourado - Cosia 
e Silva - J. Benício - Aprígio 
Ribeiro - Newton Luz - Lapes 
da Costa - Presente, Onofre Men-
des Júnior, Procurador- Geral. 

Deserção de recurso 	Instrução 
da revista 	Decisão divergente 

- Consuma-se a deserção da re-
vista, se o recorrente não efetuar o 

- preparo do recurso dentro em 
três dias depois do prazo para ra-
zões. - 

- Para que o recurso de revista 
se considere instruldo, é preciso 
jntar o exemplar do órgão oficial 
cuja indicação se fêz. - 

- Não corresponde às exigõncias 
da lei a ementa do julgado, sendo, 
pois, necessário que a decisão di-
vergente tenha sido publicada na 
Integra. - 

REVISTA N. 270 - Relator 
Des. COSTA E SILVA. 

R E L A T O .R 10 

Antônio Iranco Ribeiro, in-
conformado com o acórdãa pro-
ferido na apelação n. 5.217, o 
qual manteve a sdntença da exe-
cutiva- que lhe moveu José Mar-
tins de Abreu, dêle interpõe esta 
revista e aponta cõmo divergen-
te o acórdão na apelação n.° 
4.967, publicado no órgão oficial 
de 28 de janeiro de 1949. Alega 
o recorrente que, enquanto deter-
mina o -acórdão recorrido se fa-
ça a - intimação da penhora feita 
na executiva aos credores habili-
tados no ajuste Inoratório, que lhe 
fôra concedido em Cõnselheiro 
Lafaiete, ordena o -padrão, sim-
plesmente, se suspenda a exe-
cução, sem se dar ciência aos alu-
didos credores. Com  prevalên-
cia do acórdão ora recorrido, 
continua o recorrente, instaurar-
se-á concurso -- de credores, em 
Sete Lagoas, com evidente sacri-
fício da lei a. 2011, que faculta 
aos pecuaristas o pagamento de 
seus débitos nos têrmos do artigo 
1.0. Foi regular o processo do. 
recurso, com exceção do preparo 
nesta superior instância, pois, re-
metidos os autos ao- Sr. Dr. S-
cretário do Tribunal em 15 de 
dezembro, findas as férias em 15 
de janeiro, foi feito o preparo em 
vinte dêsse mês. Opinou o Exmo. 
Sr, Procurador Geral pelo desco-
nhecimento da revista, por au-
sência da acórdão padrão, eis que 
não hasta a citação da súmula no 
órgão oficial e, de mentis, pela 
manutenção da exegese do acór-
dão recorrido. Assim expostos, à 
conclusão do-Exmo. Sr. Des. Re-
visor, devendo-se publicar êste e 
o parecer de fis. 29. 

Belo Horizonte, 6 de outubro 
de 1950 - Cosia e Silva. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidps 
êstes autos de revista n.° 270, da 
Comarca de Sete Lagoas, em que 
são recorrente e recorrido Antõt 
nto Franco Ribeiro- e José Mar-
tins de Abreu, acordam os juízes 
das Câmaras Civis Reunidas, in-
corporando neste o relatório de 
fia. 35, não tomar conhecimento 
do recurso interposto, pagas as 
custas pelo recorrente. Corno dos 
autos se vê, recabido o recurso 
em 16, de dezembro pelo sr. Se-
cretário, já no períõdo de férias, 
sôrnent-e em 20 de janeiro foi de-
,idamente preparado. A desei-
1ão se consuma, se o recorrente 
nào efetuar o preparo dentro em 
três dias, depois do oferecimen-
to das razões Ao demais disso 
não se pode conhecer,  dêste re-, 
curso, porque não veio devida-
mente instruído,- eis que, segundo 
afirma o recorrente, o acórdão 
divergente foi publicado no ór-
gão oficial de 28 de janeiro de 
1949, de cujo exemplar- não se fêz 
juntada, e, como de uso constan-
te, traz êsse jornal, - apenas a 
'ementa dos julgados, o que não 
satisfaz às exigências ila lei. 

selo Horizonte, 29 de novemhrn - 
de 1950. - Balisla de Oliveira. 
presidente - Costa e Silva, rela-
tor - J. Benício - Newton Lux 

- Autran Dourado - Lopes de 
Costa - A.. Vilas Boas - Aprígi 
Ribeiro - Presente, Onofre  Men. 
des Júnior, Procurador Geral. 

Recurso de revista - Decisão di- 
vergente 	- Acórdão cassado pelo 

Supremo Tribunal Federal - 

- Infirma-se omo decisão c.liver-
gente, acórdão cassaOo pelo Supre-
mo- Tribunal Federal, porque assim 
se tornou insusceptivel de qualquer 
efeito de direito. - 

REVISTA N. 259 - Relator: 
Dês. J. BENICIO-. - 
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RELATÓRIO 

Do acórdão da E. 2.' Câmara 
Civil, proferido no agravo de peti-
ção n. 3.069, e que, confirman-
do a sentença de primeira ins-
tância, julgou não prescrita a 
ação de acidente, que o operário 
SebastiãO Gomes dos Santos mo-
veu contra a Usina Açucareira 
Passos S.A., esta interpôs, opor-
tunamente, recurso de revista, 
alegando que aquêle acórdão; re-
latado pelo exmo. sr . Desembar-
gador Amilcar de Castro, está em 
divergência com outro de outra 
Turma da mesma Segunda Câma-
ra Civil, pois que, enquanto o 
acórdão recorrido decidiu que, 
nos casos de incapacidade per-
manente, resultante de acidente 
do trabalho, o prazo prescricio-
nal conta-se da data em que ficou 
comprovada aquela incapacida-
de, o indigitado padrão, profe-
rido no agravo n. 1.904, de Nova 
Lima, resolveu que a ação esta-
va prescrita, uma vez que o aci-
dente ocorreu em 13 de março de 
1941, o processo só foi iniciado 
em 10 de agôsto de 1944, quando, 
em 13 de março de 1942, a inca-
pacidade tornou-se patente e daí 
se conta o prazo da prescrição. 
Donde o conflito de direito em 
tese quanto à inteligência dos ar-
tigos 19, 20 e 66 do decreto-lei 
n. 24.637, de 1934. Formado o 
instrumento, correu o recurso à 
revelia do recorrido, arrazoando 
o recorrente a fis. 14, juntando 
a certidão do acórdão apontado 
divergente. Feito oportuno pre-
paro, opinou o dr. Procurador 
Geral pelo conhecimento da re-
vista, sem embargo de haver o 
acórdão apontado como padrão 
sido reformado pelo Supremo 
Tribunal Federal, conforme se 
vê no "Mensário Forense", fas-
cículo de novembro, 1948, pág. 
243; e no mérito, pelo prevaleci-
mento da exegese do acórdão re-
corrido. 

Assim vistos e relatados, passo 
os autos ao exmo. revisor. Belo 

Horizonte, 30 de janeiro de 1950. 
J. Benício. 

Em tempo: Ëste relatório e o 
parecer do exmo. sr . Procurador 
Geral devem ser, na ocasião pró-
pria, publicados no "Diário da 
Justiça", para conhecimento dos 
Exmos. Desembargadores vogais. 

Data ei locas ut supra - J. 
Beiiício. 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos 

êstes autos de..revista n. 259, de 
Passos, recorrente Usina Açuca-
reira Passos Ltda. e recorrido Se-
bastião Gomes do Nascimento, 
etc., acordam em Câmaras Civis 
Reunidas do Tribunal de Justiça, 
integrado neste o relatório retro, 
não conhecer da revista, pagas as 
custas na forma da lei. 

Como salienta o ilustrado dr. 
Procurador Geral em seu pare-
cer, o recorrente apontou, como 
único acórdão padrão o proferido 
no agravo de petição n.° 1.904, de 
Nova Lima e que foi cassado em 
grau de recurso extraordinário 
pelo Excelso Supremo Tribunal 
Federal (Mensário Forense, pág. 
243, fascículo de novembro de 
1948). Quer dizer que é aponta-
da como divergente e para base 
de confronto no recurso de revis-
ta uma decisão juridicamente 
inexistente, insusceptível de qual-
quer efeito de direito. 

Se o objetivo do recurso de re-
vista é a uniformidade da juris-
prudência, incurial que se pudes-
se invocar, como padrão, um 
acórdão cancelado por fôrça e em 
virtude de decisão de Tribunal 
Superior. Dêste modo de ver é 
também Mário Guimarães com 
apoio na jurisprudência do ilus-
tre Tribunal de Justiça de São 
Paulo (Rec. de Revista, pãg. 58). 

Belo Horizonte, 22 de maio de 
1950 - Batista de Oliveira, pre-
sidente - J. Benício, relator - 
Eduardo de Menezes Filho - 
Aprígio Ribeiro - Lopes da Cos-
ta - Autran Dourado - Costa e 
Silva - Newton Luz - Presente, 
Onofre Mendes Júnior, Procura-
dor Geral. 

Registros ccIesisticos - Prova de 
idade 

- A prova especifica de idade 
das pessoas nascidas antes de 1.' 
de janeiro de 1839 é a certidão 
de batismo extraída dos livros pa-
roquiaiS 

REVISTA N. 281 - Relator: 
Des. COSTA E SILVA. 

E E L A T Ó R 1. O 

D. Helena Teixeira de Carva-
liso manifesta recurso de revista 
contra o venerando acórdão pro-
ferido no agravo de instrumen-
to a. 3.380, vindo da comarca de 
juiz de Fora. Alega a recorrente 
que êsse acórdão diverge frontal-
mente do publicadb no "Arquivo 
Judiciário" vol. 17, pág. 223, e 
emaagdo do antigo Tribunal de 
Relação dêste Estado, com a da-
ta de 7 de janeiro de 1931. Acen 
tua a recorrente que a decisão 
ora recorrida admitiu, sem for-
ma nem figura de juízo, a nuli-
dade de certidão de casamento, 
face a certidão eclesiástica de 
nascimento, para considerar, co-
mo de separação, o regime de 
bens no casamento dela com Jo-
sé Henriques de Carvalho. Con-
tinuando, declara a recorrente 
que vem precedido o acórdão 
divergente desta ementa: "Saber 
se o de cujas era. maior de sessen-
ta anos, quando se casou, é maté-
ria de alta indagação, que não 
pode ser resolvida no inventário." 
A presente revista foi, em tempo, 
man.fastada, regularmente pro-
'cessada e deyidamente prepara-
da. Ouvida •a Procuradoria Geral 
do Estado, opinou pelo indeferi-
mento do recurso, por não haver 
discordância dos julgados. As-
sim expostos, passo os autos à re-
visão, devendo publicar-se êste e 

0 

 parecer de Os. 33. 
Belo Horizonte, 6 de outubro 

de 1950. Cosia e Silva. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos ês-
tes autos de recurso de revista ii. 
281, de Juiz de Fóra: D. 1-lelena 

Teixeira cia Carvalho, recorrente, 
LindolfoFelício Fernandes, re-
corrido, acordam o.s juízes .das 
Câmaras Civis Reunidas, inor-, 
porando neste õ relatório de fls. 
34 1  indeferir a revista por voto 
unânime. Deidiu o acórdão di-
vergente que produz a certidão 
do registro de casamento todos 
os efeitos legais até que, median-
te ação competente, se prove que 
as declarações constantes do têr-
mo não exprimem a verdade dos 
fatos testificados. Assentou o 
acórdão recorrido que, em se Ira-
tando de pessoa, cujo nascimento 
se haja verificado em 1884, an-
tes, portanto, da vigência do dcc. 
n. 9.886, de 7 de março de 1888, 
se faz a prova da respectiva ida-
de conf a certidão do batismo ex-
traída dos livros paroqiiais. 

Fora de dúvida cine é essa a 
decisão, que deve ter prevalên 
cio, porque, para os indivíduos 
nascidos antes de 1.0  de janeiro 
de 1889, data em que começou a 
ter execução o decreto supra cita-
do, a prova específica da idade é 
certidão tirada dos assentamen-
tos paroquiais. 

Custas pela recorrente. 
Belo Horizonte, 29 de novem-

bro de 1950. 
Balista de Oliveira, presidente 

- Cosia e Silva, relator 	J. Be- 
nício 	Newton Luz - Autran 
Dourado 	Lopes da Costa - A. 
Vilas Boas - Api'ígio Ribeiro - 
Presente, Oiiofre Merides Júnior. 

Recurso de revista - Decisêes di- 
vergenies - Inocorrência de dissí- 

dio jurisprad&cial 

- Para afoito dc revista não po 
de indicar-se como divergentes o 
acôrdão padrão o o recorrido, se 
ambos se. originam da mesmo Câ-
mara Civil do Tribunal de Justiça. 

REVISTA N.° 239 - Relator: 
Des. COSTA E SILVA. 

RELATÓRIO 

Trata-se de revista interposta 
por GemIdo José de Rcsende, 
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motorista, domiciliado em Ara-
guari. Inconformado com a de-
cisão proferida na apelação n. 
5.007, em grau de ernbaigos, em 
que a Colenda Segunda Câmara 
Civil conheceu e recebeu •os em-
bargos opostos à decisão proferi-
da em agravo no auto do proces-
so, segundo alegou o recorrente, 
é semelhante decisãõ conflitente 
com a do acórdão n. 4.740, em 
apelação julgada por Turma da 
mesma Câmara, que sustentou te-
se diversa Foi o recurso tem-
pestivo e regularmente processa-
do. Houve oportuno preparo. O 
Exrno. Sr. Procurador Geral, ouvi-
do, opinou pela denegação da re-
vista. Assim expostos, à conclu-
são do Exmo. Sr. Des. J. Benício, 
publicando-se êsle relatório e o 
parecer de fls. 32-33. 

Em 30 de agôsto de 1950 - 
Costa e Silva. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos ês-
tes autos de revista n. 239, da co-
marca de Araguari, em que são 
recorrente Geraldô José de Re-
zende e recorridos Irmãos Rodri-
gues, acordam os juizes das Cá-
niaras Civis Reunidas, incorpo-
i'ando neste o relatório de fls. 34, 
indeferir a revista, pagas as 
custas pelo recorrente. 

Como se vê da petição de 
,fls. 2 e o acentuou o advogado 
dos recorridos, contra o veneran-
do ácórdÃo proferido nos mbar-
gos opostos ao da apelação n. 
5.007,. é que se manifestou êste 
recurso de revista, havendo indi-
cado o recorrente, corno diver-
gente, o acórdão que decidiu os 
embargos à apelação n. 4.740, da 
comarca de Bambui. Ocorre, en-
tretanto, como evidenciam os au-
tos, que ambos os julgados, quer 
o padrão, quer o recorrido, foram 
proferidos pela mesma Segunda 
Câmara Civil, em grau de embar-
gos. Não se trata de termos di 
versos da mesma câmara, mas da 
própria câmara. Não fôra isso, e, 
ainda, deveria ser denegado o  

recurso. E' que, como bem frisou 
oparecer do Exmo. Sr. Procúra-
dor Geral, não se registrou no ca-
so nenhum dissídio jurispruden-
cial. Nada dispôs o acórdão re-
corrido sôbre se é ou não embar-
gavel a decisão referente apenas 
ao agravo no auto do processo. 
O que resolveu dito acórdão, 
precipuarnente, é que se não po-
de compensar, com débito oriun-
do de cambial, crédito ilíquido 
de conta-corrente sujeito à apu-
ração. No acórdão divergente, 
decidiu-se que é incabivel o re-
curso de embargos à decisão, que 
se restringiu a apreciar o agra-
vo no auto do processo.. 

Belo. Horizonte, 29 de novem-
bro de 1950. - A. Vilas Boas, 
presidente ad-h.oc, com voto - 
Costa e Silva, relator - J. Beni-
cio - Newton Luz - Autran 
Dourado - Aprigio Ribeiro. - 
Lopes da Costa -- Presente, Oiw-
fie Mendes Júnior. 

Mandado de segurança - Apreen- 
so de mercadorias para obrigar 
pagamento de impôsto - Ato ile- 

gal e abusivo 

- E' ilegal e abusivo o ato de 
apreensõo de mercadoria por parte 
da Prefeitura Municipal, sob colar 
de garantir pagamento de impostos 
devidos, porque para âsse efeito a 
FazendaMunicipal dispõe (te meios 
adequados, e o direito não ugasa-
1h a mccli da arbitrõrja e violenta 
contra o uso legitimo da livre dis-
posição da causa. 

APELAÇÃO mi. 5881 - Relator 
—Des. COSTA E SILVA. 

R E L A T Ó E 1 O 

Da sentença de fis. 27, que de-
cidiu o mandado de segurança 
impetrado por Eurico da Cunha 
MeIo contra ato da Prefeitura Mu-
nicipal de Araçuaí, que lhe apre-
endeu 50 sacos de feijão, e alega 
(o impetrante) serem 1  inconsti-
tucionais as leis n. 19, de 24 de 
setembro de 1948 é n. 39, de 4 
de abril de 1949, recorreram o  

prolator da decisão, de oficio, e 
o impetrante. 

Não houve contra razões, nem 
a apelação foi recebida. 

A remessa se fêz no mesmo dia 
da determinação e o preparo, 
nesta instância, dentro do decên-
dio. 

Sôbre a inconstitucionalidade 
alegada, do tributo e de leis mu-
nicipais, manifestou-se o Exmo. 
Sr. Procurador Geral; que opinou 
pelos conhecimentos dos recur-
sos e pelo desprovimento de am-
bos, para o fim de ser mantida a 
sentença, que, a seu parecer, bem 
solucionou a espécie. 

E' o relatório. A' conclusão do 
Exmo. Sr. Des. Amilcar de Castro. 

B. Hte., 22 de janeiro de 1950. 
Newton Luz. 

A C Ó R DA O 

Vistos, relatados 
1

e discutidos 
êsles autos de apelação, da co-
marca de Araçuaí, entre partes 
Eurico da Cunha Meio, apelante, 
e o prefeito de Araçuai, Cantídio 
Amaral, apelado, acorlam em Pri-
meira Câmara Civil cio Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Ge 
rais, adotando o relatório retro 
como parte integrante dêste, dar 
provimento ao recurso de ofício 
para reformar a decisão recorri-
da e denegar o mançjado preten-
dido, pois se o juiz fi'ão declarou 
inconstitucionais as leis munici-
pais não podia ter desfeito a 
apreensão do feijão, realizada 
com base nessas leis, porque, em 
tese, a apreensão pode ser usa-
da pelo Fisco como meio de for-
çar o contribuinte 'a pagar os im-
postos devidos; e saber se, no ca-
so dado, o contribuinte oferece, 
ou não, garantia suficiente para 
ser dispensada a apreensão, é 
questão de fato, dependente de 
prova que não pode ser feita nos 
autos do mandado de segurança. 
E negam provimento à apelação 
voluntária, por não poder haver  

mandado dê segurança exclusi-
vamente com o fito de se decla-
rar inconstitucional uma lei. 

Custas pelo apelante, na for-
flui da lei. 

Belo Horizonte, 6 de fevereiro 
de 1950. - Batista de Oliveira, 
presidente - Amilcar de Castro, 
relator - Autran Dourado - 
Newton Luz, vencido. O manda-
do de segurança foi concedido 
contra ato arbitrário da Prefei-
tura de Araçuaí, sendo líquido e 
certo o direito do impetrante, e 
tanto basta, data venia, para a 
concessão da. segurança. - 
Presente, Onofre Mendes Júnior. 

R EL AT O R 1 O 

O acórdão de fis. 50 reformou 
a decisão recorrida, provendo o 
recurso ex officio, para denégar 
• mandado pretendido, porque, se 
• juiz não declarou inconstitu-
cionais as leis municipais, não 
podia desfazer a apreensão da 
mercadoria, realizada com apoio 
nessas leis, eis que, em tese, tal 
apreeensão pode ser empregada 
pelo fisco para forçar o contri-
buinte a pagar os impostos devi-
dos. Acrescenta o julgado que, 
por se tratar de questão de fato 
não apurável no processo de se-
gurança, se não pode saber se 
oferecia ou não o contribuinte 
garantia suficiente para a dispen-
sa da medida de apreensão. Ne-
gou-se provimento à apelação vo-
luntária, porquanto não pode ha-
ver pedido de segurança com a 
finalidade exclusiva de se decre-
tar a inconstitucionalidade da 
lei. Foi vencido o voto do Exmo. 
Sr. Des. Newton Luz; que decidiu 
que foi concedido o mandado 
contra ato arbitrário da Prefeitu-
ra Municipal, o qual atentou con-
tra direito líquido e certo do im-
petrante. No decênio legal, vie-
ram os embargos articulados de 
fls. 52 a 55. Recebidos, foram 
preparados no tríduo da lei. Inti-
mada a embargada, decorreu o 
prazo sem nenhuma impugnação. 
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Assim expostos, passo os autos ao 
Exmo. Sr. Des. J. Benicio. Belo 
Horizonte, 19 de setembro de 
1950. Costa e Silva. 

A C Ó R D A O 

Vistos, expostos e discutidos 
êstes autos de embargos opostos 
ao acórdão proferido na apelação 
ii. 5. 8.81, de Araçuaí, embargante 
Eurico da Cunha Melo e embar-
gada a Prefeitura Municipal de 
Araçuaí, acordam os juizes da 
Segunda Câmara Civil do Tribu-
nal de Justiça do Estado, adotan-
do corno integrante dêste o rela-
tório de fis. 62, receber os em-
bargos, por maioria de votos, pa-
ra reformar o acórdão embarga-
do e restabelecer a sentença de 
primeira instância, que fêz exata 
apreciação do direito e ela prova, 
corno frisou o parecer do Exmo. 
Sr. Procurador Geral do Estado. 
Conforme se conclui do ex-ane 
dos autos, ilegal e abusivo foi o 
ato de apreensão da mercadoria 
do itnpetrante, sob color de ga-
rantia do pagamento de'impos-
tos devidos. Para êsse efeito, dis-
põe a Fazenda Pública dos meios 
próprios assegurados em lei. 

Nunca poderia o direito aga-
salhar a medida arbitrária, vio-
lenta, que empregou a Prefeitu-
ra, contra o uso legítimo da livre 
disposição da mercadoria de in-
contestável domínio do embar-
gante. Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 13 de novem 
bro de 1950 	Batista de Olivei 
ra, presidente 	Cosia e Silva, 
relator - J. Bertício, vencido. 
Desprezo os embargos para man-
ter o acórdão embargado por. seus 
fundamentos. - Newton Luz 
Aprígio Ribeiro - Autran Doura-
do, vencido. Desprezei os embar-
gos, mantendo, assim, o ven. 
acórdão embargado por seus pró-
pm fundamentos, que são con-
formes ao Direito e à prova dos 
autos. 

Mandad0 de segswaaça - Ordem 
administrativa - Remr30 de ato 
de Prefeito. Mtnnkipal para a Câ-
mara - Descumprimeno da deci-
são - - Funcionário demitido, por 
acumtdaçãe, sem processo adni- 

nistrativo - legalldade 

- O recurso de ato do Prefeito 
para a Cámara Municipal é de or-
clem ednsinistrediva, e estnhelece 
UnI a 11 i.erarqu ia funcional, P° cuja 
fôrça a autor idade recorrida se su-
bordina àquela para a qual se re-
corre. Não é admissivei que o Pra-
feito Muni ci pai nI autenha ato seu, 
desohed ecendo te autoridade a que 
e lei confere poderes de conirôle 
sôbre a legalidade da administra-
çôo. 

- Direito certo e ilqúldo é 6 do 
funcionário de ser ivaulide no car-
go, se foi doenett do, poiS acunsu ia- 

OCOS processo adminiSieatn'O, 
j)orceue a demiosào assim será sem-
pre ilegal 

APELAÇÃO N. 5.565 - Rela-
tor: Des. Auti-an Dourado. 

R E L A T Ó R 1 O 

Ao da decisão cië fls. 53, acres-
cento que o M.M. Juiz de Direito 
de Barbacena denegou ô manda-
do impetrado 

No prazo apelou o vencido e 
ofereceu as razões de fls. 55 a 57. 
Recebido o recurso em ambos os 
efeitos. 

No prazo, vieram as cpntra-ra-
zões, acompanhadas de clocumen-
tos, sôbre os. quais foi ouvida a 
pane adversa. O dr. Procurador 
Geral do Estado deu o seu parecer 
as fis. 75. Remessa e preparo 
oportunos. 

A' conclusão do Exmo. Sr. 
Des. J. Benício. 

Belo Horizonte, 5-6-1950 - 
Cosia e Silva. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação, proce-
(lentes dc Barbacna, sendo ape-
lante Altair José Savassi e apela-
do Prefeito Municipal, etc., acor-
dam clxi Segunda Câmara Civil do 

Tribunal de Justiça, integrado 
neste o relatório reino, por maio-
ria de votos, negar provimento à 
apelação e confirmar a sentença 
apelada pelos seus fundamentos, 
ciue procedem de fato, e de. direi-
to, e pelos das contra-razões do' 
apelado a fls. 59, pagas as custas 
na forma da lei. A segurança, na 
verdade, só se concede em pro-
tcçíio a direito líquido e certo e, 
na hipótese, a ....etensão do mi-
petrante está longe de revestir 
êsse caráter de limpidez e certe-
za, como o demonstra a senten-
ça .Beio Horizonte, 7 de agôsto 
uc 1950. - Balista de Oliveira, 
presidente 	J. Benício, relator 
ad-hoc - Newton Luz 	Costa 
e Silva, vencido. Data vezzia, pro-
vi - o recurso pelos fundamentos 
aduzidos no parecer de fis. 75 e 
nas razões de fls. 81. Presente, 
Onofre Mendes Júnior -. 	- 

II E L A T Ó E 1 O 

Ao ven. 	acórdão de fis. 84, 
que, contra o voto do exrno. sr . 
Des. Costa e Silva, negou provi-
Inento à apeiação de Altair José 
Savassi, o vencido tempestiva-
mente opôs os, embargos de fl-s. 
87, que foram segularmente pro-
tessados. 

Com êsse relatório, sejam os 
autos conciusos ao exrno. sr . D,es. 
Costa e Silva, revisor, observan-
do-se, em tempo hábil, ,o dispos-
to no ant. 874, § 2. 9  do Cód. de 
Proc. Civil. Belo Horizonte, 2-10-
950. - Autrun Dourado; 

A C Ó RD ÃO 

Vistos, relatados, e discutidos 
êstes . autos de embargos- na ape-
lação n. 5.565, da comarca de 
Barbacena, entre partes,. Altair Jo-
sé Savassi, embargante, e Prefei-
to Municipal de Bõrbacena, em-
bargado,- acordam em Segunda 
Câmara Civil do Tribunal de Jus-
tiça adotando, o relatório retro 
domo parte integrante dêste, re-
ceber os embargos, por maioria 
de votos, para, cassando o v. acór- 

dão embargado e, com êle, a deci-
são -de 1. 11  instância, conceder o 
nsandado de segurança, requerido 
a fi's. 2, na forma do pedido, e 
POS têrmos do parecer do CXiSlO. 
si-. dr. Procurador Geral, de fis. 
75, pagas as custas pelo embar-
gado. 

Belo Florizonte, 6 de novembro 
1950. Batisia de Oliveira, presi-
dente - Autran Dourado, relator 
- 'Costa e Silva, revisor - Lopes 
da Cosia, vogal, vencedor. A Lei 
de Organização Municipal, o. 28 
de 22 de novembro de 1947, em 
seu artigo 66, n. Xi, dá recurso 
para a Câmara Municipal contra 
atos do Pi-efeito, relativos ao fun-
cionalismo. 

E' um recurso administrativo, 
que, assim, estabelece, entre o 
Prefeito e a Câmara, urna hierar-
quia, não orgânica, definida pelo 
poder disciplinar, mas funcional, 
por cuja fôrça a autoridade re-
corrida se subordina à abtorida-
de para a qual se recorre. 

Não seria em verdade inteli gi-
vel um recurso cujo resultado fi-
casse dependendo do arbítrio da 
catonidade inferior. 

Issc não implica em que ó Pre-
feito fique à discrição do arbi-
trIo Ucácontrolado da Câmara, 
pois contra lesse também encon-
trara remédio no mandado de 'se-
gurnncu. 

O que, porém, não é admissí-
vel e que êle, deixando de pé a 
dcci sãc profenida no recurso, in-
tirpc-sto contra ato, seu, a - leste 
niar tenha, desobedecendo à au-
toricade a que a lei confere po-
deres de contrôle sôbre a legali-
dade dà administração. 

Nem que,- neste mandado, se 
possa discutir e invalidar a deci-
são da Câmara, sem ouvi-la. 

Mnst'xo, entretanto, que tal fôs-
se possível, a -solução da espécie 
não- sqsia outra. 

O art. 194 do Estatuto dos- Fun-
conários Públicos Municipais, 
reproduzindo o preceito consti-
tucional contra as acumulações 
remuneradas, traz no ant. 202 a 
sanção a aplicar: "Verificado, 644 
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mediante processo administrati-
vo, que o funcionário está acumu-
lando, será êle demitido de todos 
os cargos e funções e otrigado a 
icstituir o que indevidamente 
houver recebido. 

§ 1.° - Provada a boa fé, o 
funcionário será mantido no car-
go ou função que. exercer há 
mais tempo." 

Sem processo administrativo, 
pois, a demissão será sempre ile-
gal. 

Direito certo e líquido é pois o 
do funcionario de ser mantido no 
cargo, se foi demitido sem pro-
cesso. 

J. Benício, vencido - Newton 
Luz, vencido - Presente, Onofre 
Mendes Junior. 

Mandado de segurança erigido em 
garantia constitucional - Derroga- 
ço do art. 320 do Código de Pfo- 

cesso Civil 

- Em face do art. 141, § 24, da 
Constituição Federal de 1546, redi-
gido em têrmos amplos, erigiu-se 
como garantia constitucional o man-
dado dc segurança, para a proteção 
de direito liquido e certo contra ile-
galidade ou ahuso de poder, seja 
qual fôr a autoridade responsável. 

- Do art. 320 do Código de Pro-
cesso Civil só vigora e pode ser 
aplicado o inciso n. 1, eslunclo os 
subseqüentes sem aplicação, porque 
ofendem a Lei Magna. 

APELAÇÃO N.° 5.415 - Rela-
tor: Des. J. BENICIO. 

R E L A T Ó R 1 O 

LÍvio deCastro Carneiro e ou 
tros cidadãos da comarca de Ubá 
requereram mandado de seguran-
ça contra ato do dr. Prefeito Mu-
nicipal cobrando impostos e ta-
xas majorados sem que êsses tri-
butos tenham sido criados por lei 
anterior e figurem no orçamento 
municipal do exercício corren-
te. Contribuintes dos cofres mu-
nicipais, alegam que o aumento 
é considerável em relação aos do  

exercício de 1948, para cuja com-
provação fazem um cotejo entre as 
importâncias dos tributos pagos 
no exercício de 1948 e as dos que 
ora são exigidos. Invocam o art. 
141 § 34 da Const. Federal para 
demonstrarem a ilegalidade da 
exigência fiscal; e, após salienta-
rem o remédio do mandado de 
segurança como adequado para 
acobertá-los da violênci.a fiscal, 
pedem que, concedida a medida, 
seja decretada a ilegalidade do 
ato do dr. Prefeito Municipal, a 
isenção de pagamento do aurnen-
to malsinado, bem como igual 
isenção de multa, o que deverá 
ser também concedido a todos os 
contribuintes outros do fisco mu-
nicipal de TJbá. A Prefeitura Mu-
nicipal informou e defendcu-se, 
dizendo, em substância, que, pa-
ra o exercício finailceiro em ques-
tão, não houve qualquer tributo 
novo e que, em relação aos au-
mentos de impostos e taxas, ês-
ses não excederam de 20%, con-
soante o dispostó no art. 169 da 
Const. Estadual e art. 95 da Lei 
Orgânica dos municípios. Após 
instrução, o dr. juiz proferiu sen-
tença, sem entrar no mérito do 
pedido, entendendo impróprio o 
mandado de segurança por se 
tratar, no caso, de impostos e ta-
xas, assim inadmissível a medida 
impetrada em face do disposto 
no n.° IV do art. 320 do Código de 
Processo Civil, que entende ain-
da em vigor, embora a generali-
dade do ai't. 141 § 24 da Consti-
tuição Federal. Sustentando a 
compatibilidade da disposição 
adjetiva com o preceito constitu-
cional, sustenta que lhe faleceria 
competência para pronunciar a 
inconstitucionalidade do art. 320, 
IV, se acaso inconstitucional real-
mente se lhe afigurasse. 

Argumenta ainda o magistrado 
que aos impetrantes falta quali-
dade para pleitearem mandado 
de segurança em favor de todos 
os contribuintes de impostos e ta-
xas de município, não sendo per-
tinente a êsse fito a invocação  

do art. 319 § 1.' do Estatuto Pro-
cessual Civil. 

A sentença concluiu, deferindo 
o pedido, isto é, denegando o pe-
dido. Os impetrantes manifesta-
ram apelação. em tempo e forma 
e seu recurso, recebido só no 
efeito devolutivo, processou-se 
regularmente, vindo os autos, em 
seguida, à Secretaria do Tribu-
na!, onde foi feito tempestivo 
preparo. 

Assim relatados, passo os autos 
ao exmo. revisor, acrescentando, 
em tempo, que nesta instância, 
foi ouvido o exmo. Dr. Procura-
dor Geral, que opinou pelo co-
nhecimento cia apelação e pelo 
seu desprovimento. 

Belo Horizonte, 9 de agôsto de 
1949. J. Benício. 

A CÓ RD ÃO 

Vistos, relatados, e discutidos 
os presentes autos de apelação 
n. 5415, da comarca de Uhà, em 
que são apelantes Livio de Cas-
tro Carneiro e outros e á apela-
da a Prefeitura Municipal, acor-
dam em Segunda Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça negar 
provimento ao recurso, confir-
mando, assim, a sentença recor-
rida, por seus fundamentos; ven-
cido o Exmo. Sr. Desembarga-
dor J. Benício. Custas pelos 
apelantes. 

Belo Horizonte, 12 de setembro, 
1949 - Balista de Oliveira, Pre-
sidente - Newton Luz, relator 
—Amilcar de Castro - J. Beni-
cio, vencido. Presente, J. Pinto 
Rejiná, Procurador Geral em 
exercício. 

R E L A T Ó R 1 O 

Ao venerando acórdão de fls. 
que, com voto vencido do emi-
nente Des. J. Benício, confirmou, 
por seus fundamentos, a deci-
são de primeira instância, opuse-
ram os vencidos os embargos de 
nulidade e infringentes deduzi-
dos a. fls. Alegaram que não se 
compadece a amplitude do texto. 

constitucional -. art. 141, § 24, 
da Const. Fed. - com as restri-
ções estabelecidas no art. 320, II, 
III, e IV, do Cód. Proc. Civil, e 
que foram flagranteinente ilegais 
os aumentos dos impostos e taxas 
exigidos. O embargado, em sua 
longa impugnação de fis. e fls., 
buscou demonstrar que nenhuma 
fliajOração se verificou nos im-
postos e taxas com infração' da 
lei e que, com referência a per-
centagem de 1% sôbre o impôsto 
de industria e profissão da la-
voura," descabe a segurança por 
se tratar de assunto controverti-
do. O rectirso processou-se com 
observância das prescrições le-
gais. A' Secretaria para a conclu-
são do Exmo. Sr. Des. Revisor, 
cumprindo-se o preceito do art. 
874, § 2.°, do cit. Código de Pro-
cesso. 

Em 24 de junho de 1950 - 
Costa e Silva. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n. 5415, de 
Ubá, a que foram opostos einhar-
gos infringentes, serdo embargan-
tes Lívio de Castro Carneiro e ou-
ti-os e embargada a Prefeitura Mu-
nicipal, etc., acordam, em Segun-
da Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça, integrado neste o rela-
tório retro, por maioria de votos, 
rejeitada, preliminarmente, con-
tra o voto do relator, a remessa 
dos autos ao Tribunal Pleno pa-
ra conhecer da matéria constitu-
cional suscitada nos autos, rece-
ber os embargos para, reforma r  
dos o acórdão embargado e a 
sentença de primeira instância, 
mandar que o dr. juiz de direito 
se pronuncie de mentis, como 
achar de direito, pagas as custas 
naforma da lei. 

A sentença do juiz discutiu e 
resolveu a prejudicial .da incons-
titucionalidade do art. 320, IV, do 
Código do Processo Civil, que 
veda mandado de segurança con-
tra cobrança de impostos e taxas, 
salvo 'se importa restrição à ali- 
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vid ade profissional do requeren-
te. O acórdão embargado confir-
mou essa decisão por seus fun-
damentos. Data venia, não frisa 
com o nosso direito tal solução. 
O cit. ari. 320, IV, do Cód. do 
Processo Civil visou a amparar, 
apenas, mediante a- segurança a 
liberdade profissional do con-
tribuinte, deixando, propositada-
mente, fora da esfera tutelar da 
garantia, o direito subjetivo, de-
corrente de cobrança de títulos, 
embora líquido e certo, ameaça-
do ou violado por ato abusivo do 
Poder. Ésse dispositivo de pro-
cesso, porém, com a restrição 
assinalada, perdeu o vigor, ca-
ducou desde que foi promulga-
da a Constituição Federal de 
1946, em cujo art. 141 • 24, redi-
gido em têrmos amplos, se erigiu 
como garantia constitucional o 
mandado de segurança para pro-
teção de direito líquido e certo 
contra a ilegalidade ou abuso de 
poder seja qual fôr a autoridade 
responsável. Como se vê, os úni-
cos característicos exigidos pela 
Lei Magna, para leditimar o em-
prêgo do wril,, são a certeza e li-
quidez do direito subjetivo, è a 
ilegalidade do ato. do Poder Pú-
blico. O irrestrito do preceito 
constitucional repulsa qualquer 
condição ou cláusula restritiva 
que a lei ordinária haja estabele-
cido ou venh'à a estabelecer em 
têrmos de limitar o campo da 
aplicação da - garantia consti-
tucional. A lei adjetiva foi pu-
blicada e entrou a vigorar no 
regime da carta de 1937, que não 
considerava o mandado de segd-
rança garantia individual, cons-
tituindo objeto de legislatura ordi-
nária. De compreender-se que, 
então, não houvessem obstáculos 
à 'adoção de normas restritivas do 
seu emprêgo. Mas a Const. em vi-
gõr alçou a medida heróica à dig-
nidade de garantia constitucio-
nal é não seria admissível que a 
lei ordinária pudesse opor ao 
preceito constitucional cláusulas 

restritivas que demarcassem a es-
fera de sua aplicação, em defesa 
dos direitos individuais em cho-
que, iminente ou efetivo, com a 
lei ou ato do Poder Público, con-
trário à Constituição. Hoje, em 
face do irrestrito do art. 141 § 
24, cio nosso Pacto Político, pode 
dizer-se que do art. 320 do Cód. 
do Proe. Civil só vigora e pode 
ser aplicado o seu inciso 1, estan-
do os demais ali enumerados, 
sem aplicação, por ofensivos à 
Lei Maior. 

Pelo 'exposto, sendo perfeita-
mente cabível no casoo manda-
do de segurança, de direito e jus-
tiça, que se acolham os embargos 
para que o dr juiz decida no mé-
rito, como entender de direito. 

Belo Florizonte, 21 de agôsto 
de 1950 BaUs/a de Olheira, 
presidente - J. Benício, relator, 
vencido na preliminar de remes-
sa dos autos ao Tribunal Pleno. 
A questão agitada nos autos é, es-
sencialmente, constitucional, pou-
co importando que o preceito de 
lei ordinária preceda, no tempo,. 
ao da Lei Magna. Para que se 
possa chegar à conclusão de que 
ocorreu revogação de lei - tem-
•se, necessàriamente, de enfrentar 
um problema Constitucional, no 
caso, o conflito entre o cit. art. 
320, IV, e .o,art. 141 § 24 da Cons-
tituição. 

E êsse exame epronunciamen-
to são da competência exclusiva 
do E. Tribunal Pleno, segundo o 
art. 200 da Constituiçãt, e opi-
nou o ilustrado dr.- Procurador 
Geral. 
Ao demais, o Poder Judiciário 

no caso de colisão entre a lei 
ordinária e a Constituição, não 

• declara aquela revogada. Nega-
lhe, tão só, a aplicação, como en-
sina Rui. 

J. Benjcio - Autran Dourado 
- Costa e Silva, vencido - Apri-
gio Ribeiro - Newton Luz, ven-
cido - Presente: Onofre Mendes 
,Júnior. 

Exoneração de funcionário intemino 
- inscrição em concurso 

- Nfio é ilegal a exoneração de 
funcionário interino com exercício 
em cargo vitalício cujo provimento 
dependa de. concurso para a nomea-
ção quando, aberto, ao mesmo não 
se submeteu. 

MANDADO DE SEGURANÇA 
N.° 273 - Relator: Des. NEW-
TON LUZ. 

RELATÓRIO 

D. Maria G. de Aquino Afon-
'so impetra mandado . de segu-
rança contra o ato do Exmo. 
Sr. Governador do Estado que 
a exonerou do cargo de profes-
sora da Escola Normal de Ma-
nhuaçu, depois de haver ser-
vido nesse cargo, interinamente, 
por têmpo superior a doze anqs. 
Alega a impetrante que tem, o 
seu direito assegurado nos arts. 
23 e 36 do Ato, respectivameú-
te, das Disposições Transitórias 
das Constituições Federal e do 
Estado de Minas Gerais. 

O Exmo. Sr. Govérnador do 
Estado informa que a impetran-
te foi exonerada em face do dis-
posto no art. 20 e §, do Decre-
to 804, de 28 de outubro de' 
1941, e acentua queo art. 2 .3 
do Ato das Disposições Transi-
tórias Federais e art. 36 do Ato 
das Disposições Trapsitóri'as Es-
taduais não amparam o preten-
dido direito da impetrante. E o 
Estado de Minas Gerais, com 
fundamento nos preceitos legais 
e constitucionais invocados, con-
testa õ mandado de segurança. 

Ouvidõ, opinou o Exmo. Sr. 
Procurador Geral pela denegaçã,o 
do mandado. 

É o• relatório. Publique-se. 
Em mesa, para julgamento 
Belo Horizonte, 8 de novembro 

L 	de 1950. Newton Luz. - 

A C O R D ÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos de mandado 

de segurança n. °  273, da co-
marca de Manhuaçu, em que é 
requerente d., Maria G. de Aqui-
no Afonso, contra ato do Govêr-
no do Estado, acordam, unâni-
memente, em Tribunal Pleno, 
incorporando neste o relatório, 
denegar o mandado ipelos funda-
mentos das informações presta-
das pelo Exmo. Sr. Governador 
do Estado e da contestação. 

É que o art. 20 do Decreto-
lei n.°  304 preceitua que 

"o exercício interino de car-
go cujo provimento dependa de 
concurso não isenta dessa exi-
gência o respectivo ocupante, 
para nomeação efetiva ou para 
estágio probatório, qualquer que 
seja o ternpõ de serviço". 

O § 1.ç,  dispõe:' "Todo aquêle 
que ocupar interinamemite cargo 
cujo provimento efetivo dependa 
de concurso, será inscrito ex-of-
ficio, no primeiro que se reali-
zam". 

E o § 4.' estabelece: "Homo-
logado o resultado do concurso, 
serão exonerados os interinos 
iqabilitados". 

Ora, aberto o concurso, foi a 
impetrante inscrita ex-officio, ê, 
não havendo comparecido às pro- - 
vas, foi exonerada. 

A impetrante invoca em seu 
prol o art. 23 do Ato das Dispo-
sições Transitórias Federais e o 
art. 36 do Ato das Disposições 
Transitórias Estaduais;. mas o 
parágrafo único de cada um dês-
ses artigos exclúiu da efetivação 
os que exercessem cargos vita-
lícios, e vitalício é o cargo ques-. 
tionado. 

Além disso, não provou a im-
petrante a sua interinidade no 
cargo.. de professora catedrática 
da cadeira de português da Es-
cola Normal de Manhuaçu. Custas 
pela impetrantç. Belo Horizon-
te, 29 de novembro de 1950. - 
Batista de Oliveira, presidente 
- Newton Luz, relator. - Ar- 
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naldo Moura - A breu e Lima 
- Arquimedes de Faria - Leão 
Siarling - José Alcides Pereira 
- Lopes da Cosia - Gonça.lves 
da Silva - José Burnier - A. 
Vilas Boas - Autran Dourado. 
Presente - Oziofre Mendes Jú-
nior. 

Executivo contra a Fazenda muni- 
cipal - Falta de penhora - Pra- 
zo de defesa - Duplicatas assi- 
nadas pelo Prefeito em nome do 
município - Agravo no auto de 

processo na audiência de 
julgamento 

- Agravo nos autos não é recur-
so admissível na audiência do ml-
gainento e sim no curso do proces-
so 

Sendo impenhoráveis os bens 
municipais, em executivo contra a 
Fazenda municipal o prazo para de-
fesa corre a partir da entrega do 
rnada ddo em cartório. 

- Devem ser pagas duplicatas 
assinadas pelo Prcíito em nome 
do Município. Se extravasou dc suas 
atribuições, à cdilidadc cumpre pe-
dir-lhe contes e se ressarcir do pre-
juízo, mas o que não é possível é 
negar ao tcrceiro de boa fé o paga-
mento das mercadorias vendidas a 
quem podia adquirir. 

APELAÇÃO N. 6.012 - Rela-
tor: Des. APRIGIO RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

Propôs Nehemy Sociedade 
Comercial Ltda., ação executiva 
contra a Prefeitura Municipal de 
Veríssimo que a seu favor emiti-
ra promissórias no valor total de 
Cr$ 24 .810,70. Postulou princi-
pal e juros. A Ré foi citada por 
mandado recolhido a cartório a 
29 de setembro e escoaram-se os 
dez dias úteis sem oferecimento 
de embargos. O juiz declarou sa-
neado o processo e a 13 de outu-
bro foi publicado o despacho. A 
3 de novembro ingressou a -Ré 
com a petição de fls. 20 pleitean-
do a nulidade do processo, visto 
como não se efetuou penhora. 

Entrara porém com procurador 
desabilitado. Notificada, regnia-
l'izou a situação e o juiz proferiu 
sentença julgando a ação proce-
dente. A Ré apelou, e o juiz 
igualmente recorreu de ofício. 
Na audiência a Ré agravou nos 
autos contra a decisão de fls. 24 
que se recusou a anular o proces-
so. Nesta instância,, não houve 
preparo. 8-3-50 Aprígio Ribei-
ro. Ao Exrno. Revisor. 

A C Ó R D ÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos da comarca de Uhera-
ha, em que são apelantes o Juí-
zo "ex-officio" e a Prefeitura Mu-
nicipal de Veríssih-io, e apelada, 
Nehemy Sociedade Comercial 
Ltda, acordam em Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça não co-
nhecer do agravo nos autos, vis-

- to não ser recurso admissível na 
audiência do julgamento e sim 
no curso do processo, eis que ali 
prolata o Juiz uma só decisão, 
abrangendo questões formais e 
substâncias, e não é possível cm-
di-la. E dão, em parte, provirnen-

- to à apelação. A sentença bem 
aplièou o direito à espécie em 
exame. Sendo impenhorávejs os 
bens municipais, não havia co-
mo efetuar-se a apreensão judi-
cial para o fim de inaugurar o 
prazo de defesa Por isso, a- ju-
dicioso pedido do exeqüente, foi 
dispensada a inútil diligência, e 
a ré notificada de que o prazo 
correria a partir da entreg,a do 
mandado cru Cartório. E tudo as-
sim se fêz, e a Prefeitura nenhu-
ma contestação opôs ao pedido. 
Aliás, nada há •que opor em subs-
tância à demanda. O Prefeito assi-
nou as - duplicatas em nome do 
município que legitimamente re-
presentava. Se, por acaso, extra-
vasou das suas atribuições, à Edi-
lidade cumpre pedir-lhe contas 
e se - ressarcir do prejuízo, mas, 
o que não é possível é negar ao 
terceiro de boa fé o pagamento 
das mercadorias vendidas a quem 

podia adquirir. Também acertou 
a sentença quanto aos juros, vis-
to como, não havendo sido ajus-
tada outra cousa, apenas se p0- 

dem cobrar os moratórios legais. 
- E porque a autora os pediu maio- 

-- - res, a condenação, em custas, de-
via ter sidd proporcional. E pa-
ra êste único fim corrigem a de- 

- - cisão recorrida. 
Belo Horizonte, 30 de março de 

1950; - Balisla de Oliveira, 
presidente - Aprígio Ribeiro, re-
lator - Eduardo de Mezsezes Fi-
ibo - Lizicolia Proles. 

Ação rescisória de ato- administra- 
tivo - do Tribunal - de Justiça - 

• 	Competência - Antiguidade de 
classe e de carreira - Interpre- 

- tação 	 - 

- E' da cornpetncia originária 
do Tribunal ação rescisória de ato 

- administrativo seu. 

- Antiguidade de classe é de 'en-
trância e não de carreira. - 

AÇÃO DE NULIDADE N. 1 - 
Relator: Des. AMILCAR DE CAS-
TRO. - 

R- E L A T Ó R 1 O 

O Dr. Newton Ribeiro da Luz, 
Juiz" de Direito da Segunda Va-
ra Cível de Belo Horizonte, pro-
pós contra o Estado de Minas Ge-
rais e os Exmos.- Desembargado-
res aposentados Pedro Licínio de 

- Miranda Barbosa e José Cantídio 
• de Freitas ação rescisória de in-

dicação de juiz mais antigo feita 
pelo Tribunal Pleno para nomea-
ção -de Desembargador. A causa, 
processada como ação rescisória 
de competência originária do Tri-
bunal Pleno, foi contestada pelo 
Estado de Minas Gerais a fis. 74, 
e pelos Exmos. Desembargado-
res Pedro Licínio e Cantídio de 
Freitas a fls. 87. Logo depois 
foi arrazoada pelas partes a fis. 
92, 94 e 100, e a fis 110 foi ouvi- 

do o Exmo. Sr. Procurador Geral 
do 'Estado que, preliminarmente, 
opina pela nulidade do processo, 
por ircompetência do Tribunal 
Pleito para julgar o feito, e de 
mentis pela improcedência da 
ação.- Vistos, e assim relatados 
restituo êstes autos à Secretaria 
afim de serem conclusos ao re-
visor. Na ocasião de ser cumpri-
do o disposto nos artigos 801, 
§ 4." e 783 § 1. 1  do Código de Pro-
cesso Civil, deve ser convocado 
o Tribunal Pleno, e com a neces-
sária antecedência devem sei' pu-
blicados no "Minas Gerais" a pe-
tição de fis. 2 a 14, a contesta-
ção de fis. 74 a 84' e.o parecer de 
fis. 110 a 113, os quais ficam fa-
zendo parte integrante dêste re-
latório, que também deve ser pu-
blicado. Belo Horizonte, 20 de 
novembro de 1944. Ainílcar de 
Castro. - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes ' autos -de ação rescisória 
especial, em que figuram como 
autor o Dr. Newton Ribeiro 
da Luz e cofio réu o Estado de 
Minas Gerais, acordam em Tribu-
nal Pleno, adotando como parte 
integrante dêste o relatório retro, 
declarar competente o Tribunal 
Pleno para julgar a causa, e comi-
verter o julganiento em diligên-
cia, a fim de se completar a re-
visão por todos os membros do 
Tribunal, assim como se fêz, em 
caso semelhante, nos autos da 
apelação n. 9.685 de Belõ Hori-
zonte. Custas afinal. Belo Flori-
zoite, 25. de janeiro de 1945. - 
Fóbio Maldonado, Presidente ad-
hoc. Amilcar de Castro, relator 
A. Vilas Boas, vencido. Rejeitet 
a diligência. Não há lei atribuin-
do ao Tribunal Pleno o julgamen-
to desta causa. Entendo, porém, 
que a causa cabe na competência 

- originária do Tribunal, porque se 
trata de rescindir um ato admi-
nistrativo do -Tribunal. Para is-
so, juizes do Tribunal é que de-
vem atuar. Não é possível, a meu 
juízo, que se convoquem juizes 
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do primeiro grau para compor o 
Tribunal no julgamento desta 
causa, pela mesma razão por que 
ditos juizes não podem ser cha-
mados a organizar listas para no-
meação de juíz.es e desembarga-
dores. Paula Mota - Amfiló-
quio do-  Amara!, vencido. Acom-
panhei o voto do Exmo. Sr. De-
sembargador Vilas Boas. Autran 
Dourado, vencido, em parte. Con-
vertia o julganento em diligência 
para completar a revisão, sàrnen-
te p.elos Desembargadores, por 
não ter corno possível que se 
convoquem juizes para conhecer 
de um ato do Tribunal, para o 
qual, na sua feitura, não são 
convocados. -. Mário Matos. - 
Machado de Azevedo. 

Aprígio Ribeiro, vencido no 
que toca à integração do Tri-
bunal por juizes inferiores que 
supram os Desembargadores im-
pedidos. A's razões do voto do 
Exmo. Sr. Desembargador Vi-
las Boas aduzo outra de ordem 
ético-jurídica. E' que por cultos 
e íntegros que sejam - e na rea-
lidade o são os magistrados con-
vocados - a part'i'cipaçãd no 
julgamento dêste feito não os 
pode torrar a inafastável cons-
trangimento, porque, embora in-
diretamente, em última análise 
estarão decidindo da sua pró-
pria colocaçãõ na lista de an-
tiguidade. E' certo que o juiz não 
é chamado a decidir em tese e 
sim pronunciar o direito sôbre 
o caso concreto cujo exame lhe 
é sujeito, mas não é menos que 
assentando as suas decisões nas 
fontes exegéticas que a seu pare-
cer mais frisem à lei, à boa dou-
trina, está implícita, mas solene 
mente gizando as diretrizes que 
o guiarão ao apreciar casos aná-
logos. Daí se lhe criar situação 
de inafastávei incômodó' convi-
dando-o a solucionar pendência 
cuja equação teórica se aplica a 
interêsse seu, embora mediato. 
Imperativa conveniência do bem 
comum impõe, nessa conjuntura 
se renove o vexame ainda â custa 
do afastamento pessoal da autori-
dade judicante. 

Não é recebível a objeção de 
que bastas vêzes, a míngua de 
número suficiente, se integra esta 
Côrte com juizes convocados, por-
que o silo para decidir causas em 
que alimentam interêsse algum, 
direto ou remoto. E desvelaria 
suscitar .a..hipótese de poder, ado-
tada a douti-ina, ser o Tribunal 
chamado a julgar com o voto de 
minoria, tais e tanto se dpurem' 
os impedimentos. 

Em primeiro lugar porque não 
é possível, nem civil decidir sob 
a perspectiva de lances peregri-
nos e extraordinários, que em su-
cedendo, reclamam terapêutica 
própria o até mesmo especial re-
médio legal, e por segundo, visto 
estar a situação real e concreta 
longe de semelhantes extremos, 
sendo poucos os .Desemhargado-
res impedidos e, em conseqüên-
cia, funcionando o, órgão judi-
cante com mais do que absoluta 
maioria. Mais de uma feita se têm 
organizado listas de merecimen-
to com imperfeição relativa de 
número; não alcanço data venta 
porque seja tão imprescindível 
remediá-la para, decidir duma 
causa que, em derradeira análi-
se, em seu conteúdo último não 
alveja senão a corrigencla duma 
lista que se argüi incorretamente 
organizada. Não havendo, pois, 
cohvenientes de maior acudir, re-
comendavam a prudência e o iii-
terêsse da ordem legal se conhe-
cesse do pedido sem recursos a 
substituições se não desnecessá-
rias, ao menos absolutamente 
prescindíveis e que trazem con-
sigo defeito visceral inafastável. 
Quanto à revisão por todos os 
juizes desta instância, preliminar 
foi esta a que dei meu voto, não• 
vendo nenhum prejuízo que so-
brelevasse a vantagem de um es-
tudo meditado em matéria de ta-
manha monta. - Ribeiro Gor-
gulho. Costa e Silva. J. Beizicio. 
Foi voto vencido, em parte, o do 
Exmo. Desembargador Walfrido 
Andrade. - Amilcar de Castro. 
Presente, E. Menezes Filho, Pra-, 
curador Geral. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos •le a ção rescisória de 
ato do Tribunal de Justiça, pro-
posta pelo juiz de direito da 2. 
Vara Cível de Belo Horizonte, Dr. 
Newton Ribeiro da Luz, contra 
o Estado de Minas Gerais e ou-
tros, acordam em Tribunal de Jus' 
tiça do Estado de Minas Gerais, 
adotando - o relatório retro como 
parte integrante dêste, prelimi-
narn1e1te, apenas 'contra o voto 
do Exrno. Desembargador Autran 
Dourado, confirmar a declaração 
cio ser originàriamente competen-
te o Tribunal Pleno para julgar 
a causa, porque se trata de anu-
lar ato praticado pelo mesmo Tri-
bunal, qual é a indicação de juiz 
para nomeação de Desembarga-
dor; e de mentis unânimemente 
julgar em parte prejudicada a 
açüo, porque o autor já foi nomea-
do desembargador e se encontra 
em exércício das funções dêsse 
cargo, e contra os votos dos Ex-
cetentíssirnos, Desembargadores 
Paula Mota, Autran Dourado, 
Costa e Silva, Arnaldo Moura e 
Dano Uns, julgar a ação em par-
te procedepte apenas para' con-
denar o Estado de Minas Gerais 
a pagar a diferença entre os pro-
ventos que percebeu o autor como 
juiz .de direito e os vencimentos 
que teria como desembargador, 
desde o dia em que foi pretérido 
seu direito de ser nomeado de-
sembargador até' o dia em 'que en-
trou em exercício dêsse cargo, 
com os juros da mora, na forma 
da les, conforme se liquidar em 
execução; e isto em face das opi-
niões de PONTES DE MIRANDA (Co-
mentários. à Constituição (1'934, 
vol. II, p. 17), de ALIAUJO CASTRO 

(A nova Constituição Brasileira 
(1034), nota 5 a p. 87-88), de 
BATISTA mc MEI;O (Organização Ju-
diciária e Aplicação da Lei, p. 
120-136 onde transcreve os depoi-
mentos 'dos constituintes NEREU 
RAMOS e LEvI CARNEIRÕ), diante 
do trabalho publicado pelo "O 
POVO", de 16 de julho de 1042, 
e do acórdão do Tribunal de São 

Paulo, subscrito por 18 Desem-
bargadores, inserto na Revista Fo-
rense, vol. 90, p. 151. Custas 
oro proporção, pelo auLor e pelos 
réus, na forma da lei. 

Belo Horizonte, 22 de maio de 
1947.. - Amilcar de Castro, Pre-
sidente ad-hoc e.relator. A. Vilas 
Boas. Julguei procedente a ação 
para assegurar ao autor a diferen-
ça entre os vencimentos, que per-
cebeu como desembargador. Jul-
guei prejudicado o pleito anulató-
rio. Subscrevo, nestes têrmos, o 
acórdão. Tomo a palavra venci-
mento no sentido de' ordenado, 
isto é, proventos que são fixados 
em lei ao magistrado 'e que são, 
por disposição constitucional, ir-' 
m-edutíveis, no cômputo dos quais 
portanto, não são levadas em con-
ta as custas. Paula Mota, ven-
cido. Julgava improcedénte ' a 
ação, de acôrdo com os votos que 
tenho profenido, antes de entrar 
em vigor a Lei de Organização 
Judiciária vigente. - Lincolii 
Prales, de acôrdo com o voto do 
Exmo. Desembargador Vilas' Boas. 
Acrescento, apenas, que, não son-
do, as custas pagas pelo Estado, 
mas 'pelas' partes, me parece 'cla-
ro que não 'podem ser computa-
das nos vencimentos do juiz. - 
Walfnido Andrade, de acôrdo com 
o voto do Exmo. Desembargador 
Lincoln Pratos. - Alencar Ara-
nipe, vencedor, com o seguin-
te voto, que apresento para ser 
junto aos autos: A tese que faz 
objeto da pretensão do autor as-
senta na interpretação do artigo 
103, "b", da Constituição de 197. 
Versa, em resumo, sôbre o que 
se deve entender por antiguida-
de de classe. Incontestàvelmente, 
classe é um têrmo .de significa-
ção elástica': classe social, clas-
se militar, classe dos funcioná-
rios. No ponto de vista adminis-
trativo, o Estatuto ,dos Funcioná-
rios, domo se sabe, definiu clas-
se o agrupamento de cargos da 
mesma profissão ,e de igual pa-
drão de vencimentos, ao contrá-
rio de carreira que é um conjun-
to de classes da mesma profis-
são, escalonados segundo os pa- 
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drões de vencimentos. O que tor-
na delicada a questão, quanto à 
magistratura, é que todos os jui-
zes de direito têm a mesma fun-
ção judicante, sem subordinação 
hierárquica. 

No tocante à organização judi-
ciária, teino evoluido insensivel-
mente da igualdade de todôs os 
juizes de direito, fõrmando uma 
só categoria, para o estabeleci-
mento de graus, como fizeram as 
Constituições de 34 e 37: Por 
não havei' hierarquia entre os 
juizes de direito, que tinham en-
tão os mesmos vencimeiïtos, a lei 
imperial n. °  559, de 1850, precei-
tuava que as comarcas seriam 
divididas em [rês classes, sem que 
por isso se considerassem de 
maior graduação. Os juízes, en-
tão, que tivessem o interstício 
legal, podiam ser removidos para 
urna comarca superior. 

Em Minas, de acôrdo com a lei 
17, de 1891, designava-se o juiz 

ara outra comarca de superior 
entrância. Não se empregava o 
têrmo promoção. A Lei 375 de 
1903 ainda fala pela remoção por 
acesso e a mesma terminologia 
usavam as Leis n.° 912, de 1925 e 
n.° 667, de 1940, tamanha era a 
fôrça de tradição. Todavia, a 
Constituição de 1934, no art. 104, 

e a de 1937, no art. 103, "b", 
já referia ao acesso, quandopres-
creviam que a investidura nos 
graus superiores se faria mediais-
/e promoção. Foi assim que nos 
decretos conteçou a aparecer a 
palavra promoção, que a lei atual 
consagrou. E' inegável, pois, a 
tendência para estabelecer uma 
hierarquia, sem subordiiiação, en-
tre os juizes. Tenho por incon-
testável que classe não é carrei-
ra, pois esta abrange todos os 
graus, que, na magistratura esta-
dual, são juiz municipal ou subs-
tituto, juiz de direito e Desem-
bargador. Para efeito de promo-

- vão, classe não pode ser carrei-
ra, porque, então, se somaria ao 
tempo de serviço de juiz de direi 
to substituto, nas unidades federa-
tivas, como São Paulo e Distrito 
Federal, em que êsse cargo era  

vitalício. Reconheço que, tanto 
a Constituição de 1934 como a 
de 1937, empregaram a. palavra 
classe de um modo amplo, de for-
ma p  se adaptar à diversidade da 
organização juidicária. Assim, no 
Distrito Federal, onde não há 
entrâncias, a classe compreendia 
a totalidade dos juizes de direito 
e sèmente ôles, para ficar bem 
claro que não se adicionava o 
tempo de serviço como pretor ao 
de juiz de direito, para a promo-
ção a desêmbargador. 

Já no Estado do Rio, onde há 
classes de juizes e não entrâncias 
de comarcas, cada classe constitui 
um grau, urna categoria. Os de 
sembargadores devem sair da 
classe mais elevada. Em Minas e 
nos Estados em que as comarcas 
e os juizes são classificados em 
entrâncias, cada entrância cons-
titui uma classe, com vencimen-
tos diferentes. 

A lei, classificando as comar-
cas por entrâncias e estabelecen-
do a promoção de entrância a en-
trância, ipso fado distribuiu em 
classes os juizes. O critério do 
Estatuto dos Funcionários é sem 
dúvida o mais racional: o que 
caracteriza a classe é o padrão 
de vencimentos. Se antigüidade 
de classe fôsse a de carreira, con-
siderada esta como o agrupamen-
to de juizes vitalícios, teríamos 
corno conseqüência a igualdade 
de vencimentos para todos os jui-
zes da mesma classe ou catego-
ria, isto é, para todos os juizes 
de direito. Que a classe não se 
confunde com a carreira, dí-lo 
o acórdão unânime do Supremo 
Tribunal, publicado  na Revista 
Forense, volume 94, página 280. 
Êsse mesmo acórdão proclamou 
que antigüidade de classe não se 
confunde com antigüidade de en 
trância. 

O Egrégio Tribunal, que havia 
reformado uma decisão do Tri-
bunal de São Paulo, acabou re-
pudiando a sua própria opinião. 
A nossa doutrina, expressa no 
modernos escritores de direito 
público, socorre a pretensão do 
autor apelante. Assim, PONTES DE 

MIRANDA: Graus superiores são 
quaisquer postos de magistratura 
para os quais haja promoçao. On-
de há entrância, a a'ntigúidade só 
se conta por entrância, que é, aí, 
a classe. ARAUJO CAsTRo: JUIZES 
de entrâncias diferentes, com ven-
cimentos diferentes nilo podem 
ser considerados da mesma clas-
se. PAULO PAssLAQu: Num Es-
tado onde haja 4 entrâncias, só-
mente os da 4.' entrância é que, 
pelo critério de antigüidade, po-
dem ser promovidos ao cargo de 
desembargador. Entre os consti-
tuintes de 1934, Nereu Ramos, re-
lator do Capítulo do Poder Judi-
ciário, atesta que o têrmo classe 
foi empregado como sinônimo de 
categoria, de entrância. 

Para terminar: o critério da 
antiguidade absoluta repelido 
pela prática cia administração, 
como disse' o ministro Aníbal 
Freire. E, quanto ao argumento 
sentimental de que a antiguidade 
na entrância faria perdérem o es-
.jmulo os velhos juizes não bafe-
jados pela sorte, sabem todos que 
êsses velhos juízes são, em regra, 
os que, por comodidade, se dei-
xam ficar tranquilamente nas co-
marcas inferiores, rejeitando até 
promoções e acabando por se inu-
tilizarem para a carreira da ma-
gistratura. 

Por êstes fundamentos, julguei 
procedente a ação, para os efei-
tos patrimoniais, - Autrcjj-z 
Dourado, vencido na preliminar 
e no mérito com êste voto: Na 
preliminar - Sou que a êste Tri-
bunal Pleno, na forma em que está 
reunido, falta competência para 
julgar essa causa. E isto porque 
o que o autor pretendeu e preten-
de é anular as nomeações dos 
Exmos. Desembar.gadores Pedro 
Licínio de Miranda Barbosa e Jo-
sé Cantídio de Freitas, hoje apo-
sentados, para que lhe seja reco-
n•hecjdo o direito a nomeação, 
com tôclas as conseqüências le-
gais, tais como: di:férença de 
vencimentos até •que seja no-
meado, contagem de tempo pa-
ra aposentadoria e outros •be-
nefícios legais, aposentadoria, 

juros dci moriz e custas (fls. 13, 
in fine, e 14). Para tanto, move 
a présente ação, que foi processa-
(la como rescisória de sentença 
(fls. 22v., 91 e 114), para ser 
julgada pelo Colendo Tribunal 
Pleno, com a convocação de jui-
zes para completar o seu núme-
ro, de vez que muitos dos desem-
bargadores juraram suspeição, e, 
afinal, pelo julgado de fls. 138, 
por essa forma completo o Tribu-
nal, foi julgdo o tribunal com-
petente para a resolução do 
litígio, e, no mérito julgada 
foi a ação em parte proce-
dente apenas para condenar o Es-
tado de Minas a pagar a diferença 
entre os proventos que recebeu o 
autor corno juiz de direito e os 
vencimentos qúe •teria como de-
sembai'gador, desde o dia em que 
foi preterido seu direito de ser 
nomeado desembargador até o dia 
em que entrou em exercício dêsse 
cargo, com juros da mora, na for-
ma da lei, conforme se liquidar 
na execução (fls. 138 citadas). 

Ora, em princípio, penso que 
ao Colendo Tribunal não era da-
do julgar a ação rescisória que 
êstes autos nos dão conta, como 
foi processada, isso porque, a 
competência seria das Câmaras 
Civis reunidas, e isso mesmo 
quando se trata de ação rescisó-
ria de sentença, como está escri-
to no artigo 801 do Código de 
Processo Civil, que reza: " A ação 
rescisória será julgada, em única 
instância, pelas Câmaras Civis 
reunidas do Tribunal de Apela-
ção, hoje Tribunal de Justiça em 
face da Constituição Federal de 
1946, artigo êsse que está prêso ao 
Título III do Livro VI do Código 
e que se refere "Da ação resci-
sória de sentençá". Logo, dian-
te do que fica dito, ao Tribunal 
Pleno, composto sômente de De-
sembargadores efetivos, únicos 
competentes para organizar listas 
de juizes à promoção, por se tra-
lar de um ato próprio do Tribu-
nal, sem, caráter judicante (fls. 
121, 122, 123), não era dado, por 
falta de competência --- julgar 
essa ação, se rescisória fôsse ela. 
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Mas, no caso, a meu ver, data 
verde, não se tratando de rescisó-
rià de sentença, porquê alguma 
existe para ser rescindida, e sim, 
uns atos a anular, ou sejam: as 
nomeações dos desembargadores 
Pedro Licínio de Miranda Barbo-
sa e José Cantídio de Freitas, para 
as quais êste Tribunal Pleno, 
composto de desembargadores 
efetivos, organizou, na época pró-
pria, as listas, ainda• assim ao 
Tribunal faltava ratione rnaleriae, 
competência para tanto. Isso por-
que, as listas, uma vez feitas as 
nomeações, não mais podiam ser 
anuladas, por terem desapareci-
do, ficando, sómente, as nomea-
ções feitas em razo delas, por-
que só por elas as nomeações fei-
tas podiam ser em face não só 
cia Constituição, como da Lei de 
Organização Judiciária. 

E tanto isso se me afigura, quc 
não se tornou o Tribunal Pleno 
réu, que deveria ser, por ser o 
autor das listas, mas em juiz para 
julgar o ato do Govêrno e conde-
nar ao Estado de Minas Gerais na 
forma em que o fêz o julgado •de 
fis. 138, citado. Ora, se o Estado 
foi o réu, e foi condenado a pagar 
indeniznçãõ por ato deste Tribu-
nal, não podia o Tribunal julgar 
a causa originàriamente como féz, 
porque, em face do artigo 264, 
§ 3.°, da Lei 667, de 14 de narço 
dc 1940, que continha a Lei de 
Organização Judiciária vigente 
ria época em que a ação foi pro-
posta; - "As causas em que in-
tervierem, como autoret, réus, as-
sistentês ou opoentes, o Estado 
de Minas Gerais, a União Federal 
ou o município de Belo Horizon-
te, inclusive os executivos fiscais, 
incidem na competência de um 
dos juízes do civil, conforme a 
pessoa jurídica de direito públi-
co nelas interessadas, competindo 
ao Juiz de Direito da Terceira 
Vara Cível as causas em que fôr 
interessado o Estado de Minas Ge-
rais, ao da segunda Yara as em 
que intervier a União Federal, e 
ao da primeira Vara as em que 
fôr parte o município de Belo 
Horizonte. - 

Outra não é a disposição da 
Lei 1.630, de 15 de janeiro de 
1946 (Nova Lei de Organização 
Judiciária), que em seu artigo 268: 

3°; repete iii verbis, o parágra 
fo 3.° acima transcrito. Essa nova 
lei é a que rege a matéria e a re 
gia no dia do julgamento desta 
causa. Acresce que, julgando êste 
Tribunal contra a lei expressa 
acima, não vindo ao caso o jul-
gado citado na inicial, porque um 
êrro não justifica outro, dela 
venia;-será êle, em face do Códi-
go, o competente para a execução 
de seu julgado, ainda ferindo o 
Decreto-lei federal n.° 2.661, de 2 
de outubro de 1940, que assim 
diz: "Art. 1.° - São competentes 
paia a execução e liquidação da 
sentença proferidas em causas em 
que os Estados tenham sido par-
tes, assistentes ou opoentes, as 
Varas privativas dos feitos esta-
duais, onde houver, ainda que 
aquelas sentenças tenham sido 
proferidas, em primeira ou últi-
uua instância, pela extinta justi-
ça fedeial". Ora, pelo que fica 
dito, a competência era do Juiz 
de Direito da Terceira -Vara Cível 
de Belo Horizonte, e o Tribunal 
julgando a causa e condenando. o 
Estado a indenizar prejuízos do 
ilustr Desembargador Newton 
Luz, como fêz, agiu sem compe-
tência, entrou em competência 
privou ea de outro juiz, o que vale 
dizer, seu julgado não pode ter 
consistêucia jurídica. Deixemos 
essa parte, e prossigamos no-mé-
rito da causa. 

O venerando julgado, do qual 
me divõrciei, condena o Estado 
a pagar indenização ao douto de-
sembargador Newton Luz, mas, 
admitindo-se, mesmo para a dis-
cussão, que êle fôsse competente, 
o que neguei e nego, não era po'- 
sível condenar o Estado de Mi-
nas Gerais a indenizar àquele de-
sembargador, porque, se o Estado 
nomeou outrem que não .êle para 
as vagas, o fêz pela iidicaçiío que 
lhe fêz o Tribunal Pleno, único 
competente para indicar o juiz 
que- direilo tit'esse -a promoção 
por antiguidade ao Tribunal. 

Assim, portanto, não por cul-
pa próprià, mas por provocação 
dêste Tribunal, não podendo, por 
isso, ser condenado por ato de 
outrem que não •é seu preposto 
e que não agiu de má fé, e se 
errou, o que nego, o fez em boa 
fé, dando interpretação a um pre-
ceita Constitucional, e tanto é as-
sim, que o próprio desembarga-
dor Presidente dêste Tribunal, 
que era contra a opinião da maio-
ria dos membros do Tribunal, na 
organização judiciária que fêz 
(Decreto-lei 1.630, de 1946), pro-
curou declárar claramente que as 
promoções sairiam da quarta en-
trância e a de antiguidade do mais 
antigo nela. Mas, não vendo êrro 
na interpretação dada pela Casa, 
ressalvou para a primeira promo-
ção o direito do primeiro colo-
cando na ordem geral de antigui-
dade na classe de juízes, vale di-
zer, aceitou a norma adotada pela 
maioria dos membros do Tribu-
nal, não só nas nomeações ata-
cadas, como em tôdas as listas 
que as precederam e as seguiram, 
que viam na lei velha o direito 
não do mais aiitigo na entrância, 
mas o mais antigo .na classe, pois 
é do artigo 389 da Lei Judiciária 
em vigor: - "Para a primeira 
promoção por antiguidade aos 
cargos de desembargador e jui-
zes de direito de 2., 3.° e 4,4 en-
trâncias, prevalecerá o disposto 
na lei anterior". Assim, pois, on-
de o êrro, onde a má fé do Tri-
bunal organizando as listas que in-
clicaram os Desembargadores Pc-
ciro Licínio de Miranda Barbosa 
e José Cantídio de Freitas, para 
se anular as nomeações dêles, 
se reecniuecei' o direito do autor 
e cnndpnarse o Estado de Minas 
Gerais a indenizá-lo de prejuízos 
sofridos com aquelás nomeações? 

É sabido que o legislador pá-
trio, preferindo, entre as várias 

F, doutrinas, a de CHIR0NI, Consa-
grou-a no artigo 15 do Código 
Civil cujos têrmos são bastante 
claros: "As pessoas jurídicas de 
direito público são civilmente 
responsáveis por atos de seus re-
presentantes, que nessa qualida- 

de causarem •danos a terceiros, 
procedendo de modo contrário ao 
direito, ou faltando a dever pres-
crito por Lei, salvo o direito re-
gressivo. Contra os causadores do 
dano". Logo, diante disso, fir-
inada a responsabilidade do Es-
tado pela culpa de seus prepostos, 
no próprio Código Civil encon-
tramos o que seja o ato ilícito, 
pois- da prática do ato ilícito por 
parte do representante da pessoa 
jurídica de direito público, nesta 
qualidade praticado e que cause 
dano a terceira, é que nasce a 
responsabilidade civil do Estado. 
Aro ilícito.., praticado por quem? 
Pelo representante do Estado, que 
nessa qualidade cause dano a ter-
ceiro, etc... E' a indagação pri-
Inordjal. 

Sendo sabido que as pessoas 
jurídicas sómente por meio de 
pessoas físicas se podem mani-
festar ativamente, a estas pessoas 
se dá o nome de representantes. 
A relação específica entre o Es-
tado e o funcionário se explica 
pela figura da representação, lo-
macia no seu sentido próprio ou 
restrito "Representar é a expres-
são jurídica geralmente recebida 
para significar que alguém age em 
nome de outrem" (AMARO CAVAL-
CANTI, da Responsabilidade Ci-
vil -cio Estado", pág. 272-291). 
CANDIDO DE OLIVEIRA já declarou:-
"A responsabilidade é a conse-
qüência do caráter representati-
vo do funcionário. Sendo o Es-
tado pessoa jurídica, e como tal, 
podendo manifestar-se e agir só-
mente por meio de representantes 
entende-se que os atos dêstes são 
do próprio .Estado, e, portanto, 
ao mesmo deve . caber uma res-
ponsabilidade geral pelos danos 
daí resultantes" (Rey. de Dir. 
vol. XIX, 251)--. 

Estabelecidas essas premissas, 
para concluir, pergunto - é o 
Estado, no caso em lide, respon-
sável. por ato de seu preposto 
(representante), para pagar a in-
denização em que o condenou o 
Ven, Acórdão? Não, afirmo. 
Pois é evidente que nenhum pre-
posto do Estado 'nnr,-,, 
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organizar as listas malsinadas, 
que deram ao Governador, do Es-
tado o único meio permitido em 
lei para promover juizes a de-
.sembargadores. Quem c&ncorreu, 
e é o único responsável pelo ato 
incriminado, foi o Tribunal, que 
não agiu de má fé, e tais atos as-
sim praticados não se indenizam; 
mesmo porque, sem ser preposto 
do Estado, o Tribunal é Poder, 
e, como tal, não é possível que 
o Estado, por seus atos, respon-
da. Mas, se tivesse havido, culpa 
do Tribunal, então, seria êle réu, 
e não juiz. Eis porque, não tendo 
o Tribunal como 'competente, ra-
tione 'materiae, para anular o ato 
do Govêrnõ que nomeou os de-
seníbargadores Pedro Licínio ite 
Miranda Barbosa e José Cantídio 
de Freitas, e condenar o Estado 
a indenizar ao autor, ém que fui 
vencido, também vencido fiquei 
quanto ao mérito, por ter o ato 
como perfeito, de vez que o Es-
tado não podia nomear , quem 
não fôsse em lista, não feriu di-
rei tos do autor, não responde por 
atos do Tribunal, que não é seu 
preposto (artigo 15 de Código 
Civil transcrito), e as listas ob-
servaram o preceito legal de en-
tão, porque estas eram os dois 
juizes da quarta entrância mais 
antigos na ordem geral, aliás, aos 
que estavam nesse lugar quando 
entrou em vigor a lei de organi-
zação judiciária 'vigente, igual di-
reito foi reconhecido, como disse. 

Fico, pois, vencido, embora 
reconheça que o autor relevantes 
serviços prestou à Justiça, e que; 
há muito, devia ' estar sentado 
neste Tribunal, emprestando-lhe 
suas luzes. - Costa e Silva, 
vencido. Julguei improcedente a 
ação. Ao tempo das nomeações 
dos desembargadores Pedro Li-
cínio de Miranda Barhosa e José 
Cantídio de Freitas, não prescre-
via a 'lei mineira de organização 
judiciária que, para o preenchi-
mento das vagas ocorridas no Tri-
bunal Superior, só deviam con 
correr os juizes de direito da en-
trância mais elevada. Como dos 
autos se vê, as nomeações aludi- 

das verificaram-se em 1939. No 
artigo 103, alínêa "b", da Carta 
Constitucional, d,e 1937, precei-' 
tuava-se que, nos graus superio-
res, se operava a investidura me-
diante' promoção, por antiguida 
de de classe e por merecimento, 
ressalvando o. disposto no artigo 
105. Assegurado aos Estados o 
direito de legislar sôbre a sua or-
ganização judiciária, não vislum-
bro nenhuma heresia constitucio-
nal nas riialsinadas nomeações 
dos . desembargadores Miranda 
Barbosa e Cantidio de Freitas, 
feitas à luz cia legislação então 
vigente, que se referia ao juiz 
mais antigo, sem aludir a entrân-
cia. Só imais tarde; em 14 de 
março de 1940, foi que o Estado, 
no uso de sua prérrogativa cons-
titucional, estabeleceu nova orga-
nização judiciária, em que firmou 
o princípio de que, ao lugar de, 
desembargador, só concorreriam 
os juizes de direito da entrância 
mais elevada. Passou então o Tri-
bunal, na elaboração das listas, 
a incluir alternadamente o juiz 
mais antigo ou os três de maior 
merecimento, com exercício em 
comarcas da quarta entrância. 

Entendeu o Tribunal que, as-
sim domo não era o merecimento 
apurado apenas no exercício da 
judicatura na quarta entrância, 
também deveria ser computado 
todo o tempo em que pertencia o 
indicado à classe dos juizes de 
direito. Ao demais disso, diante 
da imprecisão do texto constitu-
cional, adotou o Tribunal o in-
variável critério' seguido sempre 
ria apreciação da antiguidade dos 
juízes. E dessa orientação só se 
desviou ante os têrmos expressos 
do artigo 12, do Decreto-lei n.° 
1.630, de 15 de janeiro de 1946. 
Aliás a redação do texto consubs-
tanciado em o número IV, do arti-
go 124, da Constituição de 18 dé 
setembro último, mostra que o 
anterior' procedimento do Egré-
gio Tribunal Mineiro não se alon-
gava de nenhum mandamento ins-
titucional: Dessarte,' nas, nomea-
ções mencionadas, nenhum ilícito 
civil consegui lobrigar e, só por 

iSSO, me pronuniei pela impro- 
cedência do pedido do co.nspíc'uo 

:1 	e acatado' juiz autor. - Aprígio 
' 	flibeiro.. - ' Arnaldo Moura, 

iencido, de acôrdo com a juris-
prudência anterior, porque ao 
tempo em que foi proferida a de-
cisão do Tribunal Pleno, que deu 

.à- origem à causa, não havia, lei que 
estabelecesse igdaldade 'entre clas-
se e entrância, considerando esta 
não diversa da primeira, quàn-
do em, a]g'um Estado, corno acon-
tece em Minas,, fôssem as comar-
cas classificadas em mais de uma 
entrância. 

Na ausência de lei definindo 
classe, como não a definiu a Cons-
tituição Federal vigente ao tem-
po 'do . julgad.o em exame, lícito 
se me afigura, pudesse qualquer 
dos Exrnos. Desem.bargadores de 
então, entendê-la como mais acer-
lado' lhe parecesse e a jurispru-

'd'ência que se firmou, foi, em to-
dos os casos, sem uma só exce-
ção, contrária ao ponto de vista 
do digno autor da causa e d'e al-
guns dos Exmos. Desembargado-
res. - Dado Lins, v'encido, •de' 
acôrdo com o voto que entrego, 
dactilografado, pédindo sua jun-
tada aos autos. 

De mentis, julgo a ação, em 
parte,' prejudicada, e, na outra, 
improcedente: Prejudicada, em 
parte, visto que, tendente à no-
meação de.Newton Luz para esta 
grande Casa, já êle é um dos seus 
componentes; e ninguém dirá que 
não figura nobremente entre os 
demais. Improcedente na otra, 
id esi, quando. pleiteia o paga-
mento do que deixou de ganhar, 
porque, a ' respeito, não sei res-
ponsabilizar o Estado, a - se o 
critério de promoção por . anti-
guidade na carreira partiu daqui; 
h - autorizado pela lei de de-
feituosa redação; possibilitando 
interpretações' dispares. 

Da parte do Colendo Tribunal, 
adotando como critério a antigui-
dade na carreira, houve 'mero 
êrro de 'inteligência, - e, pois, 
desculpável'. "Há o êrro descul-
pável, a,que está sujeito o homem 
zeloso e culto, e o condenável, re- 

vel'ddor de ignorância, imperícia, 
incúria ou dolo nó exercício da 
profissüõ ou de' cargo. público.' 
(CARLos MAXIMILÍANO; Coméntá-' 
rios à Constituição (de 1891), not'a 
à página 739); onde' se lê, mais: 
"Os tribunais condenam' o Esta-
do a indenizar 'o dano, quer êste 
resulte de fato positivo ou de cul-
pa mi agendo, quer de fato nega-
tivo ou de 'culpa in ómittendo; 
pode provir tanto dé malícia ou 
dolo, pregciiça ou inércia, como 
de ignorância ou imperícia; não, 
porém (meu o grifo), do simples 
êrro". - Pudesse o êrro de mie-
ligência motivar o alcance mira-
do, a falibilidade, que é de todos, 
seria fonte inesgotável dêle - 
No rol dos prejudicados,' neste 
sentido, se .o meu lugar não é o 
primeiro, não é dos últimos: Já 
eu em tercei'ra entrância, vi co-
legas irem para.. ela, e, enquanto 
eu ficava, ganharem, pela anti-
guidade na carreira; a quarta e 
o Tribunal, .- entre êles, Fidelis 
de Andrade Botelho, Cantidio -de 
F'reitas, 'Ananias Varela de Aze 
vedo; sem que me desse o' direi-
to de responsabilizar o Estado, 
pensando, precisamente, como, 
hoje, voto" Múcio .de Abreu e 
Lima, vencedor, com o seguinte 
voto, dactilografado, para ser jun-
to aos autos: - "De mentis, 

Alega o Dr. Newton Ribeiro cia 
Luz que desde a vigência do prin-
cípio' definido na Constituição de 
1934 e mantido na de 1937 se 
deram cinco provimentos de lu-
gares de Desembargadores neste 
Tribunal, sendo 'indicados e no-
meados os cinco juizes mais an-
tigos da magistratura, .deptre êles 
os Drs. 'Pedro Licínio de Miran-
da Barbosa e José Cantídio de 
Freitas, com violação do preceito 
constitucional 'que ordenava fôs-
se a investidura, nos graus. supe-
i'iorei, feita' por antiguidade' de 
classe. Sendo o autõr o juiz mais 
antigo da quartà entrância, por 
ocasião-de uma das.últimas indi-
cações, julga-se por isso pretei-ido 
cm seu direito à promoção ao 
mais elevado posto da magistra-
tura estadual. - 
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• Prëtende, por essa razão, anu-
lar pela ipresente ação a indica-
ção do Dr. Pedro LicífliO, conS-
tante da lista organizada em 12 
de junho de 1939, ou no caso de 
se considerar o então juiz de me-
nores da capital, Dr. Alanco 
Barroso, como juiz de carreira 
desde aquela data, a indicação 
•do Dr. José Caritídio de Freitas, 
feita a primeiro de setembro do 
mesmo ano. Anulada uma das in-
dicações, quer o autor, além de 
outras vantagens que lhe.adviriãm 
como desembargador, se pela pos-
tergação de seu direito não fôsse 
preterido, reaver também a di-
ferença de vencimentos e os ju-
ros, entre o que percebeu como 
juiz, de direito .e o que perceberia 
como desembargador, desde o dia 
em que se completou o seu direi-
to' à promoção. Por essa razão 
é êste Egrégio Tribunal mais uma 
vez• convocaúo para se pronun-
ciar sôbre ,a inlerpretação do ar-
igo 103 da Constituição Federal 
de 1937, que encerra preceito 
idêntico ao da Carta de 1934,_ e 
que assim dispõe: "Compete aos 
Estados legislar sôbre sua divisão 
e organização judiciária e prover 
os respectivos cargos, observados 
os preëeitos dos artigos 91 e 92 e 
mais os seguintes princípios: 
b) - Investidura nos graus supe-
riores mediante promoção por an-
tiguidade de classe e por mereci-
mento ressalvadd o disposto no 
artigo 105". 

No campo da doutr'ina as opi-
niões se dividiram na interpreta-
ção dêste preceito'. Entenderam 
alguns juristas que a expressão 
"antiguidade de classe" quer di-
zer antiguidade na carreira. Sus 
tentaram outros ter o, vocábulo a 
significação de antiguidade.na en-
trância. Da polêmica.doutrinária 
passou o assunto ao Pretório, ten-
do o Tribunal de Justiça de São 
Paulo adotado a, tese sustentada 
por aquêles que entendem a an-
tiguidade de classe, em face do 
citado preceito, como sendo a an-
tiguidade de permanência em de-
terminadas comarcas e não anti-'  

guidade do juiz na carreira da 
magistratura. 

O nosso Egrégio Tribunal fili-
ou-se, até o advento da nova Lei 
de Organização Judiciária do Es-
tado, à corrente contrária, deci-
dindo que a antiguidade para pro-
moção devia ser a da carreira, 
isto é, da magistratura. O Supre-
mo Tribunál Federal, o mais au-
torizado intérprete da Constitui-
ção, provocado a se pronunciar 
sôbre o assunto, decidiu, em acór-
dão publicado na Revista Foren-
se, vol. 94, pág. 280, que "está 
fora de dúvida que a expressão 
classe não se há de confundir com 
o vocábulo carreira, para se con-
cluir, então, que' a antiguidade 
de classe é antiguidade de car-
reira", vale dizer: no quadro ge-
ral da rtiagistratura. Se recorrer-
mos ao elemento histórico, veri-
ficaremos qu,e até o legislador Es-
tadual sempre deu ao' vocábulo 
- classe - a significação de en-
trôncia. E de fato: Diz a Lei 375, 
de 19 de setembro de 1903, em 
seu artigo 4.°, § 2.': "As comar-
cas serão divididas em três en-
trôncias ou classes, conforme o 
movimento forense de cada uma". 

O Decreto Estadual 4.561; de 
24 de abril de 1916, que aprovou 
o regulamento para a execução 
da Lei' 060, de 18 de setembro de 
1915, manteve a mesma conceitua-
ção. Se levarmos a nossa investi-
gação até a antiga Organização 
Judiciária do Império, veremos 
o grande JoÃo MaNDas, em co-
mentário ao dispositivo da mes-
má que distrib'uia as comarcas 
ementrâncias, declarar que não 
erp prôpriamente territorial, mas 
apenas uma classificação para in-
vestidura e acesso dos juízes, sem 
que por isso se. considerasse as 
comarcas d,e maior ou menor gra-
duação. Assim, a classificação 
das comarcas feita pelos legisla-
dores imperial e republicano para 
os efeitos de' investidura, e aces-
so de juizes, significa indubità-
velniente distribuí-las em classe. 
O próprio JoÃo MaNDES, confor-
me nos diz GAmBALTE' VILARIM, 
achava justo e administrativa- 

mente perfeito, embora fôssem 
os magistrados da mesma "graclua-
ção", separá-los em "clásses" para 
fins de investidura e' acesso, O 
que ressalta que a expressão "clas-
se", na linguagem do grande mes-
tre, não se confunde absoluta-
mente com a palavra "carreira". 

Da sábia lição de JoÃo MENDES 
se conclui que os juízos da pri-
meira instância são todos da rnes-
rna categoria, iito é, têm todos 
a mesma plenitude de jurisdição, 
mas essa igualdade de categ'oria 
não exprime igualdade de direi-
to relativamente à venciniento, 
estágio, acesso, investidura e pro-
moção. Baseada, certamente, iies-
scs ensinamentos e na doutrina vi-
toriosa, foi que a nova Organiza-
ção Judiciária, aprovada pelo De 
creIo-lei n.° 1630 de 16 de janei-
ro de' 1946, criou duas classes na 
carreira 'de juizes substitutos, de-
clarando que 'a primeira classe 
constituiria o primeiro grau da' 
magistratura vitalícia. 

Sobreleva notar que esta foi 
sancionada, quando ainda em pie-
no vigor a Carta Constitucional 
de 1937 e não recebeu dêste Egré-
gio Tribunal a pecha 'de incons-
titucional. , Pelo contrário, em 
mais de um julgado afirmou êste 
Colendo Colégio Judiciário, que 
as suas normas, especialmentâ 
aquelas que regulam as promo-
ções de juizes a desembargadores, 
pelo critério de antiguidade na 
entrância, não ferem absoluta-
mente dispositivo algum daquela 
Carta Magna. Assim decidindo, 
reconheceu, implicitamente, .0 
nosso Tribunal que 'a verdadeira 
interpretação da' Carta de 1937 
era a seguida pela nova Lei 'de 
Organização Judiciária do, Esta-
do, pois, do contrário, já seria 
letra morta o .dispositivo da refe-
ridalei, reguladora de promoções, 
por antiguidade.' 

Se indagarmos também, o pen-
sarnento do legislador federal, es-
pecialmente do legislador da 
Constituição de 1934, chegaremos 
à mesma conclusão. O ilustre 
parlamentar Dr. Nereu Ramos, 
acatado jurista, relator que foi,  

na Câmará' Federal, da segunda 
discussão do capítulo sôbre o Po-
der Judiciário, afirma que. o vo-
cábulo - classe - incluido no 
texto 'constitucional, teve por fim 
evitar que se tomasse para crité-
rio definidor da' antiguidade o 
tempo de serviço na carreira, na 
magistratura, ao envés ,do serviço 
na classe, na categoria, na en-
trância. Do exposto se vê que. a 
expressão - classe - não signi-
fica - carreira e sim - entrân-
cia, - e o Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis (Dçcreto-
lei 1.713, - de 28 de setembro 
de 1939), com aplicação à magis-
tratura, naquilo que não colidir 
com a Constituição Federal,, defi-
niu claramente o significado da-
quêles dois vocábulos, pondo, as-
sim, têrmo às polêmicas doutri-
nárias. 

Diz o artigo 5. 1  do citado De-
creto: "Classe é um agrupamento 
de cargos da' mesma profissão 
e de igual padrão de vencimen-
tos". 'E o artigo 6.' define: "Car-
reira é um conjunto de clas-
se da mesma profissão esca-
lonados segundo os padrões de 
vencimentos". ' Além de ser, o 
texto de uma clareza solar, reco-
menda ainda o legislador do men-
cionado Estatuto, no ,artigo 46, 
que a promoção por antiguidade 
recaia no funcionário m'ais anti-
go na classe, vale dizer, a promo-
ção na magistratura será a do 
juiz mais antigo na entrância. 
De outros dispositivos da citada 
lei ressalta também 'a distinção 
feita pelo legislador entre os dois 
vocábulos. Diz o artigo 17: "Tra-
tando-se da vaga em classe inicial 
da carreira..... E no artigo 48 
preceitua: "Não poderá ser pro-
movido, inclusive à classe final' 
de carreira, o 'funcionário que 
não tenha o interstício .de se-
tecentos e trinta dias de efe-
tivo exercício na classe". O De-
ereto-lei' n.° 38, de 2 de dezem-
bro de 1937, que regula a promo-
ção nas fôrças armadas, manda 
promover por antiguidade o ofi-
cial mais antigo no pôsto e. não 
aquêle que de igual pôsto tem 
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mais tempo de praça .e menos 
tempo de pôsto, Não se apura nas 
promoções dos militares o tempo 
de serviço e sim,,o tempo de gra-
duação. 

O critério ohservadõ nq Minis-
tério da Guerra é adotado tam-
bém. pelos outros Ministérios, 
como se vê do. "Diário Oficial", 
de 10 de janeiro de 1944, página 
441, Liv verbis: "O Presidente da 
República resolve promover por 
antiguidade: F.. "cio cargo da 
classe 1 da carreira de oficial ad-
ministrativo, do quadro J. dessa 
carieira'. Ainda, no mesmo ór-
gão oficial se encontra à página 
643, outro decreto promovendo 
por antiguidade um funcionário 
da classe 1, da carreira de agente 
de Estradas de Ferrõ, do extin-
to Quadro II, do Ministério de 
Viação e' Obras Públicas, ao cai'-
go da classe J dessa carreira, vago 
em virtude da aposentadoria 

Nos atos da Presidência da Re-
pública classe e carreira também 
têm signifiêações diferentes e de 
diferentes efeitos são as suas ex-
pressões. 

Para isso demonstrar é sufi-
ciente citarmos o Decreto n.° 
11.494, dc 5 de fevereiro de 1943: 
"O Presidente da República, usan-
do das atribuições que lhe con-
fere. o artigo 74, letra "a", da 
Gonsti[uição decreta: Art.. 1.0  e 
a aiínea "b", inciso 1 ., do artigo 
2.° cio Decreto a.° 6.222 de 4 de 
setembro de 1940, passa a ter a 
seguinté redação':. "Art. 1.0 O 
funcionário - ocupante. efetivo de 
cargo isolado ou de carreira po-
cierá ser transferido, a pedido, ou 
ex-officio, nos . interêsses da ad-
ministraçãp. "art. 2.° a) ... b) 
que tenha mais de setecentos .e 
trinta dias de exercício no car-
go do qual é ocupante, salvo 
quando se tratar dê transferên-
cia para classe inicial de carrei-
ia" ..'Foi êste Decreto., assinado 
por todo, o Ministériõ.. 

Aplicpndo-sê' os mesmos prin-
cípios ao caso em julgamento, ve-
rifica-se que carreira é a magis-
fratura e classe é, sem dúvida al-
guma, a entrância. Em conse- 

qüência: na carreira da. magis-
tratura há diferentes classes,, que 
são as várias enirôncias, coir fi-
xação diversa de vencimentos 
para fins de investidura e acess,o. 
De tudo isso severifica que a an,, 
'Liguidade de classe, em face do 
preceito das Cqnstituições invo 
cadas, deve ser entendida, e as-
sim o entendo, como sendo an-
tiguidade de permanência em de-
terminadas comarcas e não an-
tiguidade do juiz na carreira da 
magistratura. Nestas condições, 
devia o autor figurar em urna das 
listas a que se refere a Inicial e 
o seu direito foi postergado peja 
indicação e nomeação ,de outro 
juiz, escolhido pelo , critério da 
antiguidade na carreira. Conclui 
a inicial por um pedido alterna-
tivo, quando dúvida alguma po-
dia existir quanto à ciãssificação 
do Juiz de, Menores no quadro 
de magistratura mineira. Veja-
mas: A Lei .912 de 23 de setein-
bro de 1925 (Organização Ju.i. 
ciária), criando em seu artigo 
47 o Juizado de Menores da Ca-
.pital, dispôs, (artigo 295), que 
sàmente depois cia regulamenta-
ção feita pelo Poder' Executivo 
e por êste criados os estabeleci-  
mentos de Assistência a menores 
abandonados .delinqüentes, seria 
instituído êsse Juizado e provido 
o cargo livremente pelo Presiden-
te cio Estado, independente de 
qualquer formalidade. No ano se-
guinte, a 7 de agôsto, foi promul-
gada a Lei Adicional n.° 11, dando 
a seguinte redação ao ad. 63 'da 
Constituição Estadual: "O Poder 
Judiciário será exercido por um 
ou. mais Tribunais Juízes de' Ju-
rados, na forma quê a lei deter-
mina". 

Dentro do critério. constitu-
'cional e em obediência ao precei-
to cio artigo 295 da Lei. 912, bai-
xou o Poder Executivo o Decre-
to 7.326, de 31 de agôsto de 1926, 
(o qual apesar de não figurar no 
índice das Leis, se encontra:, à 
fis. 903 do voluifle de Leis de 
1926) ' o qual determinava, em 
seu artigo 6, que o Juiz' de Meno-
res teria a categoria de Juiz de 

Direito de quarta entrância, e 
que prestaria, ao entrar em exer-
cício, juramento ou comproQiis-
so perante o Presidente do Tri-
bunal de Apelação. Para o car-
go, criado e regulamentado, foi 
nomeado, independente de con-
curso, o ilustrado niagistrado Dr. 
4larico Barroso, que então exer-
cia o cargo de Juiz de Direito, em 
uma das comarcas do Estado.' A 
seguir, baixou o Poder Executi-
vo o Decreto 7.680, de 3 de ju-
nho de 1927, aprovando .o regu-
lamento de Assistência e Prote-
ção a Menores e Delinqüentes, o 
qual exigiu para o provimento 
cio cargo, além de outros requisi-
los, concurso de tese ou traba-
lho impresso, a abrir-se logo que 
se verificasse a vaga do cargo. 

Ésse Decreto, que mereceu 
aprovação do Poder Legislativo, 
no artigo 1.°- da Lei 957, de 9 de 
setembro de 1927, manteve, em 
seu artigo 73, a mesma catego-
ria de Juiz de Direito de quarta 
entrância,dada pelos Decretos 
7.326 e 7.680 ao Juiz de Menores 
da Capital. A Lei 667, de 15 de 
março de 1940, declarando em 
seu artigo 40 que o Juiz de Me-
nores teria a categoria 'de Juiz 
de Direitto 'da quarta entr.ância, 
sujeito o preenchimento do car-
go ao critério estabelecido pará 
o, de Juiz de Direito, manteve, 
como se vê, a mesma classifi-
cação de - "Juiz de Direito" - 
dada pelas leis anteriores. 

Destarte, o Juiz de Menores d,a 
Capital já. era considerado Juiz 
de Direito de Quarta Entrância, 
desde 1926, e, como tal mais an-
tigo do que o autor, na classe. 
Esclarecida a situação do Juiz 
de Menores, claro ficou que o 
direito do. autor a ser indicado 
e promovido ao cargo de desem-
bargador, peio critério de anti-
guidade na classe, só foi poster-
gado pela indicação do Dr. José 
Cantídio de Freitas, que apesar 
de ser, na ocasião, o mais anti-
go juiz da magistratura, era, p0-
rém, mais 'moderno do que o au-
tor na classe ou entrância. Não 
procede a alegação do réu de que  

não sendo o autor o n. °  1 na an 
tiguidade,' qualquer que fosse o 
critério adotado, não lhe assis-
tiria direito algum à propositu-
ra da presente ação. Se vários 
foram os juizes indicados com 
violaçãó do preceito constitucio-
nal,, claro está que tais indica-
ções não ofenderam apenas o di-
reito do juiz' considerado o mais 
antigo Postergaram também o 
direito daqueles que figuram de-
pois do n.° 1, na ordem de anti-
guidade e com direito à promo-
ção, se promovido fôsse o mais 
antigo e, assim, sucessivarnente. 
Do contrário, chegdríamos ao ab-
surdo de reconhecer ao juiz mais 
antigõ a faculdade de impedir, 
por capricho ou desídia, aos ime-
diatos na ordem de. antiguidade, 
o direito de prciinoção, bastan-
do para isso não reclamar con-
tra a violação de seu direito. 
Fica n ria também o juiz mais a-
tigo -com direito a' demandar 
o nulidade da indicação de cival-
quer um dos juízes irregular-
mente indicados e nomeados, o 
que seria absurdo, como no caso 
em julgamento ém que o direito 
cIo Juiz de Menores, então o mais 
antigo, só poderia ter sido pos-
tergado pela indicação do Dr. 
Pedro Licínio de Miranda .Barbo-
sa. 

Não obstante 'recon'hecer, como 
reconheço, a ofensa ao direito do 
autor, não anulo, entretanto, a 
indicação feita por êste Tribu-
nal dá Juiz. José Cantídio de Frei-
tas por haver ficado a ação pre-
judicada em seu objetivo princi-
pai: a indicação do autor ao car-
go de desembargador, eiá que já 
exerce êle êsse cargo, . promovi 
do que foi por merecimento. 
Além disso, o juiz, irregularmen-
ie indicado, já' exerceu com bri-
lhantismo o cargo para o qual 
foi nomeado, estando legalmente 
aposentadõ. Declaro, porém, pro-
cedente a ação para reconhecer 
como reconheço ao autor o di-
reito de reaver a difrença de 
vencimentos entre o quê perce-
beu como Jdiz 'de Direito e o que 
perceberia como desembargador, 
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desde 4 de setembro de 1939, data 
em que foi empossado o Dr. José 
Cantídio de Freitas. 

Reconheço também ao autor o 
direito às demais vantageis re-
clamadas, inclusive juros. As 
custas percebidas pelo autor não 
devem ser computadas em seus 
vencimentos, eis que fôram pa-
gas pelas partes e não pelo réu. 
O Estado já recebeu iguat parte, 
e seria odioso pretender tomar 
:do juiz, já prejudicado na meta-
de das custas, a parte que êle 
honrosamentc ganhou. - Antô-
nio Felício Cintra Neto - Votei 
de acôrdo com os votos dos Ex-
celentíssimos Srs. Desembarga 
dores Vilas Boas e Lincoin Pra-
tes, sem restrição aos mesmos vo-
tos. - Mário Rocha, vencedor, 
com o seguinte voto: - A con-
trovérsia suscitada nos autos ver-
sa sôbre a interpretação que deve 
ser dada ao artigo 103, letra "b" 
da Constituição Federal, de 1937, 
assim redigido: - "Compete aos 
Estados lêgislar sôbre a sua di-
visão e organização judiciária e 
prover os respectivos cargos, ob-
servados os preceitos dos artigos 
91 e 92 e mais os seguintes. 
letra "b" - investidura nos graus 
superiores mediante promoção 
por antiguidade de classe e por 
merecimento, ressalvado o dispos-
to no artigo 105". - Sustenta 
o autor que a investidura nos 
graus superiores deve ser feita 
por promoção por antiguidade de 

-entrância,. Cumpre examinar se 
a expressão antiguidade de clas-
se empregada no dispositivo ci-
tado se refere aos juizes de di-
reito considerados como forman-
do um só agrupamento, ou se 
deve ser entendida em entrância, 
ou melhor, antiguidade nos di-
versos agrupamentos. 

Entendo que a Constituição não 
considera os juizes de Direito 
reunidos em uma só classe quan-
do estão divididos por entrâncias 
e com vencimentos desiguais. A 
expressão classe não é sinônimo 
de carreira, o que está compro-
vado pelo Estatuto dos . Funció-
nári6s Públicos Civis da União,  

que define a classe como sendo 
um agrupamento de cargos da 
mesma profissãq e de\ igual pa-
drão de vencimentos, e carreira 
o conjunto de classes da mesma 
profissão escalonadas segundo os 
padrões de vencimentos. Se clasH 
se fôsse carreira, é lógico con-
cluir que no Estado de Minas Ge-
i'ais os Juizes de Direito das di-
versas entráncias deviam ter os 
mesmos vencimentos. 

A Lei de Organização Judici-
ri classificando as Comarcas em 
entrâncias teve por finalidade a 
investidura e a promoção dos 
juizes às diversas classes, que são 
as entrâncias. Se realmente exis-
tissem sômente três graus ou clas-
ses, compreendendo os Juizes Mu-
nicipais, Juizes de Direito e os 
Desembargadores, e se a investi-
dura no primeiro grau se faz me-
diante concurso e as de segundo 
e terceiro- por merecimento e an-
tiguidade, seria redundância o 
emprêgo do . qualificativo classe, 
e neste caSo o referido artigo 103 
teria outrà redação com a su-
pressão da palavra classe. Por 
êstes fundamentos. julguei proce-
dente para reconhecer ao autor 
o direi.to  de reaver a diferença 
de vencimentos entre o que per-
cebeu como Juiz de Direito na 
última entrância e o que perce-
beria como Desembargador, des-
dé 4 de setembro de 1939 até o 
(lia em que entrou em exercício 
dêsse cargo, juros e demais van-
tagens reclamadas, . não levando 
em conta as custas percebidas que 
não devem ser computadas nos 

,-seus vencimentos. - Aníbal Mo-
rais Quinlão - (Vencedor) 
Preliminarmente: - Entendo 
competente o Tribunal Pleno, 
para o julgamento da espécie, eis 
que o pedido versa sôbre anula-
ção de ato, praticado pelo Egré-
gio Tribunal de Apelaã-o, quan-
do organizou as- listas de promo-
ção a Desembargador. A nomea-
ção, feita pelo Govêrno, decor-
reu dêsse ato. De mentis - Jul-
go, em parte, prejudicada a sú-
plica, de vez o Autor, quando in-
tentou a ação, pretendia ser pro- 

movido ao cargo de Dèsembar- 
- - gador por antiguidade, e, atual-

mente, já tem assento na Câmara 
Alta, por justo merecimento, es-
,tandõ em exercício das funções. 
Está, pois, sem objeto essa par-

- te -do pedido inicial. Hei por bem, 
todavia, 'julgar procedente, em 
parte, a causa proposta, quando 
pretende o Autor reivindicar seu 
direjto ao pagamento da diferen-
ça entre' os proventos recebidos 
como Juiz de Direito da Capital 
e os que teria como Desembar-
gador. 

Condeno o Estado de Minas, 
em conseqüência, a efetuar êsse 

- ' pagamento, que deve ser calcu-
lado a partir do •dia em que foi 
preterid'o o direito do Autor, de 
ser nomeado Desembargador, até 
o dia em que entrou em exerci-
cio dêste cargo, pagando, ainda, 
tôdas as ,vantagens repudiadas, 

- - - juros moratórios e custas inte: 
• - grais. Atendendo que a causa foi 

julgada na vigência da nova Cons- 
I-T tituição Federal, que tem apli-

cação imediata e que a jurispru-
dência do Superior Tribunal de 

- - Justiça, já se firmou na interpre-
tação do assunto, não vejo por 
onde repelir a pretensão do Au-
tor, enlendendo de justiça modi-
ficar o voto que proferi, em- -cau-
sa idêntica, intentada pelo Exmo. 
Sr. Desembargador Walfrido An-
drade. -' Adoto, pois, os argu-
mentos 'do Acórdão, entenden-
do, porém, que as custas não de-
vem ser computadas nos venci-
mentos para o efeito da repara-
ção, devendo esta ser calculada 
entre os vencimentos de um car-
go e outro. - Oscar de Oliveira 
Lima, de acôrdo com o voto do 
Desembargador Lincoln Prates. 
- 0dm Americano, vencedor, 
com a seguinte -declaração: Pare-
ce-me incontestável- a interpreta-
ção que PONTES DE MIRANDA e 
ARAUJO CASTRO dão ao texto dis-
cutido. Creio que foi a' pretensão 
de variar de expressão que levou 
o legislador ao emprêgo das pa-
lavras "grau, "classe" e "catego-
ria", significando entrância, como 
tão bem perceberam os- Egrégios 

Desembargadores e a finura de 
lingiagem do Desembargador' A. 
Araripe. Julgando procedente a 
ação, reconheço o direito do Au-
tor em receber a diferença de 
vencimentos, assim entendido 
como ordenado fixado, e pago 
pelo Estado. Se por custas se en-
tendesse vencimentõs, na expres-
são legal, deixaria de ser obede-
cido, canon constitucional que 
estabelece nível 'diferencial entre 
os vencimentos dos juizes das di-
ferentes classes. Fui presente, 
J. Pinto Rennó". 

RELATÓRIO 

O Dc. Newton Ribeiro da Luz, 
Juiz de Direito 'da 2. 1  Vara Cível 
de Belo Horizonte, propôs contra 
o Estado -de Minas Gerais e os Ex-
celentíssimos Desembargadores 
aposentados Pedro Licinio de Mi-
randa l3arbosa e José Can'tídio de 
Freitas ação rescisória de indica-
ção de juiz mais antigo feita pelo 
Tribunal Pleno para nomeação 
de desembargador. Pelo acórdão 
de fls. 138, o Tribunal Pleno 
julga a ação em parte proce(len-
te "apenas para condenar o Es-
tado de Minas Gerais a pagar a 
diferença entre os proventos que 
percebeu o autor como Juiz de 
Direito e os vencimentos que, te-
ria como Desembargador, desde 
o dia em que foi preterido seu 
direito de ser nomeado Desem-
bargador até o dia' em que en-
trou em exercício dêsse cargo, 
com os juros da mora, na forma 
da lei, conforme se liquidar em 
execução". E o autor tempesti-
vamente opõe a êsse acórdão em-
bargos de declaração a fim de 
que se 'esclareça se o que -deve-
pagar o Estado a titulo -de inde-
nização é a) a diferença entre 
os proventos do cargo de juiz 
(ordenado e custas) e- os' venci-
mentos do cargo de Desembar-
gador, ou b) a 'diferença entre os 
vencimentos do cargo de juiz, sem 
atenção - às custas, e os vencimen-
tos do cargo de desembargador. 
Vistos, e assim relatados, resti-
tituo êstes autos à Sècretaria a 
fim de ser -designado dia para 
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julgamento, feita a convocação de 
todos os juizes que tomaram par-
te no julgamentõ e publicado êste 
relatório com a necessária ante-
cedência. Belo Horizonte, 3 de 
dezembro de 1947;— Amilcar .  de 
Castro. 

A C O R D Á O 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de ação rescisória de 
ato do Tribunal de Justiçai em 
grau de embargos de declaração, 
entre partes o Dr. Newton Ribei-
ro da Luz, embargante, e o Es-
tado de Minas Gerais, embarga-
do, acordam em Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas 
Gerais, adotando o relatório re-
tro como parte integrante dêste, 
receber os embargos pelos votos 
dos Exmos. Desembargadores A. 
Vilas Boas, Lincoin Prates, Wal-
frido Andrade, Aprígio Ribeiro, 
Múcio de Abreu Lima, Mário Ro-
cha, Aníbal Morais Quintão, Os-
car de Oliveira Lima e Odin Ame-
ricano (9), contra os votos do 
relator e dos Exinos. Desembar-
gadores Paula Mpta, Autran Dou-
rado, Costa e Silva, José Alcides, 
Alencar Araripe; Arnaldo Mou-
ra e Dano Lins (8), para creia-, 
recer o acóCdão embargado no 
sentido de que o Estado de Mi 
ilas Gerais deve pagar ao Dr. New-
ton Ribeiro da Luz,: a titulo de 
indenização, não a diferença "en-
tre os proventos que percebeu 
o autor como Juiz de Direito e 
os vencimentos que teria como 
Desembargador", como por en-
gano ficou escrito no acórdão 
embargado, loas sim a diferen-
ça entre os vencimentos do car-
go de juiz e os vencimentos do 
cargo de . Desembargador, desde 
o dia em que foi preterido seu 
direito de ser nomeado desem-
bargador até. o dia em que en-
trouem exercício dêsse cargo, fa-
zendo-se abstração das custas que 
o embargante continuou a rece-
her no exercício do cargo de juiz. 
Custas pe,lo .enibargante, na for-
ma da lèi. 

Belo Horizonte; 11 dê dêzem-
bro de 1947. Amilcar de Castro,  

presidente ad-hoc e relator, com 
o seguinte voto: "O caso dos au-
tos,. no meu entender, é exemplo 
eloqüente da chamada "RESPON-' 
SABILIDADE SEM CULPA" ou 
"RESPONSABILIDADE OBJETI-
VA". Não houve culpa de, quem 
quer que seja no prejuízo pecu-
niário acaso sofrido, pelo Dr. 
Newton Ribeiro da Luz, em razão 
de' não ter sido nomeado Desem-
bargador. O Governador do Es-
tado. só podia nomear por anti-
guidade o juiz que lhe fôsse in-
dicado em lista por êste Tribu-
nal; e os juízes dêste Tribunal, 
sem nenhuma culpa, podiam 'per-
feitamente . interpretar a disposi-
ção constit&icional regulàclora da 
nomeação por ,antiguidade, ou 
adotando o critério da antigui-
daçic' absoluta, quê adotaram, ou 
aclolando o critério da antigui-
dade na entrância, porque aquela 
disposição era, na verdade, de 
redação duvidoa.. 

Ningi,iém, pois, foi culpado de 
não haver sido o Dr. Newton Ri-
beiro cia Luz promovido cjuando 
o 'devia' ter sido, mas nem' por-
isso há de o Estado deixar de lhe 
indenizar o prejuízo pecuniário 
acaso sofrido. Acaso sofrido, por-
cine nestes autos não há . outra 
prova de qualquer prejuízo pecu-
niário decorrente da falta de no-
tneação além de presunção, juris 
twrtum oriunda da' hierarquia ju-
diciária no sentido de que,os jui-
zes auferein menos vantagens pe-
cuniárias que os Desembargado-
res. Porisso mesmo, manda o 
acórdão embargado apurar em 
execução o prejuízo pecuniário 
efetivo real,' que a falta de no-
meação possa ter causado ao pa-
trimônio do embargante. Ora, se 
o Dr. Newton Ribeiro da Luz 
houvesse sido indicado e nomea-
do desembargador5  em lugar. do 
Dr. Pedro Licínio de .Miranda 
Barbosa, ou do Dr. José Cantídio 
de Freitas, entraria a perceber o 
ordenado •de desembargador logo 
que se empossasse neste Tribunal, 
mas perderia automàticamente o 
direito de receber o ordenado e 
as custas que tinha como juiz. 

E ê tambem inegável que,. en- 
quanto continuou no exercício 
das funções de juiz, o Dr. New- 

» lan Ribeiro da Luz recebeu o or-
denado de juiz e recebeu custas 
pelos atos que praticou. Por con-
seguinte, para se apurar o quan-
tom da indenização devida pelo 
lstado, deve-se, verificar qual seja 
a diferença entre os proventos do 
cargo d'e desembargador e os pro-
ventos do cargo de juiz, compre-
endendo-se por "proventos" os 

-' proveitos do cargõ: ordenado, 
gratificações e custas. E, no meu 
enfender, por mais de ummotivo 
não vem a pêlo a lembrança de 
que o Estado não pagava custas 
ao Dr.. Newton Ribeiro da Luz. 
Primeiro, porque o Dc. Newton 
Rihcirq da Luz só recebeu as 
custas em razão de haver conti-
nuado: no exercício do cargo de 
juiz; e portanto no recebimento 
de custas NÃO FOI PREJUDICA-
DO pelo fato de não ter sido no-
meado desembargador. E. as 
custas dos juizes eram uma for-
ma de remuneração pelo exercício 
do cargo. 

Os juízes recebiam custas por- 
• que a leobrigava as partes a pa-

gá-las, sendo essa obrigação uma 
forma indireta, de remunerar o 
Estido os seus juizes. As custas 
não eram remuneração voluntá-
ria ou biscates, por serviços pres-
tados ao público nas horas va-
gas; e sim, pelo próprio exercí-
cio da 'função pública jurisdicio-
nal, mandava, o Estado que as 
partes.. remunerassem os juízes, e 
êstes não podiam receber um cen-
tavo a mais, nem as partes p0-
diam pretender pagar urp centa-
vo a mais, nem as partes podiam 
pagar um centavo, a menos do que 
aquilo que, pelo' Estado, era fixa-
do 

1 no regimento. 
Note-se. que pelo exercicio da 

mesma função jurisdicional o 
juizes tinham ordenado. fixo e 
custas .vaniáveis, conforme o vul-
to do serviço. Portanto, se as 
custas eram por lei e,oncedidas 
aos juizes, e o cálculo C. o paga-
mento das custas eram ordenados 
e conftolados PELO ESTADO, se 

os juizes recebiam venclmefltQS e 
custas pelo exercício da mesma 
função pública nada mais eram 
'as custas.que forma de prover, 'o 
Estado a subsistência de seu:s jui. 
zes. Em última análise, os juízes 
são representantes do Estado, e 
o dinheiro do Estado é dinheiro 
do povo, e não só o ordenado, 
como as custas, são pagos aos juí. 
zes pelo povo, indireta ou direta-
mente. Segundo, porque ainda 
que não se considerem as custas 
como forma de vencimentos, por-
que êstes não,podem ser diminuí-
dos, enquanto aquelas podem ser 
suprimidas, a questão não muda 
de aspecto, porque se está co-
gitando de supressão de custas, 
e sim só së está tratando de sa-
ber qual foi o prejuízo pecuniá-
ri que teve o Dr. Newton Ribei-

.ro da Luz pelo fato de não ter si-
do indicado por êste Tribunal cio 
lista de antiguidade, e conseqüen-
temente não ter sido nomeado de-
sembargador, pelo Govêrno do Es-
taclo. E evidentemente se o Dr. 
Newlon,Ribeiro da Luz, por não 
ter sido 'nomeado desembarga-
dor. continuoü a' trabalhar como 
juiz, e trabalhando como juiz ga-
nhou orderiado 'de juiz e ga-
nhou também custas, como se po'-
derá agora fazer abstração das 
mesmas custas, a protesto de que 
esta não lhe, eram pagas 

1
pelo Es-

tado, ou de que podetiam ter sido 
suprimidas ?Pois não é certo que 
se o Dr. Newton Ribeiro da Luz 
assumisse as funções de desem-
bargador imëdidtamente deixa-
ria de ganhàr o ordenado, o abo-
no e as custas do cargo d.e juiz, 
e só teria direitoao ordenado, ao 
abono e. às custas de desembar-
gador ? Como, então, fazer-se 
abstração dds custas de juiz, pai-a 
só se ter em consideração a di-
ferença entre o ordenado de juiz 
e o ordenadõ de desembargador? 

Se a falta dc nomeaçilo em natIo 
prejudicou o recebimento , das 
custas de juiz, como podei-á fa-
zer abstração .dêsse rendimento, 
que o Dc. Newton Ribeiro da 
Luz CONTINUOU A TER preci-
samente, pelo, fato de não ler sido 
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nomeado desembargador? Nesta 
demanda, nada importa saber o 
que o Estado deixou de pagar, e 
sim o que importa saber é apenas 
o que o Dr. Newton Ribeiro da 
Luz DEIXOU DE GANHAR, pelo 
fato de não ter sido nomeado de-
sembargador. 'E se o Estado deve 
indenizar apenas o que o Dr. 
Newton Ribeiro da Luz deixou 
de ganhar pelo fáto de não' ter 
sido nomeado desembargador; se 
por êsse fato o Dr. Newton Ribei-
ro da Luz não deixou de ganhar 
custas enquanto esteve no cargo 
de juiz; e se só ganhou essas 
custas PORQUE NÃO FOI NO-
MEADO DESEMBARGADOR e 
porisso continuou no cargo de 
juiz; parece claro que, para se 
calcular a indenização devida, 
não se pode fazer abstração das 
custas ganhas no exercício do 
cargo de juiz. 

Eii suma no nieu entender, n 
situação do Dr. Newton Ribeiro 
da Luz não pode ser em nada 
diferente da de outro qualquer 
juiz de quarta entrância nomeado 
desembargador por antiguidade, 
ou por merecimento. Ora, todos 
nós, que fomos juizes de quarta 
entrância, no dia era que assu-
mimos as funções de desembar-
gador deixamos de ganhar as 
custas que tínhamos como jui-
zes; e no caso dos autos, se se 
fizer abstração das custas ga-
nhas no exercício do cargo de juiz, 
o Dr. Newton Ribeiro da Luz 
ficará em situação ímpar, verda-
deiramente privilegiada, receben-
do vencimentos de desembarga-
dor, como se estivesse no exer-
cício dêsse cargo, e ao mesmo 
tempo continuando a receber as 
custas de juiz por estar no exer-
cício do cargo de juiz. 

Acumulação de proveitos, por 
exercício simultâneo, suposto em 
parte e efetivo em parte, •de dois 
cargos inacumuláveis. Assim, pa-
rece claro que a indenização a 
ser concedida deve ser calculada 
entre os proventos do cargo de 
juiz (ordenado, gratificações e 
custas), e os rendimentos do •car- 

0 de desembargador (ordenado, 

gratificações e custas). Em face 
do exposto, recebo os embargos 
para esclarecer' 'o acórdão embar-
gado no sentido de que o Estado 
deve pagar ao embargante, a títu-
lo de indenização, a - diferença 
entre todos os proventos do car-
go de juiz (ordenado, abono e 
custas inclusive) e todos os pro-
veitos do cargo de desembarga-
dor (ordenado, abono e cosias iii-
clasive) - Autran Dourado, com' 
a declaração de que, quanto às 
custas, tem que elas devem en-
trar no cálculo, subscrevendo, 
por isso, o voto do Exm,o. Sr. 
Desembargador Amilcar de Cas-
tro, nesta •parte. Cosia e Sil-
vá, com a declaração, de que su-
frago a opinião expendida pelo 
brilhante voto do Exmo. Sr. De-
sembargador Amilcar de Castro. 
- Arnaldo Moura, de acôrdo com 
o voto do Exmo. Desembargador 
Amilcar de Castro. - Lincoin 
Proles - Walfrido Aridrade - 
José Alcides Pereira, de acôrdo 
com o voto do Exmo. Sr. De-
sembargador Amilcar de Castro 

Alencar Araripe, vencido, nos 
têrmos do voto do Exmo. Sr: De-
sembargador Amilcar de Castro 

A. Vilas Boas - Paula Moia, 
vencido. - Aprígio Ribeiro - 
Dano Lins, vencido - Foram 
votos vencedores os dos Exmos. 
Juizes Múcio de Abreu Lima, Má-
rio Rocha, Anibal Morais Quin-
tão, 'Oscar de Oliveira Lima e 
Odin Americano. - Amilcar de 
Castro. Fui presente: J. Pinto 
Rennó, Sub-procurador Geral". 

RELATÓRIO DE FLS. 198 

Ao venerando acórdão de fls. 
138, declarado pelo de fls. 171,' 
no qual o Egrégio Tribunal de 
Justiça, por maioria de votos, na 
ação rescisória de ato de sua 
privativa competência (indica-
ção de lista para nomeação de 
desembargador), se reconheceu 
originàriamente competente para 
o processo e julgamento da cau-
sa e, de mentis, julgá-la proce-
dente em parte para o fim de 
mandar o réu Estado de Minas 
uerais pagar ao autor Desembar- 

ACÕRDO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos, de ação ordinária 
anulatória, em grau de embargos, 
na qual é embargante o Estado 
de Minas Gerais e embargado o 
Dr. Newton Ribeiro da Luz, acor -
da o Tribunal de Justiça em ses-
são plenária,, integrado neste o  

relatório retro, por concordân-
cia de votos, repelir a l)relilfli-
nar da irregularidade de consti-
tuição do Tribunal Pleno em vir-
tude de substituição dQs desem-
bargadores impedidos pelos jui-
zes de direito, convocados nos 
têrmos da Lei Orgânica de Justi-
ça do Estado; e, por maioria de' 
votos não conhecer dos embar-
gos por incabíveis. E' princípio 
apodítico de direito judiciário 
que os recursos são sàmente ad-
mitidos nos casos em que a lei 
'processual os autoriza, repelida a 
interpretação extensiva, ou ana-
lógica. O artigo 833 do Código 
do Processo Civil, com a atual 
redação, em virtude do Decreto-
lái n0 8.570, de 1946, referindo-
se à ação rescisória, quis aludir 
tão só, evidentemente, à rescisó-
ria de sentença, pondo, assim, 
têrmo às dúvidas a respeito, até 
então existéntes na jurisprudên-
cia dos Tribunais. 

O dispositivo não cogitou, iva-
nifestamente, da rescisória ou 
anulatória de ato administrativo, 
tal como a sôbre que versam os 
embargos. Custas, na forma da 
lei. 

Belo Horizonte, 18 de março 
de 1948 - Amilcar de Castro, 
presidente ad-hoc - J. Benício, 
relator com a declaração de que, 
se conhecesse ' dos' embargos, os 
desprezaria para manter o acór-
dão embargado por seus próprios 
fundamentos, que estão em per-
feita consonância com o direito 
e a prova ,dos autos. 

A interpretação que o acórdão 
acolheu, referentemente ao pre-
céito constitucional regulador do 
acesso dos juizes aos Tribunais 
hoje denominados de Justiça, não 
pdde suscitar controvérsia séria,' 
sobretudo depois da Constituição 
Federal em vigor, cujo artigo 124, 
IV, dispõe que, em se tratando 
de acesso por antiguidade ao Tri-
bunal de Justiça, essa antiguida-
de deve ser apurada na última 
entrância. Sôbre ser' jurídico o 
acórdão (peço vênia para consig-
nar aqui)' é êle ainda, sobretu-
do, justo, porque representava 

gador Newton Ribeiro 'da Luz a 
diferença entre os proventos que 
êste percebeu como juiz de di-
reito e os vencimentos que teria 
como desembargador desde o dia 
em que foi' preterido seu direito 
à nomeação, e consideaou preju-
dicada em parte a ação, uma vez 
que o autor já foi nomeado de-
sembargador e está em pleno 
exercício de suas funções -. de-
pois de declarado pelo acórdão 
já aludido. o réu Estado Mi-
nas Gerais, oportunamente, após 
os embargos de nulidade e in-
iringentes do julgado de fis. 176, 
nos quais procura demonstrar o 
cabimento e tempestividade dos 
embargos e, no mérito, pleiteia a 
nulidade da sentença ou a im-
procedência da ação pelas ra-
zões de direito que expende. Tam-
bém oportnnameflte o desembar-
gador aposentado José Cantídio 
de Freitas -' co-réu na ação . - 
ofereceu os embargos de fls. 190, 
que não foram preparados no 
prazo legal, deixando de o ser, 
por igual, os do Estado, 'por fôr-
ça de lei. Os embargos foram 
contestados à fls. 194, em que o 
embargado levanta, a preliminar 
do descabimento dos embargos 
de utilidade e infringentes ao 
acórdão que julgou a ação, desde 
que estaé originária, não se tra-
ta de rescisória de sentença, mas 
de rescisória de ato administra-
tivo; de jurisdição graciosa do 
Tribunal. Com  êste relatório, cuja 
cópia deve ser remetida oportu-
namente a cada um dos Exmos. 
Senhores Juizes Vogais, passo os 
autos ao Exmo. Sr. Desembar-
gador revisor. - Belo Horizon-
te, 3 de março de 1948. - J. 
Benício. ( VII-207)". 
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uma como reparação moral ao 
embargado, sabidament& vítima 
de preterições lia carreira, onde 
se encaneceu precocemente, coo-
duzin-do-se sempre com a maioi 
dignidade, numa quadra da vida 
política do -país em que não era 
fácil nem sem Sofrimentos o 
exercício da função judicante... 
- Arnaldo Moura, vencido - 
Walfrido Andrade Paula Mota 
4prígio Ribeiro - Mário Matos 
- Alencar Araripe, vencido. 
Lincoln Pratés, vencido, conhecia 
dos embargos. A. Vila Boas 
Amilcar de Castro, vencido. - 
Au/raiz Douradõ, vencido. - Má-
cio de Abreu e Lima, vencedor, 
com a seguinte declaração: - 
Os embargos de nulidade ou in-
fringentes do julgado só devem 
ser admitidos quando expressos 
no Código do Processo Civil ou 
em lei especial; 

Desde que não exista lei permis-
siva, a interposição de embargos 
tem sido considerada como "ir-
reverência cometida com os eIné-
ritos julgadores, por importar em 
mera protelação e visível chica-
na". E' certo que a lei permite 
embargos de nulidade ou infrin-
gentes do julgado, nas causas da 
competência originária do Supre-
mo Tribunal Federal. Dessa per-
missão, entretanto, Í'süo podemos 
nem devemos inferir, sejam tam-
bém embargáveis as causas jul-
gadas, originàriamente, pelos Tri-
bunais de Justiça. -A razão é sim-
ples: O Supremo Tribunal julga 
tais causas- em única e última ins-
tância e os Tribunais dos Estados, 
embora conheçam, originàriamen-
te, das mesmas, de suas decisões 
há recurso para a instância supe-
rior. Além disso, nas causas cri-
minais, onde está em jôgo a li-
berdade do indivíduo, e nas quais 
o processo e julgamento são da 
competência originária do Tribu-
nal de Justiça, decidindo êste em 
única e última instância, não se 
tem admitido outros embargos 
além dos declaratórios. Não ve-
mos razão, portanto, para se abrir 
exceção em matéria cível. São 
êsses os motivos que ditaram o  

meu voto de não recebimento dos 
embargos - A. Vilas Boas. Trou-
xe os autos para a declaração de 
voto. Acúmulo deserviço a prin-
cípio e depois a reforma •de mi-
nha casa, com o momentâneo ex-
travio dos mesmos, e uma proJ 
longada enfermidade, impediram-
me de executar o meu propósito. 
Devolvidos a 15-12-49. Foram 
vencedores os votos dos juízes 
Dano Lins, Mário Rocha, Anibal 
Quintão, Odin Indiano e Oscar 
Lima —'J. Benicio; 

CQniestação 	Reconvenção - 
Objeto de uma e outra 

- Contestação á meio de ilidir a 
prctençto do autor e sômenle em 
reeoin-nnçto pode ser pedido direito 
que interesse ao réu. 

APELAÇÃO N.° 6.194 - Re-
lator: Des. NEWTON LUZ. 

RELATÓRIO 

Francisca de Morais ou Fran-
cisca de Morais Gomes e outros, 
condôminos da casa situada á 
rua do Instituto, na cidade de 
Lavras, venderam-na, com o 
respectivo terreno, também, de 
propriedade das mesmas, á D. 
Ana Clara do Nascimento e D. 
Augusta de Oliveira. Na escri-
tura, D. Francisca de Morais ou 
Francisca de. Morais Gomes; que 
é casada com José Lúcio Go-
mes, vivendo, porém, separada 
do marido, declarouse viúva. 

Agora, pela inicial a fls. 2, 
José Lúcio Gomes,- propôs ação 
de nulidade -de escritura contra 
as compradoras do imóvel, pe-
dindo .a citação taWbém de sua 
mulher .- Pediu, igualmente, a 
averbação da, sentença a ser 
proferida, anulando o ato da 
compra e venda, no respectivo 
registro.' - 

O pedido, pois, foi da escri-
tura, aliás, de tôda - a venda, - e 
não de parte apenas, da venda, 
como se declara na inicial, e do 
•registro do imóvel. 

Entretanto, no pedido de ci-
tação das rés, diz a, inicial: "pa-
ra virem se defender, no prazo 
legal de 10 dias,- na presente 
5ção d-e reivindicação". - 

Na contestaão, acentuaram as 
rés que o autor propôs ação rei-
vindicatória e ação de "anula-
lação de escritura, na sup totali- 
dade". 	- 

Assim também entendeu o Juiz, 
na sua longa sentença de fis. 
34 "usque" 48, julgando "impro-
cedentes as ações cumuladas de 
anulação de escritura e de rei-
vindicaçãO, e procedente a con-
testação, qUe teve apoio na pro-
va oferecida para conceder, co-
mo concedo, a -1é -Francisca de 
Morais ou Francisca de Morais 
Comes, o suprimento judicial da 
outorga marital, pelos fundamen-
tos fortemente expostos, pra que 
produza os efeitos legais preten-
didos" (na contestação, pois, pe-
diu-se o suprimento). - 

O autor vencido apelou em 
tempo hábil e as apeladas con-
tra-razoaram a apelação. 

Subiram os autos no decendio, 
não tendo' sido o recurso prepa-
rado, por estar o autor amparado 
pela Assistência, Judiciária - 

E' o relatório. Á conclusão do 
Exmo. Des. Amilcar dé Castro. 
Belo Hrizonte, 26 de março de 
1950. Newton Luz. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação civil da 
comarca de Lavras; entre partes: 
José Lúcio Comes, apelante, e 
Ana Clara do Nascimento e Au-
gusta- de Oliveira, apelada, acór-
dom em Turma da Segunda Câ-
mara Civil do Tribupal 'de Jus- 

• tiça, adotando o relatório re-
tro como part,e integrante dêste, 
conhecer 'da apelação e dão-lhe 

:. provimento; em parte, para ex-
cluir da parte dispositiva da sen-
tença recorrida, a que julgando 
procedente a contestação, conce-
deu alvará de suprimento da ou-
torga marital á ré Francisca- de 

Morais ou Francisca de Morais 
Gomes, porque 'a contestação é 
meio de ilidir a preténço do au-
tor, e, sómente em' rëconvenção, 
que não houve, podç ser pedido 
direito que interesse ao réu;' 
mormente quando, se a' ação era 
pela nulidade da escritura pela - 
falta de outorga marital, iinp.ro-
cedente ela comó foi julgada pe-
la sentença recorrida, que, nesta 
parte fiáa mantida por êste acór-
dão, e por maioriá de votos, fi-
cou consolidado- o ato jurídico, 
atacado, independente do su-
primento, que a sentença, man-
tendo a escritura, equivale. - - 

Custas em proporção. 

Belo Horizonte, 24 de abril de 
1950. Balista de Oliveira, Presi-
dentë - Autran Dourado, rela-
tor od-hoc - Newton Luz, ven-
cidd, em parte. Dou, pois, provi-
mento, em parte, á apelação: pa-
ra anular a venda quanto á pár-
te pertencente ao casal e feita 
sem assentimento do autor ou 
suprimento judicial. Assim o fa-
ço, tendo em vista os artigos 
235 e 242 do Código Civil. O ma-
rido nãÕ pode, como a mulher 
não pode, aquêle sem o consen-
timento desta -e esta sem o con-
sentimento daquele, alienar bens 
do casal. E o pedido de outorga 
uxória, feito na ação, para suprir 
a falta, não podia ser deferido.-
Amilcar de Castro vencido, nego 
provimento à apelação, confir-
mando a sentença por seus fun-
damentos. 

Promessa de compra e venda -- 
Estipulação a favor de 'terceiro - 
Substituição dêste - Conseqüência 

- Contrato de promessa de com-
pra e venda feita por incorporado-
res de sociedade anônima, a favor 
desta, é estipulação a favor de ter-
ceiro e -  a determinação dôste é es-
sencial e não há inadimpteinento 
por parte do- promitente, vendedor, 
na excusa de outorga de escritura, 
quando o terceiro beneficiário não 
traz as caracteristicaS com que foi 
apresentado. 

670 
	

671 



'JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 
	 JURISPRUDftNCIA MINEIIA 

672 673 

APELAÇÃO N.° 5.593'— Rela-
tor: Des. MENEZES FILHO. 

R E LA T Ó E 1:0 

Esta apelação, regularmente 
processada 'e preparada; é mmii-
fèstada por Eduardo Corrêa e 
sim. côntra a sentença final do 
Juízo de Direito de Muriaé que 
julgou procedente a ação ordiná-
ria contra êles rnoida pela Usi-
na São Sebastião S.A., e assim 
os condenou •a outorgar à auto-
ia escritura definitiva de venda 
de um imóvel rural em cumpri-
incuto de promessa pactuada em 
anterior escritura, tudo sob pena 
de não sendo outorgada no prazo 
de trinta dias a venda, valer a 
sentença como título hábil para 
o registro de mutação do domí-
nio sem prejuízo da multa esti-
pulada no contrato, ficando ain-
da os réus condenados nos ho-
norários do advogado da• auto-
ra na base de 20% do valor da 
causa, que pela inicial se fixou 
em Cr$ 70.000,00, e nas custas 
do processo. A sentença faz re-
latório do feito, a que me repor-
to. Passo os autos ao Exmo. Sr. 
Desembargador Lincoln Prates. 
Belo Horizonte,. 23 de setembro 
de 1949. - Eduardo de Mene-
zes Filho, relator. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos êstes autos de apelação 
n.°  5.593, de Muriaé, em que são 
apelantes Eduardo Corrêa e s/m 
e apelada a Usina S. Sebastião 
S. A., acordam, em Primeira Câ-
mara Civil do Tribunal de Justi-
ça, por maioria de votos, incor-
porando a êste o. relatório de fis., 
em negar provimento á apelação, 
porque: a) estãô, na espécie, pre-
enchidas as condiçõea do § 2. 0  do 
Art. 1.006 do C.P.C., segundo 
o qual, nas promessas' de contra-
tar, o juiz assinará prazo ao de-
vedor para executar a obrigação, 
desde que o contrato preliminar 
preencha as condições de valida-
de do definitivo; b) a multà con- 

tratual se destina, a assegurar a" 
execução da obrigação e não é; 
corno pretendem os réus, meio de 
liberar o devedor inadiniplente, 
que não ipode defenderse sob 
o fundamento de que com ela, de-
ve satisfazer-se o. credor. A. hj 
pótese é a segúinte: em escrito-
ra pública de 4 de agôsto de 1943, 
devidamente registrada, Eduardo 
Corrêa e s/m. prometeram aos 
incorporadores da Usina S. Se-
bastião, em, organização, vender 
• esta o' imóvel Monjolo, devendo 
• escritura definitiva ser lavra-
da logo que a sociedade se orga-
nizasse. O preço era de Cr$. 
70.000,00, tendo os prçrnitentes 
recebido, como princípio de pa-
gamento, Cr1 20.000,00. e fican-
do convencionado que os restan-
tes Cr$. 50.000,00 seriam pagos 
no ato da escritura definitiva, 
sendo, em dinheiro, Cr$....... 
40.000,00 e em ações da Compa-
nhia Cr$ lO. 000,00.—. pede, ago-
ra,. a autora sejam os promitentes 
vendedores compelidos'. a lhe da-
rem a escritura definitiva do imó-
vel, urna vez que a sociedade já 
se acha devidarnente organizada 
e que os rr. já. receberam o pceço 
ajustado de Cr$ 70000,00, de que 
deram á autora plena e geral qui-
tação, sendo ainda condenados, 
no caso de recusãrern o cumpri-
mento da obrigação assumida, ao, 
pagamento da multa estipulada, 
em Cr 35.000,00, custas e ho-
norários de advogado, sendo que, 
nesta última hipótese, a falta de 
outorga da escritura deverá ser 
suprida pelo juiz, nos têrmos do 
disposto no § 2.°. do Art. 1.006, 
do Cód. Proc. Civil., A sentença 
de fis.. 105 julgou a ação proce-
dente, condenando os réus a ou-
torgarem a escritura, no prazo de 
dO dias, sob pena de, não o 
zendo, valer a sentença como ti-
tulo hábil para o registro, sem 
prejuízo da multa estipulada no 
contrato, ficando ainda, os réus' 
condenados nos honorários do 
advogado, na base de 20 TI sôbre 
o valor da causa e nas custas.. 

]lelo Horizonte, 17 de novembro 
de 1949. -- Balisla dé Oliveira, 
presidente - Lijicoin Prates, re-
latar. p. o acordam —Aprígio Ri-
beiJo - Eduardo de M'enezes Fi-
lho. Vencido, com o seguinte vo 
to que. li  na sssentada do jul-
gamento. Dou provimento para 
decretar a improcedência da ação 
e condenar a apelada rias custas. 
Os apelantes se obrigaram pela 
promessa de venda a transfeçir 
o domínio para a Usina São Se-
bastião S. A., então "cm organi-
zação", como explicitarnente reza 
a escritura ' (fls. 13). E o que 
então estava ôm organização era 
uma sociedade anôpima de con-
siderável envergadura, com uni 
capital "inicial" de Cr$ ....... 
1.800.000,00 como se vê inequi-
vocamente pelo prospecto de f is. 
45. 'Com o apêo à terra, que' é 
o sentimento específico dos agri-
cultores, proprietários, os apelan-
tes consentiram em perder os al-
qucires de terra constantes do con 
trato, recebendo parte do 'preço 
em capital da emprêsa a se' cons-
tituir e para valorização do local 
com a usina que o en.grandeceria 
.econômicamente. A emprêsa fra-
cassou. Os incorporados tiveram 
afinal que se limitar a fundar 
companhia modesta, com o capi-
tal de Cr 400.000,00' insuficien-
te até mesmo para o que a perícia 
denomina de urna quarta parte de 
usina (fls. 65). Com recursos 

' tão reduzidos, só será possível 
montar usina modesta (fls. 66). 
Ora, os apelantes, não aquiescem 
na alteração do projeto a que 
aderiram. Logo, não está preen-
chida essa condição da venda. 
Por outro lado, ainda que preen-. 
chida' estivetse tal condição, os 

- ' promitentes vendedores tinham o 
direito de arrependimento. Su-
jeitando-se às penas para isso co-
minadas no próprio contrato, as.. 
quais são liberatórias como resul-
ta' ,do texto de sua estipulação, a 
saber, "Para maior garantia e 
completa segurança do que ficou 
estipulado, estabeleceram as par-
tes a multá de trinta e cinco mil 

cruzeiros, que será paga por. 
aquela que deixar de cumprir o 
prometido, obrigando-se dêsse' 
modo os promitentes 'vendedores 
a restituir a quantia ora recebi-
da e alén'i dela pagar a multa con-
vencionada caso se recusem a 
dar a escritura quando exigida, 
ficando a promitente comprado-
ra, por sua vez, obrigada a dar 
mais quinze mil cruzeiros além 
da quantia ora entregue, corno 
pagamento da multa, caso se ne-
gue a receber a' ëscritura, logo 
após a eleição de sua primeira 
diretoria". (fls 14). O começo 
da estipulação parece exprimir 
o pensamento de multa penal. 
Mas, o reitante do texto, desceu-, 
do a detalhes sôbre as conse-
qüências do inadimplemnento sem 
incluir entre elas a obrigação de 
se sujeitar ao cumprimento comn 
'pulsório de promessa, deixa ma-
nifesto que a multa é liberatória. 
Logo se vê que' os apelantes se 
estão recusando a, vender por-
que, não sendo montada a usina 
prevista', também corno venda o 
negócio não interessa. Da época 
da promessa, ano de 1943, para 
cá, os , algarismos de preços su-
biram. Mas, a escritura lhes dá 
o dimeito de arrependimento, 
cujas conseqüências estipula, di-
reitos que pleiteiam e é assegu-
rado pelo Art. 1.095 do Código 
Civil. Não há que aplicar pena 
no caso porque, como foi visto, 
a autora apelante não se apresen-
tou com as. proporções previstas 
parú poder reclamar 'a execução 
do contrate, não sendo, pois ti-
tular do direito à multa". 

R E L A T O R 1 O 

Apelação a.° 5.593, de Muriaé 
(em grau de embargos) Embar-
gantes - Eduardo Corrêa e s/m. 
Embargada - Usina São Sebas-
hão S. A. . Relatório '1. Em 
26-7-43, alguns cidadãos d Mu-
riaé resolveram organizar no mu-
nicípio urna sociedade para a ex-
ploração da indústria açucareira, 
á qual denominariam "Usina S. 
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Sebastião S. A.". O capital de 
Cr$ 1.800.000,00 seria dividido em 
ações de Cr$ 500,00 A 12-8-43, 
a "Gazeta de Muriaé" publicou o 
respectivo prospecto. 2. A 4-8-43 
os incorporados firmaram com 
Eduardo Corrêa e s/m., por es-
critura pública, um contrato -de 
promessa de dv do sítio "Mon-
jolÓS" ou "S. Pedro", pelo pre-
ço de Cr$ 70.000,00, sendo pa-
gos no ato Cii 20.000,00 e fi-
cando estipulado que, constituí-
da a pessoa jurídica e eleita a 
sua diretoria, seria outorgado o 
titulo de transmissão, receben-
do então os outorgantes Cr$. 
40.000,00 em dinheiro e Cr$. 
10.000,00, em ações. Convencio-
nou-se ainda, para maior garan-
tia e segurança do ajuste, que, se 
os promitentes fugissem ao de-
sempenho da obrigação, deve-
riam restituir os Cii. 20.000

1 00 
- recebidos e pagar a multa de Cr$ 
35.000,00 e, se inadimplentes- os 
promissários, entrariam êstes 
com Cr$ 15.000,00 para perfazer 
o valor da cláusula penal. 

3. Em 27-11-41, os proprietá-
rios promitentes fizeram venda 
do imóvel aos próprios incorpo-
radores, que, no ato, lhes - paga-
ram Cii 50.000,00 incluídos os Cr$ 
10.000,00 que deveriam ser pagos 
em ações. A alienação foi -  anula-
da, voltando a vigorar a promes-
sa pactuada a 4-8-43. Os alienan-
tes ficaram obrigados á devolu-
çao do din:heiro recebido (-Cii 
50.000,00) e os alienatários, ás 
despesas necessárias - ao desfazi-
mento do ato ,e aos honorários de 
advogado. 4 A sociedade foi 
afinal constituída, por escritura 
pública de 22-7-48, inserta no 
"Minas Gerais" de 21-8-48 1  não 
com o capital anunciado de Cr$ 
1.800.000,0-0,.rnas com o de Cr$. 
400.000,00. Ficou consignada, no 
mesmo documento, a ratificação 
da promessa de venda, bem como 
a- autorização para transferir a 
Eduardo Corj-êa, 20 ações, resti-
tuindo êste a quantia de Cr$. 
10.000,00. 5. Em 8-11-48,- "Usi- 

na São Sebastião S.A." propôs a 
presente ação contra- Eduardo 
Corrêa e.s/m. para que cumpram, 
o prometido, pena de ser a sua 
outorga suprida- nos têrmos do 
Art. 1.006, § 2.1, do C.P.C., sen-
do - também os réus. condenados, 
no caso de recusa, ao pagamento 
da multa de Cr$ 35.000,00, ho-
norários e custas. A - sentença, 
confirmada pelo acórdão embar-
gado, julgou a ação procedente, 
condenando os réus a outorgarem 
a escritura no prazo de 30 dias, 
sob pena de, não -o fazendo, va-
ler a sentença corno - título hábil 
para o registro, sem prejuízo da 
multa estipulada -  no contrato, fi ~ 

cando ainda os- réus condenados 
nos honorários de advogado na 
base de 20% sôbre o valor da 
causa. Os- embargos, que se piSo-
cessaram regularmente, se fun-
dam no voto yencido do emi-
nente Des. Menezes Filho, que 
julgou improcedente a ação, por-
cine a emprêsa fracassou e, as-
sim, cessou a obrigação dos pro-
mitentes da venda, e não êles su-
jeitos a pena alguma .Àrevisão. 
A. Vilas Boas". 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados - e discutido 
êstes autos -  da comarca de Mu-
riaé, em que são embargantes 
EDUARDO CORRÊA E SUA MU-
LHER, e embargada a USINA 
SAO SEBASTIÃO S. A., acor-
dam emCâmara Civil do Tribu-
nal de Justiça conhecer dos em-
bargos e recebê-los para o fim 
de julgar a -embargada carecedo-
ra de ação. Assim decidem por-
que, confõrme expõe o voto ven-
cido na apelação, com certeza e 
minúcia, os apelantes, ora em-
bargantes, se obrigaram a tranS-
ferir o domínio de terras em dis 
sidio, para a Usina São Sebas-
tião S.A., àquela época então em 
organização, como reza a escritu-
ra e, em verdade, o que se esta-
va organizando, era uma socie-
dade anônima de considerável  

envergadura, com um capital ini-
cial de Cii 1.800.000,00 (hum 
milhão e oitocentos mil cruzei-
ros). Mas a -emnprêsa fracassou e 
os- incorporadores tiveram, afi-
nal, que se limitar a fundar com-
panhia modestíssirna com o capi-
tal insuficiente, até mesmo para 
levantar a quarta parte de urna 
usina açucareira. Ora, os embar-
gantes não deram seu consenti-
mento à alteração do projeto, a 
que- aderiram noutros - têrmos e 
requisitos e, por conseqüência, 
não está preenchida uma condi-
ção primacial, autorizando a em-
bargada a exigir o cumprimento 
do prometido. Pague as custas. 
B. Horizonte, 13 de abril de 1950. 
Batisla de Oliveira, presidente - 
Aprígio Ribeiro, - relator - com 
a declaração de que recebia os 
-embargos para, de conformidade 
com o voto vencido, de cuja exa-
tidão e sabedoria se convenceu ao 
estudar os autos na ensancha dês-
ses embargos, julgar improceden-
te a -ação. Ainda que não fôsse 
dito em palavras sacramentais, 
está manifesta, na escritura, a 
intenção das partes de usár da 
faculdade de arrependimento. 
Eduardi de Menezes Filho 	Lo- 
.pes da Costa. 	Recebi os em- 
bargos, mas apenas pelo funda-
mento que no acórdão se decla-
ra. Não por ter sido a promessa 
pactoada com - a cláusula de ar-
rependimento. A multa- que ali 
se pretende ver não é multa pe-
nitencia!, mas penal. Nosso Có-
dico Civil não a disciplina, pois 
apenas trata das arras peniten-
ciais, o que, porém, não implica 
em sua inexistência, pois sua es-
tipulação não contraria preceito 
algum de direito ou demoral. A 
diferença entre as duas (arras e 
multa) é que as arras. são dadas 
antecipadamente a conclusão do 
contrato. (Giorgi-Obb IV/464) O 
jus penilendi é de natureza ex-
cepcional na teoria da resolução 
dos contratos, porque a regra ge-
ral é que a convenção, que se 
formou pelo acôrdo dc duas von- 

tades, num- -ato bilateral, sànien-
te também por acôrdo pode ser 
desfeita. - Por arrependimento, 
normalmente, um contrato só se 
desfaz por um distrato. Daí a 
necessidade de só admitir-se o 
direito unilateral de por arrepen--
dimento resolver o .. contrato, 
quando isso resultar, sem som-
bra de dúvida, do contrato. Exi-
gem-se - como diz Giorgi - 
chiari argomenti di quesla -volu-
la accezioriale deile parti (L. e. 
Ora, da- ëscritura de fls. tal cláu-
sula não resulta com a-- necessá-
ria -clareza. Ao contrário. Ali se-
fala- a-penas em multa que deve-
rá pagar a parte que não cum-
prir o contrato. Onde a permis--
são do arrependimento? Ao con-
trário, tôda multa seria peniten-
daI. A multti penal, porém, que 
é a da espécie; não impede a 
execução específica. O credor 
pode exigir ou a prestação ou-
perdas e danos, já de valor que 
à multa fixou. (C.C. Art. 918) 
O outro fundamento, porém, dos 
embargos era de tôda- procedên-
da. O contrato feito pelos incor-
poradores da sociedade anônima 
a beníficio desta é uma estipula-
ção a favor de terceiro. (Valver-
de - Falência —1/205). A de-
terminação, pois, de quem seja 
êsse terceiro é essencial. Primei--- - 
ro, porque ao estipulante só é 
permitido substituir o terceiro fa-
vorecido quando tal direito se re 
servou na estipulação. (C.C. Art. 
1.100). A pessoa do terceiro po-
de influir na conclusão do ne-
gócio, como justamente.sucede na 
espécie dos autos. O contrato de 
fls. 13 declara que a promessa 
era a favor da sociedade que os 
estipulantes- estavam formando,, e 
que era de capital de Cr$.-. 
1 .800.000,00. - O pagamento do 
promitente seria feito parte em 
ações da companhia. O promiten-
te seria - assim acionista da fu-
tura sociedade, tendo assim in-
terêsse em que ela se fundasse 
com aquêle capital, que reputava 
suficiente para a atividade da 
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emprêsa, o desenvolvimento dos 
negócios, a prevenção contra um 
possível fracasso. É justamente 
por issó que a lei proibe que, 
não subscrita a importância anun-
ciada, a assembléia reduza o ca-
pital que os incorporadores ha-
•jam fixado. Analàgicamente, a 
situação cio embargante é a rnes 
ma que teria se houvesse sido su-
bscritor e a assembléia reduzis-
se depois o capital. A. Vilas Boas. 
vencido em parte. L. Praies, 
vencido em parte, nos têrmos do 
voto proferido pelo Des. Vilas 
Boas, na assentada do julgamento. 

Moratória a pecuaristas - Trata- 
mento preferenciaf a um credor - 
Necessidade de se deferir pedido 

de prova 

- Deve-se deferir pedido de pro-
va sôbre pagamento preferencial de 
credor querequer moratória, pois 

Lei n.0 209 é tOda calcada na 
"par conditio creditorum" haven-
do dano naquele tratamento prefe 
rencial. ficando os demais credores 
no regime de concordata. 

AGRAVO N. 5  3.235 	Relator 
Des. A. VILAS BOAS. 

RELATÓRIO 

O Banco do Brasil S. A. im- 
pugna, por êste agravo teinpesti- 
vamente manifestado, a sentença 
que concedeu moratória de 12 
anos ao pecuarista Alcides Men- 
des de Oliveira, por dois motivos: 

infração do. Art.. 9.° da Lei 
209, por haver resgatado, sem 
permissão dos seus credores, urna 
promissória de Cr$ 182. 000,00, 
de sua emissão em favor do Ban- 
co, da Lavoura de Minas Gerais; 
2.' - por haver o devedor espe- 
cificado, como bens sujeitos a 
garantia, terras devolutas e lo- 
tes aforados. Pede, finalmente, 
caso seja a sentença mantida 
quanto ao principal, que lhe seja 

assegurado õ direito de perceber 
a comisão de fiscalização de 
A % até final liquidação do em-
préstimo pecuário. Em mesa pa-
ra o julgamento. Novembro de 
1949. A. Vilas Boas. 

ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos, em 1. 
Câmara Civil, êstes autos de agra-
vo n.° 3.235 de Pedra Azul, sen-
do recorrente o Banco do Brasil 
e recorrido Alcidés -Mendes de 
Oliveira, decide-se ul infra. For-
mulando antes um pedido de ino-
ratória, de que desistiu, o agra-
vado mencionou como seu credor 
o Banco da Lavoura de Minas -Ge-
rais por um título de Cr$ 
182.0-00,00 (fls. 61). Na lista no-
minativa constante da inicial dês-
te processado, não figura o Ban-
co da Lavoura, que também não 
fêz declaração de crédito. O 
agravante, deduzindo das omis-
sões um grave indício de fraude, 
requereu inquérito judicial para 
se apurar como foi liquidada a 
referida divida. O juiz recusou 
as providências solicitadas, por-
que o requerente não lhe demons-
trou ter sofrido prejuízo. Há, po-
rém, um, equívoco seu. A Lei 
209 -é tôda calcada na par coa-
ditio creditaram. E dano sempre 
decorre do TRATAMENTO PRE-
FERENCIAL A UM CREDOR, FI-
CANDO OS DEMAIS NO REGIME 
DE CONCORDATA., DEVEM SER 
ESCLARECIDOS, DENTRO DE 
15 DIAS, no juizo a quo, os pon-
tos seguintes: 

1) se o referido título é - 
ajustável, nos têrmos do art. 1.0 

da Lei 209; 2) quem o resgatou; 
3) se foi o pecuarista quem 
efetuou-o pagamento, comque re-
cursos contou. A diligência, que 
se cumprirá mediante exame nos 
livros do Banco da Lavoura, de-
poimentos e quaisquer outros ele-
mentos de instrução, será custea-
da pelo requerente, sendo afinal 
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as despesas respectivas imputaclas 
jt parte vencida. T.J.E.M.G., 
aos 10 de novembro de 1949. 

Balisia de Oliveira, Presiden-
te - - A. Vilas Boas, relator 
- Aprígio Ribeiro - Eduardo 
de- Menezes Fiflio. 

ACÓRDÃO' 

Agravo n.° 3.235, de -Pedra 
Azul - Relatados à Primeira Câ-
mara Civil êstes autos, em- que 
figura como recorrente o Banco 
do Brasil S.A. e comc recorrido 
Alcides Mendes de Oliveira, re-
solve-se ai infra. 1 - No tocante 
ao assunto da diligência ordena-
da no -acórdão, retro, apurou-se 
que o titulo emitido pelo agrava-
do em favor do Banco da Lavou-
ra de Minas Gerais (promissória 
de Cr$ 182.000,00) foi resgatado 
pelo avalista, Aurino Mendes de 
Oliveira, que receberá do deve-
dor comum depois de pagos os 
credores do ajuste. II - Não 
tomadas em consideração as pos-
ses em terrenos devolutos, que 
são insusceptíveis de hipoteca 
(C.C., art. 756), ainda assim o 
pecuarista especializou imóveis, 
para garantia das suas dívidas 
qué somam Cr$ 703.477,50, no 
valor de Cr$ 998.015,00, sendo a 
Fazenda da Planície avaliada em 
Cr$ 833.015,00. E as edificações 
feitas- em lotes urbanos aforados, 
cm Cr$ 160.000,00. O caso ,arti-
cula-se bem no dispositivo que 
assegura a moratória por 12 anos 
(Art. 1 .0 ,  parágrafo único da L. 
209). III'—r-- Pelo exposto, nega-
se provimento ao recurso. E.c., 
pelo recorrente. T.J:E.M.G., 
'em Belo Horizonte, 15 de dezem-
bro de 1949. 
- Batista de Oliveira Presiden-
te - A. Vilas Boas, relator 
- Aprígio Ribeiro - Eduardo de 
Menezes Filho. 

Embargos à penhora julgados 'de-
sertos - Pagamento de custas 

- - antes da sentença 

- Os embargos -do executado á pe, 
nhora nãa sOu "recurso", não po-
dendo ser declarados desertos por 
falta de pagamento de custas. 

- Tanto no processo civil comum, 
como no processo dos executivos 
fiscais, as custas não são contadas 
nem pagas, antes da sentença. - 

- AGRAVO DE- PETIÇÃO N.° 
3.570 - Relator: Des. AMILCAR 
DE CASTRO. 

RELATÓRIO 

O Instituto de Aposentadoria e 
Pensões- dos industriârios, pelo 
juízo de direito da 1. Vara da 
comarca de Juiz de Fora, moveu 
executivo fiscal contra o empre-
gador Jorge Raimundo, para ha-
ver a importância de Cr$ 
75 -. 591,00-. O réu embargou a pe-
nhora; a exequente contestou os 
embargos, e logo em seguida o 
juiz mandou fazer a conta- das 
custas, e exigir do executado a 
selagem e preparo dos autos. 

O executado foi intimado a pre-
parar o feito no dia 30 de' no-
vembro, e como até o dia 30 de 
março não houvesse efetuado o 
preparo, o juiz proferiu êstes des-
pachos: 

"Vistos, etc. 

Julgou deserto o recurso por 
falta' de preparo no prazo legal. 
P. e 1. pagas as custas- na for-
ma da lei". - 

Dessa decisão o executado agra-
vou de petição com base no Art. 
45 n.° 1 do Decreto-lei n. 9  960, 
sustentando não estar obrigado a 
pagar custas' antes do julgamento 
dos embargos; o exeqüente con-
traminutou o agravo; e o juiz 
afinal manteve a decisão rëcor-
rida. 

Os autos foram remeti'dos no 
prazo legal, e nesta instância o 
agravo foi regularmente prepa-
rado. - - - 
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Vistôs, è assim relatados, resti-
tuo êstes autõs à Secretaria a fim 
de serem postos em mesa para 
julgamento. Belo Horizonte, 22 
de maio de 1950. Amílcar de 
Castro. 

A C Ó R DÂ O 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de agravo de petição 
da comarca de Juiz de Fora, en-
tre partes Jorge Raimundo, agra-
vante, e o 1. A. P. 1., agrava-
do, acordam em primeira turma 
da Segunda Cômara Civil do Tri-
bunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, adotando o relató-
rio retro como parte integrante 
dêste, dar provimento ao agravo 
para cassar •o despacho agrava-
do e mandar que o juiz cuide de 
processar e julgar os embargos 
do agravante, sem a exigência de 
pagamento deL sêlos e custas. 
Houve evidente engano 'do juiz 
a quo onde se refere a deserção 
de recurso, pois nos autos não 
havia qualquer recurso que pu-
desse ser declarado deserto por 
falta de preparo: os embargos do 
executado não são "recursos". E 
tanto: no processo civil comum, 
como no processo dos executivos 
fiscais, as custas, não são conta-
das, nem pagas, antes da ,se'n-
tena. 

Custas pelo agravado, na forma 
da lei.- 

Belo Horizonte, 22 de maio 
de ' 1950. ' Batista' . de Oliveira, 
Presidente Amílcar de Castro, 
relator - Aulran Dourado - 
Costa e Silva. 

Decisão extra-petita - Art. 4.9 
do C.P.C. 

- O Juiz não pode decidir se-
não sôbre o que foi pedido. 
- A. sentença quando estranha 

ao que foi pleiteado, não tem va-
limento. 

APELAÇÃO N.' 5.989 -- Re-
lator: Des. AUTRAN DOURADO 

R E L A T ÓR 1 O 

Ao relatório da decisão de fis. 
72, que é fiel, acrescento que, 
julgada procedente por ela a ação 
do autor, e condenando, tam-
bém, êste a manter o seu rn'an-
gueiro em condições de prender 
seus porcos e carneiros, e nas 
custas pro-rata, da decisão, ape-
nas, apelou o autor, da parte que 
lhe foi desfavorável. 

No recurso se observaram, as 
prescrições legais. 

Com êste relatório, sejam os 
autos conclusos ao Exino. Sr. 
Desembargador Costa e Silva, re-
visor. Belo Horizonte, 30 de ja-
neiro' de 1950. Autran Dourado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação da co-
marca de Frutal, entre partes: 
Antônio Deodato Borges, apelan-
te, e Jerônimo Joaquim Francis-
co e outros,, apelados, acordam 
cm Turma da' Segunda Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça, ado-
tando o relatório retro como par-
te integraqte dêste, conhecer da 
apelação, e dão-lhe provimento, 
em parte, para cassar da decisão 
recorrida a condenação do ape-
lante - de manter também seu 
mangueiro em condições de pren-
der seus porcos e carneiros, e a 
condenação em custas pro-rata, 
declarando que as custas devem 
ser pagas pelos apelados, réus 
na causa, que devem também pa-
gar as custas da apelaçãõ 

Assim decidem porque, como 
bem diz o apelante, não era pos-
sível a sua ondeiiação na for-
ma que foi feita, por ser certo 
que não houve pedido dos réus 
nesse sentido, ou seja, no senti-
do que julgou a decisão, cuja 
parte se cassa por êste, pois, na 
contestação, em sua parte final, 
pediram êles, apenas, a inipro-
cedência da ação, tendo, por isso, 
a decisão, na parte apelada, fe-
rido o disposto no artigo 4.' do 
Código de Processo Civil, que 
veda ao juiz pronunciar-se sô- 

bre que não constitua objeto 'do 
pedido, nem considerar exceções 
nãO propostas para as quais' se'ja 
por lei reclamada, a iniciativa da 
parte. 

Belo Horizonte, 29 de maio de 
1950. Batistã de O!iveird, presi-
dente - Autran Dourado, rela-
tor - Costa e Silva, revisor - 
J. Benício, vogal. 

sb6ço de partilha em inventário 
- Preferências de pagamento 

- O esbôço 'de partilha causa 
moj'tis pode ser alterado para aten-
der a preferências de pagamento 
sóbre determinados bens desde que 
não cause prejuízo à paridade de 
condições dos interessados e o re-
querente' pague as custas cia re-
forma, se entrou com o. pedido de-
pois de feito dito esbôço. 

APELAÇÃO N.° 6.675 - Rela-
tor: : Des. EDUARDO DE ME-
NEZES FILHO. 

RELATÓRIO 

Apelação n.° 6.675, de São Se-
bastião do Paraíso, regularmente 
processada e preparada,' inter-
posta por Manuel Pereira Guer-
ra contra sentença que julgou 
partilha dos bens do casal do ape-
lante por falecimento de sua mu-
lher Virgínia Alves Guerra, de 
quem é herdeiro Odilon Perei-
ra Guerra, maior, único filho do 
casal da de ,cujus com o apelante. 

O recorrente quer ter 'em sua 
meação' a casa em que reside. A 
sentença apeladá lho recusa sob 
o fundamento de que o apelante 
não manifestara seu desejo an-
tes de esboçada a partilha, e que 
esta inclui na meação um outro 
prédio que é residencial.' 

Vão os autos à revisão. Belo 
Horizonte, 18 de janeiro de 1951. 
Eduardo de Menezes Filho, rela-
tor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n.°6.675, 
de São - Sebastião do Paraíso, em  

que é apelante Manuel Pereira 
Guêrra, e apelado. Odilon Perei-
ra Guerra, hérdeiro e inventarian-
te do espólió de,, Virgínia. Alves 
Guerra, acordam, 'erü' sessão da 
Primeira Câmara Civil do Tribu-
nal' d'e Jústiça de Minas Gerais, dar 
provimento, para determinar que 
na partiLha seja atribuida à mea-
ção do viúvo apelànte a casa que 
êle pretende. Custas pelo ape 
lado. 

É justo o desejo que o apelan-
te alimenta de continuar a mo-
çar no prédio onde está, tanto 
mais que nenhum prejuízo isso: 
dará ao espólio, ao que conste 
dos autos. 

A, razão única de ter sido de-
satendido á pedido, é que foi fei-
to depois de esboçada a partilha. 
Mas a' conseqüência deverá ser 
imputar ao apelante a despesa de 
custas da reforma do esbôço, e 
não privá-lo 'dos seus cômodos, 
com o que, também se permite 
ao filho resistir, sem motivo 
plausível, a um razoável desejo 
do pai. 

Pagará o apelado, exclusiva-
mente, as custas da reforma do 
esbôço. 

Belo Horizonte, 1.° de feverei-
ro de 1951. - Batista de Olivei-
ra, presidente - Eduardo de Me-
nezës Filho, relator - Lopes da 
Costa - A. Vilas Boas. 

Corretor 	Comissão 'de correta- 
gem - Obrigação de pagar 

- A comissão devida ao corre-
tor pela realização do negócio deve 
ser exigida, salvo convenção em 
contrário, dia parte que o contra-
tou, e a outra não responde pela 
corretagem, se' por ela expressa-
mente não se obrigou. 

- Para que se estabeleça obri-
gação de pagar comissão a corre-
tor, é neccsário mediação certa e 
negócio realizado sob a sua exclu-
siva intervenção,- sem o que a pre-
tensão à corretagem morre como 
uma voz sem eco na esfera do di-
reito. 

APELAÇÃO N.° 6.697 - Rela-
tor: Des. J. B'ENICIO. 
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R E L A T Ó R 10 

Luíz Dias, corretor de praça 
de Poços de Caldas, propôs ação 
de cobrança de sua percentagem 
contra Geraldo Correia Neves, 
por haver conseguido vender o 
hotel que êste mantinha naquela 
estância mineral. O réu contes-
tou 'a ação, contestando a inter-
venção do autor como corretor 
no negócio, pois que dêste não 
D incumbira. Após instrução da 
ação, o Dr. Juiz de Direito, não 
encontrando provado o contrato 
de corretagém, julgou improce-
dente a ação e condetiou nas 
custas o autor. Este, irresigna-
do, da sentença apelou em tem-
po. e forma, e o recurso, recebi-
•do ns  dois efeitos, após proces-
so regular, veiu devidamente à 
Secretaria do Tribunal, onde foi 
preparado no prazo legal. 
• Assim, vistos e relatados, pas-
so os autos ao Exmo. Revisor. 
Belo Horizonte, 20 de janeiro de 
1951. - J. Benício. 

ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos êstelsau-
tos de apelação n °  6.697, de 
Poços de Caldas em que são, 
respectivamente, apelante e ape-
lado, Luiz Dias e Geraldo Cor-
reia Neves, acordam em Segunda 
Câmara Civil do Tribunal de Jus-
tiça, adotado como integrante 
dêste o relatório retro, negar 
provimento à apelação e 'confir-
mar a sentença apelada por seus 
fundamentos, pagas as custas pelo 
apelante, na forma da lei. 

A espécie, em têrmos - aperta-
dos, se resume no seguinte: o 
apelante, corretor na praça de 
Poços de Caldas, foi incumbido 
por Antônio Fonseca de 'conse-
guir-lhe um hotel, ali situado, 
para comprá-lo. O corretor não 
descobriu vendedor; "mas Fonse-
ca, por indicação de Wilson Ca-
lábria, soube que o apelado Ge-
ralcio Correia Neves, proprietá-
rio do Hotel Regina, pretendia 
vendê-lo, indo, em seguida ao en-
contro do hoteleiro, em compa- 

nhia cio apelante,, ocasião em que 
acertou com êle, diretamente, 
preço é condições- do negócio. 
Realizado êsté, o corretor' pro-
pôs açãó de cobrança de sua cor-
retagem contra o vendedor dó 
Hotel Regina; mas o réu Contra.. 
riou o pedido, alegando que não 
o encarregara de nenhum negó-
cio; êle é que lhe aparecera em 
casa, indagandó se queria vender 
o hotel e, obtida a resposta afir-
mativa, fêz vir imediatamente à 
sua. presença o pi -etendente com 
quem tratou, pessoalmente, a ven-
da, ajustando preço e condições. 

A instrução . da causa confir-. 
mou as alegações de defesa. 

O autor não recebeu do réu 
incumbência de vender o hotel. 
Ao envés, agiu no negócio por 
conta e no interêsse do compra-
dor Antônio Fonseca, Entre êste 
e êle é que se firmou o contra-
to de mediação, donde podia nas-
cer a relação obrigacional, rela-
tiva ao pagamento da corretagem, 
caso o autor levasse a bom têr-
mo o negócio que o pretendente 
tinha em vista. 

Ora, na hipótese, o réu no 
contratou os' serviços do apelan-
te, como corretor nem em qual-
citier outra qualidade. Não à in-
vestiu da tarefa de arranjar com-
prador para o hotel. Foi, ates, 
solicitado a fazer o negócio. A 
comissão 'devida ao corretor, pela 
realização do negócio, deve ser 
exigida, salvo convenção em con-
trário, da parte que o contratou. 
A outra parte, que foi procurada 
e solicitada para. o negócio, não 
responde pela corretagem, se por 
ela expressamente não se obri-
gou. Conseguintemente, se não 
há prova de que o apelante in-
terferiu no negócio, no interês-
se e por conta do apelado; e se, 
ainda,, não há prova d'e que' o 
apelado -  se vinculou, por qual-
quer modo, à .obrigaçãão de pa-
gar a comissão, não há porque se 
lhe exigir a comissão, 

.Acresce, no caso, outra pon-
deração. Para que se estabeleça 
obrigação de pagamento de co-
missão de corretor, é necessário  

que a mediação seja certa e que 
o negócio se efetive sob a exclu-
siva intervenção do corretor. No 
caso em apreço, como se viu, o 
apelante agiu só no interêsse do 
comprador e, no entabolamento 
da compra, desempenhou papel 
seçundário, limitando-se a apre-
sentar o pretendente ao dono do 
hotel, com o qual êste entrou a 
tratar diretamente, ajustando os 
têrmos da venda do estabeleci-
mento. Pelo que fica exposto, 
bem de ver que o apelado não 
deve comissão de corretagem ao 
apelante, pelo que a sua preten-
são morre como uma voz sem 
éco na esfera do direito. 'A sen-
tença decidiu muito bem e, por 
issO, é confirmada. 

Belo Horizonte, 12 de fevereiro 
de 1951. - Batisla de Oliveira, 
presidente - J. Benício, relator 
- Newton Luz - Amilcar de 
Castro. 

!nscriçAo compulsória dos mag. 
trados no I. P. S. do Estado 
Irredutibilidade de vencimentos dos 

juizes - Constitucionalidade 

- Não ferem a Constituição Fe-
deral o art. 122 da Constitutção Es.. 
tadual nem os dispositivos do de-
creto-lei n.° 1.416, de 1945. 

- A inscrição compuisória dos 
juizes no Instituto de Previdência 

os Servidores do Estado não ofen-
de em nada o principio da irredu_ 
tiailidade de vencimentos dos ma-
gistrados. 

e 93. Foi recebida a apelação em 
seus efeitos regulares. As contra-
razões de fis. e fls., foram apre-
sentadas intenipestivamente. Re-
messa oportuna. Assim expostos, 
devolvo- êstes à Secretaria para 
a conclusão ao Exmo. Sr. Des. 
Revisor. 

Belo Horizonte, 26 de outubro 
de 1949. - Costa e Silva. 

A C O R DÃO.. 

Vistos, expostos e discutidos 
êstes autos de apelação cível n. 9  
5.675, de Belo l- orizonte, sendo 
apelantes o Estado de Minas Ge 
rais e o Instituto de Previdência 
dos Servidores do Estado de Mi-
nas Gerais e apelado dr. Jose Lo-
pes Ribeiro, acordam, em sessão 
da Segunda Cámai:a Civil do Tri-
bunal de Justiça, integi'ado neste 
o relatório de,fls. 109, conhecer 
dos recursos e, contra o voto do 
Exmo. Sr. Desembargador Re-
visor, negar-lhes provimento pa-
ra confii-mar a sentença apelada, 
cujos fundamentos estão em har-
monia com o direito e a prova. 
Efetivamente, diante da tese cons-
titucional da irredutibilidade dos 
vencimentos dos juízes, apenas 
sujeitos aos impostos gerais, não 
pode o apelado, juiz de direito 
aposentado, sofrer a dedução 
compulsória mencionada na ini-
cial-libelo. Custas como de lei. 
Belo Horizonte, 21 de novembro 
de 1949. - Batista de Oliveira, 
presidente - Costa e Silva, re-
lator Newton Luz - J. Be-
nício, vencido. Dou provimen-
to à apelação oficial e à volun-
tária para reformar a sentença 
apelada e julgar improcedente a 
ação. Se era lícito discutir-se 'se 
os membros do Poder Judiciário 
local eram obrigados à insci-içílo 
como sócios contribuintes do 
Instituto de Previdência dos Ser-
vidores do Estado, tôda adúvidà 
se dissipou na vigência da Cons-
tituição Estadual, cujo art. 122 
torna expressamente obrigatória 
aquela inscrição de todos os que 
exercem, mesmo em caráter tran-
sitório, sob qualquer categoria, 

APELAÇÃO N.' 5.675 - Rela- 

	

-. 	tor: Des. COSTA E SILVA. 

R E L A T Ó R 10 

Adoto o relatório da sentença 
de fis. 78 a 83v., o qual expõe 
fielmente a espécie, acrescentan-
do que o M.M. Juiz de Direito 

-- - da 3,s Vara Cível e Comercial jul-
gou procedente a ação intentada 
e apelou de ofício. Dentro no 
prazo legal, apelaram o Estado e 
o Instituto • de Previdência dos 

	

• 	Sei-vidores do Estado, e oferece- 
ram as longas razões de fis. 85 
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função pública estadual ou mu-
nicipal. Se- os Juízes silo -  órgos 
da soberania nacional quando 
editam suas sentenças, por outra 
parte, sãc órgãos da justiça lo-
cal, organizada pelo Estado, ape-
nas observados certos princípios 
estabelecidos na Constituição Fe-
deral. Não se pode negar que são 
servidores públicos do Estado, 
constituindo uma categoria espe-
cial no mecanismo do- serviço pú-
blico estadual, compreendidos, 
portanto, pelo disposto no citado 
art. 122.. Ëste dispositivo não 
é manifestamente inconstitucio-
nal por ofensivo ao art. 95, III, 
da Constituição Federal, como 
decidiu o venerando acórdão. 
(.Daii venta, entendo- que ao pro-
nunciamento devera preceder o 
do E. Tribunal Pleno sôbre a ar-
güida inconstitucionalidade das 
disposições regulamentares - (Ia 
Previdência em face da Consti-
tuição Federal e da Estadual). A 
contribuição não recai sôbre os 
vencimentos do magistrado, ope-
rando-se por desconto em fôlha 
apenas para - maior facilidade de 
pagamento. O magistrado paga 
essa taxa como paga outras de 
natureza fiscal - o de água, luz, 
etc. Nesse particular, têm tôda 
procedência as razões de pedido 
de nova -decisão do apelante a 
fls. 85 e seguintes. 

UelatOrto de embargos 

Ao acórdão dc fls. 110, com 
base no voto vencido do Exmo. 
Sr. Desembargador J. Benicio, 
opuseram o Estado de Minas Ge-
rais e o- Instituto de Previdência 
dos Servidores do Estado os em-
bargos de fls. 114, impugnados 
a fls. 121. Não houve preparo, 
por não estarem ao mesmo sujei-
tos os embargantes. É o relató-
rio. À conclusão do Exrno. De-
sembargador Amilcar de Castro. 
Belo Horizonte, 24 de fevereiro 
de 1950. - Newton Luz. 

ACÓRDÃO 

• Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de embargos n.° 5.675, 

cia comarca da Capital, em que 
são embargantes o Estado de Mi-
nas Gerais e 'o Instituto de Pre-
vidência dos Servidores do 'Es-
tado, e embargado odr. José Lo-
pes Ribeiro, acordam, unânimes, 
os Juizes da Segunda Câmara Ci-
vil do Tribunal de Justiça, irite-
grado neste o relatório retro, con-
verter o julgamento em diligên-
cia, para ser dbsignado novo re-
lator. Ouvido o Exmo. Sr. Pro-
curador Geral, a quem se abrirá 
vista dos autos. 

Batislcí de Qliveira, presiden-
te - Newton Luz, r-eIaor - 
Amilcar de Castro - Autian 
Dourado - Cosia e Silva- - J. 
Benício. 

- Relatório de embargos 

O dr. José Lopes Ribeiro, juiz 
de direito aposentado, moveu 
ação contra o Estado de Minas 
Gerais e o Instituto de Previdên-
cia dos Servidores do Estado, por 
entender que, na qualidade de 
juiz, não podia ter sido compul-
sàriamente inscrito como sócio 
daquele Instituto, pedindo não só 
cancelamento da' inscriçãõ,'como 
devolução das mensalidades des-
contadas em seus vencimentos. 
A causa, contestada a fls. 36, 
prosseguiu em seus ulteriores têr-
mos, e pela sentença de fls. 78' 
a 82 foi a ação julgada proceden-
te, apelando o juiz de ofício. Os 
réus também apelaram, mas; pelo 
acórdão de fls. 110 foi mantida 
a sentença apelada, pelos votos 
dos Exmos. Desembargadores 
Costa e Silva, relator, e Newton 
Luz, vogal, contra o voto do 
Exmo. Desembargador J. Bení-
cio. A esse acórdão, os vencidos 
opuseram tempestivamente os 
embargos infringentes de fis. 114 
usque 118, os quais, depois de re-
cebidos, foram impugnados pelo 
embargado a fls. 121 usque 123. 
Distribuídos os embargos ao 
Exmo. Desembargador Newton 
Luz, pelo acórdão de fis. 125 foi 
convertido o julgamento em dili-
gência para se retificar essa dis-
tribuição de modo que funcionas- 

sem como 'relator e revisor 'os 
membros da Câmara que não 
houvessem tomado, parte no jul-
gamento e essa diligência se 
comP1t a fls. 129. Vistos, e 
assim relatados,, restituo êstes au-
tos à Secretaria a fim de serem 

- conclUsos ao revisor.  
Belo Horizonte, 24 de abril de 

1950. -'--- Amilcar de Castro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados . e discutidos 
êstes autos de apelação, em grau 
de embargos infringentes, da co-
marca de Belo Horizonte, entre 
partes o Estado de Minas Gerais 
e outro, embargantes, e o •dr. 
José Lopes Ribeiro, embargado, 

- - acordam em Segunda Câmara Ci-
vil do Tribunal de Justiça do Es-
tado de Minas Gerais, adotando 
ó relatório retro como parte mie-
grante dêste, converter o julga-
mento em diligência par..i subme-
ter ao conhecimento do Tribunal 
a inconstitucionalidade do ato 
do presidente do Instituto de Pre-
vidência, -mantido pelo Governa-
dor, que ordenou a inscrição 
compulsória do embargado. Sem 
dúvida, o juiz não é funcionário 

• . público. Entre o juiz e o Secre-
tário de Estado, ou- mesmo entre 
o Juiz e o Governador, não há 
qualquer relação de subordinação 
hierárquica. O juiz fala com o 
Governador de igual para igual: 
ambos são órgãos . de poderes 
constitucionais iguais e indepen-
dentes entre si; razão pela qual 
Governador e Secretários de Es-
tado não podem dar ordens a 
juizes. Mas para julgamento da 
espécie sub-judice não vem ao 
caso não ser o juiz funcionário 

- público, porque o art. 122 da 
Constituição Estadual estabeleceu 
a inscrição compulsória de quem 
"exerça função pública", e o juiz 
inegavelmente exerce função pú-
blica. A sõlução do caso, portan- 

• to, depende de ser considerada, 
ou não, inconstitucional essa dis-

- posição •a respeito de juizes. Por 
outras palavras: se a inscrição 
compulsória do embargado foi 
feita de acôrdo com o decreto-lei 

n.° 1.416 de 1945, se õ'úrt. 122 
da Constituição Estadúal man-
da inscrever compulsóriamente 
quem exerça função pública; só 
se declarando a inconstituciona-
lidade dessas disposições é que 
se poderá mandar cancelar a ins-
crição e restituir as mensalida-
des pagas. E isso mesmo já foi 
ditõ pelo Exmo. , Sr. Govérna-
dor do Estado ao embargado, co-
mo se vê a fis. 7 e 8. Está certo, 
portanto, o voto vencido do 
Exrno. - Desembargador J. Bení-
cio, onde afirma que o julgamen-
to da apelação devia ter sido 
precedido de prejulgado do Tri-  
bunal sôbre a argüição de in-
costitucionalidade, não só das 
disposições regulamentares, da 
Previdência, como também do 
art. 122 da Constituição Estadual 
a respeito de juizes; e tudo de-
pende dêsse prejulgado do Tri-
bunal, razão pela qual convertem 
o julgamento em diligência. Cus-
tas afinal. 

Belo Horizonte, 15 de- maio de 
1950. - Batista de Oliveira, pre-
sidente - Amilcar de Castro, re-
lator Autran Dourado -- Cos-
ta e Silva - J. Benício - New-
ton Luz. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de prejulgado, da co-
marca de Belo Horizonte, em em-
bargos opostos pelo Estado de Mi-
nas Gerais e outro contra o dr. 
José Lõpes Ribeiro, acordam em 
Tribunal de Justiça cio Estado de 
Minas Gerais declarar constitu-
cionais ós disposições do art. 
122 da Constituição Estadual e do 
decreto-lei n.° 1.416, de. 1945, 
que serviram de base à inscrição 
compulsória do embargado no 
Instituto - de Previdência dos Ser-
vidores do Estado, -  e em nada 
ofensivos ao princípio da irredu-
tibilidade de vencimentos, como 
bem' demonstram as razões de 
apelaçãõ de fls. 91. Volvam, pois, 
os autos à Egrégia Segunda Câ-
mara Civil que prosseguirá no 
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julgamento dos embargos. Cus-
tas afinal. 

Belo Horizonte, 31 de maio de 
1950. Leão Storling, presi-
dente - Amilcar de Castro, rè-
lator— Arnaldo Moura - Abreu 
e Lima Dano. Lins - Má 
rio Matos - José Alcides Pe-
reira - Alencar Aranipe— Gon-
çalves da Silva - J. Burnier - 
Costa e Silva - A. Vilas Bôas 
J. Benicio - Newton Luz - 
Eduardo de Menezes Filho - Lo-
pes da Costa. 

RELATÓRIO 

Ao relatório de fls. 130, acres-
cento que, pelo venerando acór-
dão de fls. 132, foi afeta a solu-
ção do caso de inconstitucionali-
dade levantada na hipótese às 
Câmaras Conjuntas do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estadõ. 
O venerando acórdão de fis. 135 
assentou que são constitucionais 
as disposições contidas no art. 
122, da Constituição do Estalo 
de Minas Gerais e no decreto-lei 
estadual n.-1.416, de 1945, e de-
terminou volvessem os autos ao 
conhecimento da Colenda Segun-
da Câmara Civil, para se prosse-
guir no julgamento dos einhar-
gos. Afastado o sr. Desembarga-
dor Amilcar de Castro, era gozo 
de licença para se tratar, vieram-
me êstes, como relator substitu-
to. Assim expostos, passo-os à 
revisão do Exmo. Sr. Desembar-
gador J. Benício. Em 18 de agôs-
to de 1950. - Costa e Silva. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos 
êstes autos de embargos à apela-
ção n.9  5.675, de Belo Horizon-
te, em que são embargantes o 
Estado de Minas Gerais e Institu-
to de Previdência dos Servidores 
do Estado, e embargado o dr. 
JoséLopes Ribeiro, em sessão da 
Segunda Câmara Civil, acordam 
os seus juizes, adotado como in-
tegrante dêste o relatório de fls.  

138, receber os embargos  opos-
tos ao acórdão de fis. 110 para,o 
reformar e, com êle, a . sentença 
de primeira instância, julgando 
improcedente a ação. Para o de-
sate da questão debatida neste 
feito, como o ressaltou o venë-
rando acórdãõ dé fis. 1.32, de 
mister se resolvesse sôbre se o 
art. 122 da Constituição Estadual 
de 14 de julho de 1947 era ou 
não ofensivo dos princípios ins-
titucionais. Decidiu o aresto de 
fls. 135, do. Egrégio Tribunal em 
Câmaras Conjuntas, que são cons-
titucionais os dispositivos do ci 
tado artigo 122 e do decreto-lei 
n.° 1.416, de 1945, que serviram 
de base à inscrição compulsória 
do embargado. Custas pelo re 
corrido. 

Belo Horizonte, 4. de setem-
bro de 1950. - Batista de Oli-
veira, presidente - Cosia e Sil-
va, relator, com êste voto: - 
Recebo os embargos, não só em 
obediência ao venerando jul-
gado dó Egrégio Tribunal Pleno, 
senão também por me haver ren-
dido aos argumentos expendidos 
no voto do eminente Desembar-
gador J. Benició. No caso, não 
há nenhuma redução de venci-
mentos defesa pela . Lei maior. 
O que há é úm dever criado para 
todo aquêle que, sob qualquer 
categoria, exerça função pública 
civil estadual ou municipal. Ora, 
dúvida não há que o juiz exerce 
função pública civil . estadual. 
Logo, está sujeito á inscrição no 
Instituto de Previdência dos Ser-
vidores do Estado. Os descon-
tos das contribuições operados 
no pagamento dos vencimentos, 
se fazem por comodidade dos 
funcionários; mas claro é que 
tais contribuições poderão ser 
pagas por quaisquer outros recur-
sos, como o são os impostos e ta-
xas devidos pelos magistrados. 
- J. Benicio - Newton Luz 
- Autran Dourado - Costa e 
Silva.. Foi voto vencedor o do 
Exmo. Sr. Desembargador Lin-
coln Proles. 

uncaço de obra nova - Obra 
inacabada - Direità de construir 

- Prédio vizinho 

- Prédio residencial, deUcnden-
do de tblhados e soalhos, nao pode 
ser comparado áquele já construí-
do, apenas sem revestimentos exte-
tenores e obras de confôrto, remates 
de acabamento, sendo, pois, obra 
inacabada. 

- No direito de o proprietário 
levantar em . seu terreno as cons-
truções que lhe aprouver, não se 
inclui o de abrir janela, fazer eira-
do, terraço, varanda, a menos de 
metro e meio do prédio vizinho. 

APELAÇÃO N. 5.531 - Rela-
tor: Des. COSTA E SILVA. 

R E LA T ÓRI O 

Trata-se de açãó de nunciação 
de obra nova que Edmundo Er-
nesto moveu contra José Xisto Ai-
ves e sua mulher perante o Dr. 
Juiz Municipal de Caratinga. O 
relatório •da espécie está feito na 
sentença de f1s 103 a 113, a qual 
rematou julgando improcedente a 
ação. Desta senfença o autor, ven-
cido, apelouoportunamente pe-
lejando pela sua reforma e pro-
cedência da ação. Houve contra-
razões e os:  autos vieram regular-
mente à Secretaria, onde recebe-
ram tempestivo preparo. Ao Ex-
celentíssimo Sr. revisor. Belo 
Horizonte, 19 de setembro de 
1949 J. Benício. 

A C Ó R D ÃO 

Vistos, relatadôs e discutidos 
os presentes autos de apelação n.' 
5.531, da comarca de Caratinga, 
em que é apelante Edmundo Er-
'nesto, e apelado José Xisto Alves, 
acordam em Segunda Câmara Ci-
vil j Tribunal de Justiça, inçor-
porado neste o relatório, negar 
provimento à apelação, par,a con-
firmar a sentença apelada, como 
confirmam, por seus fundamen-
tos, vencido o Relator. Custas pelo 
apelante. 

Belo Horizonte, 24 de outubro 
de 1949. - Batisla de Oliveira, 
presidente. - Newton Luz, Rela- 

tor ad lioc - Amilcar de Castro 
- J. Benício, vencido. Dou pro-
vimento à apelação para julgar 
procedente a ação dc nunciação 
de obra nova. 

A obra - edificação de uma 
casa - estava efetivamente ina-
cabada, em andamento, dependen-
do ainda de telhado e soalhos. 
Prédio residencial, ainda nesse 
estado, não pôde ser equiparado 
àquele já construído, dependen-
do apenas le revestimentos ex-
teriores e obras de confôrto, re-
mates de acabamento. Os requisi 
tos da ação ficaram provados, 
como demonstra o apelante nas 
razões do seu recurso, havendo 
o seu prédio, em virtude da obra 
nova, sofrido manifesto prejuízo 
na sua servidão de luz e de vista. 

R E L A T Ó RI Õ 

O venerando acórdão de fis. 
confirmou a decisão de primeira 
instância, em que se julgou impro-
cedente a nuneiação de obra nova 
proposta. Fundado no voto ven-
cido do Exmo. Si-. Desembarga-
dor, J. Bénício, veio o A. com  os 
embargos •deduzidos de fls. 140 
a 144. Recebidos, foram prepa-
rados em tempo hábil, deixando 
de impugná-los o réu no prazo 
para isso destinado. Assim expos-
tos, à conclusão do Exmo. Sr. 
Desembargador Revisor. Em 9 de 
setembro de 1950 - Costa e Silva. 

Em tempo: depois de examina-
(los êstes autos, verifiquei que, 
tendo sido relator da apelação o 
Exmo. Sr. Desembargador J.  
Benício, de acôi-do com o delibe-
rado pelo Egrégio Tribunal,, de-
vem ser os preseôtes embargos 
distribuídos ao Exmo. Sr. De-
sembargador Autran Dourado que, 
de outra forma, não teria oportu-
nidade de examiná-los. Penso que 
é caso de outra distribuição. Era 
supra. Costa e Silva. 

R ELA T Ó RIO 

Ao venerando acórdão de fis. 
137, que contra o voto vencido 
do Exmo. Sr. Desembargador J. 
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BeníciO, negou provimento à ape-
lação, o vencido opôs os. embar-
gos de ,f'ls. 140, que..foram regu 
larmente processados. 

Com êsse relatóriõ remetem-se 
os autos ao Exmo. Sr. Desembar-
gador Costa e Silva, revisor, cuni-
pnindo-se as formalidades legais. 
Belo Horizonte, 2 de outubro de 
1950. Aulrwi Dourado.. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos ês-
tes autos de apelação n.° 5.531, 
de Caratinga, em grau de embar-
gos infringentes, sendo embargan-
te, Edmundo Ernesto e embarga-
do, José Xisto Alves, em sessão 
da Segunda Câmara Civil .do Tri-
bunal de Justiça do Estado, acor-
dam os seus Juizes, integrado nes-
te o relatório retro, receber os 
embargos, em parte, vencidos, in 
totum, os Exmos. Srs. Desem-
hargadores . Autran Dourado e 
Newtdn Luz e, em parte, os Ex-
celentíssimos Srs. Desembarga-
dores J. Benicio e Aprigio Ribei-
ro. Paguem-se as custas em pio. 
porção. Trata-se ,de ação de nun-
elação de obra nova. Pediu o au-
tor fôsse suspensa e, afinal, de-
molida a obra que estava o réu 
edificando. Não o atendeu a sen-
tença •de primeira instância,, que 
foi confirmada pelo acórdão de 
fls., contra o voto do Exmo. Sr. 
Desembirgadpr J. Benício. Com  
apoio nesse voto, opuseram-se os 
embargos de fls. que, pela preva-
lência. dó voto médio, foram rece-
bidos em parte.. 

Nos têrmos dêsse voto, fica re-
conhecido ao proprietário Ed-
mundo Ernesto, ora embargante, 
o direito de impedir a abertura, 
que existe ria parede da casa em 
construção, conforme a descre-
vem os laudos periciais, de fis. 
noventa e sete verso e noventa e 
oito, quinto quesito .do autor, e de 
fis. noventa e nove e noventa e 
nove verso, em resposta ao mesmo 
quesito. 

E' certo que pode o proprietá-
rio levantar em seu terreno as 
construções que lhe aprouver,  

mas, a menos de metro e meio do 
prédio vizinho, não lhe é permi-
tido abrir janela,, fazer eiradõ; 
terraço, ou varanda. Conforme re-
sulta provado 'dêstes autos, está 
a paredé da casa em çonstrução 
do embargado a um metro da do 
autor embargante. Dessarte, não 
pode subsistir a referida abertu-
ra, nem janela alguma na pare-
de divisória. Tal abertura ouja-
nela deverá ser eliminada. 

Belo Horizonte, 27 de novembro 
de 1950. Balista de Oliveira, Pre-
sidente - Costa e Silva, Relator 
para o acórdão - J. Benício, 
vencido em parte - Newton Luz, 
vencido iii totum -- Autiwi Dou-
rado, vencido. -- Aprígio Ribei-
ro, vencido em .parte, nos têtmos 
do voto do :.Exmo. Desembarga-
dor José Bertício no julgamento 
da apelação.. 

Posse transmitida por' sucessão he- 
mreditária - Questão de fato - 

Manutenção em pequena área 

-. Desde a abertura da suces-
são, o herdeiro . adquire assim o 
domínio de que era do de cujus 
como a posse, e.. esta. tem de ser-
lhe reconhecida. 

- Na herança transmitida não 
se exige a posse em tôda a área 
do terreno como questão de fato, 
pois seria absurdo p,rcscrcver mais 
do que a lei quer. 

- Provadas g, posse por sucessão 
legítima e a invasão 'nos terrenos, 
embora em pequena área, é eviden-
te o direito de o possuidor ser ina-
nutenido na área em questão, até 
ser convencido em contrário. 

APELAÇÃO N.° 3.589 	Rela- 
tor: Des. AUTRAN DOURADO. 

R E L A T Ó R 1 O 

Adoto por ser exato, o tia .sen-
tença 'de fls. 109, ajuntando que 
foi a ação proposta julgada pro-
cedente de acôrdo com o pe'dido 
sendo condenada a ré ao. paga-
mento de perdas e danos, que, se 
apurarem na execução e, ainda, 
d,e honorários. advocaticios, cal- 

cnlados em 20% sôbre o valor da 
causa, isto é, mil e duzentos cru-. 
zeiros. Inconformada, apelou a ré 

o último dia do prazo. Em apoio 
do seu ponto de vista, apresen-
tou as razões de fis. 113, a que 
jpntou aceçtidão de lis. 115. Re-
cebido o recurso em seus efeitos 
j.egulares, vieram no prazo as 
contra-es de fls. 116. Foram 
os autos' remetidos em tempo e 
distribuídos' sem prévio preparo. 
Ouvido a fls. o Exmo. Sr. Pro-

- cúrad0rGet', manifestou-se a fa-
vor .do conhecimento e .do provi-
mnento, para ser julgada improce-
dente a ação; Assim relatados, 
passO. êstes à revisão do Exmo. 
Sr. Desembargador J. Benício. 
Belo Horizonte 4 de setembro de 
1950. Costa e Silva. 

ACÓRDÃO 

flolotados e discutidos êstes au - 

RELATÓRIO 

Ao venerando acórdão de Ci. 
128, que contra o voto do Exmo. 
Sr. Desembargador Costa e Silva, 
dando' provimento à apelação da 
ré, cassou a decisão de primeira 
instância e julgou improcedente 
a ação de manutenão, que êstes 
autos nos dão conta, -o vencido, 
ternpestiVameflte, opôs os embar-
gos de fis. 131, que foram regu-
larmente processados. 

Com' êsse relatório sejam os au-
tos., conclusos ao Exmo. Sr. De-
sembargador Costa e Silva, reme-
tendo-se, em tempo hábil, aos Ex-
.celentítsimOS Senhores Desembar-
gadores vogais, cópias da senten-
ça de fls. .109, do parecer de fls. 
125, do acordam de fls. 128 e 
dêste relatório. Belo Horizdnte, 
20 de novembro de 1950. Autran 
Dourado. 

AÇÓRDÃO 

0s de  apelação n.° 3.589, de Ita- Vistos, 	relatados 	e 	discutidos 
hirito, sendo apelante Prefeitura êstes autos de embargos- na ape- 
Municipal e apelados Vitorio lo- lação 	n.° 	3.589, 	da comarca 	de 

rio e outro, etc,, acordam em Se- Itabirito, entre partes, Vitório Di 

' gunda Câmara Civil do Tribunal lório, 	embargante, 	e 	Prefeitura 

de' Justiça, incorporado 	neste o 
à 

Municipal de Itabirito, embarga- 
da', acordam em Segunda Câmara relatório retro, dar provimento 

julgar improceden- Civil do Tribunal de Justiça, ado- 
apelação paf'a 
te a ação, de acôrdo com o pa- tando o relatório retro como par- 

- 	

' recer do Exmo. Sr.' Dr. Procu- te integrante dêste, receber os em-
bargos para, cassando o veneran- 

rador Geral, a fis. 	125, pagas as 
do acórdão. embargado, restabele- 

custas na forma da lei. 	E' que 
cer a decisão de primeira instân- 

efetivamente os autores não pro- cia por seus proprios fundamen- 
v' exclusiva 	sôbre aram 	posse tos, que sao conformes ao direito  
a reão de que a Prefeitura tem se e a prova dos autos, corno enten- 
utilizado. 	Vê-se 	antes, que 	êsse deu o Exrno. Sr. Desembargador  
trato 	de 	terreno 	está 	na Costa e Silva em seu voto venci- 
prornisdua dopovo. 	Se os au!o -  do ao pé do julgado embargado; 
res tem direito real sobre o areao, pagas as custas pela embargada. 
devem 	liquida-lo 	pela 'via 	peti- Isso porque se em verdade a 
tona, que se lhes .deixa ressalva- posse é uma questão de fato, o 
da. que 	se não nega, 	todavia o 	se 

Belo Horizonte, 2 de outubro que pode negar também é que, 
autor teve as. terras questio- se o de 1950. Batisla de Oliveira, pre- 

sidente - J. Benicio, relator - nadas em virtude de herança, não 

Costa e Silva, 	vencido. 	Neguei sèmente o domínio do que era do 
desde a aber- 

, de cujus adquiriu 
- 	 provimento à apelação para man- 

Foi voto vencedor tura da sucessão,'mas posse tam- ter a sentença. 
o .do Exmo,. Desembargador New- bém, como está escrito no art. 

1.572 dô Código Civil. E essa pos- 
ton Luz. - J. Benício. 
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se, também, em virtude dos arti-
gos 495 e 946 do mesmo Código, 
tem de lhe ser reconhecida. Mes-
mo• porque, se se exigisse na he-
rança transmitida a posse em tô-
da área de uma fazenda como 
uma questão de fato, vaie dizer, 
cultivo de tôda ela, para que pu-
desse reconhecer, chegaríamos ao 
absurdo de exigir mais do que 
aquilo que a lei quer, e numa fa-
zenda que, pela sua confrontação, 
sempre se reconheceu a posse e 
o domínio de alguém, que pela 
morte se transmitiram aos herdei-
ros, qualquer um, em fazenda de 
grande dimensão, com partes ain-
da não cultivadas, poderia se 
apossar delas, sem que o dono pu-
desse alegar o seu direito e posse, 
pornão tê-las ainda plantado. 

no caso dos autos, se está 
provada a posse do autor por 
sucessão legítima nos terrenos alu-
didos na inicial, e se provado está 
também, pelo laudo pericial, que 
as terras do autor foram invadi-
das pelas escavações ordenadas 
pela Prefeitura embargada, com a 
retirada de terras embora em pe-
quena área, como diz o Dr. Juiz 
a quo, é evidente o seu direito em 
ser manutenido na área em ques-
tão até ser convencido em contrá-
rio, pelo que, coato se disse, é 
de se receberem os seus embar-
gos, e fazem-no para os fins aci-
ma declarados. 

Belo Horizonte, 11 de dezembro 
de 1950. Balista de Oliveira, pre-
sidente .-. Autran Dourado, rela-
tor - Costa e Silva, revisor - A. 
Vilas Boas, vogal - J. Benicio, 
vogal, vencido - Newton Luz, 
vencido - Presente, Onofre  Meis-
des Júnior. 

Contrato de construção - Forneci- 
mento de material - Retenção do 

imóvel 

- Pode o construtor reter a cou-
sa atC Clue seja indenizado do va-
lor do material empregado na con-
trução, desde que o contratante se 
tenha obrigado a fornecer o mate-
rial e não o fez. 

APELAÇÃO N.° 5.787 - Rela-
tor: Des. NEWTON LUZ. 

RELATÓRIO 

À parte expositiva da senten-
ça de fls. 39, acrescento que o 
Dr. Juiz a quo julgou proceden-
te, em parte, a ação intentada, 
ordenando a expedição do manda-
do de imissão na posse do imó-
vel aludido na inicial, e desaten-
deu o pedido de pagamento de 
danos e de honorários de advo-
gado. Ressalvou, ainda, ao réu o 
exercício do direito, que lhe pos-
sa caber, em virtude do contra-
to de fis. 6. 

Como dos autos se verifica, foi 
interposto, em tempo, pelo ven-
cido, o recurso de apelação, cujas 
razões se encontram às fls. 50 e 
51. Foi recebido êsse recurso em 
seus efeitos regulares, tendo con-
tra-arrazoado a autôra às fls. 54 
e 55. Remetidos os autos em tem 
P0 oportuno, foram distribuidos 
sem prévio preparo, por estar o 
apelante no gôzo dos benefícios 
da gratuidade. Belo Horizonte, 
30 de setembro de 1950. Costa e 
Silva. 

A C O R D À O 

Vistos,, relatados e discutidos 
os presentes autos de apelação n°. 
5.787, •da comarca de Poços de 
Caidas, em que são partes, João 
Garcia Duarte, apelante, e D. Ida 
Gratz, apelada, acordam, em Se-
gunda Câmara 'Civil do Tribunal 
de Justiça, integrando neste o re-
latório, dar provimento, em par-
te, à apelação, de acôrdo com. o 
voto do relator dêste, para que 
retenha O réu a. cousa até que 
seja indenizado do material em-
pregado na construção, de vez 
que o falecido marido 'da autôra 
se obrigou a fornecer o material, 
segundo se vê do contrato a fls. 
6, e não o fêz 

Dará cada Juiz o seu voto, em 
seguida à respectiva assinatura. 
Custas, em proporção. - Belo 
Horizonte, 6 de novembro de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente - Newton Luz, relator ad- 

hoc. Pelo contrato fis. 6 Guilher-
me Gratz forneceria o material 
necessário à construção, inclusive 
para instalação d'água, e não o 
fizera. Justo, portanto, que à 
jmissão preceda indenização do 
valor do material, sem. necessi-
dade de exercitar ação para êsse 
fim. Costa e Silva, vencido. Ne-
guei provimento à apelação. Tra-
ta-se de imissão na posse, com 
apoio no artigo 381, 1, do Código 
de Processo Civil e Comercial. 

Entendem os r.r. que é irnpró- 
- pria a ação intentada. Penso que 

não. A autôra, lhe não contes-
tam os r.r. o jus possidendi, cujo 
debate se deveria ferir no juízo 
petitório. Mas, mesmo o jus pos-
sessionis, não lhe recusam. O de 
que fazem questão é de se mante-
rem no imóvel, até o pagamento 
das benfeitorias que, segundo ale-
gam, foram construidas a suas ex-
pensas. Insuficiente tal preteri-
são, para se acoimar de impró-
pria a ação 'proposta. 

Não se restringe o exercício da 
ação de imissão à hipótese de 
aquisição por compra e venda. 
Essencial para o seu emprêgo - 
de CÂMARA LEAL o ensino - é 
que não se haja passado ainda a 
coisa à posse do adquirente, con-
servando-a em seu poder o alie-
nante ou o terceiro. 

Do contrato de fls. 6, se vê que 
o réu Garcia Duarte se obrigara 
a construir nos lotes de Guilher-
me Gratz, urna casa de açôrdo 
com a planta aprovada devendo 
o proprietário fornecer-lhe o ma-
terial necessário, inclusive, o de 
instalação de água. Como retri-
buição, ficaria o construtor com 
o direito de habitar o imóvel, pelo 
espaço •de cinco anos,a partir da 
conclusão do serviço. Findo êsse 
período, devolveria o réu Duar-
te a casa, bem como as planta-
ções mencionadas no contrato, 
sem quaisquer ônus para o pro-
prietário. Êste foi inadimplente 
- diz o réu - porque -deixou de 
fornecer o material prometido, o 
que o obrigou a executar a cons-
trução inteiramente a sua custa. 

Dos autos, entretanto, se veri-
fica, por documentos e por de-
poimentos do réu e da sua se-
gunda testemunha, que houve, por 
parte dc Guilherme, prestação em 
dinheiro para a compra de ma-
terial. Se insuficientes tais pres-
tações, se deverá apurar o fato 
em ação adequada. O que se não 
justifica, data venia, é a ilegíti-
ma detenção do, imóvel pelos 
réus, eis que, de há muito, se es-
coou o prazo da ocupação con-
cedida. J. Benício, com o se-
guinte voto, lido na assentada e 
que vai junto dactilografado, com 
a minha rubrica. - \Tencjdo in 
totum. Dou provimento à apela-
ção para julgar a autôra carece-
dora da ação. Vê-se que seu fale-
cido marido celebrou contrato 
com os réus para a construção de 
uma casa em terreno de sua pro-
priedade, mediante 0 direito de 
licarem os construtores morando 
nela, pelo espaço de cinco anos. 
Como se verifica da própria mi-

'cial e do referido contrato, o imó-
vel estava na posse do seu dono 
que a transferiu aos réus para o 
fim convencionado. Ora, a ação 
de irnissão visa à tornada de pos-
se nova, isto é, que a posse .da 
cousa na qual se quer imitir, não 
tenha ainda sido exercida pelo 
adquirente. 

No caso em aprêço, o terreno, 
cuja posse fôra entregue ao réu 
para a construção do prédio, es-
tava na posse do extinto casal e, 
agora, o que a viúva meeira pre-
tende, é reaver a posse 'perdida. 
Se se pudesse conceituar a ação 
proposta corno de reivindicação, 
esta seria, por igual, sem proce-
dência, pois a posse dos réus sô-
bre o terreno e benfeitorias é pos-
se justa, proveniente de título le-
gítimo, não podendo ser consi-
derado mero detentor. Alega o 
réu varão que o marido da autô-
ra não cumpriu o contrato cele-
brado. Logo, de mister que se 
liquidem as relações contratuais 
existentes entre as partes, por via 
da ação própria, para que a au-
tôra possa reaver a posse do pré-
dio, apurando-se então qual a 

r.Ii] 
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parte inadimplente, e se o cons-
trutor tem ou não o direito à iii-
denizaçãÕ pelas acessões e ben-
feitorias no prédio. Se o cons-
trutor é inadimplente, claro que 
jámais poderá invocar boa fé em 
seu favor para a pleiteada reten-
ção. 

Ação de divisão e demaréação - 
Despacho de deliberação de par- 
tilha 	Declaração e discrimina- 

ção de títulos hábeis 

- No despacho de deliberação de 
partilha co,nrnuni diuidundo, devo 
o Juiz declarar e discriminar os ti-
tulos hábeis para a divisão, resol-
ver a matéria suscitada sôbre. a ori-
gem da comunhão, abrindo Ineirgem 
á produção de provas que os in-
tcressados pretendam fazer. 

APELAÇÃ"O N.° 5.941 - Rela-
tor: Des. APRIGIO RIBEIRO. 

R E L A T Ó R 10 

Trata-se de ação de divisão e 
demarcação da fazenda Cuiabá, 
sita na comarca de Sabará e re-
querida por Belarmino Procópio 
Ferreira. O processo foi homolo-
gado. Apelou José Abdo Abjaud 
e recorrida Saint John dei Rey 
Mining Company Limitada. A 
questão reside no fato de haver 
o apelant,e sido excluido do ról 
de condôminos. O recurso está 
em têrmos e o Exmo. Sr. Pro-
curador Geral recomenda o pro-
vimento. A' revisão. Belo Hori-
zonte, 20 de abril de 1950. Aprí-
gio Ribeiro. 

ACÓRDÂO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos da comarca de Saba-
rá, em que é apelante José Abdo 
Abjaudi e apelada Saint John d'ei 
Rey Mining Co. Ltd., acordam em 
Câmara Civil do Tribunal de Jus-
tiça conhecer do recurso e lhe 
dar provimento, para anular o 
processo desde a deliberação de 
partilha, inclusive, mandan do que 
o Juiz profira outra e que resol- 

va a matéria suscitada sôbre a 
origem da comunhão, abrindo 
margem à produção de provas 
que, porventura, pretendam os in-
teressados. Verifica-se a fis. 763, 
que, àquela ensancha, assim se 
pronunciou o juiz: "Sejam os au-
tos remetidos ao agrimensor para 
as operações geodésics e topo-
gráficas, para separação, medição 
e demarcação dos quinhões". Ora, 
não se pode enxergar aqui, nem 
em técnica, nem em substância, 
um despacho de deliberação de 
partilha, porque é justamente ai 
que o magistrado declara e dis-
crimina os títulos hábeis para a 
divisão. 

Inquirindo-se os autos averigua-
se que o promovido, ora apelan-
te, desde a contestação impugna 
a origem da comunhão. O juiz, 
ouvindo-o nessa oportunidade, li-
mitou-se a declarar que isso era 
matéria reservada à deliberação 
da partilha (fls. 175, do n.° 1). 
Mas, ao chegar a êste momento, 
não só não resolveu o ponto sus-
citado como nem mesmo man-
dou abrir vista para que os inte-
ressados falassem sôbre o plano 
da divisão, sem atender às recla-
inações dd  apelante (n.° 4, fls. 
752 e 762). Dessa maneira, abdi-
cou o magistrado da jurisdição 
que lhe cabia, delegando-a, con-
tra o direito, ao agrimensor que 
foi quem, a seu grado e talante, 
determinou o valor dos títulos e 
o alcance dos direitos dominicais 
postulados, atribuindo, mesmo, 
pagamento a posseiroS que nem 
sequer individuou. Cumpre assim, 
aproveitando os atos válidos, res-
tituir o processo à sua marcha 
normal e escorreita. Belo Hori-
zonte, 22 de junho de 1950. Ba-
lista de Oliveira, presidente 
Aprigio Ribeiro, relator - Lopes 
da Costa - Eduardo de Menezes 
Filho - vencido, com o seguinte 
voto, lido na assentada do julga-
mento: Aqui nesta causa se ob-
serva um fato de repetida ocor-
rência nas ações divisórias: dei-
xarem-se relevantes teses, verda-
deiros pressupostos do feito, para 
serem solucionadas na segunda  

fáse, a destinada aos trabalhos de 
divisão. 

Isso aconteéèu com relação à 
origem comum do domínio. O 
C.P.C., no artigo 441,, exige çomo 
primçtiro requisito para o ingres-
so do pedido em juízo que seja 
indicada a origem da comunhão 
A inicial (fis. 3) declara um tan-
to vagarnente que o imóvel per-
tenceu de primeiro a Manuel Go-
mes Coelho e Antônio Diás da 
Silva e suas mulheres. Não apon-
ta os títulos da aquisição por ês-
tes feita, por onde fôsse possível 
verificar a extensão e confinação 
das terras, a causa da comunhão 
entre êsses dois proprietários e 
o quinhão de cada um. 

Contestou o apelante a fis. 32, 
dando outra origem, que também 
por si já importa em condomínio 
à maneira da sustentada na' ini-
cial. Diz que o imóvel pertenceu 
no início do século XIX a don 
João Serrano e aos coronéis João 
da Mota Ribeiro e Jacinto Pinto 
Teixeira. Não impugna os limi-
tes indicados pelo prQmovente 
(14. 1  item, a fls. 35); mas, sus-. 
tenta haver outros condôminos 
primitivos de que procederá o di-
reito dó contestante. 

No mesmo sentido contestaram 
a ação (fis. 99) Quintiliano Mar-
uns Guerra de Vasconéelos, José 
Martins Guerra de Vasconcelos, 
Amélia Martins Guerra de Vas-
concelos, Maria Perpétua Martins 
Guerra de Vasconcelos, Cristina 
Martins Guerra •de Vasconcelos, 
Francisca Martins Rezende de 
Vasconcelos, casada com Afonso 
Teixeira de Rezende, Maria da 
Conceição Teixera da Mota e Pe-
trina Viçosa Teixeira da Mota. 

Mas uma sentença encerrou a 
primeira fase da ação abstendo-
se declaradamente (fls. 175) de 
mandar realizar audiência de ins-
trução e julgamento e de decidir 
sôbre a origem da comunhão, dei-
xando esta tese para ter solução 
na fase executória depois de apre-
sentados os títulos pelos condô-
minos e na ocasião de serem con-
feridos em audiência (fls. 176) 
por entender que na fase conten- 

cisa só se pode debater o direi-
to do pronoverite a pedir a di-
visão do imóveL E a decisão tran-
sitou em julgado. 

Ficou assim deferida a solu-
ção da questão sôbre a origem 
do condomínio para a audiênëia 
de exame e conferncia de títu-
los e de determinação do ponto 
de partida. 

Nem chegou a haver processo 
regular da fase contenciosa, por-
que a sentença expressamente 
aboliu a instrução da cauéa sob 
o fundamento de que as diver-
gências sôbre origem se dirimem 
na fase executória, em audiência 
de conferência de títulos. 

Data venia, não adiro a essa 
orientação. 

A existência de uma origem co-
mum é cjue caracteriza a cornniu-
ni dividundo. Se por títulos de 
procedências diversas mais de 
uma pessoa se estabelece ou quer 
estabelecer-se em um terreno e 
contestam entre si as áreas pre-
tendidas, pode caracterizar-se le-
são de pósse a ser demonstrada em 
ação possessória ou contestação 
de domínio, matéria para a rei-
vindicatória, ou dissídio sôbre di-
visas, assunto para demarcatói'ia. 

Mas a divisória só encontra 
aplicação para distribuição de 
áreas desmembradas de uma ori-
gem comum. 

Conseqüentemente, se esta não 
existe não há praticabilidade para 
a divisão. 

Reconheço que na prática tem 
sido abandonado êste critério bá-
sico. Entretanto, de tal desvio 
nascem tormeritosas questões que 
ou terminam pela anulação de 
processos divisórios depois de 
realizada a vultosa despêsa de 
agrimensura, ou mantém-se a di.-
visão com sacrifícïo de direitos 
de condôminos a que ela não te-
nha atendido. 

Na espécie, o mal se agravou 
porque nem ao menos foi permi-
tida realização de audiência de 
instrução e julgamento em que as 
partes poderiam produzir provas 
testemunhais e nem houve uma 
vistoria. 
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Para maior ,  gravame, chegada 
a oportunidade da audiência de 
conferência de títulos, não se 
atendeu à anterior relegação para 
nela se solucionar a questão da 
origem comum. Pelo contrário. 
Ilustre Juiz, chamado a oficiar 
no ato como substituto, declarou 
que não haveria decisão recorrí-
vel a proferir e que portanto a 
audiência poderia ser presidida 
por Juiz de Paz (fls. 616). E as-
sim, se fêz (fls. 629), limitando-
se o Juiz de Paz, na presidência 
'do ato, a dizer que os títulos es-
tavam revestidos das forinalida-
des legais, enunciado que revela 
não haversido procedido ao exa-
me, já porque há, do ponto de 
vista da forma, defeitos,. como 
escrituras assinadas a rôgo e re-
gistro paroquial de terreno sem 
referência a fonte de legitimação, 
já porque se todos os títulos estar 
vam regulares, entre êles também 
regulares estavam os títulos .do 
apelante e pois deviam ser aten-
didos na divisão, mas semelhan-
te determinação importava em to-
mar para origem à sustentada pe-
los que contestaram a causa e as-
sim se decidia questão de largo 
alcance sôbre domínio, que esca-
pava à competência do leigo pro-
lator do despacho. 

Em face da decisão, passou o 
agrimensor a agir. Como se vê, 
estava êle sem elementos para li-
mitar o seu trabalho à sua mis-
são legal, isto é, medição e parti-
lha. Teve então que exercer ar -
bítrio para admitir ou excluir 
condôminos, de acôrdo com o 
ponto de vista em que se colocas-
se na opção por uma ou outra 
das origens debatidas da comu-
nhão. E tomou orientação ex-
cluindo o apelante e outros. Che-
gou a êsse resultado admitindo a 
própria origem comum de domí-
nio sustentado pelos que contes-
taram a divisão, a saber, um con-
domínio de don João :  Serrano com 
o brigadeiro Jàcinto e o coronel 
João .da Mota. (fis. 745v.). 

Mas, admitiu, de um lado, uma 
concessão feita por um guarda 
mor à apelada em 20 de feverei- 

ro de 1878, e de outro lado pro-
clamou prescrição extintiva dos 
direitos dè propriedade dos ex-
cluidos e seus antecessores (fls. 
746) 

A çoncessão de 1878 não ofere-
ce perfeita legitimidade. Foi da-
da com ressalva de direito de 
terceiros e sob a consideração de-
clarada de que os terrenos e la-
vras haviam retornado à condi-
ção de devolutos por.'' estarem 
abandonados, abandono verifica-
do iii loco, na ocàsião, por um es-
crivão encarregado da verifica-
ção por ini guarda-mor. Em pri-
meiro lugar, nenhum imóvel re-
cupera a condição de devoluto. 
Uma vez concedida legitimação, 
a terra entra definitivamente no 
domínio particular, para sempre. 
Pode voltar ao domínio 'público 
por abandono, mas, em caso de, 
herança jacente deferida ao Es-
tado após trinta anos de vacân-
cia, atualmente de acôrdo com o 
artigo 1,594 do Código Civil, que 
nesse assunto não inovou (Tei-
xeira de Freitas, Consolidação, 
artigo 958; Lei de 17 de setembro 
de 1851, artigo 32, cit. in Clovis, 
6/42). Não seria por uma sim-
ples vistoria que a sucessão ope-
raria em favor do Estado e por 
ato de um guarda-mór. 

Em segundo lugar, a própria 
concessão de lavras de mineração 
de ouro tem valor contestável. 
TEIxEIRA DE FRJIITAS (Consolida-
ção, artigo 52, parágrafo 2.') só 
reconhece domínio do Estado sô-
bre minas suas em terras públi-
cas. LAFAIETE (Direitos das Cou-
sas, § 26, nota- 6) e RODRIGO OTA-
vso (Do domínio da União e dos 
Esados no regime da Constitui-
ção Federal) assinalam que a 
constituição do' Império reconhe 
ceu o domínio particular das mi-
nas e que no entanto a adrninis 
tração pública em alguns atos in-
sistia em se, arrogar o domínio e 
o poder de concessão (pág.72.) 

Em terceiro lugar, a concessão 
foi dada com invocação do Decre-
to 3.350A, de 29 de novembro de 
1864, e o que nesse está dispos-
to é que os então concessionários  

de minas teriam õ prazo dë dois 
anos para começarem os traba-
lhos de lavra sob pena da cadu-
cidade do direito. Não há qual,-
quer referência à volta do terre-
no à condição de devoluto. E já 
agora o direito quê se pode re-
conhecer em ação divisória é o 
de propriedade dó solo e não sub-
solo em face do atual regime do 
Código de Minas, que separa do 
domínio do solo a concessão de 
minas. Ainda mesmo nos têrmos 
do Decreto 3.350A, de 1864, a ca-
ducidade teria por alvo a mina 
e não o terreno, e atingiria con-
cessão determinada e não de mo-
do geral os terrenos encontrados 
entre as lavras na. época, que a 
concessão em exame quis abran-
ser. 

Por outro lado falecia ao ilus-
tre agrimensor poder para procla-
mar prescrição extimtiva do direi-
to de propriedade, a qual nem 
fôra debatida na causa. E nem 
ela pode ser constatada com fun-
damento em não haver em títulos 
"nenhuma alusão a qualquer fato 
demonstrativo da vontade de se 
tornar visível como proprietário" 
que é o fundamento encontrado 
pelo distinto agrimensor (fls. 
746) para concluir que, frente a 
uma tal situação, que tem por 
perdurada cem anos, "o silên-
cio durante êsse período de tem-
po é mais que suficiente para se 
criarem novas relações de direi-
to, modificando ou extinguindo 
as anteriores no que se refere ao 
dominio, e, especialmente, a pos-
se sôbre as terras em questão", 
palavras que sem dúvida signifi-
camn estar sendo afirmada a exis-
tência de prescrição extintiva. 
lira, a posse via de regra se prova 
testemunhalmente, pode não cons-
tar de documentos, além de que 
na espécie há referências à trans-
missão de posse pelo. constituto. 
Acresce que não houve na causa 
alegação de usucapião para deba-
te e prova. As partes fundaram 
seus direitos em títúlos. A prova 
testemunhal ou pericial que a res-
peito fôsse produzida seria para 

Ínterpretação dos títulos e seu 
confronto. 

Ainda um defeito noto no pro-
cessado: o laudo do plano de di-
visão (fls. 706) nenhuma indica-
ção concreta ministra. E' uma 
peça inexpressiva, inútil. Limita-
se a dizer que "deve ser observa-
do o Plano da Divisão, consulta-
da a comodidade das partes, evi-
tando-se o retalhamento das pos-
ses em 'glebas separadas, distri-
buindo-se os quinhões em derre-
dor de suas moradas e benfeito-
rias, sendo respeitadas as servi-
dões de água e caminho". Nenhu-
ma nomeação de condômino e lo-
cal. Mera exposição de regras ge-
rais, desatendendo a que os .dig.. 
nos peritos foram chamados para 
aplicar as regras e não para ex-
pendê-las. 

Diante dêsse "plano", o apelan-
te e sua mulher renovaram suas 
reclamações (fls. 714 a 716v). 
Fizeram-no em vão. 0 Juiz de 
Paz mandou que se fizesse a divi-
são geodésica (fls. 718). 

Novos documentos foram em 
seguida oferecidos. 

Depois o agrimensor, com os 
peritos, apresentou orçamento e 
procedeu-se à divisão com o resul-
tado que já expusemos, sem pré-
via solução judicial dos temas bá-
sicos e com os defeitos que apon-
tamos. 

Levou-se o resultado a uma au-
diência judicial e nessa foi jul-
gado por sentença e homologado, 
sentença que não examina as ques-
tões levantadas, as teses sôbre que 
há dissídio, os motivos substan-
ciais da exclusão do apelante, até 
êntão não decretada por sentença. 

Acontece, entretanto, que isso 
é uma sentença: decide as ques-
tões, embora adotando o critério 
do agrimensor. 

Segundo ela, prevalece o ponto 
de vista dos contestantes quanto 
à origem comum do dominio, a 
que foi vingando, como expuse-
mos, nos trabalhos do processo. 
Os demais interessados não a com-
bateram e muito menos procura-
ram modificar recorrendo de tal 
sentença. Logo, não há quê vol- 
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tar atrás nessa matéria. Resta 
apenas atender aos direitos do 
apelante e para isso basta anular 
os atos de partilha das terras. 
Concordo, pois, com a conclusão 
do Exrno. Sr. Procurador-geral, 
A exclusão do apelante, baseada 
na concessão de 1878 e na prescri-
ção extintiva, carecé de funda-
mento légal e também de. base 
em fatos provados devidamente. 
A linha perimétrica não carece 
de alteração porque é acei,ta ge-
ralmente como deixamos assina-
do. 

Imp6sto de vendas e consignações 
- Operaçdes sôbre cristal de ro- 

cha - Incid&cia do . tributo 

- Cristal de rocha não é pedra 
semi-preciosa pelo que as opera-
ções sôbre Sie ficam sujeitas ao im-
pôsto de vendas e consignações. 

APELAÇÃO N.° 5.999 - Rela-
tor: Des. EDUARDO DE. MENE-
,ZES FILHO. 

R E L A T Ó R .1 O 

Nada a censurar no processo e 
preparo desta apelação n. 0  5.999. 
Interpõem-na David Scofield & 
Cia., contra sentença final do 
Juízo dos Feitos da Fazenda Es-
tadual que julgou improcedente 
ação de repetição e indébito mo-
vida pelos apelantes ao Estado, 
para reaver o que pa,garam de 
impostos de vendas e consigna-
ções por explorarem em Teófilo 
Otoni a extração de cristal de ro-
cha, o qual sustentam os apelan-
tes na ação e no recurso deve ser 
considerado pedra semi-preciosa 
e como tal livre do malsinado tri-
buto. Passo os autos ao Exmo. 
'Desembargador Lincoln Prates. 
Belo Horizonte, 1. 0  de fevereiro 
de 1950. - Eduardo de Menezes 
Filho, relator. 

ACÓRIiÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n.° 5.999,  

de Belo, Horizonte, em que são 
aplantes David Scofield & Cia. e 
é apèlado o Estado de Minas Ge-
'rais, acordam em sessão da 1. 
Câmara Civil do Tribunal de Jus-
tiça dé Minas Gerais ,negar provi-
mento e condenar os apelantes nas 
custas. Não procede a repetição 
do desembolsado porque' cristal 
de' rocha não é pedra semi-precio-
sa e portanto as operações sôbre 
êle não 'estão isentas do impôsto 
de vendas e consignações. 

Belo 'Horizonte, 20 de abril de 
1950 - Balista de Oliveira, presi-
dente,— Eduardo de Menezes Fi-
Iho, relator. - Para maior expla-
nação, reporto-me ao que expus 
sôbre a mesma tese no acórdã'o" 
que decidiu pleito entre as mes-
mas partds em 10-9-949, apelação 
5.375, de Teófilo Otoni, ao qual 
foram opostos embargos que esta 
Câmara solucionou 'em sentido' 
igual ao da presente decisão por 
acórdão de 10-11-1949. - Lincoin 
Prates - Lopes da Costa. 

Concurso de credores - Devedor 
comerciante - Nulidade de pleo 

direito 

- Contra bens de devedores que 
exercem profissão mercantil não se 
rocedc ao concurso de credores, 

sendo, pois, nula de pleno direito 
a sentença que, o julga, porquanto 
essa forma de execução coletiva não 
se instaura senão quando diz res-
peito a devedores civis insolventes. 

APELAÇÃO N.° 6.075 - Rela-
tor: Des. APRIGIO RIBEIRO. 

R E L A T O R 10 

Aceito o da sentença, acrescen-
tando que da sentença que julgou 
o concurso apelou a exeqüente 
com ó fim de excluir o crédito de 
Claudino Pinto Caetano que repu-
ta ilegitimo e simulado, visando 
apenas a salvaguardar em benefí-
cio do devedor a avultada quan-
tia que figura na soma das promis-
sórias ajuizadas. Ao fim da peti-
ção se insurge também o apelan- 

te contra a inclusão a prol da 
credora Elétrica Muriaé Limita-
da da multa pactuada dos juros 
pedidos, sob fundamento de que 
'as duplicatas nem sequer foram 
protestadas. O recurso está re-
gular. Vão os autos ao Exmo. Sr. 
Desembargador Menezes Filho. 
'Belo Horizonte, 21 de março de 
1950 - Apríçjio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos da comarca de Muriaé 
em que é apelante a Cia. Territo-
rial Fazenda da Paz e apelado 
Claudino Pinto 'Caetano, acordam 
em Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça em converter o 'julgamen-
to em diligência para o fim de 
que, na inferior instância, fale à 
apelação, querendo, a credora 
Elétrica Muriaé Ltda. É que, em 
bora no início da petição a ape-
lante escrevesse .que recorria ape-
nas .quanto à parte' da sentença 
que mandou incluir o 'crédito de 
Claudino Pinto Caetano, no en-
tanto, ao terminar as suas razões, 
estendeu a suarepu'lsa à inclusão 
de juros a favor dessa credora, o 
que importa em atribuir-lhe a ca-
tegoria de recorrida. E mandam 
que, cumprida a diligência com 
a possível celeridade, regressem 
os autos. Custas a final. Belo 
Horizonte, 20 de abril de 1950 - 
Balista de Oliveira, presidente - 
Aprígio Ribeiro, relator - Eduar-
do de Menezes Filho - Liizcoln 
Pra! es 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos da comarca de Muriaé, 
em que é apelante, a Cia. Territo-
rial Fazenda 'da Paz, e apelado 
Claudino Pinto Caetano, acordam 
em Câmara Civil do Tribünal de 
Justiça em dar provimento à ape-
lação, mas para anular todo o pro-
cesso de concurso de credores. 
Sem a menor sombra de dúvida, 
o executado exerce a profissão 
mercantil; Eduardo Valverde é 
negociante e proprietário de hotel. 

Nessa 'qualidade, foi executado, e 
sobre seus bens se instaurou con-
curso. A sentença que 'conheceu 
do procedimento e que julgou é 
nula de pleno 'direito, eis que essa 
forma de execüção coletiva não 
se instaura senão quando diz res-
feito a devedores civis insolven-
tes. 

E' certo que esta Côrte não pode 
decretar-lhe a falência ex-o!! feio, 
mas pode e deve, desconhecer e 
repudiar a instauração de con-
curso regulado pelo Código Civil 
em matéria tipicamente reserva-
'da à esfera do 'direito mercantil, 
com subversão violenta a regras 
primordiais de direito substanti-
vo. Custas pelo apelado. 

Belo Horizonte, 22 'de junho de 
1950. - Balista de Oliveira, pre-
sidente - Aprigio de Oliveira, 
relator - Eduardo de Menezes 
Filho - Lopes da Costa. 

Promessa de compra e venda de 
imóvel - Recusa de assinatura do 
compromissário vendedor na escri-
tura definitiva da mulher - Legi- 

timidade de parte 

O prornissário comprador do 
um imóvel pode mover ação contra 
o promitente vendedor e sua mu-
lher, para demandar o cumprimento 
da promessa, caso a mulher do pro-
mitente vendedor não assine a es-
critura definitiva de venda, já as 
sinada por seu marido. 

APELAÇÃO N.° 6.102 - Rela-
tor: Des. EDUARDO DE MENE-
ZES FILHO. 

R E L A.T O R 1 O 

Não encontro irregularidade no 
procêsso e preparo desta apelação 
ri.0  6.102, de Belo Horizonte, ma-
nifestada por Francisca Soares 
contra Ernesto Lopes de Vascon-
relos e sua mulher, contra sen-
tença da 2. 1  Vara Cível. 

A apelante se diz comerciante, 
casada pelo regime de separação

11.  de bens. . ' 
Move a presente ação sem ou-

torga marital, contra o apelado e 
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rando como se deve proceder nes-
ses casos. Mandou que së adjudi-
que o terreno aos compradores, 
aplicando o artigo 16 do Decreto-
lei n.° 58, de 10 de dezembro de 
1937. 

Isso é que cumpre à 1. 4  Instân-
cia decidir, isto é, o mérito da 
adjudicação, para concedê-la se 
julgar satisfeitos os 'requisitos le 
gais, sem mais reputar ilegítima 
a parte autora, cuja proclamação 
de legitimidade corre sob a res-
ponsabilidade desta 2. 4  Instância, 
porque a presente decisão a reco-
nhece. Custas pelos apelados. 

Belo Horizonte, 17 de agôsto de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente - Eduardo de Menezes Fi-
lho, relator - Lopes da Costa - 
Lincoln Prates - Presente, Ono-
fre Mendes Júnior, Procurador-
geral. 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

sua mulher Maria das Dôres Mene-
zes de Vasconcelõs, porque é atual 
promitente compradora de lõtes 
cujo preço foi pago aos apàlados 
corno promitentes vendedores. Si-
tuam-se os terrenos nesta Capital. 

A ação teve início no 1.0  semes-
tre de 1948. 

A autora a denominou de "ação 
de outorga de escriture', expondo 
na inicial que o apelado varão 
assinou a escritura de venda de-
finitiva no cartório Mendonça, 
daqui de Belo Horizonte, em 13 
de janeiro de 1947, mas a mulher 
apelada inexplicàvelmente não as-
sinou, e o casal se ausentou para 
lugar ignorado. Requereu por isso 
a citação dos réus "para virem 
ultimar a transmissão com a assi-
natura pela mulher da escritura 
definitivã de compra e venda... 
sob pena de suprimento" pelo Juiz 
do feito. 

Citados por edital, os réus não 
compareceram. 

A Sentença, com apláusos dó 
Curador Geral, decreta carência 
de ação, fundando-se em que fal-
ta à autora legitimidade para pe-
dir o que o direito sómente admi-
te para o marido: o suprimento 
da outorga uxória. Opina o Exmo. 
Sr. Procurador-geral que a sen-
tença merece cassação para que 
outra seja proferida.a fim de ser 
julgado o mérito, com aplicação 
da Lei 649, de 11 de março de 
1949. 

Passo os autos ao Exmo. Desem-
bargador Lincoln Prates. - Belo 
Horizonte, 14 de março de 1950. 
Eduardo de Menezes Filho. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e disctitidos 
êstes autos de apelação n.° 6.102, 
de Belo Horizonte, em que é apé-
lante Francisca Soares e são ape-
ladõs os réus revéis Ernesto Lo-
pes de Vasconcelos e sua mulher 
Maria das Dôres Menezes de Vas-
concelos, acordam em stssão da 
1." Câmara Civil do Tribunal de 

-'Justiça de Minas Gerais converter 
ojulgamento em diligência, a ser 
cumprida sob ordem do próprio  

relatór da apelação, a fim de qúe 
ao marido da autora apelante se 
assine prazo de quinze dias para 
dizer se ratifica o processado. 
Custas a final. 

Belo Horizonte, 4 de maio de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente - Eduardo de Menezes Fi-
Ilio, relator - Lopes da Costa. 
Foi voto vencedor o do Exmo; 
Desembargador Lincoln Prates. 
- Eduardo Meizezes Filho 
Presente, Oito fre Mendes Júnior, 
Procurador-geral. 

RELATÓRIO 

Alberto Chierici compareceu 
com o pedido de ratificação do 
processado (fls. 5) para cum-0 
primento do acórdão de fl&. 53. 
Declara ser o marido da autora. 
Nos autos não constava antes que 
é o marido. Apenas a inicial in-
forma ser a autora comérciante, 
casada sob o regime de separação 
de bens. À revisão. Belo Horizon-
te, 3 de junho de 1950. Eduar-
do de Menezes Filho, relatof. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados êstes autõs de 
apelação n.° 6.102, de Belo Ho-
rizonte, em que é apelante Fran-
cisca Soares e sãó apelados Er-
nesto Lopes de Vasconcelos e sua 
mulher Maria das Dôres Menezes 
de Vasconcelos, acordam em ses-
são da 1.' Câmara Civil do Tribu-
nal de Justiça de Minas Gerais 
dar provimento para que o MM. 
Juiz da 1.' instância julgue o mé-
rito do pedido. 

A ação não visa a que o juiz 
supra o consentimento dó marido 
e sim que ambos,, marido e mu-
lher, ultimem à transmissão, sob 
pena de consentimento de ambos 
ser suprido. 

A conclusão a que os têrmos 
do pedido conduz é de que a auto-
ra quer que a propriedade lhe 
seja transmitida por ato judicial, 
caso os citados não compareçam 
e outorguem a escritura. 

Depois de formulado o pedido 
e antes de ser julgado, a Lei n.° 

Aço executiva cambia' - Prova 
testemunha - Fraude em negó-
cios .r— Correspondência epistolar 

- No apreciar de operações que 
excedam a taxa legal, admite-se a 
prova testemunhal como comple. 
mento de prova por escrito. 

- Pode a fraude em negócios ser 
reconhecida, sem excessivo rigor de 
provas. 

- Correspondência epistolar ex-
pedida em trato de negócios pode ser 
exibida judicialmente contra seu au-
tor e a favor de um dos contra-
tantes. 

APELAÇÃO N.' 6.140 - Rela-
tor: Des EDUARDO DE MENE-
ZES FILHO. 

R E L A T .Ó R 10 

Não deparo defeito no processo 
e preparo desta apelação n.° 6.140, 
manifestada por Pedro Inácio da 
Costa contra a sentença final do 
MM. Juiz Municipal de Ubá, que 
julgou procedente apenas em par-
t.e a ação executiva cambial para 
cobrança de promissória e pacto 
anexo firmados pelo apelado Pau-
lo Gomes da Silva em favor do  

apelante. Valor da promissória, 
Cr$ 2.680,00 

Oexecutado se defende com a 
alegação de que pagara por con-
ta; sem recibo, Cr$ 1.400,00 em 
dinheirõ, e dera mais ao tomador 
adubo no valor de Cr$ 150,00; 
que o credor autorizou o advoga-
do que o representa nesta ação a 
deduzir os Cr$ 1.400,00, porém, 
simultânearnente exigiu juros iii-
devidos por muito excessivos e 
mais a multa avençada no pacto 
anexo ao titulo, sómente devida 
para cobrança judicial, exigências 
que estão declaradas em carta do 
meslflo advogado, que o defenden-
te oferece a  fls. 13, dirigida ao 
intermediário encarregado pelo 
executado da liquidação amigável. 
Parã prova das alegações, traz 
como testemunha êsse interme-
diário è uma outra pessoa, que ou-
viu do exeqüente a afirmação de 
que recebeu os Cr$ 1.400,00. Em 
depoimento pessoal, o exeqüente 
diz quê não recebeu essa quantia 
e apenas autorizou seu advogado a 
descontá-la para acôrdo amigável. 

A sentença dá por provado o 
pagamento por conta. Admite a 
multa de 10% pactuada para co-
brança judicial. Atende a juros 
moratórios de 1% pactuado igual-
mente, mas os tem por indevidos 
quanto a tempo anterior ao ven-
cimento. Com  isso pressupõe que 
a elevada quantia indicada como 
jurós na carta do advogado fôrã 
exigida para corresponder tam-
bém aó próprio prazo do emprés-
timo expresso pela promissória. 
Manda que a taxa contratada de 
1% ao mês tenha aplicação ape-
nas até o protesto do título e des-
de então vigora a taxa legal de 
6%. Desatende ao valor do adu-
bo, Cr$ 150,00 por insuficiência 
de provai E. também desatende aõ 
pedido do réu no .sentido de im-
posiçãodas penas do artigo 1.531 
do Código Civil para cobrança de 
quantia já paga, porque não tem 
como bem caracterizada a má fé, 
parecendo que o credor confiou 
talvez a conselho do seu advoga-
do, em que o pagamento feito sem 
recibo escrito não pudésse ser to- 
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revel por edital. Disse, depois, 
que o havia determinado porque 
na apelação n.° 3.306, de Presi-
dente Vargas, o Tribunal ordena-
'ra a intimação de sentença a um 
revel por edital e que isso está 
no "Diário da Justiça", de 5 de 
outubro de 1946. 

Seis dias depois da afixação do 
edital e dezessete dias depois da 
audiência em que a sentença foi 
proferida, o executado manifestou 
a presente apelação, que seguiu 
e foi preparada regularmente. 

O apelado impugnou o recebi-
mento do recurso por serôdio. 

O apelante alega nulidade do 
processo porque não foi intimado 
da penhora e assim não terá cor-

'ridO o prazo para defesa, na qual 
havia matéria relevante a ser pos-
tulada, a saber, que o título exe-
qüendo já está pago. 

A petição •de apelação entrou 
sem prova de mandato do advo-
gado sinatário. No dia imediata-
mente à juntada, o MM. Juiz por 
despacho mandou avisar o pro-
curador para apresentar procura-
ção e êie a apresentou daí a cinco 
dias, feita no mesmo dia da apre-
sentação, portanto, vinte e três 
dias após a audiência •de julga-
mento e doze dias depois da afi-
xação do edital. 

Passo os autos ao Exmo. Desem-
bargador Lincoln Prates. Eduar-
do de Menezes Filho, relator. 

JIJRISPRUDÊNCIÁ MINEIRA 
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mado em aprêço em face da fôrça 
dum título cambial.. 

Na apelação, o credor lança des-
crédito sôbré as. testemunhas do 
apelado, acoimando-as de serem 
uns desclassificados arranjados 
para favorecer. Responde o de-
vedor que uma delas é vereador 
e outro subdelegado. A apelação 
é interposta para que não haja 
a dedução dos Cr$ 1 .400,00. Belo 
Horizonte, 13 de março de 1950. 
Eduardo de Menezes Filho, rela-' 
tor - Vão os autos ao Exmo. De-
sembargador Lincoin Prates. Era 
supra. Eduardo de Menezes Filho. 

ACÓRDÃO 

\TjstOS, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n.° 6.140, 
de Ubá, Juízo Municipal, em que 
é apelante Pedro Inácio 'da Costa 
e apelado Paulo Gomes da Silva, 
acordam em sessão da 1. 4  Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais negar provimento. 

A hipótese é da prova testemu-
nhal complementar da que resul-
ta da carta que admitiu a dedu-
ção dos Cr$ 1.400,00, revelando 
que a redução tinha por motivo 
o pagamento já feito por conta. 
Uma das testemunhas narra o que 
se passou na conversa que provo-
cou a carta, a qual é dirigida a 
êle depoente. A outra testemunha 
relata o que ouviu pessoalmente 
do credor. Êste investe contra as 
testemunhas acoimando-as de va-
gabundos, desqualificados. O ape-
lado diz e não é contestado que 
uma delas tem o cargo de verea-
dor e a outra de subdelegado. 

Indigna-se, o credor contra a 
apresentação da carta. Mas não 
há irregularidade no uso da cor-
respondência epistolar dirigida no 
trato do negócio. Verberou o seu 
oferecimento e traz o desaponta-
mento de vê-la desfazer pretensão 
ilícita. 

E por iso mesmo que se perce-
be intuito, fraudulento, cabe apre-
ciá-lo sem exigir excessivo for-
malismo de prova preconstituída, 
como em geral se procede para o 
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reconhecimento de tôda fraude in-
diciada. 

A decisão •deixa intactas as 
questões que não são submetidas 
ao Tribunal, inclusive as relati-
vas a interêsses contrariados do 
executado, que não apelou. Custas 
pelo apelante. Belo Horizonte, 4 
de maio de 1950. Batista de Oli-
veira, presidente - Eduardo de 
Menezes Filho, relator - Lopes 
da Costa. Foi voto vencedor o do 
Exmo. Desembargador Lincolu 
Prates. 

Sentença publicada em audiência 
Réu revel - Intimação por edital 

- Demasia, 

- E' inopenante a intimação por 
edital ao revel, depois de a senten-
ça haver transitado em julgado, sal-
vo aquiescência da parte contrã-
ria. 

- O revel presume-se ciente da sen-
tença, pela publicação dia mesma em 
audiência. 

APELAÇÃO N.° 6.161 - Rela-
tor: Des. EDUARDO DE MENE-
ZES FILHO. 

RELATÓRIO 

Chafith Sad 'move no Juízo de 
Direito de Raul Soares esta exe-
cutiva, cambial e quirográfica por 
também envolver acessórios esti-
pulados em instrumento incorpo-
rado na promissória básica da 
cobrança, contra João Teixeira 
Lopes. 

Citado inicialmente, o devedor 
não pagou nas 24 •horas imediata-
mente seguintes ao ato da cita-
ção. O oficial da diligência, três 
dias depois dela, certificou o não 
pagamento e procedeu a penhora, 
daí a quatro dias no rôsto dos au-
tos de uma outra ação, sôbre cré-
dito do executado contra outra 
pessoa, e 'da penhora intimou o 
executado.' 

Na executiva houve revelia, pelo 
que a sentença final decreta sua 
total procedência. 

O MM. Juiz mandou intimar o 

A C O R D ÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos •de apelação n.° 6.161, 
de Raul Soares, em que é apelan-
te João Teixeira Lopes e apelado 
Chafith Sad, acordam em sessão 
da 1. Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais não 
conhecer da apelação por serô-
dia. Custas pelo apelante. 

A decisão é tomada por maioria 
contra o voto do Exmo. Desem-
bargador Lopes da Costa, que co-
nheceu do recurso. 

Assim decidem porque o apelan-
te é revel e a revelia induz o co-
nhecimento presumido da senten-
ça, como assinala BATISTA MAR-
TINS (Comentário, 3/339). 

CIA MINEIRA 

Logo, a intimação a que se pro-
cedeu por edital é uma demasia, 
que não cancela a cousa julgada 
para reabrir oportunidade de re-
correr. 

E não é contra apenhora prõ-
priamente que o apelante se in-
surge alegando matéria relevante. 
Ële afirma que o que tem a pro-
duzir como •defesa é a pràva de 
estar paga a promissória. 

Mas, perdeu a oportunidade 
para isso no presente processo. 

A penhora foi feita por oficial 
de Justiça independentemente 
de formalidades de cartório por-
que a Lei não asexige e o man-
dado não as determinava, pelo 
contrário autorizava sem restri-
ções a pen'horar. Se o apelante 
tivesse matéria para impugnar a 
penhora, te-la-ia produzido no 
prazo de contestação. Belo Hori-
zonte, 4 de maio de 1950. - Ba-
lista de Oliveira, presidente - 
Eduardo de Menezes Filho, rela-
tor - Lopes da Costa - Venci-
do. E' sempre necessário, seja o 
réu ou não revel, a intimação da 
sentença. Foi voto vencedor o do 
Exmo. Desembargador Lincoin 
Prates. E. Menezes Filho. 

Relatório de Embargos 

O v. acordão embargado, ven-
ci'do o eminente Desembargador 
Lopes da Costa, deixou de conhe-
cer da apelação por serõdia. Sen-
do o apelante revel, o v. acórdão 
presumiu o conhecimento da sen-
tença desde a sua publicação em 
audiência. O Exmo. Sr. Desem-
bargador Lopes da Costa mani-
festou que a intimação da senten-
ça é sempre necessária 5  seja o 
réu revel ou não. Os embargos, 
fundados no respeitável voto ven-
cido, se processaram regular-
mente. À revisão. - A. Vilas 
Boas. 

ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos os autos, 
em Primeira Câmara Civil, acor-
dam manter a decisão embargada. 
Custas, pelo recorrente. 
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João- Teixeira Lopes foi citado 
para os têrmos dêste. executivo 
cambial (fls. 7), não apresentan-
do defesa no prazo legal. Julgada 
a ação procedente na audiência 
de 23 de janeiro de 1950 (fis. 10), 
a dilação para recurso findou a 
7 do mês seguinte, indépendenté 
mente de qualquer intimação (C. 
P. C., artigo 34). A apelação, 
manifestada a nove, veio fora do 
têrmo fatal. 

Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, em Belõ Horizon-
té, 24 de agôsto de 1950. - Ba-
lista de Oliveira, presidente - 
A. Vilas Boas, relator - Aprígio 
Ribeiro - Eduardo de Menezes 
Filho - Lirzcoln Prales - Lopes 
da Costa. 

Locação de prédio - Desocupação 
para reforma da casa Faculda-
de do antigo locatário de tornar 
ao prédio Quando não ocorre 

- Desocupando o inquilino a 
casa, para o locador submetê-la a 
reforma, quando a lei- assegurava 
ao locatário a faculdade de retornar 
ao prédio após a conclusão das 
obras, não poda exigir o direito de 
voltar ao imóvel, se lei postí nor fluo 
suprimiu, maxime se propõe a pa-
gar• apanas o aluguel antigo. 

APELAÇÃO N.° 6.180 	Rela- 
tor: Des. EDUARDO DE MENE-
ZES FILHO. 

RELATÓRIO 

Estão regulares o processo e 
preparo desta apelação n.° 6.180, 
de Belo Horizonte, recebi-da em 
ambos os efeitos. 

Interpõe-na Florindb Peroni 
contra sentença final que decre-
tou improcedência de ação posse-
sória movida pelo apelan-te para 
que Luiz Prisco Moreira Júnior, 
proprietário de -casa- n.° 8 da rua 
Araxá, esquina cia rua Diamanti-
na, desta Capital, consinta que o 
apelante volte para essa casa, da 
qual saira como locatário judicial-
mente notificado a fim de que se  

construisse no mesmo local Outra 
obra de vulto já licenciada. 

Fundou-se o pedido inicial, ém 
que - o réu não substituiu a casa 
locada por outra; limitou-se a 
ampliá-la aumentando um pavi-
nÏento, sem alteração substancial 
da parte térrea que o autor ocu-
pava, e finda a obra notificou o 
autor para exercer direito de pre-
ferência de aluguel da loja, po-
rém, apenas do cômodo de ne-
gócio, da frente, e por preço mais 
elevado, -com que o locatário não 
concorda, arbitrado pela Prefei-
tura. - 

A desocupação se deu na vi-
gência do Decreto-lei 6.739, de 
26 de julho de 1944

' 
 morando en-

tão o locatário em casa própria 
e usando da casa do réu para 
unia loja comercial da mulher 
dêle locatário e -dos cômodos ad-
jacentes para moradia de um fi-
lho casado. 

Quando foi o autor notificado 
para exercer a preferência sôbre 
a loja, estava em vigor o -Decre-
to-lei 9.669 1  de 29 de agôsto de 
1946. - 

Passo os auts ao Exmo. De-
sembargador Lincoin Prates. - 
Belo Horizonte, 22 de março de 
1950. Eduardo de Menezes Filho, 
relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos 
de apelação n.° 6.180 de Belo Ho-
rizonte, em que é apelante Flo-
rindo Peroni e apelado Luiz Pris-
co Moreira Júnior, acorda em ses-
são da 1.' Câmara Civil do Tribu-
nal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, negar provimento. Custas 
pelo apelante. 

A desocupação do prédio do 
réu foi feita- mediante -notifica. 
ção judicial para construção de 
outra -casa de maior vulto e no 
-regime do Decreto-lei n.° 6.739, 
de 2 de julho de 1944 (art. 8.°, 

o qual não investia o loca-
tário do direito de i.missão de 
posse para tornar ao pr-édio ca-
so não se 1-eyantasse um novo edi-
fício no local. 

Foi o atual Decreto-lei 9.669, 
de 29 de agôsto de 1946, já vi-
gente ao tempo da conclusão das 
mpliaçõe8 executadas na casa 

pelo réu, que no artigo 10, § 2.°, 
2. o alínea, instituiu a imissão de 
posS em favor do locatário e é 
êsse dispositivo que o autor invo-
ca na iiiicial. 

Mas o Decreto-léi 9.669 dá o 
direito de voltar à casa para hi-
pótëSe diferente da prevista na-
quele dispositivo do 6.739, de 
1944. Não fala, como êste, em 
demolição do prédio locado para 
"dar lugar a edificação -de obra 
de vulto. O atual 9.669 -trata de 
"reforma substancial". E essa não 
exige necessàrialfleflte a demoli-
ção de um edifício para levanta-
mento de outro. 

Poder-se-ia concluir dai que 
houve minoração de exigência e 
então o autor, que desocupou a 
casa para obra maior, deveria 
ser admitido -com maior razão a 
voltar, como -deseja, depois de 
obra menor, compatibilizando-Se 
assim a lei anterior com a atual 
para o efeito de cabimento da 
imissão de posse em benefício 
do locatário, instituida na atual. 

Mas, acontece que se não pode 
aplicar a nova lei apenas em par-
te. Expressameflte, no artigo 29 
el-a declara revogada a anterior. 
Logo o novo regime deve impe-
rar como um todo inci.ndível, 
sistema completo. 

E êle contém preceito que por 
circunstância diversa da reforma 
da casa investe o locador do di-
reito de ocupá-la para si, como 
está realmente ocupando. 

E' o artigo 18, que no n:° II 
permite aos locadores rescindi-
rem para uso próprio a locação. 

Argumenta o autor apelante 
que nesse caso deve o locador 
pleitear judicialmente a locação 
e não tornar ex-proprio Marte a 
iniciativa de ocupar a casa, que 
é fazer Justiça pelas próprias 
mãos. 

Admita-se que assim seja na 
hipótese de estar o inquilino na 
casa. O locador não poderá usar 
de violência e expulsá-lo. - - 

O caso aqui é diverso.. Quem 
tinha posse direta do prédio erá 
o próprio locador. Passou a ha-
bitar jio prédio porque a nova 
lei lho autoriza. 

E porque assim - aútorizando 
também ela retira do inquilino 
o direito de voltar ao prédio, vio-
lência haveria,- ao inverso da ale-
gação, se ao proprietário fósse ne-
gado êsse atributo do domínio, 
anteriormente suspenso, já resti-
tuido pela nova lei, a faculdade 
de morar em sua casa. 

O .  Exmo. Sr. Desembargador 
Lopes da Costa funda a decisão 
em que o inquilino quer pagar o 
mesmo antigo aluguel. 

Belo Horizonte, 10 de agôsto 
de 1950. Balisla de Oliveira, pre-
sidente - Eduardo de Mcrzczes 
Filho, relator - Lincoln Prates 
- Lopes da Costa. 

hnissão de posse - Divisão de 
terras vendidas por herdeiros - 

- 	 Posse em comum 

Ao relatório da decisão de fis. 
42,. que é fiél, acrescento que, jul-
gada procedente pela dita sen-
tença a ação, que êstes autos nos 
dão conta, o vencido, - tempesti-
vamente, apelou para êste Tribu- 

- Ação de imissão de posse não 
se confunde com a de manuten-
ção, ou esbulho, porque nestas se 
questiona sôbre posse turbada, ou 
esbulhada, e naquela o autor não 
se ampara na própria posse, a cuja 
obtenção visa em função de ser 
dono da coisa certa. 

- Adquiridas de quem não ti-
nha posse exclusiva, terras em co-
inum com outros herdeiros da mes-
masucessão, que também vende-
ram a outrem seus direitos here-
ditários, a divisão é a ação ade-
quada para se apurar o que cabe 
a cada condômino, e onda se deve 
loc,alizar, com igualdade de direi-
tos sôbre o imóvel em comum e 
não a imissão de posse. 

APELAÇÃO N.° 6.251 - Rela-
tor: Des. AUTRAN DOURADO 

RELATÓRIO 
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nal, em cujo recursos se õbserva-
ram as presérições legais. Ao 
Exmo. Sr. Desembãrgador Costa 
e Silva, revisor. -- Belo Hori-
zonte, 24 de março de 1950. Au-
traxz Dourádo. 

A C 6 R D À O 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação civil da 
comarca de Santa Bárbara, en-
tre partes, Belarmino Avelino 
Santana, apelante, e Maria do Ro-
sário Domingues, apelada, acor-
dam em Turma da Segunda Câ-
mara Civil do• Tribunal de Jus-
tiça, adotando o relatório retro 
como parte integrante dêste, co-
nhecer da"apelação, e dão-lhe pro-
vimento para, cassando a decisão 
recorrida, julgar a autora care-
cedora da ação proposta, ressal-
vado, porém, o direito à divisão, 
que é a ação própria, pagas as 
custas por ela. 

Assim decidem, porque é dos 
autos que D. Olivia Alves Cal-
deira, viúva de Fábio Alves Cal-
deira, e outros, venderam à auto-
ra, Maria do Rosário Domingues, 
por escritura que se vê a fls. 
6, devidamente transcrita, - 
"vinte e dois hectares e oitenta 
e três ares de terras, no lugar 
denominado "Fazenda dos Coe-
lhos", do distrito de Florália, em 
comum com os demais herdeiros 
de José Alves Fernandes", e com 
a alegação de que a vendedora 
tinha posse, por mais de 20 anos, 
nos referidos terrenos, posse que 
lhe foi transmitida pela escritu-
ra de venda, requereu a citação 
de Belamino Avelino Santana 
para a ação de imissão na posse, 
que êstes autos nos dão conta, 
por ter êle se negado a entregar 
uma parte daquelas terras, onde 
fêz um rancho de sapé e for-
quilha, com a alegação de ter ad-
quirido direitos hereditários de 
herdeiros de Elisa Augusta Cal-
deira. 

Citado o requerido, entrou êste, 
tempestivamente, com a contes- 

tação de fls. 10, juntando os do-
cumentos de fls. 12, 13 e 14, sen-
do que, do primeiro, se verifica 
que êle comprou, na data de 12 
de julho de 1948, a Dimas José 
da Fonseca - os direitos here-
ditários aos bens que ficaram por 
falecimento de D. Elisa Augusta 
Caldeira, - "que recaem em ter-
ras no lugar denominado "Fazen-
da dos Coelhos," distrito de Fio-
rália, em comum com os demais 
herdeiros", e, do de fls. 13, cons-
tá que êle adquiriu; em 5 de ju-
lho de 1948, de Afonso Alves 
Fernandes e sua mulher, Sara 
Augusta de Araújó, os direitos 
hereditários que recaem em ter-
ras no lugar denominado "Fa-
zenda dos Coelhos", distrito de 
Florália, em comum 

Prosseguindo o feito e depois 
de ouvir as testemunhas •das par-
tes, o Dr. Juiz a quo, pela sen-
tença de fls. 42, julgando proce-
dente ação, assim concluiu: 

"Enfim, a autora não pode ser 
perturbada na sua posse antes 
que uma açã6 de divisão demons-
tre que ela está ocupando parte 
maior do que., direito tem, pois 
que o réu deve ser contemplado 
com a sua parte, dentro da "Fa-
zenda dos Coelhos", mesmo que 
ela esteja totalmente ocupada por 
outros condôminos, salvo usuca-
pião. Não encontrei má fé a pu 
nir. Julgo, pois, procedente a 
presente ação, e mando que se 
expeça mandado de imissão a fa-
vor da autora e de demissão da 
posse contra o réu, dentro de 10 
dias da data de hoje (se refere a 
2 de janeiro de 1950, que é a da-
ta da sentença), sob pena de 
despejo se findo o prazo não 
abandonar o imóvel". 

Ora, do que fica dito, o que 
se vê é que o Dr. Juiz a quo 
transformou a ação de imissão 
requerida em uma possessória de 
manutenção, julgõu das posses 
das partes, para concluir com 
quem estava a melhor, a séu juí-
zo, e ainda, ao envés de mandar 
manutenir, confundiu a ação de 
imissão como preliminar da ue 

Ação de reivindicaçAo - Requisi- 
tos - Posse justa 

- A ação de reivindicação é lada 
ao proprietário não possuidor con-
tra o possuidor não proprietário, e 
tem dois requisitos essenciais: do-
mínio do autor e posse injusta do 
réu. 

- Justa é a posse de quem rece-
be a cousa, em virtude de um cosi-
trato que se não rescindiu. 

APELAÇÃO N.° 6.259 - Rela-
tor: Des. NEWTON LUZ. 

RELATÓRIO 

José Pacifico de Ávila e sua mu-
lher, proprietários dos móveis e 
imóveis descritos na inicial e que 
se acham na posse de Raimundo 
Campolina Viana, que os não quer 
restituir, a despeito da notifica-
ção de fls. 61, propuseram contra 
o réu a presente ação de reivindi-
cação dos aludidos bens. 

O réu contestou a ação a fls. 90. 
Alega que tais bens foram objetos 
de contrato de compra e venda, 
em virtude do qual já os autores 
receberam uma importância de 
Cr$ 20.000,00 e outra de Cr$ 
80.000,00 (fls. 93 e 94), e que a 
importância restante de Cr$. 
100.000,00 seria entregue aos ven-
dedores porocasião da escritura, 
que seria lavrada em 1.6 de maio 
de 1948. Também alega o conste-
tante que não se negou a devolver 
as cousas, objetos do contrato, 
condicionando, porém, a entrega 
à devolução dos Cr$ 100.000,00 já 
recebidos pelos autores. 

E acentua que a ação de rei-
vindicação não é própria, ade 
quada para o caso. 

A sentença conclui pela proce-
dência da ação e condenando o 
réu à restituição das cousas ques-
tionadas, com os frutos e rendi-
mentos que se liquidarem em exe-
cução, juros da mora e honorá-
rios de advogado, na base de 
20%. 

A apelação, tempestiva e pro-
cessada sem quebra de regulari-
dade. 

- à 

despejo, que nada tem a ver 
com ela, e sob pena dêle, mandou 
que o réu demitisse de si a pos-
se que tinha, e que não teve como 
de má fé, esquecendo-se de que 
para a de despejo era necessária 
a notificaçao com o prazo de seis 
meses, que é do Código Civil, o 
que não houve. 

Mas, tendo-se em vista que ação 
de imisSãõ na posse, não se con-
funde com a de manutenção ou 
esbulho, porque. nestas o que está 
em jôgo é a posse turbada ou es-
bulhada, e na •de imissão, diver-
samente, o autor não se ampara 
na própria posse, de vez que, em 
verdade, por meio da ação visa 
obtê-la, sob a alegação e prova 
de ser dono da coisa certa. 

Mas, se no caso dos autos, a 
autora pdquiriu terras na "Fa-
zenda dos Coelhos", em comum 
com outros herdeiros da mesma 
suéessão dos que venderam seus 
direitos hereditários ao réu, e se 
da prova testemunhal produzida 
não ficou provada a posse exclu-
siva da vendedora para transmi-
tí-la à autora, a ação capaz de 
dirimir a controvérsia, não era 
a de imissão de que a autora lanr 
çou mão, e que o juiz julgou pro-
cedente, mas a de divisão, que 
é onde os condôminos, com igual-
dade de direitos sôbre o imóvel 
em comum têm, onde se apura 
o que a cada um compete e onde, 
por direito, deve se localizar. 
Antes não é possível; nem o Dr. 
Jui2 a quo, que reconheceu di-
reitos ao réu, ora apelante, nas 

- - terras da "Fazenda dos Coelhos", 
podia mandar o réu requerer a 

• ação de divisão daquela fazen-
da, porque a àutora foi quem 
veio a juízo pedir que lhe fôsse 
reconhecido o direito às terras 
que o réu se diz também com 
direito, e está de posse, é que 
compete o uso da ação de divi-
são. - Belo Horizonte, 21 de 

• 	agôsto de 1950. - Balfsta de Oli- 
ÍV 	presidente - Autran Dou- 

rado, relator - Gosta e Silva, re-
visor - J. Benício, vogal. 

702 
	

703 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

Remessa dos autos, dentro do 
decendio e o preparo do recurso, 
igualmente. 

E o relatório. Ao Exmo. Sr.. 
Des Amilcar de Castro. 

Newton Luz. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos de apelação n.° 
6.259, de São Domingos do Pra-
ta, entre partes, Raimundo Cam-
polina Viana, apelante e José Pa-
cífico de Ávila e sua mulher, ape-
lados. 

Os autores, José Pacífico de 
Ávila e sua mulher, prometeram 
vender ao réu, Raimundo Campo-
una Viana, os bens descritos na 
inicial, imóveis e móveis, e rece-
beram do compromiterite compra-
dor, por conta da transação, Cr$ 
100.000,00: vinte mil cruzeiros 
de uma vez e oitenta mil da ou-
tra. O restante seria pago por 
ocasião da escritura definitiva. 
Arrependeram-se, porém, do ne-
gócio e notificaram judicialmen-
te o réu para a 'restituição dos 
bens, no prazo de 48 horas, e para 
prestar contas dos rendimentos 
das cousas de que está de posse. 

O réu condicionou a entrega á 
devolução dos cem mil cruzeiros 
recebidos pelos autores. 

Daí, a presente ação de reivin-
dicação. 

Na verdade,. "ação de reivin-
dicação é ação dada ao proprie-
tário não possuidor contra o pos-
suidor não proprietário". 

Tem, pois, dois requisitos es-
senciais: domínio do autor e pos-
se do réu. 

O domínio dos autores, no caso, 
é irrefragável, não o negando o 
próprio réu. 

A posse do réu, porém deve ser 
injusta. 

Segundo o art. 489 do Cód. 
Civil, é justa a posse que não fôr 
violenta; clandestina ou precária. 

Injusta, portanto, a contrário 
sensu, é a posse violenta, clandes-
tina, ou precária. 

Posse violenta é a adquirida 
por meio de fôrça, por "atos ilí-
citos". 

Nãõ é a posse .do réu. 
Clandestina é a posse obtida 

furtivamente, por meios ocultos. 
Não foi assim obtida pelo réu 

a posse das cousas reclamadas. 
Também precária não é a põsse 

que tem o réu das cousas que os 
autores reclamam, de vez que lhe 
foram . entregues em virtude de 
um contrato, que não pode ser 
considerado findo com a simples 
devolução daquilõ que constitui 
o seu objeto. 

Precariedade é o vício da posse 
de quem, recebendo a cotisa do 
proprietário, por um titulo qúe a 
obriga a restituí-la em prazo de-
terminado recusa fazê-lo. 

Precária é a posse do locatá-
rio que, ,finda a locação, recusa 
entregar a cOusa. 

Precária, porém, não pode ser 
a posse da cousa recebida do do-
no, mediante pagamento parcial, 
cuja importância o dono recusa 
restituir, querendo, não obstante, 
lhe seja a cousa restituída. 

Injusta, pois, não é a posse do 
réu apelante.. 

Conseqüentemente, acordam, em 
Segunda Câmara Civil do Tribu-
nal de Justiça, dar provimento à 
apelação, para julgar, corno jul-
gam, improccdente a ação. 

Custas pelos apelados. 
Belo Horizonte, .22 de maio de 

1950. - Batista de Oliveira, pre-
sidente - Newton Luz, relator - 
Amilcar de Castro - Autran Dou-
rado. 

Alienação de bens públicos - Nü- 
lidade de escritura - Interesse do 

município. 

- O município tem legítimo mie-
êssc em promover nulidade de es-

critura e o cancelamento do respec-
tivo registro, se o objeto da rncs-
ma ci alienaçào de bens públicos. 

APELAÇÃO N.° 6.345 - Rela-
tor: Des. A. VILAS BOAS. 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

RELATÓRIO 

1. A Prefeitura de Machado, 
gocand0-se o domínio de duas 
posses on.de  está construída a Ca. 
pclade São Benedito, requereu a 
declaração da nulidade das escri-
turas reproduzidas nas certidões 

. Ji. fls. 4 e 5 e o çancelamento dos 
respectivos registros, títulos de 
tran5flissoe5 feitas por quem não 
tinha jus in re, para que possa 
doá-las à Paróquia de Machado. 

Foram citados para a demanda 
Tjrias Francisco Nery e s, m. e 
Antônio de Paula Ferreira e s. m. 

A contestação argui falta de 
legitim.at .io  ad causam e diz que 
os réus nada possuem que tenha 
sido adquirido, por si ou anteces-
sores, à autora. 

	

- . 	A mulher de Antônio de Paula 
foi citada por edital. E, como não 
comparecesse, foi-lhe nomeado 
curador. 

A ação foi migada procedente, 
A apelação, oportunamente in-

terposta, foi Iciocessada regular-
mente. 

II. A autora asiim expôs a sua 
pretensão 

A Mwiicipalidade, pela Re-
solução n. °  372, de 20-6-1927, des-
tinou as duas posses, com 26x34 
para a construção da Capela de 
São Benedito (v. fi. 5) 

No local, foi construída a 
Capela (v. Ú. 6) e laudos. peri-
dais). 

A comissão construtora da 
Capela, da qual fazia parte Antô 
aio de Paula i'erreira, vendeu am 
sobras do terreno a Otaviano d 
Sousa Dias (v. 'doc. de fI. 7, na,, 
formalizado e não registrado). 

Antônio de Paula Ferreira 
fez compra a Otaviano de Sousa 
Dias e s. m. de um imóvel havido 
de Laurindo José Gonçalves e s. 
m. (v. fls. 8-11). Mas, pôsto se 
referisse a êsse título, fez con-
signar, no ato de alienação a 
Urias Francisco Nery, que lhe 
vendia assim aquele imóvel como 
a "Igreja São Benedito, construí-
da pelo outorgaite, de tijolos, na 
frente da mesma praça, com o 

respectivo terreno, que mede •0j, 

tocentos e onze melro3 quudva-
dos........(v. fis. 12 e s). 

III. Nas suas razões, os ape-
lantes dizem que: 

- a Prefeitura não tem iate-
rêsse legítimo para anular escri-
turas de que não participou; 

- não demonstrou que as pos-
ses sejam cio palrim4nio mnunici-
pai; 

- estaria, em última análise, 
consumada a plescrição aquisiti-
va do art. 551 do C. C. À pro-
curadoria Geral, para oficiar pela 
interessada ausente. A. Vilas 
Boas. 

ACÓRDÃO 

Vistes os autos em que figuram 
comm) apelantes Urias Francisco 
Ncry e outros e apelada a Prefei-
tura Municipal de Machado, rela-
tado e discutido o caso em 1. 
Câmara Civil, resolve-se confir-
mar a sentença recorrida, cujos 
fundamentos e conclusão são de 
irrecusável procedência. E custas, 
pelos vencidos. 

Por uma Resolução de 1927,. 	a 
Municipalidade de Machado des-
tinou duas posses dominicais, si-
tuadas na rua do Binho, à cons-
trução. de urna capela para São 
Benedito. 

Integrou a Comissão construto-
ra do pequeno templo o oficial de 
jastiça Antônio de Paula Ferreira, 
que sabia pertmicer o terreno ao 
patrimônio municipal. Entretan-
to, êle e os ouiioa membros da 
comissão fizeram ccssão das so-
bras a Otaviaio de Sousa Dias, 
por um documento cvidentemei 
te ineficaz (ii. 7). 

As transferências de Otaviano a 
Antônio de Paula e dêste a Urias 
Francisco Nery (docs. ns.4 e 5, 
de fl. 8 à fl. 15) são o produto de 
indisfarçável má fé, pois versam 
sôbre bens que, confessadamente, 
são do Município. 

A causa foi muito bem julga-
da em primeiro grau, nada ha-
vendo a acrescentar à decisão ali 
proferida. 
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Quanto ao invocado usucapião, 
há a dizer que, se não fôssem im-
prescritíveis os bens públicos, 
faltaria à sua configuração o re-
quisito da boa fé. 

Belo Horizonte, .24 de agôsto de 
1950. - Batisla de Oliveira, 
presidente. - A. Vi(as Boas, re-
lator. - Eduardo de Menezes Fi-
lho - Aprígio Ribeiro. 

Exceção de litispendência e de 
cousa julgada - Recurso ade- 

quado 

- Agravo de petição é o recurso 
cabível da sentença que julga exce-
ção de litispendência e de cousa 
julgada, eis que põe fim ao proces-
so sem lhe resolver o mérito. 

APELAÇÃO N 6.387 - Rela-
tor: Des. NEWTON LUZ 

RELATÓRIO 

Trata-se de ação de usucapião 
que D. Maria Augusta de Abreu 
moveu na comarca de Euge-
nópolis, a que ofereceram con-
testação a fls. 20 dos autos 
respectivos Sehastião Vieira Bar-
radas e sua mulher, os quais, 
ainda oportunamente, ofeirece-
ram exceções de litispendêhcia 
e de cousa julgada. Estas, pro-
cessadas em auto separado, fo-
ram julgadas pela sentença de 
fis. 18 - improcedente a litis-
pendência e procodente a de 
cousa julgada, condènada a ex-
cepta nas custas. Desta sentença 
a autora excepta foi intimada 
por carta do escrivão, registra-
dd em 30 de março e a excepta 
dela apelou em 19 de abril ao-
guinte, assinalando-se que as 
•férias forenses da. Semana Santa 
começaram a 2 de abril e terini-
narain a 9 imediato, domingo de 
Ramos. O dr. juiz admitiu o re-
curso não obstante entender que 
cabível no caso seria o de agra-
vo de petição. O recurso proces-
sou-se regularmente e os autos  

vieram á Secretaria do Tribunal, 
onde foram preparados no pra-
zo legal. 

Assim vistos e relatados, pas-
so-os ao exmo. revisor. Belo Ho-
rizonte, 6 de junho de 1950. 
J. Benício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos de apelação 
n. 6.387, da comarca de Euge-
nópolis, em que é ape;lante 5'laria 
Augusta de Abreu, e apelado Se. 
bastião Vieira Barradas, acordam 
em Segunda Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça, integrado 
nêste o relatório, não conhecer da 
apelação, porque, da decisão re-
corrida, cabível é o agravo de 
petição, id est, da decisão, como 
no caso, que põe fim ao proces-
so, sm lhe resolver o mérito. 

Vencido o Exmo. Des. J. Be-
nício. Custas, na forma da lei pela 
apelante. 

Belo Horizonte, 26, junho de 
1950. Batisia de Oliveira, presi-
dente - Newton Luz, relator ad 
hoc - Amilcar de Castro - 
J. Benício, vencido. Conheço 
da apelação como o recurso ade-
quado, pois a decisão que julga 
procedente a exceção de coisa 
julgada não apenas decide sô.bre 
simples relação processual, senão 
também sôbre uma condição da 
ação, pondo, portanto, têrmo as-
sim ao processo como á próJ)ria 
lide, e tanto que tal decisão faz 
cousa julgada em sentido mate-
rial. O recurso adequado é, pois, 
mesmo o de apelação, nos têr-
mos do art. 820 do Cód. de Proc. 
Civil. 

Despejo de imóvel rural - Parce- 
ria Agrkola - Prazo determinado 

- Aviso prévio 

- O contrato de parceria agrí-
cola rege-se pelas regras da loca-
ção, e, vencido o prazo néle deter.-
minado, não precisa notificação ao 

parceiro pois hasta aviso de que 
o serviçP não deve prosseguir da 
data de vencimentõ, para entregar 
o imóvel ao seu legitimo dono. 

APELAÇÃO N.° 6.509 --- Rela-
for: Des. AUTRAN DOURADO. 

RELATÓRIO 

Despejo de imóvel rural, por 
expirado o prazo da parceria 
agrícola estabelecido no contrato 
de fls. 10. Constam já dos autos 
o relatório. de fls. 42 como o 
aèórdão de fis. 43, que conheceu 
do recurso de apelação como agra-
vo (interposto do despacho sa-
neador) e o relatório de fis. 49 
coni o acórdão a fls. 50, que man-
dou o Juiz continuar no conheci-
mento da causa, decidindo, afinal, 
como de direito. E assim fêz o 
Juiz: decidiu a causa, realizada 
a audiência de instrução e julga- 

• mento, com a sentença a fls. 89. 
Conclui esta pela improcedência 
da ação e condena os autores ao 
pagamento dos honorários do ad-
vogado dativo •dos réus, à razão 
de 20%, sôbre a indenização de 
benfeitorias, e à perda da colhei-
ta da área plantada em 1944, con- 

- forme se apurar em liquidação. 
Apelação, interposta em tempo, 

e contrarazoada. Remessa, no 
mesmo dia da determinação. Pre- 

• parõ, no prazo. 
E' o relatório. Conclusão Qo 

Exmo. Desembargador Amilcar 
de Castro. Belo Horizonte, 14 de 
agôsto de 1950. Newton Luz. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação civil da 
comarca de Piranga, entre par-
tes, Maria Aparecida Gama Ai-
ves Costa, apelante, e Antero Iza-
bel Militão, apelado, acordam em 
Turma da Segunda Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça, adotando 
o relatório retro como parte in-
tegrante dêste, con.hecer da ape-
lação e dão-lhe provimento, por 

- maioria de votos, para, cassando 
• a decisão recorrida, julgar a ação 

de despejo, que êstes autos nos 
dão conta, procedente, na forma 
do pedido inicial, deixando de 

arbitrar os honorários pedidos 
ali, por inócua a medida, certo 
de que estão os réus sob o patro-
cínio da justiça gratuita, dado o 
seu estado de pobreza. 

Assim decidem, por ser certo 
que o contrato ajuizado é por 
prazo determinado (fls. 10), 
aliás, o que foi reconhecido pelo 
julgado de fis. 50. E, destar-
te, se o contrato é de parceria 
agrícola, que se rege pelas regras 
da locação, como também diz o 
dito acórdão, com trânsito em 
julgado, é evidente que, não sen-
do preciso a notificação, por se 
tratar de contrato com prazo de-
terminado, .vencido êste, já estan-
do os réus avisados, pela carta 
de fls. 11, de que não mais que-
ria o autor o prosseguimento dos 
serviços dos parceiros, depois da 
data do vencimento, deviam êles 
entrear o imóvel ao seu legítimo 
dono. E, não o fazendo, o despe-
jo se impunha, e se impõe, o que 
fazem, decretando-o, com o pro-
vimento do recurso, marcando 
aos apelados o prazo de trinta. 
dias para desocuparem o iinó-
vel, sob as penas da lei. 

Acresce que as benfeitorias que 
a decisão recorrida mandou pa-
gar, com honorários de advogado 
dos réus, não era possível, de vez 
que não houve reconvenção, meio 
do réu pedir, por ser uma ação 
dentro da outra, e não ser possí-
vel o pedido em contestação, que, 
na ação, é peça de ilidir. Sem 
custas, ex vi legis. - Batista de 
Oliveira, presidente - Autran 
Dourado, relator ad-hoc - Gosta 
e Silva - Newton Luz. Dou pro-
vimento à apelação para julgar 
procedente a ação e decretar o 
despejo, obrigando, porém, a au-
tora à indenização das benfeito-
rias, conforme se apurar em li-
quidação, e ao pagamento do va-
lor da colheita a que o parceiro 
tinha direito pela plantação em 
1944. Entendo que, na parceria 
agrícola, decretado o. 	ejo do 
parceiro, deve snr 	t.deniza- 
do naquilo a que tem direito - 
que lhe dá a lei direito - inde-
pendentemente de reconvenção. 
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Substituiço em virtude de lei - 
Juiz .- Remuneração por substi 

tuição 

Ao Juiz, que permanecer no 
cargo, cabe remuneraçéo pelas suhs-
tituiçócs que desempenhe em vtrtu-
de de lei. 

APELAÇÃO N.9  6.582 	Rela- 
tor: Des. A... VILAS BOAS. 

R E L A T O E 1 O 

Os Drs. Carlos Rezende e An-
tônio Coelho Antunes, Juizes Mu-
nicipais desta Capital, sem deixa-
rem o exercício de seus cargos, 
substituiram colegas seus nos pe-
ríodos mencionados na inicial de 
fis. O Secretário do Interior, no 
despacho de fls. 10, contrariando 
parecer do Advogado Geral do 
Estado, lhes negou pagamento da 
remuneração que pleitearam. Pro-
puseram êles, então, contra• o Es-
tado, a presente ação de cobran-
ça, que foi julgada procedente na 
sentença de fls. 49, que condenou 
o réu a pagar aos autores os ven-
cimentos dos juizes municipais 
por êles respectivamente substi-
tuidos, juros moratórios, nos têr-
mos do Decreto-lei 22.785, de 
1933, e, ainda ao pagamento de 
20% de honorários. Apelaram o 
.Juiz e o Estado e o Exmo.. Sr. 
Procurador Geral é pelo despro-
vimento dêsses recursos - A' re-
visão. Belo Horizonte, 14 de se-
tembro de 1950. Relator Desem-
bargador Lincoin Pra/es. 

ACÓRDÃO 

Vistos,, relatados e discutidos 
êstes autos, acordam negar pro-
vimento a ambos os recursos, ao 
oficial e ao do Estado de Minas 
Gerais, para manter a sentença 
recorrida, a cujos fundamentos 
acrescem o do parecer dó Exmo. 
Sr. Dr. Procurador Geral. 

Fica, pjj mantida esta tese: 
ao juizítpermanecer no car-
go, cabe remuneração pelas subs-
tituições que desempenhe em vir-
tude de lei. Da presente ação  

foram autores os Drs. Carlos Re-
zende e Antônio Coelho Antupes. 
Custas, pelo Estado. 

Belo Horizonte, 18 de janeiro 
de 1951. Balista de Oliveira pre-
sidente - A. Vilas Boas, relator 
- Aprígio Ribeiro - Eduardo 
de Meiiezes Filho - Presente, 
Onofre Merides Júnior, Procura-
dor-geral. 

- 

Respónsabilidade do atentado - 
Praticado por conta e em proveito 
de alguem - Prova circunstancial 

- A despeito de o réu negar a 
responsabilidade de atentado, atri-
buindo a outrem a sua autoria, é 
patente essa responsabilidade, ha-
vendo o atentado sido praticado por 
sua conta em seu proveito. 

APELAÇÃO N.5  6.653 - Rela-
tor: Des. J. BENÍCIO. 

RELATÓRIO 

Na comarca de Formiga, Pedro 
Bonaccorsi propôs contra Antô-
nio Alves 'de Faria Belo uma ação 
de reintegração de quase posse 
de servidão de caminho. Reinte-
grado o autor, por mandado ju-, 
dicial, inilio li/is, nessa quase pos-
se •havendo sido reaberto o cami-. 
nho antes fechado, foi o mesmo 
em• seguida de novo fechado• por 
dois emipregados do réu. O autor 
ofereceu, então, artigos de aten-
tado, aos quais o réu contestou, 
negando a responsabilidade do 
ato ilícito, que teria sido pratica-
do por terceiros estranhos à lide. 

Após a audiência de testemu-
nhas e depoimento pessoal di au-
tor, o Dr. Juiz de Direito proferiu 
sentença julgando procedente o 
atentado, com a cominação legal. 
O reu interpôs, oportunamente, 
o recurso 'de apelação, recebido 
no efeito devolutivo. O apelado 
ofereceu contra-razões com um 
documento. 

A remessa e apresentação dos 
autos, assim corno o seu preparo 
nesta instância, se fizeram no pra-
zo legal. Aqui foi ouvido o ape- 
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jante sôbre o documento junto 
pelo apelado às suas razões. 

Vistos e relatados, passo os au-
tos ao Exmo. Desembargador Re-
visor. Belo Horizonte, 2 de de-
gembro de 1950. J. .Beiiício. 

A C O R D Ã O 

Vistõs, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação, proce-
dentes de Formiga, onde são ape-
lante e apelado,' respectivamen-
te, Antônio Alves de Faria Bé-
lo e Pedro Bonaccorsi, etc. 
acordam em Segunda Câmara Ci-
vil do Tribunal de Justiça, inte-
grado neste o relatório retro, ne-
gar provimento à apelação e con-
firmar a sentença apelada, pagas 
as custas pelo õpelante. O reu 
apelante nega a responsabilidade 
do atentado, atribuindo a sua au-
toria a outrem. No entanto, épa-
tente essa responsabilidade, ha-
vendo o atentado sido praticado 
por sua conta e em seu proveito. 
Basta ponderar que os autores 
materiais do atentado foram dois 
prepostos seus, dos quais um seu 
sobrinho. Êstes não agiram, no 
caso, sem a sua autorização, como, 
de resto, declarou um •dêles, logo 
após o ato ilícito, no inquérito 
policial. Não precisava dizer. 
Não é fácil vencer a fôrça expan-
siva da verdade. Bastariam as 
circunstâncias bem apuradas para 
se descobrir e indicar o respon-
sável. E êsse sõmente pode ser 
o réu; o único interessado no fe-
chamento da estrada. 

Is teci cui bono. 
Bàlo Horizonte, 22 de janeiro 

de 1951. Baus/a de Oliveira, pre-
sidente - J. Benício, relator - 
Newton Luz - Amílcar de Cas-
tro. 

Atentado - Caracterização - Mal 
a obstar - Obra demolienda 

'iCIA MINEIRA 

agiaveni os Inconvenientes da obra 
demolienda, ou acrescentem novos 
danos, cujá coibição mereça provi-
dências ã latere da causa principal, 
como suspensão desta. 

APELAÇÃO N.° 6.660 - Rela-
tor: Des. EDUARDO DE MENE-
ZES FILHO.' 

RELATÓRIO 

Antônio José da Silva move 
ação demolitória contra José Fer-
reira da Silva. São proprietários 
confinantes. Uma água vinda de 
terrenos de Antônio move peque-
nos maquinismos agrícolas a iii-
zante em terras de José, levada 
em certo trecho por um bicame. 
Antônio se queixa, na demolitó-
ria, de que José elevou o nível de 
captação da água por meio de es-
taqueamento e atêrro para obter 
maior fôrça e com isso causa 
inundação prejudicial à agricul-
tura a montante no imóvel dêle 
Antônio. 

José responde que não levantou 
o nível do' bicame; apenas 'lhe 
deu maior capacidade. 

No curso da causa, Antônio ofe-
receu os presentes artigos de ateu 
tado. 

Diz que depois de visitado o lo-
cal por perito dêle autor que 
constatpu o represamento, José 
abriu saída para baixar o nível 
da água e cessar a inundação de 
modo que o perito do réu não 
encontrasse o mal motivador da 
ação judicial. 

Contestando, José sustenta e 
descabimento 'do atentado e afir-
ma que apenas limpou o córrego 
sem rebaixar obicame, e que nem 
fôra 'crivel que o inutilizasse. 

No correr do processo, como 
as partes não providenciassem 
para uma vistoria que haviam re-
querido, o MM. Juiz (que a auto-
rizara depois de inqueridas as 
testemunhas), deu por encerra-
das as provas contra o que o au-
tor manifestou agravo no auto de 
processo. 

Na sentença julga a ação impro-
cedente por não encontrar prova 

- Como requisito para caracte-
rização de atentado, a lei exige que 
a inovação seja lesiva para o autor. 

- O nial, que o processo de aten-
tado visa a obstar, são os atos que 
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-de que o réu tenha praticado ino-
vação contra direito. 

Não encontro o que censurar 
no processo e preparo da apela-
ção. Vão os autos ã revisao - 
Belo Horizonte, 18 de dezembro 
de 1950. Relator: Desembargador 
Eduardo de Meneze Filho 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n. °  6.660, 
de Caratinga, em processo de 
atentado, sendo apelante Antônio 
José da Silva, e apelado José Fer-
reira da Silva, acordam em ses-
são da Primeira Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais negar provimento e conde-
nar o apelante nas custas. 

Nos têrmos da própria inicial, 
o réu terá minorado um altea-
mento de reprêsa, o qual motiva 
a ação demolitória. 
• Mas, então, fêz cessar o mal 
que levara o apelante a lhe mo-
ver a causa principal, cujo autor, 
assim, foi beneficiado, e não pre-
judicado. 

Ora, o artigo 733, IV, do Códi-
go -do Processo Civil, exige, como 
requisito para caracterização de 
atentado, que a inovação seja le-
siva para o autor. Pretende o ape-
lante que a espécie configura le-
são sob a forma de prejuízo pro-
cessual, porque pode resultar em 
fracasso da ação principal, em 
vista de só haver sido corrigido o 
represamento para que o perito 
do autor não encontrasse o mal, 
e daí a aparência de que a ca'usa 
fôra iniciada sem razão. 

Não é êsse o mal que o pro-
cesso de atentado se destina a 
obstar, e sim o de atos que agra-
vem os inconvenientes da obra 
demolienda, ou acrescentem no-
vos danos, cuja coibição mereça 
providências a latere da causa 
principal, como suspensão desta. 
Por isso, manda o Art. 712, e na 
inicial de fls. 2 é pedido, que a 
retomada do curso da ação depen-
da de purgação do atentado. 

No caso presente, como vemos 
e também decorre da inicial, a  

purgação consistiria em- restabe 
lecer uma inovação danosa, o que 
inverte os fins cio processo acces-
sório,- configurando um caso de 
masoquismo jpdiciário. 

Serão de outra ordem a.s provi-
dências contra qualquer abuso de 
direito, praticado para efeitos 
processuais no curso da deinan-
da, prevista, unia, por dispositi-
vos especiais do Código do Pro-
cesso Civil, Art.- 63. 

Acresce que o réu provou ter 
feito apenas uma limpeza no rêgo. 

Belo Horizonte, 1. 0  de fevereiro 
de 1951. - Bcetista de Oliveira, 
presidente - Eduardo de Merie-
zes Filho, relator - Lopes da 
Costa - A. Vilas Boas. 

Justiça gratuita concedida no cur- 
so da causa - Extensão. 

- O beneficio da juotiça gratuita S  
concedido ao curso da lide, retro-
trai ao inicio dela, ficando, com a 
concessão, o beneficiado dispensado 
das custas- passadas, presentcs e fa-
turas, salvo quanto a estas, a •mo-
clificação das condições. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N.° 3.572 Relator 1)es. AU-
TRAN DOURADO. 

RELATÓRIO 

- Vistos, etc. 
Na Comarca dc Alto-do Rio Do-

ce, requeridos por Elói Caetano 
Vieira os benefícios da justiça 
gratuita, no decorrer de um pro-
cesso de divisão -  de terras, man-
dou o Juiz de -Paz em exercício 
processá-ló em separado, e que os 
autos subissem ao Dr. Juiz de 
Direito da Comarca de Barbace 
na, substituto do da Comarca. 

Indo os autos à conclusão do 
Dr. Juiz de Direito da comarca 
de Barbacena, êste, pelo despa-
cho trasladado a- fls. 2, deferiu, 
em parte, o benefício, isentando 
o requerente das despesas dos 
autos futuros. 

Tornando os-autos ao Juízo de 
origem, e ciente do despacho Elói 

Caetano Vieira, êste, com base- no 
jtem V, do art. 842 do Cód. de 
processo Civil, agravou de ins-
trumento, tempestivamente, para 
êste Tribunal, recurso que, sem 
contraminuta, àpesar de intima 
do o recorrido, foi respondido 
pelo Dr. Juiz de Direito de Bar 
bacena, a fis. 3v., onde manteve 
a sua decisão. 

No recurso se observaram as 
prescrições legais. 

Em mesa. Belo Horizonte, 22 
de maio de 1950. Autran Dou-
rado. 

A C-Ó R D Á O 

- - 	Vistos, relatados -e discutidos 
êstes autos de agravo da comarca 
de Alto do Rio Doce, entre par-
tes : Elói Caetano Vieira, agra-
vante, e Arj Goiabeira Corrêa, 
agravado, acordam em Turma da 
Segunda Câmara Civil do Tribu-
nal de Justiça, adotando o rela-
tório retro como parte integrante 
dêste, conhecer- do recurso com 
o fundamento invocado, e d'ão-lhe 
provimento para, cassando a de-
cisão recorrida, mandar que o 
benefício da justiça gratuita, con-
cedido, se estenda ao início da 
lide, pagas as custas pelo agra_ 
vante. 

- - 	Assim decidem porque, conso- 
ante a jurispi-udência desta Cá-
mara, o benefício da justiça gra-
tuita, concedido no curso da lide, 
retrotai ao início dela, ficando, 
com a concessão, o beneficiado 

- - dipensado das custas passadas, 
presentes e futuras, salvo, quanto 
a estas, a modificação das condi-
ções (art. 77 do Cód. de Pro-
cesso Civil). - 

- - - 	O Código não faz restrições ao 
pedido feito no início da lide, 
com o que no curso dela é re-
querido. Apenas, quando o Juiz 
não defere de plano e manda pro-
cessá-lo, em separado, que a ação 
continue, mas, uma vez -concedido 
o benefício, o benefício dêle tan.. 
to é para os atos passados, pela 
continuação - do processo, - como 

pelos que se seguirem. A pobreza 
é a mesma em tôda a causa. 

Belo Horizonte, 22 de maio de 
1950. Balista de Oliveira, presi-
dente - Autran Dourado, relator 
- Costa e Silva, vogal —J. Be-
nício, vogal. 

Locação de pr&lio anteriormente 
ocupado - Aumento de aluguel 
sem arbitramento 	Despejo por 

falta de pagamento 

-- Vagando a casa, o senhorio que 
não a tenha pedido, poderá reaja-
gar por preço mais elevado, só res-
tando wo novo locatário pedir arbi-
tramento de acôrdo com a lei, sem 
teo o direito de exigir que o alu-
guel cobrado do- inquilino anterior 
seja tomado como padrão, se com 
o senhorio contratou preço «jaior. 

APELAÇÃO- N. 6.218 .—Rela-
tor. Des. AMILCAR DE -CAS-
TRO. 

RELATÓRIO 

O Dr. Adelmar de Melo Fran-
co, pelo Juízo de Direito da 1.' 
Vara Civel de- Belo Horigonte, 
-moveu ação de despejo de pré-
dio urbano contra seu inquilino 
José Julião Coriozinho, por falta 
de pagamento do aluguel conven-
cionado. 

O réu contestou a causá, di-
zendo que durante algum tempo 
pagou o aluguel convencionado a 
razão de Cr$ 2.500,00 mensais, 

- mas depois deixou de pagá-lo por 
haver verificado que o pr-édio 
anteriormente estivera alugado a 
Osório Antôni.o Ribeiro à razão 
de Cr$ 1.000,00 mensais. O autor 
reconheceu -ê-sse fato como verda-
deiro, mas acrescentou que a casa 
se vagou, e tendo saído espontâ-
neamente o inquilino podia alu-
gá-la por preço maior. 

Veio o despacho sa-neador, e o 
feito foi regularmente processa-
do até a sentença definitiva de 
fls. 36, em que o Juiz conclui por 
julgar procedente a ação, reco-
nhecendo que o réu tinha apenas 
o direito de requerer à autori- 
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dade competente arbitramento do 
aluguel e não o direito de alugar 
o prédio pelo mesmo preço por 
que esteve antes alugado. 

Dessa decisão, apelou tempesti-
vamente o réu, e a apelação rece 
bida com efeito sõmente devolu-
tivo, foi arrazoada pelo apelado. 

No. dia 28 de fevereiro, orde-
nou o Juiz a remessa dos autos 
a esta instância, e o escrivão re-
cebeu os autos com êsse despa-
cho no dia 1. o de março, e só 
remeteu os autos no dia 13, como 
se vê da nota do Protocolo, de-
vendo-se aqui notar que dia 11 
foi sábado. 

Vistos, e assim relatados, resti-
tuo êstes autos à Secretaria a fim 
de serem conclusos ao revisor. 
Belo Horizonte, ,3 de abril de 
1950. Amilcar de Castro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação, da co-
marca de Belo Horizonte, entre 
partes, José Julião Corgozinho, 
apelante, e Dr. Adelmar de Meio 
Franco, apelado, acordam em 
Primeira Turma da Segunda Câ-
mara Civil do Tribunal de Jus 
tiça do Estado de Minas Gerais, 
adotando o relatório retro como 
parte integrante dêste, negar pro 
vimento à apelação e confirmar a 
decisão recorrida por seus pró 
prios fundamentos, que são con-
formes ao direito e à provados 
autos. Vagando a casa, o senho-
rio, que não a tenha pedido, po-
derá realugá-la por 'preço mais 
elevado, só rstando ao novo lo-
catário pedir arbitramento de 
acôrdo com a lei, sem ter o direi-
to de exigir que o aluguel cobra-
do do inquilino anterior seja to-
mado como padrão)  se com o se-
nhorio. contratou preço maior. 

Custas pelo apelante, na forma 
da lei. 

Belo Horizonte, 24 de abril de 
1950. Balista de Oliveira, presi-
dente - Amilcar de Castro, rela-
tor , Au Iran Dourado. - Costa 
e Silva. 

Incapacidade - ,Ausênciá de inter-
diçãó - Poderes especiais, para 
venda de imóveis - Cassação 
Quando não ocorre - Débeis men 

tais e epilepticos 

- Não havendo interdição, presü-
me-se a capacidade, até prova ezti 
contrário. 

- O atribuir-se apenas a debili-' 
dade mental ou epilepsia a alguém 
não basta para concluir-se pela in-
capacidade. 

- Poderes especiais são aqueles 
que se referem expressa e determi-
nadamente ao negócio juridico para 
que foram outorgados. 

- A intervenção da outorgante em 
um dos aios para cuja prática cons-
tituiu procurador, reYoga os pode-
res pala êste ato e não para os de-
mais. 

APELAÇÃO N.° 6.003 - Rela-
tor. Des. LINCOLN PRATES. 

RELATÓRIO 

Maria Júlia .de Morais, 	por 
intermédio do seu procuradór 
Dr. Antônio Soares da Silveira, 
vendeu os imóveis referidos nas 
escrituras de fls. 8 a 12 dos au-
tos, entre 5 e 8 de maio de 1942. 
Falecida Maria Júlia em 20 de 
março de 1949, o seu genro Ál-
varo Reis, casado com a filha 
única de Maria Júlia, propõe, com 
a mulher, em 12 de maio, a pre-
sente ação de nulidade das nica-
cionadas escrituras de compra e 
venda e conseqüente reivindica-
ção dos imóveis alienados, sob 
os seguintea fundamentos alterna-
tivos a) incapacidade da ven-
dedora, por estar incluída na cate-
goria dos loucos de todo o gêne-
ro; h) ou falta de poderes es 
peciais np procuração conferida 
ao Dr. Antônio Soares da Silvei-
ra; c) ou cassação dêsse manda-
to, por haver a mandante assina-
do pessoalmente, em 20 de abril 
de 1942, a escritura de partilha e 
divisão dos bens do espólio de seu 
marido Olímpio Ferreira Marques. 
- Na contestação de fls. 50, ale-
gam os réuá, preliminarmente, 

que a ação está prëscrita, pois 
já decorreram 7 anos desde a' 
venda dos imóveis e o prazo de 
prescrição é de 4 anos, conforme 
o art. 178, § 9.°, n.° V, do C.C. 

No mérito, sustentam, em sín-
tese, que Maria Júlia tinha com-
pleta lucidez de espírito e que o 
mandato por ela outorgado ao 
flr. Antônio Soares da Silveira é 
válido e não foi revogado na par-
te que concede poderes para a 
venda dos imóveis - A sentença 
de fls. 168, desprezando a alega-
da prescrição, julgou a ação im-
procedente, condenando os auto-
res nas custas - Apelaram os 
vencidos, cujo recurso se pro-
cessou regularmente. 

Ao Exmo Sr. Desembargador 
Lopes da Costa. Belo Horizonte, 
12 de março de 1950. Lincoln 
Proles. 

ACÓRDÃO 

Vistos êstes autos de apelação 
n.° 6.003, de Campos Gerais, em 
que são apelantes Álvaro Reis e 
sim. e apelados Boaventura de 
Morais Vilela e outïos, acordam, 
em Primeira Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça, incorporan-
do a êste o relatório de fls., em 
negar provimento à apelação, 
confirmando, assim, a decisão re-
corrida - Como D. Maria Júlia, 
quando vendeu os terrenos men-
cionados nas escrituras de fls., 
não estava interditada, a presun-
ção é de que era capaz. A sua 
incapacidade, portanto, devia ser 
provada pelos autores, que não 
fizeram essa prova. Aos depoi-
mentos de suas testemunhas se 
opõem . os das testemunhas dos 
réus, pessoas qualificadas, entre 
as quais figuram um padre, dois 
médicos, um ex-tabelião e um es-
crivão de paz: E' certo que o 
atestado de fls. 107, firmado pelo 
Dr. Alfredo Barbalho Cavalcanti, 
embora não afirme, a incapaci-
dade de D. Maria Júlia, assevera 
que a mesma era "uma anormal 
oligofrênica, sofrendo de psicose 
epiléptica.." 

Ainda, porém, que a êsse ates-
tado nada se opusesse nos autos, 
seria êle insuficiente para de-
monstrar a incapacidade de d. 
Maria Júlia. Mas a êle se contra-
põem o' depoimentos de dois 
outros médicos, (fls. 144 e 146v), 
um dos quais a assistiu durante 
4 anos e outro a visitou, como 
facultativo, três vêzes. Ambos 
dizem que nada notaram nela de 
anormal. Aliás, fôsse d. Júlia, 
digo; d. Maria Júlia uma aliena-
da, não teria um dos advogados 
signatários da inicial aceitado 
procuração sua para promover o 
inventário do seu marido Olímpio 
Ferreira Marques, não teria o au-
tor varão concordado em que ela 
desempenhasse as funções de in-
ventariante e não teria firmado 
com ela a escritura de divisão 
amigável das terras do espólio. 
Acresce que as moléstias atribui-
das a d. Maria Júlia pelos autores 

h1 	, 

lepsia. Os débeis mentais escre-
veu Afrânio Peixoto que não é de 
estranhar vê-los bem situados na 
magistratura, na igreja, na admi-
nistração, na política e, o que é 
mais, às vêzes, nas letras (Elems. 
do Mcd. Leg., fis. 68, ed. de 1910) 
- Quanto aos epilépticos, é cer-
to que, como ensina êsse mesmo 
escritor, a demência pode ser o 
têrmo intelectual dessa neurose, 
mas epilépticos foram, entre os 
grandes gênios da humanidade, 
César e Napoleão e, entre nós, a 
maior glória da literatura nacio-
nal - Machado de Assis. 

Na procuração, por instrumen-
to público, em que d. Maria Júlia 
constituiu seu procurador o Dr. 
Antônio Soares da Silveira, lê-se 
o' seguinte "concedo' também 
poderes especiais para vender a 
quem convier e pelo preço que 
contratar, os imóveis que ela ou-
torgante tem pela meação do dito 
Olímpmo Ferreira darques." Ale-
gam, rorém, os autores que nesse 
mandato faltam ptdemes espe-
ciais ao mandatário para realizar 
as vendas aludidas.. Mas a pro-
curàção, como se vlui expressa e 
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especialmente se refere a essas 
vendas designando as cousas que 
deviam ser alienadas. Que mais 
se pode exigir, se poderes espe-
ciais, como ensina Clovis, são 
aquêies que, como no caso em 
ec ame, se referem expressa e de-
terminadamente ao negocio jurí-
dico pala que foram outorgados ? 
- Não falecid, pois, ao mandatá-
rio, os poderes indispensáveis à 
prática dos atos que realizou. 

Couo se vê :'i fls. 26 dos autos, 
furara conferidus t€ D:' Antônio 
Soares da Si'iii.a poderes pata 
a prol ca de vros ato3, entre us 
quais os de "requcrer a divisão 

Aei ou judicial, quer p 
escritura pública, quer por qual-
quer processo em Juízo, dos bens 
do dito espólio." Acontece •que 
a divisão das terras do espólio se 
fêz por escritura pública, assina-
da pessoalmente por d. Maria Jú-
lia. Dai o que se pode concluir 
é que só nesse ponto foram revo-
gados os poderes do mandatário, 
porque dêsse ato de d. Maria Jú-
lia não se pode inferir o pro-
pósito de extitiguí_los completa-
mente, porque nenhum ato ela 
praticou que implicasse a mudan-
ça de sua vontade de ter o Dr. 
Silveira como seu procura'ior, 
para a prática dos demais atos 
constantes da procuração. 

Belo Horizonte, 13 de abril de 
1950. Batista dè Oliveira, Presi-
dente - Lincoln Prates, relator 
- Lopes da Costa - A. Vilas 
Boas, vencedor. Confirmei a sen 
tença por seus fundamentos. 

Custas - Pagamento em decupk 
- Quando deve ocorrer 

- Quando tôda a movimentarSo 
cLada ao feito pelo autor apelante 
lima continua fraude. imnôe-se sua 
condenação em decuplo de custas 
pedida na contestação e não aten-
dida pelo juiz <i qilo, embora aJe-
lante seta o autor. Pune-se de ofi. 
cito, a. bem dos interesses da justiça, 
porque a pena é instituida a bene-
ftcio dela e não em atenção apenas 
à parte contrária. 

APELAÇÃO N. 9  6.214.— Rela-
tor: Des. MENEZES FILHO. 

R E L A T Ó R 10 

Não descubro irregularidade no 
processo e préparo desta apelação 
11. 0  6.214, de Mariana, interposta 
por União Furquinense Foot Bali 
Clube contra sentença final que 
julgou ação de interdito proibi-
tório em que são réus Teófilo Si-
mão do Carmo e Francisco Mar-
ciano Coelho a cujo lado compa-
receu como assistente José Pru-
dente Franco como Presidente de 
uma sociedade anônima daquela 
União Furquinense Foot-Ball 
Clube. 

A conclusão a que chegou a sen-
tença está a fls. 119v. Foi pro 
ferida a decisão pelo MM. Juiz 
de Direito de Ouro Preto, em 
substituição. 

Há um agravo no auto do pro-
cesso contra sequestro que o MM. 
Juiz ordenou, fis. 59, em meio 
da ação atendendo a representa-
ção de um Delegado de Polícia 
fls. 56, pondo assim têrmo a uma 
concessão de mandado liminar 
feita ao autor. 

Passo os autos ao Exmo. Des. 
Lincoin Prates. Belo Horizonte, 6 
de abril de 1950. Eduardo de 
Merzezes Filho, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos 
de apelação n.° 6.214, de Maria-
na, em que é apelante a União 
Furquinense Foot-Ball Clube e 
são apelados Teófilo Simão do. 
Carmo e outro, acórdão, em ses-
são da Primeira Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais negar provimento, mas solu-
cionar a hesitação do dispositivo 
da sentença para decretar a im-
procedência da ação. 

Pagará o apelante o déclupo 
das custas, pena que lhe impõem 
ex-officio pelo dolo com que pro-
deu (C.P.C., art. 63, §'2.°). 

Existia no povoado de Furquim, 
da comarca de Mariana, um clube 
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de foot hall que começou há cêr-
ca de vinte e cinco anos suas ati-
vidades, com denominação de 
urquim Foot-Bali Clube. 

Em 1944, o nome foi mudado 
para União Furquinense Foot 
Bali Clube, 'sob o 'qual a socie-
dade adquiriu em 11 de abril de 
1945 (fis. 4 e 23) um terreno 
para campo onde realizava suas 
atividades desportivas. 

Por volta de 1949, existia na 
mesma localidade uma outra so-
çiedade ou time de foot ball, 
denominado Cruzeiro Foot Bali 
Club, (fls. 94v. e 103, 104v, 
105v., 106v e 107), a qual desejou 
obter daquela União Ftirquinense 
permissão para usar do campo 
desta em seus ' treinos e jogos 
(fls. 29, 30, 31 e 32). 

E como não lograsse deferi-
nièntõ, reuniram-se os interessa-' 
dos na 'pretensão e resolveram 
usurpar o terreno. 

Para isso, serviram-se da cir-
cunstância de não estarem regis-
rados os Estatutos da União e 

nem os do Cruzeiro, e deram por 
fundado um clube novo com a 
mesma denominação da União 
(fls. 101v.), declarando nos esta-
tutos (fls. 70v) que ao clube as-
sim fundado pertencia o terreno 
que, com, o mesmo nome dêle, 
fôta comprado por outrem em 
1945. 

O golpe foi executado com pres-
teza. Fêz-se o extrato (los Esta 
tutos. O Minas Gerais o publi-
cou em 26 de março de 1949. 
No memo dia, em Mariana, hou-
ve o registro da nova sociedade 
(fis. 69 e 71), com imediato 
protesto da antiga União (fis. 
33). 

E daí a nove dias, em 4 de 
abril, a nova sociedade entrava 
em juízo com o presente pedido 
de interdito proibitório em que se 
coloca em posição de antiga pro-
prietária e possuidora de um 
campo de foot-hali ao qual esta-
ria agora com o acesso obstado 
à fôrça por um Subdelegado de 
Polícia e um agente dos Correios,  

ambos péssimos elementos . do 
meio social. 

Consta nos autõs, através de pe-
rida realizada, (fis. 80, 81, 84, 
e 85) que a antiga União Fur-
quinense teve continua vida, ma-
nifestada nas atas de suas reu-
niões, tôdas lançadas nos livros 
a elas destinados. 

Bem andou, portanto, o MM. 
Juiz reconhecendo que dela é a 
posse merecedora de proteção ju-
dicial, e foi para isso que ela 
compareceu espontâneamente no 
pleito como assistente dos réus, 
os quais foram chamados pela au-
tora a responder como réus por 
simples jôgo de aparência, com 
ocultação da verdade, que, é a de 
estar o terreno sob a posse da 
antiga União Furquinense. 

Em conseqüência, tôda a mo 
vimentação dada ao presente fei-
to pelo autor apelante é uma 
contínua fraude, pela qual se im-
põe a condenação em décuplo de 
custas, aliás pedida na contesta-
ção (fls. 20v.). Embora, ape-
lante seja o autor, punem de ofi-
cio a bem dos interêsses da Jus-
tiça, porque a pena é instituída a 
benefício dela e não em atenção 
apenas à parte contrária. 

Não condenam em honorários 
de advogado porque é assunto a 
considerar sàmente em ação es-
pecial para pleitear indenização, 
• qual tanto pode ter por objeto 
• remuneração de advogado como 
outros prejuízos. 

A conclusão da v. sentença he-
sita entre carência e improcedên-
cia da ação. O caso é de impro-
cedência. Haveria carência por 
ilegitimidade ativa se desde logo 
pudesse ser julgada para todos os 
gerais efeitos a constituição da 
nova União Fur.quinense. Mas 
é matéria que envolve outros in-
terêsseá não representados e nem 
discutidos no feito. Enquanto 
não fôr decretada a nulidade, a 
nova União subsistirá e portanto' 
poderá mover ações possessórias. 
em que fracassará por impro-
cedência do pedido se se apre-
sentar em Juízo com pretensões 
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da ordem da que manifesta neste 
feito. 

Acordam também convocar a 
atenção do Exmo. Sr. Procura-
dor Geral para êste feito. As Par 
tes mantém nos autos atitude de 
vilipêndio recíproco servindo-se 
da Justiça para trocar insultos. 
S. Excia. verificará se deve re-
presentar a respeito ao poder 
competente, fiscal que é do cum. 
primento da lei. A antiga União 
Furquinense adquiriu um terre-
no, em que havia cohdomínio de 
menores, mediante alvará judicial 
que autorizou o negócio por mil 
cruzeiros (fls. 2, 24v., 26), sen-
do Cr$ 500,00 a parte dos meno-
res. Vê-se no entanto iela prova 
(fis. 97, 98v., 99 e 101) que o 
negócio se fêz cm realidade por 
três mil cruzeiros, dissimulada a 
sonegação com a alegação de si 
mesma comprometedora de que a 
diferença é representada por ben-
feitorias, isto é, construções 

Ésse fato envolve também inte-
rêsse da Fazenda, e por isso o le-
vam ao conhecimento do Sr. Ad-
vogado Geral do Estado. 

Julgando o feito contra o autor, 
prejudicado fica o agravo no au 
to do processo. 

Belo Horizonte, 27 de abril de 
1950. Balisla de Oliveira, presi-
dente - Eduardo de Menezes Fi-
lho, relator - Lincoin Proles - 
Lopes da Costa. 

Adjudicação - Pagamento de dí- 
vida do espólio 	Art. 495 do 

C.P.C. 

- Os bens separados para paga-
mento a dividas do espólid podem 
ser adjudicados, sem a formalida-
de da hasta pública, de conformi-
dade com o cri. 495 § 2.° do c.P.c., 
mesmo havendo menores, mas se 
sob pátrio poder e não sob tutela. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N.° 3.483 - Relator: Des. AsU-
TRA.N DOURADO 

RELATÓRIO 

Na comarca de Oliveira, peran-
te o dr. Juiz de Direito, se pro-
cessa o inve'ntário dos bens dei-
xados por D. Manuela Belo de 
Almeida, e estanto o feito em vias 
dt partilha (fls 8), requereu o 
inventariante, cônjuge, adjudica-
ção de bens a serem separados 
para o pagamento da importân-
cia de Cr$ 1. 325,00. 

Determinada a audiência de 
todos os interessados, os herdei-
ros e os srs. Promotor de Jus-
tiça e Coletor Estadual concor-
daram com a adjudicação, mas 
o dr. Juiz de Direito, afinal, in-
deferiu a adjudicação, sob o 
fundamento de que, no espólio, 
existia uma menor púbere, por 
despacho deste teôr: 

"Indefiro a petição de fis. 23. 
Havendo menores interessados 

no inventário, não obstante o 
acórdão citado pelo patrono dos 
interessados e relatado pelo dou-
to desembargador Amilcar de 
Castro, sou, de opinião com 
apoio em outros arestos dos 
Tribunais do Distrito Federal e 
de S. Paulo, que os bens para pa-
gamento do débito do espólio de-
vem ser levados á praça, não s,e 
admitindo a adjudicação reque-
rida. Intime-se. Ao sr. partidor 
para esboçar a partilha, da qual 
constará a separação de beins 
para pagamento do passivo do 
espólio. A menor Efigênia de 
Almeida deverá receber em pa-
gamento terras de cultura" - 
(fls. 8). 

Inconfõrme com ,o indeferi-
mento da adjudicação, o inven-
tariante-meeiro, por seu advoga-
do, interpôs o presente recurso 
de agravõ de instrumento, com 
base no item XI do código de 
processo civil, recurso que foi 
respondido pelo juiz a fls. 16, 
onde, mantendo o seu despacho, 
entre outros motivos que o leva-
ram a assim proceder, disse: 

"Penso que o inventariante, 
sendo pai de todos os heirdei- 

ros, . exerqe , uma ascendência 
sôbre os mesmos. Dessa forma, 
pode influir na obtenção do 
acôrd, para a adjudicação re-
querida. Se o •credor do 'espó-
lio fosse um terceiro, não 'se po-
deria prever tal ascendência" 
(fls. 16). 

No recurso se observaram as 
prescrições legais. 

Em mesa, Belo Horizonte, 1 
5-1950 AUTRÁN DOURADO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatad'os e discutidos 
estes autos de agravo da comarca 
de Oliveira, entre partes: Ezer 
quiel Pereira de Almeida, agra-
vante, e o Juizo de Direito, agra-
vado. 

Acórdam em Turma da Se-
gunda Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça, adotando o relatório 
retro como partei integrante des-
te, conhecer do agravo com o 
fundamento invocado, e dão-lhe 
provimento para, cassando a de-
cisão recorrida, mandar 'que o 
Juiz a quo çlefira a adjudicação 
requerida, 'observadas as pres-
crições legais; pagas as custas na 
forma da lei. 

Assim decidem porque, 'conso-
ante a jurisprudência desta Câ-
mara, nos julgados transcritos 
pelo agravante a fls. 2, as vendas 
de bens separados para o paga-
mento de dívidas em inventário, 
mandados em hasta pública, po-
dem ser adjudicados, desde logo, 
sem essa formalidade, nos têr-
mos do artigo 495, § 2. 9  do cód. 
de proc. civil, mesmo tendo me-
nores sob o pátrio poder. Isto 
porque, só na venda de bens 
para pagamento de impostos e 
custas, 'tendo menores sob tutela, 
é que a hasta pública é obriga-
tória, nos precisos têrmos do art. 
498, § único do código dito. 

No caso dos autos, acresce que 
a única menor exis'tente, tendo 
18 anos cumpridos, não é repre-
sentada por seu pai, e sim as- 

sistida (art. 6.' do cód. ciiil), 
e, no caso em tela, ela deu po-
dires expressos ao procurador 
para concordar com a adjudica-
ção, o que 'fez assistida por seu 
pai. Acresce que, se o dr. Juiz 
de Direi.to não nomeou um 
curador á menor púbere, para 
assisti-la, por ter sido a adjudi-
cação requerida pelo pai, é 
porque não viu necessidade da 
medida, pois, do contrário, o to-
ria feito. E ainda mais, a des-
necessidadç da hasta pública se 
manifesta no caso dos autos, por 
se tratar de adjudicação, de bens, 
já avaliados, e de pequena im-
portância, para pagamento de 
uma dívida de Cr$ 1.325,00, re-
ferente às despsas de médico, 
farmácia e funeral, que devem 
sair do monte, e iiião da meação 
da inventariante (art. 1.797, do 
código civil), que a hasta au-
mentaria as despesas, e com a 
adjudicação concordaram todos 
os interessados, inclusive o dr. 
Promotor de Justiça (fis. 19) 

Belo Horizonte', 22 de maio de 
1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente - Autran Dourado, rela-
tor - J. Benício, vogal - New-
ton Luz, vogal. O § 2.9  do art. 495 
do Cód. de Pro. Civil é repro-
dução do § 2. 1,  do art. 992 do 
Cód. do Pro. Civil de Minas 
Gerais, que foi substituído pelo 
art. 10 da Lei 910, de 1925, nes-
tes têrmos: 

"Convindo por petição e têr-
mos nos autos, todos os interes-
sados, bem como o curador a lide 
nomeado ao menor no caso do 
n. 1 do art. 67 do Cód. do Proc. 
Civil, deverá o juiz adjudicar 
logo aos credores bens separados 
para pagamento dêles, salvo se se 
tratar de espólio em que haja 
interessado menor so'b tutela". 

Ora, no caso, não há menor 
sob tutela e sim, apenas, sob 
o pátrio poder e todos os in-
teressados concordaram com a 
adjudicação, inclusive o repre-
sentante do Ministério Público. 

Logo, não há razão para o es- 
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drúpulo manifestado pêlo Juiz, 
na assertiva de que o pai, exer-
cendo ascendência sôbre os her-
.deiros, poderia influir no sen-
tido de obter o acôrdo para a 
adjudicação. Louvável, sem dú-
vida, o .  escrúpulo, mas sem ra-
zao. 

Dou, pois, provimento ao agra-
vo. 

Filhos ilegitimos - Interpretação 
do Dec.-Lei n.9  4.737, de 1942, Lei 

883, de 1949 

- Dissolvida a sociedade conju-
gal, será permitido a qualquer <tos 
cônjuges o recoihccimento do filho 
havido fora do matrimônio e, ao 
filho, a ação para quc se lhe de-
clare a. filiação. 

RECURSO DE VISITA .N. 245 
- Relator: Des, LINCOLN PRA-
TES. 

RELATÓRIO 

Na comarca de Piuin-í, Bento 
Pio de Oliveira propôs ação de 
investigação de paternidade, à 
sombra do dec-lei n. 4737, de 
1942, contra Jorge Nogueira de 
Castro e outros, pleiteando o re-
conhecimento de sua filiação ile-
gítima, como filho do falecido 
Pio Francisco Borges e de Ar-
minda Oliveira, esclarecido que 
o seu pretendido pai, ao tempo de 
concepção de outros, era casa-
do. civilmente com Ana Rosa de 
Melo. Contestando a ação, os 
réus alegaram que o autor era 
filho adulterino e a ação propos-
ta tinha objeto ilicíto, imoral, 
em contravenção aos arts. 358 
e 353 do Código Civil. 

O dr. Juiz de Direito deu pela 
defesa, não aplicável á hipótese 
o cit. dec. lei n. 4.737, que deve 
ter interpretação estrita, e con-
cluiu julgando o autor, ao ense-
jo do despacho saneador, carece-
dor da ação. Desta sentença o 
autor int,erpôs recurso de apela-
ção e pediu que, caso não se  

entendesse próprio o recurso in-
terposto, dêle se conhecesse como 
de agravo de petição.. O dr. Juiz 
de Direito, porém, admitiu o re-
curso de agravo de petição e, co-
mo tal foi processado e subiu á 
superior instância, onde tomou o 
fl. 2.784 

Aqui a E. Segunda Câmara Ci-
vil conheceu do agravo contra o 
voto do relator que entendeu ca-
bível no caso o recurso de ape-
lação e, no mérito, negou provi-, 
mento ao agravo e confirmar a 
decisão agravada, contra o voto 
de segundo vogal, exmo. desem-
bargador Amilcar de Castro. O 
acórdão foi publicado no "Diário 
de Justiça" em 2 de agôsto e, no 
dia 5 seguinte, o autor agravan-
te dele interpôs este recurso de 
revista, alegando que o acórdão 
'recorrido, conhecendo do agravo 
quando o recurso interposto foi 
o de apelação, entrou e;m confli-
to de direito em tese com o acór-
dão pro'fèrido na apelação n. 
4.837, da comarca de Formiga, 
do qual foi relator o eminente 
desembargador Newton Luz, 
acórdão publicado no "Mensário 
Forense", vol III 133, onde se 
assentou que ao juiz de primeira 
instância é defeso admitir um 
recurso por outro, incumbindo-
lhe apenas receber ou rejeitar 
o recurso efetivamente interpos-
to. Aléia disso, o acórdão recor-
rido, ainda quanto à preliminar, 
conhecendo do recurso como do 
agravo de petição, divergiu da 
tese judiciária acolhida implici-
tamente no acórdão proferido na 
apelação n.° 2.862, da comarca 
de Sacramento, da E. Primeira 
Câmara Civil, em espécie abso-
lutamente idêntica à do acórdão 
agora recorrido, e onde se deci-
diu que o recurso adequado, no 
caso, é de apelação, tanto que 
dela conheceu e lhe negou pro-
viinento. Acrescenta ainda que 
c acórdão recorrido, confirman-
do a decisão agravada, entrou 
em choque frontal, quanto ao dl-
reito em tese, com os acór- 

dãOS proferidos na apelação 
2.988 e na Rev. n.° 189 1  publi-
cados, respectivamente, no "Men-
.sário Forense", vois. 11-22 . e 111-
144 onde se deu interpretação ex-
tensiva ao cit. dec-lei n.' 4.737, 
segundo a. qual est'e acolhe a t.ese 
do reconhecimento do filho adul-
terino fóra da hipótese de des-
quite, mesmo em se tratando de 

issO111Çã0, não da sociedade con-
jugal, mas do próprio casamento. 

o recorrente conclui pedindo 
que as E.E. Câmaras Civis, 
conhecendo da revista quanto á 
preliminar, determinem que a 
turma conheça do recurso como 
de apelação e repita o julgapien-
te, ensejando-lhe o recurso de 

bargos infringentes, atento o 
voto vencido do desembarga-
dor Amilcar. Isto, porém, se 
as E.E. Câmaras não possam de-
cidir do mérito em favor do re- 
corrente. 

A revista se proce'sSOU regular-
mente, trazendo as partes ofe-
recendo razões. Ouvido o dr. 
Procurador Geral em exercício, 
opinou pelo conhecimento da re-
vista e, de mentis, pelo selu defe-
rimento, estando a melhor,., tese 
com os acórdãos padrões, deci-
dindo que o, juiz não pode ad-
mitir um recurso por outro e 
que da decisão, decidindo defi-
nitivamente que o autor é car& 
cedor da ação, cabe o recurso de 
apelação. 

Assim relatados, passo os au-, 
tos ao exmo. revisor, recomen-
dando que, oportunamente, se pu-' 
buque este para .conl1ecimeflto 
dos juizes vogais. 

Belo Horizonte,15 de outu-
bro de 1946. - J. Benício. 

ACÓRDÃO 

Vistos estes autos de recurso 
de revista n.' 245, de Pium-í, em 
que é recorrente Bento Pio de 
Oliveira e recorrido José Noguei-
ra de Castro, acordam, em Câ-
maras Civis reunidas do Tribii-
nal de justiça i  integrando neste 

o relatório de fis. , e pelo voto 
de desempate, em denegar a re-
vista,. quanto a,o cabimento do 
agravo, isto contra os votos dos 
desembargadores J. Benicio, Me-
nezes Filho, ,Costa e Silva e Lia-. 
coln Prates; e, de mentis, em 
concede-la, v.encidos os deselm-
hargadores J. Benício, Aprigio 
Ribeiro e Menezes Filho, para 
fixar-se a interpretação segundo 
a qual o dec-lei 4.737, dej 1942, 
se aplica aos filhos havidoS fóra 
dc matrimônio, mesmo após a 
morte de um ou de ambos con-
juges, conforme se decidiu no 
acordam proferido na apelação 
n.° 2.988, de Belo Horizonte, es-
tmpado no Mensário Forense, 
11, 22. - Aliás, a lei n.9  883, 
d'e outubro de 1949, dispõe que, 
dissolvida a sociedadç conjugal, 
será permitido a qualquer dos 
cônjuges o reconhecimento do 
filho havido fóra do matrimô-
nio e, ao filho, a ação para que 
se lhe declare a filiação. 

Belo Horizonte, 16 de novem-
bro de 1949. Batista de Oliveira, 
presidente - Linicolmi Pm'ates, re-
lator ad-hoc - Arnílcar de Cas-
tro - Aulran Dourado - Cosia e 
Silva - Eduan do de Menezes Fi-
lho - Vencido quanto ao cabi-
mento de agravo, porque tenho 
decidido e já cumpridalflente jus-
tifiquei em revista, o caso é de 
apelação. 

Também vencido quanto ao re-
conhecimento da publicação. A 
lei 833, de 21 de outubro de 1949 
é posterior às decisões em con-
fronto, e até mesmo à manifes-
tação desta revista, que foi au-
tuada mais de um mês antes da 
lei, em 6 de agosto de ' 1949'. 

Minha antiga opinião é de 
que o dec. 4737, de 24 de setem-
bro de 1942 só tem aplicação ao 
filho do desquitado, . conforma 
tambéln decisões, a saber, as de 
"Direito" 24/297, R. dos Tribu-
nais, 149/31 e 297, R. For., 
97/85 e Arq. .Jud., 69/296. O 
desquite abre possibilidade de 
indagação que envolvem peisqui- 
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sas, sôbre infidelidade conjugal, 
porque há rompimento de laços 
de afetos. Diferentemente, a 
dissolução por morte não moti-
va cssação de afetos, que pode 
até afervorar, como em geral 
acontece, haja ou não haja con 
volação a novas núpcias. 

Newton Luz - Aprígio Ribei-
ro, vencido, no mérito nos têr-
mos do voto do exmo. snr. de-
sembargador Menezes Filho 
J.. Beizicio, vencido. Presente: 
Onofre Menaes Junior. 

Concurso de credores - Protesto 
- Instauração - Condiç6es 

- Para o protesto por concurso 
de credores basta o título de di-
vida liquida e certa, ou outro ti-
tulo com igual fôrça, sendo desne-
cessário vir acompanhado de prova 
de insolvência, por ser certo que a 
insuficiência de bens do devedor se 
presume quando contra êle esteja 
correndo execução, ficando a prova 
para desfazer esta presunção para 
o concurso a ser instaurado. 

AGRAVO N.' 3.589 - Relator: 
Des. AUTRAN DOURADO. 

RELATÓRIO 

Na comarca de Camanducaia, 
perante o dr. Juiz de Direito, 
nas execuções movidas por João 
Lopes da Silva, e outro, que fo-
rhm apensadas, Francisco de 
Moura Filho, credor do execu-
tado por um título do valor de 
Cr$ 41 .350,00, devidamente for-
malizado, protestou por concur-
so de credores (fls. 8), cujo 
protesto foi indeferido, pelo des-
pacho deste teor, transladado a 
fis. 8v: "Indefiro o pedido abai-
xo, porque - só não encontran-
do bens penhoráveis é que o 
credor pode protestar por concur-
so e instaurá-lo em ocasião 
oportuna. 

No caso não há prova de que 
tcdos os bens foram penhora-
dos". 

Ciente desse despacho e incon-
forme cont ele, o credor agra-
vou, tempestivamente, para este. 
Tribunal, com base no item XIII 
do art. 842 do cód. do processo 
civil, recurso que foi contrami 
nutado a fis. 12, onde os exe-
qüentes anexaram duas certj 
dões, para provar que o execu-  
tado possui naquela cidade e co-
marca três imóveis capazes de 
fazer face ao direito do agravas 
te, certidões essas passadas, uma 
pela Prefeitura Municipal e a 
outra pelo Oficial de Registro de 
Imóveis da comarca (fls. 13 e 
14). Afinal, o dr. Juiz a quo res-
pondeu ao recurso, reconhecen-
do que havia errado dando o 
despacho agravado, mas, diante 
da prova dos autos, reafirmou-o, 
mandando subir o recurso a ês-
te Tribunal. 

No recurso se observaram as 
prescrições legais. 

Em mêsa. - B'eio Horizonte, 
29 de maio de 1950. - Au'li'an 
Dourado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de agravo da comar-
ca de Camanducaia, entre partes: 
Francisco de Moura Filho, agra 
vante, e João Lopes da Silva, e 
outros agravados, acordam em 
Turma cia Segunda Câmara Ci-
vil do Tribunal de Justiça, adõ-
tando o relatório retro como 
parte integrante deste, conhe-
cer do agravo, mas para lhe 
negar provimento, não que o 
dr. juiz a quo tenha andado 
certo quando, liminarmente, in-
deferiu o protesto que o agra-
vante fêz por concurso de cre-
dores, por não vir acompanhado 
da prova de insolvência, aliás 
como êl'e mesmo confessa que 
errou na sua resposta de fis. 16, 
por ser certo que a insuficiência 
de bens do devedor se presume, 
quando contra êle esteja cor-
rendo execução (parágrafo úni-
co do art. 1.019 do cód. processo 
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ficando a' prova para des- civil) o agravante tenha• deixado' 	de' 
fazer esta prescinção para o con- apr'sentar o titulo, capaz de dar :  

"e cúrSo a ser 	instaurado, e, 	nó lugar, ao 	protesto 	e 	a súa pre- 
caso dos autos, contra o executa- tensão de instaurá-lo, 'mas 	por 
do corriam duas penhoras pelo estar provado que a lide em que 
mesmo 	juizo, 	que 	foram .apen- quis intérvir não lhe prejudica- 

-'1". sadas 	para os fins 	da' lei. 	Vale 	'rá, por existirem outros bens do. 
dizer, 	para 	o 	protesto, 	basta 	O executado, é que mantêm o des- 
título de dívida líquida e certa, pacho agravado, com' o despro- 

'ou outro título com igual fôrça, vim.ento do recurso ressalvando, 
Mas, se a presunção de insol- porém, 	ao 	agravante 	o 	direito 

vêncla cede à prova em contrá- de, se entender se os bens livres' 
. rio,, se o. fim do• código, é de eco- não 	derem, 	apurado o 	fato .na 

nomia .de tempo e de despesas, e forma já dita, inscrever-se no coa- 
se a juntada' do protesto. aos' au- curso, por ' acaso instaurado, ou 
tos da execução traz prejuízo aos instaurá-lo. Custas pelo agravante. 
xeqüentes, que 	ficarão 	impedi- 

dos de levantar o preço da' ar- Belo horizonte, 29 de maio de 
'e remataçãO, 	até 	que 	se 	jtilgue 	0 . 1950. 	Batista 	de 	Oliveira, 

concurso, é evidente que estando presidqnte - Autran Dourado, 
provado pelos, 	agravados, 	com relátor .- Costa e Silva, vogal - 

'do as certidões do fisco e 	regis- J.- Benício, vogal. 
tro imobiliário da comarca, que 
o executado possui no mesmo lo- 

- cal 'três prédios, livres de penho- , 

ra, contra e'sses deve o agravan- 
te exercitar o seu direito, e sè- Aval - Cambial, emitida por um 

niente, 	depois 	de avaliados 	05 sócio e por êle mesmo avalizada 
bens 	que 	tiver 	penhorado, 	e 

em nome da sociedade - Contra- 
provada 	a, insuficiência 	deles 
para 	o 	seu integral pagamento,  to consigo mesmo - Carência de 
deve pedir anexação de seu pro- ação - Apelaç&o, 
cessó 	aos 	dois já em juizo, 	in- 
gressando no cohcurso que, por- 

- Não 	é eficaz a 	representação 
vcntura, 	estiver 	instaurado, 	OU quando Aia . oposição 	de 	interâsses 
providenciando 	a 	sua 'instaura-' entre 	representante 	e 	representado; 

ÇêO 
seria o' contrato consigo mesmo, des- 

, 

E; sê como diz o Des. Arnil- 
conhecido 	em 	nosso 	direito 	e 	no 
aval 	essa 	oposição 	aparece 	sem 

car 	de 	Castro: 	"... 	havendo , maiores 	pesquisas. 	, 

uma 	lide 	pendente 	inter 	alios, 
não pode um terceiro estranho . - 

E' cie apelação o recurso de 
decisão 	que 	julgo 	o 	mérit 	de 

nela 	intervir, 	interrompendo 	O 
ê 

causa, 	sem 	embarga 	de 	haver 	a 

curso do processo, sem dar lo . 	 sentença 	falado 	em 	carência 	dc  

1 go prova doi que essa lide: o ,pre- 
açao. 

. 

judicará 	se 	na niesma não 	in- APELAÇÃO N.' 6.069 - Rela 
tervier, 	deve 	o 	juiz 	rejeitar 	o tor: Des. LOPES DA COSTA. 
protesto, 	negando' 	inscrição ao 
credor, 	se 	êste não se' aprese1n 

RELATÓRIO 
tar com 	título 	apontado na 	lei 

'- 
como suficiente para lhe garan 
tir aquela intervenção" (com, ao Joaqúim .  Silvino da Silva, 	na 

'' Cód. 	Proc. 	Civil, 	vol. 	X, 	pág. ccmarca de Belo Horizonte, pro- 
468-469, n. 519), é evidenté que, pôs contra 	a sociedade em liqui- 
no casoe dos autos, não porque dação Abras &'Cia. ação executi- 
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presunção de boa-fé, do. apelan-
te. Pela prova feita se vê que, 
freqüentando a casa de tavolagem 
rnide se firmou a promissória, ex-
plorava o vício, descontando a 
preço vil os títulos emitidos pe-
fos jogadores infelizes. 

Belo Horizonte, 30 de março de 
1950. - Batista de Oliveira, pre-
sidente - Lopes da Costa, rela-

tor - A. Vilas Boas - Aprí.qio 
Ribeiro. 

va cambial, em cobrança dó uma 
promissória, emitida pelo sócio 
José Necésio do Carmo e por .êle 
mesmo avalisada em nome da fir-
ma. 

A ré embargou a penhora, ale-
gando a nulidade do aval, cujo 
uso, de modo absoluto, o contra-
to social proibia aos sócios (fis. 
8v. cláusula VII). 

A sentença final declarou o au-
tor carecedor da ação. - 

O autor apelou a tempo e a 
tempo preparou o recurso, que 
foi regularmente processado. 

Os apelados levantam a preli-
minar de ser incabível a apelação, 
de vóz que a sentença concluiu 
pela carência da ação. 

Ao Exmo. Sr. Desembargador 
Vilas Boas, para revisão. Belo 
Horizonte, 12-2-50 - Lopes da 
Costa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n.° 6.069, 
de Belo Horizonte, apelante Joa-
quim Silvino da Silva, apelados 
Abras & Cia., acórdam os jui-
zes do Tribunal de Justiça, em 
Turma da Primeira Câmara Ci-
vil, incorporando a esta decisão 
o relatório de fis. 94, para ser-
vir-lhe de parte expositiva, ne-
gar, por unanimidade provimen-
to ao recurso, pagas as custas pe-
lo apelante - 

Rejeitam a preliminar de não 
conhecer de recurso, pois êste,. 
na espécie, devia ser mesmo o. 
de apelaçãó, eis que o juiz jul-. 
gou o mérito da causa, sem em-
bargo de haver falado da carên-
cia de ação. 

Quanto ao mérito, dispõe o 
art. 316 do código comercial: 
"Nas sociedades em nome cole-
tivo, a firma social assinada por  

qualquer dos sóciõs gerentes, que 
no instrumento do contrato for 
autorizado a usar dela, obriga a 
todos os sócios solidariamente 
para com terceiros e êstes para 
com a sociedade, ainda mesmo 
que seja em negócio particular 
seu ou de terceiro, com exceção 
apenas dos casos em que a fir-
ma social for empregada em tran-
sações estmnhas ao negócio de-
signado no contrato". 

A lei, assim, presume o conhe ~ 

cimento do contrato, que, de res-
to, é submetido a registo público. 

Ora, o contrato social que se 
encontra junto a êstes autos proi-
be a qualquer sócio obrigar a f ir-
ma por, fiança ou por aval. 

Além disso, há oposição de in-
terêsses entre o representado, a 
firma ré, e o representante. Aque-
la, como avalista; êste, corno emi-
tente da promissória ajuizada. 

Não é eficaz a representação, 
quando há oposição de interês-
ses entre representante. e repre-
sentado, Nemo polesi esse ciucto 
in rem suam. (Whitaker-Lctra de 
câmbio/74). 

Seriao contrato consigo mes-
mo, desconhecido em nosso direi-
to. 

Mesmo que admitíssemos essa 
figura, como no direito italiano, 
(C.c. art. 1.395), não se permi-
te ali o contrato consigo mesmo, 
quando não esteja excluida a pos-
pibilidade de conflito de interês-
ses entre o representante e o re-
presentado. (Messineo-DOttFlIla 
íjeneiale dei conitrato1165). 

Nas cambiais, onde sempre per-
manece oculta a relação funda-
mental, nem sempre é facil des-
cobrir aquela oposição. 

No aval, entretanto, ela apare-
ce, sem maiores pesquisas, pri-
mb iclu oculi. 

"A figura do aval e da inter-
eflÇãO supõe uma relação de ga-

rantia P01' débito alheio. Assim, 
se o representante, em tal quali-
dade, firma a cambial como ava-
lista ou interveniente, a favor de 
sua própria firma, bem pode o 
represeuitado sustentar, face ao 
portador, a invalidade da obriga-

ção." (Borteili-La cambiale-NOS 
com entdribs de Bensa- e outros ao 
C. Com . ii. vol. 111/mi. 58). 

Acresce que os autos abalam a 

Libelo falhó - Nulidade - Com-

plexidade de quesitos - Circuns-

tância agravante - Reincidência ge-. 

nérica - Aplicação errada da pena 

- Dsviando-Se o libelo da sen-
tença de pronúncia, só se referindo 
a um crime, quando o réu foi pro-
nunciado por dois, mesmo que o 
Juiz tente reparar a falta, fazendo 
quesitos também sôbre o outro cri-
me, o julgamento é nulo maximâ 
quando, enfeixadas as duas hipóte -  - 

ses num só quesito, éste se torna 
complexo. 

- A defiéiência de quesito sóbre 
a circunstância agravante da reinei-
(lência genérica, argüido no libelo 
e prOVaa nos autos, leva a uma 
aplicação errada da pena e, por-
tanto, à nulidade do julgamento. 

APELAÇÃO N.° 6.079 - Rela-
tor: Des. LEÃO STARLING. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal, 
n.' 6.079, vindos da comarca de 
Alvinopólis, apelante a Justiça e, 
apelado, Luiz Henriques Ferrei-
ra, acorda a Primeira Câmara Cri' 
minal do Tribunal de Justiça dês-
te Estado, unânimemente, em pro-, 
ver a apelação do órgão do Mi-
nistério Público, com reforma do 
libelo, que se desviou da, senten-
ça de pronuncia, só se referindo 
ao crime de homIcídio, quando  

foi o réu, por igual pronunciado 
por crime de lesões corporais. 

E certo, que o presidente do 
Juri procurou reparar a falta, f a-
zendo quesitos, também, sôbre as 
lesões corpõraiS, mas de maneira 
complexa, enfaixandõ as duas hi-
póteses nüm só quesito, com pre-
juízo da justiça,. 

Tal falta redundou em prejuí-
zo da defesa, porque não foi o 
Juri questionado sôbre a descri-
minante da legítima defesa em 
relação 'ao crime de lesões cor-
porais leves. 

Além disso, ao organizar os 
quesitos sôbre os dois crimes, 
deixou-se de perguntar ao Júri a 
respeito da circunstância agravan-
te da reincidência genérica, ar-
güida no libelo e provada nos au-
tos. Daí, a errada aplicação da pe-
na que não podia ser tão branda, 
notadamente em face do art. 53, 
última parte do Código Penal. 

A pena imposta ao réu, se afir-
mada a hipótese da reincidência 
devia ser assim dosada: Pena ba-
se, dadas as circunstâncias do art. 
42 do C. Penal (às quais se refe-
re a sentença) oito •anos de re-
clusão, que, acrescida de um ano, 
em virtude de se tratar de um 
reincidente genérico, soma nove 
anos. A esta pena se abate a de 
dois anos e, -por força da circuns-
tância atenuante reconhecida pelo 
Juri, encontrando-se a soma de 

II) DECISÕES CRIMINAIS 
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sete anos, que, -acrescida de um 
sexto, em virtude do art-. 51, § 
1.' do-  referido Código se concre-
tiza em oito anos e quatro meses 
de reclusão. Êsse resultado, po-
rém, não podia ser encontrado, 
por não - se haver perguntado aos 
jurados sôbre a reiúcidência. 

Custas na forma da lei. 
Belo Horizonte, 24 de outubro 

de 1950. - Batista de Oliveira, 
presidente - Leão Starling, rela-
tor - Arnaldo Moura— Abreu e 
Lima - Arquimedes de Faria. 

Estrito cumprimento de um dever 
legal - Quando no ocorre 

- O condutor que mata ao que 
tenta fugir, desarmado, não tendo 
oferecido resisténcia à prisão, nem 

- ameaçado a seus condutores, nã) 
age no estrito cumprimento de um 
dever legal. 

APELAÇÃO N.° 6.248 - Rela-
tor Des. MÁRIOMATOS. 

A C- O R D Á O 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n.' 6.248 
de Teófilo Otoni, sendo apelante 
a Justiça e apelados Márcio Ro-
drigues de Oliveira e outros. 

- Pedro Bispo Afonso, proces-
sado como autor- de homicídio, 
tinha contra si, por força de sen-
tença de pronúncia, um mandado 
de prisão. Foram incumbidos de 
executá-lo os. soldados - Otacílio 
Xavier dos •Santos, Cecilio Mar, 
ques e o oficial de justiça Már 
cio Rodrigues. Dirigiram-se ao 
encalço do criminoso, eticoritra-
ram-no em uma cabana, deram-
lhe voz de prisão e êle obedeceu. 
Em certo momento porém enten-
-deu de fugir. Pulara por uma ia- - 
nela e os réus, - em vez de perse-
gui-lo, deram-113e' umá descarga 
de fuzil e revólver, matando-o. 

Ao julga-los, os jurados açha-
ram que tinham agido no estrito 
cumprimento de um dever legal 
com o que não concorda, em seu 

Crime de responsabilidade - De- 
nuncia instruída com inquérito po- 

licial - Validade 

- O inquérito policial é documen-
to hábil para instruir a den,:incia 
nos crimes de responsabilidade. 

APELAÇÃO N. 5  6.510 - Rela-
tor: Des. - ARCHIMEDES DE FA-
RIA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, i'elatados e discutidos 
êstes autos de apelação n.° 6.510, 
da Comarca de Carlos - Chagas, 
apelante a Justiça e apelado Ge 
túlio Amorim Filho, acorda a 
Primeira Câmara Criminal do 
Tribunal de justiça, por unani-
midade de votos, integrando nes-
te o douto parecer da Procurado-
ria Geral, dar provimento ao re-
curso para validar o processo e 
mandar que o dr. Juiz a quo de-
cida do mérito, notando-se ter 
havido engano na distribuição d-o 
feito, por se tratar de recurso em 
sentido estrit-o. 

o recorrido, sargento da polí-
cia do Estado do Espírito Santo, 
na- zona contestada, a pretexto de -
uma diligência, mandou prender 
Antônio Pinheiro Andrade e o 

spa11c0tj, deixando-o preso por 
mais de 24 horas. O fato chegou 
ao conhecimento da polícia que 
procedeu minuciosa investigação, 
fazendo-se Q auto de corpo de 
delíto. O-representante do Mi-
nistério Público ofereceu denun-
ciacontra o réu como ncurso na 
sançãO do art. 129, § 1., n.' 1, 
combinado com o art. 322 do 
Código Penal. Feito o processo, 
na oportunidade da decisão o dr, 
juiz de Direito anulou-o, sob a 
consideração de que, tratando-se 
de crime de responsabilidade, a 
inicial devia ser acompanhada de 
justificação. O dr. 1romotor de 
Justiça recorreu da iecisão, que 
o dr. Juiz a quo susténtou, subin-
do os autos a esta instância, após 
as razões das partes. Como bem 
salienta a Procuradoria -  Geral, no 
seu douto parecer, renova-se nes-
ta -oportunidade antiga questão 
processual que, de tempos a esta 
parte, repete-se com relativa - fre-
qüência. A Câmara, que está de 
pleno acôrdo com a argumentação 
sustentada no douto parecer, (1) 
filia-se à corrente dos que pen-
sam que o inquérito policial é do-
cumento hábil para instruir a de-
núncia nos crimes de responsabi-
lidade, como mostra no seu bem 
elaborado parecer o ilustre dr. 
Marques Lopes. O Egrégio Supre-
mo Tribunal Federal, fundado nas 
opiniões de Bento de Faria, Ari 
Franco e Costa Manso, resolveu: 
"Não constitui nulidade o fato 
de se ter baseado em inquérito po-
Icial o processo por crime de res-
ponsabilidade de funcionário". 
(Rev. For., vol. 131, p-. 535). 
Essa decisão é de novembro de 
1949 e baseia-se - em outra deci-
são também do Supremo Tribu-
nal. Assim, se atende também ao 

1 ) Será publicado no próximo 
número.  

principio de ëconomia processual, 
sem prejuízo da defesa. Custas 
da lei. Belo Horizonte, 6 de -mar-
ço de -1951. - Balista de Oliveira, 
Presidente - Archimedes de Fa-
ria, relator - Leão Starling - 
Arnaldo Moura - Dano Lins. 

Crime contra a honra - Injuria 
consistente em vias de fato - 

- 	Ação privada 

- Só tem lugar a ação penal por 
Injúria consistente em vias de fabo 
mediante queixa. 

APELAÇÃO N.5  6.149 - Rela-
tor: Des. ARQUIMEDES DE FA.-
RIA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
stes autos de apelação criminal 

n.' 6.149, da comarca de Conse-
lheiro Pena, apelante José Matias 
e apelada a Justiça. - 

Denunciou o Dr. Promotor de 
Justiça, com- exercício na comar-
ca de Conselheiro Pena, a José 
Matias, como incurs9 na sanção - 
do artigo 129 do Código Penal. 

Narra a denúncia que no dia 
8 de maio dêste ano, em Tumi-
tinga, daquela comarca, praticou 
o acusado desatinos, faltando o 
respeito devido á sua cunhada, 
tendo, no dia seguinte, agredido 
a mesma fisicamente, produzindo-
lhe lesões corporais. 

O Juiz, não julgando provada a 
ofensa á integridadé física da 
vitima, mas entendendo que hou-
ve ofensa á honra da mesma, 
acompanhada de vias de fato, con-
denou o réu a 1 ano e 4 meses de 
detenção, como- incurso na - san-
ção do artigo 140 § 2.°, combina-
do com o artigo 141 n.' III, do Có-
digo.Penal, elevando a êsse quan-
lum pelo reconhecimento da agra-
vante do. artigo 44, II, letra "a". 

Dessa decisão apelou o réu tem-
pestivamente, nesta instância opi- 

parecer de fls., o Sr. Dr. Sub-
procurador. 	 - 

Realmente, a excludente reco. 
nhecida contraria a prova feita. 
A vítima estava desarmadã,- não, 
ofereceu resistência á prisão, não 
os ameaçou. Ao tentar fugir, po-
deria fácilmente ser presa de no-
vo. Não havia necessidade de ser 
tru-cidado como foi. - 

A absolvição dos réus foge da 
verdade recolhida nos autos, ra-
zão por que a Segunda Câmara 
Criminal da Tribunal de Justiça 
do Estado acorda em prover a 

- - apelação interposta a fs. para 
mandar os acusados a novo jul-
gamento. Custas a final. 

Belo Horizonte, 20 de outubro 
de 1950. - Balisla de Oliveira, 
presidente - Mário Matos, rela-
tor - José Alcides Pereira 
Gonçalves da Silva .- J. Burnier. 
- Presente, O. Mendes Júnior. 
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nou o dr. Sub-Procurador pela 
nulidade, do processo. 

•Aëórdão os Juizes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal 
-de Justiça de Minas Gerais, em 
dar provimento á apelação para 
anular tdo o processo inclusive 
a denúncia, visto só ter lugar a 
ação penal nos crimes contra a 
honra, mediante gueixa. 

Reconheceu a decisão apelada 
que não houve ofensa á integri-
dade física da vítima, consistin-
do o delito em injurias, com vias 
de fato, o que exclui a ação pú-
blica. Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 14 de novem-
bro de 1950. - Batista de Oli-
veira, presidente Abreu e Li-
ma, relator - Arquimedes de Fa-
ria - Leão Stailing - Arnaldo 
Moura. 

Juri - Parentesco entre jurados 
Nulidade 

- É nulo o julgamentó pelo juri 
quando do mesmo Conselho partici-
pam jurados parentes em terceiro 
grau afim. 

APELAÇÃO N. 5  5.982 - Rela-
tor: Des. LEÃO STARLING. 

A COR DÁ O- 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal, 
n.° 5.982; vindos da comarca de 
Monte Santo, apelantes o Assis-
tente do Ministério Público e a 
Justiça, e, apelado - Ovídio Jus-
tino de Oliveira, acorda a Pri-
meira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça dêste Estado, pelo 
voto de desempate, em prover, a 
ápelação tempestiva interposta, 
para anular o julgamento do ape-
lado. Ovídio Justino de Oliveira, 
por isso que serviram no Conse-
lho de Sentença os jurados José 
Sehastião dos Santos e Lin.dolfo 
Paulino da Costá, paréntés em 
terceiro grau, afim, de vez que 
aquele é sobrinho dêste, confor- 

me se colhe das razões de flã. 
269 e do parecer da Procuradoria 
Geral do Estado. 

A divergência das Egregias Câ-
maras .dêste Colendo Tribunal sô-
bre a hipótese não pode ser mais 
invocada depois.que o mais alto 
colégio Judiciáriõ do Pais se pro-
nÚnciOfl pelo dçerto da interpre-
tação da Egrégia Segunda Câma-
ra, em face (lps têrmOs claros do 
art. 265 do Çódigo do Processo 
Penal. Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, oito de agôsto 
de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente - Leão Slarling, rë-
lator - Arnaldo Moura - Daria 
Lins - Arquimedes de Faria 
Presente, O. Mendes Júnior. 

Crimes contra a União ou autarquia 
federal - Competência do- Tribu- 
nal Federal de Recursos para co-- 

nhecer de apelação 

- Compete ao Tribunal Federal 
de Recurso conhecer de apelação em 
processo crime praticado contra a 
União ou autarquia federal. 

APELAÇÃO N. 9  5.934 - Rela-
tor: Des. JOSÉ ALCIDES PE-
REIRA. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.' 5.934; da comarca de Caran-
gola, sendo apelante a Justiça e 
apelado César Sant'Ana, acor-
dain os Juizes da Segunda Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais 'em não conhe-
cer do presente recurso, por in-
competência ratione niatePiae, e 
determinar que os autos sejam re-
metidos ao Egrégio Tribunal Fe-
deral de Recursos, que é o com-
petente para o julgamento do mes-
mo recurso. 

O apelado é, nestes autos, acu_ 
sado de ter, como coletor federal, 
se apropriado da quantia de Cr$ 
58.508,30, que se destinava à De-
legacia Fiscal do Tesouro Nacio- 

nal, e da quantia de Cr$ 709,70, 
que se destinava à Agência do 
JIPASE. Teria, pois, cõme.tido cri-
me de peculato' contra a União 
federal e contra uma autarquia 
federal. Nessas condições, cabe 
ao Tribunal Federal de Rscur-
sos a competência para conhecer 
da presente apelação e julgá-la. 

Belõ Horizonte, 11 de • agôsto 
de 1950. Batista de Oliveira, Pre-
sidente - José Alcides Pereira, 
relator - Alencar Araripe - 
Gonçalves da Silva - J. Burnier 

Mário Matos. - Presente, O. 
Mendes Júnior." 

Juri - Agressão atual e iminente 
respondidas afirmativamente - 

Ausência de nulidade 

- Respondido pelo Júri afirma-
tivamente o quesito sóbre agressão 
atual, deve-se considerar prejudi-
cado o referente a agressão iminen-
te. Mas se submetido ao Conselho, 
êste o responde pela afirmativa, 
não ocorre nulidade por falta de pre-
juizo para a acusação e defesa. 

APELAÇÃO N.5  6.138 - Rela-
tor: Des. ARQUIMEDES DE FA-
RIA. 

Vistos, relatados ' e discutidos 
êstes autos de apelação n.° 6.138, 
da comarca de Ipanema, apelante 
a Justiça e .apelado Vitorino Ro-
berto da Silva, acordam os Juí.. 
zes da Primeira Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça, por una-
nimidade de votos, em prover o 
recurso e mandar o réu a novo 
júri, desprezando as nulidades in-
vocadas. O apelado foi denun-
ciado por' crime de homicídio 
simples cometido contra a pes-
soa de Sebastião Inácio da Silva, 
fato ocorrido 'em abril de. 1947. 
No dia do fató preparava-se a ví-
tima para sãir, quando aí chegou 
o acusado. Cbmo êste que era 
amigo da vítima, ali não fôsse 
havia bastante tempo, esta desis-
tiude sair. Réu e outras pessoas 
ali jantaram. Mais tarde, após f a- 

zerem uso de ca'chaça e acharem-
se bem "tocados" como diz a mu-
lher da vítima (fis. 29), o ofen-
dido indagou do acusado se o 
mesmo não lhe pagava o milho 
que lhe havia pedido emprestado, 
respondendolhe o acusado afir-
mativamente, mas que não lhe pa-
gava o lucro. Daí surgiu uma 
desinteligência entre os dois, ha-
vendo empurrões de parte a par-
te. Nesse ínterim, a vítima foi ao 
imiterior da casa e trouxe uma es-
pingarda que lhe foi tomada e en-
tregue a sua mulher. 

A seguir os dois lutaram enes-
se meio tempo o acusado arreba-
tou a •espingarda das mãos da 
mulher da vítima e desfechou-lhe 
um tiro, matando-o. Julgado pelo 
Júri, foi absolvido pela excluden-
te da legítima defesa própria, 
apelando tempestivamente o M. 
Público. Não procedem as nuli-
clades arguidas, por falta de pre-
juizo. E' certo que -o júri res-
pondeu afirmativamente os que-. 
sitos sôbre a agressão atual e a 
iminente. Desde que respondera 
de modo afirmativo a pergunta 
formulada' sôbre a agressão atual, 
cumpria ao Presidente do Tribu-
nal julgar prejudicado o quesito 
subseqüente referente à agressão 
iminente. Essa omissão deu lu-
gar a que o júri, julgando que a 
decisão absolutória dependesse 
da resposta afirmativa dêsse que-
sito, afirmou-o também. 

Mas, de qualquer modo, e sem 
que houvesse-prejuízo para a acu-
sação oua defésa, manifestou a 
sua intenção de absolver sem em-
bargo de irregularidade apontada. 
Quanto ao fato de ter o Juiz in-
dagado do Juri sôbre o excesso 
culposo, quando já se respondera 
afirmativamente o quesito refe-
rente ao maderam eis inculpatae 
lutelae, n.enhuma ressonância teve 
no julgamento, porque respondeu-
se negativamente sôbre o excesso. 
Houve apenas uma redundância 
inócua. Quanto ao mérito, o 
veredito absolutório é flagrante-
mente contrário à prova constan 
te dos autos, como se expôs li- 
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nhas acima. 	"Sebastião estava 
desarmado e caladinho, sem fa-
zer nenhuma provocação, e a es-
pingarda estava em mãos de sua 
mulher quando o réu deu-lhe uma 
avançada, tomou-lhe a arma e 
desfechou um tiro na vítima, que 
faleceu- pouco depois" (testemu-
nha de fls. 27). 

"Em segui -da lutaram e em da-
do momento o denunciado, lar-
gando a vítima, avançou sôbre a 
mulher de Sebastião, de quem to-
ma a espingarda e desfecha um 

• 	tiro em Sebastião, de pequena dis- 
• 	tância, tendo o mesmo ido ao 

• 	chão, morrendo em seguida" (tes 
temunha de-- fls. 28). O depoi-
mento de fls. 30 não discrepa 
dos demais. Vê-se, assim, da 
prova ocular do processo, que a 
vítima foi morta desarmada, sem 
achar qualquer gesto de -reação. 

Custas da lei. 	- 

Belo Horizonte, 7 de novembro 
de 1950. Batista de Oliveira, Pre-
sidente - Arquimedes de Faria, 
relator - Leão Starling - Ar-
naldo Moura - Abreu e Lima. 
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Legitima defesa - Excesso nos 
meios necessários 

- Não se caracteriza a legitima 
defesa quando o réu comete ocri-
me depois de haver dominado a 
vítima, pois se excede nos meios 
necessários à defesa. 

APELAÇÃO N. 6.174 - Rela-
tor: Des. 'ARQUIMEDES DE FA-
RIA. - 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n. ,  6.174, 
da comarca de Resplendor, ape-
lante a Justiça e apelado Albérto 
Wit ou Vitor, acordam os Juízos 
da Primeira Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento 
à apelação para mandar o réu a 

'-7')" 

novo Júri, observadas as foripa. 
lidades legais. O apelado foi de. 
nunciado e pronunciado por ho-
micídio qualificado na pessoa de 
José César Félix, - fato Ocorrido 
em fevereiro de 1948. Submetido 
a julgamento peio Júri em junho 
do ano em curso, foi absolvido 
pela discriminante da legítima de-
fesa própria, tendo apelado a Pro-
motoria de Justiça. Conio acen-
tuou o parecer da Subprocurado. 
ria Geral, a decisão absolutória 
foi abertamente de encontro 
prova constante do processo. O 
réu usou imoderadamente dos 
meios necessários à repulsa. Ten-
do havido excesso, desapareceu a 
legítima defesa, devendo o réu 
responder por. êle. Ouvido na po-
lícia (fis. 13) disse o acusado que 
achavase na venda de -- Carlos 
Krugel, onde também se -encon-
trava a vitima, quando esta co-
meçou -a cortar o seu cavalo, que, 
como lhe pedisse para não fazer 
aquilo, êle retrucou que ali estava 
para qualquer cousa e o. convidou 
para sair da venda; que, em se-
guida, apanhou um pau de gua-
biru e quis com êle espancá-lo; 
que tomou-lhe o-pau e espancou-o, 
tendo êlc caído no córrego. Pelo 
depoimento de três testemunhas 
oculares verifica-se que, quando 
a vitima dirigiu-se para o lado do 
réu, armado de um pau, os dois 
empenharam-se em luta corporal. 
Em seguida o réu arrebatouihe 
o pau e com êle o espancou, cau-
-sando-lhe os ferimentos -graves dá 
que dá noticia o auto de corpo 
de delito e dos quais veio a fale-
cer. Vê-se, pois, que não ficou 
caracterizada a legítima defesa, 
porque o réu já havia dominado 
a vítima, excedendo, portanto, 
nos meios necessários à defesa 

Custas ex-le-ge. 
Belo Horizonte, 7 de novembro 

de 195G. Batistade Oliveira, Pre-
sidente - Arqaimedes de Faria. 
relator - Leão Starling - Arnal-
do Moura'-- Abreu e Lima. 

Crime contra os costumes - Pro-
va de idade - Certidão de registro 
imprestável - Dúvida no juízo 
- - penal - Absolvição 

- 	destituído de préstimo e 
valia o assentamento no registro 
de nascimento feito posteriormen-
mente ao crime contra os costumes 
e lavrado mediante declaração d-a 
própria ofendida. 

- No juizo penal dúvida eau-
sênci'a de prova são coisas equiva-
lentes. 

- APELAÇÃO N.° 5.694 - Rela-
tor: Dos. .GONÇALVES DA SILVA. 

RELATÓRIO 

Ratifico o relatório de fls. 73 e 
acrescento que, não obstante a 
conversão do julgamento em dilL 
gência para o refôrço da prova 
de idade da vítima e o posterior 
exame médico também para a 
constatação de sua menoridade, 
as providências resultaram i'mpro-
fícuas, pelo que a Subprocurado-
ria Geral do Estado, em parecer 
final, opinou peio provimento do 
recUrso pai-a a absolvição do 
réu. 

Ao Exmo. Sr. Desembargador 
'José Burriier. Belo Horizonte, 
25 de setembro de 1950. Gonçal-
ve.s da Silva, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos,. relatados e-'discutidos 
êstes autos de apelação Criminal 
n.' 5.694, da comarca de Aimo-
rés. Apelante, Aristides Pereira. 
Apelada, a Justiça. 

Integrando nest-e o -relatório de 
fls., acorda a Segunda Câmara 
Çriminal do Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais, por votação unâ-
nime, prover a apelação e absol-
ver o réu. - 

Assim decidem porque, frustrâ-
fleas as várias tentativa para a 
comprovação da menoridade da 
vitima, uma única solução se im- - 
punha, na espécie :, a absolvição 
do réu. Há nos autos certidão 
do registro civil de Alcenira Men- 
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des. A prova, porém, é impres-
tável, inoperante, destituída de 
préstimo e valia, pois o, assenta- - 
mento foi feito poteriormente ao 
crime e lavrado mediante decla-
ração da própria ofendida. Ane-
xou-se aos autos o batistério co-
mo elemento adminicular, mas 
êle faz referência a Arcenilia jias-
cida a 11 de ijbril de 1931, filha 
de Avelino Carlos Mendes (fls. 
77), enquanto que a certidão de 
fls. 8, alude a Alcenira, nascida 
a dez de julho de 1932, filha de 
Avelino Joaquim Mondes. - 

As divergências são profundas. 
Por outro lado, o exame médico 
de idade não pôde espancar as 
dúvidas ao propósito da idade da 
vítima. 

No juízo penal, como bem ob-
serva Nelson Hungria, dúvida e 
ausência de prova são coisas 
equivalentes. Assim, d-esde que 
não fique extreme de qualquer in-
certeza que a ofendida seja menor 
de 18 anos, a solução é a absol-
vição do acusado (Comentários ao 
Código Penal, edição da Revista 
Forense, vol. VIII, pág. 175). 

Custas pelo Tesouro do Es-
tado. 

Belo Horizonte, 20 de outubro 
de 1950. Batisla de Oliveira, Pre-
sidente - Gonçalves da Silva, re-
lator - J. Burizier - Mário Ma-
tos - J. Alcides Pereira - Pre 
sente, Onofre Mendes Júnior, Pro-
curador Geral. 

Prescrição - Sentença condenató. 
ria de que s?mente o réu te- 
nha recorrido - Reconhecimento 

- Se do despacho de recebtmen-
to da denúncia à data do julga-
mento da apelação de sentença 
condenatória dc que sómente o réu 
tenha recorrido, decorre tempo su-
ficiente à - prescrição de pena in 
concreto, esta deve ser decretada. 

APELAÇÃO N.° 6.096 - Rela-
tor: - Des. - GONÇALVES DA 
SILVA. 
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Vistos, examinados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.9  6.096, da comarca de Santa 
Rita do Sapucaí. 

Apelante, Sehastião Henrique 
Barbosa. Apelada, a Justiça, 
acordam, em Segunda Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais, por votação unâ-
nime e integrando neste o relató-
rio de fls., em dar provimento 
à apelação do réu para decretar 
a extinção da punibilidacle, pela 
ocorrência da prescrição da ação. 

Custas pelo Estado de Minas 
Gerais.. 

Belo Horizonte, 8 de setembro 
de 1950. Ba/ista de Oliveira, Pre-
sidente - Goiiçalves da Silva, re-
.lator, com o seguinte voto profe-
rido na assentada do julgamen-
to: nem as partes e nem a Sub-
procuradoria Geral do Estado 
atentaram para a prescrição que, 
na espécie, ocorreu, desengana-
damente. 

O delito foi perpetrado a 25 de 
janeiro de 1948. (Fls. 2). 

A inicial foi reèebida a 8 de 
março daquele ano (Fis. 19). 

A decisão condenatória lavrada 
a fis. 31 a 33, impôs ao acusado 
a pena de sete meses e quinze 
dias de detenção. Dessasenten-
ça sômente o réu manifestou re 
curso. 

O artigo 110 •do Código Pe-
nal dispõe que a prescrição de-
pois de transitada em julgado a 
sentença condenatória regula-se 
pela pena imposta e verifica-se 
nos prazos fixados no artigo an-
t.érior, os quais se aumentam de 
um têrço, se o condenado é rein-
cidente. E no seu parágrafo 
Único. "A prescrição, depois de 
sentença condenatória de que ad-
mente o réu Lenha recorrido, re-
gula-se também pela pena imposta' 
e verifica-se nos mesmos prazos." 

Por seu turno, o inciso VI, do 
àrtigo 109, estatui que o prazo 
prescricional é o de dois anos, se 
o máximo da pena é inferior a 
um ano. 

Do despacho, de recebimento 
da. denúncia (fis. 19) a 8 de 
março de 1948, até hoje, fluiu mais 
de dois, anos, vale dizer tempo su-
ficiente à prescrição da pena in 
concreto. 

A prescrição, como é corrente 
põe fim à ação ou à pena, pelo 
transcurso de determinado lapso 
de tempo. Seu fundamento resi-
de na ausência da utilidade da pe 
na, pelo decurso de certo es-
paço de tempo, que tira a razão 
tio direito de punir. A legitimj-
ãde da punição cessa de,sde o 

momento em que sua inutilidade 
e manifesta, se evidencia. 
Segundo observa Franz von 

Liszt, não 'se cogita de ne-
nhuma fôrça mirífica do tem-
po, capaz de gerar' ou destruir õ 
direito, mas da subordinação da 
ordem jurídica ao poder dos 
fatos. 

(Liszt, Tratado de Derecho Pe-
na!, trad. de Asira,vol. 30, pág. 
403). A prescrição criminal aten-
de, precipuamente, ao alto inte-
rêsse social. Não é um favor ao 
indivíduo, senão uma medida im-
posta pela ordem pública. 

Nessa conjuntura, provejo, da-
ta veijia, do parecer da Subpro-. 
curadoria Geral, a apelação, para 
decretar a extinção da punibili-
dade do réu apelante, pela ocor-
rência da prescrição da ação. - 

Custas pelos cofres do Estado. 
Mano Matos' - José Alcides 

RELATÓRIO 

O réu Benedito dos Santos, pro 
vocadO pelo ofendido, João Beato 
de Amorim, que lhe cobrara uma 
conta, dera-lhe um empurrão e 
com uma foice no" rosto, vibrou 
no mesmo uma facada, ferindo-o 
gravemente, no peito, lado direito, 
produzindo-lhe, por êsse modo, 
morte imediata. 

Denunciado, processado, - pro-
nunciado no art. 121 do Cód. Pe-
nal, libelado e julgado pelo júri, 
foi absolvido pelo júri, pela legí-
tima defesa própria. 

Apelou a promotoria e arrazoa-
da a apelação, deu parecer o Sr. 
Dr.. Subprocurador Geral, pelo 
não provimento do recürsÈ. 

Passo os autos ao Exmo. 
Sr. Desembargador-revisor, Dr. 
Alanco Barroso. Belo Horizonte, 
12 de novembro de 1948. ' Ar-
naldo Móura. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n." 4.400, da comarca de Itabira, 
apelan'te, a Justiça, àpelado, Be-
nedito dos Santos, acordam os 
Juizes da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do' 
Estado' de Minas Gerais, por una-
nimidade de votos, adotado o re 
latório de fls. ., como parte inte-
grante dêste, negar provimento 
ao recurso de apelação e confir-
mar a decisão apelada, por não 
haver nulidade a decretar e não' 
ter sido o julgamento do júri ma-
nifestamente contrário à prova 
dos autos... 

Não constituem faltas substan-
ciais 'que prejudiquem o'proces-
sado, as que foram apontadas. A 
primeira, resultante da repergun-
ta ao júri de um quesito da de-
fesa, sob o fundamento de haver 
siclo respondido por engano de 
um jurado, não prejudicou o jul-
gamento, porque, na primeira 
resposta ao referido quesito, o 
quarto, o júri afirmara que o réu 
repelira injustà agressão a sua  

pessoa' ,e na segunda manteve a 
afirmação, com a única diferença 
de um voto, põis, da vez primeira 
foi o quesito afirmado por 6 vo-
tos e da segunda por 7, prejudi-
cado apenas, com êsse procedi-
mento do Juiz, o efeito suspensi-
vo da apelação'. A segunda falta 
apontada, a presença do porteiro 
zelador do Forum, na sala secreta, 
não constituiu nulidade, por au 
sência de prejuízo para' a acusa-
ção, embora na fase da votação, 
de vez que não se provou, por 
tal motivo, perturbação da vo-
tação. 

O douto Rafael Magalhães, co-
mo Presidente do Tribunal da Re-
lação e Corregedor Geral da Jus-
tiça, em consulta que respondeu, 
declarou que a presença de, qual-
quer pessoa estranha ao Conselho 
de Júri não é motivo de nuli-
dade', desde que nenhuma pertur-
bação ,ocorra por êsse fato, no 
processo das, deliberações (Dú 
vidas Forenses, pág. 127), tendo 
sido de igual entender o 'referido 
Tribunal (Caldeira Brant, Anuá,. 
rio Forense, 1932, pág. 257) . No 
referido anuário vêem-se ainda 
outros 'dois julgados sôbre a pre-
sença cio Juiz Municipal e da es-
colta e tanto num como no outro 
caso, não foi anulado o julga-
mento. 

As faltas, como se vê, não afe-
taram o julgamento absolutório. 

Quanto ao mérito, não cassam 
o julgamento. Houve provocação 
do ofendido, que, depois dela, 
levou ao rosto do réu uma foi-
cinha, tentando golpeá-lo, dando 
com ela, de prancha, ' no rosto 
do ofendido, que, segurando-a, 
ràpidamente, saca, de uma faca, 
ferindo o agressor, no peito e 
correndo, sendo pelo mesmo per-
seguido, não, porém, alcançado,. 

Pretendeu o ofendido forçar o 
réu a pagar-lhe uma conta, ou 
parte desta, e como o apelado 
lhe respondesse que nada havia 
trazido, procedeu na forma aci-
ma relatada, ante a qual, afirma-
da por várias testemunhas presen-
ciais, não incidiu a decisão do 

Juri - Repergunta - Presença de 
pessoas estranhas ao Conselho - 

Quando no ocorre nulidade 

- Não constitui nulidade a reper-
gunta ao juri sôbre um quesito de 
defesa, desde que tenha sido man-
tida a decisão anterior. 

- A presença de pess.oas estra-
nhasao Conselho de Juri, na sala 
secreta, na , fase de votação, não 
constitui nulidade se não se provar 
ter havido perturbação da votação,. 

APELAÇÃO N.° 4.400 - Rela-
tor: Des. ARNALDO MOURA. 
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Vistos, 	relatados e discutidos 	iii 
estes autos 	de recul-so n.° 	1.315 	ei 
de Carangola, recorrente o Juízo 	r 
e recorridõ Antenor de Oliveira 	r 
Barros. 	. 	 fr 

Antônio de Oliveira Barros ma- 	Ji 
tou com dez facadas sua ex-noiva 	d 
Manoelifla de Oliveira 	Foi de- 	n 
nunciado como autor de homici- 	tr 
dio qualificado - art. 121, § 2.°, 	ci 
n.° II do C.P. 	Recebida a de- 	lã 

c núncia, o Juiz 	designou 	dia 	e 	qi 
hora para 	o 	interrogatório 	do 	v 
acusado. 	O advogado do réu re- 	d 
quereu então que êste fôsse sub- 	ai 

- Á metido a exame de sanidade no 	s 
Manicômio Judiciário de Barba 	ti 
cena. O Juiz deferiu, realizou-se o 	is 
exame, concluindo os peritos que 	f 
o paciente 	é 	irresponsável 	por 	t 
ser portador de epilepsia convul- 	g 
siva. 	Juntou-se o laudo aos au- 	b 
tos, tendo-se pronunciado 	sôbre 	d 
êle o M.P. 	e 	a 	defesa. 	Logo 	fj 
depois, 	o Juiz, baseado 	no art. 	n 

: 91, do C. P., absolveu o acusado 	o 
pela excludente do art. 22 e lhe 	r 
impôs medida de segurança. In- 	j 
vocando o art. 	411 	do C.P.P., 
recorreu de ofício para êste Tri- 	d 
bunal. 	Chamado a opinar, ma- 	s. 
nifestou-se o Sr. 	Dc. 	Subprocu- 	- 

rador em seu parecer de fls. 	E' 	ç 
o relatório. 	 A 
- Data vestia, 	não é de ser 

- acolhida a preliminar lcvantada 
• 	-, 	 . pelo Sr. Dr. Subprocurador. 	E' 

júri na disposição legal que deter-
mina a cassação de julgados ab-
solutórios do júri, quando mani-
féstamente contrários à prova 
produzida. 

Custas, na forma •da lei. 
Belo Horizonte, 25 de janeiro 

de 1949. Balista de Oliveira, 
presidente - Arnaldo Moura, re-
lator - Alanco Barroso .- Abreu 
e Lima - Leão Stanling.. 

Presente - J. Pinto Rennó. 

Incomunicabilidade de jurados - 
Certidão deficiente 	Ausência de 

nulidade 

- A deficiência da certidão de 
incomunicabilidade dos jurados não 
acarreta nulidade pois, certifican-
do-se que êles não se comunicaram 
com outrem, significa que não se 
comunicaram com pessoa alguma. 

APELAÇÃO N.' 6.143 - Rela-
tor: Des MÁRIO MATOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n.° 13.143 
de Carangola, apelante, a Justiça 
e apelâda Francisco Pedrosa 

- Voltava o réu de uma resa em 
Alvorada, distrito de Carangola, 
com alguns companheiros, no dia 
18 de maio de 1946. Em certo 
ponto do caminho, insistiu com 
Luiz Ventura para que bebesse 
cachaça, ao que o outro não ace-
deu. Sômente por motivo de tal 
recusa, Francisco desafiou a 
Luiz para brigar, sacando logo 
de um revólver. O outro teria 
corrido ou se afastado, e foi en-
tão que Osvaldo Apolinário ten-
tou desarmá-lo, recebendo por 
áste motivo um tiro na barriga, 
do qual veio a morrer. 

A absolvição obtida pelo acu-
sado foi pelo reconhecimento de 
embriaguez completa, por caso 
fortuito, impedindoo de, enten-
der o caráter criminoso do seu 
ato. 

Êste é o caso em resumo. O 

Sr. Dr. Subprocurador, em seu 
parecer de fls., acha nulo o jul-
gamento por deficiência de cer-
tidão de incomunicabilidade dos 
jurados, citando acórdãos no 
sentido de sua opinião, alguns 
dos quais desta mesma Câmarar.  
Já superamos esta jurisprudên 
cia, que cedeu do seu rigor. Na 
ata certifica_se que os julgadores 
não se comunicaram com ou-
trem. E' o bastante, por signifi-
car que não se comunicaram com 
pessoa•alguma. Tal nulidade não 
teve procedência. 

Quanto ao mérito, a absolvição 
é absurda. Não existe prova al-
guma nos autos de que o réu es-
tivesse completamente embriaga-
do. Estaria um tanto alcoolizado, 
isto mesmo por sua vontade livre. 
Èle tem o costume de beber. As-
sim, se se embriagou - o que 
não está provado e—, foi porque 
quis, porque gosta do álcool. 

A excludente de responsabili-
dade concedida pelo júri é pois 
gratuita, sem fundamento algum, 
razão por que a Segunda Câma-
ra Criminal do Tribunal de Jus 
tiça do Estado acorda em pro-
ver o recurso do representante 
do M.P. para mandar o réu a 
novo julgamento, com as caute-
las legais. 

Custas a final. 
Belo Horizonte, 3 de novem-

bro de 1950. Batista de Oliveira, 
Presidente - Mário Matos, rela-
tor - José Alcides Pereira - 
Gônçcilves da Silva - O Sr. Des. 
J. Benício de Paiva foi voto ven-
cedor - M. Matos. 

Iste meio tempo, examinado 
r peritos, foi dado como irres-

:)nsáveL O Juiz então, antes da 
rmação da culpa, antes do in-
rrogatório do réu, sem forma 
em figura de processo, baseado 
II um simples laudo, absolveu o 
corrido. Ora, um laudo é me- 

elemento de prova. Como 
isa o art. 182 do C.P.P., o 
hz não fica adstrito a êle, p0-
erá aceitá-lo ou rejeitá-lo. De 
tais a mais, a absolvição deque 
ata oart. 411 do Estatuto Pro-
Issual, em que se firmou o Pro-
tor da sentença, é absolvição 
.ie se oportuniza depois da pro-
a feita, depois do encerramento 
o sumário, de culpa, o que não 
conteceu rio ca dos autos. Em 

tratando de crime da compe-
ncia do Júri, a absolvição su-
iária sômente se verifica nessa 
ise do processo. O Juiz foi por-
into precipitado. Assim, a Se-
unda Câjuara Criminal do Tri-
unal de Justiça do Estado acer-
a em prover o recurso para o 
[m de anula.r a deèisão e orde-
ar se prossiga, na instância de 
rigem, à formação da culpa do 
éu, decidindo então o Juiz como 
algar de direito. Custas a final. 
Belo. Horizonte, 20 de outubro 

e 1950— Batista de Oliveira, Pre-
idente - Mário Matos, relator 
- José Alcides Pereira - Gon-
alves da Silva Presente. O. 
fendes Júnior. 

• RECURSO N.° 1.315 - Rela-
tor : Des. MÁRIO MATOS. 

ACÓRDÃO 

. 	do despacho oi sentença que Legítima defesa putativa - Quesi- 
aplica medida provisória de se- 	 tos - Nulidade 
gurança 	que 	nao cabe . recurso, 
como aliás o próprio 	opinante - Nos casos de legitima defesa 

Absolvição sumária - Formação reconhece (art. 374 do C.P.P.). putativa, 	a 	falta, 	no 	quesito, 	da 
lenha 	levado . 	

. itas, no caso vertente, o 	Juiz ah- circunstâncta 	que 	 o 
de culpa - Nulidade - Laudo - solveu o acusado sumàriamente 

réu a supor unia agressão iminente 

Prova aplicou-lhe 	medida de 	seguran 
ou atual não acarreta a nulidade do 
julgamento. 

- Se o réu foi denunciado, desig- ,. 	 , 

ça definitiva e, de acôrdo com 
o art. 411 do Código Processual, APELAÇÃO N.' 6.055 - Rela- 

nando-se dia para o seu interrogató- :' recorreu de ofício. tor: Des. MÁRIO MATOS. 
rio, não pode o Juiz, antes da for- 
macão de 	culpa, 	absolvê-lo 	sum 

-, 
Quanto 	ao 	mérito, 	assiste 	ra- 

. 	A C Ó R D Á O 
riamente e aplicar-lhe medida de se- zão ao Dr. Subprocurador. 	O 
gurança, 	baseado 	em um 	simples 1' réu foi denunciado, 	designou-se Vistos, 	relatados e discutidos laudo médico, que é mero eleeneu
lo 	de prova. ' dia para o seu interrogatório e, êstes autos de apelação n.° 6.055 
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- Afirmada a existência de cir-
cunstâncias minorativas, se o Con-
selho, em seguida, negar tódas as 
previstas pelo Código Penal, acar-
reta a nulidade do julgamento, des-
de que não seja votado novamente 
O quesito capul. 

- Só ao Juri, atualmente, incum-
be a afirmação de qualquer das 

71. 
circunstâncias atenuantes alinhadas 
no Código Penal,, conforezie se co-
lhe elos térmos claros do art. 50 

da Lei a." 263, de 23 de fevereiro 
de 1948. 
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de Conselheiro Pena, apelanle, a 
Justiça, e apelado José Pereira 
da Silva 

- Não devem ser acolhidas as 
nulidades apontadas no parecer 
do doutõ Sr. Dr. Subprocura-
dor Geral. A certidão de inco-
municabilidade dos jurados, ao 
contrário do que êle diz, encon 
tra-se no final da ata de julga-
mento e a fls. 104, dada também 
pelos oficiais de justiça. Nesta, 
atestam que os jurados não se 
comunicaram com outrem e nem 
manifestaram entre si sua opi-
nião, sôbre o processo. A da ata 
tem igual teor. Satisfazëm pois 
a exigência legal. - 

- A Segunda nulidade argüi-
da não tem, por sua vez, nenhu-
ma procedência. Refere-se à re-
dação do 3,9  quesito, pertinente à 
legítima defesa putativa e que es-
tá redigido assim : - "O réu, em 
conseqüência de êrro plenamen-
te justificado pelas circunstân-
cias, supôs achar-se em face de 
uma agressão a seu irmão Sebas-
tião Pereira da Silva ? O Juiz, 
ao redigir o quesito, podia ter 
sido mais objetivo, especificando 
as circunstâncias, mas, mesmo 
assim como está escrita a pergun-
ta não gera confusão. Trata-se 
de simples irregularidade, sem 
fôrça para fulminar o julga-
mento. 

- Quanto ao mérito, a absol-
vição concedida ao réu pelo júri 
não se apoia na prova dos au-
tos. A vítima, José de Sousa Fi-
lho, ao ser atacada, não estava 
em atitude que fôsse capaz ou 
apta a gerar a suposição de uma 
agressão ao acusado. Nem es-
tava brigando com Sehastião. 
No grupo, todos queriam acal-
mar, pacificar. Assim, a afirma-
tiva d*3s jurados é absurda. 

Motivo por que, integrando 
neste o relatório retro, a Segun-
da Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado acorda 
em prover a apelação manifes-
tada a fls. para mandar José Pe-
reira da Silva a novo julgamen-
to. Custas a final. 

Belo Horizonte, 13 de outubro 
de 1950. Batisla de Oliveira, pre-
sidente - Mário Matos, relator 
- José Alcides Pereira. Prelirni-
narmente, anulava o julgamento, 
por deficiência do 3. 1  quesito. 
Nos casos de legítima defesa pu. 
tativa é necessário que conste 
do quesito a circunstância que 
tenha levado o réu a supor, uma 
agressão iminente ou E 
assim não se fêz. Gonçalves da 
Silva - J. Burnier. 

Co-autoria - Quesitos 

- Sendo dois os autores do cri-
me, e não se sabendo a parte de 
cada um, o primeiro quesito deve 
indagar se o réu fez na vitima "le-
sões das descritas no auto de corpo 
de delito". 

APELAÇÃO N.° 6.223 —Rela-
tor: Des. LEÃO STARLING. 

A C. Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de apelação criminal 
n.°  6.223, da comarca de Ara. 
guari, apelante, a Justiça, e ape-
lado, Bernardo Monteiro de 
Araújo, acorda a primeira  Câ-
mara Criminal do Tribunal de 
Justiça dêste Estado, unânime-
mente, em prover a apelação da 
Justiça, para o efeito de mandar 
o réu Bernardo Monteiro de 
Araújo a novo julgamento, por 
isso que o veredicto do Juri está 
em inteiro desacôrdo com as pro-
vas dos autos, ao conceder ao 
mesmo a descriminarite da legí-
tima defesa própria. Não dei-
xam a menor dúvida a tal respe1 
to as declarações prestadas pela 
testemunha de vista, quando afir-
ma que o crime foi cometido no 
momento em que a vítima dor 
mia. 

Não há nulidadés a serem pro-
nunciadas, no caso, eis que o 
procèsso se fêz à revelia (lo réu, 
foragido e com prisão preventiva  

- 	áecret 	- certidão de Oficial 
de Justiça encarregado de ci- 
tá-lO. 

'Os quesitos obedeceram à Con- 
't solida das Leis Penais, em 

vigor ao tempo do crime, e o 
Tribunal Popular afirmou a lela-
lidade per se, com o que ficaram 
prejudicadas as questões refe-
rentes às concausas. 

No segundo julgamento, deve 
o primeiro quesito indagar se o 
réu fêz, na vítima "lesões das 
descritas flo auto de corpo de 
delito", por terem sido dois os 
autores do crime, não se saben-
do a parte que cada um tomou 
no crime. Garante-se, assim, 
tôda liberdade aos jurados. , E' a 
jurisprudência do nosso Egrégio 
Tribunal, em casos idênticos. 

Outrossim, recomenda-se que 
se diligencie no sentido de ser 
o outro acusado responsabiliza-
do, pois, como se colhe dos au-
tos, ficou o processo paralisado 

' quanto a êle, por uma.causa per-
feitamente removível, que iricum-
be à Promotoria ésclarecer, par_ 
te que é no processo. - 

Custas na forma da lei. 
Belo Horizonte, 7 de novembro 

de 1950. Balisla de Oliveira, Pre-
sidente - Leão Starling, relator 
—Arnaldo Moura - Abreu e Li-
ina - Arquiznedes de Faria. 

.Juri - Circunstâncias minorativas 
- Respostãs contraditórias - Nu- 
lidade - Competência para afir- 

mar gradativas 

APELAÇÃO N. 9  5.950 - Rela-
tor:' Dcs. LEÃO STARLING. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.° 5.950, de Belo Horizonte, ape-
lante, a Justiça e Valfrido Fer-
reira da Cunha e, apelados, os 
mesmos acorda a Primeira Cã-
mara Criminal do Tribunal de 
Justiça dêste Estado, pelo voto de 
todos os componentes, em anu-
lar o julgamento, por isso que o 
digno Presidente do Júri violou 
o disposto no art. 489 do Códi-
go do Processo Penal, ao deixar 
de submeter, de novo, aos jura-
dos o quesito capa 1, referente às 
circunstâncias atenuantes, uma 
vez que, afirmada a existência de 
circunstàncias minorativas, ne-
gou o Conselho de Sentença tô-
das as previstas pelo Código Pe-
nal. Não é o caso de se aplicar 
o preceito do art. 605 do C. do 
P. Penal, de vez que só o Júri, 
atualmente, -' incumbe a afirma-
ção de qualquer das circunstân 
cias atenuantes alinhadas no Có-
digo Penal, conforme se colhe 
dos têrmos claros do art. 5. 1' da 
Lei n." 263, de 23 de feveréiro 
de 1948. 

E a falta é tanto mais grave 
quando, na espécie, decidiu o 
Presidente do Júri pela existên-
cia de circunstâncias atenuantes 
em favor do acusado, quando o 
Júri as negou, ao especificá-las 
e, na realidade, nenhuma' das 
contidas no art. 48 do C. Pe-
nal tem cabimento, no caso dos 
autos. 

A falta, pois, causou prejuízo 
à Justiça, em virtude da aplica-
ção ao réu de uhla pena injusta, 
por sua excessiva brandura. 

Custas"na forma da lei. 
Belo Horizonte, 7 de novembro 

de 1950, Batisla de Oliveira, Pre-
sidente -- Leão Starling, relator 
- Arnaldo Moura - Abreu e Li-
ma - Arquimedes dé Faria. 



Legítima defesa - Moderação afir- 
mada - Quesitos prejudicados - 

Nulidáde 

Legítima defesa própria - 
são justa - Moderação - Posj. 
bilidade - Quesitos prejudicado 8  
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e. 
- Respondido o quesito da mo-

deração, na legitima defesa, não 
pode o Presidente do Tribunal do 
Júri julgar prejudicados os demais 
quesitos, pois ficará assim incom-
pleto o reconhecimento da exclu-
dente, por falta de resposta aos 
quesitos da atualidade ou iminên-
cia da agressão. 

APELAÇÃO N.° 6.100 - Rela-
tor: Des. ABREU E LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.° 6.100, da comarca de Caman-
ducaia, em que é apelantie, a Jus-
tiça e apelado, Antônio Ferrei-
ra da Rosa, acordam os Juízes 
da Primeira Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais, integrando neste o relatório 
de fis., em anular o julgamento 
do réu Antônio Ferreira da Rosa, 
quanto ao crime de tentativa de 
morte e cassar a decisão absolu-
tória relativamente ao crime do 
art. 129 do Código Penal. 

Anulam o julgamento porque 
respondido o quesito da mode-
ração, na legitima defesa, julgou. 
o Presidente do Tribunal do Júri 
prejudicados os demais quesitos, 
o que não podia fazer, ficando 
assim incompleto o reconheci-
mento da excludente, por falta 
de respostaaos quesitos da atua-
lidade ou iminência da agres-
sao. 

Cassam a decisão absolutória, 
quanto ao ,crime do art. 129, 
porque negando o Júri a auto-
ria do delito, decidiu manifesta-
mente contra a prova dos autos. 

Seja o réu novamente julgado, 
com as formalidades de estilo. 

Custas na forma da leal. 

Belo Horizonte, 14 de novem-
bro de 1950. Batista de Oliveira, 
Presidente - Abreu e Lima, re-
lator - Arquimedes de Faria - 
Leão Slarling. 

- É perfeitamente possivel  negar. 
se  uma injusta agressão e afirmarse 
que o réu usou moderadamente. dos 
meios necessários à sua defesa, p5 
éle poderia estar se defendendo de 
uma agressão justa. Entretanto, de-
pois daquela negativa, não pode,-j5 
o Juiz por em votação os demais 
quesitos da legítima defesa. 

APELAÇÃO N.' 6.077 - Rela-
tor: Des. JOSÉ ALCIDES PE-
REIRA. 

A C Ó Rb Á O 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 

Q 6.077, da comarca de Itabira, 
em que é apelante a Justiça, e é 
apelado - Dair, Rosa Chaves, 
acordam os Juízes da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de 
Justiça, integrando neste o rela-
tório de fls. em dar provimento á 
apelação para anular o julgamen-
to. 

Porque os jurados deram res-
posta negativa ao quesito sôbre 
se "o réu repeliu injusta agres-
são á sua pessoa" e resposta afir-
mativa ao quesitó seguinte, só-
bre se "o réu usou moderadamen-
te dos meios necessários a essa 
defesa", o dr. Juiz que presidira 
ao julgamento achou que houve 
contradição nessas respostas e re-
solveu por em votação, nova-
mente êsses dois quesitos. E am-
bos foram respondidos afirma-
tivamente, sendo, em conseqüên-
cia, absolvido o' réu. 

É manifesto o engano, pois não 
há contradição entre a resposta 
negativa ao 4. 1' quesito e a afirmã-
tiva dada ao 59 A agressão pode 
ser justa, isto é, motivada ou pro-
vocada, e a repulsa a essa agres-
são justa pode ser moderada. Si-
tuações perfeitamente conpossí-
veis. O dr. Juiz se enganou duas 
vêzes: pondo em votação os de-
mais quesitos"da legítima defesa, 

Juri - interrogatório defeituoso - 
Nulidade 

- Há perguntas que a lei quer 
que sejam feitas ao réu, embora êle 
não seja obrigado a respondê-las. 
Não Ibas fazendo, o Juiz, embora 
conste da parte impressa do auto 
do interrogatório cue foram feitas 
as referidas nos números 1 a VH cio 
art. lês do C.P.P., estará nulo o 
julgamento, por imprestabilidade do 
interrogatório, em plenário - 

APELAÇÃO N.' 6.14.0 - Rela-
tor: Des. JOSÉ ALCIDES PE-
REIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.' 6.140, da comarca de Ipane-
ma, sendo apelante - Cipriano 
Justino dos Santos, acordam os 
Juizes da Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça, in-
tegrando neste o relatório de fls., 
em dar provimento á apelação pa-
ra anular o julgamento, contra o 
voto do Exmo. •Sr. Des. Gonçal-
ves da Silva. 

Vem a nulidade da imprestabi-
lidade do interrogatório, em ple-
nário. Lê-se ali que "perguntado 
onde se encontrava na ocasião do 
crime, respondeu que nada tinha 
a acrescentar ao que já respon-
deu no interrogatório anterior e 
deixava tôda a sua defesa a car-
go do seu defensor" (fls. 52). Há 
perguntas que a lei quer que se-
jam feitas ao réu, embora êle não 
seja obrigado a respondê-las; no 
entanto,, o Dr. Juiz não as fez ao  

réu. É verdade, que da parte im-
pressa do auto de interrogatório 
consta que foram feitas as per-
guntas referidas n'os números 1 a 
VII do art. 186 do Código de 
Proc. Penal; é de se crei-, porém, 
que tal não se deu, visto como 
foi consignada em manuscrito 
uma pergunta e, com certeza, sà-
mente esta foi que, realmente, se 
fez ao réu. Custas pelo apelado. 

Belo Horizonte, 20 de 'outubro 
de 1950. - Batista de Oliveira; 
presidente - José Alcides Perei-
ra, relator. - .Mái'io Matos - 
Gonçaives da Silva - J. Burnier. 

Presente, O. Mendes Júnior. 

Juri - Inclusão no Conselho de 
Jurados de número faltoso em ses- 

• são anterior - Nulidade 

-O jurado de núm000 faltoso 
na sessão anterior e substituido por 
um suplente, não porte ser conside-
rado mais como pertencendo ao cor-
po de jurados daquela sessão perió-
dico. Sua inclusão no conselho de 
sentença será indevida e ao arrepio 
da lei, viciando o julgamento e, 
anulando-o, se a sua atuação in-
fluiu no ueredic(uni. 

APELAÇÃO N.' 6.255 - Rela-
tor: Des. GONÇALVES DA SIL-
VA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.' 6.255, da comarca de Rio Cas-
ca, em que é apelante a Justiça e 
apelado, João Cupertino da Silva, 
vulgo "Jpão Galdino", acorda 
a Segunda Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais, por votação unânime e itite-
grando neste o relatório de fls., 
anular o julgamento do apelado 
de conformidade com o parecer 
da Sub-Procuradoria Geral do Es-
tado. 

Belo Horizonte, 27 de 'outubro 
de 1950. - Boiista de Oliveira, 
presidente - Gonçalves da Silva, 
relator, com o seguinte votõ pro-
ferido na assentada do julgamen- 

não obstante a resposta negativa 
ao 4,0, e considerando contraditó-
rias as respostas dadas ao 4. 1  e 

ao 5.9  quesitos e pondo de novo 
ern  votação os mesmos quesitos. 

Custas pelo apelado. 
Belo Horizonte, .20 de outubro 

de 1950. - Balista de Oliveira, 
presidente - José Alcides Perei-
ra, relator - Gonçalves cia Silva 
- J. Burnier - Mário Moios. - 
presente, O Mendes Júnior. 
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to ad limine: anulo o julgamen-
to inqüinado do vício apontado 
no parecer da Sub-Procuradoria 
Geral do Estado. - Francisco de 
Abreu Rios, que funcionou no 
conselho de sentença, já não po-
dia ser considerado mais como 
pertencendo ao corpo de jurados, 
daquela sessão periódica. É que 
êle fôra faltoso na sessão anterior 
e substituído por um suplente. 
Antigamente, o jurado de núme-
ro que não comparecesse á sessão 
de julgamento, se atendia á cha-
mada para as outras subseqüen-
tes, era admitido a participar dos 
trabalhos, sendo dispensado, se o 
número de presentes extrapassas-
se o legal. O Código de Processo 
Penal vigente dispõe de outro 
modo. Se o jurado não compare-
ce e é substituido por suplente, 
não poderá mais tomar' parte na 
sessão periódica, ficando automà-
ticamente convocado para a pró-
xima periódica. Ao propósito é 
claríssima a disposição do pará-
grafo 4Q,  do artigo 445, de nosso 
Estatuto Processual. No caso, par-
ticipou do Conselho o jurado 
Francisco de Abreu Rios que não 
mais poderia servir. Sua inclusão 
no conselho de sentença foi inde-
vida e ao arrepio da lei. Sua atua-
ção influiu no veredictum, poiS 
o quesito sétimo (moderação dos 
meios necessários á defesa) foi 
afirmado por quatro votos ape-
nas. Em tal conjuntura, anulõ o 
julgamento. - J. Burnier - Má-
rio Matos - José Alcides Pereira. 

Crime culposo - USO de arma de 
fogo para salvas em festas - 

Imprudência 

- Quem usa de arma de fogo 
para dar salvas em festas públi-
cas, age imprudentemente e tem 
que ser responsabilizado pelo re-
sultado, pelo evento danoso que 
poderia prever. 

APELAÇÃO N! 6.215 - Rela-
tor: Des. JOSÉ ALCIDES PEREI-
RA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de apelação criminal 
n.° 6.215, da comarca de Curve. 
lo, sendo apelante a Justiça, e. 
apelado Bento Augusto Ferreira, 
acordam os Juizes da Segun-
da Câinira Crimi,ual do Tribunal 
de Justiça, integrando neste o re-
latório de fls., em dar provimen-
to á apelação, para mandar o ape-
lado a novo julgamento. 

O Dr. Juiz-presidente do Tri-
bunal do Juri formulou esses 
quesitos - após os dois relativos 
ao fato principal: 3.° - o réu, as-
sim procedendo, quis o resulta-
do? 4. 1  - o réu, assim proceden-
do, asumiu o risco de produzir o 
resultado? 5.° - O Juri reconhece 
que o réu praticou o crime por 
imprudência? E como a esses 
tres quesitos os jurados deram 
resposta negativa, o Juiz absol-
veu o réu. 

Com as respostas dadas aos 3,5 
e 49 quesitos, o crime deixou 
de ser doloso, e com a resposta 
dada ao 5. quesito, não é tam-
bém culposo. E se não houve do-
lo e nem culpa, não há crime a 
punir - é a conclusão a que 
chegou o Juiz. 

Relativamente ao dolo, a deci-
são dos jurados não pode ser con-
siderada ao arrepio da prova 
existente nos autos. Chegavam, 
o réu, a vitima e outras pessoas, 
á casa onde ia realizar-se um ato 
religioso.A vítima deu, com a 
sua garrucha, um tiro para o ar, 
á guisa d'e salva; querendo fazer 
o mesmo o réu-apelado foi, p0-
rém, infeliz, pois :o tiro feriu 
um dedo de sua mão e foi matar 
o seu companheiro e amigo. As-
sim sendo, é de se crer que o 
ato não foi praticado dolosamen-
te. 

Todavia, é fora de dúvida que 
o apelado deu causa ao resultado. 
por imprudência. É êle próprio 
quem declara •que "o fato se deu 
numa reza onde tinha muita gen-
te" (fls. '69). Podia e devia, 'pois, 

prever a hipótese de um evento 
'danoso. Foi descauteloso e, por-
tanto, imprudente. Eis por que 
esta Cán'iara, contra o voto do 
Exmo. Sr. Desembargador José 
Burnie1', tem por manifestamente 
contrária à prova dos autos a 
decisão dos jurados, responden-
do negativamente o 5.o quesito. 
Custas pelo apelado. 

	

' 	Belo l-Iorizonte, 3 de novem- 
bra de. 1950- - Balisla de Oh- 

a' peirO, presidente. - José Alcides 
Pereira, relator. Preliminarmente.. 

- anulava o julgamento. É que, co-
no se vê da data de julgamento, 
o defensor do réu pediu, em ple-
nário, a- absolvição do mesmo pe- 

- , la negativa do fato, e, no entanto 
o Dr. Juiz formulou os quesitos 

• ' :. já referidos. Se o falo praticado 
pelo réu-apelado não pode, se- 

'-2 gundo as respostas dadas pelos' 
jurados, ser-lhe imputado a titu-
lo de dolo e nem a título de cul-
pa, deveria, então, te:r sido pra-
ticado no exercício regular de 
direito. Quesitos relativos a es-
sa excludente, que é 'prevista, no 

-; art. 19, n. °  1H, 2. parte do C.ód. 
Penal, é que deviam ser 'formu-
lados. - Gonçalves da Silva - 
Mário Matos José Alcides PeL 

• reira - José Burnier. 

Apropriaço indébita — Falta de 
dolo 

- Se há motivo para alguém, 
de boa fé, se julgar dono, inexis-
te o dolo- e, portanto, o crime de 
apropriaç5o indébita n5o se con-
figura. 

APELAÇÃO N. 4.972 - Réla 
tor: Des. JOSÉ ALCIDES PEREI-

- RA 

ACÓRDÃO 

	

- - 	Vistos e relatados estes autos 
de apelação n.' 4.972, da comar- 

- ca de Machado, apelante a Jus- 
tiça e apelados Urias Francisco 
Nery e Antônio de Paula Fer- 

reira, acordam em Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de 
Justiça, adotando o' relatório da 
sentença apelada, completado 
pelõ de fls. 266, negar provi-
mento á apelação, confirmando, 
pelos seus jurídicos fundam'ejn-
tos, a sentença apelada, que bem 
apreciou a espécie, como salien-
tou o parecer da Procuradoria 
Geral do Estado. Sendo elemen-
tos essenciais do crime de' apro-
priação indébita ser alheia a cou-
sa móvel e t'er conhecimento d'e 
que a mesma não lhe pertence, 
claro está que, se há, motivo para 
alguém, de boa fé, &e )ilgar dono,. 
inexiste o dido e, poitanto, o 
crime. O apelado Antônio de 
Paula, apoiado na escritura pú-
blica de compra do terreno e 
nos recibos de pagamentos do 
harmônio e do tapete, tinha por 
sí a presunção legal de proprie-
dade da capela e de seus perten-
ces-. E o réu Urias Francisco 
Nery, adquirente dêsses bens, não 
pode ser por isso incriminado. 

Acresce que o próprio vigá-
rio pelos seus procuradores re-
conheceu, na petição de fls. 44, 
que a questão excedia a esfera 
criminal, ao requerer que fos-
sem as partes rqmetidas para o 
juízo cível, depositados os bens 
em mãos de pessôa idônea. - 

Ora se há dúvida acerca do le-
gítimo proprietário d'os bens 
disputados, se estavam os apela-
dos convencidos de que exerci-
tavam direito seu, faltou o dolo, 
essencial à caracterização do cri-
me de apropriação indébita. — 
Custas pelo Estado. 

Belo Horizonte, 30 de setem-
bro de 1949. - Batisla de OU-
i,eira, presidente - Alencar Ara-
ripe, relator. - Gonçalves da 
Silva, revisor. - Com o seguin-
te voto proferido na assentada 
cio julgamento. De uma senten-
ça absolutória em processo cri-
me por apropriação indbita (ar-
tigo 168, § 1. 9, n.°  III, combina-
do com o artigo 25, todos de nos-
so estatuto penal), prolatada pelo 
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Exmo. Snt. Dr. Juiz. de§ Direito 
da comarca de -  Machado em prol 
de Urias Francisco Nery e An-
tônio de Paula Ferreira, recor -
reu, tempestivamente, o Dr. Pro-
motor de Justiça. 

Desprovejo o recurso aclotan-
do, destàrte, as conclusões da 
sentnnça de primeira instância, 
endossadas pelo parecer de fis. 
264 a 266 da Sub-Procuradoria 
Geral do Estado. 

Faltam na espécie, os elemen-
tos integrantes da figura jurídi-
ca de apropriação indébita, que 
são: a) a posse ou detenção por 
parte do agente de coisa alheia 
móvel; b) que dela se aproplie; 
c) o dolo que é o anirnus, a in-
tenção denotadora (Ia resolução 
ou da vontade enquanto tende 
para o fato criminoso, elemen-
to sem o qual a ação não pode 
ser punida, salvo os casos cul-
posos. 

Para que um evento possa ser 
criminalmente levado á respon-
sabilidade de alguem é de mistér 
a indagação: 1.1) se foi causado 
por ação, ou omissão do agente 
- é a chamada imputação ma-
terial —; 2.) se o nexo de cau-
salidade física foi acompanhado 
do estado psíquico de consciên-
cia e de vontade do agent, ou 
de inconsciência contrária ao de-
ver - é a imputação moral; 3,9) 
se enfim a lei ipréviamente ti-
nha consignado punição ao fato 
praticado - é 'a imputação pe-
nal. 

No caso não houve o dolo por 
parte dos indiciados, dolo que 
Câmara define como a intenção 
mais ou menos perfeita de pra-
ticar um ato, que se sabe con-
trário á lei, ou que é a represen-
tação da importância. do ato' vo-
luntário como causa,. na lição 
clara, concisa e' elegante de von 
Liszt. 

Não se pode afirmar que hou-
ve cia parte dos acusados, nem 
prévia e nem posterior intenção 
de empolgar a res com o obje-
tivo de locupletação. 

E sem êsse essencialissimo ee-
mento não há cogitar de apro. 
priação indevida. 

É que o delito de indébita 
apropriação é uma ofensa con-
tra o direito de propriedade, 
por meio da transferência da 
posse, transferência essa a titulo 
precário. 

A propriedade legítim.a dos 
objetos de que falam os autos 
não está devida e conveniente-
mente esclarecida. O próprio 
pároco da freguesia de Macha-
do, em um dos tópicos da peti-
ção de fls. 44, reconhece a exis-
tência da dúvida sôbre a pro-' 
priedade dos bens e conclui pe-
dindo a remessa das partes ao 
juízo cível a cuja órbita de com-
petência deve ser afeta a deci 
são da causa. 

Nego, pois, provimento ao te-
curso. José Alcides Pereira 
Foi voto, vencedor o Exmo. Sr. 
Desembargador Mário Matos. — 
A. Araripe - Presente, J. Pinto 
Rercó. 

Recurso do réu - tmpossibilidade 
de provimento quando resultar 

situação pior 

Quando o recurso é apenas 
do réu, impossivel será provi-lo 
se dai puder resultar exasperação 
da punição imposta no Juizo a quo 
ou, anulada a sentença, haja 
probabilidade de mais rigor do 
Juiz, ante a manifesthção do Tri-
bunal• Superior. 

APELAÇÃO N. 4.913 — Rela-
tor: Des. DARIO UNS. 

R E L A T Ó R 10 

Ao relatório de fis. 64 acres-
cento que anulado o julgamento 
voltaram os autos à Comarca d 
Teófilo Otoni, afim de ser 
réu submetido a novo júri, mas, 
âs vésperas dó julgamento en-
tendeu o Dr. Juiz de Direito, 
firmado em um acórdão do 
Egrégio Supremo Tribunal Fede- 

ral, proferido no recurso n. 
13.18 deste Estado, que a com-
petência deveria ser do.,juiz sin-
gular por se tratar d& violên-
cia arbitrária seguida de mor-
te. 

Entendendo poder dar •. nova 
classificação ao 	fato, mandou 
dar vistas às partes, findo 	o 
que proferiu sente1nça condenan-
do o réu a 2 anos e sete meses 
dc detenção, como incurso na 
sanção cio art. 322 do Código 
Penal. 

Dessa decisão apelou Sebastião 
Efigênio Varjão e nestà instân-
cia opinou o Dr. Sub-Procurador 
pela nulidade da sentença, por 
não ser possível haver nova elas-

- sificação do delito, na fase em 
que se achava o processo, tendo 
a sentença apelada, na opinião 
do parecer •de fis., desrespeita-
do o venerando acórdão de fls. 

Assim relatados, passo estes 
autos ao Exmo. Sr. Desembar-
gador Dano Lins. - Belo Hori-
zonte, 10 de junho de 1949. 

Abreu e Lima, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados ei discutidos 
êstes autos de apelação criminal: 
n. 9  4.913 da comarca de Teo-
filo Otoni, apelante, Sebastião 
Efigênio Varjão e, apelada, a 
Justiça, acorda a Primeira Câ-
mara do Tribunal de Justiça dês-
te Estado, em repelir a nulidade 
do julgamento argüida, pelo 
voto de desempate, e de mentis, 
negar provimento à apelação 
unânimemente por isso que, sen-
do o iecurso apenas do réu, im-
possível é provê-la, sem viola-
ção do• que expressamente dis-
põe o art. 617 do Código do Pro-
cesso Penal, última parte. 

Esta a jurisprudência do nOsSO 
mais alto Colégio Judiciário, con 
forme se colhe do acórdão ll. °  
30.529, de 27 de outubro de 1948, 
iii Arquivo Judiciário, vol'. XC, 
pág. 339 e cujo voto vencedor 
tem a seguinte redação: 

-9 

"O Sr. Ministro Ribeiro da Cos-
ta -. Simples é a situação proces-
sual constante do pedido, eis que 
o paciente, denunciado, como fô-
ra, perante a Justiça Pública, por 
fato delituoso expresso nas letras 
do art. 129, § 39, combinado 
com os arts. 53 e 17, § 39 do C. 
Penal, e condenado segundo as 
conseqüências prenais . dessa pre-
'ceituação, só êle interpôs recur-
so para, o Tribunal de Justiça, 
ocorrendo, porém, a reforma da 
sentença para fim de ser o pa-
ciente processado e julgado pelo 
Júri, acrescentando o acórdão 
que a êste é qtif4 compete decidir 
se o crime foi doloso ou culpo-
so, se a morte da vítima ocorreu 
em conseqüência da lesão ou diis 
suas condições personalíssimas 
de saúde. 

O problema envolve uma rela-
ção processual, derivada da letra 
do art. 617 do Cód. Proc. Penal 
a que se réfere Eduardo Espínola 
Filho, verbis:. 

"A questão (ia aplicação de 
penas, na segunda instância, com 
a reforma de sentenças absolu-
tórias, ou a exasperação da puni-
ção imposta no Juizo a quo, tem 
um limite fixado pelo art. 617, 
quando proibe se agrave a situa-
ção do réu, que foi o único a 
apelar. É o princípio tradicio-
nal, preservando a reformatio in 
pejus, efetivada no recurso em 
que o réu pleiteia melhoria de 
situação, e para a qual dá Cal-
cimo Siqueira(Curso de Proces-
so Criminal), segunda edição, 
1930, pág 364) 'qsta justificação: 
Não tendo havido recurso oficial 
do juiz ou do Promotor Público, 
é d.e presumir que a sociedade, 
da qual são êles os representantes, 
tenha prestado sua aquiescência 
ao julgamento, entendendo que 
nem., a lei fôra violada, nem a 
justiça sacrificada; e, tendo o 
réu recorrido a seu benefício, 
não se compreende como o Tri-
bunal, ex-officio,  agrave uma pe-
nalidade que a sociedade enten-
deu justa. S'eria excesso de com- 
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petência, porque esta vai até onde 
houve provocação da parte, e 
a provocação, no caso,-lirnitõu-se 
a um ponto que não pode ser ar-
britáriamente ampliado (C. do 
P. Penal, vol. 5.' pág. 870). 

Adverte o mesmo autor: 
Assinala-se, outrossim a ilegi-

timidade do expediente de anu-
lar a' sentença para que o Juiz 
possa considerar, novamente, a 
situação do réu beneficiado, 
com probabilidade de rigor maior, 
ante a manifestação do Tribunal 
Superior" (Ob cit. pág. 874) 

Ésse expediente recejbeu for-
mal repulsa, por esta Côrte me-
diante a concessão unânime de 
habecs-co"pus ri.0  28.676, do 
Estado do Rio, de que foi rela-
lor o eininOute Sr. Ministro Bar-
r.os Barreto (Ob. cit., loc. cit.). 

Essa limitação, proclama p dou-
to Ministro Bento de Faria, 
agora expressamente amparada, 
foi sempre rigorosamente aplica-
da como dogma dominante de 
política criminal, sem embargo 
da severidade da crítica que re 
clamava a sua supressão, dês 
que a justiça penal deve atender 
micamente à atuação cia lei para 
realizar a finalidade exclusiva da 
defesa social, sem excqsso de ri-
gor, mas também sem indulgên-
cia nociva". (C. do P. Penal vol. 
2. 9 , pág. 206). 

Reforça-se' a• impetração 	da 
medida em recente pronuncia-
mento dado por êste Supremo 
Tribunal, segundo os têrmos do 
acórdão de 27 dé novembro d 
1946, proferido no habeas-corpus 
n.' 29.485,.relatado pelo eminen-
te Sr. Ministro Barros Barreto. 
Decorre do exposto, que o paci-
ente sofre ilegal constrangimen-
to por ter sido o sou recurso de-
cidido contra a expressa dispo-
sição do arL 617 do Código de 
Processo Penal. 

Concedo, pois, a ordem a fim 
de cassar 'o acórdão, proferido na 
espécie sub judice, determinando 
se proceda a novo julgamento da 
apelação para o exame' da maté- 

ria 	e'xclusivamente- de mérito - 
como de direito fôr". 

Custas na forma da lei. Belo •' -' 
Hórizonte, 13 de setembro de 
1949. 	 - 

Batista de Oliveira, Presidente 
Leão Starli'cg, relator designa. 

do para o acórdão, com o seguin 
te voto, lido na assentada do - jul-
gam&lnto: 

"No meu sentir, a competên 
cia para o julgamento é mesmo 
do juiz singular, pois que a "hi-
pótese não é de dois crimes dis-
tintos e conexos, e, sim, de um 
só crime,, embora complexo, cri-
me de funcionário contra a Admi-
nistração Pública, crime, portan-
to, da competência do juiz singli-
lar" (Ac. 'do Tribunal de Justi-
ça do Distrito Federal, in Arq. 
Jud., vol. XC, pág. 460). 

Acontece, porém, que a clas-
sificação do crime devera ser a 
do art. 322, c/c o art 121 do C. 
Penal. Houve, portanto, prejuízo 
para .a Justiça, consistente em 
não ter a sentença considerado o 
crime de homicídio; mas, como 
mui bem esclarece o parecer, a. 
falta não pode ser corrigida por 
ser a apelação só do réu". 

Arnaldo Moura - Dano Lins, 
vencido - Alanco Barroso, ven-
cido na preliminar. 

Fui presente, J. Pinto Rennó. 

Furtos üiversos - Quando não 
constituem crimes continuados 

Furtas praticados em tempos di-
\'ersos e casas diferentes, üinda na 
mesma noite, nao constituem crime 
continuado. 

REVISÃO N. 1.192 --- Rela-
tor: Des. ARNALDO MOURA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de revisão criminal 
n.° 1.192, da comarca, de Rio 
Pomba,. em que é peticionário 
Manoel Lourenço da Silva, acor- 

4-Iam as Câmaras Criminais Reu-
idas do Tribunal de Justiça do 

Estadõ de Minas Gerais, unâni- 
em indeferir o pedido 

de revisão feito pelo peticionário 
para obter redução da pena de 
seis anos de reclusão que lhe foi 
imposta, por ter cometido seis 
crimes de furto, respectivamente, 
nas nóites de 2 para 3 de agôsto 
de 1948; 16 para 17 e 27 para 28 
de setembro de 1948; 9 para 10, 
20 para 21 e ainda outra nesta 
última data, também no ano de 
1948, mês de outubro, todos êles 
de objetos, como relógios, garru 
cha, calças, etc e em alguns, di-
nh-eiro, contra cuja prova nada se 
alega, sendo apenas considerada 
a pena como devendo ser redu-
zida. 

A ilustre Subprocuradoria Ge-
ral tem as penas como bem apli-
cadas, porque os crimes não po-
dem ser considerados como con-
tinuados. 

Para que se verifique a ação 
continuada é necessário 

a) a prática de dois ou mais 
crimes da mesma espécie, ou se-
iam infrações expressivas do 
mesmo título de delito. Em ou-
tros têrmos, as ações repetidas 
devem constituir o mesmo deli-
to; podem apresentar-se corno 
crimes consumados ou tenta-
tivas; 

• 	b) mediante mais de uma 
ação ou omissão; 

c) devendo os crimes subse-
qüentes ser havidos como conti-
nuação do primeiro, circunstân.. 
cia que pode ser aferida pelas 
condições da pessoa, uma ou vá-
rias; da maneira de execução, 
ou seja dos meios adotados; do 
tempo e do lugar, sendo que na 
maioria dos casos as infrações se 
verificam no mesmo lugar e são 
contemporâneas ou continuas 
(Bento de Faria, Cód. Pen., 2.' 
vol., 2.' parte, fis. 91; 92). 

Para Nelson Hungria o crime 
continuado é uma pluralidade de 
crimes da mesma espécie, sem  

intercorrenle punição, que a lei 
unifica em razão de sua homo-
geneidade objetiva, reconhecivel 
pelas condições de tempo, de liL 
gar, maneira de execução e ou-
tras semelhantes. E' uma série 
de ações separadas no sentido 
natural, mas que em virtude de 
sua homogeneidzde exterior é 
juridicamente considerada uma 
ação. Na verdade trata-se de 
unia espécie de concurso mate-
rial, -e como tal deveria ser tra-
tado, se a lei colimando princi-
palmente, 'um fim de equidade e, 
secundàriamente, um fim de u.ti-
lidade (economia de atividade 
processual) não entendesse' de 
fingir a unidade, como funda-
mento da aludida homogeneida-
de considerada ab externo. E dá 
um exemplo do crime continua-
do, figurando o caso do 'ladrão 
qu'e num hotel, numa noite, furta 
objetos de diversos donos, em 
vários quartos e um outro de 
delito não continuado, quando, o 

'ladrão na mesma noite, assalta 
casas distintas, devendo 'respon-
der por concurso material de 
crimes (Reu. For., vol. 96, pág. 
575) 

Nos casos dos autos, os crimes 
praticados pelos réus, em tem-
pos diversos -e casas diferentes, 
não podem, ante as lições dos 
juristas, ser considerados como 
continuação do primeiro caso, 
não podendo ainda haver nexo 
de continuação, nem mesmo para 
os dois 'crimes cometidos na 
mesma noite, em casas diversas. 

As penalidades foram tôdas 
aplicadas no mínimo legal, de 
modo que, nem nessa parte, po 
derá ser .feita redução alguma. 

Custas, pelo réu. 
Belo Horizonte, 13 de setem-

bro de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente - Arnaldo Moura, re-  
lator - José Alcides Pereira - 
Alencar Araripe - Abreu e Li-
ina .- Dano Lins. - Arquime-
des Faria - Leão Slanling - 
Gonçalves da Silva'— Mário Ma-
ls. 
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Circunstância agravante - Dificul- 
dade de defesa - Incompatibilidar 
de com emoção violenta logo em 

seguida, a injusta provocação 

- A clrcunstncia de haver sido 
o crime cometido mediante recurso 
que dificultou a defesa do ofendi-
cio é incompatível com a de que o 
delito foi praticado sob o domínio 
de violenta emoção logo em segui-
da a injusta provocação cia vitima, 
e esta só tem aplicação no homi-
cidio simples. 

APELAÇÃO N.° 5.978 - Réla-
tor: Des. ARNALDO MOURA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados • e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.° 5.978, da comarca de Carlos 
Chagas, apelante, Silvério Neves 
d'e• Sousa, apelada, a Justiça, 
acordam os Juízes da Primeira 
Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Ge-
rais, em dar provimento à ape-
lação e anular o julgamento do 
réu, na parte referente ao crime 
de morte, comethjo contra José 
Guimarães da Costa, com retifL 
cação da pronúncia, para que o 
Juiz declare a agravante que en-
tendeu achar-se provada, ao pro-
ferir a decisão de pronúncia e 
negar provimento à mesma ape-
lação, quanto ao crime de lesões 
corporais pelo réu cometido con-
tra João Pereira da 'Costa. 

Anulam o julgamento que se 
refere ao crime de morte, por 
contradição entre os 7.° e 
10.0 quesitos relativos à primei-
ra série, ambos afirmados, no sé-
timo, que o réu cometeu o crime 
mediante recurso que dificultou 
a defesa do ofendido e no déci-
mo, que o réu cometeu o crime 
sob o domínio de violenta emo-
ção, logo em seguida à injustiça, 
digo, injusta provocação da víti-
ma, circunstâncias- que se repe-
lem e que, além disso, impedem 
uma justa penalidade, porquanto 
a primeira agrava o crime con-
duzindo à penalidade de hoinicL 
dio qualificado, como procedeu 
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o Juiz e a segunda - que é Um 
caso de diminuição especial de 
pena - só tem aplicação no ho 
micídip simples. 

Determina-se a retificação da 
pronúncia, porque 'o artigo 121, § 
2.°,n.° IV, do Código Penal, pre-
vê diversas agravantes especiais 
.como a traição, a 'emboscada 
etc. e o Juiz a nenhuma delas se 
referiu. 

Quanto ao crime relativo à se-
gunda série de 4uesitos, não ha.. 
vendo nulidade, nem decis0 
contrária à evidência dos autos, 
pois o apelante foi um dos agres 
sores a João, tendo assumido a 
responsabilidade pelos dois cri-
mes, não merece reforma a de-
cisão cio júri. 

Quanto a não inquirição de tes-
temunhas da defesa, esta sanou a 
falta não a argüindo oportuna-
mente, como de lei, ao ter vista 
dos autos de acôrdo com o artigo 
406 do Código do Processo Pe-
nal. 

Custas, na forma da lei. 
Belo Horizonte, 10 de outubro 

de 1,950: Leão Slarling, presi-
dente ad-/moe - Arnaldo Moura, 
relator -- Abreu e Lima -. Ar-
quimedes de. Paria. Presente, O. 
Mendes Júnior. 

}labeas-corpus - Dúvida sôbre a 
integridade física do réu - Obri- 
galoriedade do exame psiquiátrico 

- Manicômio judiciário 

- Em qualquer fase do procedi-
mento penal impóe-se o exame mé-
dico-legal sempre que surja dúvida 
sôbre a integridade mental do réu, 
a requerimento dos interessados ou 
por iniciativa do Juiz. 

- Exame psiquiátrico, por mo-
tive razoável, justifica o retarda-
mento do julgamento. 

A expressão da lei, onde hou-
ver manicómio judiciário, não tem 
em vista a comarca e sim visa esta-
],elecinmento oficial mIe caráter es-
tadual. 

HABEAS-CORPUS- N.° 4.537 
Relator: Des.-P.residente NISIO 
BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, 	relatados e discutidos 
autos 	de 	li; 	c. 	impe- 

trado 	a 	favor 	de" 	José 	Sil- 
- vério Cardêal, 	acordam, em Cá- 
inara Criminal do 	Tribunal de 
justiça negar -  o li. e. A ordem é 
impetrada para que o paciente,  
já pronunciado 	e 	libelado, 	seja 
submetido imediatamente ao jul- - 

' gamentO pelo júri, independente 
do exame médico-legal em 	sua 
pessoa 	a se proceder no Mani- 
cômio Judiciário de Barbacena, 
requerido, 	fora 	de 	hora, 	pelo 
promotor de Justiça e ordenado 
pelo Juiz, com infração dos arts.' 

- 149, 	§ 	2., 	150' e 	417, 	§ 	2.' 	do 
C. P. P., pedido extemporâneo, 
porque veio depois de 'encerrada 
a formação da culpa, quando só- 
mente no seu curso pode 	ficar 

'suspenso o processo; 	diligência 
- ainda 	tardiamente 	reclamada, 

uma vez que não inclüída 	no 
" 

libelo; 	internação em manicô- 
mio, ilegal, desde que a lei a or- 
dena 	onde houver' 	manicômio, 
locução que significa, se houver 
no foro do- processo. 

Improcedein os motivos invo- 
cadps. 	O exame médico-legal se 
impoe quando houver dúvida só- 
bre a integridade mental do acu- 
sado. 	Êste o preceito legal. 	Em' 
qualquer momento da ação penal 
que surja a dúvida, impõe-se o 
exame 	para 	aclará-la, 	pois 	que 
se trata de elemento vital para a 
apuração 	da 	responsabilidade, 

- 
' para o andamento do processo 

'como para a execução de con- 
denação. 

A medida pela sua capital im- 
portância 	é 	daquelas 	que 	a lei 

-deixa, sua prov-ocação 	tanto 	às 
partes, como ao Juiz, por inicia- 
tiva oficial, 	quando houver dú- 
vida, isto é, a todo momento, em 
qualquer 	hora, 	sempre que se 

-' suspeitar 	da parte do acusado, 
por motivos plausíveis, o padeci- 
mento d'a enfermidade- mental. 

Antes dó julgamento, é obriga- 
: ção do Juiz, mesmo que as par- 

tes não o requeiram, ordenar, ex- 

offició, as diligências necessá 
rias para esclarecer fato que in-
teresse à decisãõ da causa (C. 
P. P. art. 425). Na hipótese 
foi isto o que o Juiz fêz. Apa-

- recendo no processo opinado pe-
la defesa com a contrariedade 
no libelo, atestado médico, fir-
mado por profissional conceitua-
do, afirmando a, constatação no 
réu de distúrbios mentais que 
impossibilitam a assertiva de ser 
êle uma pessoa normal, qual-
quer Juiz sentir-se-ia forçado a 
sustar o preparo do processo 
para o julgamento' até que, pelo 
meio adequado, fôsse o acusado 
examinado,- eficientemente,- e 
persuasivamente o que só se con-
seque com a internação do exa-
minando em nosocômio apro-
priado ao exame psiquiátrico. 

E dispondo a lei que, para o 
exame, o acusado será internado 
em manicômio judiciário, onde 
houver, não quis, com a adver 
tência, limitar a internação em 
hospital do Juízo, localizado no 
território de sua jurisdição, ou 
seja dentro nos limites de sua 

- comarca. 
A interpretação, descobrindo 

na lei um tão acanhado pensa-
mento, destruiria o seu verdadei-
ro objetivo, que, aliás, está bem 
revelado no texto legal. - 

Com efeito, referindo-se- o le 
gislador a manicómio judiciário, 
mostrou claramente a sua idéia 
que se volta para estabelecimen-
to a serviço do poder judiciário, 
acessível aos seus órgãos, de mo-
do que a locução adverbial, on-
de houver, há de significar, exis-
tente no Estado, para ser insti-
tituto oficial, destinado à Justiça 
da província em sua totalidade, 
compreendida nos limites do ter-
ritório estadual.-  

'. O Manicômio Judiciário de 
Barbacena não pertence à comar-
ca de que tirou o nome, não é 
Hospital Municipal e sim institui-
ç..ão estadual, sob a jurisdição, 
para efeitos processuais, de todos 
os Juizes do Estado, que- portan-
to, hão -de atuar na cert-eza de 
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haver manicômio judiciário para 
internar os acusados a cujos pro-
cessos, presidem. 

Nenhuma ilegalidade cometeu 
o Juiz apontado como autoridade 
coatora, antes êle agiu dentro da 
lei e com elementar prudência. 

Nem a procrastinação neces-
sária do julgamento seria motivo 
para cancelar a prisão do paci-
ente, que é um dos efeitos da 
pronúncia. 

É pois impetrada, em vão, a 
presente ordem de h. c. 

Custas ex-lege. 

Belo Hõrizonte, 28 de março 
de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente e relator - Leão Star-
ling - Arnaldo Moura - Abreu 
e Lima - Dano Lias. Presente, 
Onofre Mendes Júnior, Procura-
dor Geral. 

Habeas-corpus 	Custas - Nuli- 
dade - Auto do corpo de delito - 

Perempção da ação 

- Falta de pagamento de custas 
não contiIui nulidade do proces-
so. 

- Não fundamentação do auto de 
corpo de delito faia ao mérito de 
acusação, que não cabe ao h.c. 
apreciar. 

- Perempçüo da ação sàmcnte se 
dá quando a pausa da marcha pro-
cessual por 30 dias seguidos, corre 
por culpa exclusiva do. querelante. 

HA'BEAS-CORPUS N. 9  4.800 - 
Relator: Des . -Presidente NISIO 
BATISTA DE OLIVEIRA. 

AC Ó R DÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos do li.. c., impetrado a 
favor de Felismino José da Silva, 
acordam, em Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça, negar o 
li. c. 

Pleiteia-se a pronta anulaçõo 
do processo em qu.e se proferju  

sentença cond.enatória contra o 
paciente, porque ocorreu a pe. 
rempção da ação pela paralisa, 
ção do processo por mais de 30 
dias, duas vêzes consecutivas, 
consoante dispõe o art. 60, o,° 
do C.P.P., e, ainda por não vil 
fundamentado o auto do corno 
de delito e não terem sido pagas 
as custas do processo até a sen-
tença da condenação. 

A falta do pagamento de custas 
não constitui nulidade do pro 
cesso. 

A ausência de fundamentação 
'do auto do corpo de delito, falà 
com o mérito da acusação, ma-
téria qué se relaciona com a pio-
va, que, por sua difícil indaga-
ção, a se fazer aliunde, escapa da 
alçada do /i. C. 

A invocada perempção da 
ação não se apresenta com a li-
quidez que autorize sua decreta-
ção no juízo fugaz do li. e. Ela 
sômente se dá quando corre por 
culpa exclusiva do querelante a 
pausa do andamento do proces-
so durante 30 dias seguidos. E 
no caso, informa o Juiz que sen-
tenciou o feito, as demoras ve-
rificadas resultaram do falo de a 
autoridade que presidiu à instru-
ção criminal marcar com longo 
espaço a audiência da inquirição 
das testemunhas, bem como dii 
circunstância de ficar vago na 
comarca o cargo de Juiz de Di-
reito. 

As alegações que fundamentam 
o h. c. não revelam, com evidên-
cia necessária, uni ilegal cons 
trangimento à liberdade do paci-
ente, sendo antes de bom aviso 
deixar a apreciação dos mesmos 
para a instância da apelação 
recurso do qual o querelado lan-
çou mão. 

Custas ex-lege. 

Belo Horizonte, 4 de. agôsto de 
1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente - Mário Matos - José 
Alcides Pereira - Alencar Ara-
nipe - Gonçalves da Silva - J. 
Burnir. 

Habeas-corpus - Flagrânca 

- Não há flagrância fora dos ca-
sos expressos no art. 302 do Có-
digo de Processo Penal. 

HABEAS-CORPUS N.° 5.011 
- Relator: Des.-Presidente Ni-
SIO BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de h c. impetrado a 
favor do Dr. Artur Eutrópio e 
outros, acordam, em Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça, 
conceder o h. e. para invalidar 
o auto de prisão em flagrante 
lavrado contra os pacientes, por 
não ser caso dêle. 

Argüi-se de nulo dito a.uto 
porque lavrado perante quem não 
era autoridade policial local,, sem 
observância das formalldades le-
gais, sem a presença de cura-
dor do conduzido menor, e sem 
que ocorresse flagrância. 

Desfeito formal, entretanto, 
• 'não se nota no auto de prisão 

em flagrante constante da certL 
dão oferecida com a petição, no 
qual também se constata a no-
meação de curador ao menor sob 
têrmo de compromisso. 

O Delegado de Polícia que o 
presidiu teve sua jurisdição es-
tendida ao Município de Mutum, 
cuja autoridade policial, vítima 
no conflito e gravemente ferida, 
ficou impossibilitada de tomar 
qualquer iniciativa. 

• 	A acefalia em que se encon- 
trava a Delegaciã de Polícia lo- 

• , cal, vitimados que foram a res- 
pectiva autoridade e seus auxilia- 
res, e ainda porque o suplente do 
Delegado de Polícia preferiu, em 
vez de assumir o exercício do 
cargo, correr a pedir auxílio a 
autoridade policial da vizinha 
comarca de Aimorés, era motivo 
legal,  bastante a justificar a inter- 
ferência pronta do Delegado de 
Polícia convocado num grito de 
socorro, perante o qual na carên- 
eia de autoridade no lugar, po- 
dia-se lavrar o auto de prisão em 

flagrante, segunda o pensamento 
que informa a disposição do art. 
308 do C.P.P. Tais .razões não 
serviam de abalar dito auto. 

Sucede, porém, que êle não re-
trata nem uma prisão em fla-
grante. delito. 

O fato delituoso teve lugar no 
dia 23 de setembro p.p., às 20 
horas, mais ou menos, quando o 
Delegado de Polícia, fiscalizando 
a patrulha que passava na rua 
OlegárioMaciel, foi vítima de um 
tiroteio inesperado,, que o feriu, 
bem como a duas praças e dois 
civis que casualmente se acha 
vam no local. 

No dia seguinte, pelas 9 horas, 
cercada a rua Olegário Maciel, fo-
ram seus principais moradores e 
mais pessoas que ali se encontra-
vam, convocados, por meio de 
alto-falantes, a se apresentarem 
na Delegacia de Polícia, sem re-
sistência, por terem cometido 
contra os ofendidos crime de 
tentativa de morte. 

À medida que se iam apresen-
tando as pessoas que estavam no 
quarteirão cercado, era-lhes da-
da voz de prisão por haverem co-
metido crime d'e tentativa de ho-
micídio, sendo interrogadas no 
auto de prisão em flagrante, co-
mo conduzidas, e tôdas, sem dis-
crepância, prestaram declarações 
sôbre o que sabiam a respeito 
do tiroteio verificado na véspera, 
cêrca de 12 horas antes, negan 
do menor participação no mes-
mo. 

Dois dias depois, a 26, lavrou-
se auto de apreensão de armas e 
munições, descritas qualitativa e 
quantitativamente mas sem míni-
ma, indicação de lugar' onde e 
em poder de quem foram encon-
tradas, com apenas a vaga refe-
rência de constituirem armas uti-
lizadas na prática do crime em 
que são. acusados os presos com-
preendidos no auto de flagran-
te, segundo informações da au-
toridade que o presidiu - armas 
que se quer se submetam a exa-' 
me para a constatação de terem 
sido prôximamente usadas. 
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11abeaSc0TPh1s - Prisão especial 	Confissão na policia- - Fuga - 

para suplente de Juiz de Paz 	 Valor probatório 

- Suplente do Juiz de Paz, ecu 
exercidO do cargo, tem direito à 
prisSO especial antes da condena; 
ção definitiva. 

HABEAS-00R 	N.° 5.004 - 
- Relator: Des.-Presideflte NÍ-

• 	sIO BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de li. c., impetrado a 
favor de Elpídio Duque, acor-
dam, em Câmara Criminal' - do 
Tribunal de justiça, conceder o 

li. c. para reconhecer em favor 
do paciente o direito à prisão es-
pecial. 

O pedido procede por seus ju-
• 	ridicOs fundamentos. 

O paciente, que é Juiz de Paz 
em exercício do cargo, foi reco- 

• lhidn à ririsão comum porque 
-- pronunciido como autor do cri-

me de morte. 	 - 
Pleiteia prisão especial com 

apoio no art. 295, n.° VI, do 
c.P.P., que a confere aos ma-
gistrados antes da condenação 
definitiva. Entre os magistrados 
se inclui o Juiz de Paz, que faz 

- parte do Poder Judiciário, como 
- - 	está expresso na Constituição Fe- 
• - deral, art. 124, n. 5  X, na Cons-ti-

tuição do Estado, art. 59, n. 9  IV e 
71, parágrafo único, e na Lei de 
Organização Judiciária, art. 70, 
'letra d. - - - 
	Não lhe tira a qualidade - para 

- prejudicá-lo no direito à regalia 
-- 	legal a circunstância de ser o 

- 	paciente suplente de Juiz de Paz, 
- 	uma vez que está em pleno exer- 

cicio da função, que o torna ór-
- - 	gão do Poder Judiciário. 

Custas ex-lege. 
Belo Horizonte, 27 de outubro 

de 1950. 	Batista de Oliveira, 
- --- 	presidente - Mário Matos - 

- José Alcides Pereira -- GonçaL. 
ves da Silva - J. Burniez'. 

- O desaparecimento do réu do 
distrito da culpa, deixando o pro-
cesso correr à revelia, depois (te 
confessar o crime na Policia, cons-
titui apreciável elemento de prova, 
quase suprindo ou cornpeneando a 
falia de sua confissân em juízo. 

APELAÇÃO'- N.° 6.087 - Rela 
tor: Des. JOSÉ ALCIDES PE-
REIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos' 
êstes autos de apelação criminal 
n. 9  6.087, da comarca 'de Cata-
guazes, sendo apelante, a Justiça,. 
e apelada, Dinorá Fajardb Dias, 
acordam os Juizes da Segunda 
Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça, integrando neste o rela-
tório de fls., em dar provimen-
to 'à apelação, para mandar a ré 
a novo julgamento. 

Na manhã de 13 de julho de 
1948, num morro pelo qual pas-
sa a estrada que liga avila Reis 
à cidade de Cataguazes, Antô-
nio Tobias foi encontrado morto - 
e com o corpo varado por balas 
de arma de fôgo. Instaurado in-
quérito, foram ouvidas várias 
pessoas. Uma delas, Pedro do 
Amaral Figueira, acabdu confes-
sando que fôra êle quem l-evara.a 
vitima ao local -em que morrera 
e que o autor do crime era An 
tõnio Martins. Confessou -mais 
que assim procedera a pedido de 
Dinorá Fajardo Dias, a qual en-
carregara Antônio Mrtins de: 
praticar o crime porque a víti-. 
ma, Antônio Tobias, a estava di-
famando e a perseguia com deso-
nestas -intenções (fls. 24 e- 26). 

Dinorá, prestando declarações 
perante a autoridade policial, 
confessou tudo, fazendo porme-
norizada descrição dos fatos (fls. 
27). Denunciados e pronuncia- 
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É evidente que não constitui 
em flagrante a prisão de pessoas 
cercadas como prováveis crimi-
nosos e após convocadas a se 
renderem, por auto-falantes, 12 
horas depois de ocorrido o fato 
delituoso e que se apresentam ne 
gando qualquer participação no 
crime e sem que ninguém as 
visse cometê-lo, e sem que fôssem 
encontradas com armas utiliza-
das no delito. Nenhum indício 
de flagrância se depara no caso 
sob todos os aspectos em que a 
considera o art. 302 do C.PíP.: 
no atõ de cometêr a infração, ao 
acabar de perpetrá-la, quando 
sob perseguição imediata, ou sen-
do encontrado logo depois com 
cousa que faça presumir a auto.-
ria da infração. E o auto de pri-
são que não revela flagrância em 
nenhuma das modalidades le-
gais, carece de virtude para man-
ter presos -os que nêle figuram 
como conduzidos. Reparam -que, 
infundadas em justas, se apresen-
tam as acusações endereçadas ao 
digno Juiz de Direito da Comar-
ca, cuja atuação serena e isenta 
demonstrou o só prOl)óSitO de 
aconselhar medidas proveitosas 
aos seus jurisdicionados, que se 
viram, repentinamente e inespe-
radamente desprotegidos de qual-
quer amparo policial em hora de 
efervecência política, procedi-
mento que muito nobilita o ma-
gistrado, que andou bem inspi-
rado nas precauções que adototi. 

Custas ex-lege. 	- 
Belo Horizonte, 27 de outubro 

de 1950. Batisla de Oliveira, pre-
sidente e relator - Mário Moios 
- José Alcides Pereira Goa-
çalves da Silva- —J. Burnier. 

Quesito complexo - Nulidade - 
Legítima defesa putativa - Cir- 
cunstâncias agravantes - Com- 

petência 

- É complexidade de quesito que 
acarreta nulidade do julgamento, o 
se incluir no quesitõ caput da des- 

crimisiante da legítima defesa gota_ 
tiva a condição da iminância de 
agressão. - 

- As circunstâncias agravan5 e 
atenuantes são da competência ex-
clusiva do Júri, atualmente, e afir 
fiadas, devem constar do têrmo de 
votação. - - 

APELAÇÃO 'N.° 6.241 - Rela-
tor: Des. LEÃO STARLING. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos- de apelação criminal 
n.° 6.241, da comarca de Mante-
na, apelante, Alimírio" Lucas e, 
apelada, a Justiça, acorda a Pri-
meira Câmara Criminal do Tri-
bunal de Justiça dêste Estado, 
unanimemente, em anúlar o jul-
gamento, por complexidade do 
quesito capul, da descriminante 
da legítima defesa putativa ar-
guida em favor do acusado, com 
o fato - de se incluir nêle a con-
dição da iminência da agressão, - 
o que impediu dè se apurar, com 
segurança, a intenção dos jura-
dos, de vez que dentre os quatro 
Juizes de fato, que negaram dito 
quesito genérico, um ou mais po-
deriam ter sido levados a tanto, 
porque não reconhecessem em 
favor do apelante .a iminência da 
agressão, e a soma dêsse ou dês-
ses votos perturbaram a apura--
ção do resultado exato do julga 
mento do mencionado quesito. 

E isso é o bastante para se con-
clúir pelo cerceamento da de-
fesa. 

Recomendam que no segundo 
julgamento se observem as obser-
vaçõés procedentes do parecer da 
Procuradoria Geral, no tocante às 
circunstâncias agravantes e ate-
nuantes. Estas são da competên-
cia exclusiva do Júri,, atualmen-
te, e, pois, afirmadas devem 
constar do têrmo de votação. 
Custas na forma da lei. - 

Belo Horizonte, 7 de novembro 
de 1950. Batisla de Oliveira, 
presidente - Leão Starling, re-
lator - Arnaldo Moura - Abreu 

- e Lima - Arquimedes de Faria. 
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dos os três, apenas Pedro do 
Amaral Figueira foi prêso e sub. 
metido a julgamento. Os outros 
dois desapareceram, sendo des-
conhecido o paradeiro dos mes-
mos. 

Absolvido pela iiegativa do 
concurso para o crime, Pedro do 
Amaral foi, ém grau de apelação; 
mandado a novo julgamento, por 
ser a decisão dos jurados mani-
,festamente contrária à prova dos. 
autos. Dinorá Fajardo Dias, 
após o 2. 1  julgamento daquele co-
réu, se animou a apresentar-se à 
prisão e sendo submetida a jul-
gamento foi igualmente absolvi-
da pela negativa do quesito sô 
bre o concurso para o crime. 
Dessa decisão é o presente re-
curso. Pelas mesmas razões que 
levaram a Egrégia Primeira Câ-
mara Criminal a decidir que os 
jurados, negando o concurso 
prestado por Pedro do Amara! 
Figueira à prática do crime, con-
trariaram manifestamente a pro-
va existente nos autos, também 
deve ser cassada a decisão dos 
jurados, negando o concurso 
prestado por Dinorá Fajardo 
Dias ao mesmo crime, a fim de 
ser ela sujeito a novo julgamen-
to. Como aquela, essa decisão 
foi manifestamente contrária à 
prova dos autos. E' verdade que 
Pedro do Amaral confessou a sua 
participação no crime perante a 
autoridade policial e, também, 
perante o Dr. Juiz que presidiu 
à instrução, criminal, ao passo 
que Dinorá o fêz sàmente peran-
te o delegado de polícia; o seu 
desaparecimento do distrito da 
culpa, deixando o processo cor-
rer à sua revelia, constitui, tam-
bém, apreciável elemento de pro-
va contra ela, quase suprindo ou 
compensando a falta de sua con-
fissão em juízo. 

Não ha'vendo prova que afas 
te a sua participação no crime 
ou que leve à convicção de sua 
inocência, é bem de ver que a  

decisão dos jurados foi manifes-
tamente contrária à prova cons-
tante dos autos. 

Custas pela apelada. 

Belo Horizonte, 20 de outubro 
de 1950. Balista de Oliveira, 
presidente — José Alcides Perei-
ra, relator — Gonçalves da Silva 
— Mário Matos — J. Burnier. 
Presente, O. Meiides Júnior. 

Revisão criminal - Brros 
judiciários 

- A revisão é -uma ação sai go-
neris, jamais constituindo um novo 
julgamento. Só pode ser admiti-
da nos expressos limites da lei, 
pois trata-se de um recurso de ca-
rter e de âmbito estritos para 
corrigir poasiveis erros judiciários. 

REVISÃO CRIMINAL N.° 1.181 
— Relator: Des. GONÇALVES 
DA SILVA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discuti-
dos êstes autos de revisãõ crimi-
nal n.° 1.181, da comarca de Be-
lo Horizonte, em que é peticio-
nário Aristeu Rosa, por votação 
unânime, acordam os Juizes do 
Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais, em Câmaras Criminais Reu-
nidas, denegar a revisão pleitea-
da por Aristeu Rosa, condenan-
do-o nas custas.' 

Belo Horizonte, 9 de agôsto de 
1950. Baus/a de Oliveira, presL 
dente — Gonçalves da Silva, re-
lator, com o seguinte voto pro-
ferido na assentada do julgamen-
to : Aristeu Rosa, incurso no 
artigo 155, § 4.°, inciso II, do 
Código Penal (crime de furto 
qualificado por destreza), foi 
condenado pelo Dr. Juiz d.e Di-
reito da Primeira Vara Criminal, 
à pena de cinco anos e seis me-
ses de reclusão, sendo a senten-
ça respectiva, confirmada, unani-
memente, por acórdão desta Se-
gunda Câmara. Baldados os re- 

cursos ordinários, tínta agora o 
réu o remedium specicile da re-

"' 	viso criminal de seu processo. 

Argumenta, em vão, com a 
mingua de provas em que repou-
sou a decisão revisanda. O pró 
priO peticionário, inseguro de 
sua pretensão, conclui reduzindo 
o seu pedido para que seja a pe-
nalidade que lhe foi imposta mi-
norada, atenuada, abrandada. 
Improcede o pedido. O delito e 
a autoria 'estão comprovadas, ad 
satiem. 

Demais disso, é precioso não se 
esquecer que' revisão é uma ação 
sui generis, jamais constituindo 
um novo julgamento. Sempre 
se entendeu que a revisão só po-
de ser admitida nos expressos li-

•'jnites da lei. Trata-se dc um re-
curso de caráter e de âmbito es 
tritos para corrigir possíveis er-
ros judiciários. E nosso Código 
de Processo Penal, nos iricisos 
1, II, III, de seu artigo 621, dcli-
mita a matéria, pondo-a nos 
.seus devidos têrmos. No que 
tange à dosagem da pena,, igual-
mente deassiste razão ao reque-
rente. 

.A penalidade aplicada, ao réu 
obedeceu aos têrmnos rigorosos 
do artigo 47, n° 1, de nosso Es-
tatuto Penal que manda, no caso 
de reincidência específica, seja 
a pena, privativa de liberdade 
aplicada acima da metade da so-
ma do máximo com o mínimo. 
O crime praticado pelo reque-
rente é punido com dois a oito 
anos de reclusão 2 + 8 = 10. 
Metade de 10 =5. Dispondo o 
Código que apena deverá ser im-
posta acima da soma do mínimo 
com .o máximo, o Juiz teria de 
dosá-la em mais de cinco anos. 
E foi o que fêz, estabelecendo 
em cinco anos e seis meses a 

'-; condenação do réu, com apoio 
integral da segunda instância. 
Nada- há, na decisão revisanda. 

. 	que reclame e careça reparo. 

.: 	 Indefiro, pois, o pedido de revi- 
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são,e nas custas condeno o pèti-
cionário. Alencar Araripe — J. 
Burnier — Mário Matõs — J. Ai -
cides Pereira — Leão Starling — 
Arnaldo Moura — Dano Lins 
Arquimedes de Faria. Presente, 
Onofre Meimdes Júnior, Procura-
dor Geral. 

Juri - Testemunha3 não ouvidas 
- Afirmação de dispensa na ata. 

Declaração em contrário do 
Promotor - Valor - Nulidade em 

plèuário - Quando deve ser 
alegada 

— A simples afirmação da, Pro-
motoria de que é inveridico o ates-
tado na ato relativamente à . dis-
pensa ' das , testeminhas é inapta 
para invalidar o texto (Ia ata. 

- Nulidade ocorrida em plená-
rio deve ser Ievantadó imediata-
mente, logo depois de sua ocorrên-
cia, pena de não se conhecer dela. 

APELAÇÃO N.° 6.619 - Rela-
tor: Des.. MÁRIO MATOS. 

A C Õ E D. Ã O 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de apelação n.° 6.619, 
de Uberaba, sendo a Justiça ape-
lante e apelado, José de Araújo 
Boi'jes. - 

- Em suas razões de recurso, 
o promotor alega haver arrólado 
testemunhas em tempo oportuno, 
com declaração expressa' de que 
não podia prescindir do depoi-
mento delas e que, sendo intima-' 
das, não compareceram a plená-
rio, não foram dispensadas' e, no 
entanto, infringindo-se o arl. 
455, § 1.° do C. P. P., não se 
adiou o julgamento, que por isso 
é nulo. 

Tal -  nulidade não procede por 
dois motivos : -.— 1.°)- porque 
consta da ata' que as partes dis-
pensaram o depoimento das teste-. 
munhas. E' certo que diz o pro-
motor ser êste atestado inveti-
dico, mas a afirmativa é simples 
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alegação sem prova, inapta para 
invalidar o texto da ata; 2. 1 ) 

porque, mesmo fôsse verdadeiro 
o alegado, teria sido nulidade 
ocorrida em plenário, a qual, de 
acôrdo com o art. 571, n. 9  VIII 
do C.P.P., deveria ser levantada 
imediatamente, logo depois de 
sua Ocorrência, como a lei exige. 
- E quantô ao mérito, a ab-

solvição do réu é contra a evi-
dência dos autos. A vítima, Ma-
ria de Lourdes Libânia Borges, 
espôsa do apelado, sentiu-se mal 
no Grupo Escolar onde leciona 
va, com ameaça de abôrto. Pro-
curou um médico que a socor-
reu. Seguiu para casa com a re-
comendação de repouso absoluto. 
Chegou depois o marido e, mo-
vido por ciúme, desfechou-lhe ti-
ros, matando-a. 

Êstes os fàtos em resumo. 
Como se vê, não estava o acu-

sado sendo agredido em sua hon-
ra, como quis o Júri. A pobre 
vítima estava deitada em seu 
quarto, doente. Foi um ato cri-
minoso de violenta crueldade, re-
veladora de um temperameiito in-
controlável. Sua absolvição não 
teve apoio nenhum na prova fei-
ta. Por isso, a Segunda Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça 
do Estado acorda em prover a 
apelação para mandar o réu a 
novo julgamento. Custas a final. 

Belo Horizonte, 10 de noveen-
bro de 1950. Mário Míos, rela-
tor - José Alcides Pereira - 
Gonçalves da Silva. 

Furto qualificado - Distribuiço ou 
rompimento de obstáculo a subtra- 
ção - Local e tempo - Falta de 

perkia 

- Pouco importa o lugar do rom-
pimento ou destruição da coisa mó-
vel fechada, para se caracterizar o 
crime como furto qualificado. 

- O exame pericial seria prova 
especifica do rompimento ou des-
truição da coisa móvel no proces- 

padÕ em frente à pensão "Nossa 
Senhora das Graças", na cidade 
de Monte Azul, subiu ao mesmo 
e dêle tirou uma mala de fibra 
pertencente a Gerson Cândido 
Rocha. De possé da mnesitia, 1e 
vou-a para a casa da meretriz 
Maria Barbosa dos Santos, vulgo 
Maria Moça, a .quem disse ser 
mascate e havia perdido as cha-
ves dela, mala, pedindo um ma-
chado para poder abri-la. Aten-
dido, deu-lhe uns golpes e acabou 
rasgando-a á mão. Aberta en-
fim, retirou os objetos que lá se 
achavam e dos mesmos se apos-
sou. Ditos objetos estão mencio-
nados e descritos no auto do 
apreensão então lavrado. 

Alega o peticionário que, na 
verdade, furtou, mas que o ob 
jeto furtado foi a mala e não as 
coisas que se encontravam den-
tro dela. Posteriormepte foi que 
e arrebentou e se apossou das 
coisas que ela continha. Quando 
rompeu ou destruiu o obstáculo, 
vale dizer, a fechadura da mala, 
o crime de furto já estava prati-
cado e consumado, . acrescentou 
êle. 

Macedo Soares, no seu "Código 
Penal da República", comentan-
do os arts. 356, 357 e 358 do Có-
digo Penal d 6,  1890, cita um acór-
dão do Tribunal de Justiça do 
Estado do Maranhão, pelo qual 
foi decidido que não constitui 
crime de roubo, e, sim, de furto, 
o fato do delinqüênte subtrair 
uma coisa móvel, levá-la para 
fora do local da subtração, ar-
rombá-la e apropriar-se do seu 
conteúdo. Afirma, porém, o 
grande jurista que não é aceitá 
vel a doutrina dêsse acórdão, em 
face do art. 358 do Cód. Penal, 
que considera violência feita à 
coisa a destruição ou rompimen-
to dos obstáculos à perpetração 
do crime, acrescentando que se 
não pode negar que a coisa mó-
vel fechada era obstáculo para a 
apropriação dos objetos contidos 
naquela coisa. 

Desde que se verificou o rom- 

piménto ou destruição da fecha-
dura, a violência é manifestã. 
Não é o local ou o valor da coisa 
subtraida que constitui o roubo, 
nias a forma da execução do de-
lito por meio de violência. 

Réferindó-se à opinião de Ma-
cedo Soares, ségundo a qual ha-
verá violência à coisa quando ës-
ta .  for móvel, e haverá violência 
contra a coisa quanto esta for 
imóvel, Galdino Siqueira doutri-
na que "esta inteligência só po-
de ser cabida se a coisa móvel 
fechada (caixas, cofres, armários, 
secretárias, etc.), continente da 
que o ladrão quer subtrair, fôr 
destruida ou rompida fora do 
prédio, porque no interior dês-
te sua destruição ou rompimen-
to constitui arrombamento inte-
rior, que é previsto pelo nosso 
Código Penal, como violência 
contra a coisa." . E acrescenta: 
"O Código português, art. 412, 
parágrafo único, eslatui até que e 
ainda arrombamento a circuns-
tância notada, isto é, quando o 
movei fechado, que serve à se-
gurança dos efeitos que contém, 
é aberto ou arrombado em outro 
lugar" (Direito Penal Brasileiro, 
Parte Especial,. n. 9  548, pág.. 
841). 

À luz do Cód. Penal vigente 
que, no art. 155, não faz refe-
rência à violência à pessoa e nem 
à coisa e se contenta em dispor 
que a destruição ou rompimento 
de obstáculo à subtração da coi-
sa é elemento qualificador do fur-
to, ainda mais de acolher e ado-
tar é a lição de Macedo Soares e 
de Galdino Siqueira. 

- Alega mais o peticionário 
que não há prova cio rompimen-
to ou destruição cia mala, visto 
como não se fêz exame pericial 
na mesma. 

Realmente, não se vê nos au-
tos a prova especifica, que é o 
auto de exame pericial; mas, o 
auto de apreensão da mala con-. 
signa o arrombamento da mes 
mcc, pela frente, de um lado das 
fechaduras, estando uma das 
quais bastante forçada (fls. 6) 

so por furto quatficado, mas po-
de ser suprida pelo nuto de apre-
ensão da coisa, confissão do rón 
e depoimento de testemunhas. 

REVISÃO N.° 1.194 - Relator: 
Des. JOSÉ ALCIDES PEREIRA. 

RELATÕRIO 

Denunciado, processado e con-
denado a 5 anos de reclusão e 
multa de Cr$ 2.000,00, por crime 
de furto qualificado (art. 155, § 
4°, n.° 1, do C. P.), Orlando 
Alves Dias se conformou com a 
sentença condenatória, deixan-
(lo-a transitar em julgado. Fie-
quer, agora, a revisão do seu pro-
cesso, alegando, em síntese, que 
dita sentença contrariou a prova 
dos autos e texto expresso. 
da lei, visto como o furto que 
praticou não é qualificado, mas,. 
sim, simples. Não sendo pos-
sível a desclassificação do crime, 
que, então, seja reduzida a pena 
a êle imposta, eis que não tem 
maus antecedentes e nulo foi o 
prejuízo causado, urna vez que os 
objetos furtados foram devolvi.. 
dos ao dono. 

O Sr. Dr. Segundo Subprocu-
rador Geral, emitiu parecer sô-
bre o caso, opinou pelo indeferi-
mento do pedido da revisão. 

Ao Exmo. Sr. Des.-Revisor. 
Belo Horizonte, 14 de junho de 
1950. José Alcides Pereira. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de revisão criminal 
n.° 1.194, da comarca de Monte 
Azul, em que é peticionário Or-
lando Alves Dias: o Promotor, 
na denúncia, e o Juiz, na sen-
tença, deram ao crime cometido 
pelo peticionário a classificação 
de furto qualificado, por enten-
derem que dito crime foi prati-
cado com rompimento e destrui-. 
çâõ de obstáculo à suhtraçãc da 
coisa. Segundo a denúncia e a 
sentença referidas, Orlando Ai-
ves Dias não vendo ninguém no 
caminhão que se achava estacio- 
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Além disso, o peticionário con-
fessou, na polícia, ter rompido a 
dita inala com uma faca (fi. 
13); e a testemunha Maria Bar-
bosa dos Santos depôs que em-
prestou ao réu um machado e 
com êste' êle tentou arrombar a 
fechadura da mala e, não conse-
guindo, cortou-a com o macha-
do e acabou de rasgá-la com as 
mãos (ils. 28v). A respeito, a 
prova •existente bem supre a fal-
ia do exame pericial. 

- Todavia, merece redução a 
pena imposta ao peticionítrio, 
pois que é êle delinqüente pri-
mário e não há prova de serem 
maus os seus antecedentes. 

Acordam, pelo exposto, os Juí-
zes das Câmaras Criminais do 
Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais, em reunião conjunta, em de-
ferir, em parte, o pedido de re-
visão que faz Orlando Alvas Dias, 
para reduzir a dois anos e seis 
meses de reclusão a pena impos-
ta ao mesmo. Quanto à clas-
sificação do crime como furto 
qualificado, foram votos venci-
dos os dos Exmos. Srs. Desem-
bargadores Alencar Araripe, LeS) 
Starling e Arnaldo Moura. Custas 
em proporção, pelo peticionário 
e pelo Estado. 

Belo Horizonte, 9 de agôsto de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente - José Alcide's Pereira, 
relator - Aleiicar Aroripe Md-
rio Matos - Goriçalves da Silva 
- D'ano Lins - Arquimedes de 
Faria '- Leão Starlinq - Ai-ial-
do Moura. Presente, Onofre 
.11endes Júnior. 

Jnri - Embriaguez 	Motivo fútil 
- Ordem dos quesitos 

- Quem confessa ter ficado bas-
tante tonto ou embriado porque in-
gerira bebida diferente (conhaque) 
da que se acostumara cc beber (ca-
chaça), destrói, com essa Confisão, 
a excludente do ari. 24, § 1,0 do 
Código Penal, pois a embriaguez 
nüc, seria proveniente de caso for-
tuito ou fôrça maior. 

- O quesito relativo à elementar 
do motivo fútil deve sei' forn1ul_ 
cio após os quesitos relativos à em.. 
biiaguez. 

APELAÇÃO N.° 6.047 - Rela-
tor: Des. ALCIDES PEREIRA 

RELATÓRIO 

Adoto, por sei fiel, o que se 
contém no parecer da Subprocu. 
radoria. 

Ao Exmo. Sr. Des.-Revisor.  
Belo Horizonte, 6 de setembro de 
1950. José Alcides Pdreira. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.° 6.047, da comarca de Ferros, 
sendo apelante José Júlio de Sou-
sa, e apelada, a Justiça, acor-
dam os Juízes da Segundà CAma. 
ra Criminal do Tribunal de Jus 
tiça em negar provimento à ape-
lação, para confirmar a sentença 
apelada. 

Condenado a 12 anos de reclu-
são, por crime de homicídio, 
José Júlio de Souza apelou sob 
a alegação de ser a decisão dos 
jurados manifestamenfe contr5-
ria à prova dos autos. 

No interrogatório, ao iniciar 
se a instrução criminal, e em 
plenário êle alegou embriaguez. 
E porque, os jurados deram res-
posta negativa ao quesito re1ati-. 
vo a essa invocada causa de isen-
ção de pena, êle tem por injusta 
a decisão. Desassiste, porém, 
razão. 

Conforme declaração do pró-
prio réu, êle bebera conhaque e 
vinho, ficando bastante embria-
gado, pois o que estava habitua-
cio a l)eber era cachaça. Nao 
foi, assim, proveniente de caso 
fortuito ou fôrça maior a sua 
embriaguez. E nem foi com-
pleta. 

As argüições a respeito da 'or-
dem dos quesitos não procedem. 
Realmente, o quesito sôbre a ele-
mentar do motivo fútil devia ser 
formulado após os quesitos rela- 

tivos à embriaguez, que foi a de-
fesa invocada; não adveio, po-
rém, prejuízo ao réu e nem coa-

çadição nas respostas, pois foi 
dáda resposta negativa aos que-
sitos sôbre a embriaguez. Acres-
ce que o apelante foi muito Li-
voreci(lo na fixação da pena, pois 
não obstante negar os jurados o 
quesito sõbre existência da ate-
nuante, o Juiz o condenou a 12 
anos, vale dizer, impôs-lhe a pe-
na mínima. Custas pelo ape-
lant'e. 

Belo Horizonte, 22 de setembro 
de 1950- 	Batista de Oliveira, 
presidente 	José Alcides Perei 
ra, relator - Alencar Aranipe - 
Gonçalves da Silva - J. Burnie 
- Múnio Matos. 

Jogo de bicho" - Perícia nula - 
Absovição 

- Nula é a perícia feita por me 
nor de 21 anos e, sendo base do 
processo por contravençho do "jôgo 
de bicho", como corpo de delito, 

u pela ca ineficiência absolve-se o 
acusado. 

APELAÇÃO N.° 5.455 	Rela- 
tor: Des. ARNALDO MOURA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.°  5.455, da comarca de Itaju-
bá, apelante, Alvaro Silva, apela-
da, a Justiça, acordam os Jui-
zes da Primeira Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, unânimemente, 
converter o julgamento em dili-
gênci'a, a fim de que se junte 
aos autos as listas e papéis apre-
endidos com o acusado, no mo-
mento em que foi prêso em fla-
grante, que a perícia declarou se 
destinarem à prática ou explora-
ção do jôgo do bicho. Custas, a 
fiiial. 

Belo Horizonte, 25 de' abril de 
1950. Da/is/a de Oliveira, presi- 

dente - Arnaldo Moura, relator 
Abreu e Lima - Dano Lins - 

Leão Starling. 	- 
Presente, Onofre Mendes Já. 

nior. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.9  5.455, da comarca de Itaju_ 
bá, apelante, Álvaro Silva, apela-
da, a Justiça, acordam os Jui-
zes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, em dar 
provimento à apelação e absol-
ver o apelante da acusação que 
lhe foi intentada, como contra-
ventor do "jôgo de bicho". 

Foram encontradas listas dês-
se jô'go em seu poder, que inicial-
mente não foram juntas" aos au-
los, só constando do laudo dos 
peritos ' que eram destinadas à 
prática do denominado "jôgo de 
bicho" e eram inúmeras (fls. 15. 
a 16v.), acrescendo que Ufl) dos 
peritos era menor de 21 anos, no-
meado contra o disposto no ar-
tigo 279 do Código do Processo 
Penal, n. 9  III, que diz 

Não poderão ser peritos : os 
analfabetos e os menores de 21 
anos, sendo ainda para notar que 
êsse perito 'declarou, em depoi-
mento, que não examinou o con 
teúdo dos pacotes que continham 
as listas (fls. 28v.), depoimento 
tomado perante o Juiz da causa. 

O outro perito declarou só ter 
tidó oportunidade de verificar 
listas datadas de 1945, quando a 
prisão do acusado realizou-se em 
11 de outubro de 1949, não se 
tendo provado que foram anteda-
tadas e isso aliado ao fato de ter 
servido um perito menor de 21 ,  
anos, relojoeiro, que não exami-
nou o conteúdo' dos pacotes, limi-
tando-se apenas a assinar o lau-
do, está nulo êste, base do pro-
cesso, como corpo de delito. Da-
da a ineficiência do exame peri-
cial, a conseqüência não pode 
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deixar de ser a absolvição dd 
acusado, como a decretam. 
Custas, na forma da lei. 

Belõ Horizonte, 17 de outubro 
de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente - Arnaldo Moura, re-
lator - Abreu e Lima - Arqui-
medes de Faria - Leão Starling. 

Furto - Cõnversão da pena em de- 
tenção - Pequeno valor - Quan- 

do não ocorre êste requisito 

- Para se converter a pena em 
detenção, no crime de furto, é ne-. 
cessário que se trate de criminoso 
primário e seja de pequeno valor 
o objeto subtraido e Cr$ 600,00 
não representam pequeno valor, ma-
ximé .sendo o paciente operário. 

APELAÇÃO N.° 5.443 - Rela.. 
tor:, Des. LEÃO STARLING. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos da apelação n.° 5.443, 
da comarca de Conselheiro La-
faiet•e, apelante, a Justiça, e, ape-
lado, José César Duarte, acor' 
dam em Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Es-
tado de Minas,, Gerais dar pro-
viniento à apelação para elevar a 
pena a um (1) ano de reclusão e 
multa de Cr$ 500,00, mínimó do 
artigo 155 do C.P. 

- não mais, dados os bons an-
tecedéntes do réu. 

Reza a denúncia que, às 23 ho-
ras, mais ou menos, de 24 de 
março de 1949, na cidade de Con-
selheiro Lafaiete, José César 
Duarte, 

"passando pela casa de resi-
dência do Sr. Antônio Rodrigues 
da Silva", "ali, penetrou, subtrain-
do de uma oficina, que se loca 
liza nos fundos da dita casa, um 
rádio. marca "Philco" (fIa. 2); 

- -e o réu, quer na polícia 
(fis. 6/6v.), quer em juízo (fis. 
14/14v.), não o negou. 

Assim, é, sem dúvida, um fur-
to simples, impondo condenação; 
mas, o MM. Juiz a quo, 
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põnderando tratar-se de 
criminosb primário com bons an-
tecedentes; e, 

reputando de iequeno va-
lor o objeto subtraído, -- convej. 
teu a pena em detenção - oit0 
meses (fls. 28v.); 

-- com o que não concordou 
a promotoria de justiça. 

Ora, o réu é sim, criminoso 
primário, 'é, segundo os depoi-
mentos às fis. 23/23v., "bons" 
são os seus antecedentes. 

Todavia, nos têrmos do 
do artigo 155 do C. P., sàmente 
se permite aquela convetsão me-
diante duas condições : ser o 
réu criminoso primário e de' pe-
queno valor a coisa furtada; 

- dado o que, não tendo dito 
objeto sido avaliado, a Egrégià 
Câmara ordenou a diligência 
fis. 38). 

O laudo 	está, 	agora, à fls'.' 
41; 	e, 

a) avaliado o rádio, que o foi, 
em Cr$ 600,00; evidentemente, 

h) a segunda condição seafas-
tou: 

- Cr$ 600,00 não representam, 
não são, pequeno valor; maximé, 
tendo-se em vista ser o paciente 
um operário (fls. . . .). Custas 
ex..lege. 	. - 

Belo Horizonte, 12 de setembro 
de 1950. Balista de Olivei ia, pre-
sidente - Dano Lins, relator - 
Arquimedes de Faria - Leão 
Stanling - Arnaldo Moura - 
A breu e Lima. 

Juri - Pronúncia - Absolvição 
por negativa de autoria - Falta 

de nulidáde 

- Quando a pronúncia se funda-
nienta em provas judiciárias, a ab-
solvição, pelo Júri, pode não ser 
positiva e manifc.stamente contrá-
ria à prova dos autos, como o exi-
ge a ici para a docretação da nuli-
dade. 

APELAÇÃO N.° 6.051 - Rela-
tor; Des. ARQUIMEDES DE 
FARIA. 

RELATÓRIO 

Moisés Fernandes da Silva e 
outros foram denunciados como 
coautores de uma tentativa de ho-
micídio contra Antônio Domin-
gues de Sousa, subdelegado do 
distrito de Aldeia, na comarca 
de Conselheiro Pena, e ferimen-
tos leves nas pessoas de Augusto 
Ramos de Abreu e Valter Scherr. 
Ao realizar-se a instrução de cul-
pa, como houvesse réus foragi-
dos e outros detidos, o Juiz ins-
trutor mandou que se prosseguis-
se no feito quanto aos réus detL 
dos, e que quanto aos foragidos 
se aguardasse a sua. citação cdi-. 
tal (fls. 89) Terminada a ins-
trução, o Juiz pronunciou os ape-
lados José Jardim e Sehastião 
Ferreira da Silva, como coparti-
cipantes na tentativa de homicí-
dio e Antônio José de Sousa, que 
também fôra denunciado como 
participante do atentado, como 
incurso na sanção do art. 348. do 
Cód. Penal por haver, favore-
cido a fuga do principal acusa-
do, Moisés Fernandes, e impro-
nunciou os demais. Submetidos 
a júri, foram os três absolvidos 
pela negativa do primeiro quesi-
to de cada série. O Represen-
tanté do Ministério Público, não 
se conformando com a absolvi-
ção de José Jardim e Sebastião 
Ferreira da Silva, apelou da da.. 
cisão tempestivamente, alegando 
que a mesma foi manifestamen-
te contrária à prova dos autos. 
A absolvição de Antônio José de 
Paula transitou em julgado. O 
Ur. Subprocurador Geral opinou 
pelo improvimento do recurso. 
Belo Horizonte, 22 de agôsto de 
1950. Arquirnedes de Faria. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n.' 6.051, 
da comarca de Conselheiro Pe-
na, em que é apelante a Justiça 
e apelados, José Jardim e Sebas-
tião Ferreira da Silva, acordam  

os Juizes da Primeira Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça, 
por unanimidade de votos, cru 
negar provimento ao recurso, (la 
acôrdo com o douto parecer da 
Subprocuradoria Geral. A deci-
são do júri não é flagrantemente 
contrária à prova constante dos 
autos. 

Para a pronúncia dos apela-
dos o Dr. Juiz sumariante ba-
seou-se nos depoimentos de fls. 
108v. e 112 dos autos. A tes-
temunha ouvida a fls. 108v. diz 
que a versão que o depoente ou-
ve em Aldeia, é que õs autores 
do crime são Moisés Fernandes, 
José Jardim e um companheiro 
dêste, moreno, isto é, Sebastião 
Ferreira. A testemunha, porém, 
afirma ser esta a versão, sem 
se referir a qualquer pessoa de 
quem tivesse ouvido isto e que o 
houvesse dito com algum funda-
mento. Tratase, portanto, de 
um dito vago, sem indicar qual-
quer indício de que se pudesse 
deduzir com maior probabili-
dade de sua co-participação 'no 
fato delituoso. Pouco adiante 
acrescenta a testemunha, que não 
sabe de ninguém que tivesse vis-
to os apelantes no' local dos tj-
ros e no momento em que êles 
foram desfechados. A testemit-
nha de fls. 112 declara que viu 
nas proximidades da pensão Vi-
da os apelados, havendo mais 
gente que o depoente não reco-
nheceu. Pouco adiante acres-
centa que não viu quem atirou e 
que depois falava-se que Moisés 
Fernandes é quem tinha atirado, 
embora acha que uma só pessoa 
não podia ter defechado os tiros, 
que foram muitos. Corno se vê, 
a testemunha, pelo número de 
disparos que ouviu, conjecturou 
que não podia haver um- só ati-
rador. 'Não declara, porém, que 
os apelados houvessem também 
atirado. A vítima, ouvida na p0.. 
lícia (fls. 29) disse que, no pas-
sar pela ponte, notou que ali se 
achava estacionado um caminhão 
pertencente ao Sr. Oliveira, de 
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Rejeitam a nulidade in-
vacada, porque, mencionando a 
ata os nomes dos jurados ausen-
tes, permite que se verifiquem 
quais os presentes à sessão. 

'* Convém, entretanto, que, de fu-
turo, se proceda como rccomen 
da o n.° II do art. 495, do Códi- 

-. go de Processo PenaL 

2 e— Merece provimento a ape-
lação, quanto ao mérito, porque 
a defesa invocada e generosa-
mente concedida pelo júri é da-
quelas que desafiam escandalosa-

- mente a prova dos autos. Os 
jurados que assim votaram, ou 
não sabiam o que faziam, ou mos-
traram falta de consciência e de 
senso moral. 

Quem vai a casa armar-se e, 
volta aõ local do conflito, seguin-
do um trajeto próprio para não 
ser visto, entrando na, casa da 
vítima pelos 'fundos, e alveja as 
pessoas que vai encontrando, 
não pode ser beneficiado com 
legítima defesa putativa, embora 
desfigurada pelo éxcesso. O de-
seio de vingança não pode jamais 
legitimar o ataque brutal do réu, 
'que revela uma personalidade 
altamente perigosa e um indiví-
duo perverso e corrompido pela 
vida desregrada. Volte, pois, o 
réu a novo julgamento, em que 
talvez o Júri faça a devida Jus-
tiça. Custas pelo apelado. 

Belo Horizonte, 8 de setembro 
de 1950. Batisici de Oliveira, 

- ' presidente - Alencar Araripe, 
relator - Gonçalves da Silva - 
Mário Matos. Foi voto vencedor 
o Exmo. Sr. Desembargador 
José Burnier - A. Araripe. 

750. 

Mantena, no qual estavam inú-
meras pessoas; que logo depois 
recebeuum tiro pelas costas e a 
seguir mais cinco ou seis. Adian-
te acrescenta que distinguiu a 
voz de Moisés Fernandes entre 
os demais que ali se encontra-
vam e por isso crê que foram 
Moisés Fernandes e seus capan-
gas que o atiraram. Não refere, 
entretanto, os nomes dêsses ca-
pangas e nem do processo se co-
lige que os apelados fôssem ca-
pangas de Moisés. Vê-se, dêste 
modo, que a própria vítima não 
se refere aos apelados. A prova 
colhida nos autos é contrária a 
Moisés, inimigo da vítima, e que 
se achava foragido. Argumenta 
ainda a pronúncia que, segundo 
o depoimento da, testemunha de 
fis. 112, os apelados encontra-
ram-se no local e negaram que aí 
estivessem. O àrgumento é fra 
co. Admitido que êles realmen-
te fizessem parte do grupo de 
onde partiram o tiros, não há 
prova de que êles na ocasião hou-
vessem desfechado tiros. A pró-
pria vitima não, diz que êles ali 
estivessem nem que houvessem 
atirado. A testemunha de fls. 
106, citada pelo Dr. Subprocura-
dor Geral, depois de afirmar que 
ouviu dizer que os autores do 
atentado tinham siclo Moisés e 
José Jaiclim, acrescenta, pouco 
adiante, que o povo acha que o 
único culpado é Moisés Fernan-
des, embora entenda o depoente, 
pela quantidadá de tiros que ou-
viu, que só Moisés não os poderia 
ter desfechado. Mas as testemu-
nhas de fis. 118v. e 119v. dizem 
ter ouvido dizer que também a 
vítima deu tiros. Em- suma, o 
que se colhe do processo é cjue 
os tiros partiram de um grupo 
onde se encontravam várias pes-
soas. Só estas, portanto, po-
diam esclarecer qual ou quais fo-
ram os atiradores, salvo quanto 
a Moisés, cuja voz foi reconhe-
-cida pela vítima, de quem era 
inimigo e que fugiu do local após 
a perpetração do crime. Destar- 

te, se havia indícios para a pro-
núncia, não se pode afirmar cate-
goricamente que a decisão toma-
da pelo Tribunal do Júri tenha 
sido positiva e manifestamente 
contrária à prova dos autos. 
Custas pelo Estado. 

Belo Horizonte, 12 do setem-
bro de 1950. Batisla de Oliveira, 
presidente - Arquimedes de Fa-
ria, relator - Leão Slarliisg 
Arnaldo Moura - Dano Lins 
Abreu e Lima. 

Jud - Fa!ta de.' menção na ata, 
dos juradõs presentes - Ausncia 
de nulidade - Legítima defesa pn- 
tativa - 'alta de coasscência e de 

senso moral dos jurados 

- Não constitui nulidade a fal-
ta ele menção (103 nomes dos ju-
iodos presentes, na ata do julga-
mento, porque, mencionados os au-
sentes, permite que se conheçam 
os presentes. 

- Oo jurados que beneficiam com 
legitima defesa putativa, embora 
desfigurada pelo excesso, a quem 
vii a casa armar-se e volta ao lo-
cal do conflito, seguindo trajeto 
próprio para não ser visto, entran-
do na casa da vítima pelos fundos 
e alvejando as pessoas que vai en-
contrando, ou não aahiam o que fa-
ziam ou mostraram falta ,de cons-
ciência e dc senso moral. 

APELAÇÃO N.9  6.114 - Rela-
tor: Des. ALENCAR ARARIPE. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes' autos 
de apelação n. °  6.114, da comarca 
de Uberlâúdia, apelante, a Jus-
tiça e apelado, José Agostinho 
Sobrinho, acordam em Segunda 
Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça, rejeitada a preliminar de 
nulidade decorrente da falta de 
menção dos nomes dos jurados 
presentes, na ata do julgamento, 
(lar provimento à apelação, para, 
cassando a 'absolvição do réu, 
mandar seja o mesmo novamente 
julgado- 

Agravaites - Traição, emboscada 
ou dissimulação - A expressão 
«que dificultou a defesa do ofendi-
do» - Quando pode ser usadas 

- A expressão "que dificultou a 
defesa do ofendido" não deve ser 
empregada quando a agravante re-
conhecida é a traição, emboscada ou 
dissimulaçio. 

APELAÇÃO N.° 6.193 - Rela-
tor: Des. ARNALDO MOURA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados ediscutidos 
êstes autos de apelaçãô criminal 
n.°  6.193, da comarca de Cássia, 
apelante, a Justiça, apelado, José 
Hilário dos Santos,' acordam os 
Juízes da Primeira Câmara CrL 
minal do Tribunal dc Justiça do 
Estado de Minas Gerais, por una-
nimidade de votos, adotado o re-
latório de fls., como parte inte-
grante dêste, em dar provimento 
à apelação, cassar a decisão do 
Tribunal Popular, por manifesta-
mente contrária à prová dos au-
tos, mandar o réu a novo júri, 
com retificação da pronúncia e 
oferecimento de novo libelo que 
à retificação feita se adapte, pros-
seguindo-se, quanto ao mais, co-
mo de lei. 

A ofendida penetrava, assusta-
da, na casa onde se achava a pri-
meira testemunha, pelo que per-
guntou-lhe Conceição Aparecida: 
O que, é isso Maria? Respondeu 
lhe : ,E' o Santos que está atrás 
de mim, e -de fato, o réu insIstia 
com a vítima para que a acom-
panhasse até a casa de sua resi-
dência para entregar-lhe uns ob-
jetos, ao que ela se opunha, di-
zendo-lhe que não ia porque êle 
queria matá-la, seguindo-se uma 
discussão. Maria José, dona da 
casa, pediu-lhes que fôssem discu-
tir nas suas casas e quando' a tes-' 
temunha se dispunha a chamar 
a ' autoridade, a vítima gritou: 
Geraldo me acode que José me 
feriu e a testemunha atracou-se 
com o réu para desarmájo, pois, 
estava tentando ferir novamente 
a ofendida. Antes, o acusado_já 
tentara ma;tar a ofendida, em 
Passos. As demais provas cor-
roboram êsse dito da, primeira 
testemunha, Geraldo Augusto d,e 
Sousa (fis. lOa 12v., 21 a 24). 

É necessária a retificação da 
pronúncia para que o Juiz decla-
re qual a agravante qualificativa 
don. IV, do § 2. do art. 121, 
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do Código Penal, que julgou pro-
vada, pois, tendo se referido à 
dissimulação impeditiva de defe-
sa (fis. 30), recebeu o libelo, que, 
em vez de dizer apenas, quantoii 
agravante de ter o réu, na prá-
tica do crime, procedido com 
dissimulação, acrescentou : que 
dificultou a defesa do ofendido, 
redação adotada para outro re-
curso e não para a. traição, em-
boscada, ou dissimulação. Custas, 
na forma da lei. 

Belo Horizonte, 7 de novembro 
de 1950. 	Batista de Oliveira, 
presidente 	Arnaldo Moura, re- 
lator - Arca e Lima - Arqui- 
medes de Faria - Leão Starling. 

Contrariedade do libelo - Rol de 
testemunhas 	Má redação de 
quesito - Matéria de direito - 

Nulidade 

- A coutrariedqde do libelo não 
é têrmo essencial do processo e, 
por isso mesmo, a ana falta não 
acarreta nulidade do julgamento. 

- 0 oferecimento de rol de tes-
temunha -tão sámente é possivel 
desde que seja feito oportuna-
mente. 

Redigido de maneira imprecisa 
quanto ao direito cuja agressão se 
repele, o quesito, pela sua má re-
dação, acarreta a nulidade do jul-
gamento. 

- Quesito que envolve matéria 
de direito acarreta a nulidade do 
julgamento, pois só matéria de fato 
é que pode ser submetida à apre-
ciação do Júri. 

APELAÇÃÓ N.° 6.238 - Rela-
tor: Des. JOSÉ ALCIDES PE-
REIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êsts autos de apelação cfiminal 
n. 6.238, da comarca de Pas 
sos, -em que é apelante, a Justiça, 
e é apelado, Limírio Baltazar da 
SiIva acordam os Juizes da Sç-
gunda Câmara Criminal do Tri-
bunal de Jqstiça, integrandg ne- 

te o relatório de fls., em dar pro. 
vimento à. apelação para anular o -.  
julgamentó. 

O Dr. -Promotor de Justiça al. 
gou, nas razões de apelaç 0  
além da injustiça da decisão do - - 
jurados por ser ela manifesta 
mente contrária à prova dos a-
tos, a nulidade do julgamen0 
por haver o defensor do réu dei-
xado de oferecer contrariedad e  
ao libelo, limitando-se a aprese 
lar o rol de testemunhas. E' evi-
dente a improcedência dessa ale-
gação de nulidade. A contrarie 
dade do libelo não é têrmo es-• 
sencial do processo e, por isso 
mesmo, a sua falta não acarreta 
nulidade cio julgamento; e o ofe.. 
recimento do rol de testemunJas 
tão sômente é admissível, desde - 
que seja feito oportunamente. 

No parecer emitido pela Prq. 
curadoria é - salientada a impro. 
cedência da alegação do Dr. Pra. 
curador, porém, é feita outra ale-
gação de nulidade, qual seja a má 
redação do 1.° quesito da legíti- 
ma defesa. 	Assim - está êle re- 
digido : 	"O réu, assini proce- 
dendo, repeliu agressão a direito 
seu ?" No se sabe se êsse di-
reito se refere à pessoa do réu, 
ou à de terceiro; se à honra do 
réu, ou à de terceiro; se à prq. 
priedade do réu, ou à de tercei-
ceiro, etc. Além disso, a per 
gunta envolve matéria de direito, 
quando só matéria de fato é que 
pode ser submetida à apreciq-
ção do Júri. 

No parecer é alegada ainda 
outra nulidade :. a incomunicabi-
lidade dos jurados não está .con-
signacla na ata do julgamento, 
existindo sômente certidão,, à 
parte, dos oficiais de Justiça. 
Não é verdade, pois da ata cons-
ta, sim, a incomuniçabiljdade 
dos jurados, quando afirma que 
-êles tomaram assento no lugar 
que lhe foi destinado e ficaram 
incomunicáveis. Acresce que. es-
ta Câmara tem entendido, contra 
o voto do relator dêste acórdão, 
que o certo é ser a incomunicabi- 
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lidade certificada por oficiais 
de Jstiça. Custas pelo apelado. 

Belo Horizonte, 10 de iiovern-
bro de 1,950. Balista de Oliveira, 
presidente - José Alcides Perei-
ra, relator - Gonçalves da Silva 

• Mário Matos. 

Contradição nas respostas aos que- 
". 	sjtos - Má redação de quesitos - 

Falta de nulidade 

- Já foi decidido pelo S.T.F. 
que ocorre nulidade quando há con-
tradição nas respostas, ou seja 
quando as respostas aos demais 
quesitos não são' dadas pelo mesmo 
número de votos. Portanto, embo-
ra mal redigido o i primeiro ques 
to aôhre a legitima defesa pró-
pria, se os requisitos que a inte-
gram foram reconhecidos, nas  de 

- ' - 	mais quesitos, por unanimidade, 
não há nulidade. 

APELAÇÃO N.° 5.935 - Rela-
tor: Des. ARQUIMEDES DE FA-

... 	RIA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
-: êstes autos de apelação n. 5  5.93, 

da comarca de llbiá, apelante, a 
Justiça e apelada, Maria Concei-
ção de Jesus, acordam os JuL 
zes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça, por 
unanimidade de votos, em prover 
o recurso para cassar o veredito 
absolutório, por ser o mesmo 
contrário à prova dos autos, e 
mandar a ré a novo júri, des. 
prezando as nulidades arguidas, 

A apelada foi denunciada por 
homicídio qualificado contra 
Maria Teófilo e. pronunciada por 
homicídio simples. 

Julgada pelo Júri, foi absolvi-
da unânimemente pela discrimi-
nante da legítima defesa própria, 
apelando o M. Público. 1 

m.  não procedem as nulidades ar ,  
güidas. Ao formular o primeiro 
quesito de defesa, o presidente 
do Tribunal não seguiu à ntr-
ma, geralmente adotada e reco- 
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mendada, indagando do júri se 
a ré agiu em legítima defesa de 
sua pessoa. Daí, porém, não 
ocorreu nenhum prejuízo, de vez 
que todos os requisitos que inte-
gram a legítima defesa foram re-
conlecidas por unanimidade de 
votos. 

O Egrégio Supremo Tribunal 
Federal resolveu que ocorre a nu-
lidade, quando há contradição 
nas respostas, ou seja quando 
as . respostas aos demais quesi-
tos não são dadas pelo mesmo 
número de votos. Essa circuns-
tância, porém, não se verificou, 
sendo a decisão por unanimidade 
de votos. A decisão do Tribu 
nil Popular é soberana e ficou 
manifesta sem sombra de dúvi-
da. Com  relação à incomunica-
l)ilidade, a certidão constante da 
ata satisfaz às exigências legais, 
e assim tem julgado esta Câmara, 
por estar de acôrdo com o texto 
da lei. Quanto ao não constar 
da ata os nomes das testemu-
nhas nenhuma importância ofe-
rece. Compareceram duas que 
depuseram. Para se saber as 
que não compareceram, basta 
que se leian o libelo e a contra-
riedade. Tôdas foram intimadas 
e não houve nenhuma reclama-
ção. A omissão da ata sôbre dis-
pensa de testemunhas também 
não tem importância, de vez que 
não ho.uve reclamação, como 
consta da ata. 2 - Quanto ao 
mérito, a decisão não encontra 
apoio na prova dos autos. Pe-
las declarações da ré, na polícia, 
no auto de prisão em flagrante, 
vê-se que ela arranhou a jane-
la da casa da vítima, que pro-
curou ocultar-se,, a fim de per.. 
petrar o crime. 'A testemunha 
de fls. 5, que depôs na polícia, 
e a de fls. 30, que depôs no 
sumário, confirmam as declara-
ções, as quais foram ouvidas 
por testemunhas que as confir-
maram tantbém no sumário. 

Diz a testemunha de fls. 31 
que a janela e a porta do quarto 
tinham vestígio de arranhamen- 
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tá. Eis porque mandam a ré a 
novo júri, oberadas as forma-
lidãdes legais. Custas da lei. 

Beló Horizonte, 7 de novem-
bro de 1950. Balista de Oliveira, 
presidente - Arquimedes de Fa-
ria, relator - Leão Starling 
Arnaldo Moura - Abreu e Li-
ina. 

Revisão criminal - Nulidade 

- A revisão é um recurso excep-
cional, destinado a reparar injus-
tiças manifestua. Não se confunde 
com a apelação. Por isso, só se 
deve decretar nulidade em revisão, 
quando do defeito houver resulta-
do injusta condenação. Assume, 
assim, a revisão o caráter de ver-
dadeira rescisória. 

• REVISÃO N.° 1195 - Rela-
tor: Des. ALENCAR ARARIPE. 

RELATÓRIO 

O relatório do caso consta dõ 
parecer da Procuradoria Geral, o 
qual conclui pelo indeferimento 
do pedido. 

Ao. Exmo. Sr. Desembargador 
revisor. 

Belo Horizonte, 16 de junho de 
1950.. Alencar Araripe. 

AC Ó R D Ã O 

Vistos e relatados êstes autos 
de revisão criminal n.° 1.195, da 
comarca de Paraisópolis, em que 
é peticionário Braz Salvador Lo-
pes, argüindo de nulo o pro-
cesso em que foi condenado, pe 
de o sentenciado, Braz Salvador 
Lopes a revisão, para ser decre-
tada a nulidade, ou diminuída a 
pena imposta. 

A falha apontada consistiu em 
não ter sido.citado inicialmente, 
porque, embora, no mandado, o 
seu nome estivesse certo, o ofi-
cial de justiça não o encontrou, 
porque procurou pessoa diferen-
te e declarou que o réu estava 
em lugar incerto e não sabido. 
Efetivamente, o nome do réu es-
tá errado na certidão de citação 
e daí resultou a sua revelia. Res- 

ta saber se da falha resultou pre-
juízo tal que justifique a anula-
ção. do processo. 

A revisão é um recurso excep-
cional; destinado a reparar in-
justiças manifestas. Não se con 
funde com a apelação. Por isso, 
só se deve decretar nulidade em 
revisão, quando do defeito hou.. 
ver resultado injusta condenação. 
Essa é a boa doutrina, há muito 
tempo adotada pelo Egrégio Su-
pl'emo Tribunal Federal, e pro.. 
posta pelo então Procurador Ge-
ral da República, Ministro Gui-
marães Natal. 

Assume, assim, a revisão o ca-
ráter de verdadeira rescisória. 

Examinando o processo, vê-se 
que o peticionário teve advogado 
dati,'o, o qual exerceu correta-
mente o seu mister. O defènsor 
nomeado apresentou defesa pré-
via, arrolou e inquiriu testemu-
nhas e produziu alegações fi-
nais. A prova da acusação foi 
satisfatória e a condenação foi 
graduada, tendo em vista o fato 
de se tratar de Uffl reincidente 
específico. Não houve excesso 
na fixação. Pelo que, acordam 
em Câmaras Criminais Reunidas 
do Tribunal de Justiça, adotan-
do o parecer da Procuradoria 
Geral do Estado, indeferir o pe-
dido. Custas pelo impetrante. 

Belo Horizonte, 13 de setembro 
de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente - Alencar Araripe, 
relator - Gonçalve.s da Silva - 
Mário Matos - José Alcides Pe 
reira - Abreu e Lima - Dano 
Lins - Arnaldo Moura - Ar-
quimedes de Faria - Leão Star-
ling. 

Agravantes qualifiativas e gradati- 
vas - Pena-base 

Quando as agravantes reco-
nhecidas pelo Júri são elementares 
ou qualificativas, têm elas a fun-
ção de tornar o crime mais graye 
ou qualificado e influem, na fixa-
ção da pena-base. Não podem, 
portanto, ter também a função de 
aqravnr dita pena-hase, corno gra-
dativas. 

REVISÃO N.° .1.134 - Rela-
tor: Des. JOSÉ AL1DES PE-
nEIRA. 

RELATÓRIO 

O que contém no parecer, no 
allVel'So, é fiel. 	Adoto.o. 

Ao Exmo. Sr. Desembargador 
revisor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de revisão criminal 

- n. Q 1.134, da cornarca de Nova 
Lima, em que é peticionário Lau-
rindo Teodoro Olegário 

• 	O peticionário requer a revisão 
do seu processo, estendendo-se 
em longas considerações, ou me- 
lhor, explicações a respeito do 

- crime que cometeu, com o natu- 
• ral intuito de fazê-lo aparecer 

com menor gravidade. Em sín-
tese, porém, o que êle quer é que 
se reduza a pena de 21 anos de 
reclusão que lhe foi imposta, ale-
gando que, por ser pobre, não 
teve um patrono que eXaminas.. 
se bem a sua causa; que inexiste 
agravante e tem êle exemplar 
comportamento; que foi agre-
(titio física e moralmente pela 
vitima; e que é delinqüente pri-
mário. Portanto, a pena deve ser 
reduzida ao mínimo das previs-
tas pelo art. 121 do Código Pe-
nal. 

O peticionário foí pronunciado 
incurso na sanção do art. 121, § 
2. , "em virtude de ter praticado 
homicídio qualificado pelas cir-
cunstâncias dos ns. II e IV do 
mesmo artigo e parágrafo contra 
a pessoa do inglês Alexander 
Warcllaw"; o libelo articulou, 
além dessas duas qualificativas, 
também a de ter o réu, no ato de 
cometer o crime, usado de re- 

• 	curso que dificultou ou tornou 
impossível a defesa da vítima; o 

• júri, por maioria de votos, reco-
nheceu tôdas essa circunstâncias; 
e o Dr. Juiz de Direito fixou em 
12 anos a pena-base", mas aten- 

dendo aos motivos expostos e ao 
reconhecilnento das agravantes 
pelo júri", aumentou-a para 21 
anos. 

A sentença que assim condenou 
o peticionário foi confirmada pé-
lá Egrégia Primeira Câmara CrL 
minal. Lê-se no acórdão : "ten-
do em vista as agravantes judi-
ciais do art. 42 do Cód. Penal, 
reconhecidas na sentença contra 
o réu apelante, fixam a pena-ba-
se do mesmo na mesma pena 
concreta em que êle foi conde-
nado, porque dita pena-base não 
poderia ser no mínimo do art. 
121, § 2.°, ns. II e IV, do Cód. 
Penal, em vista do reconheci-
mento das aludidas agravantes 
judiciais na sentença condena-
tória." 

Data venha, a sentença da pri-
meira instância e o acórdão da 
Primeira Câmara Criminal são 
contrárias, no tocante à fixação 
da pena-base e da pena concreta 
aplicável, a texto expresso da lei 
penal, bem como à evidência dos 
autos. 

Confirmada pelo júri a classli 
ficação do crime corno homicídio 
qualificado, o Juiz podia fixar a 
pena-base dentro dos limites le-
gais, ou seja entre 12 e 30 anos. 
Justa ou injustamente, êle a fi-
xou em 12 anos. Em seguida, au-
mentou-a para 21 anos, à vista 
das agravantes reconhecidas pe-
lo júri. Aqui foi que êle êrrou. 
As agravantes reconhecidas pelo 
júri foram as três já referidas e 
tôdas elas são elementares ou 
qualificativas, e não gradativas. 
Serviram para dar ao crime a 
classificação de homicídio quali-
ficado, não podendo servir tam-
bém para exacerbar a pena-base. 

A Egrégia Primeira Câmara se 
valeu dessas agravantes qualifi-
cativas para fixar em 21 anos a 
pena-base. E ai está, data venia, 
o seu engano. Primeiramente, 
porque, sendo a apelação rmnica-
mente do réu, não podia ser ali 
terada para 21 anos a pena-base 
de 12 anos que o Juiz fixou; e 
em segundo lugar, porque aque- 
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RELATÓRIO 

Wady Simão recorre da decisão 
da M.M. 0  Junta de Conciliação 
e Julgamento desta Capital, que 
julgou procedente a reclamação 
de indenização por dispensa in-
justa, férias e salários, - formu-
lada por Geraldo Cândido de Oh-
veira. 

Alega o recorrente que o recla-
mante contava menos de um ano 
de trabalho em sua firma e foi 
dispensado mediante aviso pré-
vio, não lhe sendo devido, pelo 
exposto, o que pleiteia. 

Contra-arrazoou o reclamante 
asseverando que seu tempo de 
serviço é justamente o alegado na 
inicial e, se o fato não transpa-
rece da Carteira Profissional, de-
ve-se, unicamente, à anotação 
fraudulenta dêsse documento, em 

.- que são apontados diversos em-
pregadores, embora fôssem sem-
pre feitos pelo representante do 
recorrente as anotações. 

A douta Procuradoria opinou 
pela confirmação da sentença. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA TERCEIRA REGIÃO 

las agravantes já tinham tido a 
função de tornar o. crime mais 
grave, não podendo ter tambénTi 
a função dë agravar a pena. 

Em suma : a pena-base de 12 
anos, fixada pelo Juiz Presiden-
te do Júri, não podia ser alte-
rada para pior, por ser a ape-
lação sàmente do réu; e dita pe-
na não podia ser aumentada para 
21 anos com base no reconheci-
mento pelo júri das mencknadas 
circunstâncias agravantes, por-
que elas são qualificativas e, co-
mo tais, já tinham entrado em 
conta para tornar mais grave o 
crime cometido pelo réu. 

Por estas considerações, acor- 

dam os Juizes. das Câmaras Cri. 
minais do Tribunal de Justiça, 
em reunião conjunta, em deferir 
o presente pedido da revisão, 
para reduzir a doze anos de re-
clusão a pena aplicada ao réu 
Laurindo Teodoro Olegário 
Custas pelo Estado. 

Belo Horizonte, 8 de novembro 
de 1950. Balista de Oliveira, 
presidente - José Alcide's Pe-
reira, relator - A breu e Liinct, 
revisor - Arqtêirnedes de Faria 
- Leão Stai'iing - Arnaldo Mou-
ra - Mário Mulos - José Mci. 
des Pereira - Gonçalves dq Si!-
va - J. Burnier. 

Empregador - Anotação na Car- 
teira Profissional 

- Se o representaijte da firma 
construtora é quem anota a cartei-
ra profissional, pouco importa se-
jam feitas sucessivas anotações em 
que figuram como empregadores os 
proprietúrios das obras construldas, 
pois quem responde pelo contrato 
de trabalho é a emprêsa cujo re-
presentante fêz as anotações, ex-
vi do parágrafo 1.0 do art. 29 da 
C.L.T.. 

RECURSO •TRT-992/50 - Rela-
tor: HERBERT DE MAGALHÃES 
DRUMMOND. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados .e discutidos 
êstes autos de recurso ordinário 
entre partes, como recorrrente 
Wady Simão e, como recorrido 
Geraldo Cândido de Oliveira. 

Merece confirmação a senten-
ça recorrida. As anotações da 
Carteira Profissional do recla-
mante sempre foram feitas pelo 
representante da enlprêsa recor-
rente e, como a lei determina que 
tais anotações sejam feitas pelo 
empregador, lôgicamente, o em-
pregador no caso é o próprio re-
clamado, responsável pelos atos 
de setis prepostos. 

À vista do exposto e do mais 
que consta dos autos, acordam os 
Juízes do Tribunal Regional do 
Trábalho, da Terceira Região, por 
três Votos e dè acôrdo com o re-
lator, em, negar provimento ao re-
curso para manter a decisão re-
corrida por setis próprios fiínda-
mentos, nos têrmos do parecer dó 
Dr. Procurador Regional. 

Belo Horizonte, 16 de outubro 
de 1950. Herber! de Maqallzães 
Drunmmond, presidente em exer-
cício - Abnex Faria, relator - 
Ciente: Sabino Brasileiro Fleury, 
Procurador Regional. 

Despedida de professor - Direito 
às férias 

- Quando despedido, um profes-
sor só tem direito à remuneração 
atinente às férias, se a despedida 
se efetivou no inicio ou durante 
ditas férias. 
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Perante a M.M. 2.' Junta desta 
Capital, o Prof. Antônio Ribeiro 
Guimarães reclamou contra a Es-
cola Técnica de Comércio Brasi-
leira, pleiteando o pagamento da 
indenização por dispensa sem 
justa causa e sem aviso prévio 
bem como salários vincendos, fé-
rias, repouso semanal e diferen-
ça •de contribuições de previ-
dência social. 

Defendeu-se a reclamada, ale-
gando que o reclamante recebeu 
parte da indenização de antigüi-
dade, não lhe séndo devido o pa-
gamento de férias por não haver 
trabalhado todo o ano letivo e 
nèm o repouso remunerado por 
estar o assunto pendente de jul-
gamento final em dissídio coleti-
vo, sendo certo, ainda, que não 
faz jus à diferença de contribui-
çõesdo I.A.P.C. já que somente 
êsse Instituto poderia exigi-la. 

As partes nào produziram pro-
va testemunhal, tendo a reclama-
da se limitado a oferecer o do-
cumento de fls. 6. 

Observadas as formalidades 
legais, proferiu a M.M. Junta, a 
decisão de fls. 26 usque 27, pela 
qual julgou procedente, em par - 
te, a reclamação, reconhecendo 
ao reclamante direito ao restante 
da indenização por dispensa, avi-
so prévio, e o repouso semanal, 
conforme se apurar em execução. 

Com o decisório não se con-
formou apenas o reclamante,que 
interpôs o presente recurso, ale-
gandó que o seu salário é o que  

consta da inicial e, por isso mes-
mo, não há que ser apurado em 
execução como manda a decisão - 
recorrida. Sustenta que faz jus 
remuneriição de férias, em face 
do que dispõe a Portaria Minis-
terial n 204, de 5 de abril de 
1945, téndo ainda direito às con-
tribuições que não foram reco. 
lhidas ao I.A.P.C. 

A reclamada não contra-arra. 
zoou o recurso, tendo o Dr. Pro-
curador Adjunto opinado, em seu 
parecer dõ fls. 34, pela confir-
mação. da decisão recorrida. 

Isto pôsto: 
O apêlo do reclamante -é de todo 

improcedente. Senão vejamos. 
Tendo a Douta Junta a quo de-

cidido que as indenizações que 
reconheceu ao reclamante sejam 
apuradas em execução, dada 
indeterminação do salário, eia 
nada prejudica ao recorrente tal 
modo de decid.ir , já que, se o sa-
lário é mesmo o que consta da 
inicial, será isso perfeitamente es-
clarecido na execução. 

No tocante às férias, não faz 
o reclamante jus à respectiva re-
muneração, como acertadamente 
decidiu a 1.' Instância. Pelo arti-
go 13 da Portaria Minfterial n. 
204, vê-se que as• férias são con-
•cedidas aos professôres, mesmo 
que êles não tenham trabalhado 
durante todo o ano letivo. Mas, 
no caso dos autos, o reclamante 
foi despedido antes de términar o 
ano letivo, vale dizer, ao tempo 
em que se iniciou o período de 
férias já não era êle mais em-
pregado do estabelecimento em 
que lecionava. Dai, obviamente, 
não ter êle direito às férias. 

Sôbre as contribuições de pre-
vidência o pedido do reclaman-
te é também de manifesta impro-
cedência, se a reclamada não re-
colheu ao I.A.P.C. as quotas do 
reclamante, sàmente o referido 
Instituto é que pode exigí-las, 
pois que a êle é- que são devidas 
e nunca ao reclamante. 

À vista do exposto e do mais 
que dos autos consta, acordam 
os Juízes do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3.' Região, por 
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-' inanimidade, em negar provimen-
to ao recurso para confirmar a 
decião recorrida pelos seus ju-
rídiC0s fundamentos, nos têrmos 

- do parecer do Dr. Procurador 
Adjunto. Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 29 de. setem-
bro de 1950. Herberi de Maga-
lhcies Drummond, presidente em 
exercício - José Ribeiro Vilela, 
relator ad-hoc Ciente:. Sa-
bino Brasileiro Fleiuw, Procura-
dor Regional. 

Emprêsa mista - Motivo de f6rça 
maior, - Quando ocorre - 

- Quando a emprêsa se compõ'é 
•" de duas secções - uma industrial 

e outra comercial - dependendo a' 
- segunda inteiramente da primeira, 

sendo-lhe um accessório, se a sec-
ção principal - a industrial - 
for dcstrulda por um incêndio, es- 

• taremos. diante de uma "fôrça 
maior" que autortzaria a rescisão 

- dos contratos de trabalho dos em-
pregados, na forma do art. 502, n. 
2, da C.L.T 

RECURSO TRT-907/50 - Re-
lator: NEWTON• ANTÔNIO DA, 
SILVA PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

1 - Relatório 	Vistos, rela- 
tad-os e discutidos êstes autos de 
recurso ordinário, vindos da MM. 
Segunda Junta de Conciliação e 
Julgamento, desta Capital. 

Matuzalém Ferreira Nunes pre-
tende, por via desta reclamató-
ria, receber de Daní A. Freitas 
Ltda. a importância de Cr$. 
5.800,00, a título de férias, des-
canso semanal remunerado e in-
denização por tempo -de serviço. 

. Na inicial, alega dispensa in-
justa. 

Em sua defesa, declarou o re- 
- presentante da reclamada ter-se 

incendiado completamente o es- 
. tabelecimeisto, com prejuízos to- 

tais, razão por que ofereceu ao 
" reclamante, como aos demais em- 

pregados, o pagamento da meta- 
de da indenização, nos têrmos 

RECURSO TRT-964/50 - Re-
lator: JOSÉ' RIBEIRO VILELA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso ordinário, 
interposto da decisão da M.M. 
2.' Junta de Conciliação e Julga-
mento de Belo Horizonte, em que 
é reclamante o Professor Antô-
nio Ribeiro Guimarães, sendo re-
corrida a Escola Técnica de Co-
mércio Brasileira. 

H 1 S T Ó R 1 C O 

M- 1 N E 1 R À 

do. artigo 502, n. 2, da C.L.T., 
já que teria ocorrido motivo de 
fôrça maior. Estava também à 
disposição do reclamante a par-
cela referente às férias, niiõ a de 
repouso remunerado, dado que a 
êste não teria direito 

Para a instrução do feito, vie-
ram aos . autos, requeridos pelas 
partes, os documentos de fls. 15, 
16, 18, 19 e 35 e tomou-se o de-
poimento de três testemunhas, 
após o que decidiu a M.M. Jun-
ta a quo pela procedência, em 
parte, da reclamatória, para con-
deiiar a reclamãda no pagamen-
to da indenização, pela metade, 
e de um dia de repouso seina-
nal. 

Da decisão houve récurso or-
dinário, interposto pelo recla-
mante, com as razões de fis. 54 
eseguintes. 

Não contra-arrazoou a recla-
mada. 

A douta Procuradoria Regional 
é pelo provimento do apêlo. 

Eis o relatório. 
II.. 	\TOO - Deve manter-se 

a decisão recorrida, que bem 
apreendeu a lide e a solucionou 
segundo a lei e a jurisprudência. 

A reclamada não se compõe de 
dois estabelecimeitos - autôno-
mos mas de uma unidade econô-
mica dividida em duas secções - 
a comercial e a industrial - esta 
predominando sôbre a primeira. 

De fato, a atividade básica da 
empregadora é a industrial, fabri-
cação de móveis, tendo mostra-
do a prova dos autos que apenas 
eventualmente ela comercia com 
artigo importado ou de segunda 
mão. 

Após o incêndio de que resul-
tou ter-se destruído totalmente a 
secção industrial, é certo que a 
emprêsa ainda pôde alimentar 
seu comércio com õ fundo exis-
tente na loja, e entende-se que as-
sim acontecesse, mas não é menos 
certo que já havia desaparecido, 
por fôrça de contingência irre-
movível nos seus efeitos, a pos-
sibilidade de manter-se o contra-
to -de trabalho do reclamante, 
como de colegas seus. 
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O recorrente era lústrador dé 
móveis fabricados na secção des-
truída, não podendo alcançar o 
resultado que defende, o fato de 
evêntualmente ter êle lustrado 
móveis de outra praça ou refor-
mado para a revenda. 

Desaparecida, em conseqüência 
do incêndio, a atividade básica 
do empregador e razão de ser 
tàmbém do contrato de trabalho 
do reclamante, não pode o ajus-
te subsistir naquilo que era ape-
nas eventuãl. Tornam-se inevi-
táveis os efeitos qúe a lei previu, 
a respeito de motivo de fôrça 
si'iaior. 

Assim 'decidiú a M.M. Junta 
a quo e decidiu bem. 

Isto pôstO, 
Resolve o Tribunal Regional do 

Trabalho,. da Terceira Região, 
pelo voto de desempate do M.M. 
Juiz Presidente, na conformida-
de dos votos dos Juizes Newton 
Antônio da Silva Pereira e José 
Ribeiro Vilela, negar provimento 
ao recurso para confirmar a de-
cisãõ recorrida, por seus pró-
prios fundamentos. 

Belo Horizonte, 27 de setembro 
de 1950. Flerbert de Magalltães 
Drummond, presidente em exer-
cíciõ -. Newton Antônio da Si!-
va Pereira, relator ad hoc - Ci-
ente: Sabino Brasileiro' Fleury, 
Procurador Regional. 

Revelia - Advogado de partido e 
preposto 	Juntada posterior de 

procuração 

Direito de Betim que julgou ii 
procedente reclamação por êle 
apreséntada contra Cia. Ciménto 
Portland Itaú, pedindo o pag 
mentó de indenização por dis-
pensa injusta, aviso prévio, dife-
rença de salários e quantias qüe 
dêstes foram deduziclas para a 
garnento de médico dos empre 
gados da emprêsa. Alega, preli-
minarmente, que o. MM. Juiz de-
veria ter aplicado à recorrida a 
penalidade de rèvelia e confiã-
são quanto à matéria de, fato, 
de vez que pela mesma com-
pareceu apenas seu advogado, 
que, não é preposto no sentido 
legal, e, portanto, não poderia 
representá-la. Quanto ao mé-
rito, pede a reforma da decisão 
por se lhe afigurar não ter sido 
apreciada com justiça a espécie. 

O Dr. Procurador Adjunto opi-
nou por que fôsse mantida a de-
cisão recorrida, por seus jurídicos 
fundamentos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
.êstes autos de recurso ordinário 
entre partes, como recorrente, 
Euclides André do Vale, e, como 
recorrida, Cia. Cimento Portland 
Itaú. 

Não procede a preliminar de 
aplicação de, pena de revelia à 
recorrida, postulada' pelo recor-
rente na audiência inicial do 
dissídio e repelida pelo MM. Juiz 
a quo e agora renovada nesta ins-
tância. 

O advogado que compareceu 
pela reclamada, ora recorrente, 
apresentou, no prazo que lhe 
marcou o MM. Juiz, documento 
que comprova sua alegação em 
audiência a de que era preposto 
da recorrida e seu advogado de 
partido. No documento de fis. 
82 estão expressos os poderes 
que habilitavam o representante, 
da reëorrida como seu preposto 
nos têrmos do art. 843, § 1.', 
da C.L.T. 

Assim, nãO se pOderia aplicar 
à recorrida a penalidade de re 

velia e confissão quanto á maté-
ria de fato, mesmo porque, co-
mo se verifica do mérito da cau-
sa ficaram 'provadas as alega-
ções de defesa. E seria absurda 
a condenação da parte como con 
fessa quanto à matéria de fato, 
quando os autos provam todos os 
motivos alegados pela mesma em 
sua defesa. 

Quanti ao mérito, deve ser 
mantida a decisão recortida por 
seus próprios fundamentos. A 
'dispensa do recorrente foi justa. 
Ficaram provados fatos que da-
vam razão de sobra à recorrida 
para dispensá4,o do serviço, sem 
qualquer indenização. Basta que 
se atente em que o recorrente 
foi por várias vêzes suspenso 
por faltas cometidas em serviço 
e não se emendou. Quando di 
última falta, desrespeitou em ser-
viço um seu chefe graduado que 
procurava justamente apurar fa-
tos atribuídos ao recorreite, com 
a maior isenção de ânimo. 

Não podia, pois, o recorrente 
receber as indenizações que piei-
teou pela rescisão do contrato de 
trabalho. 

Quanto ás diferenças de salá-
rio, não tem o recorrente cli-
reito às mesmas. 

O documento de fis. 97 de-
monstra que aualguer emprega-
do motorista da recorrida po-
deria trabalhar para a Itauar, 
sem prejuízo de seu contrato de 
trabalho .com a recorrida, ga-
nhando vantagens, como aumen 
lo de salários e prêmio de ser-
viço, uma vez que era êste mais 
pesado. 

Ora, tratando-se de um contra-
to especial enquanto perdurasse 
a prestação de serviço á Itauar 
pelos empregados. da recorrida, 
é óbvio que essas vantagens não 
poderiam se incorporar aos salá-
rios dos mesmos, quando de sua 
volta à recorrida, ainda que a 
Itauar seja uma emprêsa filiada 
àquela. 

Basta dizer que ao empregado 
cabia o direito de deixar o ser--
viço da Itauar e voltar á recor- 

rida, se ali no se desse bem. Ora, 
se assim é, muito fácil seria ao 
empregado passar a trabalhar na 
Itauar, a fim de perceber melhor 
salário, e depois voltar à recor-
rida, onde o sei-viço é mais leve, 
incôrporando os aumentos 'obti-
dos aos seus antigos proventos, 
absurdo que 'a sistemática da le-
gislação social brasileira não per 
mite. 

Quanto aos 	descontos feitos 
nos salários cio recorrente para 
pagamento de assistência médica, 
não é cabivel a restituição das 
importâncias discutidas, porque 
quando o recorrente entrou para 
o serviço já encontrou essa situa-
ção, tendo a ela aderido com a 
aceitação do. contrato de traba-
lho. Foi uma condição do con-
trato que, além de aceita, era 
benéfica aos próprios empre-
gados. 

À vista do exposto e do mais 
que consta dos iutos acordam 
os Juizes do Tribunal' Regional 
do Trabalho, da Terceira Região, 
em rejeitar a preliminar de apli-
cação à recorrida da pena de re-
velia e, quanto ao mérito, em 
negar , provimento ao recurso, 
para confirmar a decisão recor-
rida por seus jurídicos funda-
mentos, nos têrmos do parecer 
do Dr. Procurador Adjunto. 
Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 20 de outubro 
de 1950. llerbert de Magalhães 
Drunimoied, presidente ecu exer 
cicio - José Ribeiro Vilela, rela-
tor ad-hoc. Ciente : Sabino Bra-
sileiro Fleury, Procurador Regio-
nal. 

Dissídio coietivo - Não cumpri- 
mento de suas decisões - Instru- 

ção da redamatíria 

- Reclamação sóbre não cumpri-
mento de decisões em diSsídios co-
letivos é, na realidade, uma exe-
cução de sentença e deve ser ins-
tro d't. com elementos indispensá-
veis à verificação do aludido direi-
to, isto, é, certidão da decisão em 
que se baseia a reclamação. 

- Não é revel a reclamada quan-
do à audiência comparece seu ad-
vogado de partido, com poderes de 
preposto no sentido legal, embora 
o documento que o comprove s-2j1 
apresentado posteriormente, desde 

Iue em prazo concedido pelo M.M. 
uiz. 

RECURSO TRT - 1.043/50 
Relator: JOSÉ RIBEIRO VI- 
LELA:  

R E L A T Ó R 10 

Euclides André do Vale. recor-
re de decisão do MM. Juiz de 
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RECURSO TRT - 904/50 - 
Relator : HERBERT DE MAGA-
LHÃES DRUMMOND. - 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso ordinário, 
interposto por Arlete Pereira das 
Neves e outra, da decisão da Jun-
ta de Conciliação e Julgamento 
de Juiz de Fora, proferida na 
reclamação promovida pelas re-
correntes contra a "Casa Eliza-
beth", recorrida. 

RELATÓRIO 

Alegam as reclamantes que 
sendo a natureza do estabeleci-
mento de predominância comer 
cial, não estão recebendo os aú-
mentos de salários, concedidos 
em dissídios coletivos dos comer-
ciários. 

Reclamam- os pagamentos cor-
respondentCs aos aumentos refe-
ridos e salários de sete dias em 
que não trabalharam, por delibe-
ração da reclamada, na impor-
tância total de Cii 11 .620,30. 

Contestando, diz a reclamada 
que o seu estabelecimento é in-
dustrial, destinado a confecção 
de roupas para senhoras, e que 
as reclamantes são costureiras. 

Quanto aos dias de salários, re-
clamados, as reclamantes e os de-
mais empregados, deixaram de 
trabalhar de comum aêôrdo com 
a emprêsa, na semana anterior 
ao Carnaval. - 

A decisão recorrida julgou pro. 
cedente a reclamação, sõmente 
quanto aos salários relativos aos 
sete dias. 

A Procüradoria opinou pelo 
não provimento- do recurso. - 

ACÓRDÃO 

Preliminar - A preliminar de 
intempestividade do recurso não 
pode ser acolhida, conforme bem 
observou a Procuradoria, pois, 
realmente, a notificação só foi 
recebida em 25-6-950 e o recurso  

interposto a 3-8'950. 	Aliás, o 
despacho -  de fis. 83, remove qual4 
quer controvérsia a respeito. - 

A decisão recorrida merece 
confirmação pelos seus funda. 
mentos. 

O estabelecimento, conforme a 
prova dos autos, é de natureza 
tipicamente industrial, sendo a 
secção comercial, uma conse-
qüência necessária e normal de 
sua atividade. 

Além dessa circunstância, pro-
va alguma oferece as reclaman 
tes do direito demandado. No 
caso, seria indispensável a jun-
tada da certidão das decisões dos 
dissídios coletivos, nos têrmos 
do parágrafo- único, do art. 872, 
da .L.T.,- elementos indispen 
sáveis à verificação do aludi-dó 
direito, mesmo porque, na reali-
dade, trata-se de uma execução-
de sentença, sendo esta, portan-
to, essencial ao processo. 

Os di-ssidios coletivos promo-
vidos por uma categoria profis-
sional, em regra, limitam-se a 
regular a situação cia classe sus 
citante. Entretanto, sendo co-
ipum que, na mesma emprêsa, 
trabalham empregados de várias 
categorias profissionais, nesses 
casos, os Tribunais costumam es-
tender as vantagens concedidas, 
em dissídio, a todos os empre-
gados, considerando-os perten-
centes a categoria econômica da 
emprêsa. Na espécie, os recla-
mantes, não provaram êsse lato 
e direito, por meio das certidões 
de julgamento, nos têrmgs do pa-
rágrafo único, do art. 872, ci-
tado. 

Quanto aos salários de sete 
dias, são êles devidos, pois, como 
se vê dos autos,- a suspensão do 
serviço foi-  sugerida pela reclama-
da e não pelas recl-amantes, as 
quais, de certa forma, cumprL 
ram uma determinação da em-
pregadora. 

Isto pôsto e considerando o 
que mais dos - autos consta, acor-
dam os Juizes do Tribunal Re-
gional do Trabalho,- da Terceira  

flegião, por unanimidade, em re' 
jeitar a preliminar de intempes-
tividade do recurso No méri-
ô, ainda por unanimidade,, em 
negar provimento ao recurso 
-para confirmar a decisão recor-
rida pelos seus jurídicos funda-
mentos, nos têrmos do- parecer 
do Dr. Procurador Adjunto. 
Custas ex-lege. 

Belo Horizonte, 4 de outubro-
de 1950. IIex'berl- de Ma.qalhães 
Druminond, presidente em exer-
cício - José Ribeiro Vilela, re 
lator. Ciente : Sabino Brasilei-
ro Fleury. 

Constitucionalidade do Decreto-lei 
n.° 9.070 - Dispensa por parti-

- 	cipação em greve 

- - Está cm plena vigência e é 
constitucional o Decreto-lei n.° 9.070, 
de 15 dc março de 1946 

- Em face do Decreto-lei a.°, 
G.070, a greve é motivo justo para 
a rescisão do contrato de trabalho. 

RECURSO TRT - 574/50 Re-
lator: NEWTON A. DA SILVA 
PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso ordinárib, 
interposto da decisão do MM. 
Juiz de Direito de Uberlândia, 
em que figuram como recorren-
tes, Cayres Utiel e outros, e co-
mo recorrida, Companhia Mogia-
na dê Estradas d-e Ferro. 

HISTÓRICO 

Cayrês TJtiel, Alvaêyr Domin-
gos Pascarelli e Edison de Al-
meida apresentaram reclamação, 
perante o MM. Juiz de Direito de 
Uberlándia, contra a- Cia. Mogia-
na dê Estradas de Ferro, plei-
teando o pagamento de indeni--
zação de antiguidade, a-viso pré-
vio,- férias e saláriOs atiPentes ao 
período em que foram suspen-
sos. 

Defendeu-se na primeira ins-
tância a rachimada, Ora a recor-
ri-da, alegando que efetiva-mente 
despediu- os reclaniant -es, ora os 
redorrentes, com fundamentõ no 
art. 10,- combinado com o art 
3.°, do Decrçt-o-lei- n.° 9.07 -0,- d:e 
15 de março 1e 1946, isto é, por 
terem- êles pa-rticipado de gre-
ve. 

Na instrução do- processo, fo-
ram interrogadas as p-artes e ou-
vidas testemunhas, tendo- siclo 
realizada uma perícia e feito jun-
tada de- documentos. - 

Observadas as formalidades le 
gai-s, o MM. Juiz a quo, profe-
riu a decisão de folhas 64 a 72 
pela qual julgou improcedente a 
reclamação. - 

Não se conformando com-  o 
decisório, interpuseram õs recla-
mantes o presente recurso ordi-
nário, alegando- ser inconstitucio-
nal o- Decreto-lei n.° 9.0-70; de-
correndo daí não ser justa a dis-
pensa. 

Contra-arrazoou a reclamada, a 
fis. 79-84, tendo o Dr. Procura' 
dor Adjunto, a fis-. 9091, opina-
do para se confirmar a decisão 
quanto à dispensa, mas, reconhe-
cendo aos reclam-ant-es o paga-
mento- das férias- pedidas- na- mi-
cia-l. 

Isto pôsto 
Está cabaimente provado nos 

autos que os rcl-amantes foram 
participantes de uma greve ir-
rompida nos serviços da recla-
mada e que não atingiu a todo o 
tráfego da Estrada. Êsse compor' 
tamento dos reclamantes ressalta 
da própria inicial da fl., além 
de estar positivado no decorrer 
da instrução do feito. 

Por êsse motivo - p -or tereni 
participado da greve - foram os 
reclamantes despedidos, com- fun-
damento- no Decreto-lei n. 
9.070. Entendem, porém, os re-
clamantes, que êsse diploma 1e 
gal não pode ser invocado para 
autorizar a dispensa, dada a sua 
inconstitucionalidade. 	Para o 
desate da questão sub-judice, 
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mister se torna tão sàmente in-
dagar da constitucionalidade ou 
não do citado Decreto-lei n.° 
9.070. A êsse respeito, a senten-
ça recorrida decidiu com acêrto, 
eis que deu pela constitucionúli-
dade da lei referida. Com  efei-
to, os arestos dos Tribunais do 
Trabalho, com rara discrepância, 
têm firmado o princípio de que 
está em plena vigência e, por 
isso mesmo, é constitucional o 
Decreto-lei o.° 9.070. O Egrégio 
Supremo. Tribunal Fdera1 teve, 
por sua vez, oportunidade de se 
manifestar sôbre o assunto e fê-
lo de maneira a não deixar dú-
vida sôbréa vigência daquele di 
ploma legal. O v. acórdão do 
Excelso Pretório transcrito na 
decisão recorrida, evidencia êsse 
fato. 'Por outro lado, o prejul-. 
gado n.° 2 do Egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho, referindo-
se ao Decreto-léi n.° 9.070, dá 
pela sua vigência. Assim, justa 
foi a dispensa dos reclamantes, 
eis que cometeram falta prevista 
no aludido diploma legal. 

Os reclamantes alegam que fo-
ram suspensos por mais de trin-
ta dias, antes de serem dispen-
sados, fato que importa em dis-
pensa, face ao que preceitua o 
art. 474 da C.L.T. Verifica-
se, porém, da prova feita que tal 
não se deu, tendo em vista que a 
suspensão não foi discipinar, ou 
seja, a que o citado artigo faz 
referências, mas, imposta para o 
fim de se apurar a falta por êles 
cometida e que, afinal, ficou evi-
denciada. 

Vê-se da petição inicial que 
dois dos reclamantes pleitearam 
o pagamento de férias a que se 
julgam com direito. Na decisão 
recorrida, o MM. Juiz a quo res 
salva-lhes o direito de pedirem a 
respectiva indenização em ação 
própria. Acontece, porém, que 
o pedido foi feito em ação pró-
pria, ou seja, por via desta recla-
matória. Como a reclamada não 
se pronunciasse sôbre o pedido 
de férias, quer exibindo recibos  

de pagamento, quer fazendo ale-
gação outra tendente a ilidir a 
pedido, forçoso é reconhecer a 
procedência da reclamação dè fé-
rias. 

À vista do exposto e do maiø 
que dos autos consta, acordam 
os Juizes do Tribunal Regional 
do Trabalho, da Terceira Região, 
pelo voto dc desempate do MM. 
Juiz-Presidente e na conformi-
dade dos votos dos MM. Juizes-
Relator 'e Newton Antônio da Sil-
va Pereira, rejeitar a preliminar 
de inconstitucionalidade do De-
creto-lei n.° 9.070. Quanto ao 
mérito, o MM. Juiz-Presidente 
desempatou, negando a indeniza-
ção pela despedida injusta, ten-
do o Tribunal, por unanimidade, 
dado provimento em parte, ao 
recurso, para o fim de condenar 
a emprêsa a pagar aos reclaman-
tes as férias pleiteadas na ini-
ciaL Custas na forma, da lei. 

Belo Horizonte, 30 de agôsto 
de 1950. Sebastião Ewerlon 
Curado Fleary, presidente - 
Newton A. da Silva Pereira, re-
lator ad-hoc. Ciente: Elmar 
Wilson de A guiar Campos, pro-
curador-adjunto. 

Desídia - Falta de preparo técnico 
- Conseq'üênca 

- Não há desídia se se compro 
va que o empregado cometeu erros 
ou deu causa a omissóes, no de-
sempenho de seu cargo, mas não 
pôde evitá-las por falta de prepa-
ro técnico não previsto no seu con-
trato de trabalho. 

RECURSO TRT - 960/49 - Re-
lator: NEWTON ANTÔNIO DA 
SILVA PEREIRA. 

ACÕRDÃO 

1 - Relatório• - Vistos, relata-' 
dos e discutidos êstes autos de 
recurso ordinário. 

Geraldo Teixeira Brandão piei-
teia da Companhia Piratininga 
o pagamento de indenização por 
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ii despedida injusta, aviso prévio 
e férias. 

A empregadora, ao contestar- 
lhe o pedido, argüiu exceção de 
incompetência desta Justiça, ra-
tione rnaleriae, preliminar que se 
rejeitou, em grau de recurso, 
conforme se vê do acórdão de 
fls. 129. 

Na instrução do mérito, alegou 
haver o reclamante praticado as 
faltas previstas nas letras c e e 
do art. 482 da C.L.T. 

A defesa instruiu-se dos docu-
mentos de fis. 148 a 165. 

Para inquirição dc testemu 
nhas, expediram-se precatórias 
para as comarcas de Ponte Nova 
'e Campo Belo (lis. 214 e 232). 

Antes de encerrar-se a instru-
ção, juntaram-se ainda os docu-
mentos de fls. 256 a 262. 

Apresentadas as razões finais 
e cumpridas as formalidades pre-
vistas em lei, sentenciou a MM. 
Junta a quo, julgando improce-
dente a reclamatória (fls. 276). 

dora ' (lis.. 283). 

Dadecisão houve recurso or-
dinário para êste Tribunal (fls. 
278). Contraditou-o a emprega- 

A Procuradoria é pelo despro 
vimento do recurso. 

Eis o relatório. 
II - Voto ---- 1 - O recla-

mante exerceu, durante dois 
anos, na emprêsa que é ora re-
corrida, as funções de agente de 
seguro contra acidentes pessoais 
e do trabalho, e, ao mesmo tem-
po, mantinha contrato com outra 
Companhia, Kosmnos Capitaliza-
ção, em ramo diverso. 

Essa simultaneidade de fun-
ções era de pleno conhecimento 
da reclamada, que, aliás,, a alegou 
quando pretendeu provar a ine-
xistência da relação de emprêgo. 

Mas não é no exercício de uma 
atividade única que se vai bus-
car o argumento decisivo para a 
caracterização da qualidade de 
empregado, e, no caso dos autos, 
outras foram as razões que leva-
ram êste Tribunal a reeonhecê- 

la. Veja-se o acórdão de fis. 130,, 
que transitou em julgado. 

Já não é, entretanto, possível 
reclamada invocar o mesmo argu-
mento para eleito contrário àque 
le que tão ardorosamente defen-
deu. Não se comprovou tivesse o 
reclamante praticado na aludida 
Companhia atos de concorrência, 
mesmo porque suas funções, em 
uma e outra, eram especificamen-
te diversas. E sabia-o muito 
bem a empregadora., 

Relativamente à "Sul América", 
chega-se à conclusão 'de que os 
atos imputados ao reclamante 
ocorreram posteriormente à res-
cisão do contrato de trabalho 
dêste com a reclamada. 

De fato, em 1. 1  de de abril de 
1947, operou-se inequivocamente 
a ruptura do vinculo empregatí-
cio, quando o recorrente reèebeu 
instruções categóricas no senti-
do de passar a seu substituto a 
responsabilidade do escritório, 
mediante completo acêrto relati-
vo às apólices em cobrança, ma-
terial e saldo (fis. 8) 

A rescisão está plenamente 
confirmada no documento de fls. 
10, datado de 16 de abril, e aí se 
apontam, objetivamente, os mo-
tivos que a haviam determinado: 
pequeno rendimento da agência e 
falta de ajustamento de apólices. 
Apólices do segurado Manoel Ma-
rinho Camarão, conforme se ve-
rifica, no correr da instrução. 

É verdade que, pela primeira 
vez, se alude nessa carta de dez 
de abril a desvios de clientes 
para Companhia congênere. Não 
se provou com a necessária cer-
teza que clientes da reclamada 
se tivessem passado a outra Com-
panhia, por trabalho do recla-
mante. Confirmam-no algumas 
testemunhas, negam-no outras. 

Ainda que admitida a concor-
rência, não nos parece que seria 
desleal. O documento de fis. 
262 relaciona seguros que, por 
interferência do reclamante, te-
riam sido feitos na "Sul Améri-
ca", nos meses de abril, maio e 
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junho, de 1947. Mas é nesse mes-
mo documento que -se diz : 
época em que deixou "A PiratL. 
ninga", o ique, aliás, vem co.nf4r- 
mado na declaração de fis. 257. 

-Ora, em 1.' de abril desapare-
cera qualquer vínculo de subor-
dinação empregatícia, a despeito 
da fórmula convencional: "Con-
tamos que o distinto amigo con-
tinua-rã a prestar a sua valiosa 
-colaboração no 5etor de nossa 
produção, nessa importante ci-
dade, pelo que antecipamos nos-
sos melhores agradecimentos" 
(fls. 8). 

Aqui não há mais que optação, 
simples faculdade que se con-
cede ao reclamante, votos com 
que se abrandava o desfazimento 
da relação de emprêgo. 

2 - A prova testemunhal não 
conduz a outra conc]usão. 

Jarbas Martins da Silva, o subs-
tituto do reclamante, deve ser 
ouvido com reserva, pois há vá-
rias referências de incompatibili-
dade. entre ambos. Mesmo assim, 
em nenhuma passagem do seu 
depoimento alude a transferêii-
cia de segurados, anteriormente a 
1.°-4-947. 

Tasso França Belisário 	(fls. 
228) nada informa com precisão, 
relativamente à concorrêqcia 
desleal.. Apenas ouviu dizer que 
o reclamante costumava desviar 
segurados para outra Compa-
nhia. 

Júlio Flávio d.e Messias (fls. 
89 e 242), Helder de Aquino 
(fis. 210) e Raimundo Vieira de 
Sonsa (fls. 211) depõem favorà-
velmente ao reclamante. - 

3 - Motivo central de dispen-
sa, como já se disse, foi também, 
a falta de ajustamento das apóli-
ces do segurado Manoel Mari-
nho Camarão. 

Não procede, também. Essa 
operação, como se deduz do exa-
me dos autos, pode exigic conhe-
cimentos técnicos ou interfe-rên 
cia, às vêzes, fora do alcance do 
simples agente de seguro. -Pa- 

rece ser o caso -dos autos - .-
próprio substituto do reclamante - 
não conseguiu -realizar a opera- 
ção, o que tornou necessária, 
intervenção do advogado da . 
pregadora (doe. de fis. .261). 

Acresce não haver nenhuma 
comprovação do 'juizo aiega o  
pela testemunha Ue fis. 226 e 
aceito pela sentença recorrida. - 

4 - Imputam-se ainda ao re-
clamante omissões .e erros de cál-
culo nas operações de seguro, o 
que, sem dúvida, revelou não ser 
êie modêlo de exatidão e eficiên 
cia técnica, más não chegou a 
mostrá-lo desidioso. 

Em 1 9  de abril de 1947, a recla-
mada ainda lhe reconhecia boas 
qualidades, tanto que, eveiilual 
mente embora, pedia-lhe colabo 
ração (fis. 8). 

Ademais, o recladiante foi de-
bitado. por tôdas as diferenças -a 
que -deu causa, e seria injusto ia-
vocálas novamente, como causa - 
de nova sanção. 	 - 

5 -- A respeitável sentença não 
decidiu a -respeito das férias, mas 
é evidente que a elas tem di-
reito o reclamante, - correspon-
dente a dois períodos. Períodos 
simples, porque a relação de em-
prêgo não foi aqui reconhecida 
tranqüilamente. 

Isto pôsto: 
Resolve o Tribunal Regionàl 

do Trabalho, por dois votos, 
contra o relator, dar provimen 
to ao recurso para julgar proce-
(lente a reclamação, na forma cio 
pedido inicial e, por unaninhi-
dacle, mandar pagar ao reclaman-
te dois períodos de férias sim-
ples, tudo conforme fôr apurado 
em execução. Custas na forma 
da lei. 

Belo Horizonte, 3 de novembro 
de 1950. Sebastião Ewerton 
Guiado Fleury, presidente 
Newton Antônio da Silva Pereira, 
relator ad lioc. Ciente : Sabino 
Brasileiro Fleurij, Procurador Re-
gional. 

Estabilidade - Reintegração 

- Onde há estabilidade, a rein-
tegração do empregadb deve ser o 
primeiro cuidado dos Tribunais. 

RECURSO TRT - 982/50 - Re 
latOr: NEWTON ANTÔNIO DA 
SILVA PEREIRA. 

ACÓRDÃO 
• • 
	J - Relatório - Vistos, rela- 

tados e discutidos êstes autos de 
• recurso ordinário. 

João Leonel Floriano de Oli-
veira, assistido pelo Sindicato a 

- que pertence, pede seja declara-
da a rescisão de seu contrato de 
trabalho com a empregadora, 
Companhia do M-orro Velho, sob 
o fundamento de que, tendo a 
reclamada extinguido a Pensão 

- . Retiro, onde trabalhava, como 
cozinheiro, foi-lhe imposta fun- 

- ção incompatível .com o seu con-
trato. Isso, por não haver acei-
to o reclamante a rescisão, nas 
condições propostas pela em-
prêsa. 

O pedido compreende indeni- 
• zação por dispensa injusta, fé 

rias, aviso prévio e remunera-
ção de repouso. 

A empregadora contesta a ini-
cial, declarando-a sem objeto,eis 
que não foi desfeito o vínculo em-
pregatício e não houve alteração 

- unilateral do contrato de traba-
Um. 

Assim é que o reclamante teria 
continuado à disposição da em-
pregadora, para o exercício de 
suas proprias funções de cozi-
nheiro, quando necessário, em 
qualquer das seções de cozinha 

- - que ainda possui a reclamada. E, 
na Pensão Retiro, que não se ex-
tinguira totalmente, deram-se ao 
reclamante funções de confiança, 
quais sejam as de guardar o ma-
terial e mercadoria ali existentes. 

Na instrução, ouviram-se seis 
testemunhas e juntaramse docu-
mentos. - 

Após o cumprimento das for-
malidades legais, sentenciou o 

MM. Juiz a quo, julgando a reela-
ma-tória procedente,, em parte, 
para condenar a eclamada a. 
dar ao reclamante serviço compa-
tível com a natureza de sua es-
pecialidade e de seu contrato de 
trabalho, isto - é efetivá-lo em 
qualquer dos serviços de cozi-
nha que mantém e na função que 
exercia na Pensão Retiro". 

Da decisão recorreram ambas 
as partes (fls. 44 e 56) e se con-
traditaram, uma à ou-tr. 

O Dr. Procurador Regional 
opina pela conversão do julga-
mento em diligência (fls. 68), 
mas-o reclamante, a fls. 72, con-
fessa o recebimento das parcelas 
a que se refere o parecer. 

Eis o relatório. 	- 
Voto - 1 - Não é de acolher-

se a preliminar suscitada em ple-
nário, da baixa dos autos à ins 
tânçia a quo, para o fim de ser 
julgada a desistência de fls. 72 . 

Ali se confessa o reclamante 
pago das parcelas referentes - às 
férias e repouso semanal, não 
havendo, por isso mesmo, motivo 
que justifique .a diligência. Em 
qualquer hipótese, a homologação 
é o único resultado a que se po-
de chegar, na apreciação do pe-
dido de fls. Adotemo-lo, pois, 
desde jll. 

Orientação diversa implicaria 
procrastinação inútil do julga-
mento. 

2 - O reclamante alega rebai-
xamento de função, mudança de 
horário e haver a empregadora 
deixado de fornecer-lhe a ali-
mentação. 

Fechada a Pensão Retiro, diz 
êle, foi-lhe proposta indenização. 
Tendo-se recusado a aceitar a 
rescisão, na base - oferecida, resol-
veu a emprêsa mantê-lo em ser-
viço, mandando-o, entretanto, tra-
balhar à noite, sem mais forne-
cer-lhe as refeições, e ainda em 
serviço incompatível com suas 
funções primitivas. 

Estaria, assim, caracterizada a 
rescisão indireta do contrato de 
trabalho. 
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RECURSO TRT - 935/50 
Relator: HERALDO RAMOS. 

E conclui : por dizer que a 
sentença recorrida não decidindo 
a respeito da rescisão - e foi 
isso o que se pleiteou na inicial 

decidiu, entretanto, extra-
petita. 

3 - A emprêsa nega a extin-
ção total da Pensão Retiro e alu-
de a inúmeras visitas que ali fo-
ram atendidas, no correr de 49, 
oportunidade em que o reclaman-
te teria sido convocado. 

Ademais, acrescenta, o recla-
mante é cozinheiro da Compa-
nhia e não, especificadamente, 
de uma de suas seções. 

Contesta tenha havido altera-
çao de horário e declara que o 
reclamante sempre trabalhou eni 
horário noturno, do qual apenas 
provisôriamente foi transferido, e 
sob condição. 

Refeições, deixou realmente 
de recebê-las o reclabante, mas 
teve o salário majorado da par 
cela legal a elas correspondente. 
E não estaria obrigada a mantê-
las, indefinidamente, se a tanto 
não se obrigou, no contrato de 
trabalho. 

4 - Examinadas detidamente 
as razões de uma e outra parte 
e, principalmente, os elementos 
de prova, chega-se à conclusão 
de que a sentença ,recor'ida não 
deve ser reformada, dado que 
não traduz julgamento extra pe-
tUa, é jurídica e está conforme ao 
coligido nos autos. 

Rebaixamento econômico não 
houve, já que a parcela corres-
pondente às refeições foi somada 
ao salário, quando suprimida. 

Modificação de funções, por 
disposição unilateral, ficou com-
provada, embora se esforce a em-
pregadora por convencer que ao 
reclamante atribuiu uma função 
de confiança, que não o torna 
simples guarda de pensão, mas 
responsável por valores postos 
sob sua guarda, em razão do me-
recimento que reconhece nêle. 

Mas ninguém pode ser coinpe-
lido a aceitar função de confian-
ça ou nela permanecer. O re- 

clamante deseja, pode e deve 
voltar às funções de cozinheir(, 
Aliás, até parece que êsse é ' 
desejo não só de uma, mas de 
ambas as partes. 

5 - O recorrente é emprega 0  
estável e, onde há estabilidade 
a reintegração do ernprega 0  
deve ser o primeiro cuidado dos 
Tribunais. 

Essa é a orientação dominante, 
mais humana e condizente com 
os objetivos e princípios da le-
gislação social. 

No caso dos autos, tudo con 
corre para facilitar essa reinte. 
gração determinada pelo ilustre 
Juiz a quo. Parece que a pre- - 
tende o reclamante e a própria 
empregadora confessa ter outros 
serviços de cozinha, onde Possa 
aproveitá-lo. 

Pelo exposto e mais que dos-
autos consta 

Resolve o Tribunal Regional do 
Trabalho, por unanimidade, re-
jeitar a preliminar, levantada em 
plenário, da baixa dos autos à 
instância a quo, para o fim de 
ser julgado o pedido de desistên-
cia de fls. 72 dos autos. Homo-
loga essa desistência e, no mérito, 
por três votos. Vencido o rela-
tor, negar provimento ao recur-
so do reclamante, para confirmar 
a decisão recorrida, por seus ju- -
rídicos fundamentos, de acôrdo 
com o parecer verbal do Dr. 
Procurador Regional. Custas na 
forma da lei. 

Belo Horizonte, 13 de novem 
bro de 1950. Sebastião Ewerton 
Curado Fleury, presidente - 
Newton Antônio da Silva Perei-
ra, relator ad-Iioc. Ciente: Sabi-
no Brasileiro Fleury, Procurador 
Regional. 

Repouso remunerado - Tarefeiros 

- Os tarefeiros têm direito ao 
repouso remunerado, eis quenão 
percebem salário nos dias em que 
deixam dc trabalhar por serem 
destinados ao descanso legal. 

cia da Lei n.° 605, de 5-1-49, con- 
forme reiteradamente vem deci- 
dindo os Tribunais do Trabalho. 

À vista -do exposto e do mais 
que consta dos autos, acordam os 
Juízes do Tribunal Regional do 
Trabalho, da Terceira Região, 
unânimemente, em rejeitar a pre-
liminar de não conhecimento do 
recurso por falta de -depósito da 
quantia da condenação, de vez 
que o depósito foi feito no prazo 
da lei. - No mérito, o Tribunal, 
por unanimidade, negou provi-
mento ao recurso para confirmar 
a decisãó recorrida pelos seus 
jurídicos furtdamentos, de acôr-
do com o parecer do Dr. Pro-
-curador Regional. Custas na for-
ma da lei. 

Belo Horizonte, 129 de setem-
bro de 1950. Sebastião Ewertorz 
Curado Fleurg, presidente. --
Heraldo Ramos, relator. Ciente: 
- Sabino Brasileiro Fleury, Pro-
curador -Regional. 

Grupo industria' - QWtação - 
Demissão de empregado estávèl 

- Parã os efeitos da relação de 
emprêgo, são solidàriamente res-
ponsá-ceis as empresas que consti-
tuem Grupo industrial (parágrafo 
2.°, art. 2.9 da C.L.T.). 

- De acôrdo com a jurisprudên-
cia pacífica dos Tribunais de Tra-
balho, não pode produzir os efei-
tos de plena e geral quitação, o re-
ciboassinado pelo empregado de 
quantia, inferior ao que tenha êle 
direito. 

- Nula é a demissão concedlda 
ao empregado estável sem- a obser-
vância das formalidades estabele-
cidas no art. 500 da C.L.T.. 

RECURSO TRT - 756/50 - 
Relator: JOSÉ RIBEIRO VILELA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êsses autos de recurso ordinário, 
interposto da decisão da Primei-
ra Junta de Conciliação e Julga-
mento -de Belo Horizonte, profe-
rida na reclamação promovida 

RELATÓRIO 

O Salão Cristal, de propriedade 
- da firma Gabriel J. Rocha, recor-
re da elecisão da M.M. Primeira 
Junta de Conciliação e Julgamen- 

- to, desta Capital, que julgou pro-
cedente, em- parte, a reclamação 
de repouso semanal remunerado, 

• formtllada por Urbano Magnani e 
- - 	outros. 

Alega o recorrente que os recla-
mantes trabalham sob regime de 
rneaçãO, estando assim excluídos 
do sistema da Lei de -Repouso Re-
munerado. Acrescenta, em segui-
da, que se lhes fôsse reconhecido 
o direito pleiteado, os pagamentos 
deveriam correr da data da vigên-
cia do Decreto n.° 27.048, de 
12-8-49, que regulamentou a refe-
rida lei. 

• 	Os recorridos, rebatendo o re- 
curso, invocam a sua deserção 
por falta de depósito do-)va1or da 
condenação. 

A douta Procuradoria opinou 
pela improcedência da preliminar 
de deserção e pela confirmação 
da sentença recorrida. 

- 	 ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso ordinário 

-- '- entre partes, como recorrente, o 
Salão Cristal e, como recoari-do, 
Urbano Magnani e outros. 

- 	A preliminar invocada não me- 
rece acolhida urna vez que o do-
cumento de fls. 44 prova- a efe-

-- -- tuação do depósito prévio. 
- 	No mérito,- é de se confirmar a 

sentença. Os recorridos foram - - 	bem classificados, pela decisão da 
- 	instância "a quo", como tarefei- 

- 	ros, percebendo salário de 50% 
sôbre o valor de sua produção. 

- Làgi-camente, se não trabalhavam 
-- -. 	nos dias destinados ao repouso, 
- -. 	nada percebiam nestes dias e, por 

êsse motivo,' lhes é •devido o re- 
- pouso semanal remunerado, o qual 

-- 	deve ser pago a partir da vigên- 
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por Francisco PereÂra  da Silva, 
primeiro recorrente, çont:ra a Me-
taigráfica Mineira, segunda recor-
rente, sendo recorridos os mes-
mos. 

RELATÓRIO 

Alega o reclamante que a re-
clamada o induziu a pedir demis-
são do lugar, tendõ recebido 
como saldo de sua indenização a 
quantia de Cr$ 14.720,00, medi-
ante recibo de plena e geral qui-
tação. Mas que a indenização re-
fei'ida não está de acõrdo com o 
seu tempo de serviço prestado às 
duas firmas irmãs "Estampa-
ria Santarritense" e "Metalgráfica 
Mineira", constituídas pelos mes-
mos sócios e para o mesmo fim, 
de vez que, somados os períodos, 
conta com quatorze anos de sei'-
viço. Pede o .pagamento total de 
Cr$ 51 .800,00, correspondentes a 
i.ndenização em dôbro, 25% em 
razão de transferência de locali-
dade, calculados sôbre 24 meses 
e despesa de viagem, já deduzi-
dos os Cr$ 14.720,00 recebidos. 

Contestando, diz a reclamada 
que o reclamante, consoante ao 
que dispõe o art. 85, do C. Civil, 
passou um recibo de plena e geral 
quitação; que a jurisprudência 
tem sido uniforme e copiosa em 
afirmar que o recibo passado sem 
vício, sem dolo ou coação pro-
vada, exime o empregador de fu-
turas responsabilidades; que não 
existe vínculo de união entre as 
firmas Renó Bernardi & Mo.reira 
Limitada e Renó & Bernardi Li-
mitada, hoje Renó & Filho Limi-
tada, que contesta, ainda tudo 
mais por negação e pede a impro-
cedência da reclamação. 

A decisão recorrida julgou pro-
cedente, em parte, a reclamação 
e a Procuradoria opina pela sua 
confirmação, negado provimento 
aos recursos. 

A C O R D' Á O 

Doexarn.e das provas produzi-
das,, verifica-se que,. 'realmente, 
existe o consórcio entre as fir- 

a 

mas apontadas '--- Metalgráfica  
Mineira e Estamparia Santírri. 
tense. 

São eloqüentes os elementos 
constantes dos autos nesse senti. 
do. As 'testemunhas, a Ierícia e 
os contratos soci'ais demonstram 
que as aludidas firmas estão sob 
o mesmo contrôle ou administra. 
ção e direção. 

Conforme salientou a decisão 
recorrida e constatou a vistoria, 
maquinismos e empregados, in-
clusive o reclamante, foram trans. 
feridos de uma para outra fá-
brica, exercendo elas a mesma 
atividade industrial, sendo na ad-
ministração o mesmo conjunto de 
sócios. 

E' evidente, pois, que os mIe-
rêsses econômicos e administrá. 
tivos são comuns às firmas refé. 
ridas, motivo por que deve ser 
computado Iodo o tempo de ser-
viço prestado pelo reclamante, 
nos dois estabelecimentos, como 
aliás entendeu, unânimemente, o 
TrlhunaJ e não como se pronun-
ciou a décisão recorrida que con-
siderou o tempo de serviço aludi-
do, a partir da data em que sur-
,giu o consórcio, até a data da 
dispensa. A decisão afastou-se do 
que dispõe o § 2.' do art. 2.' da 
C.L.T., que estabelece a respon-
sabilidade solidária das empresas 
que constituem grupo ind,ustrial, 
para os efeitos da relação 'de em-
prêgo. 

Nessas condições computados 
os ieríodos de trabalho prestados 
aos estabelecimentos, conta o re-
clamante com o tempo suficien-
te para a sua estabilidade, tendo 
direito, no caso de indenização, a 
quantia superior a que lhe foi 
paga pela reclamada Cr$ 
14.720,00. 

Conseqüentemente, não' pode 
produzir os e'feitos de plena .e 
geral quitação, o recibo, da quan-
tia indicada, assinado pelo recla-
mante, de acôrdo com a jurispru-
dência pacífica dos Tribunais de 
Trabalho. 

"O recibo de quitação, se não 
apresenta os requisitos exigidos 
pela jurisprudência em acórdãos  

, Y 
reiterPdS 	nãq exonera tctalmen- 
te 

O empregador. 	doçumento 
'que não diz respeito ao objeto da 
causa é inábil para ljbrar p em 
pregador" (Jurisp. Vol. 22, pág. 

recibos de quitação vqlern 
pela quantia que representam e 
nu'nca pela soma de direitos, do 

-: 	resilectivo titular" (Just. 	do Tra- 
balho, pág. 	38). 

As ementas de acórdos cita- 
das, ,se referem, de modo geral, 

• às quitações dadas por emprega- 
dores. O reclamante teria direito, 
no caso de indenização, a quan- 
tia muito superior a Cr$ 14.720,00, 
que recebeu. 

De 	resto, 	na 	espécie, 	trata-se 
de empregado com 	estabilidade 
e, assim sendo, a sua demissão, 
mesmo voluntária, .só seria váli- 
da, 	observadas 	as 	formalidades 
do art., 500, da C.L.T., que dis- 
p,õe 

"O pedi'do de demissão do 
empregado estável só será vá- 
lido quando feito com a as- 
sistêpcia do respectivo sindi- 
cato e, se não o' houver, pe- 
rante 	autoridade local com- 
petentedo Ministério do Tra- 
balho, Indústria e Comércio 
ou da Justiça do Trabalho". 

Está patente dos dutos que as 
,;..formalidades essenciais à valida- 

de da demissão, estabelecidas no 
artigo 	citado, 	não 	foram 	satis 
feitas, 	pelo 	que, 	sendo 	nulo 	o 
ato, impõe-se, o restabelecimento 
do Slútu quo ante. 

Entretanto, para que se conver- 
ta a reintegração em indenização, 
consoante as disposições do art. 
496, 	da C.L.T., 	torna-se neces- 
sária a prova de incompatibili- 

.dade entre o empregador e o em- 
pregado, 	fato 	que 	não 	resultou 
,provado 	no processo. 	Portanto, 
deve ser aplicada a regra geral 
que é ia reintegração, com tôdas 

.as vantagens .legais, ressalvado à 
reclamada o direito de haver do 
reclamante a quantia paga a tí- 
tulo de indenização,' sem prejui- 
.zo da reintegração referida e sem 

ofensa aos princípios de direito 
estabelecidos. 

Isto posto e considerando o que 
mais' dos autos consta, acordam 
os Juizes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 3. 4  Re-
gião, por unanimidade, em dar 
provimento ao reeursõ para re-
formar a decisão recorrida, com 
referência ao primeiro recorren-
te, o qual deverá ser reintegrado 
nos serviços da emprêsa reclama-
da; por três votos, de acôrdo com 
o relator, em reconhecer ao re-
clamante, 1.' recorrente, o direito 
aos salários vencidos e vincen-
dos, da data de sua dispensa até 
a de sua efetiva reintegração, ex-
cluído o período em que o mes-
mo tiver gozado do benefício do 
JAPI, ressalvado à Emprêsa o di-
Feito de receber do reclamante .a 
importância que lhe foi paga, a tí-
tulo de indenização de antigüida-
de e aviso prévio. 

Belo Horizonte, 18 de setembro 
de 1950. - Sebaslião Ewerton 
Curado Fleury., presidente. - 
José Ribeiro Vilela, relator. 
Ciente: Elmar Wilson de Aguiar 
Campos,, Proc. Adj. 

Contrato por tempo determinado - 
Sua conversão em contrao de prazo 

indeterminado 

- Converte em contrato de tia-
balho do prezo indeterminado o de 
prazo determinado, em qualquer de 
suas modalidqdes, que ' exceder a 
duraçãode quatro anos .(art. 445 
da C.L.T.) 

RECURSO TRT - 937/50 - 
Relator: JOSÉ 'RIBEIRO VILELA. 

A C O R D Ã O 

Vistos, relatados e 'discutidos 
êstes autos de recurso ordinário 
interposto, pela Cia. Mineira de 
Eletricidade, da decisão da Jun-
ta de Conciliação e Julgamento, 
de Juiz de Fora, profer-ida na re-
clamação promovida pelo -recor-
rente, José Camilo Neto. 
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- fixo, não poderia exceder do li- 
- -: mite máximo -de duração dos con- 

tratos a prazo determinado, que é 
-: - de quatro anos, conforme disposi- 

- - ção expressa do art; 445 -da C.L.T. 

- 	Art. 445 - "Oprazo de vi- 

R E LA T O RI O 

Diz o reclamante que foi admi-
tido nos serviços da reclamada, 
em 22 de julho de 1944, e, sem 
justa causa, foi dispensado, em 13 
de julho de 1950. 

Pede o pagamento da indeniza-
ção por tempo de casa, aviso pré-
vjo e férias, no total de Cr$ 
10.000,00. 

Contestando, alega a reclama-
da que nenhum é o diçeito do re-
clamante, pois foi contratado 
para obra certa e determinada da 
construção da Usina de Joasal. 
Assim-, não são devidos o aviso 
prévio e a indenização, em vir-
tude da natureza do contrato. 

Quanto às férias, é, também, 
improcedente o pedido, porque 
não completou o período aquisiti-
vo, no trabalho. 

A decisão recorrida julgou im-
procedente a reclamação e a Pro-
curadoria opinou pelo não pro-
vimento do recurso. 

ACORDÃO 

A reclamada, em sua contesta-
çãõ, faz referência a processos de 
seus ex-empregados - Francisco 
de Sousa Terror e outros - como 
sendo idênticos ao presente caso, 
já decididos pelo Tribunal, con-
tra a pretensão dêsses emprega-
dos. 

Na espécie dos autos, como se 
vê das anotações da carteira pro-
fissional do reclamante, existe um 
contraio que não foi junto ao pro-
cesso. Provàvelmente, é idêntico 
aos que têm instruído outros pro-
cessos, referidos pela reclamada, 
motivados por dispensa da Usina 
de Joasal. Nesses contratos, que 
são impressos, a emprêsa contra-
tou empregados a prazo determi-
nado para obra certa, isto é, para 
a construção da Usina de Joasal, 
estabelecendo a sua duração por 
três meses prorrogáveis por mais 
seis. Acontece, porém, que depois 
de esgotadas as prorrogações, os 
operários continuaram no mesmo 
trabalho, por tempo muito supe-
rior ao total estipulado, como se  

verifica no presente feito, em que 
o reclamante trabalhou duranté 
seis anos - de 1944 a 1950. 

Estando para terminar as obras 
-de Joasal, a emprêsa vem dispën 
sando empregados, sem .indenizá. 
los, sob o fundamento de se tra-
tar de execução de obra certa e 
não de contrato a prazo, prõpria- 
mente. 

Pelo voto de desempate de seu 
Presidente, o Tribunal da Tercei-
ra Região adotou o ponto de vista 
da reclamada. A dúvida no jul-
gamento foi provocada pelassu-
cessivas prórrogações do contra-
to escrito, incluída a que se ope-
rou tàcitainente, pois esta supe-
rou a duração total do contrato 
referido. 	- 	- 

"O contrato -de- trabalho, por 
prazo determinado, que, tácita ou 
expressamente, fôr prorrogado 
mais de uma vez, passará a vigo-
rar sem determinação de prazo" 
(art. 451 da C.L.T.). 

Idêntica disposição é á do art. 
452 que c'onsidera de prazo inde-
terminado o contrato que suce-
der a outro de prazo determina-
do, dentro de seis meses. 

Todavia, a reclamada tinha, 
realmente, por objetivo, a cons-
trução da usina. Nesse caso, era 
íuficiente o contrato de execução 
de obra cërta, mas a dispensa 
injusta do empregado, antes de 
concluída a construção, obriga-
ria a emprêsa, nos têrmos -do art. 
479 da C.L-.T. Entretanto, obri-
gação alguma lhe traria se a dis-
pensa ocorresse no têrmo do con-
trato a prazo, realizado para o 
mesmo serviço ou ao fim de cada 
prorrogação. 

Resumidamente, é o ponto de 
vista dos votos vencidos. 

No presente feito, porém, exis-
te mais um elemento que condu-
ziu o Tribunal a dar procedên-
cia da reclamação. - 

Pela prova produzida, verifica-
se que o reclamante trabalhou du-
rante seis anos para a reclamada 
- 1944 a 1950. 

Assim, o seu contrato, mesmo 
sendo de obra certa, ou de prazo  

a pagar ao recorrente - a indeni-
zação por - dispensa e aviso pré-
vio. Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 20 de -  setembro 
-de 1950. Herbert de Magalhões 
Drummond, presidente em exercí-
cio. - José Ribeiro Vilela, re-
lator. - Ciente: Elmar Wilson-
de Aguiar Campos, Proc. 

Contrato por tempo determinado - 
Despedida injusta - Indeuizaço 

- Só é devida indenização nos 
têrmos do artigo 479 da C.L.T., 
sc nos autos fica positivoda a exis-
tência de um têrmo prefixado no 
contrato de trabalho, definido- re-
lativamente aô tempo (prazo cer-
to) ou êerviço (obra determinada), 
e o empregado tenha sido despedi-
do antes dêle, sem justa causa. 

RECURSO TRT - 991/50 - 
Relator: NEWTON ANTÔNIO DA 
SILVA PEREIRA. - - - 

A C O R D, Á O 

1 - Rélatório - Vistos, rela-
tados e discutidos êstes autos de 
recurso ordinário. 

Alexandre Lupo alega ter fir-
mado com a empregadora Rabelo 
e Sabino Ltda., contrato por pra-
zo determinado e para obra cer-
ta, mediante o salário mensal de 
Cr$ 3.000,00, mais uma gratifica-
ção de Cr$ 100,00 diários, na hi-
pótese de concluir o serviço antës 
-do prazo contratual. - 

A obra de que se trata seria o 
ginásio do Minas Tenis Clube e o 
prazo, previsto no contrato da 
empregadora com referida asso-
ciação, d-e vinte e dois meses. 

Tendo-se operado injustificada-
mente a rescisão -do seu contrato 
de trabalho, julga-se o reclaman-
te com direito à indenização pre-
vista no artigo 479 da C.L.T., 
isto é, à metade de seu venci-
mento durante vinte e um -meses, 
a que se deveriam - ainda somar 
21 -horas de serviço extraordiná-
rio, no total de Cr$ 31.893,75. 

Contestando a inicial, alega a 
reclamada haver contratado o re- 

gência do contrato de traba-
lho, quando estipulado ou se 
dependente de execução de 

	

- - 	determinado trabalho ou rea- 
lização de certo aconteci- 

- 	mênto, nãõ poderá ser supe- 

	

- 	nor a quatro anos". 

	

-- 	Ê evidente que pela redação do 
dispositivo citado, a limitação do 
prazo se refere a qualquer das 
modalidades do contrato de prazo 

-- de-terminado ou a êste equipara- 

	

- 	do. 

	

- 	O contrato do reclamante tor- 
- nou-se de prazo indeterminado, 

em virtude de lei expressa, assis-
tindo-lhe, portanto, o direito de 
-haver a indenização, pelo tempo 
total de serviço e o aviso prévio. 

Nesse sentido é a jurisprudên- 

	

- - 	cia e a propósito diz Cossermelli: 

"Em hipótese alguma pode- 

	

-- - 	rá exceder a quatro anos, 

	

- 	quer o contrato tenha dura- 
ção fixa quer a sua vigência 

	

- 	dependa - de execução de al- 

	

- - 	gum serviço ou ainda, deva 

	

- - 	- 	ser realizado até a ocorrên- 

	

- - 	-- 	cia de um acontecimento pre- 

	

- 	
visível. Se ultrapassar êsse 

	

- 	limite, transforma-se em pra- 
zo- lndeterminado, permitin- 

- -do ao empregado o gôzo de 
todos os benefícios da legis-
lação do trabalho" (Com. ao 
art. 445). - 

As férias pedidas não são de-
vidas, por não ter decorrido o 
período para a sua concessão. 

Isto pôsto e considerando o que 
mais dos autos consta, acordam 
os Juizes do Tribunal Regional 
do Trabalho, da Terceira Região, 
por três votos, de acôrdo com o 
relator, em dar provimento ao re-
curso para condenar a recorrida 
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clamante para as funções de mes-
tre de obras em serviço e por pra-
zo indeterminado, conforme se 
poderia ver do documento de fis. 
10. No foi admitido para tra-
balhar apenas nas obras do Gi-
násio do Minas Tenis Clube, em-
hora, a título de estímulo, lhe ti-
vesse sido prometida uma grati-
ficação de Cr$ 100,00 diários, na 
hipótese de que citada obra se 
concluisse antes do prazo de 22 
meses ajustado pela empregadora 
com o Minas Tenis Clube. 

Tendo, entretanto, verificado 
que o reclamante não correspon-
dia, no ponto de vista das fun-
ções administrativas a êle come-
tidas, resolveu dispensá-lo, mdi-
ante o pagamento do aviso prévio 
legal. 

Juntaram-se os documentos de 
fls. 8 a .12,. 

Na audiência de instrução, to-
rítou-se o depoimento do recla-
mante e de seis testemunhas, após 
o que, cumpridas as formalidades 
legais, proferiu sentença a M.M. 
Junta "a quo", julgando i.nlproce-
dentes a reclamatória. 

Da decisãõ houvé recursO or-
dinário que a empregadora con-
fraclitou afls. 72 e v. 

O Dr. Procurador Adjunto não 
ê razão para reformar-se a r. 

sentença recorrida. 
É o relatório. 
1.1 - Voto - 1 - Não conven-

cem as razões dêste recurso. 
Não se comprovou,, nestes autos, 

tivesse sido o reclamante contra-
tado por prazo determinado ou 
obra certa. 

Há, não se nega, um prazo de 
vinte e dois meses ajustado pela 
empregadora com o Minas Tenis 
Clube, para a conclusão do giná-
Sio, mas a carta de fis. 10 não 
transfere, necessàriamente, êsse li-
mite ao contrato de trabalho cc-
iehr'adõ com o reclamante.. 

Não havendo aqui lugar para 
resunção, competia ao recorren-

te fornecer n&vos . elementos ca-
pazes de confirmar, a interpreta 
ção que procura dar ao referido 
documento. Não o tendo feito há  

de prevalecer o entendimento ob. 
jetivo doa próprios têrmos do 
ajuste de fia. .10, 'êste é o de que 
o prazo contratual assinalado no 
seu item segundo não e outro se-
não o que existe entre a recla 
mada e o Mifias Teni.s Clube. 

Tirar daí a conseqüência de que 
também o reclamante foi contra. 
tado por 22 meses e apenas para 
a construção do ginásio é admi-
tir. a mais remota das lnterpreta 
ções, de nenh.um modo autoriza. 
da pela prova que se coligiu.. 

2 - A respeito do serviço ex-
traordinário nada se comprovou 

Pelo exposto e mais que dos 
autos consta, 

n
resolve, Pois, o Tri-

bunal Regioal do Trabalho, por ,  
unanimidade, negar provimento 
ao recurso para confirmar a de-
cisão recorrida, por seus pró 
prios fundamentos, nos têrmos 
do parecer do Dr. Procurador 
Adjuntõ. Custas, como da lej 

Belo Hórizonte, 27 de setem-
bro de 1950. - Sebasijão. 
Ewerton Curado Freurg, Presi- 
dente: 	Newton Ant6i0 da 
Silvei Pereira, Relat6r, 	Ciente: 
Sabino Brasileiro Fleurg, Pro-
curador Regional. 

Carteira profissional - Especifica, 
ção expressa dot serviço que cmnpe. 

te aõ empregado 

- O eOipregado não 6 obrigado a 
fazer se1vços não especiricádos em 
sua carteira profissional, sobretu- 
do quando desta constem expres-
sarneute, as Suas funções. 

RECIJRS TRT - 965/50 
Relator: JOSÉ RBEiRO VILELA. 

A'C Ó R D À O 

Vistos, relatados e discutidos, 
estes autOs dè recurso ordinário 
interp6sto pela firma Alberto 
Am'aral & Cia. Ltda. da decisão 
da 2. 4  Junta de Conciliação e Jul 
gamento, desta Capital, proferida. 
na. reclamação promovida peí 
reclamante, Ildeti. Leonardo Lo-
pes, contra a recorrente. 

R E L A T Ó R 1 O 

Compareceu o reclamante, em 
; Juizo, alegando ter sido sus.pen-

so pela reclamada, por ter se re-
cusado a fazer cobranças, ser-
viço êste alheio ao seu contrato 
de trabalho. 

Antes da primeira audiência, 
voltou a Juízo e disse que depois 
cle cumprida a suspensão, logo 
que assumiu o serviço, foi-lhe, 
ríovameríte., ordenado que fizes- 
se Os cobranças e como se recu- 
sOssO, pelos mesmos fundamen- 
toi, sofreu outra suspensão, sen- 
do em seguida demitido. Pede o 
pagamento total de Cr$ 2.870,00. 

-Contestando, confirma a re-
1 . . clamada as suspensões e a demis-

1 !t são do reclamante. Alega, entre-
tanto; que a ordem de fazer co-
branças foi em caráter provisó-
rio, enquanto o cobrador da em-
prêsa estava na gerência, escla-
recendo que só ultimamente é 
iue o reclamante exerce a, fun-
ões de Almoxarife, tendo sido 

tntes servente e caixa, não agiu-
lo corretamente neste serviço. 

A decisão recorrida julgou 
procedente, em parte; a recla-
mação, tendo a Procuradoria opi-
nado pelo não provimento do re-
curso. 

ACÓRDÃO 

A decisão recorrida bem situou 
a questão dos autos e, pelos seus 
próprios fundamentos, deve ser 
confirmada. 

Realmente, se vê da carteira 
profissional do reclamante que 
as suas funções eram de almoxa-
rife, serviço exercido no escritó-
rio. Se é certo, que não havendo 
êláusula expressa, no contrato, o 
empregado se obrigou a todo e 
qualquer serviço compatível com 
a sua condição pessoal, na espé-
cie dos autos, não se configura 
essa hipótese, pois, como é evi-
dente, consta da carteira pro-
fissional, a especificação expres 
sa do serviço que lhe com:pete. 

Não há dúvida de que o recla-
mante poderia ter demonstrado, 

cumprindo a ordem que lhe fôra 
dada, o espírito de colaboração 
que deve presidir as relações de 
trabalho. Mas, essa colaboração 
não deve ser obtida com exigên-
cia formal, porque, é manifes-
tação de caráter facultativo. A 
cooperação, nesses casos, é sem-
pre o resultado de bom entendi-
mento, boa convivência e de re-
ciprocidade, ainda que relativa, 
no tratamento. 

O reclamante tinha bom proce-
dimento conforme afirmam tôdas 
as testemunhas, de maneira que,. 
não sendo máu empregado, as 
penalidades repetidas que lhe fo-
ram aplicadas, pelo mesmo moti-
vo, demonstram. que a emprêsa 
agiu com intolerância, com ri gor - 
excessivo, tanto que, sem esperar. 
pela solução do primeiro dissí-
dio proposto, aplicou-lhe nova 
suspensão e, em seguida, a pena 
máxima de demissão. 

Portanto, os fundamentos 	da 
decisão recorrida estão de con-
formidade com a lei e a prova 
dos autos. 

Isto posto e coniderando o que 
mais dos autos consta, acordam 
os Juizes do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3•5 Região, por 
três votos, de acôrdo com o Rela-
tor, em negar provimento ao re-
curso para confirmar a decisão 
recorrida pelos seus jurídicos 
fundamentos, de acôrdo com o 
parecer do Dr. Procurador Re-
gional. Custas na forma, da lei. 

Belo FIorizonte, 2 de outubro 
de 1950. Sebasjião Ewerton Cura-
do Elêury, presidente. — José 
Ribeiro Vilela, relator. Ciente: 
Sabino Brasileiro Fleury, proc. 
regional. - 

Repouso remunerado - Cálculo de 
aumento de salário 

- O repouso semanal devo ser 
pago em imporlõncia idêntica a do 
dia normal de serviço e é devj-
do nos dias feriados e dias santos 
ocorridos durante a semana, &nes-
mó no período de férias. 
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- O aumentos sucessivos de sa-
lários são calculados de maneira 
que o último incida sóbre o sa-
lário anterior mais o aumento an-
tecedente, devendo cm conseqiíên-
eia, serem pagas as diferenças re-
sultantes de cálculo errôneo ou' de 
má interpretação dos acórdãos que 
concederam os aumentos. 

RECURSO TRT - 1.020/50 
Relator: HERBERT DE MAGA-
LHÃES DRUMMOND. 

RELATÓRIO 

A Cia. Fiação e Tecelagem 
"Morais Sarmento" recorre da de-
cisão da M.M. Junta de Concili-
ação e Julgamento, de Juiz de 
Fora que julgou procedente a re-
clamação de diferenças de salá-
rio, resultante de interpretação 
errônea de sentença normativa, e 
de pagamento dos dias santifica-
dos ou feriados ocorridos duran-
te a semana, bem como durante 
as férias, formulada por Gastão 
José da Silva e outros. 

Alega a recorrente que o abono 
concedido em dissídio coletivo 
não incide sôbre o descanso se-
mana!; que a 4ei determina sõ-
mente o pagamento de 1 repouso 
remunerado por semana, impro-
cedendo, assim, o pedido de pa-
gamento dos dias feriados e san-
tificados no decurso da semana; 
que as férias são fixadas em nú-
mero certo de dias, importando 
em aumento incluído, qualquer 
pagamento além dêsses dias; que 
os aumentos determinados nos 
dissídios coletivos da classe in-
cidem sôbre o salário e jamais 
sôbre o salário somãdo ao aumen-
to anterior; que, assim, improce-
de a reclamação e merece refor-
ina a decisão recorrida. 

A douta Procuradoria opinou 
pela confirmação da sentença re-
corrida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso ordinúrio 
entre ,partes, como recorrente, a 
Cia. Fiação e Tecelagem "Morais 

Sarinento" e, como recorridos 
Gastão José da Silva e outros. 

Os argumentos renovados 'pela 
recorrente não são de 'molde ' a 
abalar as vigorosas razões em que 
se sustentou a ilustrada Junta "a 
quo" para dar pela procedência 
da reclamação,. Com efeito, o dia 
de descanso deve ser pago em 
base idêntica ao dia normal de 
serviço, portanto, com a indeni-
zação de todos os acréscimos a 
jue tem direito o empregado; os 
dias feriados e santificados inter-
semanais, em que não haja ser-
viço, por fôrça de lei, devem ser 
todos pagos ao empregado que, 
de outro modo, não perceberia 'a 
importância de seu salário men-
sal; na remuneração das férias, 
igualmente, 'e pela mesma razão, 
não se pode deixar de incluir os 
dias de repouso intercorrentes; fi-
nalmente, quanto à incidência dos 
aumentos. sucessivos, é inegável 
que o último se calcula sôbre o 
salário anterior mais o aumento 
antecedente, como tudo decorre 
dos acórdãos que outorgaram os 
aludidos aumentos. 

À vista do exposto e do mais 
que consta dos autos, acordam os 
Juizes do Tribunal Regional do 
Trabalho, da Terceira Região, 
unânimemente, quanto à prelimi-
nar de prescrição, em dar provi-
mento, em parte, ao recurso para 
dpclarar que as diferenças de sa-
lários pleiteadas deverão se 
computadas a partir de dois anos 
anteriores à data da reclamação. 
No mérito, o Tribunal, por três 
votos, contra o relator, negou 
provimento ao recurso para con 
firmar a decisão recorrida pelos 
seus jurídicos fundamentos, de 
acôrdo com o parecer do Dr. 
Procurador Adjunto. Custas "ex 
lege". 

Belo Horizonte, 6 de outubro de 
1950. Sebastião Ewerion Curado 
Fleury,. presidente. - Herberl 
de Magalhães Drummond, relator 
"ad hoc". Ciente: Elinar Wilson 
de Aguiar Campos, proc. adjun 
to.  

gevelia - Comparecimento com' 
atraso injustificado 

- Deve-se manter a condenação 
- ' 	à revelia quando o reclamado se 

faz represeutar com atraso injus- 
tificado à audiência. 

RECURSO TRT - 1.021/50 - 
Relator: ABNER FARIA. 

RELATÓR,IO 

O Hotel Rio Branco recorre da 
decisão da M.M. Primeira Junta 
de Conciliação e Julgamento, des-
ta Capital, que julgou proceden-
te, à revelia, a reclamação de in-
denização por dispensa injusta, 
aviso prévio, férias, salários e res-
tante de acôrdo firmado em juí-
zo, formulada por Dirceu Matias 
Santos. 

Alega o recorrente que deixou 
de compareecer à audiência por 
motivo de doença, como,prova o 
atestad'o anexo ao recurso, acres-
centando que- súa intenção de 
apresentar defesa ficou demons-
trada pelo fato de haver compa-
recido seu filho à audiência. 

O recorrido em contra-razões 
argüi a preliminar de não qabi-
mento do recurso, uma vez que o 
caso era de recurso ordinário e 
não de embargos. 

No mérito, pede a confirmação 
da sentença, sob o fundamento de 
que a revelia foi aplicada éom 
justiça devido ao grande atraso 
com que se apresentou à audiên-
cia o representante do recorrente. 

A douta Procuradoria opinou 
pelo jesprovimento do recurso. 

A C Ó R D Á O 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso ordinário 
entre partes, como recorrente, o 
Hotel Rio Branco e, como recor-
rido, Dirceu Matias. Santos. 

Não merece acolhida a preli-
minar de não conhecimento do 
recurso, pois, embora o recorren-
te diga que opõe embargos à sen-
tença, o certo é que fundamenta 
o seu recurso no art. 895, letra 

a, dá C.L.T., que trata do re-
curso ordinário. 

No mérito, é de se confirmar 
a sentença, mantendo-se a reve-
lia, inexcusável no caso, devido 
ao atraso com que se apresentou 
o representante da emprêsa. 

À vista do exposto é do mais 
que consta dos autos, acordam os 
Juizes do' Tribunal Regional do 
Trabalho, da Terceira Região, por 
três votos, de acôrdo com o re-
lator, em negar provimento ao re-
curso para manter a decisão re-
corrida por seus próprios funda-
mentos,nos têrmos do parecer do 
Dr. Procurador Regional. 

Belo Horizonte, '16 de outubro 
de 1950. Herbert' de Magalhães 
Drumond, presidente em exercí-
cio. Abner Faria, relator., - 
Ciente: Sabiro Brasileiro Fléury, 
proc. regional. 

Justiça 'do Traba'ho - deutidade 
física do Juiz 

- Na Justiça do Trabalho não 
é possível arevalência do prin-
cipio da identidade física do Juiz, 
sendo inaplicável aos seus órgãos 
judicantes o disposto no art. 120 
do Cócligp de Processo Civil. 

PROCESSO TRT - 1.234/50 - 
Relator: NEWTON ANTÔNIO DA 
SILVA PEREIRA. 

A C Ó R D X O 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de conflito negativo,de 
jurisdição, suscitante o M.M. Juiz 
de Direito de Poços de Caldas e 
suscitado o M.M. Juiz de Direito 
de. Leopoldina. - 

À. instrução da reclamatória 
movida 'por Danfero Cerchiai à 
Emprêsa Nacional de Hotéis Ltda. 
presidiu, inicialmente, substituin-
do ao titular da Comarca de Poços 
de Caldas o M.M.. Juiz Municipal 
de Boteillos. 

•Posteriormente, voltaram os 
autos ao Juiz de Direito de Poços 
de Caldas que, entretanto, por en- 
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tender que era necessário guar-
dar o princípio de identidade, de 
novo o. passou ao substituto. 

Êste, entretanto, promovido a 
Juiz de Direito da Comarca de 
São Francisco, não pôde prosse-
guir na instrução do feito, pelo 
que a assume o magistrado de 
Poços de Caldas e, nos têrmos do 
parágrafo único do àrt 120 do 
C . P.C., repete a fase instrutória, 
a fim de que julgasse a reclama-
ção sem eiva de nulidade. 

Mas não a conclui, visto que é 
promovido para a Comarca de 
Leopoldina. E os autos, depois de 
haverem estado com o Juiz Muni-
cipal de Botelhos, passam ao subs-
tituto do promovido, o Juiz de Di-
reito da Comarca de Caldas e, fi-
nalmente, ao de Poços de Caldas. 

Aí nasceu o conflito negativo 
de jurisdição: o M.M. Juiz de 
Direito de Poços de Caldas, sus-
citante, entende que a conclusão 
da fase instrutória e o julgamen-
to devem caber ao de Leopoldina 

O Tribunal de Justiça do Esta-
do julgou-se incompetente para 
apreciar a espécie, transferindo-
a a êste Tribunal, após o parecer 
de fis. 41, da Procuradoria Geral 
do Estado. 

O Procurador Regional do Tra-
balho é pela competêrícia do Juiz 
de Direito de Poços de Caldas. 

Eis o relatório. 

VOTO 

1 - A Consolidação das Leis 
do Trabalho é indiscutivelmente 
omissa a respeito do principio de 
identidade física do juiz, do que 
decorreu, acolhida largo período 
pela jurisprudência, a tentativa 
de aplicar-se na justiça trabalhis-
ta o art. 120 do Código de Pro-
cesso Civil. 

O argumento principal era o de 
que êsse princípio é consequên-
cia lógica e inevitável da oralida-
de processual e esta preclomina 
na Justiça do Trabalho. 

Posteriormente, razões outras, 
fundadas no critério de composi-
ção das Juntas de Conciliação e 

Julgamento, nas quais têm assen-
to vogais classistas e ainda em pe-
culiaridades da processualístjca 
do trabalho, levaram a rumo dife-
rente, qual seja o da inaplicabili-
dade do citado princípio. 

Julgados dos mais altos tribu-
nais trabalhistas parecem ter di-
rimido definitivamente a contro-
vérsia, nesse sentido. 

2 - No presente conflito ne-
gativo de jurisdição, discute-se, é 
verdade, a competência para jul-
gamento de juizo singular, mas 
ainda ai, conforme bem salienta 
o Doutor Procurador Geral do. 
Estadõ, no parecer de fis. 41, a 
interpretação do art. 120 do C. 
P. C. não se poderá fazer rigo-
iosamente segundo a sua letra; 

Há qué atentar em circunstân-
cias que se mostrem relevantes, 
tanto que, desatendidas, possam 
acarretar a própria inexequibi-
lidade do princípio, por "insu-
portável desorganização do apa-
relho da justiça". 

No caso dos autos, são ponde-
rosas as considerações do M.M. 
Juiz suscitado. Preferível será o 
remédio previsto no parágrafo 
único do art. 120, caso o M.M. 
Juiz suscitante não se considere 
suficientemente esclarecido para 
proferir a decisão final, à trans-
ferência do 1)rimeiro para a Co-
marca de Poços de Caldas, a fim 
de atender a um .caso pendente 
de julgamento, com evidente pre-
juízo de sua própria Comarca e 
das partes submetidas à sua ju-
risdição. 

Ademais, a prevalecer a !nter-
pretação rigorosa do disposto no 
parágrafo único do art. 120 do 
C.P.C., a audiência, em continu-
ação, assim como o julgamento, 
deveriam caber ao Dr. Juiz dé Di-
ieito da Comarca de São Francis-
co, que, na qualidade de juiz subs-
tituto, iniciou a instrução do pro-
cesso. 

Pelo exposto,, pois, e mais que 
dos autos consta ;  decide o Tribu-
nal Regional do Trabalho, unani-
memente, resolver o conflito, en-
tendendo competente o M.M. Juiz  

de Direito de Poços de Caldas, 
nOS têrmos do parecer do Dr. 
procurador Regional. 

Belo Horizonte, 22 de dezembro 
de 1950. Sebüslião Ewertoii Cura-
cio Fleury, presidente. New 
lon António cia Silva Pereira, re-
lator. - Ciente: Sabino Brasilei-
ro Fleizry, proc. regional.. 

Custas - Falta de conta - Con- 
versão do julgamento em diligência 

Verifjcando-se que as custas 
não foram pagas porque a instân-
cia a quo. não as fixou, é de se 
converter o julgameflio em diligên-
cia, a fini de que seja cumprida 
a exigência legal atinente aos pa 
gamentos das custas 

RECURSO TRT .- 977/50 - 
Belator: JOSÉ RIBEIRO VILELA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso ordiná-
rio, interposto da decisão da M. 
M. 2.4  Junta de Conciliação e 
Julgamento de Belo Horizonte, 
em que figuram, como recorren-
tes, Luiz. de Macedo Carvalho e 
outros, e, como recorrida, a em-
prêsa Serviços •Hollerith S . A. 

HISTÓRICO 

Luiz de Mcedo Carvalho e os 
demais reclamantes relacionados 
na inicial de fis. 2 postularam 
reclamação, pnrante a M. M. 2. 
Junta desta Capital, contra a em-
prêsa Serviços Hollerith S. A.. 
pleiteando o pagamento de inde-
nização por dispensa sem justa 
causa e sem aviso prévio, sen-
do que alguns deles reclamaram, 
ainda, gratificações do férias. 

Defendeu-se a reclamada, ora 
a recorrida, oferecendo as razões 
de fls. 28 usque 33, em que, pre-
liminarmente, invocou a res-
ponsabilidade do Govêrno Fede-
ral pe1a rescisão dos contratos 
de trabalho dos reclamantes,  

sendo, assim, aplicável à. hipó-
tese in-judício o disposto no. art. 
486, parágrafo 1.° da C.L.T.. 

A M. M. Junta a quo aco-
lheu a preliminar suscitada pela 
reclamada e, em conseqüência, 
remeteu as partes litigantes para 
o juizo privativo dos feitos da 
Fazenda Pública Federal. 

Não se conformando com o 
decisório de 1. 1  Instância, mna-
nifestaram os reclamantes o pre-
Sente recurso ordinário, solici-
tando a reforma do julgado. 

A reclaniaJa ofereceu as Comi-
tra-razões de fis. 79-81, susten-
tanto o acêrto da decisão recor-
rida. 

A fis. 85, opinou o Dr. Procu-
rm dor Adjunto, salientando que 
a Instância a quo não fixou a 
importância das custas, deven-
do; para êsse fim, voltar os autos 
;i Junta, sem o que não é pos-
sível conhecer-se do recurso. 

Isto posto: 
Razão assiste ao Procurador 

Adjunto quando, no seu parecer, 
sustenta não poder êste Egrégio 
Tribunal conhecer do recurso 
cem que seja satisfeito o paga-
mento das custas. Reialmente, as 
custas não foram pagas, mas essa 
omissão adveio do fato de não 
terem sido elas arbitradas pela 
Junta a quo, motivo porque não 
é de se considerar deserto o re-
curso e, sim, converter-se o jul-
gamento em diligência, para que, 
voltando os autos à Instância de 
origem, sejam arbitradas, pelo 
í'ustre Presidente da Junta, as 
custas devidas pelos recorrentes, 
tntimandoos para que as pa-
guem no prazo legal. 

À vista do exposto e do mais 
que dos autos consta, acordam 
os Juízes do Tribunal Regional 
cio Trabalho da 3. Re.3ião, por 
unanimidade, em determinar a 
baixa dos autos em diligência 
afim de que seja fixado o valor 
das custas, concedido aos recor-
rentes o prazo legal para ser efei- 
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tuado o respectivo pagamento, de 
acôrdo com o parecer do Dr. 
Procurador Adjunto. 

Belo Horizonte, 4 de outubro 
de 1950. - Herberi de Maga-
lhães Drumond, presidente em 
exercício - José Ribeiro Vilela, 
relator ad hoc. - Ciente: Sabino 
Brasileiro Fleury, procurador re-
gional. 

!mprobidade - Ausância de inten-
ço dolosa - Falta disciplinar 

A transgressão de uma ordem 
estabelecida na eniprêsa é mera fal-
ta disciplinar, nunca podendo ser 
caracterizada como ato de impro-

hiciade que autorizaria a dispensa. 
sobretudo quando nãohá prova da 
intenção dolosa com que teria agi-
dq o empregado. 

RECURSO TRT - 1.221/50 
Relator: HERALDO RAMOS 

R EL A T O RI O 

A União Manufatora de Calça-
dos S . A recorre da decisão da 
M.M. Segunda Junta de Conci-
liação e Julgamento desta Capi-
tal, que julgou procedente, em 
parte, a reclamação de salários 
retidos, férias, aviso prévio e 
indenização por dispensa injus-
ta, formulada por João de Mo-
rais. 

Alega a recorrente que o ato 
de improbidade, determinante da 
dispensa do recorrido, encontra-
se devidainente provado nos 
autos, pois os depoimentos pres-
tados são contestes em afirmar 
que o empregado subtraiu cortes 
de calçados de sua propriedade. 

Em contra-razões, o reclaman-
te pede a confirmação. da sen-
tença, fundado em que não co-
meteu ato de improbidade, urna 
vez que não agiu com ânimo de 
prejudicar a recorrente. 

A douta Procuradoria opinou 
pela confirmação da sentença 
recorrida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso ordinário 
entre partes, como recorrente, a 
União Manufatora de Calçados 
S.A,. e, corno reicorrido, João de 
Morais. 

A douta sentença de primei-
ra Instância decidiu com justiça 
o caso dos autos. De fato, não há 
prova da intenção dolosa com 
que teria agido o tecorrido ao 
levar escondido um corte de cal-
'ado, que havia adquirido, para 
montá-Ío fora da emprêsa. 

Houve, é certo, por parte do 
recorrido, urna desobediência à. 
ordem estabelecida, a qual veda-
va a montagem fora da oficina. 

Mas daí à dispensa fundada 
cm ato de improbidade há um 
abismo que, transposto pela re-. 
corrente, tornou-a passível dé 
culpa pela dispensa do empre-
gado, em virtude de sua ação 
por demais rigorosa na punição 
de falta meramente disciplinar. 

À vista do exposto e do mais 
quei consta dos autos: 

Acordam os Juizes do Tribu-
nal Regional do Trabalho, da 
Terceira . Região, unanimemente, 
em negar provimento ao recurso 
para confirmar a decisão recor-
rida pelos seus jurídicos funda-
mentos, de acôrdo com o pare-
cer do Dr. Procurador Regional. 

Custas na forma da lei. 
Belo Horizonte, 12 de Dezem-

bro de.1.950. - Sebaslião Ewer-
lon Curado Fleury, presidente 
- Heraldo Ramos, relator. Cien-
te: Sabino Brasileiro Fleurg, 
Iroc. regional. 

Dissídio coletivo --- Competência 
da Justiça do Trabalho para decre- 
tar áutnentos de salário - Custo 

dc vida e aumento de salário 

- Hoje não te justificant discussões 
em tõrno da competência tia Jus-
iça do Trabalho para decretar au-

mentos de salários, de vez que os 

Tribunais, inclusive o Superior Tri-
bunal do Trabalhoe o Supremo 
Tribunal Federal, assentaram defi-
nitjvamente a jurisprudência no 
sentido doqnela competência. 

- Diante do aumento comprova-
do do custo de vida, a Justiça não 
vá outra, solução para harmonizar 
os interêsses das classes - empre-
gados, e empregadores - a não ser 
julgar procedentes os pedidos de 
aumento de salário, se as empre-
sas estão em condições de supor-
tá-lo. 

RECURSO TRT - 1158-50 - 
Relator: JOSE' RIBEIRO VI-
LELA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de dissídio coletivo, 
figurando como . suscitautes o 
"Sindicato dos Empregados no 

' Comércio de Hoteleiros de Juiz 
de Fora" e suscitados "A Favori-
ta" e outros.' 

R E L A T Ó R 10 

Alega o suscitante que o últi-
mo dissídio em que obtiveram 
aumento os empregados perten-
centes ao Sindicato suscitante, se 
deu em 1947 e que, como é pú-
blico e notório, o aumento ,  do 
custo de vida foi excessivo dessa 
data até 1950; que pelas estatís-
ticas, juntas ao processo, de 1947 
a 1950, pode-se verificar corno 
são grandes as dificuldades por 
que passam os dissidentes, prin-
cipalmente considerando-se que, 
em sua maioria, percebem o sa-
lário de Cr$ 405,00 mensais; que 
os suscitados, tendo feito au-
mentos em diárias, pensões, gê-
neros, etc., não só em hotéis, co-
mo em casas de saúde, - justa 
será melhor remuneração para 
que possam os empregados man-
terem-se e as suas famílias. 

Pedem o seguinte aumento: 
até Cr$ 500,00, aumento de 
80%; de Cr$ 501,00 até Cr$ 
700,00, aumento de 60%; de Cr$ 
701,00 em diante, aumento de 
50%. 

As suscitadas alegam, prelimi-
narmente, a incompetência da 

Justiça do Trabalho para dirimir 
a matéria versada no presente 
dissídio, sob fundamento de que 
compete, ao legislativo decretar 
aumentô de salários, face à Cons-
tituição de 1946. 

Quanto ao mérito, dizem que 
apénas uni diminuto número de 
associados' autorizou o presente 
dissídio e por essa razão não foi 
arrolada, entre os documentos 
necessários, a lista de associados 
presentes; que a verdadeira elas- .  
se  real não quis aderir ao egois-
mo ilimitado e injustificado de 
uma meia dúzia de contumazes 
dissidentes que procuram fazer 
da Justiça instrumento de seus 
inconféssáveis apetites. Confes-
saram que realmente houve au-
mento do custo da vida, mas que 
êsse aumento não foi prejudicial 
aos empregados e sim aos empi'e-
gadores, porque êstes fornecem 
aos consumidores mercadoria 
mais cara, pelo preço anterior, 
ao passo que os empregados têm 
alimentação barata fornecida pe-
las próprias emprêsas, confor-
me se verifica pelo custode que 
é fornecido pelo S.A.P.S., nes-
sa cidade. 

Estabelecem um quadro com-
parativo dos salários de outros 
trabalhadores com o fim de de-• 
monstrarem que os suscitantes 
têm melhor remuneração. 

Alegam os benefícios da lei 605 
- repouso remunerado - e afi-
nal pedem a exclusão das casas 
de saúde, sanatórios, clubes e co-
légios,. por não pertencerem à 
categoria suscitante. 

Afirmando que as suscitadas 
não estão em condições de upor-
tar aumento, pedem seja. o dis-
sídio julgado improcedente. 

A Procuradoria opina pela re-
jeição da preliminar de incompe-
tência, que sejam atendidos os pe-
didos de exclusão e, quanto ao 
mérito, pela procedência, em par-
te, do dissídio, para o fim de se 
decretar o aumento sugerido pe-
lo Presidente da Junta de Con-
ciliação e Julgamento de Juiz de 
Fora, que instruiu o presente dis- 
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sidio por delegação cio Presideii-
te do Tribunal Regional, da 3 
Região. 

ACÓRDÃO 

Preliminar---- A incompetência 
da Justiça do Trabalho para de-
cretar aumentos de salários tem 
sido objeto de muitas. decisões e 
de estudos. Mas hoje não se jus-
tificam discussões em tôrno da 
matéria, de vez que os Tribunais, 
inclusive o Superior Tribunal e 
o Supremo. Tribunal,, assenta-
ram definitivamente a jurispru-
dência, no setindo da competên-
cia da Justiça do Trabalho para 
dirimir os dissídios, como o pre-
sente, de natureza econômica. 

O ponto de vista dominante 
nesse Tribun.l, da 3. Região, é 
o de que estão em vigor os pre-
ceitos da C.L.T. sôbre a maté-
ria. O art. 766, expressamente, se 
refere aos dissídios. sôbre estipu-
lação de salários e o 872, § úni-
co, prescreve a forma de execu-
ção pura o pagamento dos salá-
rios estabelecidos pela decisão. 

De maneira geral o art. 868 se 
refere a novas condições de tra-
balho. 

Não pode, portanto, ser acolhi-
da a preliminar de incompetên-
cia invocada. 

Mérito - O pedido de diligên-
-cia para perícia nos livros das 
suscitadas não tem procedência. 
A prova desejada de que a situa-
ção econômica das emprêsas não 
permite aumentos dos salários de 
seus empregados, deveria ser fei-
ta pela apresentação de balanços 
válidos, capazes de denionsrra-
rem que os lucros verificados 
não comportariam referidos au-
mentos. 

Entretanto, o aumento do cus 
to de vida, como confessa o pró-' 
prio Sindicato suscitado, é fato 
notório e a justiça não vê outra 
solução para harmonizar os in-
terêsses das classes - emprega-
dos e empregadores - a não ser 
julgando procedente, em parte, o 
pedido de aumento .de.. salários,  

face à prova que resulta dos au- - 
tos e as circunstâncias qu do-
minam o assunto. 

O Presidente da Junta de Coa. 
ciliação e Julgamentos, de Jui z  
de Fora, conhecedor -  das neces. 
sidades dos empregados das em-
prêsas suscitadas e das pOssibili. 
dades destas, sugere o aumento, 
obedecendo a determinadas pro. - 
porções. 

Entendeu o Tribunal da 3 Re-
gião de adotar, em parte, como 
base, a sugestão e estabeleceu / 
uma tabela e condições que, as-
segurando. justo salário aos tra-
balhadores, permitem justa retriL 
'huição às emprêsas interessadas 
(art. 766 da C.L.T.). 

As exclusões pleiteadas, sob O: 
fundamento .de que os; emprega-
dores, das emprêsas suplicantes 
não estão; fiiiado ao Sindicato 
suscitante, não . podem ser defe-
ridas como aconteceu no dissídio 
de Belo Horizonte, porquê nesta 
Capital existe o Sindicato de elas-
se dos empregados corresponden-
te à' categoria dessas emprêsas. 
Em Juiz de Fora, porém, não 
existe representação da elas-
se - - casas de saúde, hospitais, 
colégios, etc.. De maneira que, 
de acôrdo com o quadro anexo 
à Consolidação, devem ser incluí-
dos na categoria da classe susci-
tante - 59 grupo. 

Isto pôsto e considerando o que 
mais dos autos consta, acôrdam 
os Juízes do Tribunal Regional 
do Trabalho, por três votos, de 
acôrdo com o Relator, em rejei-
tar a preliminar de incompetên-
cia da Justiça do Trabalho e, por 
unanimidade de votos, decidir o 
seguinte: - indeferir o pedido 
de diligência para uma perícia; 

quanto ao pedido de juntada 
de documentos, determinar fos-
sem os mesmos juntos ao proces- - 
so, porém em apenso; - indefe-
rir o pedido de exclusão, salvo 
quanto ao S.A.P.S. "De Meri-
tis", por unanimidade, julgar pro-
cedente, em parte, o dissídio. 
Por três votos, de acôrdo com o 
Relator, em conceder o aumento  

na conformidade da proposta do 
presidente da Junta, feitas as se-
guintes modificações: a). aumen-
tar para. Cr$ 607,50 todo o alá-
rio inferior a essa quantia; b) 
de Cr$ 607,50 até Cr$ 700,00, 
conceder um aumento de 30%; 
c)acima de Cr$ 700,00, um au-
mento de 20%. Por unanimida-
de, o Tribunal decidiu mais o se-
guinte: - que o aumento será 
pago a partir da decisão dêste 
Tribunal, sendo concedido na ba-
se do salário vigente ao tempo 
em que foi suscitado o dissídio e 
de tal forma que os empregados 
de categoria inferior não possam 

perceber mais que aquêles de ca-
tegoria imediatamente superior, 
ficando compensados todos os 
aumentos concedidos volutària-
mente pelos empregadores, a par-
tir do último dissídio e, por três 
votos, de acôrdocom o relator, 
resolvem, finalmente, que o au-
mnento ficará cóndicionado à as-
siduidade de 95%. 

Belo Horizonte, 20 de dezembro 
de 1950- Sebastiõo Ewerton Cura-
do Fleury, • Presidente; José Ri-
beiro Vilela, Relator; Ciente: Sa-
bino Brasileiro Fleury, Proc. 
Reg. 
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Defe!to ou mancha na sobrecarta - 
Quebra de sigilo do voto - me- 

xistncia 

- Não acarreta a quebra de si-
gilo de voto, o defeito ou mancha 
na sobrecarta, a não ser que se pro.. 
vasse a conivência da mesa reccp.. 
tora. Demais, a marca da sobrecar-
ta poderia ser motivo de nulidade 
do voto e não de tôda a urna, 

RECURSO N.9  4.76/50 	Rela-. 
tor: Dr. MÁRCIO RIBEIRO, 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. 
Não se conforma o recorren-

te com a decisão da MM. Junta 
Eleitoral da 201. 4  zona, que apu-
rclu a urn,a correspondente à 7. 
Seção do distrito da cidade de 
Tombos, porque havia uma so-
brecarta manchada de tinta e, 
apuçado o voto nela çontido, hou-
ve quebra de sigilo garantido por 
lei. 

Acordam os juizes do Tribunal 
Regional Eleitoral em negar pro-
vimento ao recurso. 

Como argumenta o recorrido, 
não há quebra de sigílo de voto 
por defeito ou mancha na sobre-
carta. 

E' verdade que ãs sobrecartas 
devem ser uniformes (Cód. Elei-
toral' art. 54, n.° 1). 

Mas, 
o
a não ser que. se  rovas-

se a cnivência da mesa recep-
tora, que fornece aos eleitores as, 
sobrecartas, não se pode desco-
brir nada de intencional em mar-
cas existentes nestas:. 

Demais, a marca poderia ser 
motivo de nulidade do voto e não 
de tôda a votação da urna, como 
pretende o recorrente. 

Belo Horizonte, 31 de outubro 
de 1950. Alencar Araripe, presi-
dente - Márcio Ribeiro, relator. 

Voto em separado - Falta de assi- 
natura na fôlha de votação especial 
- Assinatura na fôlhade impug- 

nação - Validadé da votação 

- Não émotivo de nulidade a 
falta de assinatura na fôlha de vo-
tação especial, de eleitores que vo-
taram em separado, quando êstes 
assinaram sômente as fôlhas de 
impugnação. 

RECURSO N.° 380/50 - Rela-
tor: Des. DARIO UNS. 

ACÓRDÃO 

Acordam os Juizes do Tribunal 
Regional Eleitoral de Minas Ge-
rais em dar provimento ao recur-
so, para considerar líquida a apu-
1-ação em separado, eis que o que 
se deu bem pode ser chamado 
simplesmente irregularidade, is-
to é eleitores que votaram em se-
parado e somente assinaram as 
fôlhás de impugnação, quando 
também deviam assinar na fôlha 
de votação especial. Assinadas 
que o foram as fôlhas dè impug 
nação, provado ficou, primeira-
mente, que êles votaram, e, se-
gundo, que votaram em separado, 
e esta não outra é a fittalidade 
da dupla fôlha de votação espe- 
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cia!, dupla finalidade que, assim, 
não obstante irregularidade, foi 
alcançada. 

Deram provimento para que o 
recorrido apure em definitivo e, 
cohforrne, anule, ou quanto ao 
município ou quanto ao distrito. 

O Exino. Sr. Dr. Márcio Ribei-
ro entendia ser a falta de"assina-
tura dos eleitores na fôlha de vo-
tação especial motivo dë nulida-
de. 

Belo Horizonte, 27 de outubro 
de 1950. Alejicar Araripe, presi-
dente - Dcirio Liris, relator. 

Votação em separado - Falia de 
assinatura na fôlha de votação - 
Preenchimento pela mesa receptora 

- Nulidade, da votação 

- Invalida a votação o fato de 
a mesa receptora deixar de colher, 
nas fôlhas de votação, a assinatura 
(los eleitores que votaram em sepa-
rado, preenchendo ela mesma ditas 
fôlhas com os nomes daqueles elei-
tores. 

DiVIDA N.° 65/50 - Relatõr: 
Des. DARJO UNS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc.. 
Acordam os Juizes do Tribunal 

Regional Eleitoral ,de Minas Ge-
rais 'em conhecer cia dúvida e 
invalidar tôda a votação, eis que, 
havendo vários eleitores que vo-
tariam em separado, a Mesa Re-
ceptora, ao invés de fazê-los assi-
nar as fôlhas'de votação, ela mes-
ma preencheu dita fôlha, assi-
nando POr todos êles. 

Belo Horizonte, 30 de outubro 
de 1950. Alencar Araripe, presi-
dente - Dano Lins, relator. 

Domicílio do eleitor para fins eleito-
rais - Local da inscrição - Con-
dição para mudança - Cancela-
mento da inscrição - lnzuficiância 
de prova documental em contrário 

O domicilio do eleitor, para 
Cfeãtos eleitorais, é onde éle se 
acha inscrito, até que cancelada se-
ja a aun inscrição. 

Não ilide 'a prova de domicilio 
resultante do título de 'eleitor, 
qualquer prova, mesmo baseada cru 
bons docuniento, declarando sua re-
sidência em outro município. 

RECURSOS N°s. 413/414 e 424 
/50 - Relator: Dr. HOMERO 
COSTA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc.. 
Acordam os Juizes do Tribunal 

Regional Eleitoral, por votação 
unânime, em negar provirnçnto 
ao recurso, para confirmar aVde 
cisão recorrida. 

O domicílio do eleitor, para 
efeitos eleitorais, é onde êle se 
acha inscrito até que cancelada 
seja a sua inscrição. Não ilíde a 
prova resultante do domicílio 
declarado no título do eleitor, 
qualquer prova, mesmo baseada 
embom documento, por onde se 
afira que êle reside em outro mu-
nicípio. 

Muito menos ilíde, é verdade, 
prova baseada em atestados poli-' 
ciais. 

Belo Horizonte, 27 de outubro 
de 1950. Alencor Aranipe, pre-
sidente - !lomero Costa, relator.' 

Substituição do presidente da mesa 
pelo secretário - Ausência da prá-
tica de ato próprio da presidência 
- Recurso contra a apuração - 

Nega-se provimento - 

- Não dá motivo a anulação de 
urna a substituição temporária do 
presidente pelo secretário, quando 
êste último não praticou qualquer 
ato próprio da presidência ,da mesa. 

RECURSO N.' 767/50 - Rela-
tor: Des. EDUARDO DE MENE-
ZES FÏLHO. 

A C Ó R DÁ O 

Vistos êstes autos da,zona elei-
toral de São Francisco, (137.' - 
2.' Seção - distrito de Serra das 
Araras) em que é recorrente o 

Partido Social Democrático e re-
corridos, a Junta Eleitoral, a' 
União Democrática Nacional ei o 
Partido Trabalhista Brasileiro. 

O P. S. D. recorre, por es-
crito, no mesmo dia da decisão 
recorrida, contra a apuração da 

'urna da seção de Bom Jardim, 
distrito de Serra das Araras, São 
Francisco. 

Acompanha petição de recur -
o uma outra sem despacho, do 

(lia imediatamente sogúinte, em 
que requereu fôsse consignada na 
cta da Junta Eleitoral, que devia 
estar sendo lavrada, a impugna-
ção e mamfestação verbal do re-
curso, logo a seguir, feita peran-
le a Junta. 

Funda-se, ao arrazoar, em que: 
a) o secretário da mesa eleito-

ral' substituiu, por algum tempo, 
o' presidente; e, 
•b) duas eltitoras foram impe-

didas de votar, em virtude de 
impugnação e pressão de fiscais 
'la U. D. N. 

Tais fatos constam da ata da 
eleição, que veio no processo. 

Relatados e discutidos êstes 
autos, acordam os Juizes do Tri-
I,unal Regional Eleitoral de Mi-
nas Geirais  em conhecer do re-
curso, para lhe negar provimen-
to. 

Preliminarmente, não conhece-
ram de duas petições que foram 
juntas aos autos, nesta instância. 

Conhecem e julgam por ser a 
petiçãõ do mesmo dia da reu-
nião da Junta e porque, em cer-
tidão remetida ao -Tribunal, o Es-
crivão declara que a impugnação 
e a recusa foram apresentadas à 
Junta,, antes mesmo, da abertura 
da urna. 

Negam provimento, polém, 
por falta de prova de que o se-
cretário, durante a exígua meia 
hora em que, segundo a ata, 
substituiu o presidente, tenha 
praticado qualquer ato próprio 
da presidência da mesa, que hou-
vesse influido nos trabalhos; e 
poeque as duas eleitoras não fo- 

ram impedidas de votar, tanto 
que a mesa as chamou, no final 
da hora de votação, e eIas não 
acudiram. 

Belo Horizonte, 6 de dezembro 
de 1950. - Alencar Aranipe, 
presidente, Eduardo de Mene-
ses Filho, relator. 

Coação ou fraude na eleição - Re- 
curso - Prova testemunhal e do- 
cumental na fórma do artigo 158, 

§ 1. 9  do, Código eleitoral - Ausn- 
cia - Não provimento 

- Nega-se provimento ao recurso, 
que verse sdbrc coação ou fraude 
na eleição quando não foi produzi-
da a prova testemunhal por meio 
de justificação, pela forma previs-
ta mio artigo 158 § 1.° do Código 
Eleitoral e quando não há apoio, 
para os fatos alegados, em prova 
documental. 

RECURSO N.° 772/50 -- Rela-
tor: Des. EDUARDO DE MENE-
ZES FILHO.' 

A C Ó RD ÃO 

Vistos êste's autos da zona elei-
'oral de São Francisco (137.' - 
3.' seção - distrito de Serra das 
Araras) em que é o recorrente o 
,Partido Social Democrático e re-
corrida a União Democrática Na-
cional. 

Antes de encerrados os traba-
Usos da Junta Eleitoral o Parti-
do Social Democrático impugfloU, 
com um articulado de razões, a 
apuração de votos recebidos na 
seção de Tabáa, 3.' do distrito 
de Serra das Araras, município 
de São Francisco, urna n.' 1452. 

Desatendido, recorreu imeclia-
tamente. E arrazoou nas quaren-
ta e oito 'horas da lei. 

Funda-se em que houve: 
a), recusa dei fiscais; b) quebra 

(.le sigilo dos voÉos; c) coação; 
d) condução' de urna com votos 
por um fiscal, desacompanhado, 
de uni partido;,e) funcionamento 
de seção em local ,conti a-indica-
do; e f) vícios de' fôlhas de vo-
tação. 

794 
	

795 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 
	 ii 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS 

Estão nos autos as fôlhas de vo-
tação e'certidões das atas de apu-
ração, além de 'um inquérito po-
licial.mandado abrir pelo M.M. 
Juiz, a pedido do Partido Tra-
halhista Brasileiro, para efeito 
de anulação dos votos; e outro 
inquérito policial, igualmente 
requisitado pelo M.M. Juiz, a 
requerimento do recorrente, para 
efeito de punição dos culpados, 
ambos efetuados sem intimação 
dt qualquer partido adversário, 
ou do Ministério Público. E 
vêm outros documentos. 

Contrarazoou a U.D.N. 
Nesta instância também o 

P.T.B. ofereceu razões contra o 
recurso. 

Concedi a diiaço para produ-
ção de provas, por tira quinquídio 
jela qual o recørrei,te protesta-
ra, do que set fêz publicação põr 
edital sem que, entretanto, nen-
huma prova surgisse. 

Relatados e discutídos êstes 
autos,. acordam os Juizes do Tri-
bunal Regional de Minas Gerais 
em negar provimento ao recur-
so por não haver sido produzida 
a prova testemunhal por meio de 
jistificação, pela forma previs-
ta no art. 158 § 1.' do Código 
Eleitoral, e não haver apoio, 
rara os fatos alegados, na prova 
documental. 

Não entram na apreciação da 
matéria relativa ao funcionamen-
to da Mesa em lugar inadequado 
por ser inoportuna a alegação. 

Resolveram mandar os autos 
ao exmo. sr. dr. Procurador Re-
gional, por havetr queixa de cri-
mes eleitorais. 

Belo Horizonte, 14 de dezem-
bro de 1950. - Alerzcar Arari-
pe, presidente, -. Eduardo de 
Menezes Filho, relator.  

Inelegibilidades. - Amp1iaço em 
leis ordinárias e constituições esta- 

duais - mpossibiiidade 

- As inelegibilidades acham-se 
condensadas nos artigos 138 a 110 

cia Constituição Federal, não po-
dendo ser ampliadas em leis ordi-
nárias nem nas constituições esta-
duais. 

RECURSO N.' 786/.50 - rela-
tor: Des. DARIO UNS. 

ACORDÃO 

\TiStos, re'atados e discutidos 
(stes autos da zona eleitoral de 
Campo Belo, (32. 4, município de 
Candeias) em que é recorrente 
o Partidõ Trabalhista Brasileiro 
e, recorrida, a União Democrá-
tica Nacional, acordam os Juízes 
do Tribunal Regional Eleitoral de 
Minas Gerais em negar provimen-
to ao recurso. 

É o P.T.B. recorrendo de ato 
ta Junta Eleitoral que, em Cam-
po Belo, proclamou eleito a vice-
prefeito do município de Can-
deias o sr. João Pinto de Miran-
da; o motivo está em que êle etra 
e é o atual prefeito dali, questão 
que foi pacífica para o Tribunal 
Superior Eleitoral, no sentido da 
plena possibilidade, e à última 
hora . deixou de sê-lo. 

Segundo lição de Carlos Ma-
ximdliano, "as snelegibilidade 
acham-se condensadas nos arts. 
138 a 140 da Constituição Fede-
ia!, não podendo ser ampliadas 
em leis ordinárias nem nas cons-
tituições estaduais, pois se trata 
de matéria de direito excepcio-
tial regulada minuciosameinte 
pelo Estatuto Supremo" (Comen-
ários, volume III, pg. 24, n.' 

489). E, com ela, repelem o re-
curso. 

Caso que o Estatuto Supremo 
sequer, previu, conseqüentemen-
te não proibiu e, pelo me-
nos, na dúvida, preferem não anu-
'ar o que se fez até mesmo com 
a colaboração do recorrente, o 
qual, segundo afirmação do Juiz 
a fis. 20, não recorreu do regis-
tro. 

Belo Horizonte, 11 de dezem-
tiro de 1950. - Alencar Arari-
pe, presidente. - Dano Lins, 
;clator. 

Abertura de créditos suplementares 
- Recurso - . Apresentação tardia 
- Julgamento após encerramento 

de exercício - Prejudicial 

- Considera-se prejudicado todo 
o recurso que tem por Objeto a 
abertura de créditos suplementa-
res, quando apresentado tardiamen-
te, de modo que o dia de seu jul-
gamento recaia em data após o en-
cerramento do exercício a que os 
mesmos se referem. 

RECURSO N. 83,— Relator: 
Juiz JOÃ.O EDMUNDO. 

RELATÓRIO 

O' Sr. Prefeito de Barbacena 
secorre contra o ato da Câmara 
Municipal que lhe nega créditos 
suplernentaies. 

Em 8 de novembro de 1949 re-
meteu ao Legislativo um proje-
lo de Lei acompanhado da res-
pectiva mensagem, em que mos-
trava a necessidade de abertu- 

i ra de créditos suplemeritares às 
datações do orçamento, em face 
das deficiências das verbas para 
ustear os serviços' até o térmi-

no. do ano. 
Flá necessidade imperiosa dos 

ci éditos em aprêço, sem os quais 
ficarão privados do recebimento 
operários, magistèrio, funcioná-
rios aposentados e fornecedõres, 
sendo êstes de menor monta. 

H' 	Não deviam ter sido negados 
' 	os recursos sem lazãõ aceitável, 

'visto ter sido feita demonstra-
ção das despesas especificada-
mente, não se podendo acoimá- 

la.s de suntuárias nem deones-
tas. 

Não é possível fique um muni-
cipio, corno o de Barbacena, um 
dos maiores do Estado, com o 
progresso entravado pela paixão 
partidária. 

A 27 de novembro de 1949, 
d'volveu o substitutivo do pro-
jeto orçamentário votado pela C&. 
mara, fazendo sentil os eFros no 
tocante à receita e à despesa, a. 
exigüidade das verbas de mate-
f al permanente para educação 
çiiblica e a lamentável elimina-
ção de verbas para manutenção 
de várias escolas rurais existen-
'es desde 1947. 

Fundamenta no art. 117, § 1.0, 
da Lei n.° 28, o recurso contra 
a Câmara Municipal que lhe ne-
gou o crédito suplementar dei 
Cr$ 726.000,00. 

Conclui esperando que "com a 
ção benéfica e, moralizadora 

dêsse Colando Tribunal, possa o 
Covêrno Municipal 'providenciar 
mio sentido de fomentar a vida 
déste grandioso município, enfim 
administrar isento de embargos 
detrimentosos ao verdadeiro ob-
jetivo administrativo, que é o de 
satisfazer, no máximo possível, 
as aspirações e necessidades co-
ictivas". 

Junta o projeto de lei abrin-
do os créditõs suplementares, 
ma exposição do Chefe do Ser-

viço de Contabilidade, a mensa-
gem devolvendo à . Câmara o or-
çamento de 1949 c ofício do Sr. 
Diretor da Câmara Municipal co- 
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nunicando não ter sido aprova-
(:0 o projeto em debate. 

Ouvido o Sr.. Presidente da Câ-
;nara, a1ega Não haver razões 
para o recúrso e não serem ver-
dadeiras as alegações de que a 
Câmara Municipal entrava, por 
motivos inconfessáveis, o desen-
volvimnento da vida econômico-fi-
nanceira da comuna. 

Foi negado o pedido de suple-
mentação, umia vêz que todos os 
créditos riêcessários para despe-
sas autorizadas pelo Legislativo 
constavam do orçamento. 

Que com flagrante desrespei-
to ao Le,gislativo, continuou o Sr. 
Im efeito a manter cargos não 
aprovados -  pela Câmara, negando-
se a apresentar balancetes men-
.ais que, por lei, devem ter pu-
blicidade. - 

Que as verbas orçamentárias 
cstão sendo desviadas para- fins 
que não os determinados no or-
ramento. 

"Não se justifica igualiiente 
que estejam sendo pagas substi-
tuições de funcionários, como o 
Diretor da Fazenda, Chefe do 
Serviço de Contabilidade e Fiscal 
(ieral, os quais estão afastados 
cie seus cargos, poi motivos ig-
norados, desde a -  posse do Pre-
feito e substituidos por outros, 
naturalmente, prelegidos de Sua 
Excia., que percebem gratifica-
çoes 

"Se consta do orçamento ver-
ba para pagamento de operúrios, 
corno poderá justificar que o Pre-
feito peça uma suplementação 
nesta rubrica de Cr$ 350.000,00, 
sem que haja solicitado à Câmna-
ra autorização para aumento do 
rurneirário de operários?" 

Para operários de ruas, - pra-
ças e jardins, consia no orçamen-
to a verba de Cm$ 220.000,00. 

- Corno conceder uma suplemen-
tação de Cr$ 180.000,00, se o Le-
'slativo não autorizou aumento 

de pessoal (o que não lhe foi pe- 

dido) nem se fêz obra que jus-
iiticasse êsse aumento? 	- 

Para - operários de estradas e 
pontes há a verba- de Cr 
100.000,00 e foi pedidã a suple-
mentação de Cr 160.000,00, sem 
que fôsse feita ao menos uma ca-
fina de limpeza em -qualquer es- - 
trada.. - 

O Sr. Prefeito não paga as con-
tas já aprovadas pelo Deparla-
nento quando para êsse fim es-
ão consignados no olçamento 

Cm$ 622.000,00. Se o Sr. Prefei-
to apresentasse à Câmara os ba-
lancetes e comprovantes das des-
pesas por êle solicitadas, já es-
taria, se verificada a respectiva 
m ecessidade, concedida tal suplè-
mentação. -, 

A Câmara votou uma verba de, 
(.)$ 350. 000,00 para estudos e 
locação de uma rodovia Barba-
cena-Lagoa Dourada. Sanciona-
da a respectiva lei, o Sr. Prefei-
to desviou a referida verba para 
outros fins e até hoje não se tem 
conhecimento da execução de tal 
0cm-viço. 

Juntou urna declaração da ban-
cada do P.S.D. afastando de si 
a responsabilidade em corte de 
-crba -para pagamento de funcio-

narios. 
Que todos os cargos têm suas 

dotações orçamentárias e que não 
Hie cabe responsabilidade no ca-
so de terem sido desviadas ver-
bas para outros fins. - - 

O que a Câmara quer é saber 
onde são empregados os dinhei-
ros públicos. - 

A- bancada do P.S.D., . para 
esclarecimento da opinião públi-
ca, sugere ao Sr. Prefeito a con-
'cniência' de' solicitar à Câmara 
a convocação de uma reunião ex-
traordinária, sem ônus para os 
cofres públicos, onde S. Excia. 
compareceria pessoalmente para - 
CÂposição dos seus atos, no sen-
tido de se elucidar definitivamen-
te o espírito público e de se atri-
buirem as responsabilidades- aos 
V( rdadeiros responsáveis. 

Do estudo feito pela Divisão de 
xssuntos Municipais verifica-se 
que foram feitas despesas na im-
portância de- Cr$- 307.910,50 sem 
que houveis.se saldo nas dotações 
pïóPriaS. 

Afigura-se aceitável a hipóte-
se de que o -crédito suplementar 
teria a sua aplicação, em gran-
de parte, na cobertura, ou melhor, 
na dotação de recursos a di.ver-
as verbas, a fim de, no levanta-

mento dos balanços • de exerci-
c:o, se apresentarem sem êsses 

- deficits, seja esta a expressão, 
resultantes , da despesa de Cr 
07 .910,50. - 

- -O Sr. Prefeito teve conheci-
roento da não aprovaçãó do s-e1u 
projeto em 24/11/49 e interpôs 
o recurso no mesmo dia, por-
tanto iio prazo legal. 

Com êste relatório passo os 
autos do Exmo. Juiz Sales de, 
Oliveira. - Belo Horizonte, 11 
de. janeiro de .1950. - João 
Edmundo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
os autos de recurso sóbreadmi-
'sistração financeira n. 83, de 
Harbacena, recorrente, o Prefei-
to e recorri(la a Câmara Munici-
pal, acordam õs Juizes do Tribu-
nal de Contas, desprezada a pre-
liminar de não versar a espécie 
sóbre administraçãõ financeira, 
contra o voto do Exmo. Juiz Ál-
varo Batista, julgar unânimemen-
te prejudicado o recurso por ter 
por objeto a abertura de créditos 
suplernentares e estar findo o 
exercício a que os mesmos se re-
ferem. Não entrou o Tribunal no 
rrérito do pedido, porque o or-
çmento é lei -ânua, vigora de l.° 
de janeiro a 31 de dezembro e 
não só as dotaçies orçamentã-
lias, corno os créditos suplemen--
lares, perdem a vigência no úl-
timo dia do ano financeiro. En-
trado o recurso na Secretaria 
em 28 de novembro de 1949, te- 

lia o Tribunal apenas 33 dias 
para prepará-lo e julgã-lo dentro 
do exercicio financeiro; e, -pro-
ferido nesse, angusto prazo o jul-
gamento, mesmo favorável ao 
prefeito, Leria êstes diminutos 
Cias de vigência dos- créditos 
para aplicá-los às obras deseja-
(las e nem haveria tempo para 
-axecutá-las. Seja dito que o Tri-
Lunal não excedeu o prazo con-
cedido por lei. A Lei 11. 9  28, de 
22 de novembro-de 1947, art. 117, 
§ 2., in firme, dispõe: " O julga-
:nento deverá ser proferido no 
urazo de sessenta dias (60) dias, 
a contar ,do recebimento do re-
curso com as necessárias infor-
inações, ou do último dia do pra-
zo fixado para estas, se não fo- - 
r.in prestadas." - Entrado o re-
curso no dia 28 dc novembro de 
1949, aberta vista à recorrida por 
quinze dias, ordenadas e cum-
pridas duas diligéncias pela Di-
visão de Assuntos Municipais, pas-
sados os autos ao Exmo. Juiz 
Revisor, -que os examinou e pe-
diu dia em 27 de janeiro de 1950, 
podia ter sido julgado no dia 28 
de janeiro, último (lo prazo, mas 
êsse dia foi sábado, e 29 foi do-
mingo, tendo se realizado o julga-
mento na primeira sessão, segun-
da-feira, 30 de janeiro, portanto 
dentro do prazo. 

Sala das Sessões dc- Tribunal 
de Contas, em Belo Horizo'ite, 
1. 1  de fevereiro de 1950. 
- Arinos Câmara, presidente 
Joãô Edmundo, relator - Fran-
cisco de Saies Oliveira, João E. 
Pinheiro, Alvaro Batista de Oli-
veira, vencido quanto à 1. 1  pre-
liminar. O caso não é de adnii-
nistração. financeira, Zomo já 
tenho aprovado à saciedade em 
votos anteriores. A fiscalização 
das contas, - isto é, a execução 
da lei orçamentária e ouliàs de 
idêntica natureza, é que consti-
tui objeto de examei do Tribu-
nal de Contas em face do dis-
posto no art. 22 da Consi. Fe-
deral e dos textos legais que ti- 
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veram origem ou emanai'am do 
citado mandamento. Convém ou-
trossirn, acrescentar, nu caso 
em espéci, que, não fôra estar 
prejudicado o recurso pelos mb-
tivos apontados no acórdão, es-
taria o Tribunal considerando o 
objeto do mesmo como de admi-
nistração financeira, obrigado a 
no merito dar-lhe soiuçáo, o que 
seria impossível, pois, não lhe ca-
be legislar para os municípios. 
- Presente, Lauro Paclieco. Me-
deiros, procurador. 

Lei orçamentária 	Administração 
financeira municipal = Competn- 
cia do Tribunal de Contas - Re- 

curso - Prazo 

-, E' da competência do Tribo-
nal de Contas conhecer de recursos 
sôbre a vigência de leis orçamen-
tái'ias municipais 

- O prazo para recurso conta-
se da data da publicação da lei, 
por edital afixado na porta da Câ-
mara. 

- Juiz João Edmundo: Os vocá-
bulos "atos e decisões da Câmara" 
empregados pelo legislador no art. 
117 da Lei n.° 25 de 22-11-1047, 
são sinônimos de leis e resoluções. 
- Voto vencido do Juiz Álvar Bo-
lista de ülivcu'a. E' evidente a 
incompetência do Tribunal de Con-
tas para anular lei orçamentária 
ou os atos relativos a sua elabo-
ração e sanção. 

RECURSO N. 9  5, DE MARIANA 
- Relator: Juiz ÁLVARO 
BATISTA. 

R E L A,,.T O R 1 O 

O vereador à Câmara Munici-
pal de Mariana, sr. CelsoArinos 
Mota, em data de 7 de 'dezembro 
de 1948, citando o art. 117, § 
1 9. e 29. da Lei Estadual n'. '28, 
de 22 de novembro de 1947, re-
correu para o Tribunal de Cosi-
tas do ato do Prefeito daquele 
Município que sancionou. a lei 
orçamentária do mesmo para o 
exercício de 1949. 

Pede para ser cassacla a dita 
lei buque se negue a sua, vigên-
cia, por ser nula e porque fo-
ram võtadas subvenções "sem que 
dois, terços da Câmara, tivessem 
aprovado tais concessões". 

Fundamentando o recurso, ale-
ga que: 

1) conforme edital junto, foi 
a Câmara convocada para, em 
reunião ordinária, que teve iní-
cio a 12 de outubro do alio de 
1948, ser votado o orçamento' pa-
ra o exercício corrente. Lido 
um pedido de licença por trinta 
dias, do vereador Amando' Adeus 
dos Santos, na sessão inaugural, 
foi ela concedida de plano e con-
vocado para tomar parte na ses-
são o 21 . suplente da Bancada 
Coligada do P.S.D. - U.D.N. -_ 
P.T.B. - P.T.N. - P.R., sr. Ni-
canor de Oliveira Mota, sem que 
antes tivesse sido convocado o 1 9 . 

suplente da dita bancada, sr. 
João Salim Mansur, irmão do Pre-
sidente da Câmara, sr. Elias Sa-
lim Mansur. Impugna o ato. da 
Mesa, praticado com inobservân-
cia da convocação acima referida 
e sem que o 1. 1  suplente se de-
clarasse impedido legalmente de 
exercer o mandato. Havendo to-
mado parte nos trabalhos da Câ-
mara o 2.' suplente convocado, 
são nulos, diz o recorrente, todos 
os atos praticados com 6,.voto do 
mesnio, como nulo é 'o do Prefeito 
sancionando-os. Solicitou certi-
dão da ata e informações sôbre, 
a convocação do suposto verea-
dor, mas a Câmara, até a data 
do recurso,se recusou a fome-
cer-lhe a documentação pedida; 

21 .) outro motivo que acar-
retará a nulidade do ato do Pre-
feito sancionando a lei de meios 
para 1949, é o fato de não ter 
sido o projeto submetido a três 
discussões. N'a sessão do dia 12 
de outubro, foi apresentado à Câ-
mara o projeto da lei orçamentá-
ria, e distribuida uma cópia a 
cada vereador. Na do dia 13, 
apresentaram-se algumas emen- 

das ao projeto e'por parte do re-
corrente apreciação e exame da 
proposta orçamentária, impug-
nando-a, entre outras razões, por-
'que majorava vencimentos de 
funcionários,sem lei anterior 
dispondo a respeito, por ser ex-
cessiva a previsão da receita, mal 
distribuídas, elevadas umas, (les-
necessárias outras, várias dota-
ções orçamentárias. Na sessão 
do dia 14, o Presidente da Cã-
mara pôs em 1'. votação o pro-
jeto da lei' orçamentária, contra 
a qual votou o recorrente. Inda-
gando do mesmo, "quando se-
riam realizadas as duas últi-
IlIaS discussões", foi lni'ormauu 
de que era aquela a terceira 'e 
última. , As atas das sessões 
lhe 'foram negadas. É nula as-
sim a lei referida, pois que sua 
votação não obedeceu ao dis-
posto no art. 70 da lei citada 
n 5. 28; 

nula é ainda a lei, por-
que consigna aumento de ven-
cimentos a diversos fuiscioná-
rios, sem que lei anterior au-
torizasse 	majoração, contrari- 
ando o disposto no art. 106, § 
1 1 . da citada lei n'. 28; e ain-
da mais porque atribui venci-
mentos a fiscais distritais, quan-
do a lei municipal que organi-
zou os serviços administrativos 
de Mariana (decreto-lei n'. 28, 
de 18 - set. - 1042 »  art. 72) 
manda que lhes seja , apenas 
abonada percentagem sôbre a ar-
recadação, salvo quanto aos fis-
cais dos distritos da Cidade e da 
Passagem; 

pelo art. 65, n'. 11 da ci-
tada lei estadual a'. 28, sômen-
te pelovoto de dois terços dos 
membros da Câmara podem ser 
aprovadas proposições sôbre con-
cessão de subvenções.e, no entan-
to, apenas sete vereadores vota-
ram as subvenções constantes da 
lei orçamentária, quando o núme-
ro total dêles é de treze. 

Pede assim seja dado provi-
mento' ao recurso, para anular o  

ato do Prefeito que sancionou a 
referida lei, alegando também 
que são nulos os atos do i-'refei-
to referentes às leis ii.' 6,7 e 8 
de 22 d'e outúbro de' 1948, por-
que têm os' mesmos vícios decla-
rados nos itens 1 e II do recurso. 

Requer que sejam requisitadas 
a) dá Mêsa da Câmara certidão 
ou cópia da,s, atas das sessões dos 
dias 12, 13 e 14 de Outubro de 
948; b) do ,Prefeito,a cópia da 
lei a'. 5, ainda não publicada, 
naquela data, pela imprensa; e 
c)' informação do Presidente da 
Câmara se à convocação cio 2. 
suplente de vereador precedeu al-
gum esclarecimento do Juiz Elei-
toral ou se consta a renõncia do 
1 1. suplenté João Sáliiii Mansur. 

Em data de 28 de dezembro 
do ano p. passado, o tecorreiite; 
em aditamento à petião de 7 do 
mesmo mês, ofereceu .a integra 
da lei n.' 9, de outubro daquele 
ano, publicada pela imprensa flO 
dia 21 de dezembro. 

O Prefeito e o Presidente da 
Câmara de Mariana, no prazo 
que lhes foi fixado, se dirigiram 
ao Tribunal prestando os escla-
recimentos pedidos., 

Em ofício sob 11.' 5, de 25. de 
janeiro do corrente ano, diz o 
Prefeito que: 

em niensagem enviada à 
Câmara apresentou» o projeto da 
lei orçamentária, para 1949, na 
qual solicitou o aumento de ven-
cimentos de funcionários,' a con-
signação da verba mensal para 
gratificações aos fiscais ' distri-
tais e a extinção de cargos cuja 
existência não mais sê justifica-
va. Do projeto já constavam: o 
aumento de vencimentos e a gra-
tificação acima referidos; 

"apenas transplantou em 
matéria de subvenções, o que vi-
nha sendo observado de longa 
data pelas anteriores administra-
çoes; 

sancionou a lei orçamen-
tária de 1949, que' tomou o n.' 9 
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1epois de 'c'onfrontá-la com o pro-
jeto enviado. 

Junto ao oficio, remeteu cópia 
da mensagem referida, relação 
de decretos, resoluções e decre-
tos-leis sôbre subvenções e um 
folheto contendo impressa a men-
cionada lei n'. 9. 

O Presidente da Câmara de Ma-
riana, também em data de 25 de 
janeiro p. passado, no ofício diri-
gido ao Tribunal, informou que: 

a Câmara se reuniu em 
outubro de 1948, para discutir e 
votar o projeto de orçamento 
que lhe encaminhou o Prefeito; 

em substituição ao vere-
ador Cônego Amando Adeus dos 
Santos, licenciado por trinta dias, 
foi convocado e. funcionou o 
suplente Nicanor de Oliveira Mo-
ta, em face do impedimento le-
gal do 1 9. suplente, não tejtdo 
havido "por parte dêste ou da 
bancada udenista qualquçr recla-
mação a respeito". 

O plenário resolveu a contro-
vérsia suscitada pelo vereador 
Celso Mota, de acôrdo com o que 
consta da ata da Segunda Sessão; 

foram realizadas, ao eu-
seio da 3 1 . reunião ordinária da 
Câmara, três sessões, nos dias 12, 
13 e 14 de outubro de 1948 e 
nelas se observou o dispostó nos 
arts. 80, 81 e 82 e respectivos 
•parágrafos do Regimento Interno 
respectivo; 

d) por proposta do Presidente 
da Comissão de Finanças,Le-
gislação e Justiça, foi pelo ple-
nário atribuida à Mêsa da Câma-
ra a redação final da lei orça-
mentária aprovada; 

• 	e) na mensagem enviada à 
Câmara, propõs o Prefeito a rua-
joração de vencimentos do fun-
cionalismo de acôrdo com o dis-
posto no projeto orçamentário 
apresentado, a qual mereceu 
aprovação; 

igual procedimento teve 
a Câmara aprovando a consigna-
ção, no orçamento, de uma grati-
ficação mensal, aos . fiscais distri- 

tais, que, foi ampliada, por pro-
posta do vereador Cândido José 
de Souza, aos fiscais de Bandei-
rantes e Sumidouro;. 

nenhuma subvenção ii-
va, ordinária ou extraordinária, 
foi proposta à Câmara, constan-
do apenas da lei orçamentária 
as subvenções que já vinj'iain 
sendo .concedidas pelas admirris-
trações anteriores; 

estiveram prese'ntes a tô-
das as sessões vereadóres em 
número igual ou superior a dois 
terços dos membros da Climara, 
tendo sido o projeto orçamentá-
rio discutido e votado em globo, 
após discussão e votaçãa das 
emendas e pareceres 

compareceram à 1.' ses-
são, onze vereadores, à 2 1 .,, dez. 
e à 3.' nove, sendo de 13 o 
número de 'vereadores do muni-
cípio. 

Junto ao ofíciô do Presidente 
da Câmara, encontram-se as có-
pias autênticas dos atos relativos 
às sessões realizadas e um folhe-
to contendo o Regimento Inter-
no da Câmara. 

A fis. 50/52 do processo, o'fi-
dou o Sr. Procurador da iazcn-
da que, em, seu parecer, "opina 
no sentido de que o Tribunal 
acolha o recurso e, lhe dê provi-
mento para declarar irregular o 
orçamento do município (ie Ma-
riana, no exercicio de 1949, n'a 
parte em que estabelece gratifi-
cações, majora vencimentos, sub-
venções e outras despesas a qual-
quer título, sem prévia e expres-
sa autorização Iegal'. 

Fundamenta sua conclusão corri 
o disposto no art. 106, § 1.' 
da cit. lei n°. 28, transcrevendo, 
em abono, a lição de Carvalho 
Santos sôbre lei orçamentári.a 
(Código Civil Interpretado, vol. 
1, pág. 32). 

Encerrando seu parecer, pede 
a atenção do Prefeito para a ver-
ba de Cr$ 3.600,00, consignada 
no orçamento para "Segurança 
Pública", que não poderá ser em- 

pregada em pagamento a autori-
dade 'policial do Estado, em face 
de proibição expressa cóntida no 
art. 94, n'. 1 e II daConstituição 
do Estado, reproduzida no ãrt. 
20, n'. 1 e II' da citada lei n'. 
2& 

Finalmente, em resposta ao 
oficio , n'. 241, do Tribunal, o 
prefeito de Mariana informou, 
em data de '1,8 do corremíte mês, 
que a lei orçámentária n'. 9 foi 
sancionada e afixá'da à porta da 
Prefeitura em 22 de outubro de 
1948, e publicada na imprensa 
local nos dias 21 de dezembro 
daquele ano e 3 de janeiro p. 
findo, conforme consta (los 
exemplares, do jornal "O Germi-
nal", que juntou ao seu ofício. 

Em atenção ao pedido do Tri-
bunal, remeteu também os folhe-
tos contendo as leis orçamentá-
rias d.o município para 1947 e 
1948. 

Assim relatado passo o proces-
so ao Exmo. Sr. Juiz Revisor,, 
dr. João Edmundo. Belo Hori-
zonte, 22 de feyereiro de 1949. 
- Álvaro Bali.sla de Oliveira. 

A C Ó li D À O 

Vistos, relatados e ' discutidos 
êstes autos do recurso n.° 5, do 
município de Mariana, recorren-
te, o vereador Celso Arinos Mota, 
recorridos o Prefeito e a Câmara 
Municipal, no qual se pede a cas-
sação da lei orçamentária para o 
exercício de 1949, ou que se lhe 
negue a vigência, ou ainda a 
anulação do ato do Prefeito que 
a sancionou, acordam os juízes 
dó Tribunal de Contas, despre-
zando as preliminares de incom-
petência para conhecer do recur-
so, 'contra o voto do relator, dê-
ie não tornar conhecimento por 
ter sido interposto f'ora do pra-
zo de 20 dias contados da publi-
cação, em edital, da lei orçamen-
tária vigente, vencidos nessa par-
te os juizes revisor e Arinos Câ-
mara, que consideravam o recur-
so tempestivamente interposto. 

Assim julgam tendo em çonsi-
deração o disposto na parte mi-, 
cial do , 1.' do art 117 'da lei 
estadual n.° 28, de 22 de novem-
bro de, 1947 e as circunstâncias. 
a) de ser o recorrente vereador 
à Câmara Municipal, tendo to-
madõ parte nas sessões realiza-
das nos dias 12, 13 e.14 de outu-
hró de 1948, nas quais se delibe-
rou sôbre o projeto do orçamen-
to; e b) de ter êle ciência da' 
sanção da lei em data de 22 do 
dito mês, conforme confessa em 
sua Própria petição de recurso. 

Sala das Sessões do 'Tribunal 
de Contas, em Belo 'Horizonte, 
aos 9 do mês de março de 1949. 
João E. Pinheiro ---lvaro Ba-
Lis/a Oliveira, vencido, de acôr-
dó com o voto que vai junto. 
João Edmundo, vencido. Tomava 
conhecimento para considerar 
nulo o orçamento. Arinos Cázna-
ra, vencido. Francisco de Saies 
Oliveira, vencedor no que con-
cerne à preliminar da interposi-
ção do recurso fora do prazo. 
Voto à parte. Fui, presente, Lou-
ro Pãcheco Medeiros, procura-
dor. 

DECLARAÇÃO DE \TOTO 

Recorre o vereador à Câmara 
Municipal de Mariana, Sr. Celso 
Arinos Mota, para êste Tribunal 
dos atos daquela Câmara que vo-
tou a lei orçamentária para o 
exercício de 1949 e do Prefeito 
sancionando-a. Pede que seja 
provido o recurso a fim de se 
cassar a dita lei, ou de se lhe 
negar a vigència, ou ainda para 
anular-se o ato do Prefeito que 
a sancionou. 

Não tomo conhecimento do re-
curso .por ser evidente a incom-
petência do Tribunal para anu-
lar lei orçamentária ou os atos 
relativos à sua elaboração e san-
ção. 

A Constituição do Estado (art. 
41, n.'s 1, V e VIII; § 1.° do 'art. 
91), a Lei Orgânica do Tribunal 
(art. 23, n.°s. 1, V'e VII) e a Lei 
Orgânica dos Municípios (§ 1. 

802: 	 803 



JURiSPRUDÊNCIA MINEIRA 
JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

do art. 43; §§ 1.' e 2.' do. art. 66; 
art. 74, n.°s 1, II e III;. àrt. 117) 
atribuiram ao Tribunal de Con-
tas competência para fiscalizar a 
administração financeira dos mu-
nicí»ios e, com o propósito de 
tornar efetiva a incumbência, 
apreciar, em recurso, 'os atos e 
decisões das câmaras -e dos pre-
feitos referentes à dita gestão. 

O Tribunal exerce a fiscaliza-
ção financeira acompanhando a 
execução orçamentária, exami-
nando õs atos do executivo mu-
nicipal relativos à receita e a des-
pesa, ou que lhes digam respeito 
por via direta ou indireta, en-
fim tôdas as decisões que acarre-
tem responsabilidade para os. co-
fres muniéipais, afetem suas fi-
nanças, seus bens e patrimônio. 

Mediante os recuí'sos de todos 
êsses atos, facultados pelas leis - 
e ainda pelo parecer prévio e 
fiscalização a que se refere o item 
VIII do art. 41 da Constituição 
do Estado, consegue o Tribunal 
completar sua missão. 

Reportando-me às razões con-
tidas no meu voto, proferido no 
julgamento do recurso n.' 6, de 
Lagoa Santa, acrescento mais as 
seguintes observações: 

1) sempre se emprestou o sen-
tido de gestão financeira às- pa-
lavras administração financeira, 
conforme se pode verificar dos 
textos constitucionais, legais e 
regulamentares relativos ao Tri-
bunal de Contas. Quando outros 
são os têrmos usados, dêles se 
conclui claramente que se refe-
rein à gestão financeira. 

"E' instituído um Tribunal de 
Contas, para 'liquidar as contas 
da receita e despesa e verificar 
sua legalidade, antes de serem 
prestadas ao- Congresso" (art. 89 
da Const. Federal de 1891). 

"E' niantido -o Tribunal de Con-
tas que, diretamente ou por dele-
gações, organizadas de acôrdo 
com a lei, acompanhará a exe-
cução orçamentária e julgará as 
contas dos responsáveis por di-
nheiros ou bens públicos". (Art. 
99 da Const. Federal de 1934). 

- "A fiscalizaçãô financeira- dos - 
serviços autônomos será feita.. pe. - 
la forma prevista nas leis que os 
estabelecerem-" (Art. 101, § 3.' da 
Const. Federal de 1934). - - 
- "Para acompanhar, dretamen. 

te ou por delegações organizadas 
de acôrdo com a lei, a execução 
orçamentária, julgar das contas 
dos responsáveis por dinheiros 
ou bens públicos e da legalidade 
dos contratos - celebrados pela 
União, é instituído um Tribunal 
de Contas". (Art. 114 - Const. 
Federal de 1937). 

"Criar-se-á, quando fôr conve-
niente, um tribunal para liquidar 
as contas da receita e despesa dó 
Estado e conhecer da sua legà-
i:idade, antes de serem presentes 
ao Congresso" (Art. 109 da Cons. 
Estadual-de 1891). 
- "Fica criado um tribunal para 
a tomada de contas da municipa-
lidade, cabendo à lei ordinária 
determinar o número de seus 
membros, bem como a sua orga-
nização e funcionamento". (Art. 
90  da Lei Adicional à Const. do 
Estado, n.' 10, de 14-set-1920); 

"E' instituído um tribunal, que 
julgará as contas dos responsá.. 
veis por dinheiros ou bens pú-
blicos e fiscalizará a administ-ra 
ção financeira do Estado". 

"Todos os atos e contratos re-
ferentes a obras públicas e quais-
quer operações que envolvam 
ônus para o tesouro serão, depois 
da autorização do Govêrno e res-
pectivo assentamento na Secreta-
ria das Finanças, registrados, 
dentro em dez dias, no Tribunal 
de Contas". 

"E' da competência do Tribu-
nal de Contas: 

julgar--da regularidade e le-
galidade da execução orçamentá-
ria, bém como de tôdas as con-
tas cia administração, mediante 
balancetes mensais, que lhe se-
rão remetidos pelo Governador; 

opinar sôbre os balanços 
anuais, bem como sôbre as con-
tas do Govêrno, que devem ser 
atiresentadas à Assembléia; - 

Repetem ai mesmas disposi-
ções, respectivamente, o arL 29, 
ii.' 1 e o art. 30, §§ 1., 2. 1  e 4. 
do decreto n.° 15.770, de 1-11-
1922. - - -- 

-"O Tribunal de Contas, como 
fiscal da administração financei- - 
ra, exerce suas funções acom-
panhando diretamente, ou por 
suas- delegações, - a execução do-
orçamento da receita e da despe-
sa públicas e julgando as contas 
dos responsáveis por dinheiros 
ou bens públicos, cabendo-lhe 
ainda rever as contas anuais da 
gestão financeira". (Decreto-lei 
n.' 426, de 12-5-1938, art. 20). 

Os §§ 1.0 a 50'  do referido art. 
20 especificam as atribuições do 
Tribunal quanto à receita, à des-
pesa, à tomada de contas e às 
contas do exercício financeiro. 

O art. 83 da lei mineira a.' 
183, de 1936,- na órbita estadual, 
cluanto ao Tribunal de Contas, 
reedita o preceito dó art. 81, n.° 
3 da Constituição do Estado de 
1935, acima transcrito; 

idêntica à observação ante-
rior é a que se pode formar, 
quanto à administração financei-
ra dos municípios, do exame das 
normas já citadas da Constituição 
do Estado de -1935, da lei n.° 183, 
da Constituição Estadual vigente - 
e da lei n.' 28. - 

Não deixam dúvidas de que se 
ieferem à fiscalização da gestão 
financeira, das contas. 

- E' bem explicativo o título VIII 
da Const. de 1935, sob a epígrafe 
"Da Fiscalização das Contas", a 
que está subordinadõ o mencio-
nado art. 81; - - 

foi sempre de regra no Es-
tado afetar aos seus poderes polí-
ticos - (inclusive ao judiciário) a 
decretaçãó da nulidade das leis' 
municipais que infringem manda-
raentos constitucionais ou legais 
da União ou do Estado, e é Iam-
1,ém instrutivo verificar-se, na le-
gislação- anterior, quais as expres-
sões usadàs --- leis, resoluções, 
atos, decisões, — quando se re-
feria a recursos. 

3) julgar, mediante recúrso de 
qualquer interessado, os atos- e 
decisões da Câmara sôbre a ad-
1inistraçiio- financeira do Muni-

cípio". (Const. Estadual de 1935 
Título VIII - - Da- Fiscalização 

das Contas, arts. 79, 80 e 81). 
"O Tribunal de Contas funcio- 

na: 
- 1) Comó fiscal da administra-

çâo financeira;" 	- 
"Exercita o Tribunal de Con- 

- 	tas a sua função fiscalizadora, 
-Y instituindo exame prévio sôbre 
- os atos que entendem com a re- 

- '- ceita e a despesa pública, dando- - 
lhes  registro quando tais atos se 
acharem conforme as regras de 
direito e-as leis que os regularem 
oú recusando quando tal não se 
verificar, e bem assim revendo 

- as contas da gestão financeira"-. 
- (Arts. - 31 e 32 do decreto n. 9  

13.247, de 23-10-1918). -- - 

Os parágrafos 1. 1, 2.' e 4.' dis-
criminam as atribuições do Tri-
1)unal quanto à receita, à despe-
sa e a respeito das contas da ges 

' 	tão financeira (art. 31 citado) 
- 	"O decreto que elaborei, -  e que - 
- - sujeito à aprovação de V. Ex., - 
- restringe-se ãs citadas bases (re-

fere-se ãs bases mandadas obser-
var pelo art. 162, n.' XXVII da 
lei n. 3454, de 6 de janeiro de 

Y'- 1918), procurandotambém dar 
execução à parte do dispositivo 

-; legal que manda consolidar a le- 
- 	gislação vigente sôbre o Tribunal 

de Contas". 
"Sua competência permaneceu 

inalterada, exercitando-se como 
fiscal da execução dos orçamen-

- los e como tribunal julgador dos 
responsáveis". (Da exposição 

-. - feita pelo Ministro da Fazenda 
Antônio Carlos Ribeiro de Andra-
da apresentando à assinatura -  do 

- Presidente da-- República em 23- 
-- 	10-19.18, o referido decreto n.' 

13.247). 	 - 
Os- arts 29, n.' 1 e 30, §§ 1.0, 

2.' e 40  do decreto n.° 13.868, de 
- 12-11-1919, reproduzem os textos 

dos arts. 31, ii.' 1 e. 32, §§ 1.0, 2.' 
e 4.° do citado decreto n.' 

- 	13:247). 
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a 

Ainda sob o regime imperial, 
era assim 

"Os cidadãos que se sentirem 
agravados pelas deliberações, 
acórdãos e posturas das câmaras, 
poderão recorrer para os conse-
]hos gerais, e na côrte para a as-
sembléia geral legislativa; e aos 
presidentes das provincias, e por 
estes ao govêrno, quando a maté-
1-ia for meramente econômica e 
administrativa" (Lei de 1.0  de ou-
tubro de -1828, art. 73). 

Dispunha. a Constituição Esta-
dual de 1891: 

"As deliberações, decisões ou 
quaisquer outros atos das câma-
ias municipais só poderão ser 
anulados: 

1.0 - Quando forem nanifesta-
mente contrários à Constituição 
e às leis; 

2. 	Quando atentatórios dos 
direitos de outros municípios; 

3.° - Nos casos do art. 77, pa-
rágrafo únicb. 

Submetidos êstes atos ao co-
nhecimento do Congresso, deve 
ste, em sua primeira reunião, 

pronunciar-se anulando-os, ou 
não. O silêncio importa aprova-. 
ção" . (Art. 75, item VII, n.°s 1 1  
2 e 3). 

"A esta assembléia (refere-se 
à assembléia municipal que seria 
regulada por lei ordinária) com-
pete conhecer das reclamações 
sôbre leis e decisões das câmaras 
municipais, sendo apresentadas, 
pelo menos, por cinqüenta muní-
cipes contribuintes, encansinhan-
do-as, cora efeito suspensivo ou 
sem êle, conforme entender, ao 
Congresso do Estpdo para êste re-
solver nos têrmos dõ art. 75, n. 
VII" (Parágrafo único do art. 77). 

O art. 43 da lei n.° 2, de 14 de 
setembro de 1891, repetiu as dis-
posições do cit. art. 75, n. 9 . VII 
da ConsL de 1891). 

E o art. 44 da mesma lei n. 9  2 
acrescenta:. - 

"São nulas as deliberações da 
Câmara Municipal: 

1.) Quando o objeto for es-
tranho à sua competência e atri-
buições; 

2. 1 ) Quando tomadas em ses-
sões ordinárias celebradas fora 
dos dias para elas designadós;. 

3,0)  Quando tomadas em ses-, 
sões extrordin árias, sõbre assui.. 
tos não declarados na convoca. 
ção; 

4,0)  Quando tomadas antes da 
abertura depois do encerramento 
da sessão. 

Parágrafo único - São com-
petentes para promover a llUljda 
de perante à justiça ordinária, o-
promotor público, o vereador, o 
contribuinte ou o cidadão lreju-
dicaclo". 

Reza ainda o art. 62, a.' 2, da 
referida lei n.' 2: 

"A Assembléia Municipal tem 
por fim: 

2.1 ) Conhecer das recIamaões 
sôbrc leis e dicisões •da Câmara 
Municipal e dos Conselhos Distri-
tais, encaminhando as primeiras, 
com efeito suspensivo ou sem 
éle, ao Congresso, para êste resol-
ver nos têrmos do art. 75, n.' 
VII da Constituição do Estadd". 

Posteriormente, a lei adicional' 
a.° 5, (te 13 de agôsto de 1903, 
alterou os dispositivos supra, es-
tabelecendo: 

"Art. 9.°) Das leis e atos das 
Câmaras Municipais, contrários 
à Constituição e às leis, haverá 
recurso para o poder legislativo 
e para o poder judiciário. 

Parágrafo único. Serão deter-
minados em lei ordinária -os ca-
sos e os processos (,tos recursos, 
e acompetência dos dois pode-
res." 

A lei n.' 492, de 9 de setembrõ 
de 1909, à respeito assim pres-
creveu: 

"Art. 1h 9 ) Das leis, atos e de-
cisões das Câmaras Municipais, 
contrários à Constituição e ás' 
leis, haverá recurso para o 'Po-
der Legislativo e para o Poder 
Judiciário (Lei adicional, n.° 5, 
de 13 de agôsto de 1903, artigo 
9') 

§ 1.' - Compete a decisão do 
i'ccurso: 

1 - Ao Poder Legislativo. pa- 

ra decretação da nulidade 'da lei, 
ato ou decisão recorrida; 

II - Ao Poder Judiciário, para 
reparação das lesões do direito, 
que resultarem da execução da 
lei, ato ou decião". 

Ainda sôbre recurso, dispunha 
a lei adicional n.° 11, de 7 de 
março de 1926: 

"Art. 13 - Adite-se: 
Art. - Sempre que as Câmaras 

Municipais votarem impostos 
proibitivos ou manifestamente 
contrários à Constituição e às 
leis, qualquer contribuinte pre-
judicado poderá recorrer para o 
presidente do Estado contra a 
cobrança dos mesmos, dentro do 
prazo de 30 dias depois de pu-
blicada a lei. 

§ 1.0 - O recurso terá efeito 
suspensivo e sôbre êle o Presi-
dente do Estado proferirá decisão 
dentro de 30 dias, depois de che-
gado o processo à Secretaria do 
Interior. 

§ 2. - Sendo dado provnnen-
to ao recurso, o Presidente do 
Estado o encaminhará ao Con-
gresso para que decida definiti-
vamente, importando o silêncio 
dêste, durante a sessão, a rati-
ficação do ato do Presidente do 
Estado". 

Como já salientei cai meu voto 
no recurso n.° 6, do município' 
de Lagoa Santa, a cit. lei n.' 183, 
em seu. art. 82, declarava:' 

"As leis ou resoluções e os 
atos da Câmara e do Prefeito 
quando contrários às Constitui-
çoes e leis federais ou estaduais, 
poderão ser anulados pelo Poder 
Judiciário". 

Vencido na- preliminar acima 
examinada, também não tomaria 
conhecimento do' recurso, tendo 
em vista que o ato do qual se 
recorre foi praticado antes da 
instalação do' Tribunal. 

Mesmo que se considere o Tri-
,btmnal instalado no diz 25 de no-
'emhro do ano findo, opinião que 

11 

esposo, e não a 31 de dezembro 
do n.esmo ano, quando, em sole-
nidade pública, ficou devidamen- 

te ,e em' definitivo constituído, 
ainda assim' o ato objeto do re-
curso é anterior àquela data. 

O Tribunal, na primeira sessãó 
realizada a 25 de novembro ele-
geu o seu Presidente, inauguran-
do os trabalhos, 

O ato da Câmara aprovando o 
orçamento é de 14 (,W outubro, 
o do prefeito sanciõnaiido-o está. 
datado de 22 do dito mês. 

A lei orçamentária foi publica-
da, por edital, no referido dia 22 
de outubro. ' 

A votação, da Iri, sua sanção e 
liublicação por edital foram, pois, 
efetuadas antes dodia 25 de no-
vembro. 

Escapam à apreciação do Tri-
bunal, penso eu, todos os atos an-
teriom-es ao início de seu funcio-
namento, pois, práticamente ate 
então ainda não existia. 

Vencido ria segunda preliminar, 
voto ainda no sentido de que o 
Tribunal não tome conhecimento 
do recurso porque foi interpô'sto 
fora do prazo (§ 1.°. do art. 117 
da lei n.° 28). 

O último ato de votação do pro-
jeto orçamentário data de 14 de 
outubro, nele tendo tomado par-
te o vereador recorrente que in-
forma, na sua própria petição, ter 
sido a lei' sancionadá a 22 do mes-
mo mês. 

Consta do processo que foi ela 
publicada por edital também no 
referido dia. 

Só depois de decorridos qua-
renta e seis dias dessa ocorrên-
cia, resolveu o recorrente, a 7 de 
novembro, impugnar a lei peran-
te êste Tribunal. São êstes os 
fundamentos de meu voto. Belo' 
Horizonte, 9 de março de 1949. 
Alvaro Batisla de Oliveira. 

DECLARAçÃO DE VOTO 

Pelo grande acatamento que 
merece a opinião dó Exmo. Juiz 
Álvaro Batista julgando incompe-
tente o Tribunal para' conhecer 
de recurso sôbre leis municipais, 
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da jual, data venha, continuo a 
dissentir, alinharêi - mais algumas 
considerações- em pról da com-
petência contestada. 

Diz o art. 117 da Lei n. 28 de 
22 de novembro de 1947, que 
não prima pela clareza: "Dos 
atos e decisões da Câmara e do 
Prefeito sôbre a administração 
financeira, caberá recurso do 
Prefeito ou Vereador para o Tri-
bunal de Contas". Os atos e de-
cisões, a que se refere a lei, tan-
to podem emanar do Prefeito 
como da Câmara. - 

Os atos e decisões do Prefei-
to são expedidos por delibera-
ção própria, unipessoal; os da 
Câmara, colégio Le1gislativo, são 
necessàriamente precedidos de 
deliberação pluripessoal ou dos 
vereadores que a compõem; tra-
te-se de leis, resoluções, pedi-
dos de informações, moções, in-
dicações e outros requerimen-
tos, formas pelas quais - delib'era 
• legislativo municipal. Mas diz 
• art. 68 da lei citada: 
"Nenhuma deliberação da Câma-
ra que deva ser executada ou 
aplicada pelo Prefeito, salvo pe-
dido de informações, terá fôrça 
obrigatória, se não se revestir da 
forma de lei ou resolução". 

Ora, os atos e decisões recor-
ríveis são evidentemente só os 
que têm fôrça obrigatória, por-
que, é claro, ninguém recorre de 
um ato que não obrigue 

Portanto, os atos e decisões da 
Câmara, sôbre administração fi-
nanceira, de que cabe recurso, 
são as leis e resoluções, por-que 
só revestindo essa forma serão 
obrigatórias. 

Os vocábulos "atos e decisões 
da Câmara" aí empregados pelo 
legislador são sinônimõs dá leis 
e resoluções'. 

Êsses têrmos sãô genéricos, 
conipreêndem - não só a ativida-
do do Prefeito; como da Câmara 
Municipal, praticadõs pelo Pre-
feito, são atos e decisões prâ-
priamente ditos, praticados pela 
Câmara, êsses atos e decisões de- 

nominam-se espeçificamente, ou 
em melhor tecnologia,; "leis e - 
resoluções". 

Por concisão, o legislador em-
pregou a expressão atos e deci-
sões, abrangendo- as funções ad-
ministrativas do Prefeito e le-
gislativas da Câmara. 

Ainda mais. O Tribunal tem 
competência para fiscalizar a 
administração financeira do mu-
nicípio. A administração finan-
ceira compreende: decretação -de 
impostos e taxas; gestão de bens 
patrimoniais, elaboração do or-
çamento, arrecadação dos tribu-
tos, execução orçamentária e 
operações financeiras autoriza-
das. 

Não há, pois, como negar ao 
Tribunal, na sua função de fis-
calizad'or -  da' administração fi-
nanceira, a competência para 
pronunciar-se sôbre a validade. 
ou invalidade do orçamento, 
objeto principal da ação fiscali-
zadora, não ex-officio,  é claro, 
mas provocado por um recurso 
regularmentei interposto por par-
te legitima. 

Sustentamos que, data venha o - 
recurso concedido• pela lei de 
atos decisões da Câmara é exa-
tamente e exclusivamente de 
leis e resoluções da Câmara sô-
bre a matéria, financeira, por -
que dos outros atos e decisões, 
a saber, pedidos de informaçõe, 
moções, indicações 'e requeri-
mentos análogos, é evidente a 
inadmissibilidade do recurso, por 
incontestàvelmente inútil. 

No exercício 	dessas atribui- 
ções, o Tribunal não interfere na 
esféra de aão privativa da Câ-
mara Municipal, - mas na sua 
função fiscalizadora apenas in-
vestiga, examina; pesquisa e, re-
conhecida e dclarada a valida-, 
de ou invalidade da lei recor-
rida, aplica-a ou deixa d'e apli-
cá-la competindo á Câmara re-
vogá-la ou não. - 

Revela insistir que essa atri-
buição do Tribunal de Contas  

é restrita ás leis municipais sã-
bre administração financeira. 

Se o recurso dos atos e deci-' 
sões da Câmara não- fôsse das 
leis e resoluções municipais sô-
bre administração financeira, te. 
ríamos na lei 28 uma concessão 
inócua, palavras inúteis, porque 
a única e exclusiva intervenção 
da Câmara' Municipal na admi-
nistração - financeira é justa-
mente a decretação de leis e re-
soluções, competindo tudo mais 
ao Pre'feto. 

Exige o art. 120 da Lei n 9 . 28 
que: "os recursos sejam' 'acoin-
panh,ados de certidão ou prova 
dos atos recorridos et das leis 
e resoluções a êles -relativas". 

Da leitura dêsse dispositivo 
parece; à primeira vista, que o 
legislador estabelece distinção 
entre atos e leis e' resoluções 
da Câmara, para conceder re-
curso contra os atos e negá-los 
contr.a as leis e resoluções. - 

Refletindo-se, porém, chega-se 
à conclusão que o recurso con-
tra uma, lei é, em última análi-
se, contra. o ato de sua elabora-
ção pela Câmara.' 

Por isso, exige-se certidão ou 
prova do ato qüe, na espécie 
em tela, é a elaboração do or-
çamento, constante das atas das 
sessões respectivas e tambérri 
certidão da lei sancionada pelo 
Prefeito, porque só depois dessa 
formalidade terá fôrça obrigató-
ria. Recurso contra o ato de 
elaboração irregular de uma lei 
ou contra a lei viciada que pro-
veio dessa elaboração é uma e 
a mesma coisa. 

Nessa interpretação preponde-
ra o elemento sistemático, har-
monizador dos textos' da lei, evi-
tando-se contradições. 

No caso em exame,, não se po-
de efetivamente julgar o recurso 
sem a prova do ato de elabora-
,ção da lei, constante. da certidão 
das atas e mais a certidãõ da 
lei sancionada, tal - qual exige 
o art. 120. - 

Releva notar que o juiz deve 
refletir profundamente sôbre os 
textos das léis atendo-se mais ao' 
seu espírito e às injunções do 
momento histórico em que foram 
elaboradas, do que ao elemento 
gramatical. 

Mais do que nunca, 1ioje quê 
nos parlamentos se reptesentam 
tôdas as çlasses sociais, preponde-
rando em sua formação o crité-
rio igualitarisla sôbre o cultural 
ou pelo menos nivelando-se, é 
tempo de se aceitar com a má-
xima cautela a velha presunção 
de sabedoria do legislador, não 
raro contrariada pela realidade 
dos fatos. - 

Ninguém contesta que são atos 
da - administração financeira: a 
venda, doação e permuta de 
bens imóveii do município, isen- 
ções tributárias, 	-concessão de 
subvenções, 	perdão da dívida 
ativa e moratória para pagamen-
to das dividas fiscais. Mas, ês-
ses atos pará serem- obrigató-
rios, devem revestir a forma d'e 
leis ou resoluções (Lei 28, 
art. 68). 

As leis e resoluções relativas a 
êsses atos exigem até formalida-
des especiais, umas, três' discus-
sões (Lei' 28, art. 70); outras, 
aprovação pela 'maioria absoluta 
dos membros da Câmara (Lei 28,' 
art. 64 n'. III); outras final-
mente, aprovação por -dois ter-
ços da Câmara (Lei 28, art. 65 
n'.s II e' III). Como atos incon-
testáveis' da administração fi-
nanceira, admitem recurso para' 
o Tribunal de Contas (Lei 28,' 
art'; 117). , Mas, êsses atos só se 
completam e têm valor, reves-
tindo a forma de leis ou resolu-
ções (art. 68 da Lei 28), como 
se disse. Ésses atos se confun-
dem com- as leis e resoluções 
que os decretaram. Portanto, re-
curso dêsses atos equivale a re-
-curso, das leis soleníssimas que 
os prescreveram. 

Se 	certo que o legislador 
mineiro adotou, em relação ao 
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Estado, as normas sóbrias do 
Tribunal de Contas Federal, 
simples hscalizador de um orça-
mento já concluído e sanciona-
do, não é menos certo que foi 
mais pródigo na concessão de 
atribuições relativas ao municí-
pio, dando-lhe, por exemplo, 
competência, essa incontrovéi- 
sa e. pacífica entre os 	Juizes 
dêste Tribunal, 	pai-a decidir, 
grau de recurso, sôbre o arbi-
tramento da quota, parte de 
obrigações assumidas pelo mu-
nicípio desmembrado ou aumen-
tacto com área de outro. (Lei 
28, art. 11), e sôbre a resolução 
da Câmara Municipal decretan-
do a perda de mandato de Pre-
feito. (Lei 28, art. 43). Só isso 
é bastante para evidenciar que 
o nosso Tribunal afastou-se cio 
tipo clássico do Tribunal de 
Contãs, competindõ-lhe atribui-
ções mais amplas. 

Belo Horizonte, 14 de Março 
de 1949. João Edmundo. 

DECLARAÇÃO DE VOTO. 

1— Preliminar quank à in-
competência. 

Já me manifestei, com os 
fundamentos que me acudiram, 
sôbre a competência dêste Tri-
bunal para conhecer de recur-
sos, como o que constitui êstes 
autos. 

Fi-lo no recurso de; vereaclo-
res do município de Lagoa 
Santa, cujo voto está junto aos 
respectivos autos. Não tenho 
motivos para altrar meu ponto 
de vista. 

Entendo que enquanto vigora-
rem os dispositivos da Const. do 
Estado, art. 41 1  n'. 5 e das leis 
n'.s 28 e 164, de 1947 e 1948; 
é dever do Juiz conhecer e jul-
gar os recursos interpostos pelo 
prefeito de atõs e decisões da 
Câmara Municipal e pelo verea-
do de atos e. decisões daquêle' e 
desta, em matéria compreendida 
no setor da Administração fi-
nanceira do Município. 

Considero os dispositivos le-
gais citados cõmo corolários do. 
que dispõe. o art.' 22 da Constj'-' 
tuição Federal. 

E o faço, atento aos con-
ceitos que os; nossos mais aca-
tados constitucionalistas fazem. 
do aspécto da autonomia muni-
cipal, quanto ao setõr adminis-. 
trativo, onde .se caracteriza o 
princípio da descentralização 
das funções, o que importa no 
pressuposto de um po(ier de 
contrôle. 

Citemos: 	Francisco Campos 
"Antecipações à Rcorma Po-

lítica", pág. 140: "Se a União fi-
cou com os poderes expressos e' 
os Estados com os podercs dei-
xados ou inerentes, entre os 
primeiros não figura a faculdade 
de legislar sôbre os municípios, é 
que esta pertence ao Estado". 

Temístocles Cavalcariti. Cõns-' 
tituição, vol. 1. 9 , pág. 362: "Não 
se pode negar aos Estados, em 
suas constituições e nas icis or-
gânicas dos municípios a facul-
dade de melhor definir o senti-
do do texto constitucional ;  a fim 
de melhor demarcar a compc'-'. 
tência dos municípios, era face 
.dos serviços estaduais". 
- E fora, citemos o mais abali-
zado constitucionalista alemão: 
Jellinek - "Todo imperium de 
um município é derivado, inclu-
sive aquêles direitos de sobera-
nia que se lhes concederam cd-
mo direitos próprios. . Seu ter-
ritório é ao -mesmo tempo terri 
tório do Estado; seus súditos, 
súditos do Estado e seu poder 
esld submetido ao do Estado. 

Denti-o, 	pois da doutrina, a 
Constituição e as leis criaram 
os recursos e os criaram contrá 
atos e decisões da Câmara e dó' 
Prefeito, no que se refere à Ad-
ministração Fiõanceira, criando 
ip.so falo a obrigaçãà do seu 
julgamento, por quem a mesma 
Constituição e leis indicarem e,. 
necessàriamente, a conclusãõ 
que importa em validar dii anu 

lar: os atos e decisões recorri-
dos. 

A interposição de tais recur-
sos, conio seu julgamento e suas 
conseqüências, cabem dentro do 
poder de contrôle deixado ao 
Estado, salvo se. se negar o pró-
prio sistema. 'federativo era que 
vivemos, çlentro do qual o Esta-
do Nação procura atingir seus 
fins, por meio d% descentraliza-
ção, dos sei-viços administrati-
vos.. 

Tomo,  pois, conhecimento 'do 
recurso. - 

II - Preliminar quanto ao 
prazo. 

O recurso é datado de 7 de 
dezembro ,de 1948, tendo sido 
ratificado a 28. 

'O ato rêcorrido, sanção da lei 
orçamentária, n'. 9, se deu a 22 
de outubro de 1948. 

Foi nêsse dia, segundo' infor-
mação de fis., dada publicidade 
à lei, por edital, afixado na por-
ta da Câmara. 

Entretanto, só a 21 de De-
Dezembro de 1948, foi a mes-
ma lei publicada no jornal local. 
E disso se fêz prova nos autos. 

Rege a matéria o' .  art. 73 a'. 
VII da lei orgânica n°. 28. Aí 
não ie estabelece' a alternativa da 
publicação pela imprensa ou por 
editai; onde há jornal,, obriga-
se por uma e por outra. 

Evidenciado está' que da data 
da sanção recorrida, emitiram-
se 3 edições do jornal "O Ger-
minal" sem que' .a lei fô,sse' pu-
blicada. Só na 4 1 . edição, isto 
é, 2 meses depois da sanção é. 
que se verificou a publicação no 
órgão local.. 

E, corno ' o, prazo para ,o re-
curso se conta da data da' publi-
cação, notificação ou ciência do 
ato, art. 117, "a" 1.' da cit. lei, 
e sendo certo que o expediente 
da notificação ou da ciência dÕ 
ato, tem em vi.sta suprir a falta 
da publicação, pela ausência do 
jornal e . assegurar o direito dc 
recurso, quanto às matérias não  

sujeitaS a publicações obrigató-
rias; e considerando que a lei 
em, aprêç,o tinha têimo prefixa-
do para entrar em vigor, 1 9 . de 
janeiro de 1948, não tendo, por-
tanto, criado direito algum, que 
precedêsse ao recurso, conside-
ro-o, interpôsto.. tempestivamen-
te. 28-III-1949. - Arinos Cd-
môra. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Acolhi a prejudicial, rcterente 
à iflterposiçio cio prazo, l)OI'(IU 
o recorrente é vereador, tomou 
parte' nas sessões da 'Câmara 
Municipal, discutiu' e apresentou 
memorial sôbre as diversas te-
ses, não podendo, ' pois, alegar 
desconhecimento da publicação, 
feita em edital, no lugar do cos-
tume. E estã publicação, maxi-
mè em referência ao vereador, 
elemento ativo do colégio elei-
toral, satisfaz. 

Sala das Sessões do Tribunal 
de Contas, 18 de Março de 1949. 
Francisco de Saies Oliveira. 

E E L A r Ó E 10 

No articulado dc fis. 92 a 94 
o vereador Celso Ai-mos Mota 
oferece embargos de nuisdade e 
infringentes do acórdão de fis. 
12, pelo qual êste Tribunal não 
tomou conhecim en.Lô do recurso 
que interpôs da decisão da' Câ 
mnara Mtsnicipal de Mariana, que 
votou a lei orçamentária, para 
1949, e do ato do Prefelo, que 
a sancionou. 

Alega que os embargos são 
cabíveis nos têrmos do que es-
tabelece o: art. 73,. 'etra b db Rè-
gimento Interno' do Tribunal, e 
nêle provará: 

1) que a decisão embargada 
é nula de pleno direito, por 
não ser da maioria do Tribu-
nal, em face de ter o Juiz Ál-
varo Batista, votando pela in-
competência do Tribunal, fi-
c'ado impedido de aprcciar o 
mérito; 
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que empatada assim a 
decisão, dois votos pela tem-
pestividade do recurso e dois 
em contrário, incluido nêstes 
o do Juiz Presidente, nula é 
ainda a decisão, porque o 
Juiz Presidente teria votado 
duas vêzes, o que se não con-
cebe e em Tribunal algum se 
dá; 

que se nula não é de-
cisão, deve o Cribunal conhe-
cer do recurso, porque êste 
foi interposto tempestivamen-
te, havendo nos autos prova 
abundante da sua intenção de 
recorrer, como atestam os seus 
ofícios dirigidos à Câmara, 
pedindo cópias ou certidões 
das atas, no que não foi, aten-
dido; 

que, finalmente, tendo 
sido o recurso interposto 
tempestivamente, em face db 
publicação da lei de orça-
mento no órgão custeado pela 
Prefeitura, espera que o Tri-
bunal receba e 1ulgue prova-
dos os seus embargos, para o 
fim de decretar a nulidade da 
decisão embargada.,e provi-
do o recurso, após; novo exa-
me. 

Aberta vista pelos embargos, 
pelo prazo de 10 dias, art. 92 
do Regimento, o Presidente da 
Câmara Municipal de Mariana, 
contestando, considera imaginá-
rios os fundamentos do embar-
gante, que não juntou prova al-
guma do alegado, nem sequer 
um documento. 

Contesta que o Jornal "O Ger-
minal" seja órgão oficial ou ofi-
cializado dos Poderes Munici-
pais, que não há dienosição algu-
ma de lei que condicione a pu-
blicidade de. suas decisões na-
quêle jornal. 

Acrescenta que, 	em regra, 
aquelas decisões são publicadas, 
por editais afixadas no saguão 
da Prefeitura e à porta da sala 
das Sessões da Câmara, locais 

perfeitamente accessíveis ao p 
hlicp. 

E que essas pu'olic:a'çõet, por 
editais sempre, foram feitas em' 
face do' Decreto-lei munici 
pal, no. 28, art. 23, n°. 14, de 
setembro de 1942, que atribui 
ao secretário "publicar os decre-
tos, leis, regulamentos, ' expedi. 
ente e quaisquer atos", o que 
sempre foi feito no quadro exis-
tente, há vários anos, ao lado 
da portaria da Câmara, inclusi-
ve quando o embargante dispu-
nha da administração municipal. 

Além disso, juando o embar-
gante deixa a sala das sessões,. 
as disposições de que habitual-
mente recorre já se acham apro-
vadas pela maioria. 

Finalmente espera que o Tri-
bunal mantenha o acórdão em-, 
bargado, por ter, sido proferido 
de acôrdo com a lei. 

Ouvido o Dr. ?rocurador. da 
Fazenda, em f.und'mentado pa-
recer, mostra que não há em-
pate, que pretende o embargan-
te, pois a decisão foi tomada 
por 3 votos contra dois, sendo, 
descabida e pueril a increpação 
de impedimento mio Juiz Relator 
para apreciar o mérito como a 
do Presidente para votar. 

Quanto ao mérito dos embar-
gos, o Dr. Procurador é por, que 
sejam recebidos, por , entender, 
como juizes revisor e Arinos 
Câmara, que o recurso foi tem-
pestivamente interjosto. 

Para assim concluir, conside-
ra que o embargante se mostrou' 
vigilante, quanto ao prazo,, ao 
passo que os embargados pro-
crastinavam a publicação da lei 
no jornal, sendo certo que a 
afixação do edital só pode su-
prir mal a publicidade em co-
lunas periódicas. 

Invoca o art. 117, § 1°. da 
lei 28, para ponderar que "no-
tificação ou ciência do ato" 
abrangem tão sànicnte as deci-
sões que se referem a determi-
nada pessoa, nuhica as que di- 

zem respeito ao interêsse públi.-
co geral. 1-VII-49. Arinos Câma-
ra, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êst'es autos, em que é emijargan-
te o sr. Celso Arinos Mota, ve-
reador à Câmara Municipal de 
Mariana, e embargado o acórdão 
de fls. 72, pelo jual êste Tribu-
nal acolheu a preliminar de in-
tempestividade do recurso , de 
fls. 29, acorda o Tribunal de' 
Contas. integrado nêste o relató-
rio de fls. datado d 1°. do cor-
rente mês, desprezar os embar-
gos de nulidade, por unanimida-
'de de votos, e os infringentes do 
julgado, contra' os votos '. dos 
juizes relator e João Edmundo. 

Assim decidiu o . Tribunal, 
quanto aos embargos de nulida-
de, após verificar a imprôce-
dência dè articulado; relativa' à 
competência d& 'juiz Álvaro Ba-
tista, para se pronunciar sôbre 
a preliminar vencedora, corno 
quanto ao voto, proferido pelo 
juiz Presidente; quanto aos em-
bargos infringentes do julgado, 
por ter se capacitado de aue a 
decisão constante do acórdão 
citado não sofreu, com os em-
bargos, modificação alguma nos 
fundamentos que a inspiraram. 

Sala das Sessões, 11 de julho 
de 1949 

João E. Pinheiro, presidente 
- Arinos Câmara,' relator - 
Francisco de Saies Oliveira 
Álvaro Balista de Oliveira - 
João Edmundo, véncido. Presen-
te, Eduardo de Almeida Bai-bosa. 

Cbrança de dívida ativa - Por- 
centagem a funcionário - Ausên- 
cia de lei autorizativa - Impossi- 

bilidade 

DECLARAÇÃO DE VO'IO 

- Sem lei autorizativa não pode 
ser concedida a funcionário muni- 

àipal porcentagem pela cobrança de 
ívida ativa arrecadada. 

EMBARGOS AO RECURSO N°. 36 
- Relator: Juiz. JOÃO EDMUN-
DO. 

R .E L A T O R 1 O 

Os' embargos foram rece'bidos 
relativamente à parte d.a sen-
tença que não foi unânime, isto 
é, quanto ao pagamento da per-
centagem ao Chefe do Serviço 
da Fazenda Municipal sôbre a 
cobrança da dívida ativa, tercei-
ro ítem da' petição, inadmissí-
veis quanto aos dois primeiros 
ilens, considerados improceden-
tes por unanimidade. Restrito 
o exame a essa parte, acrescen-
to ao relatório 'de fls. 27 a 33: 
Presentes quatro Juizes, foi a 
alegação julgada improcedente 
por dois, vencidos dois, desem-
patando 'o Exmo. Sr. Presidente 
pela improcedência. Fizeram 
declaração de voto os Exrnos. 
Juizes Saies Oliveira e João E. 
Pinheiro. Embargado o acór-
dãô, recebidos ds embargos re-
ferentes 'à terceira alegação, sus-
tenta o embargante que, de acôr-
do com o Decreto-lei 37, art. 32, 
ítem 9, 'a cobrança e arrecada-
ção da dívida ativa, pelo Chefe 
do Serviço da Fazenda, é fun-
ção ordinária inerente ao cargo, 
tendo como contra-prestação o 
vencimento do cargo: abonar ao 
funcionário uma 	determinada 
importância por êsse 	serviço, 
corresponde a aumentar-lhe os 
vencimentos, o que compete ao 
legislativo, por iniciativa do 
Prefeito, através de um projeto 
de lei ' (Lei 28, art. 76). Im-
pugna o Sr. Presidente da Câ-
inara, digo o sr. Prefeito Murjici-
pai, fls. 78, alegando "Cabendo ao 
Chefe do Serviço promover, a 
cobrança ,de impostos, , taxas, 
etc., conclui o embargante que 
a "cobrança" - arrecadação da 
dívida ativa" é função ordiná-
ria, inerente ao cargo, tendo co-
mo contra-prestação o vencimen-
to do cargo. 

A atribuição de promover 
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não é igual à de cobrar; nem 
cobrança e arrecadação, são a 
mesma coisa;. cobrar é convo-
car o devedor ao pagamento ou 
intimá-lo a solver o débito, en-
quanto arrecadar é função de re-
ceber. A percentagem constan-
te da lei orçamentária e' pela 
cobrança da dívida .ativa" e não 
"pela arrecadação". O executi-
vo foi autorizado a realizar a 
despesa por meio de dotação 
orçamentária e, por se tratar de 
despesa variável não dependia 
de lei anterior (Lei 28, art. 106, 
§ 29 .). Todavia se assim não 
for, o órgão competente para 
decretá-la o fêz, porque: a) au-
torizou a despesa orçamentária-
mente e fixou o quanturn máxi-
mo; b) aprovou as despesas 
nas condições em que foi feita 
sob essa autorização, referendan-
do o ato executivo; "A posteri-
ori" decretou a éoncessão quem 
podia fazer a priori, sem levar-
se em conta que não há lei proi-
bitiva que impeça o Prefeito de 
encarregar funcionário munici-
pal da cobrança referida. A ale-
gação feita pelo embargante do 
art 82 da Lei 28 que diz: "O 
produto das muitas não poderá 
ser atribtído, no todo ou em par-
te, aos denunciantes, nem aos 
funcionários que autuarem o in-
frator que as impuserem ou con-
firmarem" não se aplica ao ca-
so, desmerecendo contestação, 
pois a percentagem paga refere-
se à cobrança da dívida ativa e 
não a multas por infração. 
Pedi o contrata celebrado com 
o Dr. Saul do Prado Brandão, 
cobrador da dívida ativa e o Sr. 
Presidente da Câmara mandou a 
procuração em que são conce-
didos ao outorgadõ "poderes 
para efetuar a cobrança da dí-
vida atbra municipal e ad, judi-
cia para promover executivos fis-
cais e tudo mais que for neces-
sário ao bom désempenho dêste 
mandáto". Informa ainda que 
a cobrança era feita pelo Sr. 

Dr. Promotor, de' confo1midadê 
com o dispositivo da Portaria 
n. 96, de 31 de dezembro de 
1938: "Dívida Ativa. O regis 
tro da divida ativa deverá ser 
feito no livro próprio, logo após 
o vencimento dos prazos legais 
do pagamento do impôsto e t-
xas. Feito o registro pelo auxi. 
liar da Contabilidade, Sr. Vôl-
taire de Carvalho, êste dará cÔ-
nhecimento ao advogado incum.. 
hido da cobrança fornccendolhe 
os avisos, certidões, etc., todos os 
elementos para a liquidação 
amigável ou judicial. Dessa di-
vida assim cobrada, caberá ao 
advogado 14% e ao auxiliar con-
tabilista 6%. Recomenda-se es-
pecialmente não atrasar a' refe-
rida cobrança, observando os 
prasos .com todo o rigor. Po-
ços de Caldas, 31 de dezembro 
de 1938". Assim relatado jéo 
dia para julgamento. Belo Ho-
rizonte, 3 de fevereiro de 1950. 
João Edmundo. 

ACÕRÃO 

Vistos, relatados, 	discutidos 
êstes autos. de embargos ao re-
curso sôbre administração fi-
nanceira n. 3,6, de Poços de Cal 
das, embargante o vereador Ha-
roldo Afonso Junqueira, embar-
gada a Câmara Municipal, acor-
dam os Juizes do Tribunal de 
Contas, integrados neste os rela-
tórios de fls. 27 e 28, contra os 
Votos dos Exrnos. Juizes Presi-
dente e,João E. Pinheiro, julgar 
indevida a despesa de Cr$ 
5.035,90 (cinco mil e trinta e 
cinco cruzeiros e noventa cen-
tavos) de percentagem,'pagos' 
ao Chefe do Serviço da Fazenda, 
e,in 1948, pela arrecadação da di-
vida ativa. Ora, êsse pagamen-
to foi realizado em Virtude da 
seguinte Portaria n 9 . 27 (vinte 
ei sete) : "O Prefeito Municipal 
de . Poços de Caldas, usando de 
suas atribuições, resolve deter-
minar o Serviço dè Contabilida- 

de a processar o pagamento de 
6% (seis por cento) .sôhre a 
cobrança:. da'Dívida Ativa a fa-
vor do Chefe do Serviço da Fa-
zenda. Prefeitura Municipal de 
poços de Caldas, 29 (vinte e no-
ve) de dezembro de 1948. (a) 
Miguel de Carvalho Dia's, Pre-
feitó Municipal". (Fis. 5). Se 
êsse ato se referisse apenas ao 
exercício financeiro de 1948, não 
se altearia a deci,são, pórque 
não deixaria de ser. um aumen-
to de vencimentos; mas não se 
pode negar que, pelos, seus têr-
moe genéricos, é urna ordem per-
manente. 

O sr. ' Prefeito diz ainda' ter; 
õrdenado o pagamento, de con-
formidade com a' Portaria n. 96, 
de 31 de dezembro de 1938, do 
sr. Prefeito F.. P. Assis Fiquei-
redq. É certo, que, no tempo 
da ditadura, os prefeitos, não de 
direito, mas de fato, detinham 
os poderes executivo e legisla-
tivo. Mas os atos jurídicos de-
vem obedecer a' uma fórma le-
gal. Portaria é ato do execuiivo 
o legislativo, naquêle regime, 
manifestava sua vontade por 
meio de Decretos-leis. Além dis-
so, é conheci.o cômo brocardo 
jurídico -- Forma dcii esse rei. 
Note-se que esta última. portaria, 
mesmo que tivesse 'f.ôrça de um 
Decreto-lei, foi revogada impli ci-
tamente pelas Constituições Fe-
deral e Estadual e pela Lei. 
28, de 22 de novembro de 1947. 
É, pois, indevido o pagamento 
autorizado, não por uma deci-
são d'a. Câmara Municipal, mas 
por duas portarias . d.o executi-
vo,, uma das quais já revogada. 

Sala das Sessões' do Tribunal 
de Contas, em Belo Horizonte i  8 
de fevereiro de 1950. Armas 
Cúmara, vencido - João Edmun-
do, com a declaração de voto 

'junta aos autos Francisco Sa-
ies Oliveira, nos têrmos do voto 
proferido, que mantenho - Ál-
varo Batisla de Oliueira, de acôr-
do com o voto proferido anterior- 

mente. Acresce' ressaltar que a 
Portaria n°. 27 é méral ordem 
do Prefeito ao Serviço dé Con-
tabilidade 'do Município ' para 
processar o pagamento - João 
E Pinheiro, vencido nos têr-
inos de meu voto anterior - 
Fui presente, Lauro I'acheco de 
Medeiros, procurador. 

DEcLARAÇÀO DE VOTO 

Os embargos estão adstritos 
a terceira' alegação, , visto como 
as duas primei1as foram julga-
das. improcedentes .unânirneinen-
te. 

Não importa a decisão do fei 
to que o Chefe do Serviço da Fa-
zenda tenha ou não competên-
cia para cobrar amigàvelrneflte 
a dívida ativa, funçifo' que, aliás, 
pela procuraçiíõ de fs. 76 e J)01' 

tarja de fis. 78, parece ser, reser-
vada judicial e extra-judicial-
mente ao Dr. Promotor de Init-
tia, Saul do' Prado Brapdão. 
igualmente não interessa ao jul-
gamento indagar se os atos exer-
cidos pelo Chefe do Serviço da 
Fazenda foram de promoção da 
arrecadação da dívida ativa ou 
de efetiva arrecadação dessa 
dívida, distinção, aliás, muito su-
til. O que é indispensável s_ 
ber é se o Prefeito aumentou os 
vencimentos do Chefe do Servi-
ço da Fazenda, sem que uma lei 
da Câmara Municipal o autori-
zasse a assim agir. É incontes-
tável que o fêz, majorarido ' os 
vencimentos daquêle funcioná-
rio de 6% sôbre o produto da 
arrecadação da divida ativa por 
meio de simples portaria expe-
dida ém. 29 de dezembro de 1948, 
sem o pronunciamento do Legis-
lativo. Não entro na,apreciação 
da conveniência ou inconveni-
ência da medida por que enten-
do escapar às atribuições dêste 
Tribunal e afetar à autonomid 
municipal de que gozam as co-
munas em assuntos de seu pe-
culiar' interêsse Êsse Colégio 
de Juizes tem, porém, campe- 
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tência para examinar se o ato 
do Prefeito está conforme.às leis, 
tanto federais, como estaduais e 
municipais. Dêsse exame se 
conclui, sem a menor dúvida, a 
violação da Lei Estadpal n 9 . 28, 
art. 77, que reza: "A iniciativa' 
dos prpjetos de lei cabe a qual-
quer vereador e ao Prefeito, sen-
do privativa dêste a cio projeto 
de lei orçamentária e das que 
aumentam os uencimentos de 
funcionários ou criem cargos em 
serviços já existentes". 

É claro que êssc dispositivo 
exige lei para aumento de venci-
mentos de funcionários, embora 
a iniciativa seja privativa do 
Prefeito. - É evidente que as per-
centagens atribuidas a funció-
nários são vencimentos, não fi-
xos, mas variáveis, sem que pela 
instabilidade percam a natureza 
de ordenaIos Efetuou, pois, o 
Sr. Prefeito uma despesa sem a 
indispensáel autorização legis-
lativa, ficando obi-igado a devol-
ver a respectiva importância aos 
cofres municipais. (Lei 28, art. 
102). Por todos êsses motivos, 
recebo os embargos para consi-
derar nula a Portaria n. 27, do 
Prefeito Munidipal de Poços de 
Caldas, de 29 de dezembro de 
1948, concedendo ao Chefe do 
•Serviço da Fazenda 6% sôbre a 
arrecadação cia dívida ativa e 
mandar que recolha aos cofres 
municipais a importância de 
Cr$ 5.035,90 (cinco mil e trin-
ta e cinco cruzeiros e noventa 
centavos), indevidamente pa-
gos àquêle funcionário, em vir-
tude daquela portaria. 

Sala das Sessões do Tribunal 
de Contas, em Belo Horizone, 
6 de fevereiro de 1950. João 
Edmundo. 

RELATÓRIO 

O vereador Haroldo Afonso 
.iunqueira, em petição datada de 
24/3/1949, recorre do ato da 
Câmara Municipal que, na ses-
são de 9 do mesmo mês, aprovou  

as contas do Prefeito Municipal 
relativas ao exercício de 1948: 
Alega o seguinte: 1) que a im-
portância com Educação e Ensi 
no, despendida no aludido eier, 
cício de 1948, foi 'inferior ao nu-
nimo exigido no artigo 103 da 
lei 28 (doc. n. II) e nenhum 
fundo foi criado para assegurar 
o cumprimento desta exigência 
legal (doc. n 9. II); 2) que, na 
conta de fornecimento de luz e 
fôrça ao município, por dletermi. 
nação escrita do sr. Prefeito, fo-
ram efetivados lançamentos, em 
cumprimento a um acôrdo que, 
pela C5mara, ainda nãõ fôra rr-
ferendado, pois ainda se encon-
tra o mesmo na fase de entendi-
mentes preliminares; 3) quë, 
portanto, os lançamentos devem 
guardar as bases contratuais vi-
gorantes, enquanto não for con-
cluído; 4) que, entre as despe-
sas aprovadas, se inclui a de um 
pagamento ao Chefe cio Serviço 
da Fazenda, sem que tenha o exe-
cutivo sido autorizado pelo le-
gislativo, como manda o art. 102 
da lei n°. 28 (doe. n. V); 5) 
que a. mencionada despesa foi 
empenhada pela dotação 8-11-4 e 
esta destina-sê, no orçamento, 
precipuamente, ao pagamento de 
honorários do profissional que 
for incumbido da cobrança cia 
dívida ativa (doe. n. 6), como 
estabelece o decreto-lei n 9. 37, 
art.71, § 2 (doe. 7); 6) que 
a medida realizada constitui es-
tôrno da verba, coibido pelo ar 
tigo 108 da lei 28; 7) que, pois, 
cumpridas as formalidades do § 
2. do art. 117, da lei 28, espera 
deferimento. O recorrente jun -
te, com relação comentada e não 
autenticada os documentos se-
guintes: 1) certidão de que, em 
terceira discussão, foi aprovada 
a resolução n 9 . II, que aprova, as 
contas do Prefeito Municipal, no 
exercício. de 1948, contra os vo-
tos do recorrente e mais dois 
vereadores; II) certidão de-
monstrativa da arrecadação, no 

exercício de 1948, da quantia de 
Cr$ 2.. 640.774,70,. relativamente 
a impostos, do dispêndio, com 

o ensino, em igual período, -  da 
quantia de Cru 512.562,30 e, 
ainda, de que nenhum fundo es-
pecial foi. criado. III) certicião 
da portaria do Sr. Prefeito Mu-' 
nicipal, nos têrmos seguintes 
"Ao Chefe do Serviço de Conta-
bilidade. Terudo em vista as ne-
gociações entabolacias com o (lo-
vêrno do Estado e (lia. Sul 
Mineira de Eletricidade, determi-
no que êsse serviço, a partil;. cio 
corrente mês, processe o empe-
nho das déspesas com o serviço 
de iluminação, apenas da parte 
referènte aos próprio muni ci-
pais, deixandoi de escriturar - as 
parcelas referentes às despesas 
com os próprios estaduais. Poços 
de Caldas - 1-7-1948". doc n 9  4) 
certidão da Câmara Municipal de. 
que não consta nenhumá cielib.e-
ração da mesma; em caráter fi-
nal, relativa aos entendimentos 
existentes entre o Govêrno do 
Estado, a Cia. Sul Mineira de 
Eletricidade e a Prefeitura de 
Poços, de Caldas, o que vale di-
zer, "não consta aprovação de 
qualquer acôrdo èntre as partes 
acima referidas; doe. n. 5) 
Certidão de que, no exercício de 
1948, foi paga ao Chefe cio Ser-
viço de Fazenda, na base de 6% 
sobre Cr$ 83.932,20, a quantia 
de Cr$ 5.035,90, correspondente 
à arrecadação da dívida ativa 
realizada pela Prefeitura Muni-
cipal, por intermédio da. Tesou4 
raria. Certifica-se ainda, que o 
aludido pagpmento foi feito em 
obediência à portaria n. 27, que 
se transcreve: "O Prefeito .-Ylu-. 
nicipal de Poços de Caldas,' usan-
do de suas atribuições, resolve 
determinar o Serviço de Conta-
bilidade a processar o pagamen-
'lo de 6% (seis por cento) sô-
bre a cobrança da Dívida Ativa 
a favor do Chefe do Serviço da 
Fazenda".. Certifica-se, mais, 
que o pagamento foi feito pela 

dotação 8-11-4.: Percentagem jeln 
cobrança (Ia dívida, ativa, dota-
ção esta, usualnuénte utilizada ,  
para os lançamentos referentes 
à pagamentos ao advogado da 
Prefeitura, pela cobrança da dí-
vida: ativà, feita por seu intermé-
dio. Doc. n. 6) - Certidão.da 
Câmara Municipal que, dos li-
vros e ciocuineiitos arquivados 
na sua Secretaria, nuio consta ne-
nhuma . lei qqe autorize , o sr. 
Prefeito Municipal a efetuar o 
pagamento de percentagem ao 
Chefe do Serviço cia Fazenda, 
na base de seis por cento, sôbre 
a cobrança da dívida ativa do 
município." Dcc. n.° 7)'. Cer -
tidão relativa aos esclarecinien-
tos prestados pelo 'sr. Prefeito 
MunicipaL -, sôbre percentagens 
sôbre cobrança da dívida ativa, 
pagas . nos exercícios de 1943 a 
1948, com detalhes sôbre as 
quantias pagas, beneficiários das 
ordens de pagamento, incidên-
cias é outros elementos interes-
santes; - certidão da Prefeitura 
Municipal s.ôbre. a legisiação em 
vigor, de 1936 a 1947, contendo 
tópicos do decreto-lei 37 ,de 12.' 
8/1942, na parte relativa a atri-
buições e encargos do Chefe do 
Serviço da' Fazenda; ' O Prefeito 
de Poços de Caidas, no prazo, 
que lhe foi concedido, alegou o 
seguinte: 1) que, na realidade, 
por preceito constituicional, de-
ve o município clespender com 
o ensino vinte por cento da ren- 

a'proveniente de impostos; que, 
em 1948, a renda relativa a im-
postos foi de Cr$ 2.640.774,50; 
que' a despesa . correspondente 
foi , de .Cr$ 528.154,90, 	sendo 
certo que o município clespen-
deu, no exercício, a quota de Cr$ 
512. 562,30 	verificando-se, para 
menos, a diferença de Cr$ 
15.592,60.; qiie, no entanto, pela 
dotação 8-98-4 foram aplicadas 
despesas com subvenções a esta r  
belecimentos de ensino, citando-
se, entre as mesmas, a de Cr$ 
1.2.000,00 à Escola Técnica de 
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integrado neste o relatório de lis. 
negar 	provimefl' 	ao recurso, 
desprezadas as pretrnhImar2s ie 
falia de objeto, por nãO Ler .juO 

feita prova de 1iromnugaÇãO cia 
- resolução recorrida, como por 

ter sido o recurso interposto da 
aprovação das contas em tercei-
ra discussão, pela Câmara, ven. 
cido em ambas -o juiz revisor e 
no. mérito, em parte, o mesmo 
jui.z e o relator. 

Assim decidiu o I'rihu.n ml por 
julgar boas e bem prestadas as 
contas do Prefeito local, nos 
têrmos em que foram aprovadas 

: pela recorrida, inclusive na par-
te relativa a percentagem paga 
ao Chefe do Serviço cia Fazenda 
da Prefeitura, pela cobrança da 
Dívida Ativa, em 1913, atento a 
que é livre ao Prefeito prorno-
ver ëssa cobrança, lei - 28, ari. 
73, n9 . XV e havia verba orça-
mentária, para pagamento dela 
decorrente. Sala das Sessões, 14 
de n'ovembro de 1949. João E. 
Fi.nlieiro 	presidente, com. de- 
.claração de voto. 	Armas Có- 
mera, relator ad-hoc, vencido, 
na conformidade do voto profe- 

na assentada de julgamento. 
T: 	Belo Horizonte, 14 de novembro 
t, 	de 1949. Francisco Saies Olivei- 

ra. 	O juiz Álvaro Batistui, foi 
vencido. 	14 de novembro de 
1949. 	Armas Cômaia, relator. 
Fui presente, Lauro Pcmcheco de 
Medeiros. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Corsércio, completando-se, desta 
forma, o referido limite, desfa-
zendo-se a diferença; que o con-
testaute deixava de documentar 
a alegação por achar-se, nesta 
Capital, a  serviço, salientando, 
todovia, que no Tribunal, deve-
riam existir elementos comproba-
tórios das suas afirmativas; que, 
para o exercício corrente consi-
gnou a quantia (te Cr$ 555.010,00, 
quando a exigência legal é de Cr$ 
404.000,00, mesmo porque, ao 
que lhe parece, continua em vi-
gor, o art. 13 do decreto-lei 
2.416, que veda a formação de 
fundos especiais; que, por fôr-
ça de contrato existente, em que 
é parte o Estado, a empr&sa con-
cessionária do sèrviço de ener-
gia elétrica, vinha, mensalmente, 
debitando ao município o cnn 
sumo de fôrça e luz dos estabe-
lecimentos estaduais subordina-
dos ao Departamento de Fomen-
to Industrial da Secretaria da 
Agiicultura com sede no munici-
pio, que não é presumível que o 
órgão deliberativo desaprove a 
desistência de vantagens contra-
tuais feita pelo Estado que rcsul-
tem em benefício do município, 
nem podem ser desaprovadas 
contas, que estão vinculadas a 
esta diminuição de encargos; 
que o decreto-lei n. 37, no título 
III Capítulo IV atribui ao 
Chefe do Serviço (ia Fazenda a 
cobrança de impostos, natural-
mente de modo amigável, de vez 
que a cobrança judicial se regu-
la pelo artigo 71 do mesmo diplo-
rua; que, desta atribuição não 
se exclui a da cobrança da dívi-
da proveniente de impostos e 
outras rendas de exercícios an-
teriores; que a lei orçamentária 
consignou a dotação 8-11-4 Cr$. 
8.000,00, para ser despendida 
com a cobrança da dívida ativa 
e não restringiu essa autorização 
sômente à cobrança judicial cia 
mesma-; que, portanto, o paga-
mento foi feito a funcionário le-
galmente investido de atribui- 

ções para cobrar a divida 
ativa e a despesa fôra autorizada 
pelo orçamento; que a percen--
tagem paga foi de 6%, aqueni 
da praxe que é de 10%, sendo 
certo que o decreto-lei 37 dei-
xou ao executivo o arbítrio de 
fixá-la (art. 71 § 2) sem 
qualquer limite; que espera 
por êstes motivos, o não provi-
mento do recurso. O recorri-
do anexou ao processo, prova 
de que, em quatro de junho de 
1948, foi expedida a seguinte or-
dem. ao  Departamento de Fo-
mento Industrial, pela Secretaria 
da Agricultura (Prot. n ....... 
11.035): "Determinar aos esta-
belecimentos da Estância (le Po-
ços de Caídas, subordinados a 
êsse Departamento, - pa9uem 
mensalmente, a partir de lanei-
ro último, o consumo de fôrça 
e luz à Cia. Sul Mineira de Ele-
tricidade". Opinaram, ao p.ro-. 
cesso, os Exmos. Srs. Auditor e 
Procurador da Fazenda. O pri-
meiro, dos itens do recurso, 
acolhe apenas o que considera 
irregular o pagamento, a título 
de percentagem, pago ao Cheia 
do Serviço da Fazenda. O Exrno. 
Sr. Procurador da Fazenda acei-
te, integralmente, a defesa e se 
pronuncia no sentido de ser ne-
gado provimento ao recurso. Ês-
te é o relatório. Passo o pro-
cesso ao exâme de S. Excia. à 
sr. Juiz Revisor, Dr. Álvaro Ba-
tista de Oliveira. Sala das Ses-
sões, 4 de novembro de 1949. 
Francisco Saies Oliveira Revis-
to. Peço inclusão em pauta, para 
julgamento. Belo Horizonte, 4 
de novembro de 1949. Álvaro 
Batista de Oliveira. 

A C Ó R DÃO 

Vistos, relatados e discutidos . 
êstes autos em que é recorrente 
o vereador Haroldo Afonso .Jen-
queira e recorrida u Câmara Mu-
nicipal de 	Poços de 	Caldos, 
acorda o Tribunsi de Conias, 

O meu voto foi o seguinte: 
A lei 28, em seu art. 73, n. 

XV, declara que compete ao 
Prefeito: 

"promover a execução da 
dívida ativa, sem dependên- 

- eia de resolução da Câma-
ra". 

Os orçamentos municipais de 
Poços de Cáldas, desde 1943, 
contêm dotação especial para pa-
8amento de percentagens sôbre  

a arrecadação, ou cobrança,' 
dívida ativa. Anteriormente, a 
mesma dotação figúrava com de-
signação diversa, ou seja, para 
"honorários, custas e outras des-
pesas judiciais". 

Trata-se, assim, de uma despe-
sa normalmente prevista e ri-
gorosamente legal para a qual tem 
o Prefeito autorização anualmen-
te renovada. 

A cobrança da dívida ativa . é. 
confiada, em Poços de Calcius., 
ao Promotor de Justiça, a quem 
lei local recomenda seja dada 
preferência para funcionar como 
advogado da Prefeitura nas cami-
sas e !dígios em que a mesma 
fôr parte. 5 aludida lei (lei 37, 
de agôsto de 1942, art. 71, § 
2.) faculta ao Prefeito contra-
tar advogado - ainda de prefe-
rência o Promotor - para tô-
das as causas relativas à co-
brança da dívida ativa, deterrn-
nando. que. os honorários sejam, 
pagos por meio de nercentagens. 

A cobrança pode ser feita, da-
tretanto, amigável ou judicial-
mente e, na primeira hipótese, 
poderá ser promovida pelos pró-
prios funcionários encarregados 
da arrecadação. Os serviços do 
advogado devem ser reclamados 
para os CaSOS em que a ação 
administrativa amigável, por 
processos suasórios, resultar inú-
til. 

Mesmo depois de entregues as 
certidões da dívida ativa ao 
advogado, poderá ainda êie obter, 
em acôrdo, um pagamento anil-
gável, sendo praxe forense gene-
ralizada a do pagamento de uma 
percentagem de 20% sôbre. o, que 
fôr recebido nas cobranças que 
derem entrada em Juizo, e de 
10% naquelas que conseguir 
sem a intervenção da Justiça. 

Em Poços de Caldas, a divida 
ativa era geralmente entregue aõ 
Promotor de Justiça e a certicitio 
de fis. 3 (doe. n 9 . 6 ) contém 
uma demonstração da arreca-
dação e das percentagens pagas 
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desde 1943 até 1948. Assim,. em 
1943, foram arrecadados Cr$ 
55.088,10, sendo paga uma per-
centagem de Cr$ 8.938,70; em, 
44, Cr$ 47.747,30, montando a 
percentagem, em Cr$ 8.763,30; 

Cr$ 94.676,10, montando 
a percentagem em Cr$ 17.421,50: 

Cr$ 78.469,10, com uma 
percentagem de Cr$ 10.349,80; 

Cr$ 79.232,80 com uma 
percentagem de Cr$ 3.509,20: 

Cr$ 96. 261,00, com uma 
percentagem de Cr$ 7. 704,90. 

A atual administração do Mii-
nicípio resolveu confiar ao advo-
gado o recebimento apenas dos 
casos em que foram exgotados 
todos os recursos por parte da 
Administração, desenvolvendo ela 
própria todo o esfôi-ço amigável 
no sentido de arrecadar sua di-
vida ativa. Assim, verifigamos, 
que até 1946 as percentagens pa-
gas ao advogado foram maiores' 
do que as de 1947 e 1948, cujas 
arrecadações foram mais eleva-
das, sendo que a do último exer-
cicio foi a mais alta obtida no 
Município nos últimos anos. Em 
1945, para arrecadar Cr$ ..... 
94.776,10, pagou a Preféitura ao 
advogado Cr$ 17.421,50; em 
1947 ;  para arrecadar Cr 	..... 
79.232,80, já pagou ao advogado 
apenas Cr$ 3.509,20; em 1948, 
com a arrecadação de Cr$ . 
96261,00, a despesa foi de Cr$ 
7.704,90, sendo Cr$ 2.269,00 ao 
advogado e Cr$ 5.035,90 da per-
centagem abonada ao Chefe do 
Serviço da Fazenda, na base de 
6%. 

Poderia o Prefeito abonar ao 
Chefe do Seriço da. Fazenda 
aquela percentagem sôbre a dívi--
da ativa por êle diretaniente co-
bradà?. É esta a questão do de-
bate. 

O fato da lei municipal auto-
rizar, permitir ou facultar ao 
Prefeito contratar os serviços de 
um advogado, de preferência o 
Promotor da Comarca, para co-
brar a dívida ativa,, não excui,  

evidentemente, a possibilidade de 
recorrer, . antes da fase judiciaï 
da questão, aos serviços de ou-
tros interessados, estabelecen-
do razõlvel remuneração para os 
mesmos, como vimos, o Prefeit6 
está permanentemente autoriza-
do por lei, independentemente de 
resolução da Câmara, a promo-
ver a cobrança e o orçamento 
municipal contém verba especial 
para remuneração do serviço, 
em forma de pércentagem. No 
caso concreto, verificando, natu-
ralmente, o esfôrço do Chefe do 
Serviço da Fazenda na arrecada-
ção da dívida ativa, elevando:a 
sensivclmeiíte, sem necessidade. 
de recorrer aos meios judiciais,. 
resolveu o Prõfeito 4  pela portaria - 
n. 27, de 29 de dezembro dê 
1948, 'abonar-lhe, comõ remune-
ração especial, uma percentagem 
de 6% sôbre a importância :de 
Cr$ 83.932,20, por êle cobrada, 
correndo a despesa pela verba 
orçamentária própria, isto é, pe-
la verba destinada ao pagamen.-
to de percentagens. 

Não existe lei alguma proihin-. 
do o ato praticado pelo Prefei-
to e nem estava, ou está. o Che-
fe do Serviço da Fazenda impe-
dido de desenvolver atividade 
funcional no tocante a cobrança 
da dívida ativa, recebendo remu-
neração especial pelo seu esfôr-
ço. 

A despesa impugnada foi fei-
ta em proveito do Município e 
é rigorosamente lícita. Do ato do 
Prefeito resultou economia pai-a 
a Municipalidade e sua delibera-
ção de só entregar ao advogado 
Para cobrança judicial os casos 
em que forem esgotados os recur 
sos da Administração, resultou 
em proveito para os cofres mu-
nicipais. 

Julgando caso semelhante, em 
recurso do Município de Euge-
nópolis, em que foi impugnado o 
pagamento de percentagem pela 
cobrança de dívida ativa a um 
funcionário da Prefeitura, o Tri- 

bunal, por unanimidade, despre-
wu a alegação, porque não apu-
rou no caso qualquer emprêgo 
ilícito -de dinheiros públicos. O 
pagamento havia sido feito com 
base em decretos de 1935 e de 
1936, que beneficiavam o secre-
tário coletor da Prefeitura, car 
go que não mais existia na no-
va Organização, recebendo as 
percentagens o atual Chefe do 
Serviço da Fazenda. 

No caso do . presente recurso, 
o Município economizou com a 
nova orientação dada ao serviço 
de cobrança da dí.vida ativa; . o 
pagamento da.. percentagem se 
fz por verba especial própria e 
ienhuma lei existe que proiba 
o Chefe do Serviço da .Fazenda 
de receber a remuneração extra-
ordinária, com caráter de grati-
ficação, que o Prefeito arbitrou 
em seu favor, no final do exer-
cicio, em retribuição do serviço 
prestado. 

Nego,. pois, provimento ao re-
curso. Belo Horizonte, 16 de 
novembro de 1949. João Evrni-
gelista Pinheiro. 

DECLARAÇXO DE VOTO 

Haroldo Afonso Junqueira, ve-
reador à Câmara de Poços de 
Caldas, nãõ se conformando com 
a resolução desta, aprovando as 
contas apresentadas pelo chefc 
do executivo muniçipal, interpõe 
o presente recurso, com funda-
mento no § 1. do artigo 117 da 
lei n9. 28 de 22 de novembr' 
de 1947. A medida foi formula-
da, em tempo hábil e versa sô-
bre -administração financeira do 
município, quer se considere o 
aspecto amplo, como tem deci-
dido êste Tribunal, quer se si-
tue a matéria no ângulo de me-
ra gestão orçamentária. 

Examinaremos na ordem em 
que foram oferecidos, os diversos 
ítens que aliderçam o recsirso. 

1, que o Prefeito Municipal, 
no exercício de 1948, dispendeu, 
com o ensino, quantia inferior ao  

mínimo exigido pelo artigo 103 
da lei 28 ,e 'não criou fundo es-
peciúl para assegurar o cumpri-
mento desta exigência legal. O 
Prefeito Municipal, na . contesta-
ção de f is. reconhece, que, efq ,  
tivamente, em face da arrecada-
ção de impostos, verificada no 
curso do exer°cício - de Cr$. 
2.640.774,50, o limite seria atin-
gido se fôsse aplicada a quantia 
de Cr$ 528.154,90 quando, de 
fato, o foi de Cr$ 512.562,30, ve-
rificando-se a diferença, para 
menos, de Cr$ 15.592,60. Alega 
e prométe provar, o que não 
fêz nem se pôdé averiguar por 
falta de élementos nêste Tribu-
nal (diligência d fls. 19-20v), 
qúe o, mínimo fôra alcançado 

su com bvenções a' estabelecimen-
tos de ensino, entre os quais a 
Eicola Técnica de Comércio; a 
quem coube a quantia de Cr$.. 
12.000,00. Diz, ainda, que con-
signou para o exercício corrente, 
a quantia de Cr$ .555010,10 
quando a exigência da lei é ape-
nas 'de Cr$ 404.000,00. Manter 
e desenvolver o. énsino, dando-
lhe estrutura e amplitude, é de-
ver do poder público. A Consti-
tuição Federal, no artigo 169, 
dispõe: 

Anualmente, a União aplicará 
nunca menos de dez por cento, 
e os Estados, o Distrito Feder1 
e os municípios nunCa menos de 
vinte por cento da renda resul-
tante dos impostos na manuten-
ção e desenvolvimento do ensi-
no. O preceito é reproduzido no 
artigo 98 da Constituição do Es-
tado, nos seguintes têrmos: 

"O município dispenderá, no 
mínimo, vinte por cento da ren-
da proveniente dos impostos na 
manutenção e desenvolvimento 
do ensino". 

A lei orgânica dos municípios 
se limitou a reproduzir, literal-
mente, o dispositivo. Nada im-
pedia, que nela se fixassem a 
forma e os meios de fiscalizar 
o cumprimento do preceito cons-
titucional e as sanções corres-
pondentes ao desrespeito, que 
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fôsse verificado. Assim, sendo, 
o preceito constitucional, co-
mo outros de idêntico teór e 
forma, constituem a orientação 
a ser, adotada, em relação ao 
grave problema da educação po-
pular, competindo ao executivo 
e legislativo, em conjunto, quer 
no setor federal, 'quer no esta-
dual e no municipal, a respon-
sabilidade de velar pela sua fiel 
execução. A êste Colendo Tribu-
nal artibuiu a Constituição io 
Estado fiscalizar a administração 
financeira dos municípios e jul-
gar os recursos interpostos pelo 
prefeito ou vereador que se re-
lacionem com a mesma. No de-
sempenho destas relevantes tare-
fas, compete ao Tribunal obser-
var a execução orçamentária, 
velar pela aplicação legal das 
despesas, examinar os atos do 
,executivo e legislativo relativos 
à adnhinistração financeira, dcii-
tro do programa traçado pelas 
leis gerais e especiais e dos es-
quemas organizados pela lei de 
meios e preceitos que a infor-
mam. Na espécie, prestação de 
contas, o exame destinar-se-á, de 
preferência, a verificar se. as 
despesas realizadas foram in'è-
viamente autorizadas e empenha-
das, se as notações, a que corres-
pondem, são próprias, se foram 
ou não excedidas, se enfim foram 
cumpridas as disposições, gerais 
especiais, concernentes a uma 
boa e leal execução orçamentá-
ria. Não cabe ao Tribunal tra-
çar rumos administrativos ao mu-
nicípio ou apontar, as melhores 
diretrizes -que, conduzam os po-
deres da comuna a mais efetiva-
mente atender as necessidades co-
letivas. Parece-nos, pois, que 
seria excedida a ação fiscaliza-
dora se ela assumisse a afeição 
de orientadora ou superviscra 
dos fatos econômicos e financei-
ros clésenrolados no municípo. 
Tenha o preceito a natureza de 
orientação ou de obrigatoriedade 
restrita, sem sanção decoi'rente 
da infringência, aos poderes 
executivo e legislativo 	corres- 

ponde a função de 	vigilân c i a  
para seu rigoroso cumprimento 
Em resumo, o que o i'rihunal 
tem de analizar e apurar é a 
despesa realizada, dêsde a su 
origem até a liquidação, não po 
dendo apreciar a que deixou de 
ser efetivada, . seja qual fõ a 
causa, notadam.ente, em líretta. 
ção de contas, processo que obe-
dece a princípios rígidos e oi-. 
jetivos. Merece acolhida, ainda, 
a defesa do . recorrido sôbre a 
impossibilidade de se ConStitui_ 
rern fundos especiais, pois' 
êies vedados pelo decreto-l(-1. 
2.416, de 17/7/940, no artigo 13, 
relevando notar a vigência dês-
te diploma, no que não colidir 
çom a Constituição e as leis, em 
vigor (Constituição Estadual 
art. 173). A argüição contida no 
item é improcedente, pelas ra-
zões invocadas. 2. ti-em 
que, na conta de fornecimento 
de luz e fôrça ao municipio', por 
determinação escrita do Sr. Pr-
feito, -foram efetivados . lança-
mentos, eia cumprimento a ruo 
acôrdo que, pela Câmara, ainda 
não fôra referenciado, pois alu-
(Ia se encontra o mesmo na fa-
se de entendimentos prelimina-
res. 

A defesa apresentada pelos re-
corridos é consistente, comple-
ta e irrespondível. Em sína'e, 
eis a questão. O fornccimneit') 
de fôrça e luz de Poços de C mi-
das está a cargo da Companhia 
Sul Mineira de. Eletricidade. Pnr 
fôrça de dispositivos contratu-
ais, o município respondia ;Jeio3 
encargos mensais alusivos, aos 
fornecimentos aos estabelecimen-
tos estaduais com sede em Poços 
de Caldas. Não se encontram, 
no processo, esclarecimentos sô-
bre as origens, desta espécie de 
mandato, que o município desem-
penhava. É provável que a cláu-
sula resultasse de exigência da 
Companhia, por lhe ser mais 
fácil e cômodo receber do mu-
nicípio que, compensaria contas 
com o Estado, por intermédio do 
Departamento dc Estâncias da 

Secretaria da Agricultura. . Certo 
: é que, ela existia, em períodos 

que a autonomia dos munici- 
pos, em especial das estâncias, 
não. era assegurada pelo rei 
mcm. Como o próprio recor- 
rente assinala, processaram-se 
entendimentos entre as partes 
no sentido de cessar a interfe- 
rência do município nestes pa- 
gamentos, de exclusiva responsa- 
bilidade do Estado. O documen- 

-'. 	to de fis. firmado pela Secreta- 
",. 	ria da Agricultura, é prova de 

H 	que as partes contratantes com- 
pletaram . as negociações e lhes 
foi dada solução completa. 
Baixando a portaria datada de 10 

-., de junho, o Prefeito Municipal 
atendeu ao interêsse do munici-
pio, aliviando-o de encargo.s que, 
embora transitórios, não deixa-, 
ram de onerar o município. Não 
lhe era possível procrastinar 
providência de imediato benefí-
cio para o município, resultan-
te de acôrdo, entre os interes-
sados, um dos quais, o Estado, 
se encontrava em posição simi-
lar a do mandante. Como acen-
tua o recorrido, não é de se pre-
sumir, que o legislativo deixas5e 
de homologar a providência que 
consulta ao interêsse público, 
que lhe cumpre assegurar. E se 
esta homologação não se proces-
sou, com rito especial, a apre-
vação de todos os . atos admi-
nistrativos exprime, na realida-
de, .o pronunciamento favorável 
e, por via oblíqua, do legistativo. 
Se estas razões não fôssem sufi-
cientes para a repulsa ao que se 
contém neste ítem, não nos pa-
rece, que o ato, em si, de natu-
reza simplesmente executória,"se 

:1 possa integrar naqueles que, re-
lacionados com ..a administração 
financeira, devam ser analizados 
no que concerne ao emprêgo ile- 

- - gal de uma verba, à feitura de 
despesa não autorizada ou nor 
imprópria dotação. Teria havi-
do apenas economia em dota-
ção, por motivo perfeitamente 
justo, em .plena harmonia com 
o que ao município interessa. 

Como acentuou, o ilustrado Pro-
curador, é estranhável que se re-
corra de ato de tão límpida ori-
gem e de finalidades tão lëgíti-
mas.' Rejeitamos o segundo íteni. 
3.) que. o Prefeito determinou o 
pagamento da quantia de Cr$ -. 
5.035,90, em favor 'do Che-
fe . do' Serviço da - Fazenda 
sem prévia autorização legislativa. 
Salienta o recorrente que a des-
pesa correspondente foi impu-
tada à dotação 8-11-4 - destina-
da a atender ao pagamento de 
honorários do profissional encar-
regado da cobrança da dívida ati-
va, como estabelece o decreto-lei 
37, art. 71 § a. Na contestação, diz 
o Prefeito Municipal, que o de-
creto-lei atribui ao chefe de 'ser-
viço da Fazenda .a cobrança de 
impostos, não estando,,. pois, -ex-
cluída a de outros tributOs e ren-
das de .exercícios anteriores. Es-
clarece que o orçamento consig-
nou'a dotação 8-11-4 Cr$ 8.000,00, 
destinada a pagamento de per-
centagens pela cobrança da dívi-

- da ativa e nada importa em res-
trição à cobrança 'judicial. Con-
clui, pela afirmativa, de que o 
pagamento se efetivou a funcio-
nário com atribuições legais e 
que a despesa estava autorizada 
pela lei orçamentária. A defesa 
não é consistente nem merece a 
aceitação. Na verdade o decre-
to-lei n 9. 37 de 12 de agôsto de 
1942, ao discriminar as atri-
buições, direitos e deveres dos 
funcionários declara, no que se 
refere ao. Chefe do' Serviço da 
Fazenda. Art. n°. '32.' 1 - Pro-
ceder ao lançamento dos impos-
tos e taxas - 2 - 3) Execu-
tar os serviços de arrecadação. 
9) Promover a cobrança 'de im-
postos, taxas e emolumentos de-
vidos, assim como outras contri-
buições .  previstas, em lei. Não 
há, nêste decreto-lei, ao cootrá-
rio do que se verifica em outros, 
de idêntica, feitura e finalida-
de, de outros municípiós, qual- 
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quer dispositivo que estabeleça, 
m favor do Chefe do Serviço cia 

Fazenda o direito a qualquer per-
centagem. Nos artigos transcri-
tos e noutios do texto, apenas 
se definem., as tarefas gerais e 
específicas do Chefe do Servi-
ço da Fazenda, como sejam ao 
de lançar tributos, promover a 
arrecadação, cobrar dívidas do 
exercício e anteriores. A percen-
tagem seria devida ao pagamen-
to legítimo se o referido decre-
to-lei 37 ou outro qualquer cri-
asse o direito a mesma e a tan-
to autorizasse o executivo. O 
contrário é o que se vê dos au-
tos (doc. n. V.). A inserção, 
no orçamento da verba 8-11-4 
Percentagem pela arrecadação 
da dívida ativa - não seria su-
ficiente para, autol-izar o paga-
mento, "nem mesmo para um ad-
vogado habilitado. Na espécie, 
para a remuneração dêste, na 
forma e no limite há expressa 
disposição de lei, justamente o 
art.. 71 e §§ um e dois do decre-
to-lei, 37, assim redigidos: 

"Nas causas e litígios em 
que a' Prefeitura 'for parte, 
seus interêsses serão ciefen-
didos por' um acivogedo, 
contratado pelo Prefeito, 
em cada caso. 
§ 1 - Para o contrato po-
derá ser dada preferência 
ao Promotor de Justiça, dês-
de que êste não esteja im-
pedido de funcionar no fei-
to. 
§ 2— Em se tratando de cii-
vida ativa, o contratw pode-
rá ser feito para tôdas as 
causas e o pagamento dos 
honorários se fará por' meio 
de percentagem. 

Mas; repetimos nenhum disposi-
tivo há que se' refira ao Chefe 
do Serviço de Fazenda. São 
cânones do direito orçamentário. 
os princípios relativos a unida-
de e universalidade do orçamento 
(Arts. 73 § E e Ilda Const. 
Fed. - artigos 33 § 1, 2 e 3 da 

Const. do Estado. 	Lei 28 - 
art. 106 § 1 e 2). , O orçan. 
to é uma resuliante do plano ad-
ministrativo, forma objetiva ' e 
esquemática de' se cobrarem os 
atributns a êle pre-exiitentes e 
de se incluirem ciotações aldsi.. 
vas aos serviços criados. 

Não cria cargos nem os extin 
gue, não concede nem revoga di-
reitos Dá-lhes execução e len-
lidade concreta. Esta' é a liç5 
de Carvalho Santos, que 'se en-
contra no vol. 1 pág. '32 do seu 
Código Civil Comentado: 

"Donde se conchji que as 
leis orçamentárias só se obri-
gam dêsde o início do exer-
cício para que foram vota- 
das, quando obedeçam a 
nica que a doutrina traça' a 
confecção das, leis dessa na- 
tureza, a que devem ser es-, 
tranhas tôdas as questões 
que caibam ser tratadas e re-
solvidas em textos espe-
ciais, que ' lhes antecedam". 

Assim também é o pronuncia-
mento da Jurisprudência, antes 
mesmo cia Const. 'de 1934. 

"No orçamento não se po-
dem criar impostos, nem 
aumentar os existentes. Is-
to é matéria de lei ordiná-
ria, que deve servir de ba-
se para o cálculo cio orça-
mento.' Se, porventura, in-
troduzem na lei oi'çamentá-
ria disposiçõás de caráter 
permanente (é claro) que 
criam ou aumentam impos-
tos, estas que são verdadei-
ras leis' irregularmente en-
xertadas no orçamento, não 
podem deixar de ser subme-
tidas às regras' gerais, coa-
tidas no artigo II da Intro-
dução' do Cód.' Civil sôbre 
a obrigatoriedade daS leis 
(Ac. de 9/9/932. D. Justi-
ça vol. 1 pág. 575". 

No caso, nem mesmo se pode-
rá argumentar com a praxe, pois 
as-  percentagens anteriores foram  

sempre distribuidas de acôrdo 
com a lei autorizativa (doe ii 9 . 

VI). Não resta dúvida alguma, 
que comó forma supletivo de re-
muneração, quasi tôdas as leis 
de organização dos serviços mu-
nicípais, estabelecem o direito 
dos chefes dos serviços fazendá-
rios à percentagem pelo que ar-
recadarem, por via amigável, da 
dívida ativa. O legislador de 
Poços de Caldas evitou pruden-
temente, está forma de contri-
buição, contrária ao interêsse do 
município. Contrária, porque há 
colidência entre o interêsse (lo 
funcionário beneficiário e o d'o 
município, pois enquanto aquêie 
aufere vantagens da existência' e 
volume da divida ativa, sofre ês-
te, desfalques patrimoniais. Por 
êste motivo, no Consêlho Admi-
iistrativo, sempre opinamos no 
sentido de se evitarem estas 
formas de remuneração, com ir-
recusável prejuizo para o servi-
ço e para o interêsse coletivo, pa-
recendo-nos preferível a remu-
neração, direta,' livre de coas-
trangimeritos. Entendemos que, 
sem lei autorizativa (Lei n'. 28 
- art. 102) não poderiam ser 
pagas percentagens ao Chefe 'do 
Serviço de' Fazenda que apenas 
realizou atividades específicas 
na órbita de sua competência 

funcional. Temos votado e re-
conhecido como regulares 
pesas a que correspondem dota-
ções destinadas a s,erviços nor-
mais' da administração, ainda 
que 'nos pareça, de m5is segura 
técnica, em relação a ojras ex-
tensivas a mais de um Período 
financeiro, que corram ai mes-
mas por créditos plurienais es-
peciais, abertos e imputados no 
exercício em que os mesmos fo-
rem votados. Temos tolerado 
despesas empenhadas em dota-
ções exaustas ou mesmo sem 
prévia autorização legislativa, 
dêsde que se prove, irretorqui-
velmente, que foram inverti das 
em benefício do município e só 
dêle. Não se reveste destas ca-
racterísticas o caso presente. Co-
nheço, pois, do recurso e lhe 
dou provimento, em parte, para 
considerar irregular a prestação 
de contas relativamente ao paga-
mento de percentagens ao Che-
fe do Serviço de Fazenda, que 
não foram autorizadas em lei, 
devendo o Sr. Prefeito Municipal 
promover as medidas indispen-
sáveis para indenização do erá-
rio municipal, permanecendo até 
que isto ocorra a sua responsa-
bilidade pessoal. Sala das Ses-
sões, 7 de novembro de 1949. 
Francisco de Saies Oliveira. 
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CONSELHO 	DE 	CONTRIBUINTES 	DO 
ESTADO DE MINAS 	GERAIS 

Despacho interlocutório - Prazo Salinas, pelo ofício juntado por 
para cumprimento cópia (fis. 18), datado de 21-2-49. 

Por 	despacho 	publicado •no - E' de sessenta dias o prazo pa- "Minas Gerais" de 2-6-49 o Ser- 
ra 	cumprimento 	do 	despacho 	in- viço recorrido julgou o. processo 
terlocutorio,

pacho 	
publica- 

çao  deserto e não seguido na forma 
o 	processo • considerado 	deserto 	e prevista, pelo Decreto-lei n. 9  1.618. 
nao 	seguido. 	 , Contra êste" despacho interpôs 

o recorrente o recurso defls. .21, 
RECURSO VOLUNTÁRIO .N.9 . protocolado em 22-6-49, dentro do 

1.847 .- Relator: 	TANCREDO prazo legal, porém 120 dias de- 
FIDIAS PINHEIRO GUIMARÃES. pois da publicação do despacho 

interlocutório, alegando, todavia, 
R E S o L U ç Á O' que sômente teve conhecimento 

do referido despacho por comu- 

O sr. Alcebiades Batista de 011- nicação que lhe foi feita pela Fe- 

veira, de Montes Claros, foi' lan- deraçio do Comercio do Estado 

çado 	pela 	Coletoria 	de 	Mõntes de Minas Gerais. 

Claros como possuidor de cami- Isto posto, e considerando que 
nhão e comerciante de mercado- 	. o 	despacho 	interlocutório 	não 
rias não especificadas, pelo que fora cumprido no prazo previsto 
lhe foram exigidos os impostos pela lei e nem depois do térmo 
correspondentes na importância dêste, resolve o Conselho de Con- 
total de Cr$ 	1.021,80 	. tribuintes do Estado de'Minas Ge- 

Sob ameaça de execução o cn- rais, por unAnimidade de votos, 
tribujnte pagou o que lhe era exi- conhecer do recurso voluntário; 
gido e postulou, 5 meses depois, para no merito negar-lhe provi- 
a restituição do que pagara ale- inento, por maioria de votos, para 
gando que não exercera aquelas confirmar o despacho que consi- 
atividades. derou o processo deserto e não = 	Juntou ao pedido diversos do- seguido. 

cumentos a seu favor, mas a i. CC/MG, 	25 'de 	novembro 	de 
instância, por despacho de fls. 13, 1949. Joaquim Ribeiro Filho, pre- 
exigiu 	do requerente 	prova 	de sidente: - Tancredo Fídjús Pi- 
não ter praticado atividades co- nheiro 	Guimarães, 	relator. 	- 
merciais. 	Este 'despacho foi pu- 	. Visto: Anlônio Teixeira de Cor- 
blicado 	no "Minas 	Gerais" 	de valho; assistente da Fazenda Es- 

'30-1-49 e levado ao conhecimen- tadual. 	Vencido 	o 	Conselheiro 
to do interessado pelo Coletor de José Amaral Pimenta. 
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Inip6sto sôbre vendas e consigna-
çóes — Pagamentos complementa-
res — Multas não recolhidas em 
definitivo — Depósito relativo a re-
visSes de. lançamentos anteriores a 

1946, inclusive — Restituição 

—Restitui-se tôda importância 
elativa a depósito para pagamen-

to de inspôsto de vendas e consig-
nações, pagamentos complementa-
res ou de qualquer espécie de multa 
não recolhida de fórma definitiva, 
quando recolhida cm conseqüência 
dc revisão dc lançamentos anterio-
res a 1946 inclusive, cancelando-se 
a respectiva notificação. 

RECURSO VOLUNTÁRIO N 
674. Relator: JOSÉ ANDRADE 
COSTA, 

RESOLUÇÃO 

O contribuinte José Rodrigues 
da Silva, comerciante em Itabiri-
Lo, foi notificado para pagamen-
to da importância de Cr$ 5.814,70 
assim distribuída: 

Cr 
Impôsto apurado sôbre 

revisões de lança- 
mentos dos exerçi-. 
cios. de 1943 a 
1946 	.......... 	4.807,70 

Multa do art. 20 do Có- 
digo Tributário . 	1.000,00 

Sêlo de guia e conhe- 
cimento ........7,00 

Não-.concordándo com esta no-
tificação fêz a reclamação ao ser-
viço competente com a petição de 
fis. 9, o qual terminou indefe-
rindo o pedido de cancelamentOS 
pelos fqndamentos conhecidos 
dêsté Conselho. 
• Ainda inconformado, intrpôs 

o recurso de lei que foi conside-
rado pelo Dr. Procurador como 
tempestivo, tendo preliminar-
mente feito o depósito exigido 
:pelo art. 15 do Decreto-lei n.° 
1.618. 

Isto posto, e considerando que 
a Lej 141 de 29 de dezembro de 
1947, originária de projeto envi-
ado à Assembléia Legislativa pelo 
Executivo Estadual, proibiu as  

revisões de lançamentos de exer 
cícios de 1946 e anteriores, e bem 
assim a exigência de pagament05 
complementares; considerando 
que a mesma lei em seus artigo s  
1,9  e 4.1  cancelou qualquer espé-
cie de multa não recolhida de 
forma definiti''a; considerando 
que no caso em tela tanto o im-
pôsto como a multa estavam em 
litígio quando sancionada a refe-
rida lei; resolve o Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas 
Gerais, por maioria de votos, dar 
provimento ao recurso voluntá. 
rio para mandar restituir tôda a 
importância recolhida como de-
pósito e cancelar a notificação. 

CC/MG, 22 de novembro de 
1949. Joaquim Ribeiro Filho, pre-
sidente. — José Andrade Costa, 
relator "ad hoc". Recorri desta 
decisão:• Antônio Teixeira de 
Carvalho, assistente da Fazenda 
Estadual. Vencidos os conselhei-
ros José Amaral Pimenta, Petrônio 
Bgtista deAraujo ç Sehastião No. 
ronha, que negavam provimentQ. 

Impôsto de transmissão ter-vivos 
Aquisição de parte de. imóvel - Ar 
recadação sôbre a parte no objéto 

de transação — Restituição 

Nos casos de aquisição de uma 
parte do imóvel, restitui-se o va1r 
do impôsto de transmissão "inter-
\- ivos" que foi arrecadado, relati-
vamente à outra parte do imóvel 
que não foi objeto de transação.. 

RECURSO "EX-OFFICIO N.° 
1.902 — Relator: JOSÉ AN-
DRADE COSTA. 

R Ë S O LÜ Ç À O 

A sra. Albertina Streit de Yas. 
concelos 	Pestana, de Juiz de 
Fora, adquirindo uma casa para 
residência no valôr de Cr$ 
22.500,00, pagou o impôsto "in-
ter-vivos" que por engano fôra 
calculado sôbreo preço de ava-
liação do imóvel que era compôS 
to de duas residências. 

postulando a restituição da me-
jde do Jributo recolhido disse a 

recorrida que só adquirira uma 
parte do imóvel e que o impôsto 
deveria ser calculado, por isto, 
sôbre Cr$ 22.500,00 e não Cr 
45.000,00, valôr atribuido a todo 
o imóvel. 

2 0 processo está bem instruido 
h com a juntada de todos os do-

cumentos exigidos, pelo que a 
.' instância deferiu o pedido 

mandando restituir a importân-
cia de Cr$ 2.268,00, com o re-

. curso "ex-officio" na forma da 
lei. 

Isto pôsto, e considerando que 
houve engano no cálculo do im-
pôsto a ser arrecadado, de vez 
que o valor da, transação era de 
Cr$ 22.500,00, e não Cr$ ... 

/- 45.000,00 resolve y Con selho  de 
Contribuintes do Estacló de Minas 

¶.; Gerais, por unanimidade de vo-
tos, negar provimento ao recurso 
"ex-officio" para manter a dcci-
são recorrida. 

CC/MG, 30 de novembro de 
HA 1949. — Joaquim Ribeiro Filho, 

presidente. - José Andrade 
Costa, relator "ad hoc". — Visto: 

: Anlônio Teixe ira de Carvalho, 
assistente da Fazenda Estadual. 
—. Ausente o conselheiro Hum-
berto Pimenta Soares. 

Lançamento do impôsto territorial 
— iViodificação da árealançada — 

Modificação do lançamento 

- Provado par docuniento hábil 
que a área lançada para efeito do 
impôsto territorial não corresponde 
à realidade, modifica-se esta e, em 
conseqüência, o lançamento. 

RECURSO. "EX-OFFICIO" N. 
1.709 - Relator: TANCREDO-
DO FIDIAS PINHEIRO GUIMA-
RÃES. 

RESOLUÇÃO 

O proprietário rural Francisco 
Alves de Souza, residente em 

Passos, juntando uma planta le-. 
vantada por profissional devi-
damente habilitado, requereu que 
fôsse modificada a área da suà 
propriedade lançada na Coleto-
ria local. 

O Serviço ouviu o Coletor que 
a fls. 5 prestou a sua, informa-
ção propondo a modificação e 
consequenté redução do seu valor 
para Cr$ 32.509,00. 

O recorrente deferiu o pedido 
na forma proposta pelo sr: Co-
letor para vigência a partir do 
corrente exercício. 

Isto postb, e considerando que 
o documento de fls. 1 (planta) 
é documento hábil para modifi-
cação dè área, considerando que 
o Serviço decidiu com justiça; 
resolve o Conselho de Contribu-
intes do Estado de Minas Gerais, 
por unanimidade devotos, regar 
provimento ao recurso "ex-offi 
cio" para manter a dicisão recor-
rida. 

CC/MG, 24 de novembro de 
1949. - Sebastião Noronha, 
presidente em exércício. Tan-
credo Fídias Pinheiro Guimarões, 
relator "d.hoc". Visto: An-
tônio Teixeira de Carvalho, 
assistente da Fazenda Estadual. 
— Ausente o Conselheiro . Joa-
quim Ribeiro Filho. 

hnp&sto sôbre vendas e consiçjiaa-
ções — Revisão de lançamento — 
Exercícios anteriores a 1946 indu-
síve Restituição do arrecadado 

- Restitui-se o impôsto de vendas 
e consignações arrecadado em virtu-
de de exigências de pogamentos 
oriundos de revisões de lançamcntos 
de exercícios anteriores a 1946 in-
clusive. 

RECURSO VOLUNTÁRIO N. 
826 - Relator: JOSÉ ANDRA- - 
DE COSTA. 

R E SOLUÇÃO 

O contribuinte Alceu Ribeiro, 
residente em Monsanto, pagava 

a 
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seus imp'ôstos sôbre vendas e con-
signações de acôrdo com o regi-
mcm de lançamento mediante 
uma estimativa de vendas apro-
vada pela fiscalização, como exa-
ta. 

Em princípios de 1947 preten-
deu organizar sua escrita, comer-
cial e fiscal pelo que lhe fizeram 
revisões dos seus lançamentos 
anteriores, do que resultou uma 
cobrança complementar de Cr$ 
16.296,00. 

O recorrente efetuou o paga-
mento exigido e reclamou contra 
o mesmo em 10 de novembro de 
1947 pedindo ao mesmo tempo 
a restituição do recolhido inde-
vidamente. 

Foram fei.tas diversas diligên-
cias pela. 1. 4  instância que termi-
nou, pelos fundamentos conheci. 
dos dêste Conselho, indeferindo 
o' pedido de fis. 

Inconformado, o recorrente in-' 
terpôs no prazo legal o recurso 
de lei, com o qual não concordou 
o Dr. Procurador da Fazenda. 

Pelo sr. relator foi pedida nova 
diligência, a que consta de fis. 
15, cumprida com a juntada dos 
cjocumentos de fls. 16/20,. 

Isto posto, e considerando que 
a Lei 141 de 29 de dezembro de 
1947, originária de projeto envia-
cio à Assembléia Legislativa pelo, 
Executivo Estadual, proibiu as 
revisões de lançamentos de exer-
cícios anteriores a 1946, inchisi-
ve, e bem assim a exigência de 
pogardclto complementar; con-
siderando que o caso estava em 
litígio quando do advento da re-
ferida lei, eis que o pagamento 
fôra feito em 10-1-947 (conhe-
cimento 320847 junto) e o pedido 
de restituição fôra protocoladá 
em 24-11-947, antes da lei, por-
tanto; ,  considerando que a Lei 
141 apenas reafirmou as decisões 
dêste Conselho que já vinha con-
denando as' citadas revisões, re-
solve o Conselho de Contribuin-
tes do Estado de Minas Gerais 
por maioria de votos, dar provi-
mento ao recurso voluntário pa- 

ra mandar restituir a importân. 
cia arrecadada. 	 . , 

CC/MG, 22 de novembro de'. 
1949. - Joaquim Ribeiro Filho, 
presidente. - José i1ndrod 
Costa, relator "ad-hoc". Re. 
corri desta decisão: Antônio Tei. 
xeira de Carvalho, assistente. da 
Fazenda Estadual. - Vencidos os 
conselheiros José Amarei Pimen. 
ia Pptrônin flatista de Araúio 
Sehastião Noronha, que negavam 
provimento. 

mpôsto sôbre vendas e consigna. 
çães 	Taxa de recuperação eco- - 
nônsica - Revalklação .- Ausên. 
ca de cu!pa ou negligência, do con- 

tribuinte - Restituição 

- Jiestituem-Se o impôsto e a taa 
que houverem sido recolhidos a titu-
lo de revalidação se a falta aponta-
da se verificou sem que houvesse 
culpa ou negligência do contribuinte. 

RECURSO VOLUNTÁRIO N. 
1.306 - Relator: TANCRE. 
DO FilMAS PINHEIRO GIJIMA-
RÃES. 

RESOLUÇÃO 

O contribuinte Basilio Pereira 
Gomes, comerciante em Coração 
de Jesus, 'foi visitado pelo sr. 
Joaquim Nunes Mourão, funcioná-
rio fiscal, que verificou na escri-
ta fiscal do recorrente a falta de 
selagem de duas quinzenas, uma 
em janeiro e outra em maio de 
1948, a vista do que lhe foi exi-
gido o impôsto e taxa correspon-
dentes, acrescidos da multa ou 
revalidação de outro tanto. 

Reclamando contra semelhante 
exigência disse o recorrente, jun-
tando o conhecimento n. 9  ...... 
139.108 1  que deixara de selar as 
referidas quinzenas por f"- ê-
los na exatoria, pelo que reque-
reria a restituição da multa por 
injusta. 

Pelo relator foi pedida a dili-
gência de fis. 8, cumprida com 

a informação contida 'no verso, 
do senhor coletor local. 

A primeira instância havia in- 
.,' deferido o pedido, sob o, funda-

niento de que a exigência fôra 
feita antes do aviso 724. 

Isto posto, e considerando que 
o aviso 724 recomenda a instru-
ção do contribuinte, preliminar-
mente, considerando que a falta 
apontada no presente processo 
não'deve co.ncorrer para aplica-
ção de penalidades, pois foi pra-
ticada independentemente da 
vontade do contribuinte; resolve 
o Conselho de Contribuintes do 
Estado de Minas Gerais, por una-
•nimi'dade de votos, dar prõvimen-
to para mandar restituir a im-
portância de Cr$ 294,90 (duzen-
los e noventa' e quatro cruzeiros 
e noventa centavos), correspon-
dente á revalidação. 

CC/MG, 30 de agôsto de 1949. 
- Joaquim Ribeiro Filho, pre-
sidente. - Tancredo Fídias pi-
nheiro Guimardes, relator. 
Visto: António. Teixeira de Cor-
valho, assistente da Fazenda Es-
tadual 

mpôsto sôbre vendas e consigna- 
ç5es - Conclus6es fiscais - Da- 
dos da escrita comercial - Elemen- 
tos essenciais - Despesas gerais 

- Exchisão 

- Nasconclusacs fitcais para ve-
rjficação do impôsto sôbre veadas e 
cónsignaçôes, os dados da escrita co-
mercial são elementos essenciais, não 
podendo nelas ser incluidas parce-
las relativas a despesas gerais. 

RECURSO "EX-OFFICIO" N.° 
1.795 - '. Rélator: TANCRE-
DO FIDIAS PINHEIRO GUIMA-
RÃES.. 

RESOLUÇÃO 

A firma 'J.. Neves & Cia., de 
Rio Espera, foi notificada (noti. 

ficação n. 9  25.054) para o paga. 
rnento da importância de Cr$ .. 
1.318,60 como diferença de im-
pôsto sôbre vendas e consigna-
ções relativa a uma diferença de 
Cr$ 33.464,00, apurada através 
das ' chamadas "conclusões fis-
cais" instituidas pelo ' Decreto 
2.665 de 24 de abril de 1948 (Re-. 
gulamento) - 

Não concordou, entretanto, a 
firma notificada com esta exigên-
cia e contra ela reclamou em tem-
po hábil juntando documentação 
extraída da sua escrita comercial 
que serviram de base ao im-
pôsto de renda. 

Ior estes documentos provou a 
notificada a improcedência das' 
conclusões fiscais que apresen-
tem sempre resultados falsos, 
pois delas 'fazem Parte parcelas 
que não têm relação alguma com 
o título de mercadoria (despesas 
gerais). 

A 1. 1  instância, examinando o 
assunto com espírito de justiça, 
achou por bem mandar cancelar 
a referida notificação pelo fttn-
damento de que onde há, lucro 
bruto' não se deve falar em des-
pesas. Houve, do despacho em 
apreço, o recurso "ex-officio", na 
forma da Lei. 

O Dr. Procurador opinou pelo 
não provimento do recurso. 

Isto pôsto, e considerando que 
os dados da escrita comercial de-
vem prevalecer para conclusão 
fiscal; considerando que a 1. 
instância decidiu com acêrto; re-
solve o Conselho de Contribuin-
tes do Estado 'de Minas Gerais, 
por unanimidade de votos, negar 
provimento ao recurso "ex-offi-
cio" para manter a decisão re-
corrida. 

CC/MG, em 14 de outubro de 
1949. - Joaquim Ribeiro Filho, 
presidente. Tancredo Fídias P1-
nheiro Guirnarães, relator, Visto: 
Antônio Teixe ira de Carvalho, 
assistente da Fazenda Estadual. 
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Impôsto sabre vendas e consigna-
ções - Café beneficiado pelo, pró-
prio produtor - Vigência do De-
creto-lei 893 - Despacho da 1. 
instância - Ausência dos elemen-
tos do § 4 9  do artigo 11 do Decre-
te-lei 1 618 Praio para recursos 

- O impôsto s6brc vendas e con-
signações não incide sôbre vendas 
dc café beneficiado pèlo próprio 
produtor se a transação foi feita na 
vigência do Decreto-lei o.° 893. 

- Não se conta o prazo para re-
curso, previsto pelo artigo 12 do De-
creto-lei n.° 1.618 se o despacho pro-
lotado pela primeira instância não 
contiver os elementos clol 49 do ar-
tigo 11 do referido decreto. 

RECURSO VOLUNTÁRIO N. 9  
1.109 Relator: TANCRE-
DO FIDIAS PINHËIRO GUIM.A-
RÃES. 

RESOLUÇÃO 

O contribuinte Punho Antônio 
Pereira, produtor rural em Mon-
santo, notificado pela fiscalização 
para o pagamçnto do impôsto sô 
bre vendas e consignações sôbre 
a quantia de Cr$ 169.806,00 re-
cebida em pagamento de 650 sa-
cos de café beneficiado, não con-
cordou com a exigência fiscal, 
contra ela reclamando na forma 
da lei. 

Alegou o notificado que o ca-
fé em questão era de sua pro-
pria produção e das safras de 
1943 e 1944 e que nesta época 
estava isentà do impôsto reclama-
do por fôra do Decreto-lei 893. 

A reclamação foi indeferida e 
contra o despacho investiu o re-
corrente com recurso regulameil-
tar que não chegou à Secretaria 
do Conselho. Esta anormalidade 
foi sanada com a petição de fls. 
35 e diligência de fls. 41. 

Pela intempestividade do re-
curso opinou o Dr. Procurador 
da Fazenda. 

Isto pôsto,. e considerando que 
êste 'Conselho já tem decidido 
não se contar o prazo do art. 12  

do Decreto-lei 1618 quando, o. 
despacho prolatado não contiver 
os requisitos exigidos pelo § 49 
do art. 11 do referido Decreto. 
lei; considerando que, no mérito, 
o Tribunal de Justiça do Estadõ 
já •decidiu a matéria, opinando 
pela ilegalidade da exigência, re-
solve o Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais, por 
unânimidade de votos, conhecer 
do recurso, para no mérito, por 
maioria de votos, dar provimen-
to ao mesmo para mandar cance-
lar a notificação e levantar o 
depósito. 

CC/MG, 30 de setembro de 
1949. - Joaquim Ribeiro Filho, 
presidente. - Tancredo Fj. 
dias Pinheiro Guimarões, re-
lator. - Visto: Antônio Texeira 
de Carvalho, assistente da Fa-
zenda Estadual. Vencido o con-
selheiro Petrônio Batista de Araú-
jo. Ausente o conselheiro Roberto 
Eiras Furquim Werneck. 

hupôstõ sâbre vendas e consigna- 
çes - Retirada de sócio - Au- 
sência de transação comercial - 

Não incidência 

- A simples salda de um dos 
sócios da firma sem que se verifi-
que transação sôbre a parte dêste, 
não dá ensejo à cobrança do im-
pôsto sôbre vendas e consignações. 

RECURSO "EX-OFFICIO" N. 5  
1936 Relator: TANCREDO 
FÍDIAS PINHEIRO . GUIMARÃES 

R E SOLUÇÃO 

A firma Chacur & Cia. de Ouro 
Fino consultou à Secretaria das 
Finanças se com a saída 'de um 
de seus sócios, que estava em 
débito com a firma, e cujo nome 
foi suprimido da firma em virtu-
de de modificação desta, era de-
vido o impôsto de vendas e coli-
signações sôbre a parte daquele 
sócio.  

.J U R 1 S P R U D É 

A 1.$ instância depois de estu-
dar o assunto diante dos docu-
mentos oferecidos pela.qonsulen-
te decidiu com o despacho se-
guinte: 

"Face ao apurado, resol-
vo pela não incidência do 
impôsto no caso efll fóco". 

Isto .pôsto, e considerando que 
a incidência do impôsto sôbre 
vendas e consignações é especi -
ficada em lei; considerando que 
não havendo incidência não ha-
verá tributo á ser arrecadado; re-
solve o Conselho de Contribnin-
tes do Estado de Minas Gerais, 
por unanimidade de votos, negar 
provimento ao recurso "ex-offi-
cio" para manter o despacho re-
corrido. 

CC/MG, 30 de novembro de 
1949. - Joaquim Ribeiro Filho, 
presidente. - Taricredo Fí-
dias Pinheiro Guirnorões, rela-
tor. - Visto: Antônio Teixeira 
de Carvalho, Assistente da Fa-
zenda Estadual. Ausente o con-
selheiro Humberto Pimenta Soa-
res. 

hapêsto de causa - Ações propos- 
tas no interêsse do serviço público 
- Recolhimento pelas prefeituras 

municipais - Restituição 

- Restituem-se os impostos de 
causa recolhidos pelas prefeituras 
municipais em ações propostas no 
interêsse do serviço público. 

NCIA MINEIRA 

RECURSO "EX-OFFICIO" N. 
1908 - Relator : JOSÉ AN-
DRADE COSTA. 

RESOLUÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Bôa 
Esperança, propondo uma ação 
ordinária contra a Emprêsa Do-
rense de Eletricidade, no, inte-
rêsse da Administração munici-
pal, pagou, i.nicialmente, a im-
portância de Cr$ 500,00 como 
metade do impôsto de causa e, 
posteriormerite, à vista de com-
posição amigável, desistiu da re-
ferida ação, recolhendo nesta 
ocasião o restante, isto , é, a im-
portância de mais Cr$ 500,00. 

Como se tratava de medida de 
interêsse do serviço público mu-
nicipal, requereu a restituição da 
importância de Cr$ 1.000,00, o 
que foi deferido com fundamento 
no art. 35 do decreto-lei 67 esta-
dual, e no art. 111 da Constitui-
ção Estadual. 

Isto pôsto, e considerando que 
o Serviço recorrente aplicou bem 
a legislação que rege o assunto, 
resolve o Conselho de Contribuin-
tes do Estado de Minas Gerais, 
por unanimidade de votos, negar 
provimento ao recursô "ex-offi-
cio" para manter a decisão re-
corrida. 

CC/'MG, 30 de novembro de 
1949. - Joaquim Ribeiro Filho, 
presidente. - José Andrade 
Coato, relator "ad-hoc". 
Antônio Teixeira de Carvalho, 
Assistente da Fazenda Estadual. 
A usente o conselheiro Humberto 
Pimenta Soares. 
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DESEMBARGADOR FRANCISCO DE ASSIS 
BARCELÚS CORRÉA 

Na jessoa do Desembargador Francisco dé Assis Barelos Cor- 
rea se ext ratificaram 	lodps aquelas antigas 	virtudes que 	caracte- 
rizam d velho mineiro: 	.. sabedõria, a modéstia, a introspecção, 
ã bavura moral, os gestos comedidos, a firmeza na convicção e o 
respeito à palavra dada. Na sua' serena trajetoria pela vida, tôda feita 
de bondade e labor construtivo, não raro a reação contra o des- 
potismo tinhã 	acentos -de 	heroicidade; 	Assim, não poucas vêzes 
açõntecéu quando chefe de Polícia de João' Pinheiro. 

Vida exemplar desde os bancos académicos,. servida.por, not&. 
vel intéligência, 	a 'sua:. inèlutável vocaçãó 	para as 	letras jurídicas 
encontrou ambiente propício, facilitando-lhe a escalada, até o úlli- 
mo pôsto na judicatura mineira. 	'• 	 . 	. 	. 	. 

Formado em direitõ aos 21 1  anos de idade, não lhe, foi preciso 
êss'e' período de aprendizagem a• que todo principante se submete, 
porque; embora muito jovem, todo o seu 'curso, na famosa Facul- 
dade de Direiro de São Paulo 	foi feito com otimas notas 	desta- 
cando-se o aluno pela sua: aplicação 'e perfeito conhecimentà das 
matérias que estudava. . Concluido o curso em novembro de 1888, • 	. 	 ' 	. voltou imediatamente para Ouro Prêto, sua terra natal, onde abriu 
seu escritório de advocacia,' profissão  que nobremente exerceu duran 
te dois anos, quando os, seus serviços foram reclamados naTtntendência 
do Município da Capital- de Minas., tendo exercido ainda; naquele 
mesmo ano (1.890) os cargos de Delegado Especial de Instrução Pú- 
blica e 'Fiscal dos exames gerais de preparatórios. ' 	

Já por' êsse tempo, .com23, anos incompletos, o jovem 'advo 
gado1 se fazia notar entre as: figuras mais representativas da velha 
Capital mineira, pelo qué foi• convidado por João Pinheiro, da, Silva, 
então 'governador, do Estado, para o,. elevado cargo de Secretáilo do 
Estado:'de Minas 	nomeação feita pelo--Ministro do Interior do Go- 

.vêrno Provisório,' Dr. 	José-, Cesário 	de' Faria. Alvim. 	A 'política 	. 	'1 
entretanto, não o seduzia 	Reclamados,', porém, os seus serviços, na 
quadra dificílima da organização do Estado, pôde prestá-los, com 
o maiorzêlo' e elevação, servindo em postos' de imediata."confiança - 
aos govêrnos de Cesário Alvim, Jão Pinheiro e B(as- Fortes. 

Nomeado em 13 de' fevereiro. de' 1892" Juiz ' de- 	Direito 	da' 
Comarca, de PradOs, foi removido -para a de Caeté, onde permaneceu 
durante quase 11 anos, havendo, em 1904; permutado com o Juiz de 
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Direito de Bonfim e depois com o de Barnbuí, sendo pôsto, a seu 
pedido, em disponibilidóde, estabelecendo-se, novamente, com escri 
lórfo de advõcacia, agora em. Belo Horizonte . Trazendo um nome 
respeitável, justamente admirado pelos multiplos serviços que lhe 
deram grande projeção nos meios administrativos e jurídicos de 
Mina, foi logo (1906) convocado para lecionar, Direito Romano na 
Faculdade Livre de Direito e, posteriornente Dirciío Administra-
tivo, revelando-se sempre, no ensino dessas disciplinas, o mestre 

insigne que era. 
Eleito João Pinheiro Governador do Estado, Barcelos Corrêa 

não podia ficar esquecido por quem nunca esquecera os homens de 
valor. E assim foi êle logo convocado para as altas funções de 
Diretoi' da Imprensa Oficial,  cargo que deixou para exercer o de 
Chef e de Policia, em que prestou assinalados serviços, bastando 
lembrar os de identificação dactiloscópico, de cuja organização en-
carregoci o Prof. Antônio Afonso de Morais, tornando-se logo uma 
das realizações mais notáveis do Pais. 

Servindo a. administração mineira com a maior dedicação, nos 
diversos cargos confiados â sua grande capacidade de trabalho, teve 
o seu espírito, entretanto, sempre voltado para as letras jurídicas. 
Auxiliar Jurídico do Estado,, no govêrno de Wenccsluu Braz, bri-
lhante e .profícua foi a sua atuação e na ponderação, na clareza e 
síntese de seus pareceres, reflete-se perfeitamente o jurista experi-
menladoe arguto. A atilada percepção de Américo Lopes não pus-
saram despercebidas as marcantes qualidades de Barcelos Corrêa, 
convocando-o, quando Secretário do Interior, para ocupar o elevado 
cargo de Procurador Geral do Estado. 

Piofundainenie modesto, mas incansável trabalhador, não pôde 
fugir a que o labor diutõrno a que se entregava, a sua vida cristã 
que sempre foi uma nobre lição de bondade e honradez, lhe pro 
jetassezn o nome para além das lindcs mineiros, de cidadão exem-
piar, Juiz incorruptível e meStre insigne. Não foi portanto com 
surpresa que os meios jurídicos de seu tempo rceL'erarn a notícia 
de sua ascenção em 1918, à Câmara Citil do mais alto Tribunal, de 
Justiça do Estado. De sua notável atuação ali, como Desembarga-
dor, falam os seus votos, em que não se sabe mais que admirar: 

- se a sua aguda percepção na exegese dos casos forenses mais 
difíceis, a síntese magnífica  de sua linguagem castiça, a serenidade 
julgadora ou o absoluto equilíbrio e firmeza de suas convicções. 

Falecendo, nesta Capital, a 2 de maio de 1930, deixou no cons-
ciência de todos os seus contemporâneos o exemplo e a lição de 
uma existência sem mácula : - soube construir um lar a altura de 
sua inconfundível personalidáde, foi mestre sapientíssimo, cidadão 
que prestou cio Estado inestimáveis serviços e Juiz eminentissimo, 
nobilíssimo e circunspeto. 

836  

DOUTRIN,.A 

Da desapropriação de títulos de crédito, 
ações e bens corpóreos sitos no estrangeiro 

Sumário: Desapropriação - Conceito - Coisas situadas 
noutra jurisdição - Lei reguladora - Territorialidade 
da desapropriação - Como enendê-la - lus in re e íus 
ad rem - Desapropriação de um e outro - Títulos de 
crédito e ações de sociedades comerciais - Documento, 
forma e direito - Títulos nominativos à ordem ou ao por-
tador -.- Proprietários de títulos de crédito: direito real 
e pessoal - Imóveis, móveis, navios e aeronaves, bens in 
corpóreos : quando podem ou não ser desapropriados no 
Brasi.l - Bem destinado a fim de utilidade pública, pei4-
mitente ou não ao meio social brasileiro - Conseqüência 
quanto à desapro.priaçõo - Ações de sociedades comerciais 
ou títulos de crédito e o direito internacional privado - 
Direito adquirido: ef icácia; internacional, condições. 

AMILCAR DE CASTRO 
Desembargador do Tiibunal de Justiça de Minas Gerais e 

Caiedrtico da Faculdade de Direito da U. M. O. 

Desapropriação é o ato pelo qual, mediante prévia e 
justa indenização em dinheiro, o govêrno torna um bem do 
domínio particular, para destiná-lo a fim de utilidade pú- 

• blica. 
Nalguns países só se d.esapropriarn bens imóveis, en-

quantó noutros, como atualriente no Brasil, todos os bens, 
sejam imóveis ou móveis, corpóreos, ou incorpóreos, são 
desapropr,iáveis: 

Mediante declaração de utilidade pública, 
TODOS OS BENS poderão ser desapropriados, pela 

• União, pelos Estados, Municípios,. . Distrito Federal 
e territórios" (art. 2 do decreto-lei n.° 3.365 de 21 
de junho de 1941). 
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Acontece que a desapropriação pode se referir, a coisas 
singulares ou a coisas coletivas; pertencentes a nacionais 
ou a estrangeiros, domiciliados ou residentes no país, ou 
fora; e podem às coisas situadas noutra jurisdição ser 
apenas partes integrantes de universalidade sita no forum, 
como, por exemplo, acontece na desapropriação 'de estabe-
lecimento comercial, em que conjuntamente com imóveis 
e móveis, situados no país sei am também desapropriados 
móveis que momentaneamente estejam no estrangeiro, ou 
como acontece na desapropriação de ações ao portador de 
banco nacional, cujos portadores estejam no 'estrangeirã.. 
E tudo isso muito complica a desapropriação, por fôrça da 
natureza dêste instituto. 

Na desapropriação se encontra, corno na compra e 
venda, a finalidade de transferir a propriedade, mediante 
pagamento em diinheiro, mas essa semelhança não é senão 
aparência enganadora, velando diferenças fundamentais 
entre princípios inconciliáveis, a começar .peiá inegável pre-
eminência do interêsse público sôbre o interêsse particular. 

Oütra desigualdade está em que a perda do' direito não 
é voluntária da parte do expropriado, nem por êste. o prê-
ço é livremente fixado: essa perda, mediante certa indeni-
zação, é imposta pelo expropriante. A desapropriação é 
operação unilateral da administração, em que o .expropria-
do desempenha papel passivo: sofre, ou suporta a desapro-
priação, queira ou não queira. 

E ainda outra peculiaridade está em que o decreto da 
desapropriação ora, tem o efeito de converter o ius in re 
do expropriado em direito à indenização, garantido com di-
reito de retenção, ora tem o efeito de converter o ius ad rem 
do expropriado em direito a indenização, SEM TOCAR no 
ias iii re, como será demonstrado a seu tempo. 

É claro que a desapropriação, operação administrati-
va complexa, realizável mediante vários atos concatenados, 
só pode ser regulada no fundo e na forma, pelo direito ad-
ministrativo e pelo direito processual do foram;. mesmo 
porque a utilidadé pública que a informa só' pode ser a do 
povo governado pelo expropriante. Mas isso não importa 
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'- 	impossibilidade de' serem expropriados bens que no mo- 
mento da desapropriação se encontrem no estrangeiro. ' 

Indiscutivelmente, nenhum govêrno pode exercer dire-
tamente sua jurisdição e seu poder sôbre pessoas e sôbre 
bens, que se encontrem fora de seus limites, ou seja, no 

'l. estrangeiro. Mas nem isso faz obstáculo a que se desapro-
priem bens corpóreos que se encontrem no estrangeiro, 
tornando-se efetiva a apreensão mediante carta rogatória, 
nem muito menos a que se desapropriem títulos de crédi-
to, ou ações de sociedades comerciais nacionais, estando no 
estrangeiro os expropriados estrangeiros, casos em que in-
depende a desapropriação da 'apreensão dos documentos. 

Também no forum podem ser punidas ações ou omis-
sões criminosas praticadás em jurisdição estrangeira. 0 
delito praticado num meio social pode produzir efeitos da-
nososnoutro, send'o a êste pertinentes. Nesse sentido, assim 
dispõe o art. 5 do nosso Código Penal: 

"Ficam sujeitos à lei brasileira, embora come-
tidos no estrangeiro, os crimes 'contra à vida ou à 
liberdade do Presidente da República; contra o 
credito ou a fe publica da União, de Estado ou de 
Município; contra o patrimônio federal, estadual 
ou municipal; contra à administração pública, por' 
quem está a seu serviço; õs crimes que, por tratado 
ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; e os 
crimes praticados por brasileiro". 

Em qualquer dêsses casos, nunca poderão os juízes bra-
sileiros exercer jurisdição sôbre, criminosos que se encon-
trem fora do Brasil, mas mediante extradição, poderão con-
seguir a vinda dos criminosos -pará puni-los, d'epois de os 
haverein processados e julgado enquanto continuem no es-
trangeiro; nem pelo fato de, ser denegadá' a extradição, 
deixará o criminoso de ser punido no Brasil 'se entrar no 
território nacional (art.5 §, 2.° letra a do Código Penal). 
No moderno direito penal, prevalece o princípio da "prote-
ção social", por fôrça do qual pode a nação punir 'crimes 
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praticados no estrangeiro, seja qual fôr a nacionalidade do 
deliquente (1). E assim como a jurisdição se estende às 
pessoas também pode se estender a coisas que estejam fora 
do território. 

A territorialiciade da desapropriação não p.ode ser eu-
tendida no sentido de que todos os bens móveis situados no 
territÓrio nacional podem ser desapropriados, nem no sen-
tido de que todos os ben,s móveis situados fora do território 
nacional não podem ser desapropriados. Est modu in 
rebus. O que é d.esapropriado é o direito, e não a coisa; 
o direito não tem situação no espaço, porque é incorpóreo, 
e as coisas podem ser nacionais ou estrangeiras, sendo de-
sapropriável o direito referente às nacionais ainda que, no 
momento da desapropriação estejam no estrangeiro, e se-
jam pertencentes a estrangeiros. 

Aqui, para evitar equívocos, deve-se ver bem que não 
se fala em nacionalidade das coisas no mesmo sentido em 
que se faia em nacionalidade das pessoas (2). Um navio 
nacional pode ser pertencente a individuo estrangeiro; e 
assim também outra qualquer coisa. 

Também o direito penal é territorial e, como já ficou 
visto, o crime pode ter sido cometido fora do território na-
cional, o criminoso pode continuar fora do território na-
ciónal, e isso não obstante ser processado e sentenciado 
pela justiça nacional. E assim como a suposição 'de que 
só o delito cometido no país era condição de realização do 
direito penal deu lugar a mal-entendidos e a idéias er-
rôneas na teoria e na prática do direito penal (3), assim 
também a crença de que os móveis corpóreos ou incorpóreos 
devem ser pertencentes a nacionais, e estar situados no ter-
ritório nacional, para poderem ser desapropriados, não en-
contra amparo no direito. 

1 ) Maurice BOURQUIN - Crinies et délits contre la sürlté des Étata 
útrangerS, in Rcuei1 das Cours, vol. 16, p; 176. 

(2 ) J. P. NIIJOYET - Traité de Drait International Priv6 Français, vol. 1, 
n.° 81, p. 98-100. 

(3) CYBICHOWSI( — La compétence des tribunaux Y raison d'infraclions 
commises hora du territoire, in Recueil des Cours, vol. 12, p.  265, 284 e 285. 

Nesse sentido, MARTIMWOLFF sustenta a opinião de 
que o decreto (a (lesapropriação pode te efeito 'ternacionaI, 
quando a coisa desapropriada estej a no estrangeiro: 

"In the case of confiscations the lex situs is 
decisive, and under this a foreign confiscation de-
•cree has no extra-territorial effect. 

"But in the case of expropriations extra-ter-
ritorial effect is to be granted to a foreign decree, 
provid.ed, firts, that the decree itself is intended 
to have such effect and, secondly, that its applica-
tion is not contrary to public policy. 

"The decision thus evolves a new rule of pri-
vate internacional law, wiz that the question whe-
ther ownership of property situate in England pas-
ses to a foreign state by an act of expropriation of 
fliat stat is to be answered by the Iaw of that state i)n-
less such transfer of' owner ship is inconsistent with 
Engiih public po!icy. A. rule of this kind is sound 
and satisfactory"(4). 

E, na verdade, se a lei existe para se fazer justiça, e 
não há pena na expropriação legítima, parece claro que, 
sendo 'observadas no forum as normas reguladoras da de-
sapropriação, o govêrno estrangeiro não pode deixar de co-
operar na efetiva apreensão de bens Iegtiman1er1te de-
sapropriados pelo g'ovêrno competente. 

Isto posto, vejamos como funciona a desapropriação a 
respeito das coisas co.rpóreas, e relativamente às coisas in-
corpóreas. No exato dizer de LAFAYEITE, na desapropria-
ção a perda do domínio se verifica por fato que incide sôbre 
o próprio direito, e que não influi diretamente nem sôbre a 
pessoa do expropriado, nem sôbre a coisa expropriada (5). 

por metonímia que se fala na desapropriação de uma coisa, 
pois na realidade o que se desapropria, o que se toma, É O 
DiREITO. E precisamente porque a perda do direito se 

4 ) Martin WOLFF - Privaie International Law, second editin, 1950, p. 
528-529. 

5 ) LAFAYETTE — Direito das coisas, § 92, pag. 192-193. 
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opera em virtude de fato que entende com êsse direito em 
si, é essencial bem focalizar a tradicional distinção entre 
ius iii re e ius ad rem, para bem compreender o que acon-
tece na desapropriação referente a títulos de crédito e a 
ações de sociedades mercantís, porque não é o mesmo que 
sucede na desapropriação de imóvëis oude móveis corpó-
reos. 

No direito, de propriedade (ias in re), se reconhece ao 
dono poder sôbre a coisa corpórea, suficiente para afastar 
todo mundo da posse tranqüila dessa coisa. De tal sorte, 
no direito real o que fica em jôgo é apenas êsse poder abso-
luto, no sentido de ser oponível erga omnes: todos os que 
não forem donos da coisa devem respeitar o poder que tem 
• proprietário relativamente à mesma. E porisso quando 
• govêrno desapropria coisa .corpórea, para destiná-la a fim 
de utilidade pública, essa providência recai sôbre o ias in re, 
suprimindo-o pela substituição do expropriante ao expro-
priado na relação de domínio. 

É certo que, após o decreto de desapropriação, até à 
emissão de posse do expropriante, o expropriado continua a 
deter a coisa, mas isto acontece porque ao expropriado é 
concedido o direito de retenço da coisa, que não é mais 
sua, em garantia da indenização devida. Direito de reten-
ção, como ensina ARNOLDO MEDEIROS DA FONSECA, é a 
faculdade concedida pela lei ao credor, de conservar em seu 
poder coisa alheia, que já detenha legalmente, além do mo-
mento em que devia entregá-la, se seu crédito não existisse, 
e normalmente até à extinção dêsse crédito. 

Quando, porém, são desapropriados títulos de crédito, 
ou ações de sociedades comerciais, a desapropriação recai 
apenas no ius ad rem, substituindo-se o expropriado pelo 
expropriante na relação de crédito, ou nos direitos de sócio. 
O ius iii re, que é o direito ao documento, continua, e não 
pode deixar de continuar, intacto. Veja-se bem que, pela 
desapropriação dos títulos de crédito e das ações das socie-
dades comerciais, seja de que tipo forem, nominativos, à 
ordem, ou ao portador, o direito que o documento garantia 
no expropriado (ias ad rem) é que é convertido em direito 
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de receber indenização (outro ius ad rem), e o DOCUMENTO 
em si mesmo considerado é imprestável a qualquer fim de 
utilidade pública, porque é destituído de valor intrinsêco 
apreciável. A desapropriação opera, por assim dizer, 
uma troca de conteúdo do documento, substituindo por 
oiitro o ias ad rem expropriado, e precisamente porisso o 
expropriado continua, e não pode deixar de continuar, com 
a propriedade e a posse do documento (ius in te), não mais, 
é claro, como titular do ius ad rem retirado, mas como ti-
tular de direito a indenização pôsto em seu lugar. Preci-
samente porque o documento, que não lhe é tomado, está por 
assim dizer, repleto de direito a indenização, ainda depois. 
de decretada a desapropriação o expropriado pode aliená-
lo, reivindicá-lo de quem injustamente o detenha, deféndê-Io 
contra violações e injúrias de terceiros, e até destruí-lo se 
resolver a não receber a indenização. Ora, nem tudo isso 
pode acontecer na desapropriação do ias in re, porque a 
coisa corpórea, a partir do decreto de desapropriação não 
pertence mais ao expropriad.o; razão pela qual êste, por 
exemplo, não pode vendê-la ou destruí-la impunemente; e 

• se pode protegê-la, em seu interêsse, é em razão de seu di-
reito de retenção, e não mais do direito de propriedade que 
lhe foi arrebatado; e quanto a seu direito à indenização é 
claro que pode transmití-lo ou renunciá-lo. 

É sabido que, das coisas corpóreas, urnas têm valor in-
trínseco, ou independente de qualquer convenção, enquan-
to outras não têm êsse valor e valem apenas pelo fato de 
nelas se encontrar incorporadá um direito, por forma que 
quem tem a coisa tem o direito. E quando isto aconte-
ce, a coisa •corpórea, que em •si mesma considerada, não 
teria valor apreciável (um pedaço de papel. em branco, 
por exe:mplo), adquire valor na medida do direito que lhe 
está ligado (uma promessa de pagamento, por exemplo, 
lançada naquele mesmo pedaço de papel). Assni os tí-
tulos de crédito e as ações de sociedades comerciais, onde 
se encontram ligados ao documento, ou. um  direito de cré-
dito, ou os direitos de sócio, de tal sorte que quem tem a 
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propriedade do documento tem o crédito, ou os direitos de 
sócio, opiníveis ao devedor, ou a determinada sociedade. 

Nesses casos, o documento, o, papel, e o direito que nêle 
se contém, são duas coisas distintas, no sentido de que, cons-
tituído o direito, tem êle vida sua, independente do docu-
mento. 

Conforme a lição de Alfredo ROCCO, há "casos em 
que a conexão entre o documento e a relação jurídica é, 
além de originária, permanente", isto é, "casos em que não 
só o direito não surge se a declaração de vontade que lhe 
deu origem não estiver consagrada num documento, mas 
em que ainda o documento e o correspondente direito se 
acham de tal modo compenetrados que o ter o documento 
é, só por si, condição necessária e suficiênte para a atribui-
ção de direito". E os documentos que têm. a virtude de 
atribuir dirèito a uma pessoa são precisamente os títulos 
de crédito. "Nos títulos de crédito há, portanto, completa 
incorporação ou conexão, entre o direito e o documento, O 
direito materializa-se, POR ASSIM DIZER, no título, haven-
do perfeita coincidência entre o direito real sôbre o título E 

O DIREITO DE CRÉDITO. A propriedade do título impor-
ta pois a propriedade do crédito, e a posse do título o sim-
ples exercício de fato do crédito" (6). 

Deve-se aqui abrir tim parêntese, prevenlnio equívo-
cos.e possíveis mal-entendidos, para repetrr e acentuar que 

o documento e o direito à êle correspondente são coisas dis-

tintas, neste sentido que o direito, uma vez constituído, tem 
vida própria independente do documento. Quando se fala 
em "completa incorporação" do direito no documento, ou de 
"materialização" do direito no título, apenas se emprega 
uma imagem: fala-se em sentido figurado, sem de nenhum 
modo se pretender dizer que o direito, na realidade, está 
infiltrado n.o documento, ou contido de verdade no documen-
to, como o vinho numa garrafa. 

Em direito, são muito usadas as imagens, ou. expres-
sões figuradas e, como pondera Martin WOLFF, "uma boa 

6 ) Alfredo ROCCO - Princípios' de Direito Comercial, pág. 283-284. 
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t 	i.magen tem quase sempre a virtude de colocar as pessoas 
na atitude espiritual exigida pqra a observação e a refle-
xão"; 'mas, como adverte NIBOYET, as imagens são perigo- 

s.. sas porque "on commence en effet, d'abord par employer 
l'expresion, et au bout d'un certairi ternps on ne peut plus 
s'en passer qu'on y croit". 'Deve-se, pois, estar sempre em 
'guarda para não se confundir• a imageni com a realidade; 
nunca se deve esquecer que a imagem conduz a êrro quan-
do, por inadvertência, se deixa o sentido literal da expres-
são figurada comunicar-se à noção efetiva, dando-lhe am-
plitude que nãó tem. Vale dizer: empregada a imagem, 
é preciso desarmar o espírito, e não procurar. resolver as 
questões que se prendem ao assunto "com o pensamento tal 
qual resulta da expressão figurada" (7), como se esta fôsse 
noção efetiva. - 

Ora, sem dúvida nenhuma, há casos em que o direito de-
pende DE DETERMINADA FORMA: assim uma prornis-
sóri'a, assim um testamento; ninguém ignora isso; mas 
"forma" não é o papel em que seja exposta por palavras es-
critas: não é o documento, pois se fôsse não haveria, então, 
diferênça entre uma prõmissória e um quirógrafo comum, 
urna vez que ambos são escrjtos em papel; não .haveri'a tam-
bém diferença entre um testamento e uma procuração, porque 
ambos podem ser feitos por instrumento particular, ou lan-
çados em livros de notas, e utilizados pelo traslado dêsse 
livro. A "forma" nãô se confunde com o "documento" ou 
lapel em que esteja registrada. Forma é a reunião de cir-
cunstâncias que deve intervir no ato, ou de solenidades que 
se devem praticar no momento 'da celebração do ato. For-
ma é o modo 'pelo qual se manifesta a vontade, e esta pode 
ser manifestada ou por, 'atitudes inequívocas, ou por pala-
vms faladas, ou por palavras escritas, pois o que é essencial 
é que a manifestação de vontade seja sensível ou perceptí-' 
vel, e inteligível.. . 

E o direito não está internado ou infiltrado no doeu-
mento, mas em correspondência com o sentido da' forma 

7 ) LAFAYETTE - PrincípIos de Direito Internacional, vol. 1, pâg. 157. 
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escrita no documento. Vale dizer: a forma ostenta o di-
reito, enquanto o documento sustenta a forma escrita, ou 
melhor, o escrito referente à forma. E quando se fala 
que o documento, o título, o escrito no papel confere êste, 
ou aquêle, direito, ou que o direito está materializádo no 
documento, ou jungido à forma; emprega-se figura de re-
tórica tomando-se o sinal pela coisa significada, isto é, o 
documento pela forma, ou pelo direito: méra expressão 
figurada. 

Em suma: o direito é uma coisa, enquanto o docunien-
to, continente da forma• de manifestação de vontade por 
palavras escritas, é outra çoisa bem diferente, bastando con-
sÍderar que o direito é intangível sempre, enquanto o docu-
mento é sem)pre tangível, para se ver que nunca se pode con-
fundir um com o outro. É claro que quando se liga o direito ao 
documento, ou quando se separa o direito do documento, 
é sempre por operação mental, POR ABSTRAÇÃO, no mundo 
subjetivo, e nunca por operação manual, POR APROXIMA-
ÇÃO ou POR AFASTAMENTO no mundo objetivo. 

Por conseguinte, a conexão, por mais íntima e apertada 
que seja, entre o direito e o documento, não pode impedir 
se distinga a relação entre o emitente e •o portador (ias ad 
rem), da relação entre o portador e terceiros (ius in re). 
Tanto assim que, por um lado, conforme a espécie de direi-
to mencionada no documento, podem os títulos de crédito 
ser assim classificados: 

títulos que contém direito à pagamento em 
dinheiro, como, por exemplo, a cambial; 

títulos que dão direito à prestação de um 
serviço, como, por exemplo, uma passagn de 
avião; 

e) títulos que dão direito à entregã de uma 
coisa, como, por exemplo, um conhecimento de de-
pósito, ou de despacho. 
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COMO PODEI%I SER TRANSMITIDOS, são assim classifi-
cados: 

nominativos 
à ordem, ou 

e) ao portador. 

Nominativos porque contém o nome do titular do direi-
to, pelo que a transmissão depende de averbamento, ou ano-
tação de transferência feita no registro do devedor, ou da 
sociedade comercial. 

A ordem parque podem ser transmitidos por endosu, 
ou simples declaração escrita no mesmo título. 

Ao portador porque basta a tradição, ou entrega de mão 
para mão, para que a transmissão 'da propriedade se opere, 
sem nenhuma necessidade de registro ou declaração escri-
ta no mesmo titulo. Isto é o que ensina ALFREDO ROCCO, 
na mesma obra acima citada. 

Deve-se, pois, ver muito bem que as espécies "nomina-
tivo", "à ordem", "ao portador" não se referem aos direitos 
e obrigações reçíprocos ENTRE O EMITENTE E O' PRIMEI-
RO PROPRIETÁRIO DO TITULO, OU OS SUCESSORES 
D'ÊSTE, e sini só se referem às transferências operadas 
entre o primeiro prbprietário e seus sucessores. Por outras 
palavras: só se referem ac modo de operar a transmissão vo-
luntária do direito que se contém no título, E EM NADA AFE-
TAM ÉSSE DIREITO. 

No direito inglês se encontra carissíma distinção entre 
as coisas móveis tangíveis, denominadas "c'hoses in posses- •  
sion", e as coisas incorpóreas, deno8ninadas "choses in action", 
mostrando a doutrina inglêsa que se pode ter direito de 
propriedade e posse a respeito do papel ou docu'mento 
em que está redigida a obrigação, e neste caso o título é 
tido como "chose in possession", enquanto o direito a que 
se refere o título é sempre "chose in action" (8). E uti-
lizando essa distinção e essa denominação, pode-se afir-
mar que d'e 'títulos nominativos, à ordem,' ou ao portador, 

E por outro lado, tanto os títulos de crédito como as 
ações de sociedades comerciais, do ponto de vista D'O MODO 	 ( 8 ) Ben Atkinson WORTLEY Problèmes soulevés eu doit International 

privé, in Recueil des Cours, vol. 67, p  348-349. 
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só' se pode falar a respeito do' documento, como "chose ii 
possession", e não do direito referente ao documento, como 
"chose in action", que é. O título, .o documento, o papel,,' 
passa do primeiro proprietário para os subseqüêntes, sem 
que se altere o direito nêle referido, oponível sempre ao emi-
tente, como, por exemplo, uma promissória sucessivamente 
endossada. 

Justamente porque é necessário que essa distinção se 
faça, por mais íntima e completa que seja a conexão entre 
o (lircito e o titulo, foi que ARMINJON notou que codi a di-
ficuldade de solucionar questões referentes a títulos de , çré- 1 
dito em direito internacional privado tem resultado da con-
fusão entre ius in re e ius ad rern. E, de fato, sem que se 
veja claramente que o proprietário de um título de crédito, 
ou de um'a ação de sociedade comercial, tem dois direitos,: 
um,. pessoal, de cré'dito, referido no documento, no papel, 
no título; outro, real, referente apenas ao documento, ao 
papel,, ao título, que menciona aquele direito pessQat, não 
se pode bem compreender o que sucede na desaprópriação 
de coisas incorpóreas. 

A desapropriação, como função de govêrno, é neces-
sáriamente limitada pela coexistência de nações autônomas. 

Por esta razão, a expressão "todos os bens" inserta no 
art. 2.° da lei brasileira de desapropriação não significa 
"todos os bens existentes na face da terra", mesmo porque, 
como se vai ver, não abrange alguns bens situados no Brasil. 
"Todos os bens" é expressão equivalente a "bens de qualquer 
espécie": corpóreos e incorpóreos, móveis e imóveis, sin 
guiares e coletivos, divisíveis e indivisíveis, principais e 
acessórios. 

E não é pela situação que se pode estabelecer a pos-
sibilidade ou impossibilidade, da desapropriação no Brasil, 
pois por uni lado o que se despiopria é o direito, que 
não ocupa lugar no espaços e por outro lado é necessário 
que os bens põssam ser destinados a fim de utilidade públi-
ca pelo govêrno brasileiro, e só o poderão ser os bens per-
tinentes ao meio social ,brasileiro'. 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

Não há imaginação bastante para figurar tôdas as hipó-
teses em que tôdas as espécies de bens sejam desapropriá-
veis no Brasil, mas pode-se fazer esfôrço por exemplificar 
algumas: 

Imóveis, situados no Brasil, quaisquer podem ser 'aqui 
desapropriados; situados no estrangeiro, nenhum pode ser 
aqui desapropriado. Mesmo o imóvel pertencente à nação 
estrangeira, ocupado por sua legação, pode ser aqui desa-
propri'ado; e nenhum govêrno pode desapropriar imóvel 
sito no estrangeiro, ainda que seja para acomodar sua le 
gação, fim de manifesta utilidade pública. 

Móveis, situados no estrangeiro, 'que sejam partes in-
tegrantes de universalidade sita no Brasil, podem ser aqui 
desapropriados; e, ao, contrário, não se podem aqui desa-
propriar móveis componentes de universalidade aqui mes-
mo inão desapropriada. Assim o material rodante de es-
trada de ferro, em tráfego mútuo, situado acidentalmente 
no estrangeiro, sendo aqui' desapropriada a estrada de 
ferro; e não na situação inversa. 

Navios e aeronaves não matriculados no Brasil não 
podem ser aqui desapropriados, ainda que aqui estejam 
transitàriamente; e se forem aqui matriculados podem ser 
aqui desapropriados ainda que estejam nó estrangeiro. 
Assi.m, um' brasileiro domiciliado em Bordeaux, adquire 
navios e põe-se a fazer transportes em linha com escalas 
no Brasil; um dêsses navios, matriculados na França, se 
encontra em Recife, e o govêrno brasileiro não pode desa-
propriá-lo, por ser um navio francês. Ao contrário: a ae-
ronave de um francês, domiciliado na França, matricula-
da no Brasil, pode ser aqui desapropriada, ainda quando 
esteja no estrangeiro. 

Bens incorpóreos partes integrantes de universalidade 
brasileira, tais como 'ações de uma sociedade brasileira, 
podem ser aqui desapropriados, sejam nominativos, à ordem, 
ou ao portador, seja.m seus titulares brasileiros, ou estran-
geiros, aqui domiciliados ou no estrangEIro. . Não o pode-
rão ser, na hipótese inversa, isto' é, sendo a sociedade es-
trangeira, ainda que aqui sejam domiciliados os titulares. 
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Bens incorpóreos, que não sejam títulos de crédito, só 
podem ser desapropriados no Brasil, se fore.m pertcncentes 
a brasilèiros aqui domiciliados. 

Mas, se o domicílio, a nacionalidade ou as qualidades 
pessoais do expropriado, nem a natureza ou a situação das 
coisas, não são elementos decisivos para conferir ao go-
vêrno o poder de desapropriar, qual será a pedra de tóque 
de que nos devemos servir? 

Se considerarmos os fatos da vida real, podemos ver que 
alguns são pertinentes a detérminado meio social, enquan-
to outros são dêle desligados, ou a êle estranhos. No exa 
to dizer de ROBERTO AGO, na vida social, que se desenvol-
ve em qualquer Estado, há fatos e relações que, por sua 
normalidade, são egulados pelo legislador, como fatos e 
relações da vida nacional, no seu aspecto jurídico; a 
êles se destinam as leis que constituem o sistema legislativo 
do Estado. Outros fatos e relações se encontram, porém, 
com caráter particular, porque não se restringem à vida 
nacional, em virtude da interferência de elemento estran-
geiro, o qual lhes imprime o cunho de fatos e relações que 
se desenvolvem na vida internacional (9),. E ainda outros 
fatos e relações são absolutamente estranhos àvida nacional, 
pois, como salienta JITTA, as relações jurídicas, conforme 
pertencentes, ou não, à "vida ativa local", podem se apre-
sentar como nacionais, internacionais, ou estrangeiras (10). 

Assim, por exemplo, o casamento de uma brasili ira 
com um alemão domiciliado no Brasil, realizado no Brasil, 
é fato internacional pertinente ao meio social brasileiro, 
não obstante esteja ligado ao meio social alemão pela nacio-
nalidade do marido. Já o casamento de uma inglêsa com 
um suiço, domiciliados na Dinamarca, realizado na Dina-
marca, é fato impertinente, estranho ao meio social brasileiro. 

E o critério que decisivamente torna o direito desapro-
priável é essa pertinência ao meio social nacional: quando 

Roberto AGO - Lezioni di Diiitto tnternazionat Privato, p. 27 e se-
guintes. 

D. Josephtis JITTA - I.a substance des obligatlons dans le droit Inter- - 
national privé, vol. 2, p. 20 e seguintes. 
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o bem, que possa ser destinado a. fim de utilidade pública.. 
SEJA PERTINENTE AO MEIO SOCIAL BRASILEIRO, 
pode no Brasil, ser desapropriado; não, em caso contrário. 
Porque o criminoso que s.ó agiu no estrangeiro pode ser 

1.. processado, julgado e punido no Brasil? Porque o fato crimi-
noso não é estranho ao meio social brasileiro, e sim pertinen-

te à nação brasileira, no sentido de interessante à nação bra-
sileira. Por essa mesma razão é que os imóveis sitos no es-
trangeiro não podem ser aqui desapropriados; por isso mes-
mo é. que alguns móveis sitos no estrangeiro podem ser aqui. 
desapropriados, enquanto alguns móveis aqui situados não - 

m ser aqui desapropriados; e ainda porisso é que as. pode  
ações ao portador de sociedades brasileiras podem ser aqui 
desapropriadas, nada importando sejam seus portadores es-
trangeiros dorniciliados no estrangeiro. A regra, portanto, 
é esta: quando o direito sejapertinente ao meio social 
brasileiro, pode ser aqui, desapropriado, ainda que seu 
titular sej a estrangeiro, domiciliado no estrangeiro, e 
quando o direito seja estranho ao meio social brasileiro, 
não pode ser aqui desapropriado, ainda que seu titular 
seja brasileiro, dhrniciliado no Brasil; e a situação da coisa 
não é elemento decisivo. 

Em direito internacional privado, os mais eminentes 
autores têm entendido que as relações existentes entre a 
a sociedade e seu acionista, ou entre o credor e o de-
vedor (ius ad rem) podem!, ser reguladas por um di-
reito .obj etivo, enquanto as transmissões das ações, QU 

dos títulos de crédito, do acionista ou do credor, para 
terceiro (ius in re) podem ser reuIadas por outro direi-

to objetivo. Mas todos os autores estão de pleno acôrdo 
em que, relativamente às ações de sociedades comerciais, 
ou dos títulos de crédito, sejam êstes, ou aqueles, nomi-. 
nativos, à ordem, ou ao portador, o ius ad rem, ou direi-. 
to pessoal do proprietário do documento CONTRA A SO-
.CIEDADE ou CONTRA O DEVEDOR, é regulado, e não 
pode deixar de ser, pela lei e pelos estatutos por que se 
ccnstituiram a sociedade ou a obrigação. Quanto a isto 
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não há, nem pode haver, divergência. Leia-se esta lição. 
de ARMINJON: 

"C'est cette loi (loi du systême juridique au-
quel se rattache la societé) qui determinerá en 
principe les formes de coristitution et de publicité 
à observer, les conditions suivant lesquelies le. ia-
trimoine corporatif peut être réuni, doit être verifié, 
conservé, rembourse, amorti, reparti, les decheanses 
susceptibles .d'être opposées à ses avants droits, la 
preuve à faire par ces derniers de leur qualité. 

"C'est elie qui tracera les limites dans lesqueiles 
l'activité corporative peut s'exercer, la capacité de 
droit de la association, de la societé ou de la fonda-
tion, que réglera les pouvoirs des administrateurs, 
des Iiquidateurs, des contrôleurs, teis que les com-
missaires des comptes, leurs obligations et leur res-
ponsabilité civile, LES DR.OITS ET LES OBLIGA-
TIONS DES ASSOCIÊS, ceux des benéficiaires de 
la fondation, les faits qui mettent fin à Ia societé ou 

à la fundation, les conditions et la durés des acti-
ons judiciaires, etc." (11) 

Divergência doutrinária existe sàmente quanto ao ius 

in re, exatamente porque o direito regulador da trans ferên-
cia voluntária dêsse direito depende do tipo das ações, ou 
dos títulos de crédito. Assim. FEDOZZI, por exemplo, decla-
ra justo afirmar que para a transmissão da propriedade DO 
DOCUMENTO, como bem móvel em si mesmo considerado, 
independente da natureza do crédito, prevalece a regra 
comum, isto é, a aplicação da lei da situação; mas para 
saber se o novo possuidor do título é também legítimo 
titular do ius ad tem DE. NADA VALE A LEI REAL, mas 

é preciso consultar a lei reguladora da obrigação. 

(11) Pierre ARMINJON - Précis de Droit Internationai Privá, edição de 
1929, vol. II,., p. 389; Pierre ARMINJON - Précia de Droit Internationai Privé 
Cornmercial, edição de 1948, p. 120; ef. RABEL - The Conflict of Laws, vol. 
II p. 76; Martin WOLFF- _Private International Law, p. 546; BATIFFOL - 
Traité Élementaire de Droit International Privé, p. 553; SCHMITTHOFF - 
En5lish Gonflict of Laws, p. 200 e 212; CHESI{IRE - Private International LaW, 
p. 624; STUMBERG - Conflict of Laws. p. 336; J.H.C. MOIIRIS - Dicey'S 
Conflict of Laws, p. 303. 
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"Mi sembra quindi giusto affermare che per la 
transmissione delia proprietà dcl documento come 
bene mobile à sè, indipendentemente della sua na-
tura de titolo de credito, valga la norma comune 
ossia la legge delia situazione; pero. per sepere se 
ii nuovo possessore è anche il titolare legittimo dei 
credito a nulia vale la legge reale, ma ocorre rifar-
si alla legge regolatrice deila obbligazione" (12). 

E isso foi exposto para aqui ficar bem claro que, em 
direito internacional privado é que a lex rei sitae só regula 

•as transmissões VOLUNTÁRIAS dos títulos de crédito, e 
das ações de sociedades comerciais (ius in re), enquanto as 

relações entre o credor e o devedor, ou entre o sócio e a 

sociedade (ius ad rem) são regidas pela lei reguladora da 
obrigãção ou da sociedade; e para salientar logo em se-
quida que A DESAPROPRJA CÃO nada tem a ver nem com 

transmissão voluntária, nem com direito internacional pri-

vado. 
A desapropriação se rege exclusivamente e invariá-

'elmente pelo direito administrativo e pelo direito proces-
sual do país onde é decretada, estando porisso mesmo fora 
da órbita do direito internacional privado. E quando se 
pode desapropriar certo direito em determinado país, não 

é em razão da fictícia situação dêsse direito nêsse país, 
mas por ser tal direito pertinente ao nieio social -em cujo 
proveito a desapropriação é decretada. 

Veja-se bem que a desapropriação pode repercutir 
apenas na eficácia internacional dos direitos adquiridos, 
quando . em face executória seja atinente a bens corpóreos 
sitos, no estrangeiro; e que a eficácia internacional dos 
direitos adquiridos, pela melhor doutrina, está fora do cam-
po do direito internacional privado, porisso que, para regular 
essa eficácia, de antemão já se sabe que exclusivamente de-
terminado direito deve ser observado; tal qual como acontece 

(12) Prospero FEDOZZI - Diritto Internazionale Privato, p. 678. 
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com o diréito administrativo e o direito processual civil a 
respeito de desapropriação. 

Afinal, para' fechar êste estudo, convém lembx'ar que 
três são as condições para que um direito adquirido tenha 
,eficácia internacional: 

a primeira, que tenha sido efetivamente criàdo em 
um país determinado, ou melhor, que se hajam satisfeito 
inteiramente as condições fixadas pela lei do país de oriem 
do direito, sejam quais forem; 

a segunda, que a lei e a jurisdição intervenientes 
tenham sido competentes na ordem internacional; e 

e) a terceira, que não seja ofensivo da ordem pública 
internacionaldo país onde se pretende tenha eficácia (13). 

E não será preciso, dizer que a averiguação dessas con-
dições é sempre feita exclusivamente pelo govêrno da ju-
."isdição onde se pretende exercer o direito. 

(13) NJBOYET - Notions sommaires de droit international privé, p. 151 
e seguintes. 

O aumento de aluguel na antiga e nova Lei 
do Inquilinato - Algumias observações 

sôbr'e a lei vigente 

MANUEL LAGOEIRO 
Advogado em Minas Gerais 

A lei antiga não punia expressamente o aumen-
to de aluguel, como vamos vêr. 

O seu art 4.° fala em aluguel atual.., que poderá 

ser aumentado com as porcentagens aí taxadas; mas não é 
categórico sôbre a exclusividade dêste aumento, não dizendo, 
vcrbi gratia, só poderá ser aumentado etc...; acrescendo 
que o dispositivo está sujeito a discussões - pela contingên-
éia do têrmo "atua!",' como o mostrou o Ministro Eduardo 
Espínola em parecer sôbre o assunto nos jornais e nas re-
vistas depois; pelo que só deduzindo-se.., no caso essa ex-

clusividade e conseqüente proibição do aumento. 
O § 1.0  aí diz que o aluguel livremente convencionado 

no regímen do decreto-lei anterior, poderá ser reduzido, 
parece, se extorsivo; e não adianta também sôbre sua inal-
terabilidade atualmente nos demais casos. 

O art. 5,0  diz que será arbitrado o aluguel ainda não 
fixado (cm prédio novo ou nunca alugado) ou que fôr alte-
rado "nos têrmos desta lei". E o aluguel, razoável e. justo, 
alterado livremente pelas partes harmônicas?... Nada ain-
da sôbre o aluguel discricionário ou discricionàriamente au-
mentado pelo proprietário. O arbitramento na emergência, 
aliás, foi estabelecido com severidade e justiça, atendendo 
aos interêsses dos proprietários em geral. 

O art. 10 diz que no caso de reforma do prédio, poderá 
ser alterado o aluguel e estabelece as condições; mas ainda 
nenhuma alusão sequer ao aumento discricionário. 
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O art. 20 estabelece a prorrogação dos contratos de 
locação vencíveis dentro da vigência da lei, ao que parece 
com o mesmo aluguel; mas se o' inquilino não quizer essa 
prorrogação, o inquilino sucessor, já em nova locação, pode 
exigir êsse mesmo aluguel? - E, como já disse acima, se 
proprietário e inquilino, lá entre os dois, alterarem o alu-
guel e para mais, acordes e livremente? A lei não responde 
a estas interrogaçóes e vai ao seu fim sem resolver a questão 
em aprêço positivamente, deixando-a solúvel apenas dentro 
da precária, deduzibilidade, quando no caso deveria haver 
pos/unidade. E note-se que a lei é para proteger o inquilino 
contra o Proprietário; mas não obriga aquêle aceitar esta 
proteção contra êste; porque jure suo nem-o uti cogitur, a 
não ser nos casos raros de intervir o interêsse público. Não 
se trata de proteção de menores ou interditos... - A juris-
prudência já vai admitindo a liberdade e rescisão dos contra-
tos de locações de prédios em certas hipóteses, apesar das 
leis do inquilinato... O Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio, do Distrito Federal e mesmo o nosso, já vão por êste 
caminho certo. Eduardo Espínola, no supra citado parecer, 
admite a livre rescisão dêsses contratos com o consecutivo 
arbitramento de novo aluguel. Por fim, vamos aos dispo.. 
silivos da lei de onde se queria deduzir a criminalidade do 
aumento de aluguel: 

"Art. 13 - O locador, a/em do aluguel, sômente 
poderá cobrar do locatário isto e aquilo". "Além do 
aluguel" - note-se esta expressão. 

"Art. 24 	Constitui contravenção penal receber 
ou tentar receber por motivo de locação sublocação, 
quantia ou valor além' do aluguel e encargos etc"... 
"Além do aluguel, quantia ou valor".., note-se bem. 

Ora, receber "além do aluguel", quer dizer : não se 
toca nêle e recebe-se por [ora. São as luvas!... Au-
mentar -o aluguel é diferente. Não se recebe por fora 
e se majora êste. "Além do aluguel". . logo êste con-
tinua intacto para o recebimento além dê/e. No au- 
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• mento o aluguel se transforma para mais e é um só, maior. 
Aumentar, pois, é diferente de "receber além". O aluguel 
aumentado é mais, porém - só aluguel, uma só - entidade; e em 
"além do aluguel" temos duas: o aluguel e outro valor. 
Ergo, o aumento de aluguei não foi incluído nas contraven-
ções da lei; e ninguém pode agora considerá-lo criminoso - e 

-' punível; porquanto ninguém pode incluir, deduzir, concluir 
ou julgar implícito ou interpretar crime nas leis. É a, b, e 
de Direito Criminal. E se não é crime incluído na lei, nin-
guém por êle pode ser processado e punido: art. 1.0  do Cód. 

-' Penal e art. 141, § 2.8 da Constituição Federal. 
Se, pois, o proprietário aumentar o aluguel, o inqui--

lino não terá que recorrer á polícia, mas, sim, ao juiz-; e se 
o inquilino estiver de acôrdo com o aumento, ninguém terá 
a ver mais com isso... A nossa Câmara Criminal há tem-
pos já concedeu habeas corpus a um cidadão processado em 
comarca do Interior pelo suposto crime de aumeito de alu-
guel. 'Éste importante julgado ainda não vi nas revistas. - 
Pela lei anterior, pois não se poderia punir o aumento de 
aluguel; e o mesmo se pode dizer pela nova lei n.° 1.300, dc 
28-1250; porquinto os dispositivos sôbre o assunto são os 
mesmos: Diz seu art. 8. 0 : 

"Não é permitido cobrar na locação de residência 
qualquer outra importância além do aluguel (sic) etc. 
etc"... E diz seu art. 20: - "constitui contravenção 
penal: 1) Receber ou tentar receber por motivo de lo-
cação, sublocação -ou cessão de contrato, quantia ou 
valor além cio aluguel etc. etc. etc. Portanto... 

A nova lei beneficiou-os proprietários e já não foi sem 
tempo... Agora já- se pode inverter dinheiro em constru-
ç6es, à vista do séu sábio dispositivo: art. 2.° parágrafo úni-
co; e por êle esta.., inconstitucional lei - no fim de a1guns. 
anos -- desaparecerá "sem - barulho nem matinada. . .". 

- Está melhor que as anteriores; -  mas há também o que escla-
recer a seu respeito. 	- 	- 

No momento sem maiores indagações ou à primeira 
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Ajuda de custo de Vereadores - 
Concéito de direito adquirido na es- 
fera publicistica - Direito subjetivo 

de ordem pública 

- Ainda que não se possa ar-
güir a lei constitucional n.° 3 de 
30—i----1 951, de inconstitucional, sua 
aplicação á atual legislatura não se 
verifica, porque não alcança urna 
situação juridica decorrente de fa-
tos a ela anteriores. 

- É principio vigorante em nossa 
legislação que a lei respeitará os 
direitos adquiridos e terá efeito une-
diato e geral, mas não retroativo. 

- Da mesma forma que os direi-
tos subjetivos privados se adqui-
rem, e não podem ser prejudicados 
pela lei, os direitos snhte.tivos de 
ordem pública, incorporados ao pa-
triniônio do cidadão, são adquiridos 
também, e, também, ée exercem a 
cavaleiro da vontade variável do 
legislador. 

CAIO- MÁaxo. DA SILvA PEREIRA 
Catedrático de Direito Civil da Facul- 

dade de Direito da U.M.G. 

PARECER 

30 de janeiro de 1951, introduzin-
do emenda à Constituição do Es-
tado de Minas Gerais, suprimiu o 
§ único do art. 86, que, assim, 
despojado dêste apêndice, passou 
a consagrar, tão sómente, a gra-
tuidade do mandato legislativo 
municipal. 

Diante disto, indagam os Con-
sulentes se têm direito à alguma 
remuneração, ou se estão sujeitos 
a cumprir gratuítamente o seu 
mandato. 

RESPONDO: 
1.5  - A questão, tal como for-

mulada, não envolve indagação 
sobre se o mandato dos vereado. 
res deve ser gratuito ou remune-
rado, nem sôbrc a justiça da me-
dida adotada pela Colenda As-
sembléia Legislativa Estadual, ao 
suprimir o § único do art. 86 da 
Constituição Mineira. Quaisquer 
considerações a respeito desbor. 
dam do problema em exame. 

Não me parece, também, rele-
vante a pesquisa da legitimidade 
da resolução tomada peio Legis-
lativo Estadual, frente à Carta Re-
publicana. 

Tomo a questão nos seus têr-
mos simples, admitindo como 
pressupostos de •fato, ou premis-
sas para o desenvolvimento lógico 
de meu raciocínio, êstes disposi-
tivos legais, tais como são. Não 
me parece -necessário penetrar o 
problema da constitucionalidade 
cia Lei n.' 3, ou da sua legitimi-
dade em confronto com a auto-
nomia municipal assegurada na 
Carta Magna. 

- Para mim, pois está em 
jogo a pergunta: se os vereadores 
têm direito à percepção de uma 

Vereadores de Belo Horizonte 
rue fazem a seguinte Consulta: 

A Constituição Mineira, no art. 
86, e seu parágrafo único, ins-
tituindo a gratuidade do manda-
to legislativo municipal, permitia, 
contudo, a percepção de uma aju-
da de custo, correspondente ao 
comparecimento às reulliõeS ordi. 
nárias da Câmara Municipal. 

• 	A Lei n.0  28, de Organização 
• 	Municipal, repetiu êste principio, 

e baseada naquele inciso Cons-
titucional, a Resolução Munici-
pal n.5  4, de 1948, fixou aquela 
ajuda de custo para os vereado-
res de Belo Horizonte. 

A Lei Constitucional n. 9  3, de 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

vista, eis o que noto nalgumas de suas enunciações nos iteiis 

8.0, 10 e 11 do seu a't. 15 = N.° 8. 0  = o despêjo tem lugar: a) 

no caso de demolição e edificação ou b) no caso de reforma, 
que dêem (os dois) ao prédio "maior capacidade de utiliza-
ção; quanto ou de que extensão,, não o diz (note-se bem); 
ergo qualquer que seja. Não deu ao inquilino a preferência 

na loca çõo terminadas as obras (note-se bem);. e isso preci-
sava ser expresso, porque prejudica o proprietário; e, pois, 
não se pode presumir ou deduzir... Logo, terminadas as 
obras, como o prédio está vago pelo despêjo ou saída volun-

tária do inquilino, tem cabida o parágrafo único in fine (ter-

ceira hipótese) do art. 20.  Não se pode deduzir .que a lei 
dê o despêjo pará o proprietário aumentar a capacidade de 
utilização do prédio, e continuar o mesmo aluguel... Nin-
guéin o requereria... Parece que a, lei fitou aumentar a 
utilisação da casa para comportar mais inquilinos, e por 
isso achou bastante dar o despêjo para conseguir esta com-
poi'laçõo maior. Não cogitou de mais nada no caso - como 
a lei anterior - e acabou com a confusão desta para a to-
inada do prédio: se por despêjo ou imissão de posse. 

No item 10 pôs o despêjo se o loatário "infringir 
obrigação legal", como a do art. 2.0;  mas neste caso não pre-
cisava mais estabelecê-lo no item 11 - "se o locatário in-
fringir o disposto no art. 2. 0"... Melhor... 

A respeito de inquilinato, leia-se o que escrevu o emi-
nente mestre de direito Ministro Filadelfo Azevedo na Rev. 
For. vol. 126 págs. 12 e seguintes. 

"Receber ou tentar receber.,, além do aluguel.., só 
pode ser luva. O aumento de renda pela lei, embora não 
punível, é proibido e o inquilino absolutamente não paga, 
não podendo o proprietário absolutamente coagí-lo a êste 
pagamento; ao passo que a luva para alugar o prédio, o inqui-
lino, que ansiosamente o quer, pagará na certa. .•. e por isso 
deve haver a punição do fato criminoso provável; e esta pu-

nição para o aumento do aluguel, fato improvável ou, antes, 
que não se dará não tem alcance ou objetivo e não se compre-
ende... 

PARECERES 
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ajuda de custo, em plena vigencia 
da Lei Constitucional n.' 3. E, 
como não discuto a legitimidade 
dêste diploma, o que se me afigu-
ra passível de exame é se o direi-
to daqueles representantes do po-
vo restou incólune ou se sucum-
biu fulminado pela emenda cons-. 
titucional. 

E respondo pela afirmativa: Os 
vereadores eleitos para a atual 
legislatura têm direito àquela re-
muneração auxiliar. 

3.' - Para mim, todo o pro-
blema se desloca para o terreno 
do conflito de leis no tempo, Não 
passa de uma questão de direito 
intertemporal, que resolvo com a 
aplicação dos princípios de direi-
to mais pacificos. 

Antes de tudo, e como o racio-
cínio que expendo terá de dèsen-
rolar-se num terreno de direito 
público, e terei de invocar alguns 
conceitos privatisticos, deixo es-
clarecido, com apoio em DU-
GUIT, que é cientificamente éxa-
to apelar para os conceitos assen-
tados no direito privado, ainda 
quando a questão em exame en-
volva matéria de direito público: 

"11 faut se prémunir 
contre une erreur com-
munément répandue, celie 
qui consiste à étabir une 
séparation absolue entre le 
droit public et le droit pri-
vé. Sans doute ii faut dis-
tinguer ces deux parties 
du droit, mais ii ne faut 
pas étahlir entre elles une 
sorte de murailie infran-
chissable: ce qu'est une 
notion de droit l'est aussi 
bien en droit public qu'en 
droit privé". (Leçons de 
Droit Public Général, pag. 
39). 

4.?) - Em seguida, convem 
deixar firmada ainda a possibili-
dade em tése de se adquirirem 
direitos na esfera publicística. 
Da mesma 'forma que se incorpQ-
rum ao patrimônio individual os  

direitos privados, assim também 
ocorre com os direitos públicos. 

É aquilo que a dogmática cons-
titucional e administrativa clas-
sifica sob a denominação de di-
reitos públicos súbjetivos. 

RUI BARBOSA, o mestre sem 
paralelo de nossos constituciona-
listas, já se lhe referia: 

"Os direitos individuais, 
porém, não envolvem única-
mente as relações de família, 
propriedade e çontrato de 
d.e pessoa e pessoa S  

A essas, de carater mera-
mente privado, acresce a 
extensão, tão vasta e impor-
tante, na sociedade moderna, 
dos direitos de ordem públi-
ca". (O Direito do Amazo-
nas ao Acre Setentrional, p. 
13). 

Os mestres do direito público, 
da mesma• forma que se cons-
truiu no direito privado a noção 
do direito subjetivo, acentuam 
que a faculdade instituida pelo 
direitõ público objetivo cria em 
favor de seu• titular o direito 
subjetivo de ordem publica. 

Assim, ADOLPHO. MERKL, 
após desenvolver a tese, sintetiza: 

"De lo dicho se deduce 
que podemos designar como 
derecho administrativo sub-
jetivo - en analogia coa ei 
derecho privado subjetivo - 
aqueilas obligaciones e dere-
chos subjetivos instituidos 
por preceptos jurídico-admi-
nistrativos, esto es, preceptos 
aplicables por organos admi. 
nistrativosi sea cualquiera su 
categoria". (Teoria General 
deI Derecho Administrativo, 
P. 185). 

O grande publicista OTTO 
MAYER desenvolve a doutrina 
dos direitos de ordem pública, 
analizando as diversas modalida-
des que pode assumir. 

O direito, diz OTTO MA-YER, 

é um poder pertecente ao indi-
viduo. Se o poder público está 
em jogo, ter-se-á um direito sub-
jetivo público. Mas, na aproxi-
mação ou conexidade com o po-
der público, não se deve consi-
derar a origem dos direitos, ou 
a sua criação pelo poder público, 
porque todos os direitos, mesmo 
os de ordem privada, originam-se 
da lei, que é emanação do poder 
público. 

O que faz o distinção precisa 
é o "conteúdo" do poder ema-
nado da norma: 

"La puissance publique 
appartient à l'État; mais 
l'exercice de cette puissance 
peut devenir l'objet de pou-
voirs attribués aux indivi-
dus dont l'État represente 
l'ensemble. Le droit publi-
que individuel (subjectif) 
est un pouvoir juridique sur 
l'exercice de la puissance 
publique". (Principes Gé-
néraux de Droit Administra-
tif, vol. 1, pag. 140). 

50) - A Constituição Estadual, 
no art. 86, § único, admitiu, 
que o vereador receba ajuda de 
custo a ser fixado em Lei. 

Ao, organizar o Município Mi-
neiro, a Lei n.' 28, "de 22 de no-
vembro de 1947, depois de re-
petir o princípio da gratuidade 
da função de Vereador (art 32), 
declarou que, pelo compareci-
mento às sessões ordinarias da 
Câmara, pode êle receber uma 
ajuda de custo, não excedente 
da verba de representação mensal 
do Prefeito (art. 32, § 3.9). 

Esta ajuda de custo, bem 
como a verba de representação 
vigorarão por todo o periodo de 
mandato, e não poderão ser mo-
dificadas no curso do mesmo 
(art. 32, § 4.9). 

Foi, pois, com apoio na Carta 
Estadual e na Lei de Organiza-
ção do Município que a Lei Mu-
nicipal n.' 4, de 1948, fixou a 
ajuda de custo dos Vereadores à 

Câmara Municipal de Belo Hori-
zonte. 

Êstes preceitos de direito pú-
blico, constituem o que na tecni-
ca consagrada, clássica, se deno-
mina direito público objetivo. 

E, da mesma forma que na 
órbita jusprivatística, ao direito 
objetivo - norma - se contra-
põe o direito subjetivo - facul-
tas - no terreno publicístico, 
segundo os conceitos enunciados 
por ADOLFO MERKL ou segun-
do o critério lógico ministrado 
por OTTO MAYER, 'chega-se a 
cónclusâo identica: o preceito 
de direito público institui obriga-
ções e faculdades correlatas; o 
exercício do poder público na 
esfera municipal constitui para 
o cidadão uma faculdade ou um 
poder, que se praticará na forma 
e sob as condições estabelecidas 
na lei. 

6.') - Para urna perfeita fixa-
ção do pensamento, é proveitoso 
o raciocínio em termos de com-
paração. 

O art. 82 da Constituição Fe-
deral- estabelece que o Presiden-
te e o Vice-Presidente da Repu-
blica exercerão o cargo por cinco 
anos. 

A Constituição Mineira exige 
como requesito de elegibilidade 
dos deputados à Assembléia Es-
tadual a maioridade de 21 anos 
(art. 6. 9, n.' III). 

São normas que instituem si-
multaneamente faculdades Ao 
Presidente da República, a de 
exercer o mandato por cinco 
anos; ao deputado estadual a de 
cumprir o seu, dêsde que conte 
21 anos. As normas que definem 
êstes direitos são o que mais pu-
ramente se categoriza como 'di-
reito publico. Mas ninguém pode 
negar que, em correlação com 
tais preceitos, os direitos ou fa-
culdades dos cidadãos investidos 
naquelas funções são um direito 
subjetivo de ordem publica. 

Transposto o argumento para 
a espécie em exame, aqui vamos 
encontrar que as diposições cita- 
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das da Constituição Estadual, da 
Lei 28 e da Resolução n. 9  4 for-
mam os "praecepta" denomina-
dos direitos objetivos, e a estas 
normas correspondem faculdades, 
que se traduzem niticlamente 
em direito subjetivo do Vereador 
à ajuda de custo, nos têrmos da 
legislação vigorante: direitos 
subjetivos de ordem pública,, mas 
nem ijor isso menos direitos. 

7.9) - Da mesma forma que os 
direitos subjetivos privados se 
adquirem, e não podem ser pre-
judicados pela lei, os direitos 
subjetivos de ordem pública, in-
corporados ao patrimônio do ci-
dadão, são 'adquiridos tamhén, 
e tambéni se exercem a cavaleiro 
da vontade,yariável dolegisla'rr. 

Da mesma forma que os direi-
tos privados, os públicos decor-
rem de um . fato ou de uma rela-
ção jurídica, que a lei em certo 
tempo regula como ensina para 
os primeiros, o classíco GABBA: 

"É diritto acquisito, gene-
ralmente panando, ogni con-
eguenza legittima di un fatto 

o di una relazione giuridica, 
posta in un modo contem-
plato e regolato dalla legge, 
fintantochè non è stata effe-
tuata". (Retroattivá delia 
reggi, 1, p. 41). 

É certo que não falta quem 
sustente a retroatividade das leis 
politicas. 'Mas, na verdade, pro-
vem de um' erro de perspectjva. 
Tais leis 'não são retroativas por 
natureza, e, comw tais, afronta-
riam com desvantagem o precei-
to constitucional proibitivo do 
efeito retro.operante - 

Quem muito bem esclarece o 
problema é ROUBIER, com seus 
conceitos objetivistas: 

"Car la doctrine ordinaire-
ment reçue a confondu cer-
tainement ici l'effet retroa-
tif et l'effet immédiat de la 
loi; ce qu'elIe appelle "la re-
troactivité des bis politi- 

ques" ne porte aucune attein-
te à des effets accomplis. 
En d' autres tormes, les bis 
nouvelies, em droit public, 
ont action immédiate sur 
l'avenir, mais non point sur 
le passé sauf disposition 
interpretative 'ou expressé-
ment retroactive" - 

Em seguida particularizando 
com as leis ' eleitorais, que são 
das' mais articuladas na ordem 
pública' e de cunho nitidamente 
politico, esclarece: 

"borsqu'une loi nouveile 
crée une cause de privation 
clu droit électoral, cette loi ne 
s' applique qu'aux élections 
futures, et non aux élections 
antericures pour les invili. 
der, etc. . ." (Les Conflits 
de 1,.ois dans le Temps, II, 
p. 462). 

Transpondo agora para 
a espécie os conceitos aqui emi-
tidos, que não são cientificamente 
exatos,, encontra-se a solução do 
problema. 

Quando se feriu o último pleito, 
a 3 de outubro de 1950, eram vi-
gentes não apenas o art. 86, § 
único da Constituição Mineira e 
o art. 32 e seus parágrafos da 
lei Estadual n.° 28, como também 
a Resolução Municipal n. 9  4, fixa-
dora da ajuda de custo. 

Quando foram proclamados 
eleitos os Vereadores à Câmara 
Municipal de Belo -Horizonte, a 
22 de novembro de 1950, os mes-
mos diplomas estavam em plena 
vigencia - 

Quando foram êstes represen-
tantes do povo diplomados, em 
15 de dezembro de 1950, nenhu-
ma alteração houvera nestes dis-
positivos legais. 

Sua eleição, proclamação e di. 
plomação verificou-se na vigên-
cia das leis que lhes asseguravam 
a ajuda de custo. Éles se fizeram 
vereadores com direito à per. 
cepção daquela verba auxiliar. 

Empossados nos cargos para 
que foram eleitos, em 31 de janei-
ro de 1951, qo mesmo dia foi pu-
blicada no jornal oficial a Lei 
Constitucional n. 9  3, de 30 ,de 
janeiro de 1951, que podou no 
art. 86 da Constituição do Estado 
o § único. 

Mas é claro que êste diploma. 
não alcança os Vereadores elei-
tos para a atual legislatura. E 
'não pode atingi-los, porque a Lei, 
a de ordem pública como a de 
natureza privada, tem efeito ime-
diato, como ensina BOUBIER e' 
vem expresso na Lei de Introdu-
ção ao Código 'Civil (nova). Se 
se dissesse que aquela emenda 
constitucional se volta para o 
passado, então estaria exato afir-
mar-se que os seus efeitos atin-
giriam os vereadores já eleitos, 
já diplomados antes dela, e em-
possados na mesma data em que 
entrou a vigorar. 

Os direitos, subjetivos de or-
dem pública, advindo ao Verea-
dor pela eleição e pela diploma-
ção ficariam, naquela hipotese, 
atingidos por um diploma que é 
posterior à sua incorporação ao 
patrimônio dos titulares respec-
tivos. 

Mas é princípio vigorante em 
nossa legislação e novamente en-
grenado ' nas nossas instituições 
politicas, que a lei respeitará os 
direitos adquiridos, e terá éfeito 
imediato e geral, mas não rétroa-
tivo. 

Então uma só conclusão se im-
põe: ainda que lícito seja ao Es-
tado legislar nêste terrend, e ain- 

da que se considere imaculada a 
emenda constitucional n. 9  3, tan-
to quanto o art. 86 da Carta Mi-
neira, frente ao principio da au-
tonomia municipal, proclamado 
na Constituição Federal, ainda 
assim o que se pode afirmar é 
que esta emenda não tem aplica-
ção aos atuais Vereadores, cujo 
direito à ajuda de custo nasceu do 
fato de terem sido eleitos e diplo-
mados, e cuja percepção se su-
jeitar4l apenas à condição suspen. 
siva de posse, e fôra adquirido 
sob a égide de leis que lhes asse-
guravam, para o periodo da pre-
sente legislatura, aquela remune-
ração adminicular. 

Não tendo aplicação aos atuais 
Vereadores ou à atual legislatura, 
o princípio proibitivo de tôda 
remuneração, o que resta é, en-
tão, a afirmativa do direito à aju-
da de custo 

9.9) - Diante destas considera-
ções, não é necessario que o Po-
der Judiciário se manifeste, de-
clarando a incostitucionalidade 
da Lei n. 9  3. Para mim o pro-
blema é tão somente de herme-
neutica. Ainda que não se possa 
'arguir a Lei n. 9  3 de inconstitucio-
nal, sua aplicação à atual legis-
latura não se verifica, porque 
não alcança uma situação juri-
dica decorrente de fatos a ela an-
teriores. 

10,) - Do exame a que pro-
cedi, esta a conclusão a que che-
guei, s.m.j. 

Belo Horizonte, 6 de março de 
1951. Caio Mário da Silva Pe-
reira. 
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- mpredso da data do Rio de Janeiro, D.F., em 4 de 
d&Ifto - Direito de queixa e ropre- maio de 1-949. - Laudo de Ca-. 

itiaço - Prao de decadência margo, 	presidente4 . 	- 	Edgar 
Costa, 	relator. 

Não corre contra a vítima meao - 
Quitado a representação atende a 

Relator: 	- O Senhor Minis- 
tro Edgard Costa. 

ki 
RELATÓRIO 

- A imprecisão da data do deli- - 
to 	n5o 	invalida 	a 	denúncia, 	pois o Senhor Ministro Edgar Costa 
vale como refcrência no Lampo apro-
ximado cai que o mesmo ocorreu. - Custódio. Lucas Pereira, e sua 
- Não pocicndo o ofendido menor, mãe, 	Tereza 	Cristina 	Pereira, 

por êlc próprio, exercer tanto o dj- denunciados 	por 	crime 	de 
reito de queixa como o de represen- sedução -•(art. 217 do Código Pe- 

tação 	segue-se 	que 	contra 	âle 	não 
corre o prazo da decadência de um nal), — o primeiro 	como autor 
e dc outro, do delito e a segunda por ter COO- 

- A representação, não obedeceu- corrido para a sua prática 	(ar- 
do 	os 	rigores 	impostos 	à 	queixa, tigo 25), - impetraram do Tri- 
podendo mesmo ser feita oralmente, bunal de Justiça de Minas Gerais 
bastam as informações, que possam 
servir a apuração do fato e da sua uma ordem de habeas-corpus, sob 
autoria. o duplo fundamento de nulidade 

• 	- Donde se conclui não lhe ser da. denúncia e decadência do di- 
essencial a indicação do nome dos reito de queixa. 	Nula era a de- 
autores do crime. tiúncia 	porque, 	sôbre. descrever 

HABEAS-CORPUS N. 9  30.765. aconiecimentos 	que 	não 	consti- 

Relator: MINISTRO 	EDGARD tuem o crime imputado, não es- 

COSTA. pecifica, 	sequr 	aproximada- 
mente, data do crime uma 	vez 

A c ó R D Á o que se refere a certo dia do ano 
passado, 	decadência 	do 	direito 
porque, depende o Ministério Pú- 

Acordam em Supremo Tribunal blico de representação para agir, 
Federal, 	unânimemente - VS não a apresentou a vítima, como 
tos 	e 	relatados 	êsses 	autos 	de exige a lei, e sim apenas 	sua 
recurso de 	habeas-corpus mãe, um ano e dois meses após 
30.765 do Estado de Minas Ge- c delito, representação que, além 
rais, - em que são, recorrentes disso, não compreendia a 2. 4  pa- 
Custódio Lucas Pereira e Teresa ciente. 	O 	Tribunal, 	por 	acór- 
Cristina 	Pereira, 	e 	recorrido 	o dão, em sua primeira 	Câmara 
Tribunal de Justiça do mesmo Criminal, rejeitou ambos õs fun- 
Estado, - em ne4gar-lhe provi- damentos do pedido e denegou 
mento, de acôrdo com o voto do a 	ordem 	impetrada, 	vencido o 
relator constante das notas ane- Desembargador 	Abreu 	e Lima 
xas da assentada da julgamento. (fis. 23). 

Custas como de direito. ' 	Os 	impetrantes, 	inconforma- 
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dos, recorreram dessa decisão, 
insistindo nas alegações com que 
ajuizaram o pedido: a nulidade 
da denúncia, por vaga e impre-
cisa quanto à data do crime e a 
iniciativa da ação mediante Peá-
presentação do Ministério Públi-
co feita não pela mesma ofen-
dida que já contava, então, 17 
anos e 10 meses i  mas por sua 
mãe, mais de um ano após o hi-
potético crime, quando dc acirdo 
com a lei, ação pública depende 
d€ representação do ofendido 
dentro de 6 meses da data do 
delito (Código Penal, arts 102, 
§ 1., e 105). É o relatório. 

voro 

• O acórdão recorrido rejeitou a 
primeira argüição - a da nuli-
dade da denúncia, considerando 
•qu "a imprecisão da data do 
delito que se lhe notou vale como 
referência ao tempo aproximado 
em que o mesmo ocorreu, cir-
cunstância, aliás, apurávei no 
curso da formação da culpa e 
que, por si só, é impoderosa 
para fulminar a denúncia a qual, 
por outro ladõ é passível, até en-
quanto não se ence 1rrar o proces-
so com a sentença final, de reti-
ficação, retoques e aditamentos. 
É Inegável que a recriminada peça 
acusatória cogita, em todos os 
seus elementos essenciais, de 
fato que constitui crime, em tese, 
e, pois, nào  Podia deixar, 
de ser recebido". 

Quanto à decadência do di-
reito de représentação, desenvol-
veu o acórdão recorrido consi-
derações no sentido de que o 
ofendido, não exercendo pessoal-
mente o direito de queixa, e 
sim por intermédio de quem te-
nha qualidade para representá-
lo, o mesmo acontece com o di-
reito de representação: quem 
tem o direito de queixar tem o 
de repreentar; a quem falte o 
primeiro o segundo não socorre. 
Não podendo o ofendido por êle 
próprio exercer tanto o direito 
de queixa como o de represer- 

tação, segue-se que contra êle 
não corre o prazo da decadên-
cia de um e de outro. Doutra 
forma, - exemplifica o acór-
dão, -- pode acontecer que a 
vítima do crime de sedução ocul-
te o fato de seus pais ou tutor, 
por temores mais compreensíveis 
ou até dado ao caso de ser de 
idade tenra, por ignorância ou 
falta de malícia; se permitisse 
à lei que contra ela começasse 
a correr o prazo de decadência 
do direito de representação da 
data do crime, desapareceria 
para a mesma, 6 meses depois, 
a cooperação do M. P.' , para 
suprir a sua pobresa. A êsse 
desarrazoado resultado conduz a 
inteligência da lei que se pro-
pusesse distinguir e separar o di-
reito de queixa do de represen-
tação; emprestando-lhes vida, du-
ração e uso diferentes. Contado 
o prazo de 6 meses, para o res-
ponsável, da data em que teve 
ciência do crime, o direito de 
representação não tinha espécie 
incorrido em decadência. E o 
fato de não constar da repre-
sentação o nome da pessoa clenun-
ciada não é motivo de nulidade da 
ação pública, porque não obe-
decéndo a representação aos ri-
gôres impostos à queixa, entre os 
quais o de constar do instrumen-
to de mandato ao procurador o 
nome do querelado, para ela, que 
até oralment pode ser feita, bas-
tam às informações que possam 
servir à apuração do fato e da 
autoria donde à conseqüência de 
não ser essencial a indicação do 
nome ou nomes dos autores do 
crime, que podem mesmo s 
desconhecidos. 

Êsses, em resumo, os fundamen-
tos do acórdão recorrido, que 
deu a meu ver, a melhor inteli-
gência aos textos legais, fazendo 
exata aplicação do artigo 105 
do Código Penal que regula a 
decadência do direito de repre-
sentação, fixando o prazo de 6 
meses para que seu titular o 
exerça, e contado do dia em que  

veio a saber quem é o autor do. 
crime. 

Pelo expôsto, nego provimento 
ao rëcurso para confirmar, por 
seus fundamentos, o acórdão re-
cõrrido. 

DECISÃo 

Como consta da ata, a deci-
cão foi a seguinte: Negaram pro-
vimento unânimemente. 

Deixaram de comparecer, por 
motivo justificado, o Exmo. Sr. 
Ministro Armando Prado, e por 
se acharem em gôzo de licença, 
os Exmos. Srs. Ministros Orosim-
bo Nonato e Goulart de Olivei-
ra, substituídos respectivamente 
pelos Exmos. Srs. Ministros Ab-
ner de Vasconcelos e Macedo Lu-
dolf. 

- Subversão arbitrária da 
natureza da locação - bupossibi- 

lidade 

- Ao proprietário é vedado por 
lei a subversão arbitrárja da natu-
reza da locação, de molde a per-
niitir que se transforme um edifí-
cio de apartamentos em hotel, pra-
cedendo-se ao despejo de seus in-
qwlinos, pare receber outros, sob 
a designação de hóspedes. A pre-
tendida transformação não é mnis 
que uma fraude a proibição legal, 
vedativa do rumento de preço do 
aluguél, transgressão contra a qual 
o legislador condna a aplicação de 
penalidades severas. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.I> 14.319. - Relator: Ministro 
RIBEIRO DA COSTA. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos 
de recurso extraordinário n. 9  
14.319, do Rio Grande do Sul, 
recorrente Luiz Pinto Chaves 
Barcelos,. recorrido Samuel Fim-
gespan, acorda o Supremo Tribu-
nal Federal, em 1.' turma, conhe-
cer do recurso e lhe negar provi-
mento unanimemente, nos têrmos  

das notas taquigráficas anexas. 
Custas ex-lege. 

Rio, 9 de maio de 1949. - 
José Linhares, presidente. - 
A. M. Ribeiro da Costa, relator. 

R E L A'T Ó RIO.. 

O Sr. Ministro Ribeiro da Cos-
IQ No acórdão proferido à fis. 
32, da lavra do eminente desem-
bargador Sílvio Donneau, em Câ-
maras Reunidas do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande 
do Sul, ficou decidido: 

"Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de embargos civeis 
infringentes n. 9  4.826 da Capital, 
sendo embargante Samuel Flin-
gespan e embargado Luiz Pinto 
Chaves de Barcelos, acordaln as 
Câmaras reunidas por maioria 
de votos, adotando o relatório 
retro, dar provimento aos embar-
gos para julgarem . improceden-
te a ação de. despejo que o em-
bargado promoveu contra o em-
bargante. 

Luiz Pinto Chaves de liarcelos, 
proprietário do edifício sob ns. 
317, 319 e 323 da rua Uruguai 
nesta cidade, constituído de lo-
jas, no andar térreo, e de escri-
tórios e apartamentos residen-
ciais nos demais pavimentos, 
propôs a presente ação contra o 
embargante, para despejá-lo da 
parte térrea sob o n. 5  319, onde o 
mesmo explorava o comércio de 
venda de jóias, visto que dêle, 
do edifício precisava para a ins-
talação do "Luxor Hotel", de sua 
propriedade. 

Fundamentou o pedido no ar-
tigo 18 § 2. 9  do decreto-lei 9.669, 
de 29 de agôsto de 1946 ou se-
ja a necessidade do prédio para 
uso próprio. 

Mas, como confessa .o próprio 
embargado, depondo à fôlhas 27, 
tenciona êle a transformação do 
prédio de apartamentos em hotel 
para obter maior renda. Pro-
prietário de vários imóveis nes-
ta capital; prefeito do municí-
pio de Viamão; residindo cai 
companhia de sua genitora, em 
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casa desta, o embargado só agora, 
com a propositura desta ação, se 
diz hoteleiro para aparentar pro-
fissão condizente com os pres-
supostos que a lei exige  para 
rescisão do contrato de locação, 
justificando, dessarte, o despejo 
requerido. Em que pesem, 
porém, os argumentos da douta 
maioria prolatora do acórdão em-
bargado, a lei não protege preten-
ção dessa natureza, desvirtuado-
ra de suas finalidades e infrin-
gentes de seús postulados. isto 
mesmo ficou eividenciado em 
casos semelhantes aos dos autos 
que mereceram repulsa do Egré-
gio Supremo Tribunal Federal, 
com proclamar que não pode o 
proprietário, pessoa física ou ju-
rídica subvertendo, arbitrária-
mente, a natureza da locação, 
transformar um edifício de apar-
tamentos em hotel, procedendo 
ao despejo de seus inquilinos, 
para, em lugar dêstes, receber 
cutros sob a designação de hós-
pedes. Esta conduta frauda os 
princípios da Lei, que constitu-
em o resguardo de direitos es-
renciais, ei deve ser punida com 
eficácia e vigilância tanto pelas 
autoridades administrativas como 
pelo Poder Judiciário (acórdãos 
da primeira turma, transcrito em 
a certidão de fls. e junto ao me-
morial do apelante, e no Arqui-
vo Judiciário, v, 87, pág. 107 - 
Re-ursos Extraordinários as. 
12.789 e 12.949). 

Efetivamente, proibe a lei que 
o proprietário majore os alugtié-
res, punindo o infrator ou pro-
mova despejos fora dos casos nela 
especificados; incivil, portanto, 
fôra permitir que, burlando a sua 
finalidade, se valesse o locador 
de meio diverso para conseguir, 
como confessadamente pretende 
o embargado, maior rendimento, 
transformando a natureza da lo-
cação com substituir os atuais in-
quilinos por outros. 

A lei é, como acentua Ferrara, 
um ordenamento de proteção que 
entende satisfazer certas neces-
sidades, e deve interpretar-se no  

sentido que melhor corresponda 
a esta finalidade, e portanto em 
tôda a plenitude que assegure tal 
tutela. 
A pretenção do embargado não 
responde aos fins visados pela 
lei do inquilinato, às relações da 
vida, para cuja regulamentação 
a norma legal foi criada. Ao 
revés, faz tábula rasa dos fins 
sociais que informam o decreto-
lei 9.669, fraudando as restri-
ções impostas pelo legislador ao 
direito de propriedade baseadas 
no bem estar social e no interês-
se público. 

Nem se diga que o embargado 
quer dar ao imóvel o seu verda-
deiro destino, porque o tivesse-
construído para hotel. 

"Não; essa circunstância é 
inteiramente infundada e despro-
tegicla pela lei. Embora o edi-
fício de apartamêntos fôsse 
construído para, à feição dos ho-
téis sem refeição, recebei hós-
pedes, há mais (te quinze anos o 
embargado mudou-lhe a destina-
ção, transformando-o nó atual edi-
fício de apartamentos com lojas 
no pavimento térreo. Podia fazê-lo 
àquela data, porque nenhuma 
lei lho vedava, porém na vigên-
cia das denominadas leis do in-
quilinato não poderá, novamen-
te, mudar-lhe o destino ou res-
taurar o primitivo sem fraudar 
os seus dispositivos. 

Pouco importa, por outro lado, 
se trate do despejo de uma das 
lojas situadas no prédio. O pró-
prio embargado conféssa que esta 
ação tem por escopo transformar 
o edifício em hotel. Embora seja 
a primeira, já outras estão ajui-
zadas, corno comprovou o embar-
gante, lendo em plenário as res-
pectivas certidões. 

Custas pelo embargado. 
Pôrto Alegre, 10 de setembro de 

1948. - Samuel Silva, Presiden-
te". 

Recorre Luiz Pinto Chaves Bar-
celos, fundado nas alienas a e d, 
da Constituição, por entender vio-
lada a letra do artigo 18 n. II do 
decreto-lei n.' 9.669, de 1946, e  

oferece alegações sustentando o 
apêlo (fis. 90), impugnado êste, 
a fis. 94, pelo recorrido. 

Em tempo hábil subiu o recur-
so. 

É o relatório. 

VOTO 

A ementa do aresto recor-
rido constitui súmula da juris-
prudência firmada por esta 1.' 
Turma na apreciação da espé-
cie sub-judice; vindo transcri-
to no mesmo julgado, lance da 
fundamentação adotada no voto 
do relator dos recursos extraor-
dinários ns. 12.789 e 12.949 
(vide Arq. Jud., 87, pág. 70). 

Com efeito, não autoriza o 
texto do artigo 18, n. °  II do de-
creto-lei n.° 9.669, ao proprie-
tário, pessoa física ou jurídica, 
a subversão, arbitrária da natu 
reza da locação, de molde a per-
mitir que se transforme um edi-
fício de apartamentos em hotel, 
procedendo-se ao despejo de 
seus inquilinos, para em lugar 
dêstes, receber outros, sob a de-
signação de hóspedes. Certo, 
esta conduta frauda abertamente 
os princípios da lei, que cons-
tituem o resguardo de direitos 
essenciais e deve ser punida com 
eficácia e vigilância tanto pelas 
autoridades administrativas como 
pelo Poder Judiciário. 

Ora:, 	acolher a pretendida 
transformação, e legitimá-la, equi-
xaleria a fraudar a proibição 
legal, vedativa do aumento de 
preço do aluguel, transgressão 
contra a qual o legislador comina 
aplicação de pena corporal.. 

Mantendo os princípios gerais 
da lei 9.669, visando maior pro-
teção ao inquilino, o aresto lo-
cal não lhe fere a liberdade do 
texto, ao. revés disso, o revigora, 
na plenitude e nos fins jurídi-
cos e sociais de sua aplicação. 

Conheço do recurso na base da 
letra d, mas lhe nego provimen-
1 o. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: 

Tomaram conhecimento do re-
cirso e negaram-lhe provimento 
unânimeimente. 

Deixou de comparecer, por se 
achar em gôzo de licença, o Ex-
celentíssimo Sr. Ministro Castro 
Nunes, substituido pelo Exmo. Se-
nhor Ministro Armando Prado. 

Pecuarista - Quando os bens se 
tornam garatia real dos dbitos 

- Em face da lei n.° 209, de 2 de 
janeiro de 1948, o pecuarista só tem 
seus bens aujeitos aos seus credo-
res e às demais cautelas legais, de-
pois de. julgado o pcctido de moIa-
tório, ocasião em que passam os 
ditos hcns a constituir garantia raI 
dos dábitos.. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.° 14.656. 

Relator:, MINISTRO JOSE' LI-
NHARES. 

A C õ R D Á O 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso extraordi-
nário, em que são recorrentes - 
Lafayetle José Duarte e sua mu-
lher, e recorridos - José Antô-
nio de Freitas e sua mulher: 

Acordam por unanimidáde dc 
votos, os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em sessão da 
primeira turma julgadora, negar 
provimento ao recurso para con-
firmar a decisão recorrida por 
ser jurídica e conforme os autos, 
consoante, se vê do voto do rela-
tor, junto a fis. em 'notas taqui-
gráficas. Custas pelos recor-
rentes. 

Rio de Janeiro, 19 de maio de 
1949. - José Linhares, presiden-
te e relator. 

R E L A T Ó R 1 O 

O Sr. Ministro José Linhares: 
- Na comarca 'de Conselheiro 
Lafayette, perante o respectivo 
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Juiz - José Antônio de Freitas e 
sua mulher propuseram uma 
ação para rescindir o contrato de 
promessa de venda de uma fazen-
da denominada "Fazenda do 
Braga". Fundaram a ação em não 
terem os compradores satlsfeitO 
oportunamente o pagamento final 
do prêço 'da mesma. Contestaram 
os Réus - alégando cm seu fa-
vor o benefício de proteção aos 
pecuaristas, e, pediram fôsse pro-
nunciada a ilegalidade de seques-
tro de seus bens, com a conse-
üente restituição dêles, assim 

como a absolvição da instância 
pela carência de ação condenados 
os Autores a repararem os danos 
causados, pagamento de honorá-
rios advocatícios e custas. Logra-
raul os Réus - êxito na pri ineira 
instância, mas em apelação de-
cairam dêle nelo Acórdão de fis. 
108, - que cassou a decisão re-
corrida, e mandou cue. o Juiz a 
'ano julgasse o mérito da açã,o. 
Fundou-se o Acórdão em qúe, em 
face da Lei n. 5  209, de 2 de ja-
neiro de 1948 o pecuarista só tem 
seus bens sujeitos aos seus credo-
res e ás demais cautelas legais, de-
pois de julgado o pedido de mora-
tória, quando se tem seus bens 
como garantia ical de débitos pa-
ra com êles e anteriores a 19 de 
dezembro de 1946. No caso em 
apreço nem 'havia ainda sequer 
pedido de moratória. 

Com a decisão 'não se confor-
maram os vencidos tendo tempes-
tivamente manifestado recurso 
extraárdinário, fundado no art. 
101, III, a e ci da Constituição 
Federal, por entenderem ser a 
decisão contrária ao art. 846 do 
Código (lo Processo Civil e aos 
arts. I.Q e 16 da Lei 11. 5  209, de 

2 de janeiro de 1948, e ainda pe-
la aberta divergência em que se 
põe com outras decisões proferi-
das em espécie idêntica. 

As partes arrazoaraTi na ins-
tância inferior. 

VOTO PRELIMINAR 

- Na versão dos Recorrentes te 
ria o Ac. ofendido o art. 846 do 

Código de Processo Civil por is-
to que sendo a decisão termina-
tiva do feito caberia agravo e não 
apelação. 

Se procedente fôsse a argüição 
esta irregularidade teria surgido 
da decisão e nunca da discussão 
das partes no'- trânsito do sroces-
so tanto mais agora impertinente 
tal alegação que tendo sido os 
Recorridos ouvidos na apelação, 
nada disseram sôbre o recurso, 
que agora argüem de inidôneo. 

Resta a alegação de. ser a deci-
são ofensiva aos arts. 1,0  e 16 da 
Lei número 209, de 1948.- 

A decisão recorrida -  não desco-
nheceu os pressupostos dos dis-
positivos citados, apenas teria 
com acêrto afirmado que só quem 
estivera no gôzo de uma morató-
ria já julgada poderia obter os fa-
vores da dita Lei, sendo que no 
caso - não só não tinha a mo-
ratória julgada, como nem se,quer 
havia requerimento cia mesma. - 

Se isto acontece coro relação 
a letra a, nem mais favorável aos 
E. é a letra d segundo a citação 
do Ac. de São Paulo não lhes 
aproveita porque não ventilou hi-
pótese idêntica, apenas afirma 
que os bens do pecuarista não es-
tão sujeitos a execução forçada. 
Tese que não- era negada, e nem 
mesmo ti'atada no A. 

Por estas razões deixo de to-
mar conhecimento do recurso 
por falta de fundamento legal. 

DEcisÃo 

Como consta da ata a decisão 
foi a seguinte: Não tomaram co-
nhecimento do recurso, unânime-
mente. - 

Deixou de comparecer, por se 
achar em gôzo-de licença o Exmo. 
Sr. Ministro Castro Nunes, suhs--
tituído pelo Exmo .Sr. MinisLo 
Armando Prado. - 

Falência - Concordata - Reabili- 
tação - Débito - Recurso da Fa- 

zenda Pública - Prazo 

- Nenhuma concordata ou pedido 
de reabilitação do falido será defe-
rido sem que prove o devedor a sua 
quitação para com o fisco. - 

Determinando a lei falimentar 
aplicar-sc aos recursos de agravo o 
processo comum, não se pode- fugir 
a aplicação do disposto no art. 32 
do C.P.C., que manda contar cm 
dôbro o prazo para a interposição 
de recurso por parte dos represen-
tantes Ta Fazenda Pública. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.° 13.610 	 - 

Relator: Ministro BARROS 
BARRETO. 

ACÓ1DÁO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes, autos de recurso extraordi-
nário n. 9  13.610, de São Paulo, 
em que é recorrente a Municipali-
dade de São Paulo, sendo recor-
rido João Sampaio Ferreira Bra-
ga, acordam os Ministros do Su-
premo Tribunal Federal, em 1. 
turma, conhecer do recurso e dar-
lhe pI-ovimento, unânimemenfe. 

O relatório do feito e as razões 
de decidir constam das notas da-
tilográficas que precedem. Cus-
tas na forma da lei. 

Rio, maio 9 de 1949. - José 
Linhares, presidente. - Barros 
Barre (o, relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Barros Barreto: 
Havendo João Sampaio Costa 

Ferreira Braga pedido a extinção 
das obrigações da firma falida 
Sampaio Costa & Conrpanhia 
e conseqüentemente ieabilitação 
(los sócios, em face- do artigo 
135 do Decreto-lei. n.° 7661, de 
21 de junho de 1945, opôs-se a 
Municipalidade de São Paulo, 
apoiada - nos Decretos Federais 
n. 9s 22.957 e 23.055, respecti-
vamente, de 19 de julho de 
1933 e 9-8-933. 

Indeferida a reclamação, pela 
decisão de fis. 28v., agravou a 
Municipalidade, vendo, porém, 
sem provimento o seu recurso, 
nos têrmos do seguinte acórdão, 
a fls. 52, da 35 Câmara do ilus 
tre Tribunal de São Paulo: - 

"Negaram provimento 'repelida 
a preliminar de não conheci-
mento 

Vistos, expostos e discutidos 
-êstes autos de agravo de petição 
ti.5  37.046, de São Paulo, em que 
é agravante a Mqnicipalidade de 
São Paulo e agi'avado João Sam-
paio Costa Feireira Braga, veri-
fica-se que o agravado na quali-
dade de sócio da firma falida 
Sanspaio Costa e Cia., da qual 
tatnhém fazia parte como sócio 
Carlos Júnior, pediu a extinção 
das obrigações da firrpa e conse-
qüente reabilitação -  dos aludidos 
sócios, nos têrmos do art. 135 do - 
Decreto-lei número 7.661 de 21 
de junho de 1945. 

Publicados os editais entroú a 
Municipalidade com a reclama-
ção de fls. 11 e segs., em- que pe-
diu que não fôsse concedida a 
estinção enquanto a falida não 
exibisse prova de quitaçãõ -de 
seus débitos para com a requeren-
te, nos têrmos dos Decretos Fede-
rais números 22.957 de 19-7-933 
e 23.055 de 9-8-933. 

Foi repelida essa pretensão e 
declaradas extintas as obrigações 
da firma falida e julgados rea-
bilitados os aludidos sócios, pela 
decisão de fls. 28v.. 

Agravou a Municipalidade a-
chando ser ilegal tal decisão. 

Em sua contra-minuta levantou 
o agravado a preliminar de não 
se conhecer do recurso por in-
terpôsto fora do prazo legal de 
5 dias, entendendo não ser apli-
cável nos processos falimentares, 
o disposto no art. 32 do C.P. C. 

Essa préliminar improcede por-
que a lei falimentar manda apli 
car aos processos de agravo o 
processo comum (art.' 207). As-
sim era de ser aplicado o que 
dispõe a respeilo o C.P.-C. 
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Quanto ao mérito, 	crifica-se 
que a lei falimentar em vigor de-
clara em seu art. 136 que a extin-
ção abrange tôdas as obrigações. 
Logo, não seria possível excep-
tuar o débito fiscal pretendido 
pela Municipalidade. 

Assim sendo, acordam em 3•3 
Câmara do Tribunal de Justiça, 
por votação unânime, tomar co-
nhecimento do recurso e negar-
lhe provimento, condenando a 
agravante nas custas. 

São Paulo, 24 de maio de 1948. 
- J. R. A. Val'im, presidente ad 
hoc e relator. A. C. Leal. Alci-
des da Silveira Faro." 

Assentada no art. 101, n.° III, 
letra a, da Constituição Federal, 
a agravante interpôs recurso ex-
traordinário, visto que o aresto 
impugnado está em franca diver-
gência com o disposto no art. 1.0 

§ 3.°. do citado Decreto número 
22.957 (fls. 54): 

Arrazoaram as partes e, ouvi-
do o Dr. Procurador Geral da Re-
pública, êste emitiu o parecer de 
fis. 81: 

"O recurso merece provimento, 
conforme opinamos e decidiu o 
Egrégio Tribunal em caso análo-
go (fls. 69 a 71). 

Distrito Federal, 11 de abril de 
1949. Luiz Gailolti, Procura-
dor Geral da República." 

Nenhuma concordata ou pedi-
dó de reabilitação do falido, se-
rá deferido sem que prove o de-
vedor a sua quitação para com a 
referida Fazenda, por quaisquer 
impostos ou taxas. 

E' evidente que a prova de qui-
tação dos ônus fiscais constitui 
uma garantia assegurada por lei 
à dívida ativa da Fazenda Pú-
blica. 

A extinção das obrigações da 
firma falida e conseqüente rea-
bilitação dos sócios, ainda nos 
têrmos amplos do art. 135 do De-
creto-le) n.° 7.661, de 21 de ju-
nho de 1945, equivalem à exone-
ração das responsabilidades ci-
vís do falido, mas esta fica de-
pendente da quitação dos débi-
tos fiscais, eis que a mencionada  

disposição da nova lei de falên-
cias não afetou o direito da- Fa-
zenda. E, se não teve fôrça para 
revogar a lei especial, os crédi-
tos de natureza fiscal continuam 
amparados pelos aludidos diplo-
mas de 19 de junho e 9 de agôs. 
to de 1933. 
- Infere-se do expôsto, irretorqui-

velmente, haver sido infringido o 
princípio estabelecido nêsses últi-
mós decretos, conforme, aliás, já 
sustentei em 12 de abril de 1948, 
com a unanimidade de Votos 
desta Egrégia 1." Turma, no 
julgamento do recursõ extraordi. 
nário a. 9  12.792, de que fui re-
lator, junto por certidão a fls. 
69/71v. - 

Assim, pois, tomando conheci-
mento do recurso, dou-lhe pro-
vimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Tomaram conheci-
mento do recurso e deram-lhe 
provimento, Unânimemente. 

Deixou de comparecer, por se 
achar ern'gôzo de licença o 
Exmo. Sr. Ministro Castro Nunes, 
substituido pelo Exmo. Sr. Minis-
tro Armando Prado. 

Funcionário publico -- Garantias 
- Limites à ação do Estado 

• - No regime da Constituiçüo dc 
1937, podiam as leis estaduais am-
pliar as vantagens concedidas a seus 
funcionários, mes 11-nuca restrinCir, 
por qualquer forma, as garantias 
asseguradas pelo mesmo estatuto. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.° 14.254. Relator: Ministro 
ANIBAL FREIRE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, - relatados e discutidos 
êstes autos de recurso extraordi-
nário n.° 14.254, do Espírito San-
to, em que é recorrente Estado 
do Espírito Santo, e, recorrido 

Ethel Nogueira de Sá, resolvem 
os Ministros do Supremo Tribu-
nal Federal,- componentes da Pri-
ineira Turma, conhecer do recur-
so e lhe negar provimento, unã-
nimemente, de acôrdo com as no-
tas taquigráficas anexas. 

Rio, 9 de maio de 1949. - Jo-
sé Linhares, presidente. - Aizí-
boi Freire, relatõr. 

RELATÓRIO 

res garantias ou vantágens para 
os seus funcionários, conforme 
jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal e as lições de Fran-
cisco Campos e Araújo Castro. 

Foram vencidos os Srs. Desem-
hargadores Gilson -- Mendonça, 
Danton Bastos e Rômnulo Fina-
more. 

-O Estado do Espírito Santo in-
terpõe recurso extraordinário, 
com fundamento nas alíneas a e 
d do n.° 3 do art. 101 da Consti-
tuição, por ofensa à Constituição 
de 1937 e divei'gência com -a ju-
risprudência do Supremo Trbu-
nal. 

O recurso foi arrazoado e con-
tra arrazoado. 

O recorrido levanta a prelimi-
nar de intempestividade do re-
curso. 

O Sr. Dr. Procurador Geral da 
República assim opinou: 

"O recorrido alega 'que o re-
curso foi interposto tardiamente 
(fls. 81), mas alega sem razão, 
por não ter lèvado em conta que 
a Fazenda Pública dispõe de pra-
zo em dôbro para recorrer. 

O recurso parece-nos autoriza-
cio pela invocada letra c (fis. 74), 
pois se questionou sôbre a vali-
dade de lei estadual em face da 
Constituição Federal e a lei foi 
julgada válida (fis. 63). 

"De méritis", opinamos que ao 
recurso seja negado provimento, 
pois temos sempre entendido, e 
assim tem sentenciado o Egrégio 
Tribunal, que as leis estaduais 
não podem restringir mas podem 
ampliar as garantias concedidas 
pela Constituição aos funcioná-
rios públicos". 

VOTO 

Conheço do recurso pela alí-
nea e do n.° 3 do art. 101 da 
Constituição, por ter sido contes-
tada a validade -da lei estadual em 
face da Constituição Federal e- a 
decisão haver dado validade à 
lei. 

No mérito, nego provimento.. 
O douto acórdão recorrido iii- 

O Sr. Ministro Aníbal Freire - 
O Dr. Ethel Nogueira de Sá pro-
pôs ação contra o Estado do Es-
pírito Santo, para anular o ato 
do govêrno, que o demitiu do car-
go dc engenheiro chefe da Dire--
tona de-  Obras Civis do Departa-
mento Geral de Obras do Estado, 
alegando que não precedeu à sua 
demissão, processo administrati-
vo e não haverem ficado apura- 

• dos os motivos de justa causa ou 
interêsse público, a que aludia a 
lei estadual n.° 30, de 1935. 

O pleiteante foi vencido em tô-
das as instâncias. 

Propôs então ação rescisória 
das decisões a fim de ser declara-
da sua nulidade, bem como do ato 
de sua demissão. 

O Tribunal de Justiça, por 
maioria de votos julgou inpro-
cëdente a rescisória. - 

O fundamento da decisão é que 
o autor não fôra nomeado em 
concurso de provas e contava me-
nos de dez anos de exercício. 

Assim era aplicável a norma ge-
ral prescrita na Constituição de 
1937, vigente à época, e não a lei 
estadual n.° 30. 

Opostos embargos, foram os 
mesmos recebidos por maioria de 
votos para julgar a ação proceden-
te,-  ficando o Estado condenado a 
reintegrar o embargante no cargo 
de que foi exonerado ou em car-
go equivalente, pagando-lhe os 

• 	respectivos proventos. 
Assentou o acórdão em que 

realmente a- Constituição de 1937 
estabeleceu normas para os fun-

- cionários mas isto não impede 
que os Estados estabeleçam maio- 
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voca opinião minha concordante 
com atese pQr êle esposada, no 
julgamento do caso 

Realmente, sempre formei neste 
Tribunal na corrente dos que en-
tendeni que não era defesa aos 
Estados,-,no regime da Constitui-
ção de 1937, ampliar as vantagens 
concedidas aos seus funcionários. 
O que êles não podiam, era cer-
cear, por qualquer forma, as ga-
rantias asseguradas pelo mesmo 
estatuto. 

Aliás, na hipótese dos autos, o 
Estado reconheceu a validade da 
lei 11. 9  60, de 1935, em certo pe-
ríodo, tanto que baixou o decre-
to-lei n. 9  10.769, de 1939, revo-. 
gando expressarnente dito dispo-
sitivo. 

DECISAO 

• Corno consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Tornaram conhe-
cimento do recurso e negaram-lhe 
provimento, unánimernente. 

Deixou de comparecer, por se 
achar em gôzo de licença, o 
Exmo. Sr. Ministro Castro Nunes, 
substituído pelo Exmo. Sr. Minis-
tro Armando Prado. 

Imável particular ocupado pelo po- 
der público - Sua transformação 
em logradouro público - Ação de 
reivindicação -. Pagamento, a ti- 
tulo de indenização - Qual deve 

ser 

- Não sendo possivel a restitui-
ção de imóvel ocupado pelo poder 
público e transformado em logra-
douro público, o proprietário será 
indenizado de seu valor, apurado 
na execução e. não o que tinha ao 
tempo da ocupaçao. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.I 14.007 - Relator: Ministro 
RIBEIRO DA COSTA. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos 
de recurso extraordinário n. 9  

14.007 de S. Paulo, entre partes, 
primeiros recorrentes Vitor Mor-
se e sua mulher; segundo recor-
rente, Municipalidade de São 
Paulo; recorridos os mesmos. 

Acorda o Supremo Tribunal Fe-
deral, em 1. Turma, conhecer 
do primeiro recurso e lhe dar 
provimento, em parte, não to-
mando conhecimento do segundo 
recurso unânimemente, nos têr-
mos das notas taquigráficas aiie-
xas. 

Custas ex-tege. 
Rio, 23 de maio de 1949. - 

José Linhares, 	presidente. 
Ãlvaio Ribeiro da Gosta, relator. 

R E L A T O R 1 O 

O Sr. Ministro Ribeiro da Cos-
ta: O Colendo Tribunal de Justi-
ça do Estado de São Pauio oro-
feriu nestes autos a fis. 1.209-
1.211, 'em grau de embargos, em 
Terceiro Grupo de Câmaras 
Civeis, o seguinte acórdão (lê) 

- Acórdão - Receberam, 
em parte, os embargos. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de embargos infrin-
gentes 'número 34.006, da Cá-
niara de São Paulo, entre partes 
Vitor Morse e sua mulher em-
bargantes e a Municipalidade de 
São Paulo, embargada: 

Trata-se de uma ação de rei-
vindicação movida pelos embar-
gantes a embargada e relativa a 
um terreno situado na avenida 
Brigadeiro Luiz Antônio, rio iní-
cio da estrada de Santo Amaro. 
A sentença da primeira instân-
cia julgou procedente a ação e 
condenou a enibargada a resti-
tuir o terreno em questão, ou a 
pagar o seu valor, com honorá-
rios de advogado na base de 20 
por cento o valor do imóvel. 
Essa decisão foi reformada. pelo 
V . acórdão embargado que deci-
diu: a) que o terreno não é o 
que os autores adquiriram dos 
herdeiros de Gabriela Augusta 
da Silva; b) que dito terreno  

constitui logradouro público há 
inai s de 30 anos, usocapido pela 
embargada. 

Não procedem, data vertia,, os 
motivos de decidir do V. acór-
dão. O primeiro dêles não tem 
apôio nos autos. A própria em-
bargada não contesta de modo 
positivo a propriedade invocada 
pelos embargantes. O terreno 
reivindicando é preúisamente o 
atual largo Brigadeiro Luiz Ali-
tônio, que a Prefeitura terrapla-
nou e ajardinou em 1943. O 
laudo pericial acolhido pelo 
acórdão afirma-o de modo claro 
e categórico, que - "o terreno 
reivindicando se situa, precisa-
mente onde está êsse largo ou 
praça" (fis. 317). No depoimen-
to do représentante legal da em-
bargada, a fls.' 789, ficou reco-
nhecido que o terreno reivindi-
cando é o denominado largo 
Brigadeiro Luiz Antônio, no qual 
ela, ré, fêz vários melhoramentos. 

Êsse terreno foi adquirido 
pelos embargantes a D. Margari-
da Maria Moura de Queiroz e 
a D. Maria Flora Lelys, em 10 
de junho de 1941. As vende-
doras, ' por sua vez, houveraln-
no, em maior área, no invená-
rio de Dona Gabriela Augusta 
da Silva. O imóvel fazia parte 
de outro denominado "Vila Pri-
mavera", antes chácara "Ca-
pão". A filiação dqs títulos 
dos embargantes remonta até do 
ano de 1700, cqno se vê •dos 
autos. A antiga propriedade de 
Dona Gabriela dividia com a que 
foi do General Couto de Ma-
galhães. Como entre os lin-
deiros tivessem surgido dúvidas 
e litígios pretende a embargan-
te dizer que o terreno reivin-
dicando nunca pertenceu' à Vila 
Primavera, mas sim ã chácara 
dos Couto Magalhães. E. socor-
re para isso, do que foi invo-
cado em uma ação de reivindi-
cação movida por Dona Gabrie-
la, em 1911, aos herdeiros do 
General Couto .de Magalhães. Mas 
essa demanda não prosseguiu. 

E, posteriormente, em 1915, pro-
cedeu-se à divisão da chácara 
Itaim, atribuindo-se ao condo-
mino Adolfo Rodrigues o qui-
nhão n. 18 que dividia justa-
mente com o terreno em ques-
tão. Quer dizer que essa área 
ficou, fora da divisão, o que im-
porta no reconhecimento dbs 
direitos de antecessora dos em-
bargantes. Nem se diga que 'o 
terreno já era uma praça púlilica. 
O mapa da divisão (fls. 427) e 
o de fls. 591 mostram que o qui-
nhão n.° 16 não confina com 
praça pública. E é o que re-
fere o laudo, à fis. 375. Aliás, 
os embargantes demonstraram 
que a reivindicatória de 1911 ob-
jetivava os terrenos configura-
dos na planta de fis. 461 e 462, 
entre um valo e a linha S. N. e 
que não abrangem a área ora de-
mandada. Ademais, a embarga-
da admitiu em atos públicos o 
direito dos embargantes sôbre o 
terreno 'reivindicando, seja apro-
vando plantas de armamento da 
Vila Primavera, seja recebendo 
impostos relótivos ao mesmo ter-
reno. O argumento de que hou-
ve renúncia da proprietária, de-
vendo o terreno ser considerado 
espaço, livre, nos têrmos do art. 
39 do decreto-lêi n. 58, de 1937, 
não tem fundamento, porque no 
Registro de Imóveis consta o lote, 
embora sem número, e não o es-
paço livre Quanto ao usocapião 
invocado pela embargada, não 
merece atendido. Os manas da 
cidade, salvo o de 1916, inclusi-
ve a planta oficial de 1930, deno-
minada Sara, não atribuem ao 
local a natureza de praça públi-
ca. Não se concebe a posse lon-
giva da embargada, quando está 
provado que Dona Gabriela cons-
truiu no local uma capela, mais 
ou menos em 1921, capela a que 
aludem as testemunhas e o perito. 
O fato, da construção da capela, 
foi assinalado em senteriç profe-
rida pelo então juiz de direito 
dr. Aquules Ribeiro, em 1926 
como caraêterizador da posse de 
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Dona Gabriela, assim como o 
arruamento realizado por ela. 
Ora, se a antecessora dos embar-
gantes exerceu atos materiais de 
posse no terrenb, não é possível 
afirmar a posse trintenária da 
embargada, dsde 1896, corno 
pretende ela. Os autos são ricos 
de provas favoráveis aos embar-
gantes. A embargada cogitou de 
usucapir o terreno depois que 
aquêles pediram licença para fe-
chá-lo.A sentença da primeira 
instância examinou criteriosa-
mente os fatos e concluiu acerta-
damente, no tocante à reivindi-
cação. Mas o terreno em ques-
tão já não pode ser restituído aos 
eiphargantes. Está provado que 
é hoju uma praça pública, de 
uso do povo e assim não é reivin-
dicável. O que deve ser pago. 
aos reivindicantes é o seu valor, 
calculado ao tempo da ocupação, 
isto é, em 1943. Os honorários 
do advogado, concedidos pela 
sentença, não se justificam. O 
próprio autor, ao pedi-los na ini-
cial, invocou o art. 64 do C.P.C. 
Ora, não há dolo ou culpa no 
procedimento da ré. Logo não 
são devidos os honorários. 

Isto pôsto: Acórdam em Ter-
ceiro Grupo de Câmaras Civis, 
por maioria de voto, receber, 
em parte, os embargos, para res-
taurar a sentença de primeira 
instância, que julgou proceden-
te a ação, condenando a embar-
gada a pagar aos embargantes o 
valor do terreno reivindicando 
ao tempo da sua ocupação, con-
forme se apurar em execução. 
Custas pela embargada.. 

São Paulo, 21 de Maio de 1948. 
- Meireles Santos, presidente. 
- Justizio Pinheiro, relator. - 
H. da Silva Lima. - Euclides 
de Campos, vencido, em parte, 
pois dava honorários de advo-
gado. - Trasibulo de Albuquer-
que, vencido Camargo Ara-
ilha, vencido". 

Opostos embargos de declara-
ção, pelos autores, foram êles re- 

cebidos, nêstes têrmos. 	(fis. 
1.217) 	(lê): 

- Acórdão - Receberam os 
embargos. 

Vistos, expostos e discutidos 
êstes autos de embargos de de-
claração número 34.006, de São 
Paulo, embargantes Vitor Morse 
e sua mulher e embargada a Mu-
iiicipalidade dq São Paulo: 

Acórdam em Terceiro Grupo 
de Câmaras Civis do Tribunal 
de Justiça, receber os embargos, 
por votação unânime, pagas as 
custas, como de direito. 

Pelo acórdão de fls. 	1.209 
foram recebidos os embargos 
opostos pelos autores da presente 
ação de reivindicação, 'para o 
fim de restaurar a sentença de 
primeira intância, tendo sido a 
ré condenada a pagar aos auto-
res o valor do trreno reivindi-
cando, ao tempo da sua ocupa-
ção. Nenhuma referência foi 
feita aos juros da mora. Tais 
juros estavam implícitos na con-
denação, nos têrmos' dos arti-
gos 154 e 891 do C.P.C. Assim 
são êles devidos e a partir da ci-
tação inicial, de acôrdo com a 
jurisprudência, na interpretação 
dada aos artigos 1.064 e 1.536 
parágrafo 2.° do C. Civil. Não 
há que cogitar, na espécie do 
disposto no art. 3.' do decreto 
n'. 22.785, de 31 de maio de 
1933. Trata-se, aqui, de ação de 
reivindicação em que a ré foi 
vencida. Devia restituir a coisa 
com seus frutos e rendimentos, 
a partir do momento em que se 
caracterizasse a má fé, o que s 
verificou com a citação inicial. 
Mas a coisa foi substituida por 
dinheiro. Os rendimentos são 
sempre devidos e, no caso, são 
substituidos pelos juros, da mora, 
rendimentos do capital. Os em-
bargos devem assim ser recebi-
dos para que se declare que os 
juros são devidos e à partir da 
citação inicial. 

São Paulo, 18 de junho de 1948. 
- Almeida Perrari, presidente. 
—Juslino Pinheiro, relator. 
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C. de Morais Barros. - Camar- go Aranha. - H. da Silva Lima, 
No primeiro caso, a indeniza- 

- Cu1ódjo Silveira". 
Indcipendentemente 	do 

ção a cargo da Fazenda Muni- 
cipal, a exemplo de casos julga- 

recur- 
so de revista, manifestado pelos dos por êste Supremo Tribunal, 

teria ' de autores 	contra êsses 	julgados, 
opuseram 

corresponder ao 	valor 
do imóvel ao tempo da execução 

recurso extraordinário, judicial. na base das-  letras a e d do in- Na segunda hipótese, tratando ciso constitucional adequado. Ci- 
fra-se o apêlo à alegação 	o que 

se de ato ilícito, deixou o aresto 
de aresto, 	•COnyertendo a 	reivindi- 

	

aplicar o art. 	64 do Código 
de Processo 	Civil cação em indenização, deixou de 

mandar computar juros da 
e os artigos 

159, 503, 1.541 	a 1.543, 	1.059 e mora, 
ordenou 	a 	estimativa 	da 	coisa 

948 do Código Civil. 

com base no seu valor ao tem- 
do 

Finalmente, 	quanto 	aos juros 
moI-atÓrios P0 	esbulho 	e 	negou crue 	a negou o aresto apfl- - 

atitude da ré, usurpando o imó- caçao 	ao 	art. 	1.536, 	parágrafo
2.' vel 	dos autores, 	caracterizasse do Código Civil, assim como 

culpa 	ou dolo 	extra-contratual, os artigos 154 e 891 do C.P.C. 
de moldei a responsabilizála pelo Houve, igualmente, divergência, 
pagamento de honorários de ad- nas 	modalidades 	focalizadas, 
vogado. com os julgados de outros Tribu- 

Derivam, 	dessa , diretriz, 	três nais e desta Suprerna Côrte, 
tesew, de direito, contrárias a dis- Recorre, também, a Municipa- 
positivos de leis federais e à pró- lidade de São Paulo, 	à sombra pria 	Constituição, 	e antagônicas (lo 	disposto 	no 	art. 	101 1 	III, le- 
a venerandos julgados prolatados  tra 	a, 	da 	Constituição 	Federal, 
pelo Supremo Tribunal Federal por 	manifesta contradição 	do e 	outros , Tribunais 	do País, 

Decornpôem 	as teses: 
aresto recorrido 	com 	o 	clisijos- 
to nos arts. 1, 2 e 3 do Decreto- 

1.') 	"Nas ações de reivindica- lei 	n. 58, 	de 	10 	de 	dezembro 
ção 	proposta 	por 	particulares de 	1937. 

contra a Fazenda Piblica, verifi_ As 	partés 	arrazoaram 	e 	con- cada 	impossibilidade a 	 da 	res- 
tituição 	do 	imóvel, 	pela 	sua 

ira-arrazoaram ambos 	os 	recur- 
sos, opinando o ilustre dr. Pro- 

transmudação em logradouro pu- curador  Geral pela forma seguin- 
blico, a indenização devida cor- te 	(fis. 	1.268): 
respondente ao valor do imóvel 
ao tempo em que se verificou' a 

- "O acórdão de fls. 	1.209, 
sua ocupação e não o vigente ao apreciando a prova, julgou pro- 

cedente a ação 	de reivindicação, tempo da execução do julgado", 
condenando a ré a pagar o valor 

2' 	"Nas 	ações de reivindica- do terreno reivindicado. 
ções, 	julgadas 	procedentes, 	não 
cabe ao vencido satisfazer os ho- 

Nessa parte, pois, não cabe o 
recurso 	da 	Municipalidade, que 

norários do advogado 	da parte apenas poderia impugnar a con- 
contrária, por não verificar-se a tagem dos juros a partir da cita- 
hipótese 	do art. 	64 	do 	c.p.c., çáo 	inicial 	(como 	ordenou 	o 
ou seja, dolo ou culpa, contratual acórdão 	de 	fis. 	1.217), 	recla- 
ou extra-contratual" 	' mando a aplicação do art. 3. 9  do 3.") 	"Os juros moratórios, em Decreto n.' 22.785, de 31 de maio' 
casos de ocupação irregular de de 1933. 
terrenos 	particulares, 	levada 	a 
efeito pelo poder público, são de- '  

Quanto ao recurso dos autores, 

vidos a partir da citação inicial se o Egrégio Tribunal dêle co-
nhecer, opinamos 

ou ato posterior e não da data da que lhe' negue 
provimento, 	à 	vista 	dos 	funda- usurpação ou esbulho. 	

' 	 mentos do acórdão de fls. 1.209. 
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Distrito Federal, 28 de janei-
ro dei 1949. - Luiz Gailoili, Pro-
curador Geral da República". 

VOTO 

Trata-se, na eapécie, de ação 
de reivindicação movida pelos 
autores contra a Municipalidade 
de São Paulo, para haverem 
desta grande área de terreno 
constituída pela Largo Brigadei-
ro Luiz Antônio, que a ré ter-
raplanou e ajardinpu em 1943.' 

A decisão recorrida, que res-
taura sentença de primeira ins-
tância, partindo de elementos de 
fato, e apoiada em laudo pericial 
e bem assim nas certidões extraí-
das do registro de imóveis, con-
clui pela identificação da men-
cionada área de terreno, cuja 
restituição aos autores se torna 
iflviável, transformada essa área 
em logradouro público, daí re-
sultando a condenação da Muni-

_.çipalidade no pagamento, a títu-
lo dè indenização, de valor do 
imóvel, ao tempo da ocupação. 
Não estando demonstrado, no 
caso, procedimento culposo ou 
doloso da ré, foram excluídos da 
condenação os honorários de ad-
vogado, concedidos pelo julgado 
a quo. Quanto aos juros da mo-
ra, sua fluência foi fixada à par-
tir da citação inicial, segundo a 
interpretação dada aos artigos 
1.064 e 1.536, parágrafo 2. 1  do 
Código Civil. 

A indenizaçãõ, no caso, deve 
corresponder ao valor do imóvel, 
segundo se apurar na execução, 
eis que, não sendo possível a sua 
restituição aos autores o ressarci-
mento devido equivale ao sacri-
fício, do direito real, porquanto, 
se restituida fôsse a coisa, "se-lo-
ia com todas as valorizações que 
tivesse alcançado". 

Regem o modo dê composição 
do dano, segundo a feição do caso 
concreto as disposições dos arti-
gos 590, 591, parágrafo único, 
1.541 e 1.543, cujo têxto dispõe 
que para se restituir o equivalen 
te, quan'do não exista a própria  

coisa (artigo 1.541), estimar-se-á 
ela pelo seu prêço ordinário e-
pelo de afeição, contanto que êste 
não se avantage àquele. 

A ocupação do imóvel, pela ré, 
nas condições expostas no jul-
gado recorrido, equivale a desa- . 
propriação por utilidade públi-
ca, ato enianado do poder com-
petente e apoiado em Lei, nesse 
caso, resarce o expropriante o 
justo valor do imóvel, segundo 
preceituação constitucional, a 
que a jurisprudência desta Su-
prerna Côrte empresta vigor e 
.ealidadê. A conseqüência da 
reivindicação acompanha par a 
passo os mesmos efeitos patrimo-. 
niais. 

A má fé e o dolo, circunstân-
cias que pesam na condenação 
da parte ao ressarcimento de ho 
norários, pela forma textual do 
art. 64, do Código de Processo 
Civil, tornam essa obrigação ir-
recusável, mas não infringe o jul-
gado a literalidade do disposi-
tivo se recusa imputar essa pena 
na satisfação do dano, em atenção 
ao elemento de fato, excludente 
daqueles reiuisitos. Tal ocorre 
na hipótese sub-judice. 

A ocupação do imóvel se (leu 
de hôa fé, pela Municipalidade. 
Complexa se mostra a demons-
tração da identidade da área 
constituída atualmente pelo Largo 
Brigadeiro Luiz Antônio. Longos 
anos peidurou essa ocupação a 
tal ponto que a ré argüiu em seu 
favor o usocapião trintenário. 
Esse procedimento ditou, na con-
vicção dos juízes de mérito, a ex-
êlusão dos honorários. A tese da 
Lei não foi contrariada;, concre-
tamente é. que se lhe não enqúê-
drava a cond'e'naçãG pretendida. 
E bem decidido foi. 

Determinando a ínclusão dos 
juros de mora a partir da cita-
ção, nos têrmos dos artigos 1.064 
e 1.536, parágrafo 2., do Códi-
go Civil, deixou claro o acórdão 
que a ré, vencida na ação de 
reivindicação, devia . restituir 
a coisa com os seus frutos e ren- 

dimentos, a partir do momento 
em que se caracterizasse a má fé, 
o que se verificou com a citação 
inicial. 

A inaplicação à espécie da re-
gra constante do art. 1.544 está 
em harmonia com a ausência da 
má fé ou dolo da Municipali 
dade, reconheceuos o julgado ex-
plicitainente no acórdão proeri-
do por fôrça dos embargos dei de-
claração (fls. 1.217). Demais, a 
fluência de juros, nesse caso, de-
corre proporcionalmente ao valor 
(lo dano, e desde o tempo do cri-
me. Pressupõe o ilícito penal. 
Nesse particular a controversia 
põe de manifesto acentuada di-
vergência. Filio-me à corrente 
que vê no têxto referido o ilí-
cito penal. Mas, consentido o 
oposto, seria, então, indispensá-
vel, tratar-se de hipótese na qual 
a má fé ou ó dolo estivessem 
reconhecidos. E aqui não o foi. 
Há, conseguintemefg coerência 
na forma de composição ~ dos 
juros a, partir da inicial. 

A Fazenda, segunda recorrente; 
postula a reforma do acórdão re-
corrido com apôiõ no Decreto-
lei n. 58, que disciplina a venda 
de imóveis loteados, passando ao 
exame do mérito da demanda. 
Trata-se, porém, dè questão de 
fato, cumprindo advertir, como 
se realça do parecer da ilustra-
da Procuradoria Geral, "-qu'e o 
acórdão de fls. 1.209, apreciando 
a prot'a, julgou procedente a 
ação de reivindicação condenan.. 
.do a ré a pagar o valor do ter-
reno reivindiçan0" "Nessa par-
te pois, reconhece o douto Chefe 
do Ministério Público Federal, 
não cabe o recurso da Municipa-
lidade. . 

À vista do exposto, conl-jecen 
do do primeiro recurso, dou 
provjmeto ao mesmo, apenas 
em--parte, dê vez que a indeniza-
ção deve corresponder ao valor 
do imóvel, segundo se apurar na 
execução E deixo de conhecer, 
liminarmente, do selgundo 	re- curso. 	 - 

DECIS.O 

Como consta da ata, a deci-
são foi. a seguinte: Tomaram co-
nhecimento do primeiro recurso 
e deram provimento, em parte, 
ao mesmo, e julgam prejudicado 
o segundo recurso undiljmemen_ te. 

Deixou de comparecer, por se 
achar em gôzo de licença, o 
Exmo. Senhor Ministro Castro 
Nunes, substituiçio pelo 

.' Exmo. 
Si'. Ministro Armando Prado. 

Cahínia 
- Denunciação cnaniosà 

- Caraterizaço 
-.-- Recurso extra 

ordinário ..-. Prazo para irtcr- 
posição 

- O prazo para interposição de 
recurso extraordinário começa a 
correr da publicaçgo do acórdão, 
no órgão oficial ou da Intimação 
da pai-te 

A fim de Pe se veríim,e a 
denunciação caluniosa, á necessá-
rio que a imputação seja objetiva-
mente falsa e que o agente tenha 
conhecimento dessa falsidade. 

CARTA TESTEMUNITAVEL N' 13.780 
- Relator : MINISTRO 

HAHNEMANN GIJIMARÃES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êtes autos de carta testemunhável 
crimitial n.' 13.780, do Rio 
Grande do Sul, em que são tes-
teniunhantes Pedro Demétrjo Pe-
reira e Elsa Sã. Peixoto, sendo 
testemunhado Francisco Mateus, 
acordam, em Segunda Turma, 
unânimes, os Ministros do Supre-
mo Tribunal Federal julgar im-
procedente a carta, em coformi. 
dade com as notas juntas. 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro 
de 1949- 

- Edgard Cosia, Presi-dente. 
- Hahnemann Guiríza. 

rães, Relator. 
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RELATÓRIO 

O Sr. Minislro Flahnemann 
Guimarões - Tendo sido arqui-
vado o inquérito policial feito 
para se apurar acusação de Fran-
cisco Mateus contra seus empre-
gados Pedro Demétrio Pereira e 
Elsa Sã Peixoto, êstes pediram a 
condenação daquele nas penas 
dos arts. 138 e 339 do Código 
Penal. 

Em sentença de 8 de março de 
1948 (fIs. 5v. a 7v.), o Dr. l3alta-
zar G. Barbosa, Juiz de Direito 
em Pôrto Alegre, reconheceu a 
incompatibilidade das acusações 
por calúnia e denunciação caIu-' 
niosa, e, assentando que o fato 
atribuido ao querelado sómente 
poderia constituir o segundo cri-
me, absolveu do crime de denun-
ciação caluniosa o réu, porque 
nilo só o arquivamento do inqué-
rito não significa que os quere-
lantes não'houvessem cometido a 
apropriação indébita, mas tam-
bém não se provou que o quere-
lado tivesse conhecimento da 
inocência daqueles. 

O Tribunal de Justiça, em Pri-
meira Câmara Criminal, confir-
mou a sentença pelo acórdão de 
9 de setembro de 1948 (fls. 8) - 

Os querelantes quiseram opôr 
contra o acórdão o recurso do 
artigo 632, 1 e IV, do Código de 
Processo Penal, requerendo o be-
nefício da assistência judiciária 
(fôlhas 8 e 10). 

Por despacho de 11 de outubro 
de 1948 (fls. 10v.) o Sr. Desem-
hai-gador Hugo Candal nomeou o 
assistente judiciário indicado,, e, 
pelo despacho de 22 daquele mes-
mo mês, considerou o recurso in-
fundado (fls. 11). 

Proveio daí a interposição do 
recurso constante da presente 
carta, deduzindo os testemunhan-
tes longamente suas razões, de 
fls. 13 a 28. 

O testemunhado ofereceu as 
alegações de fls. 42, em que se 
distingue a de perempção do re-
curso extraordinário que se quis  

opôr em petição despachada em 
4 de outubro a um acórdão publi-
cado em cartório em 9 de selem. 
bro de 1948 (fis. 43). 

A Procuradoria Geral do Esta. 
do entendeu que a carta é impro. 
cedente (fls. 44). 

No mesmo sentido Opinoj 
Sr. Procurador Geral da Repú. 
blica, pelas razões dadas no des-
pacho de fls. 11. 

VOTO 

Não ocorreu a perernpção ale-
gada, porque o prazo para inter-
posição (lo recurso extraordiná-
rio começa a cori-er da publica-
ção do acórdão (Código de Pro-
cesso Penal, art. .633), feita no 
óreão oficial ou' de que tenha 
sido intimada a parte (E. Espín-
dola Filho, Códigó de Processo 
Penal Anot., V, 1946, pógs. 888, 
•m' 1277, e VI, 1945, págs. 161, 
n.9  1317). 

Excluído, na éspécie, o concur-
so formal de crimes, ei-a necessá-
rio que a um fato só correspon-
desse urna única lesão jurídica, 
um só crime; que seria o definido 
no ait. 339 do Código Penal. 

Faltou, entretanto, para que se 
verificasse a denunciação calu-
niosa, que a imputação fôsse ob-
jetivamente falsa, e que o agente 
tivesse conhecirneno dessa falsi-
dade. 

O juiz concluiu, pelo exame do 
fato, que não ocorrera o crime de 
acusação temerária. 

Era inadmissível recurso extra-
ordinário contra essa decisão. 
Julgo, assim, improcedente a 
carta. 

DECISiO 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Julgaram impro. 
cedente a carta; decisão unâni-
me. 

Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Edgard Costa. 

Deixaram de comparecer, o 
Exmo. Sr. Ministro Orozimbo 
Nonato, por se achar em gôzode 
licença e o Exmo. Sr. Ministro 
Goulart -de Oliveira, por motivo 
justificado. 

' 	 Ação recsscrla - Pe-ordão unâm 
me - Embargos infringentes - 

Não cabimento 

• Porfôrça do art. 1 do Decreto 
5' Lei n.° 8.570, de 8 de janeiro de 

1946, , ficou alterado o disposto no 
§ 2.0 do art. 788, do Código de Pro-
cesso Civil, na parte em que sujei-
tava a embargos Infringentes a de-
cisão unânime proferida em ação 
recisória. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 
N.° 12.332 - Relator : MINIS-
TRO HAHNEMANN GUIMA-
RÃES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso extraordi-
nário n. 12.332 de SãQ 
Paulo, em que é recorrente Ama-
ro Ferreira de Paula sendo re-
corrida a Fazenda Pública do Es-
taclo, acórdam, em Segunda Tur-
ma unânimes os Ministros do Su-
premo Tribunal Federal não co-
nhecer do recurso em coo formi-
dade com as notas juntas. 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro 
de 1949. - Goulart de Oliveira, 
presidente. - Hahneznann Gui-
niarães, relator. 

RELATÓRIO 

Sr. ,Ministro Hahnemann Gui-
niaz'ões (Relator) : --- Em acórdão 
de 21 de fevereiro de 1947 (fis. 
135 e 136), o Tribunal de Justiça 
rejeitou, por unanimidade de 
votõs, a ação rescisória proposta 
por Amáro Ferreira de Paula 
contra a Fazenda do Estado. 

Ofereceu o autor embargos 
infringentes do acórdão (fls. 
139 a 145). 

Ao despacho que os rejeitou 
(fls. 146). opôs-se o agravo (fis. 
147 a 152). 

Em acórdão de 7 de maio de 
1947 (fls. 154 e 155). foi negado 
provimento ao agravo. 

O agravante opõe a essa deci-
são recurso fundado no art. 101, 
III, a, da Constituição, alegando 
ofensa dos artigos 833, 801 § 
2.Q do 'Código de Processo Civil, 
pois a redação dada ao art. 833 
pelo Decreto-lei n.' 8.570, de ja-
neiro de 1946, se refere apenas 
às decisões proferidas em apela-
ção (fls. 157): 

Em suas razões (fls. 159 a 
162), o recorrente cita o acórdão 
nublicaclo no Diário da Justiça 
de 6 de:junho de 1947, pág. 971, 
em que a Primeira Turma no jul-
garnen to do recurso extraordiná-
rio n.9  11.081, adotou decisão 
divergente da impugnada. 

A recorrida ofereceu a contra-
•riedade de fis. 168 a 170. 

O Sr. 	Procurador Geral da 
República opina que não há ca-
biinnto para o recurso na dis-
posição constitucional do art. 
101, III, a. Se o Tribunal conhe-
cer, do . recurso pela mesma dis-
posição d, deve negar-lhe provi-
mento, porque não é embargável 
a decisão unânime proferida em 
ação rescisória (fis. 177). 

VOTO, 

Pela redação que o art. 1. 9  do 
Decr'eto.lei n.8..570, •de janeiro 
de 1946, deu ao art. 833 do Có-
digo de Pi-ocesso Civil, a decisão 
unânime proferida pelas Câma-
ras Civis Reunidas do Tribunal 
de Justiça em ação rescisória, 
não admite embargos infringen-
tes. 

Ficou, pois 	alterado 	neste 
ponto, o art. 801 § 4.' do Código 
cit. não se obeservando mais o 
preceito do artigo 783, § 2.' do 
mesmo Código . na parte em que 
sujeitava a embargos infringen-
tes o acórdão- proferido em ação 
rescisória. - 

Embora julgadó pela Primeira 
Turma na sessão de 27 de janei-

',rõ de 1947, o recurso extraordi-
nário n.° 11.081 o acórdão de 
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As razões do recorrente (fis. 	Pela. apontada divergência de 
431 e 62) 	foram contrariadas 	julgados, conheço do recurso e 
pelo recorrido, a fis. 63. 	' 	lhe nego provimento. 

que foi relator, o Sr. Ministro 
Barros Barreto, não discutiu a 
aplicação do Decreto-lei -n.° 
8.570, ao qual não se referiu. 

Não se pode assim, dizer que 
houve divergência na interpreta. 
ção cio novo texto do ari. 833 do 
Código de Processo CIVIL. 

Não conheço, pois, do recurso. 
Recorrente: - Amáro Ferrei-

ra de Paula. 
Rçcorrida: .- Fazenda do Es-

tado de São Paulo. 

flEGISÃO 

Como consta da ata, a decisão 
fõi a seguinte: Não conheceram 
do recurso. Unânirneniente. 

Deixaram de comparecer os 
Exmos. Srs. Ministro Orosimbo 
Nonato, por se achar em gôzo de 
licença e Lafayette de Andrada, 
por motivo justificado. 

Presidiu 	o 	julgamento o 
Exmo. Senhor Ministro Goulart 
de Oliveira. 

Ação de enriquecimento - Título 
Cambial 

- A ação de enriquecimento sur-
go, quando se verifica a exonera-
ção da responsabilidade cambial o 
o seu processo é o ordlnãrio Seu 
objetivo é obter a restituição de lu-
cro ilicitamente auferido à custa do 
portador. 

- Não sendo , ca,nbiária aação 
não prescrevo com a ação cambial. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.9  .14.126 Relator: MINIS-
TRO HAH'NEMANN GUI'MA-
RÃES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, . relatados e discutidos 
ê,stes- autos de recurso extraor-
dinário n.9  14.126, de S. Paulo, 
em que é recorrente Hiino Gon-
çalves de Souza, sendo recorrido 
João Matias. de Oliveira, acor-
dam, em Segunda Turma, unâni-
mes, os Ministros do Superior 
Tribunal Federal conhecer do  

recurso e -negar-lhe pl'ovimento 
em conformidade com as nota  
juntas'. 

Rio de Janeiro, 8 de 'abril de 
1949. 	Edgord Costa, p' 
dente. - Hahnen?ann Guima 
rões, relator. 

RELATÓRIO 

O Si'. Ministro 	Halrnenionn  
Guirnarões - No Juízo de Direi 
to cia Comarca de Piracaia, Joã o  
Matias de Oliveira propôs ação 
contra Hi.gino Gonçalves de Sou. 
za, exigindo a restituição de 
quantia recebida pelo réu e des-
tinada ao pagamento de letra de 
câmbiO, emitida em favor do au-
tor e aceita pelo réu, que, en-
tretanto, não fêz o pagament0 
devido. 

Em sentença de .10 de outu. 
bro de 1947 (fis. 23 a 28v.), 
Dr. Benedito Júlio de Oliveira 
Braga entendeu que a ação l)ara 
r c estituião do indébito não s 
extinguia pela Prescrição da 
ação cambial, de acôrdo com o 
art. 48 da lei n.° 2.044, dc 31 de 
dezembro de 1903; e condenou 
o réu a restituir a quantia de 
Cr$ 6.300,00, com os juros da. 
mora, e a pagar os .. honorários 
de advogado. 

Os juízes 'da Ouarta Câmara 
Civil do Tribunal de '  Justiça 
confirmaram a sentença em 
acórdão cio 26 de fevereiro de 
1948 (fls. 46), proferido contra 
o voto do Sr. Desembargador 
Sicireles dos Santos (lis. 7), 
que não considerou rovado o 
enriquecimento indevido. 

O acórdão foi mantido pela 
maioria, dos juizés do Segundo 
Grupo de Cômaras Civis, em 19' 
de agôsto de 1948 (fls. 56). 

O réu impugnou a decisão por 
contrária à letra dos arts. 8 e 52 
da citada lei de 1908, e porque 
divergia das decis,ões constantes 
da Revista Forense, 92, págs. 
389, e 87, págs. 8 (fls. 58 e 
59). 

VÍDTO 

A açãÕ de enriquecimento, de 
que trata, no art. 48, a lei n.° 
2M44, de 31 de dezembro de 1908, 
é uma ação ordinária pela qual o 
portador de cambial pede a con-
denação do emitente ou do acei-
tante a lhe restituirem, com os 

: juros legais, a soma com que se 
locupletaram, em seu detrimen-
to, quando exonerados da res-
ponsabilidade cambial. 

Resulta do citado art. 8 que a 
ação de enriquecimento não é 
cambiária, porque surge quando 
se verifica a exoneração da res-
ponsabilidade cambial; seu pro-
cesso não é executivo (lei cit., 
art. 49); a legitimação passiva 
não abrange 	todos os que se 
obrigaram 	pela cambial (lei 
eits., art. 5); seu objeto não 
é tornar efetiva a responsabili-
dade cambial, que se pressupõe 
extintiva, mas obter a restituição 
de lucro ilicitamente auferido à 
custa do portador. 

Se não é cambi.ária, a ação de 
enriquecimento não prescreve 
com a ação cambial (lei cit., 
art. 52), porque se supõe, aliás, 
perdida a ação cambial pela 
prescrição ou pela decadência, 
corno, por exemplo, dispõe o di-
reito suíço das obrigações (re-
dação em vigor a 1 de julho (te 
1937, art. 1.052). 

Em comentário à citada deci-
são constante da Revista Foren-
se, 92, págs. 389, A. Gonçalves 
de Oliveira observa que a dou-
trina preponderante entre nós 
admite a ação de locupletamen-
to fundada na cambial prescri-
ta. 

Ocorreram na espécie os re-
quisitos de haver o portador 
perdido, pela prescrição, a ação 
cambial, tendo o aceitante ob-
tido indébito enriquecimento. 

VISTA 

O Si'. Ministro Abner de Vos-
concelos - Sr. Presidente, peço 
vista dos autos. 

DECISXO 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Sustado o julga-
mento por pedir vista dos autos, 
o Exmo. Sr. Ministro Abner de 
Vasconcelos, após o voto do 
Exmo. Sr. Ministro Relator,,,que 
conhecia do recurso, mas lhe 
negava provimento. 

Deixou de comparecer, o 
Exmo. Sr. Ministro Orozimbo 
Nonato, que se acha em gôzo de 
licença, sendo substituído pelo 
Exmo. Sr. Ministro A'bner de 
Vasconcelos 

VOTO 

O Si'. Ministro Abner 'de Vos-
concelos - Sr. Presidente, es-
tou de perfeito acôrdo com o 
eminente ministro Relator quan-
to à interpretação da.da ao art. 
8 do antigo decreto 2.044, de 
1908. Por êle a prescrição cam-
bial opera-se quando exaurido 
o 'prazo legal para o exercicio 
da ação executiva. E sômente 
no caso de enriquecimento ilíci-
to é que se abre margem à ação 
ordinária respectiva. Não é, 
portanto, todo titulo cambial 
prescrito que permite a segunda 
ação para pedir a satisfação 
pecuniária da obrigação, mas 
inicamente as em que houver 

locupletamento indevido. 
Pedi vista dos autos para co. 

tejar o objeto do recurso com a 
hipótese da influência de títu-
los cambiários prescritos na re-
abilitação da falência e que 
certa vez, tive de admitir como 
forma extintiva de obrigação, 
equiparada à quitação. Não di- 
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vergem os conceitos 	das 	duas 	há assim 	mudança na atitude 
opiniões desde que, na segunda 	doutrinária 	que 	ora 	manifesto - 

que acabo de referir, só se tra- 
tava de obrigação cambial, sem 	 DEcISXO 

fchacIo TRIBUNAL FEDERAL DE 	RECURSOS que 	se 	tivesse 	 a 	porta 
à 	investigação 	de 	ordem 	civil 	Corno consta da ata, a decisão 
õrdinúria acêrca da ilicitude do 	foi 	a 	seguinte: 	Conheceu-se 	do 
enriquecimento, 	que 	tz'anscen- 	recurso 	e 	negou-se-lhe 	provi. 
dia 	à 	esfera 	da 	falência. 	Não 	mento. 	unâ.nirnernente. 	 - 

Pecitarisa - Reajnsianunto - Li- e seis cruzeiros e quarenta cm- 

beri.o de bens -- hterpretaçâo tavos o saldo da dívida, excluí- 

do at. 6.' da L 	1032 das as despesas de oitocentos e 
trinta cruzeiros e cinqüenta cen- 

de 1949 tavos (fôlhas 	cento e oito bar- 
ra 	cento e nove), cujo 	paga- 

- A liberação de bens a que SC mento pede também. - À fôlha 
refere o art. 13.° da Lei n.° 1.002 de cento 	e 	doze 	está 	a 	habilita- 
1 UóO só 	se dará ou à medida que 
forcm sendo efetuados os pagamen- ção 	do 	Ba nco 	da Lavoura 	de 

• 	 tos -ou na cnc1nsao dCICS, naO p0- Minas 	Gerais. - O devedor dis- 
dendo ser concedida na senicuça que 
define o reajustamento. cordou do crédito de oitocentos 

e trinta 	cruzeiros 	e 	cinqüenta 

AGRAVO 	N. 850 - Relator: centavos - despesas feitas pelo 
Ministro CUNHA VASCONCELOS. Banco do Brasil e a fôlhas cento 

e vinte pediu a liberação dos se- 

R E L A T ó R i o moventes apenhados pelo Banco 
do 	Brasil. - O doutor promo- 

O S,. Ministro CUNHA VAS tor 	concordou com o 	pedido 
, 

CONCELOS - Sr. 	Presidente. de reajustamento 	(fôlhas 	cento 

(Êste processo 	reveste 	aspecto e vinte e dois barra -cento e vinte 
dois verso) - Agora, vem a de- 

mais grave, porque, pela decisão 
Tribunal 	firmar 	estará cisão: 	- 	"I sto 	posto: 	às 	des- 

que o 
fixando 	doutrina 	quanto 	a 	as- pesas 	mencionadas 	a 	fôlhas 

cento 	e 	quatro, 	item 	sétimo, 
pectos 	relevantes 	da 	lei. 	Con- 
fesso que tinha voto escrito, vo- "efetuadas 	pelo declarante 	para 

to êsse qu 	vou abandonar, após segurança, 	regularidade e 	reali- 

meditação mais a fundo dos dis- zação do 	contrato" não 	estão 

positivos 	legais. 	- 	Afigura-se- comprovadas e não 	são reajus- 

me 	altamente relevante 	a espé- táveis. - Julgo procedente o pe- 
- 

cie, no ponto sôbre o 	que vai dido para o fim de considerar o 

decidir-se. 	- 	A 	hipótesè 	é requerente Heitor Teixeira Dias 

esta, 	que 	o 	próprio 	juiz 	resu- com a 	obrigação de pagar 	aos 

mci: 	- 	"Heitor 	Teixeira Dias, credores 	cinqüenta 	por 	cento 

- que 	requereu e obteve neste das dívidas, sendo 	que a outra  

juízo a 	moratória, mas, 	ainda metade será paga pela União, em 
não outorgou a escritura de hi- apólice, 	observados 	osjuros 

potéca - requer 	agora, 	nos previstos 	nos artigos 	primeiro, 

mêsmos 	autos, o reajustamento quarto, parágrafo primeiro, quin-
to, 	 terceiro, da lei mil parági-afo d 	suas dívidas, de conformidade 

com o disposto na 	lei mil e dois, ci dois, calculados pelo contador 
de vinte e quatro de dezembro do juízo. - O devedor indicará, 

- de quarenta e nove. 	Às folhas para- efeitos de vinculação, bens 
cento e quatro - declarou o Ban- imóveis 	que 	valham-. o 	débito, 

• co do Brasil que é de sessenta e com acréscimo de trinta por cen- 
cinco mil quatrocentos e noventa to, -liberados os 	demais, 	(fôlhas 
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cento e vinte e dois verso). - 
Feita a conta, o Banco do Brasil, 
tompestivamente (a decisão é de 
trinta de março e à recurso do 
Banco do Brasil de três de abril), 
agravou. E vou lêr, na ínte-
gra as razões dêsse agravo: - 
"O Banco do Brasil S. A., agên-
cia de Alfenas (Minas Gerais), 
por seu procurador signatário, 
nos autos de reajustamento pe-
cuniário, promovido por Heitor 
Teixeira Dias, em curso para êste 
juízo e cartório do terceiro Ofí-
cio, não se conformando com a 
sentença concessória do reajus-
tamento, dela agrava, com funda-
mento no artigo vinte e sete, 
da lei, mil e dois, de vinte e 
quatro, doze, quarenta e nove, 
combinado com o artigo vinte e 
nove da lei duzentos e nove, de 
dois, um, mil novecentos e qua-
renta e oito, para o Colendo 
Tribunal Federal de Recursos. 
- Primeiro. - Realmente, a res-
peitável sentença não pode 
subsistir: - a) por haver exo-
nerado o, devedor de cinqüenta 
por cento de seu débito, logo de 
início; - b) por haver liberado 
os bens excedentes de cinqüen-
ta por cento do mencionado 
débito acrescido de trinta por 
cento, em flagrante desrespeito à 
letra clara e insofismável da 
lei. - Segundo: - Passem9s 
a demonstrar: - a) Não tefn 
cabimento, nem consistência ju-
rídica, data vênia, a decisão pro-
ferida por V. Excia. - A ex-
pressão "Débito remanescente", 
contida no artigo sexto da lei 
mil e dois, de vinte e quatro, 
doze, quarenta e nove, compre-
ende o total da dívida, deduzi-
das as amortizações acaso havi-
das. O artigo 4 9 . da referida lei, 
é o dispositivo fundamental na 
.espécie. Declara que: "Fica-
rão exonerados de cinqüenta 
por cento das dívidas menciona-
das nos artigos anteriores, os de-
vedores que efetuarem o paga-
mento das prestações que lhes 
incumbirem, digo• lhes incum- 

bem, estabelecidas nesta lei". 
Em face da lei e não de preL 
tensas e particujares ifltençõe 
de legisladores, pois o que jp 
porta é a MENS LEGIS e não a 
MENS LEGISLATORIS a exone

~ 

raçao so se dará em relação 
aos devedores que "efetuarem o 
pagamento das prestações". Pa-
ralelamente, o artigo quinto, pa-
rágrafo segundo, dispõe que, 
"perderá o direito dos benefí-
cios desta lei, tornando-selhe 
exigível, desde logo, o saldo da 
dívida, o devedor que deixar de 
pagar, no vencimento, qualquer 
(las prestações a seu cargo" 
Com o simples 'fato de lhe ser 
deferido o reajuste, o devedor 
não está exonerado em cinqüen-
ta por cento do débito.. A 
exoneração é gradual à propor-
ção que forem efetuados os pa-
gamentos das prestações. A 
União assume, de início a res-
ponsabilidade pelo pagamento da 
taxa cm aprêÇo, mas apenas: à 
medid.a que o devedor pagar às 
prestações a seu cargo, caberá à 
União Federal o pagamento da 
parte equivalente da dívida, 
"como expressamente dispõe o 
artigo quinto da lei mil e, dois. 
-- Em síntese: a exoneração 
não é imediata, processando-se 
periàdicamente e apenas em re-
lação à prestação que fôr paga. 
- Tal o que determina a lei, es-
quema perfeitamente ajustável a 
seus objetivos, que são o de mo-
ratória ei auxílio financeiro da 
União. Não é crivei venha 
formar-se jurisprudência absurda 
no sentido de ter como exone-
rados os interessados de cinqüen-
ta por cento do débito, logo após 
a sentença de ajuste ou reiajus-
te. - Isso ultrapassaria, detur-
pando os fins da lei, violando 
o direito do credor, relativamen-
te à garantia - Qualquer ga-
rantia existente é um direito ad-
quirido do credor, direito sus-
tentado pelo artigo quarenta e 
um da Constituição. A libera-
ção compulsória da garantia que 

excede o" crédito, já 	constitui 
violência. Tolerável, contudo. 
A interpretação que conduzisse a 
considerar reduzido o débito a 
partir da sentença judicial, pon- 

1' do a descoberto cinqüenta por 
ceito do crédito, seria, porém 
intolerável, por contrária a uma 
garantia constitucional. - b) A 
prevalecer a tese contrária, ora 
combatida, chegar-se-á a absurda 

	

• 	e insustentável situação. - Dei- 
xando o devedor de pagar, no 

• ' 
vencimento, qualquer das presta-
ções, a seu cargo, perderá o di- 

• reito aos benefícios da lei, tor-
nandlo-se-lhe exigível, desde logo, 
o saldo da dívida (artigo quinto, 
parágrafo segundo, da lei, mil 
e dois). Por conseguinte, com 
a perda dos benefícios, está obri- 

• , gado a resgatar o débito pela 
sua totalidade, visto corno desa-
parece a responsabilidade da 
União, no tocante aos outros 
cinqüenta por cento, justamente 
o' benefício assegurado por lei. 
- Entretanto, vinculados apenas 
bens imóveis que valham os cm-
qüenta por cento do débito, acrés-
cido de trinta por cento com 
a liberação dos demais, não ne-
cessários, ficarão os outros cm- 

•i. qüenta por cento, em descober-
to, na, hipótese de deixar o de-
vedor de efetuar o pagamento det 
qualquer iprestação a seu cargo, 
decorrente da perda dos favo-
res, com a conseqüente exigibi-
lidade, digo exigibilidade, de 
sua peissoa, de tôda a dívida - 
Liberados os bens não neces-
sários, poderá o devedor vendê-
los ou dêles dispôr, livremente. 
—Vencida a dívida, na hipótese 
acima formulada, terá o credor, 
tão sômentei, garantia de cin-
qüenta por cento de seu crédito, 
porquanto para os outros cin-
qüenta por cento já a perdeu, 
com graves e irreparáveis pre-
juízos para a boa solução de 

• seu crédito. - Acredita o su-
plicante, sinceramente, não seda 
isso o que, quer e visa a, lei, que. 

deve ser, acima de tudo, bilate-
ral' e não unilateral, isto é, que 
deve regular, igualmente, tanto os 
direitos cio devedor, como os 
do credor, procurando harmoni-
zá-los. - e) - Mais se nos afi-
gura certa a' interpretação, por 
nós sustentada, face ao disposto 
no inciso dois cio artigo segun-
do, na referida lei mil e dois, 
ao clispôr que se aplica também 
o disposto no artigo primeiro: 
"as dívidas daqueles que, por in-
solventes, em face das leis du-
zentos q nove e quatrocentos 
cinqüenta e sete, não hajam 
obtido ou reqtierido os' benefícios 
a que elas se referem e ofere-
çam, ainda, bens que valham o 
débito reduzido". - Ora, se a 
lei aqui usa a expressão "débito 
reduzido" e não a faz no seu ar-
tigo sexto e seus parágrafos, 'foi 
porque, em se tratando de deve-
dores insolventes, possuidores de 
poucos bens ou pequeno, patri-
mônio, teve por •escôpo, não exi-
gir dêles senão especializar bens 
que valham a metade do débito 
e exigir dos não insolventes 
especializar bens imóveii que 
valham a totalidade da (lí-
vida e mais trinta ' por cen-
to. - Seria ilógico, um 
verdadeiro contrassenso, obri-
gar . os primeiros a especializar 
também bens que cobrissem a 
totalidade do débito, com os trin-
ta por cento •a mais, equipa-
rando 'a sua situação aos segun-
dos, que obtiveram a moratória 
pela modalidade do parágrafo 
único, da lei duzentos e nove, em 
seu artigo primeiro, modificado 
pela lei quatrocentos e cinqüen-
ta e sete, e demostraram ter um 
patrimônio superior à totalida-
de de seu passivo. -- d) - Por 
outro lado, o artigo segundo, in-. 
ciso dois, 'da lei mil e dois, aÓ" 
se referir aos devedores insolven-
tes, fala clara e expressamente 
em débito reduzido; ao passo 
que o artigo sexto e seus pará-
grafos, falam, apenas, em débito 
remanescente e em sàmente em 
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"débito". - Do silêncio do le-
gislador, neste segundo disposi-
tivo, relativamente à "débito re-
duzido", se dsve inferir que êle 
considerou ali a totalidade da di-
vida. - É êste um dos casos 
em que interpretação a contrário 
senso tem perfeito cabimento, 
pois não se deve procurar, por 
meio dela, estabelecer ou ampliar 
excessões, mas, ao contrário, re-
vigorar os princípios gerais. 
"A máxima - expressio .onius 
set exclusio alterius ensina 
o notável Campbell Blach - é 
particularmente aplicável na in-
terpretação de estatutos que insti-
tuem novos direitos, derroguem 
no direito comum, estabeleçam 
penalidades, ou caiam, de qual-
quer forma, sob a regra da inter-
pretação restritiva". (Handl:buok 
of the Construction and Inter-
pretation of the Lew, parágrafo 
setenta e dois). - Terceiro - 
À vista do exposto, o suplican-
te espera que V. Excia., tomando 
conhecimento do presente agra-
vo de petição, na forma da lei, 
reforme a decisão recorrida, 
para não exonerar o devedor de 
cinqüenta por cento de seu dé-
bito, logo de início, senão à me-
dida que êle pagar,  as prestações 
a seu cargo, bem como para não 
liberar os bens, do devedor, 
senão os excedentes (Ia totalidade 
do débito, acrescido de trinta 
por cento, - Se não o fizer en-
tretanto, pede que mande subir 
os autos a instância superior, 
que, de certo, dará provimento 
ao agravo, condenando o recor-
rido às custas, como é de justi-
ça". (fôlhas cento e vinte e 
Seis barra cento e vinte oito) 
- O agravado respondeu a fôlhas 
cento e trinta e um, mostrando 
que o objetivo da lei, por se 
tratar de fins sociais, de amparo 
a uma classe em dificuldades, 
seria exatamente libertar os be-
neficiados para efeito de livre. 
disposição de uma parte de bens 
que estariam gravados. - O dou-
tor Juiz sustentou seu despacho 

nestes têrrnos - depois de his-
toriar aspecto sôbre que girava 
dúvida: - "Parece-me que não 
tem razão o recorrente. Re-
manescente, dizem os dicioná. 
rios, é o que remanesce, isto é, 
o que sobeja, fica, de sobra, res-
ta. No Código Civil a expres.. 
são é usada com tal sentido, no 
artigo mil seiscentos setenta e 
três: Se forem determinadas 
quotas, digo as quotas de cada 
herdeiro, e não absorverem tôda 
a herança, o remanescente per-
tencerá aos herdeiros legítimos, 
etc." - Portanto, débito rema. 
nescente tem de significar não só 
os cinqüenta por cento do débi-
to total, como também os juros 
de cada prestação e as importân. 
cias são iguais a um número 
exato de apólices. - A alega-
ção do recorrente de ficar sem 
garantias suficientes no caso de 
ter de cobrar o débito total im-
procede porque: a) "em geral, 
a função do juiz, quanto . aos 
taxtos, é dilatar, - completar, 
compreender, porém não alterar, 
corrigir, substituir. Pode me-
Ihorar o dispositivo, graças ,  à in-
terpretação larga e hábil, porém 
não negar a lei, decidir o con-
trário do que a mesma estabele-
ce (Carlos Maximiliano, Herme-
nêutica e Aplicação do Direito, 
página cento e seis, número oi-
tenta e dois) . Ora, onde o le-
gislador diz débito remanescen-
te, não posso lêr débito total - 
ITA LEX SCRIPTA EST. - b) 
as primeiras prestações são bas-
tantes módicas e não é crivei 
que o devedor não possa pagá-
las, reduzindo ass{m o seu débi-
to; e) - com o crédito usado 
pelo legislador de deixar a car-
go do, devedor as frações infe-
riores a quinhentos cruzeiros, 
segue-se que êle acabará respon-
sável por mais da metade da dí-
vida, que somada aos trinta por 
cento quase dará o débito total. 
no caso dc dívidas relativamente 
pequenas. - Remeta o senhor 
Escrivão êstes autos à superior  

instância, 	dentro de vinte 	e 
quatro horas, cientes as partes", 
(fôlhas cento e 'trinta e cinco). 

Nesta instância, o doutor-Pro- 
curador fez juntar, aos autos o 
parecer dé fôlhas cento e trinta 
e oito barra 140. É o relatório. 

voTo 

O Sr. Ministro Cunha Vascon-
celos (relator) - Reputo, Sr. 
Presidente, o assunto em debate 
altamente delicado e mesmo gra-
ve, digo de grave responsabili-
dade para êste Tribunal, que vai 
fixar doutrina, porque, conside-
rando a vez a que já se referiu 
o Sr. Ministro Djalma da Cunha 
Meio, é esta talvez, a segunda 
oportunidade em que se há de 
decidir sôbre a matéria. É que 
os pontos sôbre os quais o Tri-
hunal vai fixar seu entendimen-
to, em face da lei número mil 
e dois, terão surgido porque sô-
mente nessa lei se cogitou da ma-
téria ora controvertida. - De-
pois de batantc meditar -- que-
ro, desde logo, antecipar che-
guei a urna conclusão favorável à 
tese sustentada pelo agravante, 
porque, se não pudera chegar' 
a esta conclusão, face à própria 
lei, forçoso seria argüir' a in-
constitucionalidade de alguns dis-
positivos dessa lei. Os doutrina-
dores divergem - tenho, aqui, 
dois dêles, e dois conspícuos cul-
tores das letras jurídicas. O dou-
tor João Medeiros Filho, ilustre 
advogado no Rio Grande do 
Norte, hoje Consultor Geral do 
Estado, tratando de um dos pon-
tos capitais, explica, a seu 
modo, mas, evidentemente auto-
rizado, o entendimento da lei. 
- O doutor Paulo da Silva Pin-
to, advogado' do Estado' do Rio 
e no Distrito Federal, diverge. 
Em síntese, a controvérsia é 
esta: o credor dispunha de uma 
garantia, 'em face de um' contra-
to firmado, garantia que co-
bria, plenamente, o valor do dé-
bito; por fôrça da lei, 'a União  

se prontifica '  a pagar metade dês-
se débito; o artigo sexto da Lei 
número mil e dois declara que 
serão liberados os bens não neces-
sários à garantia do débito re.-
manescente. Cog.ita-se de saber 
qual o débito remanescente, ou o' 
que se deve entendei- por i'Iéhito 
remanescente e, conseqüentemen-
te, quais os bens que poderri ser 
liberados. Os beneficiados pela 
legislação, sustentam que todos os. 
bens não necessários à garantia de 
cinqüenta poi- cento, cuja respon-
sabilidade lhes toca, mais os 
trinta por cento, sôbre êsse dé-
bito, que se refere 'a lei. ,'Os 
credores se opõem, e com bons 
argumentos, declarando que seria 
urna frustração de garantias de 
ato' jurídico perfeito, pois que 
a União não assume, definitiva-
mente, a responsabilidade dos 
cinqüenta por cento; ao contrá-
rio, estabelece, como sanção para 
o devedor que não cumJprir os 
deveres decorrentes da rnord[ória, 
a perda do benefício, desapare-
cendo sua obrigação dela, União. 
Sem efeito, o benefício volta a 
situação ao estado anterior, mas 
não voltará quanto às garantias; 
- Quero ler a lgurnus ual"ivrts 
dêsses comentadores, que são os 
primairos que procuraram pene-
trar nos segredos da Lei - Dou-
tor João Medeiros diz: - "Em 
t.ese' damos razão aos que acham 
que não podem ser liberados, 
desde Jogo, na sentença. os bens 
do devedor não necessários à 
garantia do débito remanescen-
te, em face do disposto nos ar-
tigos quinto, oarág.rafo segundo, 
e quarto e sexto combinados. -. 
Todavia, na aplicação da lei, con-
sultando' os materiais Legislati-
vos, vemos que não foi .êsse o 
pensamëntó do legislador". (LI-
QUIDACÃO DAS DtVIDAS DOS 
PECUARISTAS - página quaren-
ta e três). - E depois da ex-
plicação sôbre o que se pode en-
tender corno material legislativo, 
acrescenta: "A lei ' comentada 
chega a amparar o devedor cujos 
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bens "ainda valham o, débito re-
duzido". (artigo segundo, número 
dois). É que o legislador, me-
lhor, é que o grupo social de que 
o legislador se fez órgão esclare-
ceu perfeitamente, no conjunto 
das disposições da citada lei, o 
seu objetivo dorsal: fixar a res-
ponsabilidade prática de o cria-
dor EXONERAR-SE da metade 
de suas dividas, não estranhas 
às atividades agro-pastoris, e de 
PAGAR O SALDO, DÉBITO RE-
MANESCENTE. (Página qua-
renta e quatro). Adiante, comple-
ta seu pensamento - "Uma ra-
zão para a liberanjio de bens não 
necessários à garantia da dívida 
remanescente ou do débito redu-
ziclo na sentença que deferir o pe-
dido está na necessidade de se 
desembaraçar o devedor, reinte-
grando-o, tanto quanto possível, 
na sua dinâmica econômica, para 
usar da expressão usada na jus-
tificação de uma emenda de Wel-
lington Brandão. - Concedidos 
os favores legais com essa libe-
ração, faculta-se ao devedor urna 
possibilidade maior de encon-
trar meios para pagamento do 
saldo da dívida. - Dir-sei-á que, 
liberados os bens, fiàariam os 
credores expostos a prejuízos, 
na hipótese do parágrafo segun-
do, do artigo quinto, já estudado 
suscintamente. Isto se se fizer 
distinção no emprêgo dos vocá-
bulos "remanescente" e "reduzi-
do", distinção especiosa, não há 
dúvida. Mas, considerando que 
a lei não tem palavras inúteis, 
não há como rebuscar nas en-
trelinhas, nos recessos do pensa-
mento do legislador, o que êste 
não quis fazer. Se o fizéssemos, 
estaríamos nos sobrepondo à 
própria MENS LEGIS (páginas 
quarenta e sete) - Já o doutor 
Paulo da Silva Pinto, em consi-
derações judiciosas, se opõe, ter-
rninanternente, a êsse entendi-
mento. Deixo de o ler, porque 
o Tribunal todo possui êsse li-
vro - a não ser que W. Excias. 
queiram - Na prática, vemos 

juizes, doutos e capazes, susten, 
tando o ponto de vista do Doutor 
João Medeiros Filho,que éaquê. 
le que interessa aos beneficiários 

Tenho em mãos uma senten. 
ça do Doutor Eutiquiano Garèj5 
Reis, juiz ilustre do Rio GrandE 
do Norte, selecionada pelo Dm1. 
tor João Medeiros Filho, em que 
êsse magistrado reduz a dívids 
a cinqdenta por cento e libera 
desde logo, os bens não neces 
sários à garantia do remanescen. 
te mais trinta por cento. 

Eis palavras do juiz: 	"Est 
o credor e,rn gritante desrazão, 
(Piando ao desamparo. legal jn 
culca a liberação pleiteada, pob 
que a lei número mil e dois, eh 
seu artigo sexto, dispõe expres. 
sarnente que "serão liberados o 
bens não necessários à garantit 
do débito remanescente", esclare 
cendo no seu parágrafo primei. 
ro, que "essa liberação se far 
por forma que possibilite a vin 
culação de bens imóveis que 
indicados pelo devedor, valhan 
o referido débito (claro que 
remanescente), acrescido de trin 
ta por cento". 	Ora, o cálculi 
demonstra, etc.". 	- Mas, Sr 
Presidente, estou em que a le 
não pode ser entendida poresth 
forma, porque, realmente, leva 
ria a uma conclusão absurda, qua 
a de deixar urna das nartes, con 
situação jurídica definida, ao de 
samparo, pois que liberados o. 
bens, o devedor adquire a livri 
disposição dos mesmos. A le 
gera certo estado de peirplexidad 
e seu intéprete terá que busca 
auxilio para fixação de seu enten 
dimento em princípios definido 
res amplos e até, se necessário 
na própria Constituição. O pon 
to de vista sustentado pelo agra 
vante, restritivo, conduz, entre 
tanto, a uma conclusão decepcio 
nante, pois que por êle, ou en 
face dêle, sômente poderiam se 
liberados bens além de cento 
trinta por cento da dívida, pos 
que a lei diz, no seu artigo sextc 
parágrafo primeiro: - "Essa li 

beração se fará de forma que 
possibilite a vinculação dos bens 
imóveis que, iidicados pelo de-
vedor, valham o referido débito, 
acrescido de trinta por cento". 
- Então, objetivamente, um cre-
dor cujo débito fôsse de cem mil 
cruzeiros, só poderia ter seus 
bens liberados no que excedes-
sem à garantia de cento e trin-
ta mil cruzeiros. Esta conclu-
são entra em choque violento 
cofh aquela outra que interpreta a 
cxpressão "débito remanescente" 
corno correspondente à metade 
da dívida, excluída aquela parte 
pela qual a União se responsa-
biliza. Ocorre, assim, desde lo-
go, uma pergunta relevante como 
se exigir a vinculação de bens 
superiores, em trinta por cento, 
ao débito total? Porque se exi-
gir? Poderia ocorrer, frente a 
êsse entendimento, que talvez o 
devedor, tivesse que sõ obrigar 
com outros bens além dos que já 
dera em garantia ao seu credor. 
Mas, o ponto de vista oposto é 
terrivelmente contundente e anti-
jurídico, porque, se a União não 
assume a responsabilidade def i-
nitiva dos cinqiienta por cento; 
se ela subordina o pagamento 
da sua pr.estação à amortização 
do credor, conforme está expres-
so no parágrafo terceiro do ar-
tigo quinto, ficará o credor ao 
desamparo, na hipótese de o de-
vedor cumprir suas obrigações. A 
União não assume a responsabi-
lidade definitiva. Se ela se subs-
tituisse, como se faz no reajus-
tamOnto anterior. - creio que 
em 1934 - ao devedor na par-
te de que o exonera, TOLLITOB 
QUESTIO. - Mas, na hipótese, 
é diferente. Além do mais, tudo 
indica que o exato sentido está 
expresso no artigo quarto: - 
4Ficarão exonerados de cinqüen-
ta por cento das dividas mencio-
nadas nos artigos anteriores os 
devedores que efetuarem o pa-
gamento das prestaçães que lhes 
incumbem, estabelecidas nesta 
lei" - Essa liberação só se dará, 

ou à medida que forem sendo 
efetuados os pagamentos, ou na 
conclusão dêles. Os benefícios 
PRÁTICOS resultantes da lei são, 
pois, primeiro, a liberação dos 
bens; segundo, a redução de 
juros; terceiro, a obrigação de 
pagar só cinqüenta por cento. 
sessa conformidade, Sr. Prei-
Jente, salvo as deficiências na-
turais de minha incapacidade de 
argumentação, presumo ter de-
monstrado meu ponto de vista, 
que coincide com o pleiteado pelo 
Banco do Brasil, em seu recur-
so. Entendo que não se pode 
dar, desde logo, a redução .do 
débito, bem corno a liberação 
dos bens. Isso se fará, ou à me-
dida que se processarem as amor-
tizações, ou, afinal, d.epois . de 
cumprida a obrigação. Assim, 
e para êsses fins, dou provimen-
to ao recurso. 

DECISÃO 

- (Julgamento da Primeira 
Turma em vinte e cinco, cinco, 
cinqüenta). - Cõmo consta da 
ata, a decisão foi a seguinte: - 
Adiado o julgamento por haver 
pedido vista o Sr. Ministro 
Afrânio Antônio da Costa, de-
pois de haverem votado os Srs. 
Ministros Relator Djalma da 
Cunha Melo, dando provimento. 
Presidiú o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Afrânio Antônio da 
Costa. - (assinado) João Aguiar 
Júnior, Secretário da Primeira 
Turma. 

voTo 

O Sr. Ministro Afrânio Antô-
nio da Costa: - Também dou 
provimento ao agravo. Realmen-
te, apesar das dificuldades que 
a redação pouco clara do texto 
da lei dada pelos meus eminen-
tes colegas, parecei-me que re-
pugna até a uma solução jurí 
dica porque, realmente, não se 
compreende que o credor, que 
tem a seu favor uma garantia 
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que êle julgou suficiente para 
o seu crédito, seja- forçado pos-
teriormente a abrir mão dessa 
garantia em virtude de urna lei 
superveniente. Parece-me evi-
dente antirnônia da própria lei, 
porque se penetrarmos bem em 
seu espírito verifica-se surpre-
endente conseqüência: a União 
permitindo até uma fraude por 
parte do devedor, porque apa-
rentemente garante a metade da 
solução dos créditos. Por tanto 
se se adotar a solução que- está 
na senteuçü, fica logo libera-
da uma grande parte dos bens 
do devedor. Poste;riormente ês-
se devedor não cumpre a sua 
obrigação. A União deixa os 
credores sem a garantia que ti-
nham prèviamente e nada lhes dá 
em compensação. Ora, não é 
possível semelhante interpreta-
ção do texto. Concordo plena-
mente com os meus colegas, não 
só na dificuldade com que êles 
se defrontam de início para en-
contrar solução para caso tão 
complexo, como também, pelos 
resultados a que chçgaram que 
só pode ser a compreensão nor-
mal de uma regra jurídica. - 
Assim, dou provimento ao agra-
vo. 

DECISÃo 

- (Julgamento da Primeira 
Turma em seis, seis, cinqüenta) 
- Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: - Deu-se provi-
mento ao agravo, por unânjrni 
dade. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Afrânio An-
tônio da Costa. Martins Ferrei-
ra, Secretário da- Primeira Tur-
ma. - 

Transporte de mei-cadorias por es- 
tradas de ferro - deuização por 

avarias 

- É sempre presumida.a respon. 
sabilidode civil das estradas de fer-
ro, em caso de perda total ou par-
cial, furto ou avaria de mercado-
donas a transportar, só se admi-.  

lindo contra tal presunção a prova  
dos fatos relacionados no ort. 
do Decreto n.°-52.681, de-
Baseando-se á coádenação em culp 5  da ré, ó, de todo procedente 
condenação ao pagamento (lo lI0 rárjog do advogado da Parte Qdver 
sa, ex-vi do ort. .54, do Cód Pr 
Civil. 	- - 

- o auto dc verificação de avari 
vale corno protesto - As autarqui a

a 
 

não têm direito ao recurso de Oficio, 
que é dado apenas em favor da 
União. 

APELAÇÃO CÍVEL N. 
Relator: Ministro ALFREDO BER. 
NARDES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êetes autos de apelação cível a.9 
550,. em cçue -são apelantes: Juiz0 
dos Feitos da Fazenda Púibljca 
e Estrada de Ferro Central do 
Brasil e apelada, a Companhia J. 
dependência de Seguros Gerais, 
acordam os Juízes componei 
tes da 2.° Turma -do Tribunal Fe. 
deral de Recursos, por unâninti. 
clade de votos, em conhecer da 
apelação voluntária da Estrada 
de Ferro Central do Brasil, e 
negar-lhe provimento, para con-
firmar a septença apelada. Quan-
to à apelação ex-officio, deci-
dem os juízes, por maioria, con-
tPa o voto dÓ relator, dela não 
tomar conhecimento ludo de 
acôrdo com as notas -taquigráfi-
cas retro, que integram êste acór-
d'ão. 

- Tribunal Federal de Recursos, 
10 de maio de 1950. Henrique 
D'Avilci, pl'esideflte. - Alfredo 
Bernardes, relator. - 

RELATÓRIO 

A Companhia Independêicia 
de Seguros interpôs a pre-
sente ação contra a Ré Estrada de 
Ferro Central do Brasil, por ha-
ver, dela, o pagamento de Cr$ 
144.405,00, como indenização, da 
perda total de 1.000 barris de ba-
nha com 20.000 quilos despacha-
dos pelo conhecimento -de fis. 6, 

'os quais chegaram a Belo Hori-
zonte, lugar - do destino, avaria-
dos e vazando. - Pediu, ainda a 
Autora a condenação da Ré nos 

i juros de móra, custa e honora-
'rios de advogado, na base de 

- 20%., tudo de acôrdo com o 
: disposto no decreto - n.° 2.681, 

de 7 de dezembro de 1912, com-
hinado pelos artigos 159 e 1.056, 
do Código -Civil. - - 

4 	Contestando a causa a Ré alegou 
que a inércia da Autora tornou 
perempto o seu direito, pelo que 
deve, decair de ação, visto que 
uma vez chegado a mercadoria a 
Belo Horizonte, ela, Autora, des-
cuidou-se de -fazer o protesto a 
que se refere o § 1.° do art. 756, 
do Código de Processo Civil. 

Aduziu ainda a Ré - - que não 
houve dolo de sua parte em- levar 
avante a concorrência pública 
para venda dos 1 .000- barris de 

-- banha, que alcançaram.o preço de 
- Cr$ 125.000,00, e, em seguida 
afirmou que a Emprêsa de Trans-

- portes Relâmpago em -cujos direi-
tos a Autora está subrogada, coa-
correu deliberadamente para 
a avaria da carga não lhe dan-
do acondicionamento conviniente 
militando assim, a seu favor -a ex-
cludente de responsabilidade pre-
vista no art. 165, letra d do Re-
gulamento Geral de Transporte, 
além da hipótese, também ex-
c]udentes - cia mesma responsabi-
lidade inserida, nas letras a, b, d, 
e j -  do citado art. 165. 

A ação foi julgada procedénte 
pelos seguintes fundamentos 

'Consoante o expedido a 
causa não oferece - aspectos 
que dificultem a sua perfei-
ta compreenção e oferece 
mesmo -clara revelação da 
sua culpabilidade, bem ins-
truidá -e discutida corno foi. 
A Bá alega que a- mercado-
ria chegou transportada ao 
destino a que a Autora -não 
cuidou de protestar no tem-
po util (art. 756, § 1.° do 
Código do Processo) e fazer 

o protesto que -  só foi feito 
um mês depois - o que ex-

clue o direitõ de pedir. Ale-
ga ainda a Ré que militam 
à- seu favor as hipoteses ex-
cludentes da responsabilida-
de prevista nas letras a, h, 
d e j, do artigo 16.5 do 
Regulamento Geral de Trans-.. 
portes, ressaltando- que a se-
gurada deliberadamente con-
correu para o evento deixan-
do de fazer o acondiciona-
mento devido -na carga, o 
que, configura -  bem a hipo-
tese da letra d daquele arti-
go 165. Bem sopesadas tais 
alegações em face do direito 
aplicável e cia instrução do 
processo, verifica-se a inani-
dade da sua procedência. É 

-que- não ocorre de nenhum. 
modo a -hipótese - da letra a 
pois o calor do vagão e a má 
arrumação da carga dentro 
do mesmo é que foram causa 
imediata -do estrago da mer-
cadoria, conforme se vê do 
documento de fls. 7; não 
ocorre também a hipótese da 
letra b, porque, na ausência 
de prova nêste sentido, é de 
se presumir que as causas 
das avarias foram sómente 
aquelas, de má arrumação e 
calor do vagão; nem ocorre 
a letra j, do art. 165 citado, 
porque não chegou a -haver 
a entrega dos gêneros, cujo 
recebimento foi recusado. 
Concilie-se de tudo issd que 
i-lnprocede a preliminar de 
carecimento da ação, porque 
conforme ressaltou o digno 
patrono da Autora, só se 
aceitaria discussão sô-bre êsse 
assunto si houvesse a- segu-
rada recebido os -  gêneros; 
-é que a segurada não os 
recebeu e a lei previdente-
lnente fala em recebimento 
(art. 756, § 1.0 do Código de 
Processo) . Efetivamente, so-
mente depois que se (leu, é 
qud passaria a haver afluên-
cia. do prazo de 3 dias -da 
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apreciados e repelidos pela de tário 	deverá 	protestar junto 	ao calor do vagão de ferro" e da má 
são recorrida, e, a fis. 	78 a  alto. transportador dentro em três dias arrumação da carga, 	que andou 
ra, contra-arrozoando 0 recur5O, 

"recebimento" do 	 da bagagem, e aos boléus durante a viagem. 
repetiu 	tudo quanto 	havia 	dito 

"recebimen- em cinco da data do Conhecidas as causas determi- 
no 	processo, 	o 	que 	fôra aceito 
pela sentença apelada. 

lo" da mercadoria. 
É portanto, do recebimento da 

nantes da avaria não há como 
deixar de reconhecer a responsa- 

Nesta Superior Instância o Dr. . bagagem ou da mercadoria, que bilidade civil da transportadora, 
Sub-procurador 	Geral da Repú. começa a correr o prazo para a - Estrada de Ferro Central do 
blica, emitiu o seguinte Parecer: reclamação, mas do recebimento Brasil, 	pelos .prejuizos 	sofridos 

"As 	razões 	de 	fls. 	72-74, 	da 
real, efetivo com a posse maleri- pela destinatária, 	que em nada 

Estrada de Ferro Central do Bra. al pelo destinatdrio. contribuiu 	para a 	verificação 

sil, 	assinalam 	a 	necessidade 	da 
Ora, vê-se dos autos que a mer- dâles. 

reforma da M. Sentença apelada, cadoria em 	questão 	nunca foi Assim tendo a autora se sub- 
o que, igualmente, 	ésperamos" entregue 	ao 	destinatário 	pela rogado nos direitos da consigna- 

E' o relatório, transportadora. 	Aquêle ao pre- táiia 	procedente 	in totum 	é a 

O Sr. Ministro Alfiedo Berrir. tender retirar a mercadoria dos - presente 	ação 	para 	que a 	ré 

des(Relator) : 	 - 	 A 	ré 	apelante , arinazens desta, encontrou-a ava- pague à autora o valor da merca- 
Estrada de Ferro Central do Bra- nada, e por isso, requereu, ime- dona avariada, acrescido do pre. 
si!, não contesta que a Elnprêsa diatarnente, a, verificação da ava- ço do frete 	(Cr$ 	144.405,00), 
de Transportes 	Relâmpago 	(em ria, de que se lavrou o auto de juros de mora, custas e honorá- 
cujos 	direitos está 	a 	autora sw fls. 7. Ato contínuo abandonou a rios de 	advogado 	na base 	de 

brogada) - tendo 	embarcado mercadoria 	avariada 	em 	poder 20% 	tudo de acôrdo com o de- 
em um dos seus vagões, em são da transportadora que a vendeu, cedilo na sentença de 1. 1  instân- 
Paulo com destino a Belo Hori. a 	terceiros corno própria, 	pela 

importância 	de 	Cr 	125.000,00. 
cia. 

Nestas 	condições 	concluo o zonte, os .1.000 barris de banha, 
que 	figuram 	no 	documento de Improcede, 	conseqüentemente, meu voto negando provimento a 
fls. 6. Também não põe• em dú- o principal argumento de defesa ambas apelações, - necessária e 

vida que êsses barris chegaram da Ré. Aliás ainda que se admi- voluntária 	para 	firmar a sen- 

ao lugar do destino avariados e ta que a entrega da mercadoria tença apelada. 
com 	vazamento l)arCial 	do 	seu ao destinatário se deu no dia em 
conteúdo. 	Toda a defesa da ré que êle nãõ quis retirá-la dos ar- voTo 

assenta, 	essencialmente, 	na 	pe- 
do direito da autora à rempção 

mazens da Ré situados em Belo 
Horizonte, ainda assim, não ha- O Sr. Ministro Artur Marinho 

indenização 	reclamada por não veria porque falar-se perernpção (Revisor) - Sr. 	Presidente, há 

haver protestado tempestivamen- do direito do destinatário de re- recurso 	de ofício 	conferido 	à 

te contra a referida avaria, nos clamar da transportadora os pre. Cejitral do Brasil do qual, preli- 
têrmos do parágrafo 1. 1  do art. juízos decorrentes da avaria por- mjnarrnente, não 	conheço por- 

756, do Código do Processo Civil, que 	o 	cwto 	de verificação 	do que 	aquela 	autarquia 	não 	tem 

e, secundàriamente na existência avaria" de fis. 7, vale como pro. direito ao recurso 	dado em fa- 

de circunstâncias excludentes de testo, 	segundo 	a lição de Hugo vor da União Federal. Assim já 
sua 	responsabilidade, 	prevista - 

Simas. 	Comentário 	ao 	Coei. 	(lo tem dicidido 	esta 	Egrégia Tur- 
nas letras a, b, d e j do art. 165, Processo Civil, volume VIII pág. ma, creio 	mesmo que com o 
do Regulamento Geral de Trans- 404. beneplácito 	do eminente Tribu- 
portes. Improcede também, o argumen- na! Pleno. Portanto, nãõ conhe- 

E' evidente que a alegada pe- to secundário da ré de que não é ço 	do 	recurso 	cx-officio, 	por 
rmpção ocorreu. responsável pela avaria da merca- não caber no caso particular de 

O art. 756 do Código do Proce- dona transportada (os 1.000 bar- que se cogita. 
so Civil prescreve que o "recebi- ris de banha) por ocorrerem na Quanto ao recurso voluntário, 
menlo" 	da bagagem ou merca- . espécie, as hipóteses excludentes as minhas notas de Revisor são 
dona, 	sem 	protesto 	cio 	destina- da responsabilidade 	da 	trans- as seguintes: 
tário, constitui presunção de que portadora 	previstas 	nas letras Não cabe prejudicar o direito 
foram entregues em bom estado, a, b, d e j do art. 165, do Regu- à ação com base na ausência do 
em conformidade com documen- lamento 	Geral 	de 	Transportes. protesto 	a que se refere o 	art. 
to de 	tranporte, 	e o 	parágrafo , 

Pelo 	auto 	de 	vistoria 	de 	fls. 756 parágrafo 49  do Código de 

1. 9  do mencionado artigo estatui 7, apura-se que o vazamento dos Processo 	Civil. 	Aliás 	a 	hipóte- 
qué em caso de avaria, o destina- barris 	de 	banha 	resultou 	"do se no 	fundo está 	vinculada à 

perempção alegada. Impro-
cedente assim dita prelimi-
nar, o mérito da causa é 
favorável à Autora pois é 
presumida a responsabilida-
de civil das estradas de ferro 
em caso de perda total ou 
parcial; furto ou avaria das 
mercadorias a transportar 
(art. 1.<1  do Dec. 2.681, de 
7-12-912), responsabilidade 
essa que só se exclue quando 
a 'Estrada provar a ocorrên-
cia de qualquer fato que a 
exima dela, quais sejam os 
referidos naquela lei 2.681. 
Ora a Ré somente alegou 
uma porção desses fatos que 
não encontram nenhuma con-
firmação na prova dos autos, 
a qual prova favorece à 
autora especificadamente o 
documento de fis. 7 que es-
clarece as causas do evento 
danoso e que faz certo tam-
bém que a segurada se re-
cusou receber a expedição. 
Conseqüentemente, tendo a 
autora, pelo documento de 
fls. 11, pago à seguradora os 
prejuízos, de pleno direito 
se subrogou nos direitos da 
mesma segurada e daí se 
conclue a inteira procedên-
cia da ação. Os honorários 
de advogado são devidos na 
base de 20% pedida porque 
o caso se enquadra no art. 

64 do Código de Processo 
eis que a questão se move 
em torno da culpa presumda 
da ré. De todo o exposto, 
condenava a ré, Estrada de 
Ferro Central do Brasil, ao 
pagamento do pedido de Cr$ 
144 .405,00, juros de móra, 
custas, e naqueles honorá-
rios na base citada. Apela 
"ex.officio" para o egrégio 
Tribunal Federal na forma 
da lei". 

Dessa sentença apelou a Ré - 
Estrada de Ferro Central do Bra-
si!, a fls. 71 reproduzindo nas 
razões, os mesmos argumentos já 

894 	
) 

	 895 



JURI SPRUDÊN.CI..A MINEIRA 

JURIS.'RUDÊNCIA MINEIRA 

providência a que se refere o 
art. 8., primeira parte do de-
creto-legislativo número 2.681, 
de 1912, tantas vêzes invocados 
em casos idênticos 

Meti modo de encarar o pro-
blema é bem- conhecido porque 
expôsto em sentenças que tenbo 
profèrido e em votos perante 
êste Tribunal um dos quais bem 
recentemente. Não me repito 
nêste instante, até porque a hi-
pótese dos autos apresentam 
duas faces especiais excludentes 
de qualquer debáte de maior a 
saber: 

a) a apelada não recebeu a 
mercadoria enquanto que as leis 
falam em recebimento sem pro-
testõ ressalvatório. Assim rnes9 
mo vingasse a interpretação da 
recorrente corno tese de direito 

a meu ver não vingara tão 
fàcilmente - não teria impor-
tância na espécie; - 

h) o caso revesteria também 
outro especto processual típico. 

A falha arrastaria para unia 
hipótese de não direito ao exer-
cício da demanda, isto é, ilegi-
timidade de parte ad causam 
pela perda de legitimo interêsse 
econômico justificativo da ação. 

Assim teria que ser decidida 
a situação alegada no despacho 
saneador, ex-vi do art. 294 do 
Código de Processo Civil com o 
adendo do art. 22 do decreto-
lei a.° 4.565, (te 1942. E -o foi 
-quando o dr. Juiz embora resu-
midamente deu o processo como 
em ordem e designou dia para 
a audiência. de instrução e jul-
gamento (fls. 57), sem o recur-
so do art. 851 do Código citado, 
a ser interposto pela Estrada, 
ela que é tão ciosa de ressalvas 
cuja - ausência prejudicasse. Inú-
til obtemperar que o -juizo deci-
diu o alegado na sentença final: 
ocupou-se disso, sim, mas ilu'-
trativamente apenas porquanto 
o em ordem daquêle despacho 
saneador já estabelecera julga-
mento e, sem o agravo no auto  

do processo se tornara Preclu sa  
a matéria. - 	- 

Conseqüentemente,- e coflsid e  
rando - tudõ inclusive a intpos. 
sibiliclade de tão fàcilrnente in. 
serir-se a noção de caso fortuito 
onde evidentemente êle 
ocorre -. fortuito com impro. 
vidência bilateral âeria o mais 
esquisito dos registros do exe-
cutivo- sendo isso entrétano, 
que pretenderia a apelante 
confirmo a sentença apelada - para 
o que nego provimento ao re-
curso, assim, portanto, muito me 
honrando ficar em acôrdo com o 
douto voto do Sr. Ministro Re-
lator. 

O Sr. 	Ministro- Henrique 
D'Avila - Sr. 	Presidente. O 
Sr; Ministro -Revisor acentuou 
com acêrto, que - a esta - altura 
constitui jurisprudência pacífica 
não só da Túrmã como do Trj. 
bunal Pleno, que o recurso ex-. 
officio sé não estende à Estrada 
de Ferro Central do Brasil. 

Tenho - sempre votado nesse-
sentido. Permaneço fiel a êsses 
meus pronunciamentos - anterio-
res. Não conheço do recurso. 
De referência ao apêlo volun-
tário -endosso integralmente a 
conclusão de Sua Excia., o Sr. 
Ministro Relator. - 

DEcISÃo 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: 

Não se tomou conhecimento do 
recurso ex-officio,  contra o voto 
do Sr.Ministro Relator; e, co-
nheceu-se do recurso voluntário, 
para negar-lhe provimento, por 
votação unãnime. Presidiu o jul-
gamento o Exmo. Sr. Ministro 
Henrique D'Avila. - 

Aposentadoria compuis6ria - Di- 
reitõ adquirido do funcionário 

- A aposentadoria não se rege 
pela lei vigente ao tempo em que foi 
decretada. As vantagens outorgadas 
por lei ao servidor público inte- 

gram-se imediatamente em seu pa-
trjmónio. Não há uma expectativa 

- de - direito apenas, senão uma afir-
mação da lei, em favor cio funcio-
nário, a ser realizada em tempo fu-

- turo. 

APELAÇÃO CIVEL N. 2.175 - 
Relator: Ministro AFRÂNIO AN-
TÔNIO DA COSTA. 

ACÓRDÃO 

RELATÓRIO 

Luiz Augusto Rits funcionário 
público efetivo comxercício no 
Ministério da Fazendh, contando 
25 anos de serviço, foi aposen-
tado compulsôriamente, ao -com-

- pletar 68 anos de idade, em' 9 
de junho de 1945, com os ven-
cimentos proporcionais ao tem-
po de serviço. 

Ajuizou esta ação, reclamando 
vencimentos integrais, invocando 
a lei 583 de 9 de novembro de 
1937, art. 2.. 

A União contesta, dizendo que 
aposentadoria deve reger-se pela 
lei vigente ao tempo em que foi 
d-ecretada -e essa era o decreto-
lei n.° 1.713 de 28 de outubro 
de 1939 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos Civis) cujo art. 1.8, 
§ 31 alterou o critério, mandan-
do contar, na hipótese,, proven-
tos proporcionais. Vencida em 
Primeira Instância a União pelos  

recursos - necessário - e voluntário 
subiu a -causa ao Tribunal onde 
a 2- turma, contra o voto do Sr. 
Ministro Henrique D'Ávila man-
têm a sentença. . -. 

Daí os embargos oferecidos no 
prazo- pelo .Dr. Subprocurador 
Geral. - - - 

É o relatório. 

VÔTO 

O- Sr. -Ministro Afrônio Antô-
nio da -  Costa (Relator) - Des-
prezo os embargos. A aposein-, 
tacloria compulsória do embarga-
do ocorreu em 1945, por -  haver 
completado 68 anos, e 25 anos 
de serviço público. Ao advento 
da 1-ei 583 de 9 de tiovembro de 
1937, já, era efetivo na- função. 
Essa lei, no art. 39  reconhecia 
vencimentos integrais ao servidor 
aposentado em tais condições. 
Por maiores dificuldades -que ofe-
reça a conceituaçãõ - -precisa do 
direito adquirido, fora de qual-
quer dúvida está em que as van-
tagens outorgadas por lej ao ser-
vidor público integram-se ime-
diatamente em seu patrimônio. 
Em tais condições adquiriu o 
embargante direito a essa vanta-
gem, que não era, apenas, uma 
espectativa de direito, senão uma 
afirmação da lei, em favor dõ 
funcionário, a ser realizada em 
tempo futuro. 

Ora, verificando-se a aposen-
tadoria antes da Const. de 1946, 
-que mandou respeitar os direi-
tos adquiridos, nada mais havia 
fazer que compor o patrimônio 
do aposentado segundo os pre-
ceitos da lei que o beneficiara. 

Sem,. qtentar contra o, direi-
to -  adquirido, lícito não era in-
vocar o decreto n. 9  1.713, de 
1939, niõdificador dos princípios. 

Por tais fundamentos, desprezo 
os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Artur Marinho 
(Revisor) - Cogita-s-e de aposen-
tadoria compulsória de funcio- 
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Vistos, relatados e discutidos 
os presentes embargos nos autos 

- - de apelação cível n. 9  2.175, do 
Distrito Federal, em qüe figuram 
Conto, embargante a. União, Fede-
ral e embargado Luiz Augusto 
Rist, .. acordam os Juizes do Tri- 

- bunal Federal de Recursos, .por 
maioria de votos, desprezar os 
embargos para que subsista o 

t acórdão embargado, conforme o 
. relatório e notas taquigrafadas. 
Custas pela embargante. - 

Rio, 25 de maio de 1950. - 
Abner de Vasconcelos, presiden-
te.-. - Afrânio Antônio da Costa, 
relator. 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO' 

nário público civil por imple-
ment'o de idade,. Os proventos 
devem ser iguais aos vencimen-
tos integrais do tempo de ativi-
dade, conforme é jurisprudên-
cia já tornada pacifica dêste Tri-
bunal. É jurisprudência em que 
casos tais ficaram estudados em 
todos seus pormenores, da mes-
ina maneira porque, antes, assim 
vinha fazendo o Egrégio Supre-
mo Tribunal Federal. Hoje 
mesmo, nesta sessão, acabamos 
de reafirmá10 (Embargos na Ap. 
Civ. n. 1.716). 

Mas quando duma combina-
ção adequada da lei n. 9  583 1  de 
1937, com o decreto-lei n. 13, do 
mesmo ano e dos decretos-leis 
ns. 1.713 de 1938, e 8.906, de 
1946 ainda restassem dúvidas,  

estas se dissipariam à luz de 
princípios maiores,' emanados 
das Constituições Republicanas a 
partir da de 1934. Já tenho de-
monstrado como e porque assim, 
reiteradamente. 

Rejeito os embargos. - 

DECtS1O 

(Julgamento do T Pleno em 
29-5-50). 

Corno consta da ata, a eci-
são foi a seguinte: 

Foram rejeitados os embargos, 
por maioria de votos, contra os 
dos Srs. Ministros Henrique 
D'Ávila e Djahna da Cunha Meio, 
que os recebiam. Presidiu o ml. 
'gamento o Exmo. Sr. Ministro 
Abner de Vasconcelos. 

Dissídio cõletivo - Aunnto do 
custo de vida - Revisão - Inad-
missibilidade de compensação com 
o repouio semanal remunerado 

Contestaram o pedido de revi-
são as oito emprêsas suscitadas 
(fôlhas 22-29). 

Não se compondo as partes, 
o Presidente do Tribunal Regio-
nal propôs a conciliação de fis. 
20, que não foi aceita, prosseguin-
do a instrução do feito, com a 
tomada de depoimentos de em-
pregados e representante dos em-
pregadores, juntada de documen-
tos, memoriais, sendo digno de 
menção a exuberância do memo-
rial das emprêsas, compôsto de 
57 fôlhás, no qual é estudada a 
situação de cada suscitada, com 
luxo de detalhes. 

O Tribunal Regional assim de-
cidiu: 

"Segundo se verifica dos autos, 
desde julho de 1948 os empre-
gados componentes da categoria 
profissional reclamante não re-
cebem aumento de salários. E 
parte do aumento percebido na-
quela ocasião foi consumida em 
virtude de - compensação feita 
logo após a vigência da Lei n. 9  
605. Por outro lado, os autos 
dão notícia de que a situação das 
emprêsas é bôa, florescente até, 
conforme se verifica das amplia-
ções e investimentos em máqui-
nas que tôdas elas têm levado 
a efeito. É verdade que os lu-
cros já não são mais tão fabulo-
sos como na época imediatamen-
te posterior à guerra. Todavia, 
compensam l)erfeitameflte •o ca-
pital empregado principalmente 
levando em consideração os gas-
tos efetuados com 'as ampliações 
já -  'referidas, as quais represen-
tam novas possibilidades de 
maiores- lucros. 

- Provado o aumento do custo 
de vida á procedente o pedido de 

• 	revisão de dissidio coletivo julga- 
do há mais dc dois anos. 

- Concedido o aumento em dis-
sidio coletivo, não se admite com-
pensoção com a percentagem rela 

-tiva ao repouso semanal remune-
rado que vinha sendo pago antes 
da Lei @O5 

PROCESSO TRT'— 4.222-50 - 
Relator: PERCIVAL GODOY 
ILHA' 

A'CÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos 
de revisão de dissídio coletivo, 
em que são recorrentes, Sindica-
to dos Trabalhadores na Indús-
tria de Fiação e Tecelagem de 
Pôrto Seguro e Sindicato das In-
dústrias de Fiação -e Tecelagem 
do Estado do Rio Grande do Sul 
e, recorridos, os mesmos: 

Trata o presente processo de 
um pedido de revisão do dis-
sídio coletivo julgado pelo Tri-
bunal' Regional em julho do ano 
de 1948, no qual pretendem os 

- associados do Sindicato dos Tra-
balhador-es na Indústria de Fia-
ção e Tecelagem de Pôrto Alegre 
os aumentos constantes de fls. 
5, levando em consideração a 
elevação dos preços das utilida-
des essenciais à vida do traba-
lhador e sua família-, elevação 
essa constatada pelos elementos 
apurados pela Cõmissão Estadu-
ai de Abastecimento e- Preços, 
conforme certidão de fls. 9-10. 
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Çontrastando com essa situa-
ção, o custo dg vida continua 
subindo, sendo certo que as ta-
belas fornecidas pelo órgão ofi-
cial estdhelec.em um índice de 
aumento de 4,7 por cento sómen-
te durante o ano de 1949. En-
tretanto, é necessário notar que 
a presente ação objetiva condi-
ções que estão vigendo desde 
julho de 148, ou seja, um semes-
tre antes e um depois do perío-
do compreendido pelas tabelas 
existentes nos autos. Não seria 
demais estabelecer; para cadíf um 
dêsses semestres, um àumento de 
3 por ceto e isso levando em 
consideração as tabelas já rêf-
ridas. Mas, a verdade é que 
essas tabelas sômente levam em 
cõnta as situações legais e, por 
isso,, não computam as majora-
ções aue. à prática 'nos mostra 
que existem, principalmente rio 
ocante à habitaço. Hoje são 

poucas, já, as hahitàções que 
ainda nãõ sofreram substânciaiS 
aumentos em seus valores loca- 
tivos. 	É que os proprietárioS 
se têm valido dos 	con:hecidos 
furos que a lei do inquilinato, 
ora vigente apresente o que lhes 
possibilita, era face de pequenas 
ampliações, obter grandes aumen-
tos no aluguél. Além disso, 
sempre que novas locações são 
efetuadas, surge a ilegal, mas 
generalizada, exigência de luvas, 
disfarçadas por incontáveis ma-
neios, nue se traduzem em' ven-
da de móveis usados e outros 
processos semelhantes. 

As tahcilas também não levam 
em consideração o flagrante au-
mento no preço dos transporles. 
É que em Pôrto Alegre, tem sur-
gido inúmeras linhas novas de 
onibus para bairros novos, cria-
dos como de dia para •a noite, 
bairros êsses que não são servi-
dos pelos honde, cujas tarifas 
são geralmente da metade dova-
lor da passagem dos citacins 
ônibus para bairros novos, cria-
extraordinário da cidade, veri-
ficado pelos primeiros resultados  

do último censo e que dernois. 
tram um aumento de 40 por Cen. 
to na população, em dez ano' 
apenas, criou tôda a sorte de di 
ficuldades de transportes, prin. 
cipalmente levando em conside. 
ração que durante todo ê5 
tempo nenhuma nova linha d 
bondes foi inaugurada, ficand( 
todo o serviço atinente aos hair, 
ros novos, justamente aos aces 
síveis ao proletariado em geral 
confido aos,. Ônibus, cujo pre 
ço é o dobro das tarifas do: 
hondes, como já foi dito. 

Em face de tudo isso, não 
demasiado um aumento de 10 po 
cento, nos salários dos requereu 
tes, calculàdo sôbre a• rernuners 
ção resultante do dissídio á 
1948. Outrossim, cumpre extii 
par a excrecência que represer 
ta a denominação de abono par 
uma parte da' remuneração dc 
trabalhadores. O abono tinha 
sua razo de ser em época qu 
já. passou. Hoje, não é mais po: 
sível ocultar evidentes aumentc 
de salários, ditados não só pe] 
necessidade de melhor remuneri 
çíio, como também, em virtud 
da natural concorrência para 
obtenção da mão de obra, com 
concessão de abonos que, afina 
nada têm de provisórios e 
conservam e cada vez.mais se an 
pliam. 

Nessas condições, julga-se pn 
cedente em parte a presente ccv 
são de dissídio coletivo e decri 
ta-se a conversão dos abonos ei 
salários e, além disso, um aumei 
to de 10 por cento sôbre a reini 
neração resultante do últirr 
dissídio, respeitada, no mais a 
risprudência do Egrégio Tribi 
nal Superior do Trabalho. 

Ante o expôsto: 
Acordam os Juizes do Trib 

nal Regional do Trabalho 
Quarta Região: 

1 - Por unanimidade de vob 
em determinar a incorporaç: 
dos abonos de 32 por cento a 
salários percebidos pelos sus 
tantes. 
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2— Por maioria de votos, ven-
cido o Juiz Relator, em julgar pro-
cedente, em parte, a presente. re-
visão de dissídio coletivo, para 
determinar a majoração de 10 
por cento sôbre a remuneração 
resultante do dissídio de 1948. 

Dêste decisório, recorrem - as. 
emprêsas suscitadas, através do 
Sindicato patronal, e os susci-
tantes.  

Pleiteiam as emprêsas, em bis-
gas razões, seja julgado iinproce-
dente o pedido de revisão, em 
vista do aumento decretado estar 
compensado com a integração do 
repouso remunerado, que vinha 
sendo pago antccipaaatfleitb. 
isto é, desde junho de 1948, numa' 
quota de 11 por cento e com-
plementado com mais 9,08 por 
cento, após- o advento - da Lei 
605. - 

Recorre ainda daquela parte 
da - decisão que mandou incorpO-
rar aos salários o aumento de 32 
por cento concedido em o ano de 
1947 (o aumento de 60 por cento, 
pelo visto, concedido em 1946, 
já teria sido incorporado). 

Recorrem os empregados, pe-
dindo a manutenção da incor-
poração daqueles 32%, e pleitei-
am maior percentagem de aumen-
to, dado que não deve ser com-
pensado o repouso, pago em duas 
quotas, como foi dito - 11 por 
cento em 1948 e 9,08 por cento 
em janeiro de 1949. 

A Procuradoria Geral da Jus-
tiça do Trabalho é pela manu-
tenção da decisão recorrida (fls. 
4.2-61). 

É o relatório. 

voTo 

Recursos de emprêsas - Preli-
minar de cabimento: o recurso 
é ordinário e tempestivamente 
interposto pelo que dêle, preli-
mninarment-e, conheço. 

Mérito - O Tribunal a quo, de-
cidindo como o fez, tendo em 
vista o índice do custo de vida 
aferido pelo Serviço de Estatís- 

tica da Previdência, e Trabalho, e 
levando na devida conta, a situ-
ção financeira das emprêsas não 
delirou da' orientação dêste Tri-
bunal Superior quando há por 
bem decretar aumento salarial. 

O másrno porém, não se deu no 
que tange às condições de paga-
mnento ao- aumento que não foram 
objeto da decisão recorrida, como 
se vê do acórdão de fis. 

Assim, dou provimento parcial 
ao recurso para, embora manteis-
do a tabela de aumento decreta-
da pela decisão recorrida, subor-
dinar a sua concessão às seguin-
tes condições: 

os cálculos serão efetuados 
sôbre os salários resultantes do 
último aumento (outubro de 
1947); 

o pagamento será devido- a 
partir da decisão do Tribunal Re-
gional (7 de agôsto de 1950); 

e) o pagamento ficará. subor-
rimado à assiduidade integral do 
empregado, salvo as faltas por 
motivo de enfermidade ou fôr-
ça maior, comprovada na forma' 
da lei; 

- cl) serão beneficiados pelo au-
incuto os empregados admitidos 
até a da.ta do ajuizamentO do 
presente dissídio (23 de. feverei-
ro 1950); em se tratando de 
empregados admitidos entre a 
data base e a do ajuizamento, o 
auinentis- deverá ser, calculado sô-
bre o salário da admissão; 

aos meinores fica assegura-
da a mesma percentagem do au-
mento decretado; 

os abonos e as gratificações 
não ajustadas serão computados 
para efeito de cálculo; 

será admitida a compre-
sação com todos os aumentos es-
pontâneamente concedidos pelos 
empregadores desde a data base 
(outubro de 1947) até a prola-
ção regional (7 de agôsto de 
1950), nêles compreendidos a pe-
centagem relativa ao repouso se-
manal remunerado;" 
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h) não haverá restituição o 
diminuição de salários, por efei-
to da presente decisão. 

Quanto ao recurso dos enspre-
gados, êste Tribunal resolveu jul-
gá-lo insubsistetnte. 

Isto pôsto: 
Acordam os Juizes do Trbu-

nal Superior do Trabalho em dar 
provimento, em parte, ao recur-
so para, embora mantendo a ta-
bela de aumento decretada pela 
decisão recorrida, vencidos os 
Srs. Ministros Oliveira Lima e 
Valdemar Marques, que concedi-
am apenas 5%, subordinar a 
concessão. do mesmo às seguin-
tes condições: a) os cálculos 
serão efetuados sôbre os salários 
resultantes do último aumento 
(outubro de 1947), unanimemen-
te: b) o pagamento será de 
vido à partir da decisão do Tri-
bunal Regional 1(7 de agôsto de 
1950), sem divergência de votos: 
c) o pagamento ficará subordi-
nado a assiduidade integral do 
empregado, salvo as faltas por 
motivo de enfermidade ou fôrça 
maior comprovadas na forma da 
lei, vencidos os Srs. Ministros 
Godoi Ilha, que mandava obser-
var o que a respeito estabelece 
a Lei n.° 605,, e Antônio Carva-
lhal, contrário à cláusula; d) se-
rão beneficiados pelo aumento 
os empregados admitidos até a 
data do ajuizamento do presen-
te dissídio (23 de fevereiro de 
1950); cm •e "atando de empre-
gados admitidos entre a data base 
e a do ajuizamento, o aumento 
deverá ser calculado sôbre o sa-
lário da admissão, vencido nes-
ta parte a Sr. Ministro Valde-
mar Marques que concedia ape-
nas 50% do aumento fixado; e) 
aos menores fica assegurada a 
mesma percentagem do aumento 
decretado, vencidos os Srs. Mi-
nistros Valdemar. Marques e Oli-
veira Lima, que concediam ape-
nas 50% do aumento decretado 
aos menores, aprendizes, sujeitos 
a formação profissional, na for-
ma da lei; f) os abonos e as gra- 

tificações não ajustados 
8
e 0  

computados para efeito de cál-
culo, sem divergência de votos; 
g) será admitia a compensação 
com todos os aumentos esponta 
neamente concedidos pelos em-
pregados desde a data base (Ou-
tubro de 1947), ãté a da prõlação 
regional (7 de agôsto de 1950), 
neles não compreendidos a per-
centagem relativa ao repouso se-
manal remunerado, com restri-
ção, nesta parte, do Sr. Minis-
tro Eítgar Sanches; h) não have-
rá restituição ou diminuição de 
salários, por efeito da presente 
decisão, unanimemente. 

Rio de Janeiro, 21 de dezem-
bro de 1950. - Geraldo Monte-
dônio Bezerra de Menezes, pre-
sidente. - Percival, Goday Ilha, 
relator. 

Ciente. - Gilberto Sobral Bai-
eclos, Procurador. 

Nulidades na Justiça 6 Trabalho 
- Quando serão declaradas 

Na Justiça do Trabalho, as nu-
lidades só serão declaradas quan-
do arguidas cm tempo próprio. 

PROCESSO. TST 5.170L50 - 
Relator: MANOEL CALDEIRA 
NETO. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos, 
em que são Iartes como recor-
rente, Cortumes Sousa Irmãos 
S. A. e, como recorrido, Sindi-
cato dos Trabalhadores na In-
dústria de Artefatos de Couro de 
Caruaru: 

Em dissídio coletivo instau-
radõ perante o Egrégio Tribunal 
Regional da 6.4  Região, regular-
mente processado pelo Dr. Juiz. 
de Direito da Comarca de Carua-
ru, Estado de Pernambuco, nos 
têrmos da lei, obteve o Sindica-
to suscitante para os seus as-
sociados, empregados da Cia. 
suscitada, um aumento salarial  

de 15%, subordinado às condi-
ções •de estilo nos dissídios co-
letivos de natureza econômica, 
na conformidade da jurispru-
dência dêste Superior Tribunal, 
corno se lê no v. acórdão de fls. 
70-71. 

Inconformada, interpõe a em-
prêsa suscitada recurso ordiná-
rio para êste Tribunal, arguindo, 
preliminarrneflte a nulidade do 
processo por, êsses motivos: 

Não haver sido secre-
ta a asemhléia geral reali-
zada no Sindicato recorrido 
l)ara o fim de obter a apro-
vação da classe à instaura-
ção do dissídio, à revelia (lo 
art. 524, letra "e" da Con-
solidação das Leis do Tra-
balho e 

não ter havido eleição 
aprovando a instauração do 
dissídio. 

No merecimento sustenta a 
iecorreflte que a decisão recor-
rida não deu exata aplicação ao 
art. 766 da Consolidação. E 
assim fêz, porque o aumento do 
custo de vida na região, Clfl 

que opera a emprêsa, foi de 
13,6%, sem levar à conta o au-
mento resultante do repouso re-
munerado. 

Demais disso, não é boa a si-
tuação econômica do recorrente, 
como não o é o das demais em-
prêsas industriais do mesmo 
ramo, leiam-se os docs. . de fis. 
26 a 40; o balanço financeiro do 
ano de 1949; publicado no D. O. 
do Estado (fls. 84) e o exame pe-
ricial procedido por dois conta-
dores (fls. 82) . . 

Sem contra razões do' Sindi-
cato recorrido, vieram os autos 
a esta Superior Instância, emitin-
do a Procuradoria Geral da Jus-
tiça do Trabalho o parecer se-
guinte: 

"Foi o presente dissídio 
coletivo suscitado com ob-
servância das normas legais 
que regem a matéria. 

O .. pedido. de majoração 
de salários, além de resul-
tar da ínfima remuneração 
percebida pelos associados 
do Sindicato suscitante, en-
contra apôio em dados esta-
tístiços oficiais, referidos no 
parecer do ilustre Procura-
dor Regional Rêgo Barros, 
não sendo, todavia, de mere-
cer acolhida, por falta de 
comprovação satisfatória, a 
alegação da' suscitada de se 
encontrar na impossibilida-
de' de fazer face à majo-
ração. 

Isto pôsto, somos de pare-
cer que se' negue provimell-
toao recurso para, despre-
zada por inepta a prelimi-
nar prejudicial, manter o Ve-
nerando Acórdão recorrido. 

Rio de Janeiro, 17 de no-
vembro de 1950. - Agripi-. 
no Nazareth, Procurador". 

E' o relatório. 

V O T O, 

Rejeito as preliminares. Na 
Justiça do Trabalho, as nulida-
des só serão declaradas quando 
arguidas em tempo próprio (crI. 
795). No caso, sôrnente, em ra-
zõe.s de recurso ordinário se leln-
brou a ernprêsa (  recorrente de 
suscitar as preliminares quando, 
o momento oportuno, se apresen-
tou na audiência de fis. 20, onde 
se defendeu a recorrida, concor-
dando a pagar o repouso remu-
nerado a seus empregados e, ape-
nas, impugnando o aumento plei-
teado, face às dificuldades que 
atravessa, . conforme procurou 
comprovar com a documentação 
trazida aós autos de outras em-
prêsas congên.eres. 

Na verdade, a informação pres-
tada pelo ilustrado Dr. Juiz de Di-
reito da Comarca observa que 
os argumentos apresentados pela 
recorrente, grosso modo, são pon-
deráveis, e só através de elemen-
tos de prova outros é que me-
lhor se poderia aferir da impossi- 
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bilidade da emprêsa recorrente 
suportar o aumento decretado. 
Mas, o S. Triliunbl "a quo", se-
tcnciou que: como a firma empre-
gadora houvesse alegado na con-
testação do pedido que os empre-
gadores e empregados nessa in-
dústria não haviam modificado o 
siatu quo do acôrdo coletivo cc-
brado em 1946 e a partir dessa 
data, acôrdo vigorante, o relator 
do feito promoveu uma diligên-
cia no sentido de ficar tem es-
clarecido êsse ponto. A sëcreia-
ria do Tribunal forneceu urna 
certidelo, pela qual se evidencia 
que não houve nenhuma altera-
ção naquele stalu quo, até hoje.' 

Seria de se aceitar essa alega-
ção se ela viesse acompanhada 
de outros elementos de convicção 
tendentes a demonstrar que a tir-
usa reclamada não podia suportar 
o encargo de um aumento de se-
lârio. Todavia o que vimos foi 
o completo abandono do campo 
cio debate pelo empregador,.excu-
asado-se de oferecer as provas 
que os seus intuitos suscitavam". 

Mas, os documentos acostados 
pela recorrente, nas suas razões 
de recurso, não autorizam a re-
tirada do -aumento concedido 
pelo Tribunal Regional, e isso 
porque, segundo se lê nesses do-
cumentos, a situação da secor-
rcnte não se apresenta tão negra 
quanto é ela pintada. 

Nego provimento. 
Isto pôsto, acordam os Juízes do 

Tribunal Superior do Trabalho re-
jeitar as pr&irninares de nulidade 
suscitadas pela recorrente, e, "de 
mentis" negar provimento ao 
recurso determinando, entretan-
to, que o aumento seja feito sô-
bre os salários vigentes à data 
em que foi ajaizado o dissídio, 
em votação unânime. 

Rio de Janeiro, em 21 de de-
zembro de 1950. - Geraldo 
Montedonio Bezerra de Menezes, 
presidente Manuel Caldeira Neto, 
relator - Ciente: Gilberto Sobral 
Barcelos, procurador. 

Dissídio Coetvo - 
dade da co 	asado da percerd.a 
gem do repouso semana' remnue. 

rado - Quando se concede 
aúmento 

- A compensação do repouso se-
manel para os efeitos dediminuir 
o aumento pedido cru dissídio co-
letivo manifestamente CoflIra a 
Constituição, tlpicamnente anti_ju,.j 
díca e flograntenrente anti-social 
Seria uma decisão tão injusta como 
ilegal, porque vem resiuurar dura 
situação de desigualdade social, que 
o legislador constituinte quis repa 
ral.. 

ACÓRDÃO 

PROCESSO TST 3.841-50 Re-
lator: ASTOLFO SERRA. 

Vistos e relatados êstes autos, 
em que são partes, corno recor-
rente, Sindicato dos Trabalhado. 
1-es nas Indústrias cio Papel e Pa-
pelão de Mendes; e como recor. 
Tida, Indústria de Papéis e Car-
tonagem 

O presente dissídio foi suscita-
do com o objetivo de obter au-
mento de salários sob o funda-
Iflento de que êstes já não corres-
poildiam às exigências das susci-
tardes cm face da elevação, do 
custo de vida. 

A ação foi legalmente proposta 
pelo órgão de classe, tendo sido 
observadas tôdas as foninalidadés 
legais, não havendo, pois irregu-
laridades e incidentes processu-
ais. 

A tabela pretendida na inicial 
corresponde um aumento salarial 
geral que varia de 60% a 100% 
como se lê a fis. 5. 

O menor salário compreendido 
110 petitório é de Cr$ 800,00 (oi-
tocentos cruzeiros), e o maior de 
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) 
sôbre os quais teriam de recair 
as percentagens pleiteadas. 

A emprêsa suscitada alegou 
que a sua situação não permitia 
o aumento, e como fundamento 
alega que os dividendos foram 
suspensos a partir do segundo se- 

mestre de 1948; que por outro 
lado concedera um aumento de 
30% e mais cinqüenta centavos 
por hora para os diaristas com 
antecipação do repouso remune-
rado semanal. 

A percentagem da elevação do 
custo de vida, segundo o serviço 
oficial cio Ministério do Trabalho 
foi de 12,354%. Ësscs dados fo-
ram impugnados (fôlhas 72). 

O Tribunal Regional, aprecian-
do o feito, proferiu o acórdão 
constante cia data de fis 71-73, 
que reza o seguinte: 

Dissídio coletivo. Se com-
putado o salário repouso, a 
remuneração dos emprega-
dos é superior à elevação do 
custo de vida, é de julgar-se 
improcedente o pedido. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de representação de 
dissídio coletivo proposto pelo 
Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria do Papei e Papelão 
contra Companhia Indústria 
Papéis e Cartonagem: 

Por intermédio de seu Sindi-
cato de classe, pretendem os 
empregados da Companhia In-
dústria Papéis e Cartoflagem. 
de Mendes, um aumento geral 
de salários, variando de sessen.-
ta a cem por cento, como se vê 
da tabela a fis. 5. Funda-se o 
pedido na elevação do custo de 
vida, ocorrendo o último au-
inento em março de mil nove-
centos e quarenta e sete. 

Alegou a emprêsa que sua si-
tuação não permitia conceder 
majoraçao alguma, como o pro-
vavam os balanços que juntou, 
verificando-se quer os dividen-
dos foram suspensos a partir 
do segundo semestre de mil no-
vecentos e quarenta e oito. Por 
outro lado, concedera em mil 
novecentos e quarenta e sete um 
aumento de trinta por cento e 
mais cinqüenta centavos por 
hora para os dianistas com ante-
cipação do repouso semanal. 

Segundo informa o Serviço d 
Estatística do Ministério do Tra-
balho, a . elevação cio custo de 
vida, de março de mil novecen-
tos e quarenta e sete a novem-
bro de mil novecentos e quaren-
ta e iiove foi de doze inteiros, 
trezentos e cinqüenta e quatro 
milésimos por cento. 

Daí opinar a ilustrada Procura-
doria Regional pela concessão de 
uns aumento geral de doze -intei-
ros e cinco décimos por cento. 

Como relator, determinei fôs-
sem as partes cientificadas ala 
informação oficial e também de 
que deveriam esclarecer as con-
clições em que se processou o 
aumento de mil novecentos 'e 
quarenta e cete. 

Diz a emprê'sa, a fis. 56: "A 
suscitada, além do aumento de 
finta por cento dtae1a de fis. 
39, concedeu, aos seus emprega-
dos diaristas, como antecipação 
do repouso semanal, um aumen-
to de cinquenta centavos nor 
hora de trabalho, ou sejam, cem 
cruzeiros mensais. 

Com a vigência da lei número 
seiscentos e cinco, essa anteci-
pação foi computada no repoti-
so, sendo o empregado de menor 
salário, que era de três cruzeiros 
e cinco centavo:S, por hora, be-
neficiado . em cento e vinte e 
dois cruzeiros mensais, ou se-ia 
uma importância superior ao acli-
antamento concedido. 

Quanto aos mensalistas, além 
do "aumento assiduidade" conce-
dido, tiveram, por sua vez, um 
adiantamënto de cento e cin-
qüenta cruzeiros mensais por 
conta do repouso semanal. 

Sôbre a. elevação constatada ob-
serva que a percentagem corres-
pondente ao transporte deve, ser 
excluida já que residem seus em-
pregados em tôrno da fábrica.. 

O suscitante impugna o índice 
declarado, em divergência; mes-
mo, cons outro que fornecera e 
constante da certidão de fôlhas 
sessenta e sete, acusando um au-
mento de 16,5813, no período de 
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janeiro de mil novecentos e qua-
renta e sete a dezembro de mil 
novecentos e quarenta e oito, na 
"zona fisiográfica de Vassoura, a 
que pertence a. cidade de Men-
des". Quanto aos aumentos obti-
dos, diz: "Efetivamente, aos dia-
iistas da suscitada foi dado pa-
quela data, além da vantagem re-
ferida no item 2 da petição ini-
cial como prêmio à. assiduidade, 
um aumento de trinta por cento 
a título de adiantamento do re-
POUSO semanal remurmeado. 

Tanto êsses aumentos como a 
melhoria concedida aos mensalis-
tas já foram compensados com o 
repouso semanal remunerado. 

E' o relatório. 

VoTo 

Julgo impro4edente a represen-
tação, pois, càmputando o aumen-
to de cinqüenta centavos por 
hora, e. o de trinta por cento, ob-
tiveram os empregados um rea-
justamento que é superior à,e1e-
vação do custo de vida no perío-
do assinalado. 

Se nessa elevação e que se fun-
da o pedido desde que não dis-
põe o Juiz de outros dados senão 
os oficialmente fornecidos, nos 
quais em que basear seu julga-
mento, só poderia dar pela pro-
cedência e, em parte, do pedido 
desprezando o aumento decor-
rentè do salário-repouso. 

Mesmo assím Se êstc corres-
ponde a vinte e dois por cento, 
impunha-se a compensação da 
importância excedente. Curio-
so é que a eniprêsa, em seu es-
clarecimento, só dá como ante-
cipação do repouso o aumento 
de cinqüenta cèntai'os por hora, 
enquanto o suscitante admite 
que êsse aumento corresponde a 
um prêmio de assiduidade e os 
trinta por cento à antecipação. 
Claro que, não admitida a com-
pensação do salário-repouso, 
isso influiria no resultado. Mas, 
o fato é que admitindo á com-
pensação do salário-repouso, jul- 

go improcedente a represent a  
ção pelos fundamentos dêste 
voto. 

Acordam os Juizes do T-ribu 
nal Regional •do Trabalho, Por 
maioria, julgar improcedente a 
representação. Custas pelo SUSCj. 
tante sôbre o valor de cinco mil 
cruzeiros". 

Os empregados recorreram da 
decisão. Contestam a, tese da 
compensação do repouso sema 
na] remunerado. Alegam que 
desde 1947 não tiveram aumen, 
to de salário. 

A Procuradoria Geral opina: 
"Pelas razões que já expunha 

em parecer emitido 110 Processo 
n. 3.357,. de 1950, em que foi 
recorrente o Sindicato dos Con-
dutores (le Veículos Rodoviárjos 
e Anexos do Rio de Janeiro, e 
recorrido 'o Sindicato das Em-
prêsas de Transportes de Pas-
sageiros do Rio de .Janeiro, con-
tinua a entender que não deve 
seiS compensado o repouso se-
manal remunerado. Peço junta. 
da de cópia do referido parecer. 

Mas, no caso como se alega que 
o aumento concedido antecipa-
damente pela emprêsa fõi maior 
do que a importância do repou-
so, opillo pelo provimento em 
parte do recurso, para o efeito 
de ser compensado apenas êsse 
excesso, que deverá ser apurado 
em execução, devendo ser man-
tida a compensação feita pelo 
acórdão, no tocante aos mensa-
listas, cujos dias de repouso a 
lei considera "já remunerados". 

Rio, 1 de setembro de 1950.. 
- Gilberto Sobral Barcelos, pro-
cuiador". 

E o relatório. 

VOTO 

Preliminar de cabimento.. O 
recurso é ordinário e tempesti-
vamente interposto pelo que 
dêle, preliminarmente, conheço. 

Mérito. Quanto à tabela: con-
forme se vê do ofício de fls. 53, 
do Serviço de Estatística da 

L previdência do Trabalho, o au-
mnento de índice do custo de 
vida, 12,3543%. 

Assim dentro da orientação 
dêstë Tribunal, que nos aumen-
tos concedidos por sentença co-
letiva, vem se orientando pelas 
informações dêste órgão técnico 
sou por que se compete a per-, 
centagem indicada para, refor-
mando o aresto recorrido, de-
cretar um aumento de 13% para 
todos os associados do suscitan-
te. 

Quanto à compensação do re-
pouso remunerado no aumento 
decretado: 

"Sustenta o venerando acór-
dão recorrido, a tese da compen-
sação do repouso semana] remu-
nerado, nas decisões de dissídio 

, .coletivo, que concedem aumejl-
to de salários. 

Divirjo desse crUério, que tem 
sido nos últimos tempos um 
dos característicos fundamentais 
das sentenças normativas oriun-
das do Colendo Tribunal Regio-
nal da Primeira Região. 

Oponho-me a essa tese data ve-
nia, pelas razões seguintes: 

1. - E' manifestamente, con-
tra a Constituição; 

	

2.1 	tipicamente anti-jurí- 
dica; 

	

3.1 	flagrantemente, anti-so- 
cial. 

O que, vale dizer: 
- que fere a Constituição Fe-

deral de 1946 nos artigos 157, 
VI, e 141, § 1.; - que, por isso 
mesmo, não tem apôio na lei, 
nem na tradição jurídica de 
nossa jurisprudência; e - que, 
finalmente, restabelece uma de-
sigualciade social, que a Carta 
Magna procurou corrigir, tor-
nando-se em conseqüência, uma 
decisão acentuadamente anti-so-
cial. 

Isto pôsto, passemos a funda-. 
mentar as nossas assertivas. 

No ordenamento social da 
Constituição de 1946, o artigo 
157-VI que instituiu o pagamento 
do descanso semanal, enuncia 

uma norma geral; todavia nos 
seus efeitos e particularismo, por, 
isso que visou apenas tornar ge-
ral um benefício que era privi-
légio de alguns. 

Com efeito, por imperativo 
de lei a todos os trabalhadores 
se impunha a obrigação do des-
canso semanal; porém para uni 
certo grupo -  êsse descanso era 
remunerado, para outro, ' não. 
Todos tinham a obrigação, o dever 
de descansar mas nem a todos 
assistia o direito dc receber o 
salám-io do dia de descanso. Ora, 
para corrigir tamanlia desigual-
dade entre direitos e deveres, 
é que o legislador constituinte 
cristalizou no art. 157-VI, a 
obrigação do pagamento ao re-
pouso semanal. Ésse "pagamen-
to", portanto, veio beneficiar 
apenas aos trabalhadores, que, 
até então, não o recebiam: não 
se aplicando, evidentemente essa 
norma constitucional aos tra-
halhos já beneficiados. 

A lei 605, que é a complemen-
tar do texto da Constituição es-
clarece berna matéria. Se no art. 
1. I,  confirma a norma geral de 
que "todo empregado' tem direi-
to ao repouso semanal remunera-
do", mais adiante, Porém, res-
tringe, ou especifica os que são 
e os que não são beneficiados; a 
Lei número 605 desce a minú-
cias para melhormente caracteri-
zar os beneficiados dela. Assim 
é 'que criou um critério para os 
cálculos do pagamento e com 
tamanha clareza, que se confir-
ma o que temos sustentado - 
que o preceito constitucional 
veio ,corrigir apenas uma desi-
gualdade de direito. É o que se 
depreende do § 2. 9  do art. 7,9  da 
Lei n.° 605: 

"Consideram-se já remune-
rados os dias de repouso se-
manal do empregado mensa-
lista ou quinzenalista, cujct 
cálculo do salário mensal ou 
quinzenal, ou cujos descontos 
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por faltas sejam efetuados 
ria base do número de dias 
do mês ou de trinta e quinze 
diárias, respectivamente". 

Portanto, do texto express9 da 
lei, os mensalistas quinzenalistas 
"já são remunerados"; o que vale 
dizer, que não têm mais direito 
ao pagamento porque já o rece-
biam, concluindo-se, a contrário 
senso, que os não mensalistas e 
não quinzenalistas, têm direito ao 
pagamento, pelo que se eviden-
cia que o texto constitucional 
surgiu para beneficiar a êsses que 
até então eram obrigados ao des-
canso, mas não o recebiam. 

Se tal não fôsse o entender do 
legislador constituinte e do legis-
lador comum, a situação jurídica 
dos que percebem salários por 
todos os dias do mês ou da quin-
zena seria mais uma vez de lri-
vilégio porque, teriam então du-
pla remuneração. 

A Lei n.° 605, coma assinala 
Vitor Rusornano, "colocou no 
mesmo pé de igualdade os bons-
las, diaristas mensalistas, etc., 
quanto ao número de dias do 
mês em que percebem êles remu-
neração. Antes havia um desajus-
tamento, porque só os mensalis-
tas e quinzenalistas recebiam sa-
lários todos os dias houvesse ou 
não trabalho na emprêsa. A re-
ferida lei veio, exatamente, cor-
rigir êsse desequilíbrio". - 

De todo o expôsto se conclui: 
que antes da Constitui- 

ção de 1946 havia uma desigual-
dade de tratamento no que se re-
fere ao repouso semanal i-emune-
rado; um grupo de trabalhadores 
- os mensalistas e quinzenalistas 
- tinham aquêle descanso pago; 
os demais operários - horistas 
e tarefeiros - não o tinham; 

- o legislador constituinte 
deu a todos os trabalhadores 
aquêle direito, determinando fôs-
se "remunerado" para todos 'os 
empregados o repouso semanaL 

Logo a situação legal e jurídica 
criada pela Constituição Federal 
de 1946 é apenas esta: de mau_ 
dar pagar o repouso semai'ial a 
todos os trabalhadores que não 
eram por êle beneficiados, aca-
bando-se, dessa maneira com 
uma odiosa restrição. A flovida. 
de introduzida na Constituição de 
1946 não é pois, a criaçãõ do re-
pouso semanal. Êsse já existia 
assegurado por lei. A Constitui. 
ção de 1934 no seu •art. 121, § 
1. 9 , letra c obrigava ao repoüso 
semanal: a Constituição de 1937 
repetiu O preceito e acrescentou 
"os feriados civis e religiosos" 
como se lê no art. 137, letra d. 
Por sua vez a Consolidação dõ 
Trabalho no artigo 67 estabelecia 
desde 1943 "o descanso semanal 
dê 24'horas consecuti.vas o qual,. 
salvo motivo de conviniência pú-
blica ou necessidade imperiosa 
de serviço, deverá coincidir com 
o domingo, no todo ou em par-
te". 
• Portanto, o descanso. semaríal 
já éia obrigatório no país; o que 
a Constituição fêz foi determinar, 
o pagamento do mesmo para• 
todos os trabalhadores, e não 
apenas, para um glupo privilé-
giado. 

Daí não há fugir: êsse-o senth 
do objetivo da inovação consti-
tucional. Agora, cumpre-nos in-
dagar: imposta essa remunera-
ção pela Carta de 1946 poder-se-á, 
por um artifício qualquer neutra-
lizar aquêle pagamento? N'ão será 
ferir a Constituição tornar sem 
nenhum efeito aquêle pagamento? 

Diz Carlos Maximiliano na sua 
excelente Hermenêutica, que a 
"Constituição é a lei suprenia do 
pais: contra a sua letra, ou es-
pírito nãó prevalecem resoluções 
dos poderes fedei-ais, constitui-
ções decretos, sentenças, nem 
tratados, ou quaisquer outros atos 
diplomáticos". 

Ora, uma sentença judicial, é 
resolução de úrn dos poderes fede-
rais - o judiciário, logo se essa 

resoluçãó ou sentença modifica, 
5ltéra o sentido da letra 'e o es-
pinto da lei suprema •do pais - 
a Constituição, essa sentença é 
nianifêstamente ilegal e anti-ju-
m-idica. 

Tenho, para mim, que a com-
pensaão d'o' repouso semanal re-
munerado como determina o ve-
nerando acórdío. recorrido é, 
dala venha, uma forma engenhosa 
de burlar a lei fundamental. A 
lei poderá ser violada não apenas 
quando se lhe nega a sua aplica-
ção, mas, tam:béin, quando não 

'1 se lhe cumpre õ que prescreve 
ou proibe. Não se fere a lei ape-
nas pela desobediência formal, 
manifesta, direta; mas, ainda por 
via oblíqua, indiretamente, pelo 
desvio do seu justo sentido na 
conceituação de espírito da lei, 
que segundo Celso, não é apenas 
o conjunto de palavras "mas for-
ça e poder" isto é: o sentido e o 
alcance respectivos. 

Já no, velho Direito Romano 
era êsse o entender, quando se 
assinalava que age em fraude dà 
lei. 

"aquêle 	que, ressalvadas 
as palavras da mesma, desa-
tende a seu espírito. lis frau-
dem vera, qmmi, salvis verbis 

Legis senteis/iam ejus cil-cum-
venit". 

E acrescenta a isso o Mestre 
Maxirniliano a seguinte legenda 
que é também idêntica à defen-
dida aqui pelo eminente Ministro 
Edgard Sanches: 

"Deve, portanto, o pensa 
mento prevalecer sôbre a le-
tra, a idéia valer mais do 
que o invólucro verbal". 

Ora, nesta ordem de raciocinio 
é evidente que a compensação do 
repouso semanal desatende, dc 
maneira rude, não só a letra cla-
ra da lei fundamental como ao 
seu pensamento, idéia, objetivo 
jurídico e social, quando insti- 

tuin a norma expressa. Não há 
porque negar êsse desajustamen-
lo entre a dêcisão recorrida e o 
preceito coo stitucional. Confor-
mé já assinalei, o legilador cons-
tituinte criou um direito aos que 
não tinham direito ao pagamento 
do dêscanso semanal. A Lei n.' 
605 ornou mais objetivo ainda 
êsse sentido da Constituição, 
quando especificou quais os em-
pregados favorecidos. Vem, pois, 
o pode.r judiciário e determina a 
supressão sumáriadêssê direito, 
por um proccssõ de artifício rua-
temático, que inutiliza definitiva-
mente o benefício constitucio-
nal, por isso que compensar, no 
caso em espécie, não tem o sen-
tido de ponderar, de pesar uma 
quantidade com outra quantida-
de pêra se obter uma aferição 
dé 'nlores: compensar aqui, na 
espécie,, tem a conceituaÇo jurí-
dica do art. 1.00 do Código 
Civil: 

'Se duas pessoas forem ao 
mesmo tempo credor e deve-
dor uma da outra, as duas 
obrigações extinguem-se até 
onde se compensarem"... 

É êsse o sentido realista da 
compensação adotada pelo acól -
dão,' porqúe, em verdade, tal 
compensação tem o sentido de 
uma' cobrança de dívidas,' opon-
do-se a um saldo-credor um sal-
do-devedor, o que importa -dizer 
que a decisão conceitua o paga-
mento do repouso semanal corno 
se fôsse um crédito do patrão, e 
não como. uma divida, do mesmo 
imposta pela Constituição Fede-
ral em favor do empregado. Isso 
é, sem dúvida alguma, uma sub-
versão, violenta do sentido cons-. 
titucional. Uma violação da le-
tra da lei, uma total modificação 
jurídica de um preceito que visou 
a garantir e igualar direitos a em-
pregados que não o possuiam en-
tes -da' Constituição de 1946.- 

Pode a leiser mais sábia do 
que o legislador, segundo Wach 
porque poderá atingi!- "hipóteses 
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que esta não previa". Mas no 
caso em espécie do sentido e 
iplicação dci preceito constitu-
cional, tanto a lei como o legisla-
dor foram igualmeóte sábios por-
que previam a única hipótese 
viável - a de mandar igualar em 
direito ao repouso semanal re-
munerado os trabalhadores que 
não eram mensalistas. 

Êste o aspecto teleológico da 
questão, por isso que outras vio-
lações no terreno jurídico se 
acentuam além do impressionante 
aspecto sociológico de que trata-
rei depois. 

O conflito jurídico entre a deci-
são e a lei é tanto maior quanto 
se ressalta que o pagamento do 
descanso semanal não é uma li-
berdade do patrão. Ésse paga-
mento não representa, também 
uni aumento compulsório de salá-
rio, e juridicamente nem é salá-
rio no conceito técnico de salá-
rio que é o de uma contra pres-
tação de serviço. 

A conceituação de salário que 
a Lei 605 dá ao repouso semanal 
é meramente formal sem base na 
técnica jurídica; e, a meu ver, o 
que a lei suplementar pretendeu 
foi assegurar ao pagamento dêsse 
descanso as mesmas garantias 
que a Consolidação dá ao legiti-
mo salário, tais como a de sua 
irredutibilidade, de não ser pe-
nhorado, nem afetado em casos 
de falência. 

A compensação, além do mais, 
só é permitida na lei consciuidada, 
nos casos de falta do aviso-pré-
vio por parte do empregado nos 
têrmos do art. 487, § 2.' e ainda 
nos têrmos do art. 142, parágra-
•fo único. Nem os danos causa-
dos pelo empregado serão moti-
vos de compensação, salvo quan-
do houver no. Regulamento da. 
emprêsa tal dispositivo, e, ainda 
assim a lei exige .a configuração 
do dolo. Tôda a legislação cer-
cou •de máxima defesa o. salário 
do empregado; não 'permitindo 
quaisquer descontos oú retenção; 
e tamanha é a cautela da lei que  

até nos processos trabalhistas a 
compensação ou retenção perrni. 
tida só poderá ser argüí,da c 0  
matéria de defesa. É o que pres-
creve o art. 767 da Consolidação 
na redação do. Decreto-lei n.v 
6.353 que diz.: 

"Art. 767: a compensação o 
retenção só poderá ser arguí5 
como matéria de defesa". 

Ora, a compensação do repouso 
semanal imposta pela sentença 
recorrida não tem apôio jurídi. 
co . Determinado por lei o paga-
mento de descanso semanal pas-
sou a ser cláusula integrante do. 
contrato de trabalho como causa 
substancial capaz de decidir, 
pelo não cumprimento da lei, 
uma rescisão contratual. O em-
pregado . adquiriu um direito 
novo, o de receber o pagamento 
do repouso semanal. Ésse direito 
nasceu como o preceito consti-
tucional: fortaleceu-se com a Lei 
605 e desde a promulgação dêsse 
diploma legal aquêle pagamento 
passou a ser para o empregado 
até certo ponto uma espécie de 
direito adquirido e para o patrão 
uma indubitável obrigação legal. 
Se "a lei não prejudicará o di-
reito adquirido" (art. 141, § 3•9 

da Constituição Federal) como 
poderá uma sentença judicial fe-
rir por sua vez, aquêle direito? 
Dai porque a compensação do 
repouso, me parece anti-jurídica, 
porque flagrantemente ilegal.. 

Por outro lado, tal decisão se 
atrita com a boa eremansosa ju-
risprudência trabalhista. Os tri-
bunais trabalhistas em centenas 
de acórdãos, quando usam de seu 
poder normatiyo jamais determi-
naramn compensações, nos casos 
de aumento, coma as remunera-
ções impostas por lei ou por 
acórdãos devidamente homologa-
dos. Foram sempre respeitados, 
nesses cômputos o que era já di-
reito adquirido. A compensação 
se deu e se dá porém, sómente 
dos Sumentos expontâneos daqui-
lo que foi liberalidade do patrão. 
Ésse o entender da jurisprudên- 

• cia trabalhista que zela pelo ga-
nho do operário com tais cuida-
dos que são numerosas as deci-
sões mandando integrar até nos 
salários as gratificações que não 
foram ajustadas mas que se tor-
nam habituais. 

Compensar o repouso senianal 
seria, portanto, uma subversão da 
nossa melhor tradição jurídica. 

Não menos importante são os 
aspectos sociológicos da questão, 
sendo como é o pagamento do 
repouso semanal urna conquista 
eniinénternente social. 

De fato: o instituto jurídico 
do descanso semanal tem suas 
raízes na história e na tradiçao. 
É secular. E de tamanha ordem 
que nem Deus o rejeitou porque, 
segundo o Gênesis, Deus traba-
lhou seis diase descansõu no sé-
timo... 

As lutas sociais, que projeta-
ram o trabalhador do ciclo da 
servidão para a era do trabalho 
livre, após numerosas vicissitudes, 
descem, afinal, aos obreiros o di-
reito a um tratamento mais justo 
e mais humano. Do trabalho ser-
vil, sem horas e sem limites, pas-
sou-se a um regime de trabalho 
disciplinado por lei com limitação 
para oito horas. 

O trabalho escravo foi redi-
mido. A casa grande substi-
tuida pela "hazienda", pela 
fábrica, pela casa comercial; 
o eito desapareceu com os 
seus dramas, e o trabalho hu-
milhantedo homem explorado 
pelo 'homem como senhor e dono 
da vontade e 'da pessoa humana 
cristalizou-se pela conquista ju-
rídica dos contratos de traba-
Ilio, que são baseados na livre 
pactuação, em que . existe um. 
patrão porque é dono do negó-
cio e assume os riscos dêle; po-
rém não é dono do . negócio e 
assume os riscos dêle; porém não 
é dono da vontade alheia; po-
dendo exigir obediência, mas nos 
limites que a lei estabelece; pa-
gando um salário que não é es-
mola porque tem o carisma ju- 

ridico de uma coníraprestação de 
serviço, enquanto o operário, 
assim, integrado na sociedade 
tem, por sua vez, uma conduta 
funcional estabelecida por léi, de-
vendo, pois, atuar nos seus miste-
res como um profissional, que 
tenha uma noção exata de direi-
tos e deveres. 

O operário moderno conquis-
tou um lugar ao sol, e no panora-
ma de suas conquistas, destaca-
se, sem dúvida, uma série de 
benefícios sociais, que visam 
torná-lo forte e sadio, preservan-
do-se-lhe a saúde para melhor-
mente produzir. O repouso, que 
é, eminentemente eugênio; tor-
nou-se urna obrigação legal. 
Assim terá o operáriO, o repouso 
anual das férias, o semanal e o 
diário e até os intervalos de des-
canso entre horas de trabalho 
conforme a natureza clêste. - 

COmo se vê o repouso, tao 
necessário para a recuperação 
das energias físicas e espirituais, 
já é um ordenarnento jurídico 
decorrente de uma conquista 
eminenternente social 

A questão no que tange ao re-
pouso semanal tornou-se mais' 
decisivamente social, quando a 
'Constituição de 1946 estendeu 
êsse benefício a todos os traba-
lhadores. Aquêle critério injusto 
d'e sômente serem pagos o des-
canso semanal dos mensalistas, 
desapareceu com o legislador 
constituinte de 1946 que determi-
nou fôssem também beneficiados 
com aquêle pagamento os traba-
lhadores uão mensalistas. Mas, a 
prevalecer a tese da compensa-
ção restaurar-se-á, deplorável-, 
mente, aquela situação pré-consti-
tucional, ou seja: os mensalistas 
terão o aumento pleiteado e con-
tinuarão ganhando o alimento e 
o repouso semanal, ao passo que. 
os não mensalistas terão o au-
mento mas pérderão pela com-
pensação o repouso semanal re-
munerado. Ora, isso & o mais 
clamoroso dos critérios, uma ver-
dadeira injustiça social! Pois não 
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é que os não mensalistas que 
até a Constituição de 1946 viviam 
eni situação de desigualdade em 
'ace dos mensalistas, ao obterem 
o mesmo direito, qué aquêles, 
vêem-sede chôfre voltar ao ponto 
de desigualdade antiga? 

Porque, ainal, o que decorre 
da decisão que manda compen-
sar o repouso semanal remunera-
do? Apenas isto: a compensação 
não atinge aos mensalistas; e 
não os atinge porque êsses não 
são beneficiados pela Lei n.' 605, 
porque já recebiam •c continuam 
com o seu repouso semanal inal-
terável, logo os que são conde-
nados à compensação serão jus-
tamente 'aquêles que. a Lei n. 
605 beneficiou, o que reclunda 
numa flagrante injustiça social, 
com êssés dois tratamentos im-
postos pela decisão e evidente-
mente mn dêles prejudiqial ao 
grupo de operários que até a 
Constituição de 1946 não gozava 
dos favores de que jamais se 
viram privados os mensalistas. 
Não rue parece justa tal tiecisão. 
Era preferível negar-se o aumen-
to, não concedê-lo; mas dar para 
uns e retirar de outros sob o 
pretexto de que êstes com o pa-
gamento do repouso não preci-
s,ara de aumento de salário, quan-
do os mensalistas também rece-
bem o pagamento do descanso se-
manal, assim decidir é criar na 
mesma categoria um sistema de 
castas uma dos mensalistas pri-
vilegiados porque não sofrerão 
compensação alguma embora tra-
halhem apenas 25 dias e recebem 
30; e outra dé deserdados, a dos 
mcnsalistas, que serão obrigados 
a compensar os dias de descanso, 
que o legislador constituinte lhes 
deu na carta de 1946. 

Não se estranhe, nesse andar 
de compensações, se dentro em 
breve vierem, também, para o 
regimê da compensação as férias, 
as aposentadorias, as licenças, os 
auxílios maternidade, e os auxí-
lios doenças, tudo isso, tanto 
quanto o repouso semanal remu- 

nerado, benefícios., sociais, que 
visám a saúde do trabalhador. 

Não vai nisto que afirmo pre-
texto algum para carregar as tin-
tas no dedo, porque em verda 
de vos digo; que até benefícios 
sociais de instituições '  privadas  
já são invocados como elementos 
de 'ponderável compensação e 
constituem .fundamentos com que 
recheiam, já aqui, recursos em 
processos de dissídio para esta 
Superior Instância. É a doença 
das compensações se preganlo 
como motivo para se recusar: Uni 
aumento justo de salário. E ta-
manho é o reflexo vertical da 
tese defendida pelo Colendo Tri-
bunal Regional, da Primeira Re 
gião; tão grande é a influição da 
novidade compensadora, que até 
vozes altas da indústria pelo emi-
nente Presidente da Federação 
Nacional das Irtdústrias, . enten-
deu-se sair daquela linha de pru-
dente e admirável conduta com 
que sempre distinguiu a indepen-
dência e austeridade dêste Tri-
bunal tão libeçto de partidaris_ 
mos, e dirigiu-se em cartas a ca-
da um de nós juizes, para doutri-
'nar as nossas consciências de jul-
gadores no sentido de adotarmos, 
também, aqui, a tese da compen-
sação invocada nas decisões» do 
Tribunal' Regional da Primeira 
Região. 

E tamanha é a desenvoltura da 
missiva no seu' entusiasmo' pela 
compensação que vai muito mais 
longe ainda : leva em conside-
ração para efeitos de, estatística 
na aferição da. curva percentual 
do custo de vida, os benefícios 
de 400 postos " de abastecimento 
do SESI, que embora excelentes, 
ainda representam, evidentemen-
te uma gota d'água no oceano de 
necessidades . vitais dos nossos 
sete' milhões de trabalhadores., 
Como se vê já não será apenas 
um benefício outorgado pela Car-
ta de 1946 que pretende compen-
sar; vai-se já agora invocar até 
aquilo mesmo, que. as classes pa-
tronais, até então alegavam fôra 

criado como obra eminentemente 
social, oriunda do alto zêlo e' es-
pinto humanitário daquelas dig-
nas classes e que cõnstituía mo-
tivo da mais justa propaganda 
dessa obra, que merecêra, por 
isso' mesmo, os mais rasgados 
elogios até de S. Santidade o 
Papa. 

Sei que o's tempos são confu-
sOs, e que tarnanha confusão só 
poderá perturbar o senso de 
equilíbrio daqueles que sempre 
foraiti tão seguros e equilibra-. 

.1 dos: Mas, por' imperativo de 
consciência terei de ser forte 
como juiz para não faltar ao meti 
dever. 

Há uma sucessão de equívocos' 
na' apreciação dos julgados nor-
inativos. A reaão aos aumentos 
concedidos é 'natural até certo 
ponto; mas, a verdade é que as 
decisões não são muitas vêzes 

.' compreendidas. Quando se fala 
em aumento de salário, concedido 
pela Justiça do Trabalho dá-se a 
impressão de que a percentagem 
de aumento recai sôbre salários. 
atuais. Alega-se de modosimp]is-
ta que 'houve um aumento de tan-
tos por cento, ou que a Justiça 
deu tanto de aumento. Mas, o 
que não se diz, o que 'não se es-
clarece é que os aumentos conce-
didos, jamais recaem sôbre s 
salários atuais. A data base que 

- é sempre recuada, - a do últi-
mo aumento ' não se leva em 
consideração, 'como igualmente, 
não se esclarece que as nossas 
decisões: mandam compensar 
todo aumento "espontancanien-
te" concedido; mandam condicio-
nar o aumento à assiduidade cem 
por cen!o; mandam excluir em-
pregados que foram admitidos 
após,a data do aiuizamento; bem 
como são excluídas ainda tôdas 
as emprêsas que tenham aprova-
do a sua incapacidade econômi-
co-financeira para dar aumentos. 
Com  'tais cautelas age o nosso 
Tribunal, pesando, medindo, con-
dicionando invariàvelmente o au-
mento a uma série de circunstân- 

cias, e sàmente o concedendo den-
tro dos limites do índice de custo 
de vida fornecido pelo Serviço de' 
Estatística da Previdência e Tra-
balho. Dissídios há e houve mui-
tos em que o aumento concedido 
foi apenas' na letra do acórdão; 
teàricamënte ' ou tóCnicamente 
houve aumento, porém, em rea-
lidade, ajustada a tabela às cláu-
sulas' restritivas que lhe sãõ im-
postas, acontece muitas vêzes, 
que pràticamente, não hoúve au-
mento, tornando-se sem nenhum 
efeito o dissídio. 

A, Justiça do Trabalho, espe-
ciahnente êste Tribunal Superior, 
não usa do poder normativo para 
esmagar o patrão; o que se faz; 
é atender a uma situação de fato 
insustentável, como órgão do 
poder judiciário, oferecendo uma 
solução justà é social para a cri-. 
se  de difícil solução qual seja a de 
assegurar aos trabalhadores, cujo 
salário já. .foi superado pela ele-
vação do custo, de vida, um' sa-
lário que lhe assegure viver coa-
dignamente com energia . capaz 
de compensar pelo trabalho o 
sacrifício impôsto ao seu empre-
gador. 

Êsses aspectos da questão, sob 
o ponto de vista social, hão de 
parecer extravasados do tema 
principal. Não o é, porém. Opon-
do-me à compensação do repouso 
semanal para os efeitos de dimi-
nuir o aumento pedido, quis, em 
largos e prolixos argumentos, 
pôr em evidência todo o quadro 
social em que se agita a nossa 
Justiça, que não age levianamen-
te na suas decisões, porque alua 
com prudência e manifesto res-
peito aos direitos das partes. 

Dêem-se ao patrão as Compen-
sações, que sejam justas e legais: 
mas, jamais, se , permita inclui-
''rnn elemento de compensaçã' 
aquilo que a lei determina comg 
uni direito do empregado, e que 
lhe foi assegurado por 'um dis-
positivo expresso da Carta Mag-
na de 1946. 
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A compensação do descans: 
semanal remunerado torna-se 
afinal, uma decisão tão injusta 
como ilegal, porque vm restau-
rar uma situação de desigualdade 
social, que o legislador consti-
tuinte quis reparar. Daí por que 
nego provimento à compensação 
pedida". 

Isto pôsto: 
Acordam os Juizes do Tribunal 

Superior do Trabalho, em dar 
provimento, parcial, ao recurso 
para decretar a concessão de um 
aumento geral de 13%, vencidos 
os Srs.. Ministros Valdemar Mar-
ques, Edgard Sanohes e Rômulo 
Cardim, que mantinham a deci-
são recorrida, sujeitando êssc au-
mento às seguintes condiçõe;: 
a) os cálculos serão efetuados 
sôbre os salários em vigor em 
março de '1947, nêles incluída a 
importância correspondente ao 
repouso semanal remunérado, 
que já havia sido pago por ante-
cipação, vencidos, nessa parte, os 
Srs. Ministros Vaidemar Marques, 
Edgard Sanches. e Rômulo Car-
dim; b) o pagamento será devi-
do a partir do presente julgamen-
to, sem divergência de votos; c) 
o pagamento ficará subordinado 
à assiduidade integral do empre-
gado, salvo as faltas por motivo 
de enfermidade ou fôrça maior, 
comprovadas na forma da lei, 
vencidõs os Srs. Ministros Godoy 
Ilha, que mandava observar o 
que a respeito estabelece a Lei 
N.9  605, e Antônio Carvalhal, 
contrário à cláusula; d) serão be- 

neficiaclos pelo aumento os em. 
pregados admitidos até a data do 
ajuizamento do presente dissídio 
(29 de novembro de 1949, em 
se tratando de empregados admi. 
tidos entre a base e a calculada 
sôbre o salário da admissão, ven-
cido nesta parte o Sr. Ministro 
Valdeniar Marques, que concedia 
apenas 50% da tabela; e) aos 
menores fica assegurada a nieS 
ma cercentagem do aumento de-
creta(lo, vencidos os Srs. Minis-
tros Valdemar Marques, Astolfo 
Serra e Rômulo Cardim; f) o s  
abonos e as gratificações não 
ajustadas serão _computadôs para 
efeito de cálculo unanimemente; 
g) serão compënsados todos os 
aumentos espontâneamente conce-
didos pela emprêsa desde a data 
base (29 de novembro de 1949) 
até a da presente decisão, inclu-
sive o excedente do alimento cor-
respondente ao repouso semanal 
remunerado (8%), contra os 
votos dos Senhores Ministros 
\Tajdelnar  Marques, Edgard San-
ches e Rômulo Cardim, que 
mandavam compensar os 30% 
concedidos, por antecipação, sob 
aquêle título; h) não haverá res-
tituições ou diminuição de salá-
rios por efeito da presente de. 
cisão unânimemente. 

Rio de Janeiro, 10 de outubro 
de 1950. Geraldo Moatedonio 
Bezerra da Menezes, presidente 

Astolf o Serra, relator. 
Ciente :Notéreia do Silveira 

Pinto da Rocha, Procurador. 

Dissolução dos diretórios estaduais 
e municipais - Violação dos pro- 
gramas e estatutos - Aplicação da 
pena - Competência do diretório 

nacional 

- Os diretórios nacionais dos 
partidos, desde que sejam órgaos 
revisores dos competentes órgãos 
partidários, têm competência para 
aplicar a pena de dissoluç5o aos 
diretórios estaduais e municipai3 
que violam ou transgridem os res-
pectivos programas e estatutos par-
tidárlos. 

RECURSO N.° 1.259 - Rela-
tor: A. SABOIA LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos êstes autos de Recurso 
número 1.259. 

O Diretório Nacional do Par-
tido Orientador Trabalhista pelo 
seu Presidente recorre do acor-
dão do. Colendo Tribunal ,  Regio-
nal Eleitoral do Estado de São 
Paulo que indeferiu o pedido de 
,cancelamento dos registros do 
Diretório Estadual do P. O. T., 
bem como dos respectivos Dire-
tórios Municipais. 

Como opina o Dr. Procura-
dor Geral, õ recurso foi mani-
festado tempestivamente, eis que 
se refere não ao acórdão de fis. 
30, mas ao de fôlhas 61. qual 
seja, o que denegou o pedido de 
cancelamento do Diretório Esta-
dual. 

Sôbre o mérito: "A questão ora 
sub-judice limita-se em determi-
nar se o Diretório Nacional do 
P. O. T. é ou não competente 
para destituir os Diretórios Re- 

gionais e, conseqüentemente, os 
Municipais, do Partido. 

Vejamos o que diz o Código: 
Art. 141 - O Diretório que 

se tornar responsável por viola-
ção do programa ou dos estatu-
tos do seu partido po1itico ou 
por desrespeito de qualquer de 
suas deliberações devidamente 
tomadas, incorrerá na pena de 
dissolução (omissis). 

Art. 142 - A responsabilida-
de, nos casos do artigo anterior, 
será apurada pelo competente 
orgão partidário, na conformida-
de de que dispuserem os Esta-
tutos de cada partido. 

Ordena o Código que a pena 
de dissolução seja pronunciada 
pelo órgão partidário competen-
te. Terá o P. O. T. um órgo 
especializado para tal? Sim, 
são as Comissões Judiciárias, 
"que deverão julgar todos os 
casos, que surgirem entre os 
membros do Partido entre si, 
ou entre êstes e o próprio Par-
tido". Ao que parece, ainda não 
estão formadas essas comissões, 
pois não há nos autos qualquer 
menção a elas; entretanto, como 
o Diretório Nacional é o órgão 
revisor de suas decisões, qual-
quer deliberaçãõ dêsse Diretório 
deve valer como se emanassse 
das Comissões Judiciárias 

Consta dêsses autos, a fls. 47 
e seguintes, a ata da nona reu-
nião do Diretório Nacional do 
P. O. T.,, dissolvendo unanime-
mente o Diretório Estadual e os 
Diretórios Municipais do Estado 
de São Paulo por infração d 
chias disposições dos Estatutos a 
norma do art. 114,. que obriga 
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TRIBUNAIS DOS - ESTADOS 

Distrito Federal - 

os Diretórios a enviarem 	sues 
contas para aprovação do Dire-
tório Nacional e a norma do art. 
21, n.' 3. 1 , pela qual os Diretórios 
Estaduais submetem ao Diretó-
rio Nacional os candidatos cio 
Prtido a Governador do Estado. 

Parece-nos, assim, que é de 
ser dado provimento ao recurso 
para cancelar o Diretório Esta-
dual e os Diretórios Municipais 
do P. O. T. em São Paulo, res-
salvados os direitos dos mem-
bros daquelas entidades que ha-
jam voiado contra os atos incri-
minados ou deles tiverem expres-
semente discordado, nos têrmos 

' dó § 2. do Art. -141 do Código 
Eleitoral". 

De acôrdo com õ parecer do 
Doutor Procur.adoP Geral. 

Resolve o Tribunal Superior 
Eleitoról conhecer e dar provi-
mento ao recurso interposto 
l)elO Piesidenle do Diretório Na-
cional do Partido Orientador 
Trabalhista, para reformar o V. 
Acórdão recorrido e determinar o 
cancelamento do registro do Di-
retório Estadual do referido Pai--
tido, bem comó dos respectivos 
Diretórios Municipais do Estado 
de São Paulo. 

-Sala das Sessões do Tribunal 
Superior Eleitoral, - Rio de Ja-
neiro, 10 de outubro de 1950- 
Antônio Carlõs- Lafoiete de- Au--
di-ada, presidente. - A. Saboia 
Lima, relator. - Fui presente 
I'línio de Freitas Travassos, pro-
curador Geral. 

Mandado de segurança - Possibi-
lidade de julgamento de recurso - 
ap6s o pleito - Suspensão liminar 

de ser concedida a suspen-
são liminar do ato que nega regis-
tro a ea,didato, sempre que o recur-
so Interposto do mesmo só possa 
ser julgado após o pleito a- fim de 
se evitar psejilzo irreparável. 

MANDADO N.° 43 ---- Relator: 
A. SABOIA LIMA. 

ACÓRDÃO 

Visto.s êstes autos do Mandado 
de Segurança n.° 43: 

José Cardoso Miranda impetra 
Mandado de Segurança conti-a o 
ato do Egrégio T. R. E. do Es-
tado de São Paulq que negou re-
gistio de sua candfdatura para 
deputado estadual pelo Partido 
Libertador. - 

Declara cine houve recurso 
para êste Tribunal, - alegando que 
se tratava de caso já solucionado 
na Resolução número 3.796, isto 
é, que é adnissivel cornpletqr a 
lista geral dé . candidatos com 
nome nela omitido.- 

O recurso, porém não chega-
ria a tenupo- de ser julgado antes 
do-.. dia 3 de outubro, o que viria 
prejudicar o requerente, de ma-
neira irreparável. 

Nessas condições, com funda-. 
mento -nos arts. 319 e seguintes 
do Código de Processo Civil, im-
petra Mandado de Segurança e 
a aplica ç ão do disposto nc art. 
324 § 2.°, do referidõ Código., 
para lhe ser concedido mandadó - 
liminar de segurança, para o -efei-
tõ de poder o requerente concor-
rer às eleições de 3 de outubro-
corno deputado estadual pelo Par-
tido Libertador, sem prejuízo cia 
decisão a ser pioferida no recur-
so. - 

Resolve o Tribunal Superior - 
Eleitoral conceder a medida li-
minar suspeiidndo o ato contra 
o qual se impetra o mandado, ven-
ciclo.o- Ministro Sampaio Cesta.- 

Sala das Sessões do Tribunal. - 
Superior Eleitoral, Rio de Janei-
ro, 30 de. -  setemhro de 1950. Au--
tónio Carlos Lafaiete  de And-a--
da, presidente. - A. Saboia Li- - 
mci, relator. Fui presente, Plinio 
de- Freitas - Ti-a vossos, procurador 
geral. - 

Desquite amigável 	A renúncia da 
- 	esposa ao diu-eito de pensão alimen- 

- 	tida - Impossibilidade de 
- 	 - 	homologação 
- 	

- - Não poderá ser hcmologado o 
- 	 acdrdo entre os cônjuges, no des- 

quite amigavel, desde que, com vio-
- 	 loção da lei, ficou convencionada a 

renúncia cia cspôsa à pensão ali- 
- mentida. 

-. 	 - AP. CIVIL N.° 7.624— Reli- 
- 'cor: Des. EDUARDO ESPINOLA 

FILHO.. - 	 - 
ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discuti-
-dos êstes autos de Apelação Civel 
n.° 7.624, acordam, por unaniini-
dade dc votos, os Juizes da 8. 
Câmara Cível do Tribunal dc jus-
tiça do Distrito Federal em -dar 
provimento ao recurso, que de 
-ofíció interpôs o Dr. Juiz da 45 

Vara de Famílió contra a senten-
ça hornologatória do desquite 
amigável de Aníbal Pereira de 
Sõusa Júnior e Zenaide Pereira 
de Sonsa, e o fazem para, refor-
mando como reformam, dita sen-
tença, negarem a - -homologação 
ao acôrdo dos cônjuges, pois com 
violação da lei a convenção con-
signa "renúncia" da espôsa "ao 
direito de pensão alimentícia". 
Custas ex-lego. - -- 

Rio de Janeiro, sala das ses-
sões da 8. 4  Câmara Cível doTri-
bunal de Justiça dc Distrito Fe-
deral,. aos 23 de dezembro de, 
1949 (data -do julgamento) --
Guilherme Estelita, presidente. 
Eduardo Espinola Filho, relator. 
- Entanuel Sodaé. - Ciente: 
18-1-50. --- Alfredo Bernardes. 

Registrado em 11 de março de 
1950. 

Rapto consensual - Provocação 
menor - Não caracterização do 

delito 

Desde -  que a menor -  sppnte 
sua - provocou o fato, sem nchhu-
uma iniciativa, participação ou acôr-
do prévio do suposto raptor, deixa 
dc se configurar o crime, por lhe 
faltar uni dos elementos determi-

- nantes. 

APELAÇÃO N.° 5.881 -- Rela-
tor: DES. TOSCANO ESPINOLA. 

A C Ó -R D À O 

Vistos, - relatados e- discutidos 
êstes- autos de Apelação Crimi-
nal número 5.881, em que é ape-
lante João Santos de Alcântara 
e apelada a Justiça, acórdam, por 
unanimidade, os Juizes da Ter-
ceira Câmara do Tribunal de 
Justiça dar provimento ao re-
curso a fis. 45, para absolver 
como absolvem o apelante cia 
acusação que lhe foi intentada. 
Não se trata de rapto concensual. 
A suposta ofendida, sponte silo, 
foi procurar o apelante em sua 
casa, declarando que não queria 
voltar para a companhia do seu 
pai, com quem morava, acres-
centando que se o apelante não a 
acolhesse, ela cairia-no mundo. 
Isso está--provado l)elas declara-
ções do apelante -no- inquérito po-
licial e - em Juizo, - corroboradas 
pelas declarações da menor, nas 
duas fases do processo. "Deixará 
de apresentar-se o crime, sempre 
que a menor vai ao encontro- do 
seu amado, sem qualquer inicia-
tiva dêste", observa Nelson Hun-
gria (Coment. ao Código Penal 
vol. VIII, .pág 210). 

Não tem maior importância a 

9 1 G 
917 



JUBISPRUDNCIA MINEIR-A 
	

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

afirmação da menor em juízo de 
que 'havia combinado com o acu-
sado morarem juntos, pois não 
'ficou esclarecida a data em que 
deveria vigorar essa combinação. 
O que é positivo nos autos é que 
a menor deixou a casa do pai, 
sem acôrdo prévio com o acu-
sacio e isso não configura crime. 

Custas na forma da lei. 
Rio de janeiro, 15 de maio de 

1950. --- Toscarw Espínola, pre-
sidente e relator. - Nelson 
Hungria - Leonardo SmiIJt de 
Lima. - Ciente - 23 de maio de 
1950. T. Arthou. 

Anulaç&o de casamento - Crença 
religiosa - Falta de erro essencia! 

- A crença religibsa da pessoa 
não constitui qualidade essencial da 
mesma, não podendo, eni conseqüên-
cia, o engano sôbre aquela confign-
rar o êrro essencial previsto na lei 
como causa de anulação  cio casa-
mento. 

- Crenças e práticas religiosas, 
quando não atentatórias das normas 
da moral dominante na sociedade, 
embora divirjaen das crenças e prá-
ticas religiosas adotadas.pela maio-
ria, não constituem defeito da hon-
ra e da boa fama de quem as segue 
- Ero essencial é sômente aque-
le que torna insuportável a vida em 
comum. 

EMBARGOS DE NULIDADE 
- Relator: Des. GUILHERME 
ESTELITA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e, discutidos 
êstes autos de embargos infrin 
gentes do julgado na apelação 
civel n.9  3.011, da Sétima Cá-
niara Civel, embargante Vitorino 
José Manel Xerez, embargados 
leda Leite de Correia Xerez e o 
doutor Curador de Vinculo, acór-
dam cs Juízes das Câmaras Cl-
veis Reunidas do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal, con-
cedida preferência para o julga-
mento, por maioria de votos, Iam- 

bém por ësta, desprezar os em. 
bargos oferecidos ao acórdão de 
fôl.has 37, pagar as custas, na 
forma da lei. Negaram a prefe-
rência, por não provada a molés. 
tia do advogado do embargante  
os Desernbargadores Martins Tei. 
xeira, Soüsa Santos, Henrique 
Fialho, Frederico Sussekind e 
Duque Estrada, havendo vota-
do recebendo os embargos os 
Desembargadores Ribas Carneiro, 
Espínola Filho e Frederico Sus. 
sekind. 

Pretende o embargante a refor. 
ma  do acóidão embargado, para 
o fim de ser decretada a anula-
ção do seu casamento com a em-
hargada, por haver consentido no 
mesmo por êrro essencial quan-
to à pessoa da contraente (Çódigo 
Civil, arts. 218 e 219, 1). Êrro 
consistente em ignorar-pertencer 
ela a urna família em cuja intimi-
dade era cultivada forma de cren-
dice incompatível com a concei-
tuação religiosa e social do autor 
e dos seus, e também em partici-
par ela da aludida crendice, ten-
do se recusado, após o consórcio, 
a abandonar as respectivas práti-
cas. Não contestou a ré, a causa, 
tendo-o,- porém feito o Dr. Cura. 
dor de Vinculo, nos têrmos de fô-
lhas 19-v. Além da certidão de 
casamento e dos documentos de 
fls. 14 a 17, tendentes a determi-
nação da época em que os côn-
juges se separaram, não há nos 
autos outra prova senão quatro 
depoiméntos um dos quais do pai 
da embargada. 

Pela sentença de fis. 66-68, da 
lavra do Dr. Vicente de Faria 
Coelho, foi a ação julgada impro-
cedente, decisão confirmada pelo 
acórdão embargado da Sétima Ca-
mara Cível, vencedores os Desem-
hargadores iviem Reis (relator) e 
Vieira Braga, e vencido o Desem-
bargador Ari Franco, para quem 
existe o êrrÓ invocado, consistin-
do êle em proceder que compro-
mete a •honra e a boa fama da 
embargada e reside na prática 
de atos que comprometem o nome 

do marido pelo reflexo do proce- 
dimento da espôsa, freqüentando 
macutnbas, ambiente propício a 

. tôda sorte de atos comprometedo-
- res da dignidade de uma mulher 

- - 	casada (-fis. 89-v). 
Nesse vOto vencido é que se 

apoiaram os embargos do marido, 
pleiteando - a procedência de 

- sua demanda. 
Entendem, porém, as Câmaras 

Cíveis Reunidas, pIa  maioria de 
• seus juizes, dever manter-se a de-

cisão atacada., estritamente con- 
• forme a lei e a doutrina. 

A crença religiosa da pessoa 
não constitui qualidade essencial 
da mesma, não podendo, em con-
seqüência, o engano sôbre aquela 
- ainda quando provados, confi-
gurar o êrro essencial previsto 
na lei como causa de anulação 
do casamento (Código citado, ar-
tigos 218 e 219, 1). Em matéria 

- de vicios de casamento é êsse um 
princípio pacífico. 

Por outro lado,- crenças, e prá-
ticas religiosas, quando não aten-
tatórias às normas da moral do. 
minante na sociedade, embora di-
viriam das crenças e práticas re-
ligiosas seguidas pela maioria, 
não constituem defeito da honra 
e da boa fama de quem as segue. 
Admitir o contrário seria- supri-
mir a liberdade de crença asse- 

• gurada, na Constituição. Adotar, 
portanto, alguém uma crença re-
ligiosa, embora por nós havida 
como errada ou repugnante, não 
constitui falha na sua honra e 
boa fama. Salvo se, nas práticas 
dêsse credo, atos se completam 
vedados pela moral dominante. 

Tal não decorre, na espécie em 
- exame, pois dos depoentes refe-

ridos só um narra prática reli-
giosa da-ré, mas essa mesma isen-
ta de imoralidade: "que, chegan-
do aos fundos da casa, vê num 
quarto alguma pessoas em forma 
de círculo, no centro do qual se 
encontrava sapateando a ré, com 
uma garrafa na mão, da qual en-
tornava um líquido branco, pelos 
cantos.. ." (fis. 60). Portanto, 

seguir a ré a crença que segue, 
não lhe traz defeito à honra e 
boa fama, capaz de autorizar o 
autor a pedir a anulação de um 
casamento, por haver nele con-
sentido por êrro. Há, mais, a 
ponderar: 

Alega o marido, casou-se na 
igreja católica, de Copacabana, 
justificando, assim, ignorar a re-
ligião da noiva. Mas é curioso 
notar - não fez prova documen-
tal disso, aliás -bem fácil. Outro 
fato: o consórcio foi - a 18 de 
maio de 1944. A separação dos 
cônjuges, a 26 de abril do ano 
seguinte. Admitido o êrro, não 
seria- êle insuportável para a vida 
em comum, como o exige a lei 
(artigo 219, 1), pois quase não 
viveram juntos os cônjuges. Por 
último, a revelia da embargada 
e o. depoimento de seu pai, favo-
ráveis à decretação do vício, 
criam suspeita sôbre o acôrdo 
dos cônjuges em litígio, conluio 
contra o qual a lei adverte a 
Justiça, forçando a defesa tia va-
lidade do vínculo, mediante um 
curador especial (Código Civil, 
art. 22). Do exame dos autos, a 
convicção divergente, dota venia 
das ponderáveis considerações do 
voto vencido do Desembargador 
Ari Franco, é no sentido de fale-
cer à pretensão cIo embargante 
apoio de fato e de direito. 

Rio de Janeiro, em 19 de ja-
neiro de 1950. - Oliveira Sobri-
nho, presidente. - Guilherme 
Estelita, relator. Dr. Edgard 
Ribas Carneiro, vencido, pois re-
cebia os embargos, para, refor-
mando o acórdão embargado e 
a sentença de primeira instân-
cia, anular o casamento do em-
bargante com a embargada, con-. 
forme o voto do Senhor-Desem-
bargador Ari Franco, poiS tenho, 
que, na espécie, se caracterizou a 
evidência, a hipótese prevista no 
art. 218, número 1, do Código 
Civil. O embargante foi vitima 
de um êrro, ao se casar com a 
embargada. Esta não era moral- 
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mente urna espírita- e, assim, 
consta mas lima "macumbeiro" 
entregue às práticas do "baixo es-
piritismo", o que constitui cri-
me. A vida conjugal do emlar-
gante com a embarga-da se tornou 
impossível, em face do proceder 
c?a embargada: esta visita ao "pai 
de santo" e mais africanismo 
condena.dos pela moral e intole-
ráveis, principalmente, em uma 
senhora da sociedade - Sílcio 
Martins Teixeira. - Eduardo de 
Souza Santos. - Henrique 
Fialho. Fui voto vencido apenas 
quanto ao pedido de preferência 
conforme consta aliás, da certi-
dão a f.ls. 105-v. - Frederico Sus-
sekind, vencido, nos têrmos do 
voto 'do Desembargador Ribas 
Carneiro. - L. Duque Estrada 
vencido, tão sômente quanto ao 
pedido de preferência. - Eduar-
do Espinola Filho, vencido, com 
o voto do Desembargador Re-
visor. 

Tentativa de furto - Quando se 
verifica 

- Preso o agente quando ainda 
o objeto se encontrava na esfera 
de vigilância tio dono, nâo ha cri-
me de furto, mas simples ter at - e 

APELAÇÃO N.5  5.202. - Re-
lator: Des. ANTÔNIO RODOLFO 
TOSCANO ESPINOLA. 

Ignorância e boa fé. -- hiterdi- 
çâo 	Laudo pericial - Valor 

probatório 

- A ignorância, a boa fé, os há-
bitos adquiridos no- ambiente rústi-
co em que sempre viveu a laterdi-
tanda, não constituem motivos- para 
a interdição. 

- A pericia médica pode ser iii-
dida por provas mais convincentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Apelação Criminal 
número 5.202, em que é ape1ai.. 
té Lauriano de Souza e apelada -a:_ 
Justiça, acordam, por unariimjda 
de, os juizes da Terceira Cârna 
ra do Tribunal de Justiça, dar em 
parte, provimento ao recuro a 
fls. 65, para des1assificar o cri-
me para o art. 155 parágraf 
primeiro combinado com o -art. 
12, Ii do Cód. Penal, mantida a 
pena imposta djminuída de um 
têrço, por fôrça da desclassifi-
cação, ficando, por isso, redú-
zida a dez meses e vinte dias de 
reclusão, acrescida da multa de 
quinhentos cruzeiros. O apelante 
foi preso ainda no caminhão de 
onde furtara a bateria pelo pró-
prio dono do carro. O fato de 
se achar alcoolizado o apelãnte, 
não lhe atenua a responsabili-
dade. 

Benígna •foi a decisão recorri-
da, aplicando-lhe o lnínim legal 
da pena, quando dos autos se vê 
que tem êle péssimos anteceden-
tes. Custas na foi-ma da lei. 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro 
de 1950. Toscano Espínola, pre-
sidente e relator. - Nelson Hun-
gria - Eurico Paixão. 

Ciente; 17 de abril de 1950. - 
Teodoro Arthou. 

APELAÇÃO CÍVEL N.° 3.178 
Relator: Des. H. B. DE ARAUJO 
SOARES.: 

A C Ó RD Á O 

- Vistos, relatados e discutidos 
os autos dc apelação cível proce-
dentes da comarca de Anadia, em 
que é apelante d. Otávia Vascon- 

celos Cavalcante, e apelado Artur 
Vasconcelos Montenegro. 

O apelado requereu a int 'erdição 
da apelada, sua irmã, alegando 

- que, desde a. morte do marido da 
- -mesma, quando teve de pessoal- - 

- - mente reger seus bens, "titani-
festou-se essa falta de capacida-
de, que já era anterior", disper-
diçando o que possui, sem ser - 
por espírito de prodigalidade, 
sendo facilmente conduzida por 
qualquer pessoa que dela se apro- - 
xime, por lhe faltar a faculdade 
de- querer, chegando mesmo, ape-
sar da idade que tem, a casar 
com Geí-aldo Ataíde religiosa-
mente, por não haver decorrido o 
prazo de 10 meses para cerrnô-
nia -civil, e logo lhe entregou 
Cr 22.000,00, passando-lhe pio-
curação para fazer cessão de 
todos os seus bens e atada as-
sinado promissória de quantias 
elevadas, sem meios para pagá-
las. 

Á inicial juntou sómente a pro-
curação outorgada a seu advoga-
do. 

A apalante contestou o pedi-
do dizendo-o inspirado pela cobi-
ça, e constituir um - ato temerário, 
atribuindo-se-lhe idade avançada 
quando não tem ainda SI) anos, 
e a qualidade de perdulário de 
um patrimônio que ela propria 

-- - conseguiu formar com o seu la- 
- lecido marido; que em vida des-

de já vinha administrando o pa 
trimônio comum ha mais de seis 
anos, por ter sido o mesmo oco- - 
metido de cegueira completa, sem 
que se lhe atribuisse qualquer do-
ença mental nem fosse cohsi-
derada como perdulária, e, urna 
vez morto o marido, continuou 
na frente da administração de 
seus bens, não tendo, porém 
aceito a condição de pupila a 
que desejaram reduzi-la, decidin-
do o dispondo de seu patrirnô-
nio sem consultar opiniãõ de ter- 

• ceiros; que si verdadeirós os la-
tosarticuladõs na inicial, seriam 
atos de prodigalidade, sendo o 

autor parte ilegitima' para a pre-
tendida interdição. 
- Ouvida a apelante pelo juiz foi 
efetuada a perícia constante do 
laudo de fis. 60 a 82, e tomados 
os depoimentqs de 4 testeinu-
nhas pela mesma arroladas, e 
mais urna informante, não indi-
cada por qualquer das partes. 

A sentença-  -foi •proferida jul 
gando procedente o pedido, dela 
apelando a interditando com a pe-
tição razões e documentos de fis. 
109- a 116, apelação recebida 
somente no efeito devolutivo. 

Arrazoando o autor, de fls. 
119 a 122, juntou os documentos 
de fis. 123 a 135, sôbre os quais 
niandei que se desse •vista á ape-
lante, já nesta instância falando 
sôbie êles a P5. 143 e 144. 

O I)r. procurador geral opinou 
pelo provimento da apelação. 

Tudo' devidomente exaniinado. 
Os fatos arguidos como pró-

vã de doença mental em virtude 
do quei se pediu a interdição da 
apelantê- são o de ter casado, 
apesar de já ser de "certa idade", 
sem haver-• decorrido dez meses 
de viuvez e par isso o fez reli-
giosamente; o de entregar ao - 
novo marido Cr$ 22.000,00 o 
de lhe ter outorgado procuração 
para fazer cessão de tbdos os seus 
bens; e o de havei- assinado pro-
missórias de' quantias elevadas. 
Além disso, a falta de vontade 
da apelante, sugestionável e sem 
noção do valor do dinheiro. 

Nenhuma prova -produziu o 
autor de quanto alegou, deixan-
do á penda a constatação da 
morbidez do -estado - mental da 
apelante. Mas i-esultou dos autos 
a prova da dádiva feita, do - ca-
samento religioso e da procura-. 
ção outorgada; pelos próprios di--
zeres da mesma apelante quando 
ouvida em juízo, não ficando 
provado, -contudo, que tivesse 
assinado qualquer promissória e - 
ser ela de idade - avançada, pois 
tinha 45 anos ao ser proposta a 
ação. 

Alagoas 
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Os aludidos fatos níi., eviden-
ciam ser a apelante uma doente 
mental. O caunent., de uma 
mulher dessa i'lade não consti-
tui uma anormalidade, mesmo 
com um homem de idade infe-
rior, nem a circunstância de não 
haver ainda decorrido dez mezes 
de viuvez. 

Casada que foi aos 25 anos in-
completos com um homem de 
57 anos, em 1929, ao falecer êste 
em 1948, ela estava por comple-
tar 45 anos enquanto o falecido 
já se encontrava com 76 anos. 

Os problemas sexuais variam 
de indivíduo a indivíduo, e não 
podem ser solucionados uniforme-
mente, tendo a apelante ainda 
resistido ao segundo ou terceiro 
pedido de casamento depois da 
viuvez. Não há" medidas para os 
apelos do sexo de cada um, e a 
viuvez proporcionara á apelante 
o ensejo de atendê-los; ao que pa-
rece, •dentro do casamento mes-
mo religioso, sabido como é a 
índole profundamente religiosa 
de nossa gente do interior. 

Não seria pois, de ser velipen-
diada pela atitude assumida. 

A circunstância de vir a ser 
enganada não indica insanidade 
mental. Todos o são, homens ,e 
mulheres, mesmo os mais expe-
rimentados, homens de negócios, 
por mais sagazes que sejam. 

A apelante teria dado ao seu 
novo marido Cr$ 22.000,00 para 
que pudesse trabalhar num en-
genho de rapaduras.. Pequena 
quantia para início de vida da-. 
quele que iria ser o dono da me-
iação de um patrimônio que subia 
a mais dè Cr$ 600.000,00. 

a procuração, teria sido uma 
astúcia, embora inócua, para que 
os seus bens, como disse ao ser 
interrogada, não caissem em po-
der de quem propuzera contra ela 
uma ação de investigação de pa-
ternidade e petição de herança 
(fis. 26). 

Poderia resultar num logro pa-
ra ela, mas tudo bem urdido. 

Doentes mentais não são as ví-
timas dos vigaristas. Não havia 
também porque de tal modo jul-
gar a apelante. 

Existe, porém, um laudo profi. - 
cientemente feito por dois peri-
tos ilustres concluindo ser a ape.: 
lante uma oligõfrênica, na classi. 
ficação dos débeis mentãis, ou 
seja, uma pessoa retardada de in-
teligência que, conquanto 'SUpe-
rior a um imbecil (que tem a 
idade mental de 7 anos) não 
pode, contudo, ser comparado a 
um indivíduo normal, "pela de-
ficiência de atenção e pela difi-
culdade á assimilação dos conhe-
cimentos". 

Não há negar o esforço e a 
capacidade dos peritos que ela-
boraram o brilhante laudo que se 
encontra nos autos,' mas também 
é de se atender aos demais ele-
mentos que dêstes mesmos autos 
constam, para se chegar a uma 
conclusão definitiva em assunto 
de tanta importância, como seja 
a de se declarar uma pessog in-
capaz de se dirigir e aos seus 
bens.  

O Juiz tem que ponderar
- 
 todas 

essas provas entre as quais é de 
realçar a perícia médica, mas 
não .é excludente das demai.s se-
não resultaria num pronuncia-
mento não judicial limitando-se 
o juiz a uma simples liomologa-
ção do laudo. 

Logo de início é exigido no 
processo que o. juiz ouça o inter-
ditando, e não é por mera for-
malidade que desse modo se pro-
cede, e sim para que se inspire 
numa impressão pessoal para de-
cidir da interdição requerida, 
frente ás demais provas dos au-
tos. 

Pela perícia se vê que foi a ape-
lante submetida a vários testes, 
por vezes além de sua capacida-
de de ajuizar, de sua formação 
intelectual, que não chegou sequer 
ao término de uma instrução pri-' 
mária, do meio rústico em que 
sempre viveu, e num ambiente 
estranho ao que lhe é habitual, 

numa casa de saúde nesta capi-
tal para onde foi conduzida e 
num estado de apreensões pela 
sorte que lhe esperava, ansiosa 
por voltar ao lar, para cuidar 
de.seus haveres. 

Nessa angústiosa situação, sob 
interrogtórios prolongados fei. 
tos por pessoas que lhe eram des-
conhecidas, esmiuçando a sua 
vida íntima, desvendando os se-
gredos mais reconditos, pondo-a 
núa sob todos os aspectos aos 
olhos aguçados de quem catava 
minúcias de natureza físicp e 
psíquica, não é demais que apare-
çam respostas menos certas afir-
mativas menos verdadeiras, ati-
tudes menos corretas. 

Pessoas instruida.s num regime 
educacional de testes encontram 
por vezes grandes dificuldades 
em' 'respondê-los acertadamente, 
pois varia a finalidade com que 
são: organizados pacientemente 
para respostas imediatas, quanto 
mais qi,iem assim não foi educada 
como a apelante, ou antes nenhu-
ma educação teve, pois dois anos 
de curso primário mal chegam 
para a alfabetização de um in-
divíduo de idade infantil. As 
pessoas de pouca inteligência 
não dispõem desse poder imagi-
'nativo exigido para solucionar 
certas questões prontamente, 
nem os simplórios de meios para 
descobrirem a intenção ás vezes 
maliciosamente introduzida na 
pergunta formulada. 

Os próprios juizes desta decisão 
ficaram em dúvidas 'quanto a al-
guns dos testes que constam do 
laudo. 

Afinal, os peritos não conclui-
ram ser a apelante um alienaçio, 
mas de pessoa que sofre de uma 
afecção mental, classificado como 
um débil, ou seja, de pessoa que 
se apresenta com uma inteligência 
pouco superior a 7 anos, dai ser 
incapaz de reger sua pessoa e 
bens, e tratar-se de afecção congê-
nita. 

A falta de vontade de querer e 
sugestionabilidade da apelante 
que se lhe 'atribuiu não resulta-
ram provados por fatos, e sim co-
mo conseqüência do próprio mal 
diagnosticado. 

O que de grave existe nos autos 
é a procuração outorgada para 
cessão dos bens que a apelante 
possui, cujos poderes aliás já 

foram cassados judicialmente, mas 
a causa dessa procuração foi 
explicada pela -  apelante, como 
sendo o receio de vir a perder 
os ditos bens em virtude de uma 
ação de investigação de paterni-
dade cumulada com a de petição 
de 'herança, ação que foi contra 
ela ajuizada corno faz certo o 
docurnentõ de fis. 26. 

Do exame atento do depoimen-
to da, apelante prestado perante 
o juiz, donde se vê a precisão das 
respostas da-das; pelos depoimen-
tos das testemunhas ouvidas,don-
de se infere que muitos anos an-
tes de sua viuvez era a única au-
xiliar de seu falecido marido na 
direção dos negócios patrimoniais 
do casal, sem que , apareça 
contra isso qualquer dúvida, nem 
tendo havido necessidade de ser 
outro auxiliar admitido; e pelo 
que se depreende do próprio lau-
do pericial, 'não é a apelante in-
capaz de dirigir sua pessoa nem 
de administrar os seus bens, pois 
o que de tudo fica provado é . 
tratar-se de uma pessoa sem ins-
trução sequer primária, de boa 
fé, ambientada num meio rústico, 
o que nunca constituiu motivo de 
interdição, posto que possa ou 
venha a ser enganada, como tam-
bém pode e tem tentado por ve-
zes a outros- ludibriar. Aos pró.. 
prios peritos negaciou a verdade, 
com intenções preconceb?das, na 
ânsia de se livrar da aparatosa 
situação em que foi posta e de 
voltar ao lar e aos seus haveres. 

Pelas razões expostas, acórda 
o Tribunal, em julgamento por 
turma e por maioria de votos, 
-dar provimento à apelação para 
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reformar a sentença recorrida, e 
assim fica indeferido o pedido de 
interdição da apelante. Custas 
pelo5  apelado. 

'Maceió, 13 de outubro de 1950. 
H. B. de Araújo Soares, presi-
dente e relator. 

Barre/o Cardoso 
Meroveu de Mendonça, venci-

do: ã'Iantive a sentença que in-
terditou a apelante. 

1.' Trata-se incontestavelmente 
de uma clamorosa exploração ao 
patrimônio da apelante. E que 
esta é uma débil mental, incapaz 
de reger a sua pessoa e bens, 
provam a pericia psiquiátrica e 
os fatos por ela praticados e do-
cumentados nos autos. 

2.° É pacífico na doutrina e na 
jurisprudência que entre os "lou-
cos de todo o gênero" que o Có-
digo Civil sujeita a cui-atela se 
enquadram os débeis mentais, os 
que, por deseniolvimento mental 
retardado, ou por qualquer insa-
nidade de espírito não podem di-
rigir a sua pessoa e bens. 

Na expressão - loucos de 
lodo gênero - de que se 
serve o Código Civil, escreveu 
Eduardo Espinola, se com-
preendein todos aqueles es-
tados de insanidade mental 
que possam pertubar ou su-
primir a ponderação, o dis-
cernimento, a consciente de-
liberação que constituem os 
pressupostos da capacidade 
civil". 

".Ao decretar a lei as inca-
pacidades de exercício dos 
atos da vida civil, tem em 
vista proteger quem quer 
que, por deficiência ou per-
versões das funções psiqui-
cas não tenha a precisa põn-
deração nem a justa com-
preensão dos proprios inte-
resses". (Espínola, Manual 
do Código Civil, parte III, 
pág. 391). 

"Para o julgador o essen-
cial não é saber o gênero,  

nem a espécie da alteraç 
mental; o que importa é fi-
car-averiguado que a mesma 
expungira do cerebro do i. 
di-víduo a idéia do justo e in- 
justo, bern como tirara ao 
ciente a liberdade de ação 
(Carlos Maximiliano, Direito 
das Sucessões v 1 p. 378) 

"Os débeis mentais (oligo. 
frenicos) dada a sua facil sj 
gestihilidade e fraqueza da 
vontade são incapazes de di. 
rigir os seus bens e reger a 
sua pessoa" (ac. do Tribunal 
de Minas em Rev. Forense, 
v. 113 p. 448). 

No mesmo sentido: Afranio 
Peixoto, Psico- patologia Forense, 
p. 18, Clovis, Alfredo Bernar-
des, Bev. do Direito, v. 88 p. 
285; Pontes de 'Miranda, Direitá 
de Família § 194; Vampré, Direi-
to Civil, v. 1 p. 341; Eurico Cruz, 
Rev. Geral de Direito, v. 3 p. 49; 
Estevão de Almeida. Manual do 
Código Civil, p. 509; Raul Ca-
margo, Rev. Geral de Direito v. 
2 p. 144; acs. do Tribunal de 
Minas e de S. Paulo em. Rev. 
Forense, v. 106 p. 90 e Carva-
lho Santos, Cod. Civil Interpre-
lado, v. 22 p. 381; Sentenças em 
Rev. de Direito, v. 61 p. 166; 
e v. 76 p. 477, etc. 

3.' Os conceituados peritos que 
demorada e minuciosamente exa-
minaram a interditanda, conta-
taram indice baixo de inteligên-
cia, elevado indice de sugestibi-
lidade, fragilidade de atenção e 
memoria de repetição, incapaci-
(lade de assumir atitude' lógica 
em face de acontecimentos jm-
previstos; poder inlaginativo in-
fantil, planejamento falho, falta 
de reação aos absurdos, e con-
cluiram por classifica-la entre os 
oligofrenicos como uma débil 
mental congênita e portadora de 
uma neurose, sem capacidade 
para reger a sua pessoa e bens. 

49 Os fatos observados pelos 
peritos e outros constantes dos  

autos comprovam o acêrto de sua 
conclusão. 

Com efeito, não obstante dizer 
tér freqüentado escola até o 4.' 
ano primário, a interditanda mos-
trou que é inca.paz de fazer acer-
tadamenté simples .qontas que, até 
os analfabetos fazem. Assim, 
aceitou..como certo que .4 mais 
2 são 8, que 12 mais 5 são 16, 
que 25 mais 6 são 32, e que 32 
n1ais 6 são 36, etc., Interrogada, 
quanto deveria, ser o troco . de 
uma cédula de 500 . cruzeiros 
dada para pagar as suas seis diá-
rias do - hospital a 'razão de 6.0 
cruzeiro's cada uma, respondeu 
que o troco deveria ser 400 cru-
zeiros! 

Ela deu a Geraldo Ataíde, com 
quem se uniu eclesiasticamente, 
uma procuração de proprio pu-
.iiho, ditada palavra por .palavra, 
'por êste, para alienar todos os 
seus bens. Apresentada não esta 
procuração, mas uma ca.rta inti-
ma que havia escrito ao seu ir-
mão, declarou que esta era a pro 
curação! (fls. 28 a 71) . Declarou 
perante o ,Iuiz, que ignorava ti-
vesse Geraldo transferido algum 
dos seusbens e afirmou que estava 
de posse de todos, e aos peritos 
declarou que apenas vendera três 
rezes para fazer despezas do in-
ventário do seu marido ('fls. 
28). Entretanto, na referida car-
ta, ela comunicara ao seu irmão 
que Geraldo lhe "roubara" 22 mil 
cruzeiros, além de um cavalo, 
urna sela e um revolver. (fis. 
71 v). Pela certidão de fls. 124 
e segts., ve-se que Geraldo tam-
bém desviou 45 cabeças de gado, 
de que ela teve ciência pelo res-

- pectivo. vaqueiro. Ainda consta 
da certidão de fis. 131 que ela 
deu, a pretexto de pagamento de 
uma conta médica, terras no va-
lor de 75 mil cruzeiros. 

Sôbre a procuração para alie-
nar bens que entregou a Geraldo, 
declarou, perante o Juiz, que a 
escreveu porque aquêle lhe disse-
ra que era um meio de evitar que  

outro pudesse herdar os bens do 
seu marido. Aos peritos, porém, 
declarou que deu a procurdção 
pensando que era para representá-
la no inventário,, conforme lhe 
dissera Geraldo. Na petição que 
assinou e dirigida ao. Juiz (certi-' 
dão de fls. 127), afirmou que 
dera duas procurações pensando 
que eram, como disse Geraldo, 
para representação em inventário, 
mas que depois soube que 'eram 
para alienação dos seus' bens. E 
acrescentou que estas procura-. 
ções. foram escritas e assinadas 
do seu próprio punho e ditadas 
por. Geraldo (fls. 127).. Acres-
ce que pelas certidões.de fis. 130 
e segts., vê-se que' a interditanda 
havia falado no"inventário pes-  
oalmente e não por- procurador. 
Declarou ainda a int'erditanda, 

perante o Juiz, que não' cassou a 
procuração. Entretanto, antes 
desta declaraçãà, ingressou em 
Juízo, um requei'imento assinado 
por ela no sentido de serem no-
tificados os procuradores da re-
vogação das procurações. (fis. 
1,27 v. e 128). 
a Não obstante, haver, na carta 
de fls. 71, declado haver Geraldo 
lhe "roubado" 22 mil cruzeiros, 
além 'de um cavalo, uma sela 
nova e um revolver e lhe ferir 
com um adjetivo injurioso e por-
nográfico, declarou aos peritos 
que êste incidente foi uma 
hagemn", e fez as' pazes com o 
mesmo. 

Os peritos notaram que, mes-
mo durante o tempo em que es-
teve em observação por ordem 
lo Juiz, ela foi influenciada pela 
-família de Geraldo. 

59 A interditanda, pelo seu ad-
vogado constituido por ela pró-
pria, ofereceu 4 testemunhas pa-
ra contestar a sua incapacidade. 
Mas, a imprestabilidade destes 
depoimentos é patente. Tais tes-
temnunhas foram levadas para de-
por pelo mesmo Geraldo, como 
faz certo o depoimento do oficial 
de jastiça que viajou no automó- 
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vel juntamente com êle e as tes-
temunhas (fis. 91 v. ). E a má 
fé destas se infere de haverem 
negado esta circunstância, bem 
como fatos que não podiam dei-
xar de ser públicos e notórios em 
Anadia, como a entrega da procu-
ração para Geraido vender os 
bens, dos 22 mii cruzeiros, o des-
vio das 45 cabeças de gado e a 
venda cia propriedade. 

A 1.' testemunha principiou 
mesmo dizendo ignorar que a in-
terditanda se unira religiosamen-
te a Geraido e só no final confes-
sou conhecer esta união (fis. 
94). Outra elogiou o comporta-
mento de Geraldo. Outra, foi ao 
ponto de dizer que a interditan-
da tinha "muita instrução" e fa-
zia "contas de juros". - 

Procuraram ainda algumas de-
las ocultar o fato notório da di- 

ferença de idade (mais de 20 
anos) entre Geraldo e interditan 
da. 

6.9  Não se trata de dar por in-
capaz uma pessoa porque deixou 
se iludir em um grosseiro "conto 
de vigário", como se disse. Tra. 
ta-se de uma débil mental que foi 
enganada e explorada, e continua 
sem força para repelir o mesmo 
explorador; de uma débil mental 
que não somente assina, como 
escreve, documentos feitos ou di-
tados por outro, sem saber o que 
está assinando ou escrevendo; 
que não sabe fazer uma conta de 
despesa ou conferir o troco do 
pagamento; nem conhece a- situa. 
ção dos seus bens. 

Em casos como, este, impõe-se. 
a salvaguardadora providência da 
interdição, como ato de piedade 
e justiça. 

e  

Construção em terreno alheio - 
Indenização por benfeitorias — 

Reivindicaçâo 

- Senlença do dr. GEESON DE 
E SILVA, Juiz de Direito de 

Paraisopólis - Minas. 

Vistos, etc. 
Nesta ação ordinária, promo-

vida por João Garcia Guedes 
contra Abílio Vieira da Silva e 
sua mulher, como réus, visa o 
autor reivindicar dêstes - uma 
casa de morada, tôda de madei-
ra, com cômodo para negócio, 
coberta de telhas, com duas por. 
tas de frente e várias janelas; 
um mangueiro, com área de quar-
ta e meia de terreno fechado; um 
paiol coberto de telhas e pastos 
de porcos e animais de grande 
porte.- 

O autor alega: 
Que, há trinta e dois anos, 

mais ou menos, com consentimen-
to de seus pais, edificou no sítio 
denominado "Azevedo", distrito 
de Consolação, desta comarca, as 
benfeitorias acima mencionadas. 

Que nessa propriedade residiu 
por vários anos, tendo depois se 
mudado para a cidade de Cam-
bul, deixando seus pais encarre-
gados de zelar suas benfeitorias. 

Que há vinte anos, mais ou 
menos; seu cunhado Abílio Vieira 
-da Silva fôra a Cambul, lhe pe-
dira permissão para entrar na 
casa - de morada e usufruir das 
demais benfeitorias,, prometendo 
zelar das mesmas e entregá-las, 
logo que solicitadas fossem, per-
dendo em seu favor qualquer ino- 

vação que, por ventura, viesse a 
ser feita no imóvel. 

Que, falecido o pai do supli-
cante, êste que então estava resi-
dindo na cidade de Trememhé, 
Estado de São Paulo, para fazer 
companhia a sua mãe, voltou ao 
imóvel e, como a capa de morada 
estivesse ocupada por um agrega-
do de Abílio, com o consentimen-
to deste agregado, colocou ai a 
sua mudança. 

Que Abílio não se conformou 
com essa atitude e o despejou da 
casa, atirando ao campo todos os 
seus bens que ai se encontravam, 
causando-lhe um prejuizo total. 

Que, desde então, usurpando o 
seu direito, passou o suplicado 
varão a deter o imóvel e suas 
benfeitorias, sendo certo que a 
sua posse, primeiramente, por 
consentimento do suplicante, e, 
posteriormente, por usurpação, é 
de menos de vinte anos, sem 
justo título e bôa fé, ou melhor, 
de vinte anos mais ou menos. 

Que, falecidos seus pais e in-
ventariados os bens do espólio, o 
suplicante teve a sua pai'te de 
terras no imóvel "Azevedos", em 
comum com os suplicados, além 
dë outros bens que lhe tocaram 
em pagamento. 

Que o imóvel "Azevedos", si-
tuado no distrito de Consolação, 
confronta, no seu todo, com ter-
ras de Anardino de Almeida Car-
valho, José de Almeida Carvalho,-
Elias Ferreira da Silva e José 
Garcia Guedes e dêle o suplican. 
te é proprietário de uma parte 
no valor de Cii 6.321,78 - em 
comum com outros, sendo cer. 
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to que êsse imóvel tem uma 
aréa de trinta e dois hectares e 
sessenta e quatro ares e foi ava-
liado por Cr$ 16.800,00. 

Que, em face do exposto, os 
-suplicados •estão de posse da área 
de terrenos que, no aludido in-
ventário, tocou ao suplicante e 
de tôdas as benfeitorias que ai 
construiu com consentimento de 
seus pais e essa posse data, na 
fórma aludida, de 19 para 20 
anos, mais ou menos. - 

Que, portanto, o suplicante tem 
o domínio sôbre as terids e ben-
feitorias aí existentes. 
- Que os suplicados têm das mes-
mas a posse e que êsses bens es-
tão - todos individualizados, para 
os efeitos desta reivindicação. 

Que, além disso, o suplicante, 
com a edificação de suas benfei-
torias, explorava tôda a parte de 
terras dos "Azevedos", tanto que 
aí - tinha um pasto de capim gor-
dura de seis - alqueires de- terre-
nos, todo plantado e por êle fe-
chado coro arame farpado. 

Que a presente reivindicatória 
se - refere ás benfeitorias relacio-
nadas, e aos fechos de arame' aí 
também existentes. 

Com a inicial, o autor juntou o 
formal de partilha de fls. 7. 

Citados, os réus - alegaram, 
como preliminar: - 

que o autor não tem direito a 
propôr em juize uma ação rei-
vindicatória; - 

- que o autor não ten TITU-
LO- para ingressar em juizo com 
unia ação reivindicatória; 

que o autor não tem, pois, 
QUALIDADE para mover tal 
ação, nem TITULO que lhe dê ou 
atribua tal qualidãde de agir, 
pois não é, não provou que seja 
DONO EXCLUSIVO, ou mesmo 
PROPRIETÁRIO daquelés bens 
que, supo'nd'o existirem,, sejam 
seus, ou os ,seus; 

- que o autor não tem QUA-
LIDADE PARA AGIR, ou "legi-
matio ad causam"; 
- - que ao autor falta TITULO 

pelo qual e em virtude do qual  

possa FIGURAR EM JUIZO e que 
tal FALTA DE TITULO ao AU-
TOR, faz com que também lhe 
faltem os REQUISITOS para o 
exercício da ação que intentára, 
sendo por isso, PARTE ILEGITL 
MA para a ação e CARECEDORA 
dela em relação aos réus e ao OB-
JETIVO da CONTROVÉRSIA OU 
DEMANDA; - 

- 'que, por êsses motivos, deve 
ter o autor sua PRETENSÃO de-
cidida desde logo no DESPACHO 
SANEADOR, ex-vi-legis; - 

- que, por -isso, requerem es 
réus, contestantes, que, sendo o 
AUTOR careced'or ,de elemeitos. 
indispensáveis para FIGURAB 
EM JUIZO e cm tal ação, querem 
e pe(lern, processual e PRELIMI-
NAR!MENTE: 

- que seja DECRETADA - 
ABSOLVIÇÃO DA INSTÂNCIA, 
ex-vi-leyis (art 201 n.°s. 1 'e Vi 
doC. P.:C.). 

Com a contestação, os réds 
ajuizaram os documentos de 
fls. 31 usque 35 e, posteriormen-
te,' o formal de partilha 'de fls. 
40 e as certidões 'de fis.- 46, 59, 
62, 64, 65, è 72., 

Em face cio pëdido dos réus, 
abriu-se vista ao autor, rios têr-
mos do art. 202 do Código de 
Processo Civil. 

A flsY 37v. 	manifestou-se o 
autor, sustentando o seu ponto 
de vista. 

Até êste momento o processo 
correu 'com regularidade, garan-
tindo o necessário á elucidação' 
do caso. 

Isto posto:, 	 - 
Pelas alegações do autor, vê-se. 

que as benfeitorias foram, cons-
truídas ém terreno alheio e ainda 
que, com o falecimento dos pro-
prietários, o terreno foi inventa-
ndo e partilhado. Consta, ainda, 
que o terreno onde foram cons-
truidas as benifeitorias que se 
pretendem reivindicar pertence,, 
hoje, por direito de sucessão, ao 
autor e aos réus, e, mais, que 
êsse terreno está em comum. 

Verifica-se por outro lado, que 
o formal de partilha apresentado 
pelo autor não faz nenhuma re-
ferência ás benfeitorias objéto da 
reivindicatória. 

Entendo, pois, que é insusten-
tável o pedi-do, face a própria ex-
posição inicial, acima tanscrita, 
urna vez que o autor não provou, 
desde logo, como devia, o seu 
domínio sôbre os bens a que o 
pleito alude. 

Entendo, data ve.nicz, que, na 
reivindicatória, o autor precisa 
exibir, desde logo, o título de 
domínio dos bens, objeto da 
ação, sob pena de ser decretada 
a absolvição da instância. 

Já decidiu o Colendo Tribunal 
de Justiça de São Paulo, em 
acórdão de 7 de novembro de 
1944, relatado pelo eminente De-
sembargador MANUEL CA'RLOS, 
que a inicial deve ser instruida 
com os documentos em que o 
autor funda o pedido. Não cons-
tanido -dêle os documentos indis-
pensáveis á propositura da ação, 
pode o réu, a seu requerimento, 
ser absolvido da instância. Ë o 
que acontece, por exemplo1 quan-
do a inicial da ação de .reivindi- 

- cação não é instruida com o tí-
tulo de domínio ("Rev. Foren-
se", vol. CIV. p. 283). 

No mesmo sentido se pronun-
ciou o egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Distrito Federal, em acór-
dão de, 11 de maio de 1945, re-
latado pelo Desembargador RO-
CHA LAGÔA (Reu. - Forense, 
vol. CVII, p: 78): 

As alegações do autor a fls. 
37v. não esclarecem nada quanto 
ao domínio das benfeitorias, sen- 

- do certo que, lia ação de reivin-
dicação, cabe ao autor demons-
trar,, desde logo, 'que tem o do-
mínio da coisa reivindicanda. 

Ora, si o próprio autor afirma 
que as benfeitorias foram cons-
truídas no sítio que pertencia a 
seus pais .-'- não pode invocar 
direito dominical sôbre elas, face 
ao principio da acessão. Pelo 
que se infere dos' articulados do  

autor, as' benfeitoriàs pertencem 
ao espólio dos bens - deixados por 
falecimento dos pais e sogros dos 
litigantes. 

Cabia, pois, 'ao autor exibir, de 
início, título de domínio sôbre a 
coisa reivindicanda, porque a 
ação de reivindicação supõe le-
gítima propriedade sôbre coisa 
injustamente detida, vale dizer do-
mínio do autor e posse injusta 
do réu (Ac. do Eg. Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, de 
13-2-1950), relatado pelo eminen-
te desembargador Newton Luz,' 
in O Diário, de 1-6-1950). 

Cumpre, ainda ponderar que 
as benfeitorias estão em poder 
dos réus em virtude de uma deci-
são judical, segundo a qual foram 
manutenidos, em processo regu-
lar, na posse da casa, do paiol 
e demais benfeitorias. Não se 
trata, pois, de urna usurpação. 
De salientar-se, por último, que 
corre também nêste Jüizo um 
processo divisório do imóvel 
"Azevedos". 

Ante o exposto, absolvo os réus 
da instância e condeno o au-
tor nas custas do processo. P. e 
int. 

Paraisópolis, 13 de novembro 
de 1950. 

Gerson de Abreu e Silva, Juiz 
de Direito. 	- 

SUSTENTAÇÂO 

Egrégio Tribunal de Justiça: 

Em que pesem as brilhantes 
alegações do agravante (fls. 85 a 
86), não tenho dúvida em manter 
o despacho agravado, que, data 
venha, considero- jurídico e con-
forme jurisprudência corrente 
dos tribunais do pa1s 

Na espécie, além do que sus-
tentei na decisão agravada, cum-
pre ressaltar que, em virtude do 
inventário e partilha dos bens 
deixados por falecimento dos 
pais e sogros dos litigantes, es-
tabeleceu-se urna comunhão en-
tre êles no imóvel denominado 
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"Azevedos", onde se acham as 
benfeitorias objeto da presente 
reivindicatória. 

Entendo, pois, que a questão 
deve ser posta nos seguintes têr-
mos: ou o autor é proprietário 
das benfeitorias que pretende 
reivindicar, --- ou procura reivin-
dicá-las, sob o fundamento de 
que as construiu, em terrenos de 
seus pais, com pleno consenti-
mento dêstes e que, com a aber-
tura da sucessão, "o patrimônio 
passou, a seus herdeiros e o autor 
recebeu, em comum com outros, 
uma parte no imóvel onde se 
encontram as. benfeitorias que 
construira e que reclama pela 
presente reivindicatória. 

Parece-me, todavia, que, cm 
qualquer das situações propostas, 
falece razão ao agravante, ao pos-
tular a presente ação, com o in-
tuito de reivindicar as mencio-
nadas benfeitorias. 

Com efeito, 	admitindo-se a 
primeira hipótese, acho que o 
autor devia provar, desde logo, o 
seu domínio sôbre a coisa.reivin-
dicanda, pois é sabido que, na 
ação de reivindicação, cabe ao 
autor, de inicio, provar o seu do-
mínio e a posse injusta do réu. 
Se a reivindicatória é a ação 
real que compete ao senhor da 
causa retomá-la de quem injusta-
mente a detém, deve o reivindi-
cante provar que lhe pertence o 
domínio da coisa e que o réu a 
retém em seu poder. E' o que se 
colhe das lições de LAFAYETE, f)ir. 
das Coisas, § 42, LACERDA DE AL-
MEIDA, Dir. das Coisas, § 55 - 
SPENCER VAMPRÉ, Manual de Dir. 
Civil, § 52 - CORRÊA TELES, Doai. 
das Ações, § 68 e 69, - perfilha-
das integralmente pela jurispru-
dência pacifica de todos os tri-
bunais. Nesse sentido decidiu o 
Supremo Tribunal Federal, em 
acórdão de 16 de maio de 1947, 
relatado pelo Min. LAFAYETTE DE 
ANDRADA (Rev. Forense, vol. 
CXVI, P. 120). 

O Tribunal de Justiça do Esta-
do de São Paulo, em acórdão de  

7 de novembro de 1944, relatado 
pelo Desembargador. MANUEL 
CARLOS, já teve oportunidade de 
realçar que "a inicial deve ser 
instruída com os documentos em 
que o autor formula o pedido. 
Não consta dêle os documentos 
indispensáveis á propositura da 
ação, pode o réu, a seu reque 
rimento, ser absolvido da ins-
tância. É o que acontece, por 
exemplo, quando a inicial d 
ação de reivindicação não é ins-
truída com os títulos de domí-
nio" (Reu. Forense, Vol. CIV, 
p. 283). 

Efetivamente, si a ação nasce 
do jus ia re e si visa, desenga-
nadamente, proteger o domínio, 
ao que me parece, só pode pro 
movã-la aquêle que tiver a pro-
px'iedade da coisa móvel ou imó-
vel, pois é ela dominical por ex-
celência. 

No caso dos autos, porém, .0 
autor não provou seu domínio, 
uma vez que o formal de Parti-
lha que instrui a inicial não faz 
nenhuma alusão ás benfeitorias 
que propôs reivindicar. 

Admitindo-se a segunda hipó-
tese acima figurada, ainda tenho 
para mim, dota venia, que o pe-
dido é evidentemente insustentá-
vel, á vista do que dispõe o art. 
623, inciso II, do Código Civil. 

De fato, pelas alegações do 
autor e pelo jus ia re com que 
fundamentou sua pretensão, ve-
rifica-se que êle se diz condômi-
no do terreno onde se acham as 
benfeitorias e que pretende rei-
vindicar. 

Assim, conforme sustentei, na 
decisão agravada, não pode o au-
tor, face ao princípio da acessão, 
invocar direito dominical sôbre 
essas benfeitorias, porque foram 
elas construídas no sítio de pro-
priedade de seus pais, portanto, 
em terreno alheio. 

Alegar-se-á, no entanto, como 
realmente se alegou, na minuta 
de fis., que "é justamente pelõ 
princípio da acessão que as ben-
feitorias, reclamadas pelo autor  

hoje lhe pertencem de pleno. di-
reito, eis que, no seu pagamento,. 
em inventário de seus pais, lhe 
fôra dado terreno no sitio "Aze-
vedos" onde edificará as benfei-
torias". 

Não procede, a meu vêr e 
data venha o argumento. 

Se o próprio agravante reco-
nhece o condomínio resultante da 
herança deixada por seus pais e 
si aceita o principio de que as 
construções são acessórios do só-
lo, terá que reconhecer, por fôrça 
de conseqüência, que ditas ben-
feitorias ou construções perten-
cem ao espólio dos bens ficados 
por morte de seus pais. E' o que 
decorre do princípio de direito 
expresso no art. 547 do Código 
Civil, "verbis": "Aquele que se-
meia, planta ou edifica em ter-
reno alheio perde, em proveito 
do proprietário, as sementes, 
plantas e construções . . 

De acôrdo com o citado artigo, 
aquêle que assim procede tem, 
quando muito, direito á indeniza-
ção, ainda assim, se procedeu 
de bôa fé. 

Resulta, do exposto, que aquê-
le que edificou em terreno alheio 
não poderá reivindicar dito pré-
dio do poder de quem o detenha, 
senão mediante a prova, que lhe 
cumpre apresentar, no limiar da 
ação, de que, na mesma época 
ou até á data da propositura da 
ação, adquiriu o domínio do 
sólo onde êsse prédio está cons-
truido. 

Dir-se-á que, com a abertura 

da sucessão, o autor adquiriu o 
domínio do terreno em que se 
acham as benfeitorias reivindi-
candas. 

Não vinga, porém, o argumen-
to, porque, nessa hipótese, autor 
e réus se tornaram co-proprietá-
rios e, consoante o dispositivo 
citado, o condômino não tem 
ação contra o seu con.sorte, para 
lhe reivindicar a coisa possuída 
(Cfr. FRANCISCO MORATO, ia, "Da 
Prescrição da Ação de Divisão., 
pag. 23; ASTOLFO RESENDE, Rev. 
dos Tribunais, vol. 100, ps. 396-
39; SÁ PEReIRA, Manual do Cód 
Civil vol. VIII, p. 402; GAMA 
-- Das Ações de Reivindicações, 
p. 51; CARvALHO SANTOS, Cod. 
Civ. Bras. Interp. vol. VIII,. P. 
292). 

No direito anterior podia ser 
duvidosa a questão, mas, em fa-
ce do que dispõe o Código Civil, 
nenhuma controvérsia pode ser 
suscitada a respeito.Hoje, é 
canon pacífico em Ilireito que o 
condômino não tem ação reivin-
dicatória contra o consorte. 

Por êsses motivos e invocando 
os aureos suplementos dos doutos 
Desenibargadores, mantenho a de-
cisão agravada, aguardando, po-
rém, o pronunciamento dêsse 
Egrégio Tribunal, que, como sem-
pre, fará a mais perfeita Justiça. 

Subam os autos, no prazo e 
com as formalidades legais. 

Paraisópolis, 13 de dezembro 
de 1950. 

Gerson de Abreu e Silva. 
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O Ministro da Fazenda no Tribunal de Justiça 

A visita feita a Minas, em maio último, em 
caráter oficial, peloSr. HorácioLafer, Ministro da 
Fazenda, constituiu um acontecimento da maior re-
levância em nossos meios políticos e sociais. Após 
sua visita protocolar ao governador do Estado, o 
eminente homem público, acompanhado do Sr. 
Clovis Salgado, vice-governad.or, do senador Ber-
narcies Filho e deputado Euvaldo Lodi, se dirigiu 
ao Tribunal de Justiça do Estado. 

Recebido à entrada do Forum pelos desem-
bargadores Alencar, Araripe e Burnier Pessoa de 
MeIo, foi S. Excia., em seguida, encaminhado ao 
salão do Tribunal, reunido em sessão plenária. 

DISCURSO DO DESEMBÀRGADOR NISTO 
BATISTA DE OLIVEIRA 

Saudando o ihistre visitante, falou o desem-
bargador Nísio Batista de Oliveira, presidente do 
Tribunal de Justiça, que proferiu a brilhante oração, 
que abaixo transcrevemos: 

"Ministro Horá cio• Lafer 

A presença de Vossa Excelência nesta casa é para 
nós motivo de grande satisfação visto que traduz deferên-
cia e distinção cativantes, e que muito nos honram. 
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Sua estatura intelectual e moral, digna do maior 
aprêço, convida a comentários, a que me proponho, fiado 
de sua bondosa condescendência e excusando-me de Possível 
agravo à modéstia dos homens de real valor. 

Vossa Excelência desde que concluiu o curso jurídico 
afeiçoou-se ao estudo das ciências sociais, aprofundando co-
nhecimentos de economia política,. escrevendo trabalhos 
que. lhe deram devido renome, tais como 

"Tendências Filosóficas Contemporâneas" 
"Aspetos da Legislação Social". 

Com essa vocação foi arrastado à vida pública, ca-
bendo-lhe papel saliente na Constituinte de. 1934, na repre-
sentação profissional, como deputado da classe dos empre-
gadores, ëuja atuação cívica devotava cuidado especial à 
solução dos problemas dos produtores, sempre encontrada 
na harmonia que deve presidir as relações entre capital e 
trabalho. 

Impondo-se, assim, à consideração do govêrno, foi 
designado membro da Delegação Brasileira à Liga das 
Nações, com desempenho brilhante, produzindo, dentre 
outros trabalhos, notáveis conferências sôbre Direito e De-
veres dos Estrangeiros, que o consagraram delegado emé-
rito,. 

No pleito eleitoral de 1945 elegeu-se depútado e sua 
atividade no Congresso' foi excelentemente proveitosa, tra-
balhando na Comissão de Finança; como relator da receita 
e seu presidente, revelando-se parlamentar proficiente e 
patriota, cujo traço mais vivo era o de um político inde 
pente, que não corteja o aplauso popular quando propugná 
pelos altos interêsses da nação - daí 'o . justo garbo que 
tem, de si, como parlamentar. 

Sua vida pública, tão nobre, corre paralela com a do 
particular, sempre afeita aos empreendimentos voltados 
para o progresso econômico de seu Estado e da Capital .da 
República. E é nessa atividade privada que aparecem suas 
virtudes 'peregrinas. 

JURISPRUDENCIA MINEIRA 

Não sucumbiu à terrível prova do ouro, de que tri-
unfou opondo-lhe a única arma capaz de vencê-la, depa-
radano amor ao próximo. Êsse sentimento,, de estrutura 
móral democrática e básico em. qualquer religião inspira-
dora da civilização ocidental, realça sua personalidade, que, 
pelo permanente pendor caritativo, 'guia-o sempre, para a 
vanguarda das obras sociais filantrópicas. 

E aí se descobre a sua afinidade com o labor desta 
casa, que tem a sublimada função de aplicar o direito re-
buscando a justiça no ampr à humanidade, para quem, tra-
balha dedicadamente, procurando o bem social, só depa-
rável no reinado do direito ao serviço da justiça. 

Feliz, pois, a inspiração que ditou sua escolha para 
gerir o Ministério da Fazenda, que, assim dirigido por ex-
celente inteligência nutrida de cultura especializada e 
apoiada em espírito independente mas humano, há-de 
prestar largos e duradouros serviços à administração pú-
blica. 

Por isso já se seúte que, com sabedoria de vidente, 
disse bem seu antecessor, em linguagem singela mas ex-
pressiva, ao lhe transmitir o cargo, 'que a Pasta da Fazen-
da ia ter a mãos de quem pode fazer a felicidade dos 'bra-
sileiros. 

Que o vaticínio lhe corôe a obra, árdua mas nobili-
tante, são os sinceros votõs que fórmula para Vossa Exce-
lência a Justiça de Minas Gerais, pedindo vênia, quando 
agradece a honrosa visita, para lhe rogar que veja nêta 
solene sessão plenária a intenção muito sincera do Tribunal 
de lhe prestar merecida homenagem". 

AGRADECE O MINISTRO HORÁRIO LAFER 

Falando de' improviso, o ministro Horácio 
Lafer agradeceu a homenagem. 

No início de sua oração, disse o titular da 
pasta da Fazenda que, ao penetrar nos umbrais do 
recinto, tanto quanto a honra, sentia o religioso 
respeito que a visita lhe inspirava. Prosseguindo, 
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manifestou sua admiração à Casa da Justiça, cop 
siderando a situação do magistrado, livre dás in-
junções políticas e partidárias. 

Sôbre o papel da magistratura, salientou que 
"não há Pais que possa progredir e vida que possa 
ser vivida senão sol) a égide da Justiça". Destacou 
a contribuição de Minas para a magistratura nacio-
nal, renovando, ao encerrar suas brilhantes e aplau-
didas .palavra, sua homenagem a todos os compo-
nentes do nosso Tribunal de Justiça, o qual sabia 
ser constituído de figuras exponenciais dos meios 
jurídicos do Estado. 

LEGISLAÇÃO 

LEI N.° 300 DE .10 DE DEZEM- 
BRO DE 1948 

Organiza a Corregedoria de Jus- 
liça 

O Povo do, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes, 
decretou e eu, em seu nome, san-
ciono a seguinte lei: 

TÍTULO 1 

Da organização da Corregedoria 

CAPÍTULO 1 

Sede e jurisdição da Corregedo- 
ria 

Art. 1.° - A Corregedoria de 
Justiça, instituida no art. 73 da 
Constituição, tem sede na Capital 
e jurisdição disciplinar para to-
.dos os graus de hierarquia judi-
ciária, inclusive serventuário de 
Justiça: 

Parágrafo único - O Correge-
dor será auxiliado por dois assis-
tentes, com as funções que aquele 
lhes delegar. 

CA PI TULO II 

Da organização da Corregedoria 
Art. 2. - A Corregedoria 

exercida pelos seguintes órgãos 
1 - Conselho Disciplinar de 

Justiça 
II - Corregedor de Justiça. 

SECÇÃO 1 

Conselho Disciplinar de Jusliça 
Art. 3.' - O Conselho Disci-

plinar de Justiça compor-se-á de 
sete Conselheiros, a saber : 

a) Os quatro Desembargadores 
que contarem maior tempo de 
exercício em cada uma das Cã-
maras, de que se compõe o Tri-
bunal de Justiça sem prejuízo da 
escolha do Corregedor: 

h) O Procurador Geral do Es-
tado: 

c) Dois advogados nomeados 
pelo Governador, mediante lista 
triplice, para cada um dos luga-
ies, fornecida pelo Conselho Sec-
cional da Ordem dos Advogados 
do Bràsil. 

§ 1.' 	Será irrecusável a fun- 
ção de conselheiro. 

§ 2.' ---- Nas faltas ou impedi-
mentos, as substituições serão 
feitas pela forma seguinte: 

nas dos Desembargadores 
pelos que lhes seguirem em an-
tiguidade nas respectivas Câma-
ras; 	. 	. 	- 

nas do Procurador Geral, 
pelo Subprocurador Getal mais 
antigo no cargo ou, havendo em-
pate, pelo mais idoso: 

nas dos advogados, pelo 
suplente mais idoso, consideran-
do-se suplentes os quatros res-
ta.ntes componentes das listas. 

§ 3.' - Se a Ordem não forne-
cer listas nos trinta (30) dias se-
guintes à solicitação do Governa-
dor, êste escolherá livremente os 
Conselheiros e suplentes. 

Art. 4.' - Considera-se impe-
dido o membro do Conselho, 
quando êste apreciar fato em que 
é apontado como faltoso, ou quan-
do partir dêle o ato de que se re-
clama. 

Art. 5.' - Será presidente do 
Conselho um dos quatro Desem- 
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bargadores, eleito em escrutinio 
secreto. 

Parágrafo único - Nos julga-
mentos, o Presidente só terá o 
voto de desempate. 

Art. W. - Compete ao Conselho 
Disciplinar de Justiça: 

1 - Dicidir, em grau de re-
curso, sôbre os atos e decisões 
do Corregedor; 

II - impôr pena a desembar-
gador, em processo preparado 
pelo Corregedor; 

III - providenciar para que 
se torne efetivo o processo cri-
minal que caiba em infrações de 
que venha a conhecer; 

IV - levtr ao conhecimento 
do relator, para que providencie, 
quaisquer reclamações autoriza-
das e relativas ao andamento dos 
respectivos feitos; 

V - determinar, para conheci-
mento das partes, a publicação 
mensal dos feitos conclusos e 
existentes em conclusão para re-
latório, revisic pedido de vista 
e redação de acórdão, com a data 
da efetiva remessa e nome do 
juiz, bém como dos que estive-
rem com vista á Procuradoria 
Geral. 

Parágrai'o único - O Conselho 
deliberará sempre em número 
pleno e sessão secreta. 

SECÇÃO II 

Corregedor de Justiça 

Art. 7. 0  - A Corregedoria se-
rá exercida por um Desembarga-
dor eleito, bienalmente, entre os 
membros do Tribunal de Ape-
lação. 

- O Corregedor servirá 
durante dois anos, podendo ser 
reconduzido uma vez. 

- A designação será ir-
recusável, podendo, entretanto, a 
recondução ser recusada. 

§ 3.° - O Corregedor será 
substituido, nas faltas e impedi-
mentos, pelo Desembargador me-
nos idoso do Tribunal de Justi-
ça. 

§ 4• - O Corregedor poderá 
pedir ao Tribunal de Justiça dis-
pensa do exercício de suas fun-
ções normais de Desembargad0 
não se concedendo, entretanto 
dispensa ao Desembargador que 
o substituir, nos têrmos do Pará-
grafo anterior. 

§ 5•1 - Ao Corregedor não se 
concederá licença para tratar de 
interêsses particulares. 

Art. 8. - Compete ao Corre-
gedor de Justiça; 

1 - A inspecção e correição 
permanente dos serviços judiciá-
rios, verificando: 

se são regulares os títulos 
dos serventuários e funcionários; 

se os juizes são assíduos e 
diligentes, se cumprem as leis e 
regulamentos; 

se dão as audiências no 
tempo e lugar devidos e cum-
prem as disposições legais rela-
tivas á residência; 

se dispensam ás partes e 
advogados a consideração devi-
da; 

se os serventuários e funcio-
nários observam rigorosamente 
os seus regimentos, se atendem 
às partes e seus patronos com 
presteza e urbanidade e têm em 
ordem os livros competentes aos 
seus cargos; 

se os processos são devida-
mente distribuidos e têm marcha 
regular; 

se os juizes assinam e exi-
gem o cumprimento da assinatu-
ra no livro de carga dos autos 
saídos de cartório em obediência 
á lei; 

se o Regimento de Custas 
é escrupnlosamente observado e 
se, porventura, os funcionários e 
serventuários recebem emolumen-
tos em demasia, à margem da 
conta; 

II - Verificar se •consta a prá-
tica de êrros ou abusos que de-
vam ser emendados ou corrigi-
dos, promovendo logo a sua apu-
ração e castigo dos responsáveis; 

III 	Promover a adoção de 
leis e sugerir a emenda das exis-
tentes, quando tais providências 
damandarern o mais rápido an-
damento e mais perfeita execu-
ção dos serviços judiciários; 

IV -- Estabelecer regras e fa-
zer baixar instruções no sentida 
de abolir praxes viciosas e ado-
tar outras que acelerem os servi-
ços, sem prejuízo da sua boa exe-
cução; 

V .- Determinar, velando pelo 
seu rigoroso cumprimento, se 
afixe na porta dos cartórios lis-
tas dos feitos que estiverem con-
clusos aos juízes, mesmo para 
despachos interlocutórioS, bem 
como em vista a outros funcio-
nários, ou advogados, fora de 
cartório. 

Nos lugares onde houver perió-
dico incumbido de publicar o 
expediente forense, se dispensa-
rá afixação, substituida pela regu-
lar publicação do movimento dos 
feitos; 

VI - Levar ao conhecimento 
do Procurador Geral do Estado 
as faltas que venha a conhe-
cer e sejam atribuidas aos mem-
bros do Ministério Público; 

VII - Representar ao Procu-
rador Geral sôbre praxes e nor-
mas adotadas pelos promotores 
e seus adjuntos e que pareçam 
inconvenientes ao bom andamen-
to da justiça; 

VIII - Informar ao Tribunal 
de Justiça sôbre a idoneidade 
pessoal e funcional de candida-
tos á promoção bem como da 
conveniência de se atender a pe-
dido de remoção; 

IX - Aprovar os concursos de 
habilitação para o preenchimen-
•to dos cargos da Corregedoria; 

X - Inspeccionar pessoalmen-
te os serviços judiciários nas co-
marcas e têrmos, fazendo anun--
ciar por edital, ao iniciar a visi-
ta, o tempo que permanecerá na 
circunscrição e o lugar onde 
atenderá reclamações e publica-
çoes; 

XI --. Sindicar discretamente 
sôbre o comportamento público 
dos juizes e funcionários, em es-
pecial no que se lhes refira á 
participação nas lutas partidá-
rias; 

XII - Impôr penas disciplina-
res, conceder licenças e férias aos 
assistentes e funcionários, da Cor-
regedoria; 

XIII - Impôr penas aos juízes 
de qualquer grau, exceto desem-
hargadoreS, e aos funcionários da 
justiça estadual, à exceção dos 
pertencentes ao quadro do Minis-
tério Público; 

XIV - Levar ao conhecinleflto 
do Conselho da Ordem dos Ad-
vogados sôbre faltas (le que te-
nha conhecimento ou sejam atri-, 
buidas a advogados e procurado-
res, no exercício de seus manda-
tos; 

-XV - Fazer o preparo dos 
processos contra os desembar-
gadores e o Procurador Geral. 

Art. 90 - A correição não tem 
forma nem figura de juizo e con-
siste na inspecção assídua e se-
vera dos serviços, para que se-
jam executados com regularida-
de. 

Parágrafo único - Na correi-
ção, serão examinados autos, li-
vros, papeis e documentos, além 
do que julgar necessário o Cor-
re gedor. 

Art. 10 - São sujeitos à cor-
reição do Corregedor: 

1 - Os Juizes. 
II - Os Promotores de jus-

tiça, seus adjuntos e curadores; 
III - Os escrivães, tabeliães 

e oficiais de registro e protestos; 

IV - Os distribuidores, par-
tidores e contadores; 

- Os depositários públi-
cos e os nomeados; 

VI .- Os avaliadores e os pe-
ritos; 

VII - Os tradutores e intér-
pretes; 

VIII - Os oficiais de justiça, 
porteiros dos auditórios e quais- 

/ 
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quer outros funcionários auxilia-
res da Justiça na primeira ins-
tância. 

Art. 11 - E' permanente a- ins-
pecção na comarca da Capital e 
periódica nas do interior, poden-
do o corregedor, para acorresçao 
destas últimas, delegar poderes 
aos Juizes de Direito ou aos Sub-
procuradores Gerais do Estado. 

- O Juiz delegado deve-
rá ser de hierarquia superior ao 
titular da comarca inspecciona-
da. 

- Em cada comarca, o 
respectivo juiz exercerá, perma-
nenternente, em carater de coo-
peração a função correicional, 
devendo proceder, era outubro de 
cada ano, a correições gerais, re-
latadas ao Corregedor, até o fim 
do mês de novembro. 	- 

Nas comarcas em que 
houver mais de unia vara, essa 
atribuiçõo será do juiz de direito 
da 1.' vara civel. 	- 

Art. 12 	Apurando o Cor- 
regedor qualquer falta, ou rece-
bendo qualquer reclamação ou 
denúncia, ouvirá o faltoso pelo 
prazo de quinze (15) dias, facul-
tando-lhe e ao reclamante ou de-
nuncante a produção de provas, 
(leniro de um tríduo, e decidia-
tio, nos dez (10) dias seguintes. 
de acôr-do com o seu ]ivre con-
vencimento. 

Parágrafo único 	A faculda- 
de de livre convencimento não 
exime o Corregedor do dever de 
motivar a decisão, indicando as 
provas e as razões em que se 
fundar. 

TITULO II 

Das penas 

Art. 13 	O Conselho Discipli- 
nar e o Corregedor, na esfera da 
sua alçada, imporão as seguintes 
penas. 

1 - Advertência; 
11-- Censura; 

III - Suspensão até seis mê-
ses; 

IV - Demissão. 

Art. 14 - A imposição das Pe-
nas -não está sujeita á gr -aduaç0 
estabelecida, devendo ter a au-
toridade sempre em vista a re-
levância da infração, a repercus 
são no meio ambiente, o grau de 
desprestígio que possa carrear 
Justiça e á vida pregressa pes 
soai e funcional do infrator. 

Art. 15 - A não ser a adver-
tência verbal, todas as penas se-
rão assentadas nos livros pró-
prios mas delas não se tirarão 
certidões senão com ordem ex-
pressa do Presidente do Conse-
lho ou Corregedor e para fins 
legítimos justificados.- 

Art. 16 	Verificando abusos 
ou irregularidades, cometidos 
por funcionários do Tribunal, ór-
gão e funcionários do Ministério 
Público e da Polícia, o Correge-
dor fará as necessárias comuni-
cações ao Presidente do Tribu-
nal, Procurador Geral ou Chefe 
de Polícia, fazendo constar dos 
arquivos as informações - presta-
das. 

Art. 17 -  - Sem prejuizo das 
penas disciplinares, o Correge-
dor transmitirá ao Ministério Pú-
bli-co os elementos necessários à 
efetivação da respon sabili-dade 
criminal, sempre que verificar a 
existência de crimes ou contra-
venções relacionadas com os ser-
viços judiciários. 

Art. 18 - Não será imposta 
pena se pelo mesmo fato já hou-
ver sido punido o infrator, pelo 
que todas as imposições serão 
comunicadas à Corregedoria pela 
autoridade competente. 

TÍTULO III 

Dos recursos 

Art. 19 - Dos atos e decisões 
do Corregedor, à exceção da pe-
na de advertência, caberá recur-
so, com efeito suspensivo, para 
o Conselho Disciplinar de .Jus-
tiça, interposto no prazo de quin-
ze (15) dias. 

Art. 20 - Serão embargáveis 
as decisões do Conselho Discipli-
nar de Justiça que: 

originariamente, inipuserem 
pena a Desembargador ou a Pro-
curador Geral; 	 - 

reformando decisão do Cor-
regedor, impuserem pena de mui-
ta - ou suspensão a juiz ou mem-
bro do Ministério Público. 

Parágrafo único Na hipóte-
se prevista 'na alinea "a", inte-
grarão também o Conselho, para 
o julgamento. dos embargos, os 
demais desembargadores do Tri-
bunal de Justiça. 

Art. 21 	- Os recursos serão 
interpostos por petição, que con-
terá a -  exposição do fato e do 
direito, com as razões do pedido 
-de nova decisão, devendo subir 
à instância "ad quem" dentro de 
dez (10) dias. 

- Os prazos para re-
curso contar-se-ão da intimação 
pelo "Diário d-a Justiça". 

- O recorrido, se houver, 
terá o prazo de cinco (5) dias, 
para a apresentação das razões. 

- -Na instância superior, 
serão os recursos protocolados- e 
distribuidos, havendo um revi-
sor, sendo vogais os demais jul-
gadores. 	 - 

TÍTULO IV 

Pessoal auxiliar 

Art. 22 - O corregedor terá 
o seguinte - corpo de funcioná-
rios: - 

1 - um escrivão; 
II - dois dactilógrafos; 

III - um servente; 	- 

Parágrafo Único - Nas comar -
cas do interior, servirá como es-
crivão um do juízo local, à es-
colha do Corregedor. -  - 

Art. 23 - O Conselho Discipli-
nar de Justiça terá, - como secre-
tário, o do Tribunal de Justiça, 
que será auxiliado por dois dac-
tilógrafos do mesmo Tribunal, 
designados por seu Presidente, a 
pedido do Conselho. 

Parágrafo único - Como ser-
vente, terá o Conselho um do 
Tribunal de Justiça, igualmente 
designado por seu Presidente, - 
por solicitação do Conselho. 

TITULO V 

Da posse 

Art. 24 - O exercício dos car-
gos de Corregedor e de memiros 
do Conselho Disciplinar de Jus-
tiça independerá de têrmo de 
posse, exceto quanto aos advoga-
dos, que tomarão posse perante 
o Secretário do Interior. 

Art. 25 - O Pessoal auxiliar 
do Corregedor tomará posse pe-
rante êle e o do Conselho Disci-
plinar da Justiça perante o seu - 
presidente. 

TÍTULO VI 

Disposições gerais 

Art. 26 - O Corregedor e o 
Conselho Disciplinar de Justiça 
farão os seus Regimentos, dentro 
de trinta (30) dias de sua posse. 

Art. 27 - -Sõmente funciona-
rA o Conselho Disciplinar de Jus-
tiça com a presença da maioria 
absoluta de seus membros. 

Art.. 28 - Quando em correi-
ção em comarca do interior, terá 
-o Corregedor uma diária corres-
pondendo á metade de seus ven-
cimentos por dia, não podendo 
exceder de vinte (20) dias para 
cada comarca. - 

Art. 29 - Os Subprocuradores 
Gerais do Estado, quando em 
correição, terão uma diária cor-
respondente a dois terços de seus 
vencimentos por diã, não poden-
do exceder de vinte (20) dias 
para cada comarca. - 

Art. 30 - O Pessóal quxilir 
terá os vencimentos e - gratifica-
ções- fixadós no quadro anexo. 

- Parágrafo único - - Exérçe-
rão as funções, sem prejuizo das 
de seu -cargo efetivo, os funcio-
nários que apenas percebem gra-
ti'ficação .- -- 
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Art. 31 	Serão considerados 
serviços relevantes ao Estàdo os 
que prestarem os membros do 
Conselho Disciplinar de Justiça. 

Art. 32 - Os escrivães das co-
marcas do interior perceberão 
uma gratificação de Cr$ 50,00 
(cincoenta cruzeiros) mensais 
pelos serviços prestados á Cor-
regedoria de Justiça. 

Art. 33 - Mensalmente os es-
crivães do Judicial e do Crime 
das comarcas do Estado enviarão 
à Corregedoria de Justiça urna 
relação de todos os feitos pen-
dentes de decisões, em que cons-
te : 

Título do feito; 
data do despacho da peti-

ção inicial; 
e) título do último despacho 

do Juiz; 
d) data do último despacho do 

Juiz; 
- Quando a sentença foi 

proferidã em audiência de ins-
trução e julgamento, será feita a 
comunicação, acentuandQ-se o fa-
to. 

- Ao escrivão que deixar 
de cumprir o estabelecido neste 
artigo, será aplicada, pela Cor-
fegedoria, a pena de suspensão 
por cinco (5) dias. 

Art. 34 	A relação de que 
trata o artigo antecedente será 
enviada até o (lia dez (10) do 
mês seguinte ao correspondente, 
em mapa, modêlo anexo, fome-
ci(Iq.gratuitamente pela Correge-
doria. 

Art. 35 - Se a Corregedoria 
verificar que a data do último 
despacho no feito acusa mais de 
trinta (30) dias de paralisação, 
oficiará ao juiz da comarca, so-
licitando informações a respeito. 

Art. 36 - Se, nã relação do 
mês seguinte verificar-se a mes-
ma, salvo motivo de fôrça maior 
especificado pelo juiz, a Correge-
doria oficiará ao Tribunal de 
Justiça, com publicação no órgão 
Oficial, a fim de que tal procedi-
mento seja anotado na fôlha de 
serviço do 'Magistrado, como nota  

desabonadora para promoções 
por merecimento além de oútras 
penas que a lei determinar. 

Art. 37 Para verificações 
quanto á conduta funcional das 
autoridades e funcionários, inclu-
sive quanto à •  exata observância 
dos prazos legais, os processos 
que correrem perante o Tribunal 
de Justiça serão submetidos ao 
exame do Corregedor, por qua-
renta e oito (48) horas de prefe. 
rência no período compreendido 
entre o pedido de designação de 
dia para o julgamento e a data 
dêste. 

Art. 38 	A organização das 
listas, para promoções, remo-
ções ou nomeacões, será precedi-
da de informações da Corregedo-
ria sôbre a conduta funcional dos 
interessados, acompanhadas dos 
respectivos assentos. 

Parágrafo único - As listas se-
rão encaminhadas à autoridade 
competente para o ato, com os 
elementos fornecidos pela Cor-
regedoria sôbre os seus compo-
nentes. 

Art. 39 - Todo serviço da 
Corregedoria é isento de selos, 
custas e emolumentos, exceto as 
certidões, que serão sujeitas ao 
regimento de custas do Estado; 

Art. 40 - Fica o Poder Exe-
cutivo, autorizado a abrir os ne-
cessários créditos para execução 
desta lei. 

Art. 41 - Revogadas as dis-
posições em contrário, entrará 
esta lei em vigor no dia 1.' de 
janeiro de 1949. 

Mando, portanto, a todas as 
autoridades, a quem o conheci-
mento e execução desta lei per-
tencer, que a cumpram e façam 
cumprir tão inteiramente como 
nela se contém. 

Dada no Palácio da Liberdade, 
Belo Horizonte, 10 de dezembro 
de 1948. 

(ao) MIL TON CAMPOS. 
PEDRO ALEiXO. 
JOSÉ DE M4GALHÃES PINTO, 

942 



índice Alfabético e Remissivo 

(VOL. III - N°s. 1 e 2, 3 e 4, 5 e 6) 

A 

PÂes. 

ABERRA TIO ICTUS - Vide "Júri". 

ABONO - Vide "Dtssidio Coletivo". 
ABREU E SILVA, GERSON - Vide "Cõnstrução em terreno alheio" 

ABSOLVIÇÃO - Vide "Júri" e "Dúvida" 
ABSOLVIÇÃO DE INSTÂNCIA - Antes 	de decretar absolvição 	da ins- 

tância, 	deve 	o 	Juiz 	assinar 	prazo, 	à 	parte 	responsável 	a 	fim 	de 

suprir 	a 	falta 	que 	motivara 	o 	pedido. 	(T.J.M. G.) 	.......... 298 

ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - Se o réu foi denunciado designando-se dia 

para 	o 	seu 	interrogatório 	não 	pode 	o 	Juiz 	antes 	da 	formação 	de 

culpa 	absolvê-lo 	sumâriamente 	e 	aplicar-lhe 	medida 	de 	segurança 

baseado 	em 	uru 	simples 	laudo 	médico 	que 	é 	mero 	elemento 	de 

prova. 	(T.J.M.G) 	...... 732  

ABUSO DE PÁTRIO PODER - 	 Vide "Direito de visita". 
AÇÃO -, Sôbre a denominação da ação dada na inicial prevalece a carac- 

terização 	dela feita 	no 	despacho 	saneaclor 	de 	que 	se não 	recorreu., 

(T.J.M.G.) 	.................................... 265  

Vide "Comutação de pedidos". 
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - Simples' meio liberatório, 

a ação de consignação em pagamento não comporta discutir substân- 
cia das relações de direito existentes entre as partes, circunscrevendo-se 

a 	discussão 	aos 	limites 	do 	guarrturn 	a 	pagar. 	(T.J.M.G.) 	...... 35 

AÇÃO •  DE COBRANÇA - É improcedente a ação de cobrança, quando se 

não 	demonstra 	seja 	verdadeira 	a 	firma 	do 	réu, 	aposta 	no 	titulo 

ajuizado. 	(T.J.1\LG.) 	............................. 50  

AÇÃO DE DEPÓSITO - Vide "Apreensão de mercadoria". 

AÇÃO DE DESPEJO - Improcede a ação de despejo por atraso de paga- 
mento de aluguéis, quando o locador os exige além da importância con- 

vencionada. 	(T.J.M.G) 	.. 	 ......................... 
24 

- 
O locatário tem justa causa para recusar pagamento de aluguel, se o 

locador lho cobra acima do fixado no contrato em vigor. 	(T.J. M. G.) 24 

- O locador estabelecido em casa alugada de terceiro pode,' para fim 

comercial, 	retomar 	seu 	prédio 	tocado 	a 	outrem. 	(T.J.M.G.) 	.. 27 

• 	 - Morando o, proprietário em outra localidade e declarando que quer 
mudar-se para o lugar onde fica a casa de sua propriedade, é evidente 
a necessidade do -prédio para uso próprio, e manifesto é o seu direito 

à 	retomada 	do 	imóvel. 	(T.J.M.G.) 	...................... 302 

1 



JURISPRUDÊNCiA MINEIRA 	 1 	JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

?Áas 	
- A ação de reivindicação, que é dada ao proprietário não possuidor 

- Pode ser despejado o locatário, para que cio prédio use Urna sacie 	 contra 	o 	possuidor 	não 	proprietário, 	tem 	dois 	requisitos :dorninio 

dade 	por 	cotas, 	de 	cujo 	capital 	o 	locador 	tenha 	grande 	parte 	 do 	autor, 	posse 	injusta 	do 	réu. 	(T.J.M.G.) 	............... 

- Vide "Depósito" e "Despejo" 	 particulares. 	(T.J.M.G.) 	........................... 

AÇÃO DE DIVISÃO - Adquiridas de quem não tinha posse exclusiva, ter- 	 - Vide "Indenização" e "AdjudIcação". 

ras cm 	comum com outros 1serdeiros da mespia sucessão, que também 	 H 	AÇÃO RESCISÓRIA - É da competência originária do Tribunal ação res- 

vendessem a outrem seus direitos hereditários, a divisão é a ação ade- 	 cisória de ato 	administrativo 	seu. 	(T.J.M.G.) 	.............. 

quada para se apurar o que cabe a cada condômino, e onde se deve 	 - Vide "Embargos infringentes 5 . 

localizar, com igualdade de direitos. sôbre o imóvel cm comum e leão 	 ACIDENTE - Vide "Culpa". 

a 	imissão 	de 	posse. 	(T.J.M.G.) 	.....................701 	
ACIDENTE DO TRABALHO - Em razão de incapacidade temporária por 

- Coisfronlante que, 	em 	ação 	dc 	divisão, 	representa 	filhos 	menores 	 . 	 acidente 	de trabalho, não 	se adiciona qualquer 	quantia, nem 	se 	di- 

deve reclamar se a linha de extremação invade terreno dc sua peopríe_ 	 . minui 	a 	porventura 	paga 	quanto 	ã 	indenização. 	(T.J. M . G.) ,. 

dade, sol) pena de poder interpretar-se o seu silêncio conto acôrdo tácito 	 . 	- Na indenização por acidento do trabalho não se consigna verba para 

de assento 	dc 	divisas. 	(T.J.M 6) 	......................43 	 honorários 	de 	advogado, 	se 	o 	acidentado 	podia 	recorrer 	ao 	Ministério 

(T J.M.G.) 	...........................................- 	Terras 	devolutas 	não 	podem 	ser 	objeto 	de 	reivindicação 	entre 

- 	É 	nula 	a 	ação 	de 	divisão 	de 	terras, 	na 	qual 	se 	fezem 	pagamentos 	 . 	Público. 	(T,. J . 151. G.) 	............................ 

a 	condôminos 	que 	não- juntavam 	documentos 	exigidos 	por 	lei. 	 ACIONISTA - Vide "Sociedade". 

(T.J.M.G) 	............................. 283 	 AÇÕES 	- 	Vide 	"DesapropriaÇão 	dé 	titulos 	de 	crédito". 

- Vide "Embargos ele terceiro" e "Ineissão dc posSe." 	 - 	- 	ADICIONAL 	Vide "Impôsto de Transmissão". 

AÇÃO DE DIVISÃO E DEMARCAÇÃO - No despacho de deliberação de 	 ADJUDICAÇÃO - Os bens separados para pagamento a dividas do es- 

partilha "communi dividundo", deve o Juiz declarar e discriminar os 	 pólio podem ser adjudicados, sem a formalidade da hasta pública, de 

titulos 	hábeis 	para 	a 	divisão, 	resolver 	a matéria 	suscitada 	sôbre 	a 	 conformidade cone o art. 	495, § 2. 9  do C.P.C., mesmo havendo meno- 

origens da comunhão, abrindo margem à produção 	de 	provas 	que 	os 	 . 	res, aias se sob o pátrio poder e não sob tutela. 	(T. J . 	.6.) 

interessados 	pretendam 	fazer. 	(T.J.M.G) ...............690 	 - A sentença que juiga a adjudicação não enseja ação 	rescisória. 	É 

AÇÃO DE ENRIQUECIMENTO - A ação de enriquecimento surge, quando 	 de 	jurisdição 	volnnlária. 	(T.J.M.G.) ................... 

se verifica a exoneração da responsabilidade cambial e o seu processo 	 ADVOCACIA - Afastado de suas funções o titular do Órgão cio Ministé- 

é 	ordinário. 	Seu 	objetivo 	é 	obter a 	restituição 	de 	lucro 	ilicitamente 	. 	 rio Público, exercendo mandato 	legislativo, não 	lhe 	é 	vedado 	aceitar 

auferido 	à 	custa 	do 	portador. 	(S .T.F.) 	.. . ........... 	 - 882 	 o patrocínio 	de 	defesas 	perante 	o 	Tribunal 	do Júri. 	(S.T.F.) 

Não sendo cambiária a ação não prescreve com a ação cambial. 	 . 	ADVOGADO - Vide "A sinceridade do advogado" e "Revelia". 

(S.T F ) 	....................... 882 	 AGRAVANTE 	- 	A 	expansão 	"que 	dificultou 	a 	defesa 	do 	ofendido" 	leão 

AÇÃO. DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - Vide "Enriquecimento sem 	 deve ser empregada quando a agravante recouheèida é a traição, em- 

causa." 	 . 	 baseada 	ou 	dissimulação. 	(T.J.M.G.) 	.................. 

AÇÃO EXECUTIVA - Não põe târmo ao processo, sem resolver-lhe o mé- .  . 	- 
- Quando as aeravantes 	reconhecidas pelo Jurm 	sao 	elementares 	OU 

rito, o despacho em que o Juiz. manda prosseguir o processo executivo 	 - 
- 	 . 	 ualificativas 	 ca têm elas a funo de tornar o 	crime mais 	grave ou 

contra todos os executados, entendendo 	como 	de 	desistencia da açao 	 .- o 	podem, 	por- 

contra um dêles a declaração do exeqüente, de que pretendia primeiro 	
. 	 qualificado e influem na fixação 	da 	pena-base. 	Na 

cobrar-se dos 	bens 	de um 	dêles, para se 	necessário 	voltar-se 	depois 	. 	
,. 	 tanto, 	tei• 	também 	a 	função 	de 	agravar 	dita 	pena-base, 	como 	gra- 

......................... 	.... 

contra 	os 	outros. 	(T.J..G) 	........................630 	
dativas. 	(T.J.M.G.) 	

j 

AÇÃO DE IMJSSÂO DE POSSE - Vide "Irnissão de posse". 	 . 	
AGRAVO - De pesição é o recurso cabível da sentença que 	ulga exce- 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Vide "Culpa". 	
ção de litispendência e de cousa julgada, eis que poc fim ao processo 

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - Vicie "Prescrição". 	
. 	 sem lhe resolver o mérito. 	(T.J M.G.) 

AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE - Em ação de manutenção de pcsse, 	
- Toma-se conhecimento do agravo cujos autos forans remetidos fora 

a faita de intimação para a justificação liminar e a de citação inicial 	
do 	prazo legal por culpa do escrivão, eis que 	inexiste dispositivo 	de 

tornam g  feito nulo ab 	initio. 	(T.J.M.G.) 	...................34 	
. 	lei que por isso 	o 	considere 	deserto, 	como_ao 	revel 	se 	dá 	com 	apela- 

AÇÃO PENAL - Vide "Injúria".  
ção e, na falta de disposição 	expressa, nao é 	Justo 	se 	prejudique 	o 

AÇÃO POSSESSÓRIA - O possuidor direto tem ação possessória contra 	
. 	 agravante pela omissão a que nao deu causa. 	(T.J.M.G) 	........ 

possuidor 	indireto. 	(T.J.M.G.) 	..................... . 	 - 	No- auto 	do 	processo 	não 	é 	acinsissivel 	na 	audiencla 	de 	julga- 

- 	. 	. 	. 	 ._ 	 . 	 ento 	e 	sim 	no 	curso 	do 	rocesso. 	(T.J.M.G.) 	.......... 

- Açso possessoria nao pode ser elidida pelo usoeapiao, que exige de- 	
m 	

inti 	
- 

monstração 	cabal, tornando-o evidente em têrmos 	de excluir contro- 	 - No 	agravo 	de instrumento, 	a 	clecisáO 	recorrida 	e 	sua 	maça O 

vérsia 	sôhrea 	posse. 	(T.J.M.G.) 	....................28 	 ao 	agravante se feitas, 	devem 	ser trasladadas 	pelo 	escrivão 	ex-officw, 

- Vide "Quase POS5 	 - 	 . 	 porque não 	podens faltar êsses 	dois 	elementos 	de 	instrução 	do 	re- 

AÇÃO 	PÚBLICA - Vide 	"Representação." 	 - 	 - 	curso. 	(T.J.M.G.) 	............................. 

AÇÃO DE REIVINDICAÇÃO- - O titular de - direito pessoal de Indeniza- 	
- Cabe agravo do despacho que indefere petição inicial., aborda..ndo 

çio 	não 	pode 	mover 	ação 	de 	reivindicação 	de 	benfeitorias. 	 matéria 	fora 	dos 	casos 	taxativanicfltc 	previstos 	pelo 	art. 	1'30, 	do 

(T.J.M.G.) 	.................................... 634 	-. 	. 	 C.P.C. 	(T.J.M.G.) 	.............................. 

- A ação de reivindicação é dada ao proprietário não possuidor contra 	 . 	 - Toma-se 	conhecimento 	de 	agravo 	de 	instrumento, 	em 	caso 	ma- 

o possuidor não - proprietário, e tem dois requisitos essenciais : 	domi- 	 nifesto 	de 	agravo 	de 	petição, 	se 	está 	instruldo 	das 	peças 	principais 

aio 	do 	autor e 	posse 	injusta 	do 	réu. 	(Ti. 51. G.) 	............703 
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307 	 -, bá uma expectativa de direito apenas, senão uma afirmação da lei, 

- 	em -favor do funcionário, a ser realizdda cru tempo futuro. (T. F . R.) 
- 	- Vide "Reintegração". 

47 	1 	APREENSÃO - Vide "Contrato de compra e vencia". 
APREENSÃO DE MERCADORIA - As mercadorias apreendidas por falta 

de sOlo, não passam à propriedade cio Estado; cumprida a lei, são devol-
vidas. Se a diferença do sOlo deixoti de ser paga por dificuldades 

- 	opostas pelo próprio Fisco, não procede a ação de depósito. (T. F . E.) 
- - 	- Vide "Mandado dc Segurança". 

89 	, -- ApROpJUAÇXO INDÉBITA - Se há motivo para alguém, de boa fé se 

- 	julgar dono, inexiste o dolo e, portanto, o crime de apropriação indé- 

bita não se configura. 	(T.J.M.G. ) ......- ........ 

7 	
APROVAÇÃO DE CONTAS - O pronunciamento da Câmara n ' o xaine e - 

04 	- 	-tomada de contas anuais do Prefeito, deve abranger todo o penado da 
- - 
	gesião financeira a -fiscalizar, não podendo haver aprovação parcial 

de contas. 	(T.C.MG.) 	............................ 

ARBITRAMENTO - Não havendo estipulação contratual de preço, é rie- 

- 	cessário recorrer, a arbitransento no 'curso da demanda. (T.J.M.G.) 

298 	 ARRAS - A faculdade de redução não se estende às arras dados como 
- - 	sinal e principio de pagamento, porque representam prestações devi- 

- 	
- das e regularmente recebidas, e, cnn conseqüência, não pode o credor 

ser orripelido a restituir o que recebêra de acôrdo com o contrato. 

- 	(T.J.M.G.) 	.................................... 

- 	ARREMATAÇÃO - Vide 'Embargos à arrematação". 

- ART. 1.9 DO DEC. N.Q 2. iii, DE 7-XII-1912 - Vide "Transporte". 

ART. 1.9 DO DEC.-LEI N.9 8.570 DE 8-8-1946 - Vide "Embargos in-

fringerstes". 	 - 	 - 

- 	ART. 2°, §, 2.° DA C. L. TRABALHO - Vide "Grupo industrial". 

405 	 - 	ART. 2.9 DO C. P. CIVIL - Vicie "Sentença". 

ART. - 5.9 DA LEI N.° 263 DE 23-2-1948 - Vide "Júri". 

051 	 ART. 6.Q DA LEI N.e'l,OOI DE 1949 - Vide "Pecuarista". 
ART. 8.9 DA LEI N.s 17 DE 1947 - Vide "Impôsto de Transmissão". 
ART. 8.9 No, III DA LEI N.s 263 DE 23-11-1948 - Vicie "Decisão contra o 

-' 	processo". 

918 	 - ART. 22 DO REG, DA CAIXA BENEFICENTE DA F. PÚBLICA DE MI- 

-, 	NAS GERAIS -- Vide "Prescrição". 

- 	ART. 23 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÚRIAS DA CONST. FEDE- 
RAL - Vide "Interpretação". 

918 	
, 	ART. 24, § 1.° DO C. PENAL - Vide "Embriaguez". 	 - 

ART. 41 DO C. P. PENAL - Vide "Denúncia". 
ART. 43 DO C. P. PENAL - Vide "Denincia". 

- 	ART. 63 DO C. P. CIVIL - Vide "Honorários de advogado". 

ART. 64 DO C. P. CIVIL - Vide "Honorários ele advogado". 	-. 

ART. 177 DA LEI N.° 28 DE 22-XI-1947 - Vide "Atos e Decisões". 

- 	ART. 120 DO C. P. CIVIL - Vide "Justiça do Trabalho". 

- 	ARTS. 134 E 135 DA LEI N.° 7.061 - Vide "Prescrição". 
57 	- 	ART. 139, N.s III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - Vide "Inelegi- 

bilidade". - 	- - 
- ART. 141, § - 28 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - VidO "Violência arbi-

62 	 trária". 
ART. 158, § 1.9 DO C. ELEITORAL - Vide "Provas". 

- 	ART. 178, § 9.0, N.° 5 - Vide "Rescisão". 

ART. 217 DO C. PENAL - Vide "Sedução". 

-. 	ART. 189, § 2.9 DO DEC.-LEI N.Q 5.844 - Vide "Prescrição". 

- 	ART. 302 DO C. P. PENAL - Vide "Flagrante". 
ART. 320 DO C. PENAL CIVIL - Vide "Mandado de Segurança". 
ART. 445 DA C. L. TRABALHO - Vide "Contrato de Trabalho". 

do processo originário, suficientes para exato julgamento do re-
curso. (T.J.M.G.) .............................. 

- Embora a decisão que homologa o cálculo para pagamento de iria-
pósto de transmissão causa inortis seja definitiva,. o ..çccurso adequa-
do é agravo de instrumento. (T.J.M.G.) .................. 
- Vide "Despacho Saneador". 

AGRESSÃO ATUAL - Vide "Júri". 
AGRESSÃO IMINENTE - Vide "Júri". 
AGRESSÃO INJUSTA II MODERAÇÃO - Vide "Júri". 
AJUDA DE CUSTO. DE VEREADORES - (Parecer cio Professor Caio Ma-

rio da Silva Pereira) ............................... 
ALÇADA - Vide "Valor da causa" 
ALIENAÇÃO - O Município tem legítimo interêsse em promover nulidade 

de escritura e o cancelamento do respectivo registro, se o objeto da 
mesma é alienação de bens públicos. (T.J.M.G.) .......... 

ALIENAÇÃO DE TERRAS PuBLICAS - Na alienação de terras públicas, 
o Estada, age, não como Poder Público, mas corno pessoa juridice, dc 
modo que as formalidades da alienação e- modo de transferência do 
domínio devem ser regulados pela lei federal, aplicando-se o direito 
comum em falta de lei especial. (T. J. M. G.) .............. 

ALIMENTOS - Vide "Desquite amigável". 

ALISTAMENTO - Apresentado o requerimento de alistamento dentro do 
prazo legal, poderá o Juiz Eleitoral consentir na juntada posterior dc 
qualquer documento que se faça necessário para satisfazer as edgên-

elas da Ici. (TSR.) ............................. 

ALUGUEL - Vide "Locação de prédio", "Aumento dc aluguel na an-
tiga e nova lei do inquilinato". 

AMEAÇA DE VIOLÊNCIA 01.1 COAÇÃO - Vide "Haiieas-corpus". 
A NATUREZA JURIDICA DAS LUVAS NOS CONTRATOS DESPORTIVOS 

- Artigo de doutrina de Delfim Moreira Júnior, Minislro do T.S.T. 
ANOTAÇÃO - Vide "Empregador". 

ANTIGUFDADE - De classe é dc entráncia e não de carreira. (T.J.M.G.) 
ANULAÇÃO DE CASAMENTO - A crença religiosa da pessoa não cons- 

titui qualidade essencial da nsesma, não podendo, cru conseqüência, 
o engano sôbre aquela configurar o êrro essencial previsto na lei 
conso causa de anulação do casamento. - (T.J.D.F.) 

- Crenças e práticas religiosas, quando não atentatórias das normas 
da moral dominante na -  sociedade, embora divirjans das crenças e 
práticas religiosas adotadas pela maioria, não constituem defeito da 
honra e da - boa forma de quem as segue. (T. .J. D. F.) ........ 

.APELAÇÂO —rApelação é o recurso adequado de decisão que julga proce-
dente, ou improcedente o pedido de retificação de registro civil, - pois 
tal julgamento é definitivo e de mérito. (T.J.M.G. )......... 

- Não havendo declaração do réu, na audiência admonitória, de que 
aceita o sursis, nãõ está êle no gôzo do beneficio legal e, para apelar, 
deverá prestar a fiança arbitrada na sentença ou recolher-se à prisão. - 

(T.J.M.G.) .................................... 
- Não sendo o "sursis" de aceitação obrigatória, para apelar, os réus 
soltos precisarão provar que o aceitaram, ou, em contrário disto, en-
tregar-se à prisão. (T.J.àI.G.) - .................... 

- Vide "Recurso" - tlJÚrj" - "Decisão contra a prova" - "Nuli-
dade" - "Despacho Saneador" e "Competência". 

APOSENTADORIA - A aposentadoria não se rege pela lei vigente ao 
tempo cm que foi decretada. As vantagens outorgadas por !ei ao 
servidor público integram-se inrcdiatamente em seu patrinsônio. Não 
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PÁos. 

	

PÁs, 	 AVALISTA - o avalista, que paga. no vencimento a cambial, sub_roga-se 

no direito de haver do seu co.avalista a metade do que solveu. 31 
( T . J . M . G . ) 	........................... .  

AVARIA - Vide "Transporte". 
AVISO PRÉVIO - Vide "Férias". 

B 

BAP.CELOS CORRÊA, FRANCISCO DE ASSIS - Vide "Perfil de Juiz" 
BENFEITORIAS - Vide "Ação de reivindicaçãO", "Construção em ter-

reno alheio" e "Indenização". 

' 	BENS CORPÓ1tEOS - Vide D
esaprOpiiaÇã0 de títulos de crédito". 

BENS, LIBERAÇÃO - Vide "PecuariSta". 

	

143 	, 	
BENS PÓBLICOS - Vide "Alienação". 	 Santo" e 
BESSONE, DARCY - Vide "Limites entre Minas e o Espiiito 

"Usufruto". 

	

BIBLIÕGRAFIA - Nacional e Estrangeira .................. . .. 
	

37 

.255 

BOA FÉ - Quem bate à porta da Justiça, a fim de, pleitear direito, tem 
a seu favor a presunção de boa fé. (T.J.M.G.) ............ 

- Vidá" Prova" e "Interdição". 
BRANCO, JOÃO COELHO - Vide "Direito de visita". 

C 
708. 

CADERNETA DE PONTO - 
A adulteração de ponto em caderneta.que per- 

improbidade que justifica 
709 manece em poder do empregado é ato de 

a 	responsabilidade 	de 

a 	sua 	demissão, 	salvo 	se 	comprovada ficar 
. 

terceiro 	pela 'falsificação. 	(T.R.T.MG)......... caderneta 
	

..... 	
d  

é 	responsável 	pelo 	conteúdo 	de 	s ua 	 e 

79 
- o 	empregado 	 endo, pois, pela esta permanece em seu poder, respond  
ponto, eis que 
suas adulterações, maxtmé quando estas visem a aumentar-lhe a per- 

cepção 	de 	salá 	.................. rios.. 	(T.R.T.MG) 

- 

362 
CÁLCULO - Vide "Agravo".  

Vide 	"Ação 	de 	executiva" 	e 	"Ação 	de 	enriquecimento". 
- 

' 

CAMBIAL - 

CAFÉ - Vide "Vendas e consignações". 
Vide "Prestação de contas" e "Competência". 

800 CÂMARA MUNICIPAL - 
"Registro de candidato" e "Impôsto de indústria 

CANCELAMENTO - Vide 

e 	profissão". 
DE REGISTRO - Vide "Voto". 

855 	
" CANCELAMENTO 

CANDIDATO - 
Vide "Mandado de segurança", e "Registro de candidato". 

investidura 
CARGO MUNICIPAL - A criação de cargos municipais e a 

à 	legislação 	promulgada 	pelo 	Poder 	Esta- 
nêles 	devem 	submeter-se 

de organizar as edilidades, juridica e 
dual, a que compete a missão 

administratiamd1'1te 	(T . J . M . G.) 	................. 

366 . 	

- Vide "Competência". 
CARTEIRA PROFISSIONAL - o empregado não é obrigado a fazer ser- 

quando 
viços não especificados em sua carteira profisSiOnal 	

sobretudo 

(unções. 	(T.R.T., 3.4 Região) 
362 	

' 

desta constem, expressamente 	as suas 

- Vide "Empregados". 
"Suprimento 	de 	consentimento" 	e 	"Anulação 	de 

361 CASAMENTO - Vide 

casamento". 
CASA DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO 

- Vide "Crônicas e Comentários" 

CASA POPULAR -. Vide "InspôstO de transmissãO". 
"Júri". 

CASO FORTUITO - Vide "Embriaguez" e 
"Registro de 	 e "Competência". 

CASSAÇÃO DE MANDATO -, Vide 	
candidato" 

de Titules 	de Crédito". 
CASTRO, AMILCAR DE - Vide 	DesapropriaÇão 

quando oferecida por quem se obrigara, 
CAUÇÃO - NOp é idônea a caução: 

VII 
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ART. 470 DA C. L. TRABALHO - Vide "Indenização". 
ART. 484, PARÁGRAFO ÜNICO, NO IV DO C. P. PENAL - Vide 

"Júri". 
ART. 405, § 2.0 DO C. P. CI,TIL - Vide "Adjudicação". 
ART. 500DA C. L. TRABALHO - Vide "Demissão". 
ART. 513 DO C. P. PENAL 	Vide "Justificação". 
ART. 513 DO C. P. PENAL - Vide "Nulidade". 
ART. 547 DO C. CIVIL - Vide "Construção em terreno alheio". 
AP.T. 548 DO C. CIVIL - Vide "Construção em terreno alheio". 
ART. 571 DO C. P. PENAL - Vide "Júri". 
ART. 1.246 DO C. CIVIL - Vide "Empreitada". 
A SINCERIDADE DO ADVOGADO - Artigo de doutrina de Jacques Na-

melin........................................ 

ASSIDUIDADE - Vide "Dissidio coletivo" e "Rescisão do contrato de 

trabalho". 	- 
ASSISTENTE - Vide "Recurso extraordinário" e "Recurso". 
ATA - Vide "Júri". 
ATENUANTE - Vide "Júri". 
ATENTADO - A despeito de o réu negar a responsabilidade de atentado, 

atribuindo a outrem a sua autoria, é patente essa responsabilidade, 
havendo o atentado sido praticado por sua conta ou em seu pro-
veito. (T.J.M.G.) 
- Como requisito para caracterização de atentado, a lei exige que a 
inovpção seja lesiva para o autor. (T.J.M.G.) 
-. O mal, que o processo de atentado visa a obstar, são os atos que 
agravem os inconvenientes da obra demolienda, ou acrescentem novos 
danos, cuja coibição mereça providências "a latere" da causa princi-
pal, como suspensão desta (T.J.M.G.) ................ 

ATESTADO MÉDICO - O atestado de doença deve ser lavrado por médico 
da enoprêsa, dos institutos e por médicos particulares, na falta dos 
primeiros, a fim de que não fique ao arbítrio do empregado a jus-
tificação de suas próprias faltas. (T.R.T.M.G.) .......... 

ATOS E DECISÕES - Empregados no art. 117 da lei n.9 28 de 22-XI-1947, 
são sinônimos de leis e resoluções. 	(T. C . M. G.) ......... 

AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA - Vide "Apelação". 
AUMENTO - Vide "Dissídio coletivo". 
AUMENTO DE ALUGUEL NA ANTIGA E NOVA LEI DO INQUILINATO 

- (Artigo de doutrina do advogado Manoel' Lagoeiro) ........ 
AUMENTO DE SALÁRIO - Vide "Salário. 
AUSÊNCIA - Só sendo obrigatório o comparecimento da paste na pri-

meira audiência, a sua ausência nas demais não pode prejudicá-la 
a ponto de ser tida como notificada da decisão da causa. Pelos meios 
ordináiios se deve notificar a parte da decisão, quando ausente à 
audiência de,  julgamento. (T.R.T.M.G.) 
- O empregado que falta ao serviço, pretextando doença, deve justifi-
car a suá ausência com oportunidade. (T.R.T.M.G.) .......... 

- A ausência do reclamado, quando negoda por documentos apre- 
sentados pelo reclamante é passivel de dúvida. (T.R.T.M.G.) 
- Vide "Revelia". 

AUTARQUIAS - Vide "Recurso". 
AUTO DE APREENSÃO - Vide "Exame pericial". 
AUTO DE CORPO DE DELITO - Vide "Habeas-Corpus". 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE - Vide "Nulidade". 
AUTORIDADE ADMINISTRATIVA - Vide "Competência". 
AUTORIDADE COATORA - Vide "Habeas-Corpus". 
AVAL - Vide "Representação". 
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em contrato, a não dar cauções; quando não cobre amplamente o valor 
da divida, ou quando há dúvida sôbre o real valor dos bens oferecidos. 

(T.J.A.) ....................................... 
CERTIDÂO 	Vide "Júri". 
CERTIDÃO DE INCOMUNICABILIDADE - Vide "Júri". 
CESSIONÁRIO - Vide "Contrato de locação". 

CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE - Vide "Júri", "liomicidto", "Violenta 
emoção" e "Pena, fixação". 

CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE - Vide 'Júri" e "Pena, fixação". 

CITAÇÃO - Mesmo havendo decreto de prisão preventiva, a citação do 
réu para se ver processar, seja pessoal, por mandato, seja por preca-
tória ou seja por edital, é indispensável. (T.J. M. G.) .......... 
- Vide "Ação de manutenção de prova", "Revelia" e "Retificação de 
idade". 

CLASSE - Vide "Antiguidade de classe". 
CLÁUSULA REDES SIC STANTIBUS - Vide "Teoria de imprevisão" 
COAÇÃO - Vide "I-Iabeas-Corpns", "Confisão" e "Prova". 

CO-AUTORIA - O quesito sôbro concurso em crime de homicídio deve 
ser formulado de forma a permitir a desclassificação pura o 
c-ancurso em delito dc ferimentos, devendo-se adotar o questionário 
acouselhado pelo acórdão. (T.J.M.G.) .................. 

Vide "Júri" e "Peculato". 
COBRANÇA - Vide "Ação de cobrança". 

CÓDIGO CIVIL, ART. 178, § 9e, N.s 5 - Vicie "Rescisão". 
CÓDIGO CIVIL, ART. 1.246 - Vicie "Empreitada". 
CÓDIGO ELEITORAL, ART. 158, § 1.0 - Vide "Prova". 
CÓDIGO PENAL, ART. 24, § 1.0 - Vide "Embriaguez". 
CÓDIGO RURAL, AIIT. 217 - VicIe "Sedução". 

CÓDIGO P. CIVIL, ART.  63 - Vide "Honorário de advogado". 

CÓDIGO DO P. CIVIL, ART. 64 - Vide "Honorário de advogado". 
CÓDIGO DO E. CIVIL, ART, 120 - Vide "Justiça do Trabalho". 
CÓDIGO DO E. PENAL, ART. 41 - Vide "Denúncia". 
CÓDIGO DO P. PENAL, AIIT. 43 - Vide "Denúncia". 
CÓDIGO DO P. PENAL, ART. 302 - Vide "Flagrante". 

CÓDIGO DO E. PENAL, ART. 484, PARÁGRAFO ÚNICO, N.° IV - Vide 
"Júri". 

CÓDIGO DO P. PENAL, ART. 513 - Vide "Justificação" e "Nulidade". 
CÓDIGO DO PROC. PENAL, ART. 571, N.s VIII - Vide "Júri". 

COMENTÁRIOS - Vide "Forum Lafaiete", "O Executivo e o Judiciário 
em Minas Gerais" e "Crônicas e comentários". 

COMÉRCIO - Vide "Poder de policia". 

COMPENSAÇÃO .- Vide. - "Repouso semanal remunerado". 

COMPETÊNCIA - Em se tratando de processo da competência do Júri, 
mesmo no crime de responsabilidade de funcionário público, a com-
petência para processar e pronunciar deve ser do Juiz Municipal. 
(T.J.M.G.) .................................... 

No desempenho da função preventiva e de política social, a auto-
ridade administrativa não invade a competência específica do Juízo 
de Menores, nem lhe usurpa atribuições privativas. 	(S.T.F.) 
- Na ocorrência de conflito de atribuições entre autoridades judi-
ciárias e autoridades administrativas, compete ao Supremo Tribunal 

Federal dizer a quem cabe a atribuição. (S.T.F.) .......... 
- Não há Turma inconipetente, urna vez constituída com Desemhar-
gadores em núnsero que a integra e que funcionens na Cânsara res-
pectiva. 	(T.J.M.G.) 	............................ 
- Por se tratar dc ato seu, o Tribunal Regional é incompetente para 

decidir sôbre recurso contra constituição de junta apuradora. Contra 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

a organização das juntas, de conformidade com as instruções, baixa-
das pelo Tribunal Superior Eleitoral, sôusente cabe recurso pala êste 

Tribunal. (T.R.E.M.G.) ....... .. 
- Os recursos cai processos por enfies de falsificação de moeda e de 
adulteração de cédula são da competência do Tribunal Federal de 

Recursos. (T.J.M.G.) ................... 
- Competentes para "julgar o pedido de pagamento de salário con-
cedido em dissídio coletivo são as Juntas e os JuIzes de Direito, isto 
atendendo-se ao dogma e à finalidade da Justiça do Trabalho, 0155 

facilitar às partes, sem necessid6de cie interferência cio Sindicato, a 
- execução das sentenças normativas, por via de reclamatórias. 

(T.11.T.M.G.) ................................... 
- A Justiça Eleitoral com o registro dos candidatos, a eleição, apu-
ração e diplomação final, exaure sua competência. T.S.E.) . 
- Compete ao 'rribunal Federal de Recursos conhecer, em segundo grau, 

dos pedidos de moratória aos pecuaristas, etc acôrdo com a lei n.Q 
1209, e ainda não julgado definitivamente. (T . J . M. G.) ........ 

- Em pleno exercido do mandato, só O Corpo legislativo a que por-

tence o eleito tens competência para cassar-lhe o mandato. Indébito 

seria a intervenção do judiciário. (T. S . E.) .............. 
- Câmara Munteipol, não tem atribuição para criar cargos e pro-

vê-los sob o calor ele pertencerem ao seu serviç.o próprio, porque isso 

é função executória. (T. J.M.G.) ............. ........ 
- Compete ao Tribunal Federal de Recursos conhecer de apelação em 
processo crime praticado contra a União ou Autarquia Federal. 

(T.J.M.G.) .................................. 
- Vide "Ação rescisória", "Lei orçamentária", "Dissídio coletivo", 

"Recurso", "Rixa", "Violência arbitrária", "Jári', 'Prestação de cosi-
tas", "Imunidade", "Retificação de nome" e "Mandado de segurança'. 

COMPRA E VENDA - Vide "Venda", "Contrato de compra e venda" e 

"Simulação". 
CONCEITO DE DIREITO ADQUIRIDO NA ESFERA PUBLICÍSTICA - 

(Parecer do Professor Caio Macio da Silva Pereira) .......... 
CONCORDATA - Nenhuma concordata ou pedido de reabilitação do é a-

lido será deferido sem que prove o devedor a sua quisaçâo para 

com o fisco. (S.T.F.) ............................ 
- Vide "Moratória a pecuarista" o "Custas". 

CONCURSO DE CREDORES - Contra bens de devedores que exercem pro-

fissão usercantil não se procede ao concurso de erectores, sendo, pois, 
nula de pleno direito a sentença que o julga, porquanto essa forma de 
execução coletiva não se instaura senão quando diz respeito a deve-
dores civis insolventes. (T.J.M.G.) .................. 
- Para o protesto pos concurso de credores basta o título de divi-
da liquida e ces'ta, ou outro titulo com igual fórça, sendo desneces-
sário vir acompanhado de prova de insolvência, por ser certo uue 
á insuficiência de bens do devedor se presume quando contra Ole 

esteja correndo execução, ficando a prova para desfazer esta presun-
ção para o concurso a ser instaurado. (T.J.M.G.) 

CONCURSO DE CRIMES - Onde há penas autônomas, aplicáveis, eumu- 
lativamente, existem crhnes distintos e autônonios. (T.J.M.G.) 

- Vide "Violência arbitrária". 
CONEXIDADE - Vide "Júri". 
CONFISSÃO - Simples e sOca negativa em Juizo não pode desfazer a con-

fissão na polícia, maxiisié quando fortemente ansparada pela prova 
indieiária. (T.J.M.G.) ......... .................. 
- Não vale a retratação de confissão feita na Policia, sob o fun-
damento de coação. por parte de autoridade policial, quando dita coa- 
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sõmente em reconvenção pode ser pedido direito que interesse ao réu 670 

84 	
(T.J.M.G.) 	.....................

.  

CONTP.ADIÇ 	- Vide "Júri". 
CONTRARIEDADE DE LIBELO - Vide "Júri". 
CONTRATO - Vide "Promessa de compra-- e venda", RepreSCfltaçá0" 

749 	
"Idstrumeflto de contrato" e Inadimpleme11to" 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA - Escriturq, pública não é condição 

legal de constituição de compromisso de compra e venda de imóvel 

superior a mil cruzeiros, pois Osso contrato não é constitutivo nem 

translattvo de direito real, mas apenas conténs obrigação 
de fazer. 

6 

(T.J.M.G.) 	..................
.. 

- Inadiusplcnte o comprador ou contrato de venda com reserva de 
domínio, a apreensão do objeto alienado é medida rigorosarneute legal, 
cumprindo se resguarde, na conveniência da sua concessão, certo arbí- 271 
trio na livre apreciação do Juiz. 	

(T,J.M.G.) ..............  

CONTRATO DE CONSTRUÇÃO - Pode o construtor reter a consa até que 
pregado na construção, desde 

seja indenizado do valor olo material em  
que o contratante se tenha obrigado a fornecer O material e não O 

688 

fêz. 	(T.J.M.G) 	...................  

CONTRATOS DESPORTIVOS - Vide "A natureza jurídica das luvas 
005 

contratos desportivos". 
CONTRATO DE LOCAÇÃO - Cessionário de contrato de locação é parte 280 

legitima, para pedir casa para uso próprio. (T.J.M.G.) ........  

- Vide "Despejo" e °RenOvação de locação". 

681 	
CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA - Vide "Rescisão de 

contrato". LHO - Converte em contrato de trabalho de prazo 
CONTRATO DE TRABA  

indeterminado o de prazo determ 	m inado,  e qualquer de suas modali 

681 	

- 

dades, que exceder a duração de quatro anos (art. 445 da C.L.T.) 779 

771 	
(T.R.T., 3." Região) ...................

.  

- "A delimitação do prazo de vigência do contrato de tral,alIiO, quan- 
475 do estipulado ou se depende da execução de determinado trabalho ou 

realização de certo acontecimellio, visa a impedir que os empregados 
contratados para execução de obras delonga duração fiquem privados 
dos direitos assegurados na Legislação Trabalhista. Por isso, os con-
tratos de trabalho para obras certas, cuja execução se prolongue além 
de quatro anos, devem ser considerados como de tempo ondetermiflado, 
para que seus titulares, como empregados, possam usufruir os dl- 205 
reitós trabalhistas". (Voto vencido). (T.S.T.) .................  
- Vide "Empregador", "Fôrça maior", "Relação de emprêgO", "Rescisão 

de contrato de trabalho" e "Greve". 
O - Vide "Contrato de trabalho" 

CONTRATO POR TEMPO DETERMINAD  

685 	
e "Indenização". 

ÇONTRAVENÇÃO - Vide "Nulidade". 
CONVERSÃO DE PENA - Vide "Furto". 
CORPO DE DELITO - Vide "Jógo de bicho". 
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA - Vide "Lei n.° 300 de 10XII-1948". 

j 	
CORRESPONDÊNCIA EPISTOLAR - Expedida em trato de negócios pode 

ser exibida judicialmente contra seu autor e a favor de um dos coo- 697 

	

(T.J.M.G.) 	................... .... 634 

CORRETOR - A- comissão devida ao corretor pela realização do- negócio 

deve ser exigida, salvo convenção em contrário, da parte que o con-
tratou, e a outra não responde pela corretagem, se por ela expres- 

679 
somente não se obrigou. 	

(T.J.M.G.2 ....................  
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ção não encontra apoio nos informes das testemunhas, que assisti-
ram a confissão do acusado, e, sobretudo, se a confissão é corrobo-
rada, em todos os seus pontos, pelos indícios de autoria. (T.J.M.G.) 
- O desaparecimento do réu do distrito da culpa, deixando o pro-
cesso correr à revelia, depois de confessar o crime na Polícia, cons-
titui apreciável elemento de prova, quase suprindo ou compensando 
a falia de sua confissão em juizo. (T.J.M. G. ) . .. ........ 

Vide "Exame pericial". 
CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES - Vide "Competência". 
CONFRONTANTE - Vide "Ação de divisão". 
CONSELIlO DE SENTENÇA - Vide "Júri". 
CONSENTIMENTO - Vide "Suprimento de consentimento". 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - Vide "Ação de consignação em paga-

mento". 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS PENAIS DO TRABALhO, ART. 500 - Vide 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - Vide "Empregado de Pre-

feitura". 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, ART. 2.0, § 2.0 - Vide 

"Grupo industrial". 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, ART. 445 - Vide "Con-

trato de Trabalho". 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, ART. 479 - Vide "In-

denização". 
CONSTITUCIONALIDADE - Não ferem a Constituição Federal o art. 

122 da Constituição Estadual nem os dispotitivos do Decreto-lei nO 
1.410 de 1945. (T.J.M.G.) ........................ 

- A inscrição compulsória dos Juizes no Instituto de. Previdên-
cia dos. Servidores do Estado não ofende em nada o princípio da 
irredutibilidade de vencimentos dos magistrados. (T.J.M.G.) . 
—Está coes plena vigência e é constitucional o Decreto-lei n.5 9.070, de 
15 de março dc 1946. (T.R.T., 3." Região) ................ 
- É constitucional o Decreto-lei n.Q 431, (te 1938, e os crimes que define 

são considerados crimes politicos. 	(S.T.F.) .............. 

CONSTITUIÇÃO DE 1937 - Vide "Funcionário público" e "Inelegibilidade". 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - Vide "Inelegibilidade". 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 23 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES TRAN-

SITÓRIAS - Vide "Interpretação". 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 138 A 140 - Vide "Inelegibilidade". 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 139, N.9 III - Vide "Inelegibilidade". 
CONSTITUIÇÃO FEI)ERAL, ART. 141, § 28 - Vicie "Violência arbitrária". 
CONSTRUÇÃO - No direilo de o proprietário levantar em seu terreno as 

construções que lhe aprouver, não se inclui o de abrir janela, fazer 
eirado, terraço, varanda, a menos de metro e meio do prédio vizinho. 

(T.J.M.G.) 	.................................... 

CONSTRUÇÃO EM TERRENO ALHEIO - Frente aos arts. 547 e 548 do 
C.C., quem semeia, planta ou edifica em terreno alheio, perde, ens 
proveito do proprietário do solo, as sementes, plantas e construções, 
ficaudo com direito a indenização se não agir de má fé, não me-
portanto que o dono do terreno esteja de boa fé ou de má fé. 
(T.J.M.G.) ............................... 

- Sentença do Dr. Gerson de Abreu e Silva, Juiz de Direito de 
1. Paraisópolis - Minas (Justiça de 	" instância) ..............927 

CONTAS - Vide "Aprovação de contas" e "Prestação de contas". 
CONTESTAÇÃO - Contestação é meio de ilidir a pretensão do autor e 
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352 

95 

677 

714 

787 

custas,— a verdade é 'que o pagamento corre à coata de quem lhe deu 

causa. 	(T.R.T.M.G.) 	............................. 
É de presumir-se que a parte só foi notificada da conta das custas 

no ato de pagá-las, desde que inexista nos autos prova de noR! i-

cação anterior. (T.R.T.M.G.) ...................... 
— Tanto no processo civil comum, c0050 no processo dos executivos 

fiscais, as custas não são contadas nem pagas, antes da sentença. 
(T.J.M.G.) ...................................... 
— Quando Mdc a movimentação dada ao feito pelo autor apelante é 
uma continua fraude, impõe-se sua condenação em decuplo de custas 
pedida na contestação e não atendida pelo juiz a qno, embora ape-
lente seja o autor. Pune-se de oficio, a bem dos interêsses da justiça, 
porque a pena é instituida a beneficio dela e não em atenção ape-
nas à parte contrária. (T.J.M.G.) ...................... 

- Verifécando-se que as custas não forcas pagas porque a tustãncia 

a quo não as fixou, é dc se converter o julgansento ens diligência, a 
fins de que seja cumprida a exigência legal atineiste aos pagamentos 
das custas. (T.R.T., 3.' Região) ...................... 

— Vide "Embargos". 

D 

DECRETO-LEI N.é 8.570, DE 8-1-1946, ART. 1. — Vide "Embargos in-

fringentes". 
DECRETO-LEI N.° 9.070, DE 15-3-1946 - Vide "Constitucionalidade" e 

"Greve". 
DEFESA — Vide "Mandado de segurança", "Funcionário estável". 
DELEGADO DE PARTIDO — As instruções sóbre partidos políticos não im- 

pedem haja mais de um Delegado de Partido, e, pois, a segunda no- 
meação por si só não invalida a primeira. (T.R.T.M.G.) .......... 

DELITO FUNCIONAL — Vide "Nulidade". 
DEMISSÃO — O dolo á pressuposto necessário à demissão a bem do 

serviço público causo assento no art. 239, inciso VI do Estatuto dos 
Funcionários, pois que' em "lesar os cofres públicos" ou delapidar o 
patrimônio da Nação se suhbentemsde unia ação consciente. (T.F.R.) 
— Ilegal a demissão de funcionário dar-se-á sua reintegração com 
tôdas as cominações decorrentes e não a readmissão.. (T.R.F.) 
— Nula é a demissão concedida ao empregado estável sem a observên-
cia das formalidades estabelecidas no art. 500 da C.L.T. (T.R.T., 3.' 

Região) 	...................................... 

DECADÊNCIA — Vida "Prescrição". 
DECISÃO CONTRA A PROVA — Quando presunções a respeito da respon-

sabilidade do acusado se choeam com outras favoráveis ao mesmo 
acusado, não se pode aplicar. o art. 80, n.Q III, letra d, última parte, 

da Lei a.° 213, de 23 do fevereiro de 1948. (T. J .51. G.) ........ 
— Vide -"Júri". 

DECISÃO EXTRA-PETITA — Vide 'Sentença". 
DECISÕES E ATOS — Vide "Atos ô decisóes".  
DECLARAÇÃO DE RÉU — No crime sem testemunhas, só se aceitam as 

declarações do réu, se apoiadas e -  provadas, pois o que sem prova se 

afirma, sem prova pode negar-se. 	(T . J. ti. G.) .............. 

DECRETO DE PRISÃO PF,EVENTJVA — Vide "Citação". 
DECRETO N.o 2.116 DE 1947 — Vide "Impôsto dc Transmissão". 
DECRETO N.° 2.681, de 7-XII-1912, ART. 1." — Vide "Transporte". 
DiCRE'TO-t.EI No 431, DE 1918 - Vicie "Constitucionalidade". 
DECRETO-LEI N.° 5.844  — Vide "Prescrição". 

XIII 
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PÁGS. 
- Para que se estabeleça obrigação de pagar comissão a corretor é 
necessário mediação certa e negócio realizado sob a sua exclusiva inter-
venção, sem o que a pretensãoà corretagem niorie como uma voz sem 
eco na esfera do direito. (T J . M. G.) .................. 679 

COIJSA JULGADA — Vidc 'Agravo". 
CRÉDITOS SUPLIIMENTARES — Considera-se prejudicado todo o recurso 

que tens por objeto a abertura de créditos suplementares, quando apre-
sentado tardiamente, de niodo que o dia de seu julgamento recaia em 
data após o encerramento do exercício a que os mesmos se referem. 
(T.C.M.G.) ..................................... 797 

CRENÇA RELIGIOSA — Vide "Anulação de casamento". 
CRIME - Vide "Concurso de crime" 	 - 	 - 
CRIME DE AÇÃO PÚBLICA — Vide "Representação". 
CRIME CONTINUADO — Furtos praticados em tempos diversos e casas 

diferentes, ainda na mesma noite, não constituem crime conti-
nuado. (T.J.M.G.) ................................ 742 

CRIME CONTRA OS COSTUMES - É destituido dc préstimo e valia o 
assentamento no registro de nascimento feito postoriorniente ao crime 
contra os costumes e lavrado mediante declaração da ppria ofendida. 
(TJ.M.G.) ...................................... 729 

CRIME CULPOSO — Quem usa de arma de fôgo para dar salvas em festas• 
públicas, age imprudentemente e tem que ser responsabilizado pOlo 

resultado, pelo evento danoso que poderia prever. (T.J.M.G.) 
	

738 
— Vide ",lúri". 

CRIME POLITICO — Vide "Constitucionalidade". 
CRIME DE - RÁPTO CONSENSUAL — Vide "Rápto consensual". 
CRIME DE RESPONSABILIDADE — O inquérito policial é documento 

hábil pala instruir a denúncia nos crimes de responsabilidade. 
(T.J.M.G.) 	..................................... 	724 
- Vide "Documento" e "Competência". 

CRIME DE RESISTÊNCIA — Caracteriza-se o crime de resistência pelos 
seguintes elementos oposição violenta, autoridade do agente contra 
quem foi dirigida, legalidade da ordem a cuja execução se opuse-
ram medidas para impedi-la. (S.T.F.) ................ 475 

CRIME DE SEDUÇÃO — Vide "Sedução". 
CRÔNICAS E COMENTÁRIOS - Vide "Forurn Lafaiete", "O Executivo e 

o-Judiciário em Minas Gerais", "Pastoral de. Campanha", "Processo 
oral, experiência do —" e "Casa de custódia e Tratamento". 

CRIME DE VIOLÊNCIA ARBITRARIA - — Vide "Violência arbitraria". 
CULPA — Pala um funcionário da Fazendá, assinar talões de impostos 

em branco é inegável imprudência, negligência, culpa "dolo próxinsa". 
(T.J.M.G.) ..................................... 52 

- Viajar no estribo, quando o bonde está superlotado, não constitui 
culpa do passageiro, vítima de aeidnte. (T.J.M.G.) ...... 	 636 
- Vide "Crime culposo", "Vendas e consignações", "Honorários de 
advogado" e "Embriaguez". 

CULPA CIVIL — Vide "Indenização por homicídio". 

CULPA CONCÓRRENTE — \lde "Peculato". 
CULPA FUNCIONAL — Vide "Peculato'L 
CUMULAÇÃO DE PEDIDOS — Sendo o débito ab origine um só, nada im- 

pede a cumulação de pedidos na propositura da ação. (T.J.M.G.) 	41 
CUSTAS — A concordata, como a falência, elide a obrigação do depósito 

prévio do valor da condenação e do pagamento das custas. (T.I1.T.M.G.) 	358 
- Conquanto não haja necessidade de depósito da quantia devida 
aos peritos 	- por não se considerarem os seus honoráriõs como 

105 

513 

513 

777 

347 

71 
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827 - A regulamentação do direito de visita dos ascendentes não com- 
porta a determinação de ficar o filho com os avós, contra a vontade 

179 ' 	do pai, que constitui ofensa ao direito de guarda e à autoridade do 

titular 	da pátrio potestas. 	(Parecer do 	Dr. 	João 	Coelho 	Branco 

625 	
- 

DIREITO DE VIIN1tANÇA - Vide "Construção". 
Vide' "Responsabilidade 	Civil". 

DIRETOR DII SOCIEDADE ANÔNIMA - 
cumprimento 	de 	deci- 

DISSIDIO 	COLETIVO - Reclamação 	sôbre não 
sões em dissidios coletivos é, na realidade, uma execução de sentença 

e deve ser instruida 	com elementos 	indispensáveis 	à verificação 	do 

95 aludido direito, isto é, certidão da decisão em que se baseia a recla- - 
mação. 	(T.R.T., 	3." 	Região) 	........................ 

1 	 - Hoje -não se justificam 	discussões 	em tôrno 	da 	competência 	da 

Justiça do Trabalho para decretar aumentos de salários, de vez que os 

259 Tribunais, inclusive o Superior Tribunal do Trabalho e o 	Supremo 
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PAis. 

-. Ão 	
é vedado por lei a subversão arbitrária da natureza 

- proprietário 
- 	da locação, de molde a permitir que se transforme um edificio de apar- 

tmentos em hotel, procedendo-se ao despejo dc seus inquilinos, para 
transfor- 

receber outros, sob a designação de hóspedes. 	A ,  pretendida 
fraude a proibição legal, vedativa do au- 

8 65 	- fiação não é usais que urna 
do 	aluguel, transgressão- contra 	a 	qual 	o 	legislador 

nienio 	de 	preço 
aplicação 	de 	penalidades 	sevcrae 	(S.T.F.) 	........ 

comina a 
- 

Riu ação de despejo, o pedido de condcxaÇãO em honorários de ad- 

vogado não pode ser objeto de julgamento. 	(T.J.M.G.) 	.......... 
de ser demonstrada, quando, 

- A necessidade do prédio sàmente carcce 
a retomada se fag para sua 

61 . 	habitando 	O 	locador Cai 	casa 	própria, 

residência 	(T.J.14.G.) 	.................................. 

Constando do contrato de locação que, sâmente com autrizxiçãO es- 
- 

- 
do 	locador, pode o 	locatário 	sublocar o 	imóvel, 	as 	sublocaÇões 

crita 
61 realizadas caracterizam infrações contratuais que dão lugar ao despejo. 

(T.J.M.G.) 	....................... 

- 
"Vide "Depósito", "Uso próprio", "Notificação" e "Parceria agricola". 

879 
- DESQUITE AMIGÁVEL - 

Não poderá ser homologado O acôrdo entre os 

violação 	da lei, ficou 
cônjuges, na desquite ansigável, desde que, com 

a renúncia da espôsa à pensão alimenticia. 	(T.J.D.F.) 
convencionada - 

DILIGÊNCNA - Vide "Valor da causa" e "Custas". 
não impede a expedi- 

285 	' DIPLOMA - A realizaçãO de eleições suplenientares 
Fica a diplomação sujeita à contingência 

ção dá diploma de Prefeito. 
tornar inválida, conforme 	o -resultado 	dxi- 

de se manter válida ou se 

quelas 	eleições. 	(T.R.E.M.G.) 	........................... 

DIREITO ADQUIRIDO - Vide "Conceito de direito adquirido na esfera 

publiclitica" 	e 	"Aposentadoria". 
837 

DIREITO AUTQR.L - 
Embora a sociedade não auf ira proventos, a carac- 

terização 	de 	lucço 	presume-se 	na 	atuação 	rensunerada ,dos 	músicos, 

cabendo 	ao 	Clube, que 	dêles 	se 	aproveita, 	o 	dever 	de 	satisfazer 	os 

direitos 	antorais 	dos 	compositores. 	(T.J.M.G.)............. 

DIREITO DE CONSTRUIR - Vide "Construção". 

O LIQUIDO E CERTO - É o do funcionário de ser mantido no  
638 DIREIT 

cargo 	se 	demitido . por 	acumulação, 	sem 	processo 	administraii\'o, 

porque a demissão assim será sempre ilegal. 	(T.J.M.G.) 	........ 

- Vide "Funcionário interino" e "Suspensão". 
do Prof. Caio 

DIREITO SUBJETIVO DE ORDEM PÚBLICA 	
- 	(Parecer 

772 Mano 	da 	Silva 	Pereira) 	............................. 

DIREITO DE VISITA - 
Não pode o pai, sem motivo justo, opõr-se ao 

direito de visita dos avós aos netos, sob pena de incidir em abuso 

do pátrio poder. 	(Parecer do Dr. João Coelho Branco - Subprocura- 

, dor 	da 	República) 	............................... 

DEMISSÃO - Vide "Jurisdição", Caderneta de ponto", "Mandado de segu-
rança", "Direito liquido e certo" e -"Exoneração". 

DENúNCIA - A imprecisão. da data do delito não invalida a denúncia, 
pois vale como referência ao tempo aproximado cru que o niesmo 

ocorreu. 	(S.T.F.) 	................................ 
- Quando o fato narrado na denúncia constitui crime em tese, o Juiz 
deve recebê-la, pois só na instrução criminal é que se fará prova de 

que o denunciado não teve culpa. 	(T.J.M.G.) ................ 
- Conforme o art. 41 do C . P. P., o rol de testemunhas súnsente cons-
titui requisito essencial da denúncia quando se pretende fazer a prova 
do fato criminoso por meio de tcstemunhas. ('1'. J . M. G. ) .. - 
- Preenchidos os requisitos do ari. 43 do C. P. Penal e enumeradas 
circunstâncias que constituam um comêço de prova ou uns indicio 
algo justificado, a denúncia está em condições de ser recebida. 

(T.J.M.G.) 	....................................... 
- Vide "Documento", "Nulidade" e "Crime de responsabilidade". 

DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA - A fim de que se verifique, é necessário 
qnã a imputação seja objetivamente falsa e o agente tenha conheci-
menlo dessa falsidade. (S.T.F.) ...................... 

DEPÓSITO - Sattsfsz nos intuitos da Lei do inquiiinato o depósito de 
aluguéis feito, dentro no prazo da contestação, cm estabelecimento 
bancário, em nome do locador a quem a respectiva importância possa 
a pertencer. (T.J.M.G.) ............................ 
- Vide "Ação de depósito" e "Custas". 

DEPUTADO ESTADUAL - Vide "Imunidade". 
DESAPROPRIAÇÃO - Vide "11onorário de advogado". 
DESAPROPRIAÇÃO DE TÍTULOS - DE CRÉDITO - (Artigo de doutrina 

do Des. Amilcar de Caslro) . -....... 
DESCLASSIFICAÇÃO - Vide "Recurso", "Júri", "Sentença de pronúncia" 

e "Dúvida". 	 - 
DESERÇÃO - Vide "Despacho . interlocutório" e "Prazo". 
DESERÇÃO DE RECURSO - Consuma-se a deserção da revista, se o recor-

rente não efetuar o preparo do recurso dentro em três dias depois do 

prazo para razões. (T.J.M.G.) ........................ 
- Vide "Embargos". 

DESÍDIA - Não há desidia se se comprova que o empregado cometeu 
erros ou deu cansa a omissões, no desempenho de seu cargo, mas não 
pôde evitá-las por falta de preparo técnico não previsto no seu con-
trato de trabalho. (T.R.T., 3. itcgiáo) ..................... 

	

DESISTÊNCIA DE AÇÃO - Vide "Ação executiva". 	 - 
- DESPACHO - Vide "Falência". 

DESPACHO INTERLOCUTÓRIO - É de sessenta dias o prazo para cunipri-
mento do despacho interlocutório, contados da publicidade do despacho, 
sob pena de ser o processo considerado deserto e não seguido. (C.C.M.G.) 

DESPACHO SANEADOR - Em regra não pode ser alterado pelo Juiz. 
(T.F.R.) .. .................................... 
- Quando o despacho saneador que decreta a carência de ação versa 
assunto de fundo, o recurso é de apelação e não agravo. (T.J.M.G.) 
- Vide "Ação executiva" e "Ação". - 

DESPEDIDA - Vide "Tiansferéncia de empregado", -"Férias". 
DESPEDIDA INJUSTA - O empregado doente, que decai da sua habitual 

eficiência de trabalho, não comete, com a sua justificada improdutivi- 

dade, falta -  que autorize a sua dispensa, 	(T.R.T.M.G.) ......... 

- Vide "Indenização". 
DESPEJO - O proprietário, que aloja terceiros em çasa donde despejara 

o locatário, com ânimo lucrativo incide na comiaação da Lei de In-
quilinato. (T.J.M.G.) ..............- ..- .......... 
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PÁGS. 

Tribunal Federal, assentaram definitivamente a jurisprudência no sen- 
PÁGS. 

' 	 ATIVA 	Sem a lei autosizativa não pode ser concedida a fun- 

tido 	daquela 	competência. 	(T.T8.T., 	3.' 	Re9ião) 	............. 788 cionário 	nsunicipal 	porcentagem 	pela 	cobrança 	de 	divida 	ativa 	ar- 
813 

- Provado o aumento do custo de vida é procedente o pedido de re- recadacia. 	T.C.M.G. 	- 	Declaração 	de 	voto) 

visão de dissidio coletivo julgado há mais de dôis anos. 	(T.S.T.) 899 - Vide "PrescriÇãO'. 
- Concedido o aumento em dissídio coletivo, não se admite compen_ DÍVIDA FISCAL - Vide "Lançamento de impôsto". 
sação com a percentagem relativa ao repouso semanal remunerado que DIVISÃO - Vide "Prédio divisional". 

liberdade na doação remunerató- 
vinha 	sendo 	pago 	antes 	da 	Lei 	n.Q 	305. 	(T.S.T.) 	............ 899 DOAÇÃO REMUNEIIATÔIIIA - Inexiste 

290 
- A compensação 	do 	repouso semanal para efeitos 	de 	diminuir o ria, 	que 	é 	livre 	de 	colação. 	(T .1. M. G.) 	.................. 

aumento pedido em dissídio coletivo é manifestamente contra a Cons- DOCUMENTO '- Processo administrativo, maximé se conclUi pela culpa- 
tituição, 	tipicamente 	anti-jurídica 	e 	flagrantemente 	anti-social. 	Se- bilidade do 	réu, 	representa 	na 	realidade uni 	"documento", 	na 	aCep- 

ria uma decisão tão injusta como ilegal porque vem restaurar urna - jurídica do têrmo e 	serve para 	instruir 	denúncia por 	crime 	de 
52 situação 	de 	desigualdâde 	social, 	que 	o 	legislador 	constituinte 	quis 

ça0 
de 	funcionário 	público. 	(T.J.M.G.) 	.......... 

responsabilidade 
reparar. 	(T.S.T.)............................... 904 Não se leva a sério documento dactilografado em têrmos técnicos C 

- Por fôrça de Lei, e por via de reclamação que o empregado, bene- 
- 

-  subscrito por quem os neo entende. 	(T.J.M.G.) 	.............. 259 

ficiário de sentença normativa, pede o pagamento do aumento, de - Vide "Ação de divisão". 
lário 	deferido 	em 	dissidio 	coletivo. 	(T.R.T.M. G.) 	............ 87 DOLO - 	Vide 	"Falta 	disciplinar", 	"Peculato", 	"Apropriação 	indébita" 	e 

- O aumento determinado pela sentença normativa vigora a partir «Demissão». 
da data da decisão do Tribunal Regional 	(T.S.' • .) 	............ 530 OMIC1L1O L. Do eleitor, para efeitos eleitorais é onde Ole se acha inscrito, 

794 
- O pagamento do aumento deferido em dissídio coletivo tem como - 	 até 	que 	cancelada 	seja 	a 	sua 	inscrição. 	(T.R E. Si. G.) 	........ 

pressuposto' a assiduidade integral do empregado beneficiário, salvo as - Não ilide a prova de domicilio resultante do título de eleitor, qual- 

- faltas por motivo de fôrça maior e enfermidade, comprovadas na for- ' quer prova, mesmo baseada em bom documento, declarando sua resi- 
794 

me 	da 	Lei. 	(T.S.T.) 	............................. 530 dOada cosi outro 	Município. 	(T.R.E.M.G.) 	.................. 

- Os salários resultantes do último aumento constituem a base dos 5 Tendo o eleitor mais de um domicilio, deve ser deferido o pedido 
cálculos 	para 	o 	acréscimo 	decretádo 	ens 	dissídio 	coletivo. 	(T.S.T.) 530 , 	

- 
de transferência 	para 	aquêle 	que 	facilite 	exorcer 	o 	direito 	cio 	voto. 

- Compensam-se- os aumentos 	expontâneamente concedidos, 	desde a 
Conhece-se 	do 	recurso para êsse fim. 	(T. S . F.) 	.......... 542 

data base, com o que é deferido cm disstdio coletivo. 	(T. S . T.) 	.... 530 Vicie "Procuração ciii causa própria".  
- Menores, beneficiários de sentença normativa, têm dirito à mesma 

DUPLICATAS - Devem ser pagas duplicatas assinadas pelo Prefeito em 
percentagem 	conferida 	aos 	maiores. 	(T. S. T.) 	............... 530 

nome 	do 	MunicipiO. 	Se exlravas9u 	de suas 	atribuições, 	à 	edilidade 

- Os empregados admitidos até a data do 	ajuizamento 	do 	dissídio cumpre pedir-lhe contas e se ressarcir do prejuízo, mas o que não é 
coletivo são os que fazem jus ao aumento decretado por sentença nor- -  é negar ao terceiro de boa fé o pagamento das mercadorias - 	 possível 
mativa. 	Os empregados adm1tidos entre a data base e o ajuizamento, vendidas 	a 	quem 	podia 	adquirir. 	t(T.J.M.G.) 	.............. 650 

têm o 	aunento 	calculado 	sóbre 	o salário 	cia admissão. 	(T.s.T.) 	.530 DÚVIDA - 
Em verdade, para que o réu se absolva ou, então, para que se 

- Os abonos e gratificações não ajustados serão 	computados 	para ' 	' 	condene em figura menos austera, não é necessário que êle destrua, cabal- 
efeito do cálculo do aqnmento decietado em dissídio coletivo. 	(T.S.T.) 530 men te, o libelo. 	Basta que rasgue - na muralha da acusação - a 

52 - Exchsiem-se da obração imposta em sentença flormativa as em- brecha 	de 	urna 	dúvida 	razoável. 	(T. J .M. G.) 	.............. 

prOsas 	falidas. 	(T.S.T.) 	............................ 530 - Vide "Prova". 
- A ausência de um membro do Tribunal Regional, na sessão de jul- 
gamento 	do 	dissídio 	coletivo, 	sem 	a 	convocação 	do 	substituto 	legal, E 
não constitui nulidade, desde que o Tribunal decida com quorurn legal. 

EDiTAL - Vicie "Sentença". 
- O pagamento do aumento decretado em dissidio coletivo subordi- EFETIVAÇÃO - Vicie "Funcionário interino". 
na-se 	ao 	pressuposto 	da 	assiduidade 	integral, 	salvo 	as 	faltas 	por ELEIÇÃO DE JUIZ DE PAZ - Vide "Juiz de Paz". 

(T. S . T.) 	......................................... .. 

motivo de enfermidade ou fôrça 'maior, comprovadas na formà da lei ELEIÇÃO sUPLEMENTAR - Vide -"Diploma". 
(T.S.T.) 	......................................... . 
- São 	beneficiados 	pelo aumento 	decorrente 	de 	sentença normativa 

' 	ELEMENTAR - Vide "Agravante". 

' 	EMBARGOS - 
Os embargos do executado à penhora não são 'recurso", não 

os empregados acbnitidos até a data do ajuizamento do dissídio cole- ser 	declarados 	desertos 	por falta 	de 	pagamento 	de 	cusias. 

tivo. 	Quanto aos 	admitidos entre 	a 	data base e a do 	ajuizamento, 
podendo 

1 	
(T.J.M.G.) 	................................ 

677 

o aumento é calculado 	sôbre 	os 	salários 	da 	admissão. 	(T.S.T.) 	.. 1 	- Vide "Sublocatário". 
VicIe "Competência". EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - Defeitos da sentença definitiva não podem 

DISSOLUÇÃO - Vide "Sociedade por cótas". ser 	discutidos 	em 	embargos 	opostos 	à arrematação. 	(S.T.F.) 	...... 497 

DISSOLUÇÃO DË DIRETÓRIOS DE PARTIDOS POLÍTICOS - Os Dire- EMBARGOS DE TERCEIRO 	Ensbargos dc terceiro são oponíveis pelo conf i- 
tórios Nacionais dos Partidos, 	desde que sejam órgãos 	revisores 	dos nante estranho à divisão, com a ação ainda. em curso, e quando a linha 
competentes órgãos partidários, SIm competência para aplicar a pena do 	imóvel 	dividendo, 	assinalada ,  por 	piquêles, 	haja 	in- 
ele 	dissolução 	aos 	Diretórios 	Estaduais 	e 	Municipais 	que 	violam 	ou 1 	 perimétrica 

vadido terras suas sôbre as quais ten ha posse. 	(T. J M. G. ) 	 ........ 299  

trensgrichcm os respeCtivas. programas e estatutos partidários. 	(T. S. T.) - Uma. pessoa maior de profissão 	independente que niore com 	OS 

DIVIDAS - Vide "Adjudicação". 	 - tci cm casa, móveis de seu donmlnio e posse, peio que não pais, pode 

XVI  x VII 
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PÁos 	 a ninguém enriquecer Se 

deve plesumir se seja de dorninio e posse dos pais tudo quanto n'i ca a 	

e 	
da tegia de iquidade 	de que naO 	permitido  

,EMBARGOS INFRINGENTES - Por fôrça do art. 	1.0 cio Decreto-lei no 	 : 	
- Assim como há obrigaÇaO ele sespes ar o q 

tamben ex1t 	ao)i 
1 '

1 
a ão de res- 

se 	encontre. 	(T.J.M.G.) 	...................................833 	. 	à 	custa 	alheia. 	(T.J.D:F.) 	...... 	 1jSccvencionolj, 	de 

8.570, de 8 de janeiro de 1046, ficou alterado o disposto no 	2.e do 	 reparar o prejuízo causado a outrem, 	 :. quem 	se 

art. 738, do Código do Processo Civil 	na parte cm que sujeitava a em- 	 tituir 	tudo 	quanto 	injustamente 	passou 	ao 	pa s 

bargos 	infringentes 	a 	decisão 	unânime 	proferida 	cm 	ação 	rescisÓria. 	 . 	 locupletoU 	com 	a fortuna 	alheia. 	(T.J.D.P) 	........ 

(S.T.F.') 	.........................................881 	 ENTRÂNCIA - Vide 	"Antiguidade". 	
««É ro 	culposo". 

EMBOSCADA - Vide "Agravantee. 	 . 	
ÊRRO DE FATO - Vide "Legitima defesa putativa . 

	 em conseqüên 

EMBRIAGUEZ - Quem confessa ter ficado "hastante" tonto ou embria- 	 irno CULPOSO - Quando O jur' nega ten ia ° ci 
	Conselho se o acusado 

gado porque ingerira bebida diferente (conhaque) da que se acostumara 	 eia de êiro plenamente justsficad0 	
indaga-Se 	O 	

ara efeito 	de 	descIas- 

a beber (cachaça), destrói, com essa confissão, a excludente do art. 24 1 	 cometeu 'o crime por êrro derivado 	
de eu pa,P o Penal. 

	(T . J . M. G.) 

§ 	1. 	do 	Código 	Penal, 	pois 	a 	embriaguez 	não 	seria 	provenienle 	de 	 sificaçiio do crime para o art. 17, § 1. 	
do 	6 	

tável a vida em 

caso fortuito ou fôrça maior. 	(T.J.M.G.) 	................... 754 	 REO ESSENCIAL - É sômenle aquitie que toma insuPoi 

Aqu8le que sabe, por experiêcia, 	que se 	desmanda, sob o 	agulbão 	 comum. 	(T. 1. D, F.) 	.............. 

do 	álcool, 	que 	não 	é "curtido", 	isto 	é, 	dão 	tem 	capacidade 	fisloló- 	 - Vide "Anulação de casamento 

gica de resistir a qualquer capacidade etilica, e que, sempre ao beber, 	
ESBÔÇO DE PARTILHA - Vide 	Partilha 

perpetra uma imprudência no limite,, quase, do dolo, (culpa dolo pio- 	 ESCRIVÃO - Vide "SuSpensao". 	 ia" 	e "Trans- 

xl100), cei'to é que, até 	erto pontô, pelo menos, assume o risco das 	
ESCRITURA PúBLICA - Vide "Contrato de compra 

desordens 	ia 	fieri. 	Não 	pode 	invocar, 	portanto, 	a 	excludente 	do 	art. 	 missão de herança". 	 . 	 não 

24 	§ 19, do Código Pedal (embriaguez acidental). 	(T.J.M.G.) 	.. 	52 	- 	EsCRuTINADOR - A função exercida pelos ese 	 REMG) 

- A embriaguez' sômente 	exclui 	a 	responsabilidade 	penal 	quando 	é 	 , 	 lhes assistindo- qualquer oiiesto a P 	P 	
t 	a ão 	do 	empre"ado 

completa e proveniente de caso fortuito ou fôrça maior. 	(T. J. E. G. 	67 	 STABILIDADE 	Onde 	há 	cstabihdade,r 	
.(T.11.T., 	3. 

- Vicie "Júri". 	 deve 	ser 	o 	pruneiro 	cuidado 	05 

EMPREGADO - Vide "Empregado de Prefeitura". 	 ESTADO DE FILHO - Vide 	presCriÇao . .  
RIOS PÚBLICOS - Vi 

EMPREGADO DE PREFEITURA - Embora haja murtas sentenças traba- 	 ESTATUTO DOS FUNCIONÁ
de 	Interpietaçào "De- 

lhístas admitindo serem empregados sôbre os quais incidem as normas 	 ESTATUTO DOS FUNCIONA 	
L OS, ART. 	239, INCO VI 	- 	Viole  

da Consolidação das Leis do' Trabalho aquêles cue  se dedicam ao Iniba- 	 missão". 

liso de natureza industrial explorado pela Edilidade, o enipré'gado ex- 	 ESTRADAS DE FERRO 	
Vide "TransPOrte . , 

tranumerário, que' não pertence aos quadros do funcionalismo pdhlico, 	 1 	ESTRANGEIRO - Vide 	
.Desapi.OpriaÇaO 	de titulos de cr 	O 

. ue mata 

- Empregado de Prefeitura Municipal, que se dedica a serviço de na- 	
ao que tenta fugir, desarmado, nao tcndo ofrec'c o lesiS não tem a proteção da Legislação do 'I'rabalho. 	(T.S.T.) 	.........t29 	' - 	ESTRITO 	CUMPRIMENTO 	DE 	DEVER ,LEGAL 	

prisão,  
cufli .'  

tureza industrial, 'explorado pela Edulidade, tem a ,  sua relação de ira- 	
nem ameaçado a seus condutores, naO qge no estrito  

Piifl iento 	de 

halho amparada pela Consolidação das Leis do Trabalho. 	(T.R.1'.M.G.) 	351' 	' 	 um 	dever 	legal. 	(T .J.M. G.) 	......................a 
	im- 

-' 	
' 	ICO LEGAl 	

- Em qualquer fase do procedinien o pen 

EMPREGADOR - Se o representante da firma construtora é quem anota a 	 EXAME MED exame tnétco_legal sempre que surja dúvida sôbre a mie- 

carteira profissional, pouco 	importa 	sejam feitas 	sucessivas 	anotações 	
pose 	O 	

i 	to réu 	
e reqnrimento das interessados ou por, inicia 

em que figuram como empregadores os proprielários das obras cana- 	
. 	 grictade 	nen a 	, 	

' 

truidas, 	pois 	quem 	responde 	pelo 	contrato 	de 	trabalho 	é 	a 	cuiprêsa 	
uva do RICIAL (j 	

;ia '  a 	r'a 'e,s 'pe 	les 	do 	rompimento 	ou 	des- 

cujo representante fêz as anotações, ex vi do § 1.5 do iirt. 20 da' (ALT . 	 EXAME 
PE.......e1 no processo 	por furto qualificad0 	mas pode 

(T.R.T., 	Região)................................765 	1 	tiuiçao 	cac pe
' .o 	auto 	de 	apreensão 	da 	coisa, 	confissão 	do 	réu 	e

ser 
EMPREITADA - O art. 1.246 do C.C. não. obsta que o empreiteiro 	e' 	o 	

' 	 depoimento 	de testemunhas. 	(T.J.M.G.) 	.................. 

pagamento- de obras novas, mandadas executar pelo 	dano 	da casa. 	 - 	PSIQUIÁTRICO 	Vide "Julgamento" e "Prazo". 

(T J.M.G.) 	........................................48 	- 	
' 	EXA1 	

DE 	SNIDADE - 	Quando 	o 	réu 	presta 	declarações 	lúcidas 	e 	coe- 

EMPRÉSA MISTA - Quando a emprêsa se compõe de duas secções - unia - 
	

EXA entes' otiservando 'atitude normal perante a Justiça, não há funda- 

industrial e outra comercial -' depéndendo a segunda inteiramenle cla'pri- 	 r enlo'  legal para o exame de sanidade do réu. 	
(T.J.M.G.) 	...... 

meira, sendo-lhe um acessório, se a secção principal - a industrial 	 1 	EXCE°ÇÃO 
DE INcOMPETÊNCIA - Exceção é meio de impedir o Juiz de 

fôr destsulcla por um incêndio, estaremos diante cio unia "fôrça maior" 	 - 	
ul ar e não para destruir o julgamento por êle pfoferido. 	

(T.J.M.G.) 

que autorizaria a rescisão dos 	contratos, de traballo dos 	empregados, 	 Vd 	"Recurso" 
na fornia do art. 	502, n.Q 2, da C,L.T. 	(T.R.T., 3. 	Região) 	......767 	. 	EXCEÇÃO DE LITISPENDÊNCIA - Vide "Agravo". 

EMPRSSAS AGRUPADAS - Vide "Responsabilidade solidária", e "fIes- 	 EXCESSO CULPOSO - Vid 	i, e "egítima defesa putativa . 	- 
de segurança. 

cisão de contrato ,de trabalho". 	 ' 	
XECUÇXO - Vide "Recurso extraordinário" e "Mandado  

EMPRÊSA FALIDA - Vide "Dissídio coletivo". 	 EXECUÇÃO DE SENTENÇA 	
Tempo do prisão por sentença anulada na 

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA -- São requisitas para a ação d 	cnn- 	 -1 	pode' sci imputado mio cumprimento de penas outras a que venha sa 
e  

quecimento : 	a) 	existência 	real 	de 	um 	prejuizo 	para 	o 	autor; 	b) 	 réu 	depois 	condenado, 	por 	crimes 	diferentes. 	(T . J .M,. G.) 

comprovação do enriquecimento; 	e) 	nexo 	causal 	entre 	o 	prejuízo 	e 	 ' 	
- A. execução de senlença, que determina a remntegraÇao de ensprea 

o 	lucro 	injusto. 	(T.J.D.F.) ..............................561 	 do 	estável, 	abrange 	os 	salários 	vincendoS, 	isto 	é, 	os 	que 	vencem 	apó 

- Adio iii reni verso deve ser admitida, de um modo geral, canso sanção 	 a data da decisão a ser executada. 	
(T.R.T.M.G.) 	............ 

- 	 ' 	XVIII 	 - 	 4' 	 xix 
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- Se a decisão de primeira instôncia, dirimindo o dissídio ullra 

pelifa, entender assistir ao empregado o direito a ser reintegrado io 
cargo de que foi afastzdo, mas, se nesta parte fôr reformada por acór-
dão de segunda insticncia, não pode o Presidente da Junta, em fase 

executória, rcigorar um - direito denegado em grau, de recurso. 

(T.R.'r.M.G.) ................................... 

- Se o próprio rcelainante não postula, inicialinente, a reintegração, 

não há como conceder-lha, a pretexto de o aresto exequendo ser omisso, 

pois a omissão ou qualquer outra falha não podem ser sanadas, em 

execução. (T.R.T.M.G) ............................... 

- E' sabido e sediço, em matéri'a de execução, dever a decisão 
ser executada fielmente, sem ampliação ou restrxção do que nela se 

contém. (T.R.T.M.G.) 

- Vide "Dissidio coletivo". 
EXECUTIVO - Sendo impenhoráveis os bens nssicipaiS, cm execulivo 

contra a Fazenda municipal o prazo para defesa corre a partir cia en- 

trega tio mandado em cartório. 	(T.J.M.G.) ............... 

EXECUTIVO FISCAL - Vide "Prescriã". 

EXERCÍCIO DE ADVOCACIA - Vide "Advocacia" 
EXONERAÇÃO - Não é ilegal a exoneração de funcionário interino com 

exercicio em- cargo vitalieiO cujo provimento dependa de concurso para 

a nomeação quando, aberto, ao mesmo não se submeteu. (1'. J . E. G. 

EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA - Vide "Diploma". 

EXTRAÇÃO DE MADEIRA - Vide "Usufruto". 
EXTRANUMERÁRIO - Vide "Empregado de Prefeitura". 

FALÊNCIA. - O despacho que manda arquivar falência é de conteúdo 
puramente administrativo, podendo, pois, ser reformado pelo Juiz 
que, reabrindo-a, restitui a situação à continuação do processo. 
(T.J.M.G.) ............-.......................... 

- Vicie "Dissídio coletivo", "Custos" e "Prescrição". 

FALSIFICAÇÃO- ---  Se o executado alega ter sido falsificada a sua assina-

tura no quirógrafo, incumbe ao autor o ônus de provar-lhe a anteil-

ticidade. (T.J.M.G.) .............................. 

- Vide "Caderneta dc ponto". 

FALSIFICAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS - Para que haja falsifica-

ção, puuivel, de gênero alimentício, é mister que concorra fraudc com 
nocividade à saúde ou para simples alteração de qualidade. No pri-
meiro caso há crime e no segundo ilícito mercantil. No Brasil só à 

União cabe competência para legislar a respeito. (l'arccer do advo-

gado Jair Lins) ........... ............... 

Não há falsificação de gêneros alimenticios na fabricação de refrt- 

geranteo artificiais, devidamente autorizados pela União 	(Parecer 

do advogado Jair Lins) 	............................. 

FALSIFICAÇÃO DE MOEDA - Vide "Competência". 
FALTA - Vide "Ausência", "Atestado médico" e "Dissidio coletivo". 

FALTA DISCIPLINAR - A transgressão de uma ordem estabelecida na em-
prêsa é mera falta disciplinar, nunca podendo ser caracterizada como 

ato de improbidade que autorizaria a dispensa, sobretudo quando não 
há prova da intenção dolosa com que teria agido o empregado. 

(T.B.T., 3.3 Begião)................................. 

FAZENDA PÉBLICA - Na expressão Fazenda Pública se contemplam as (la 

União, dos Estados e dos Municipios : a esta última também se 

Pias. - 

aplica o privilégio do prazo em dôbro e  

final, se vchcida. 	
(TU E.) .................. 

	

do pagamento das custas, a 	
178- 

- Vide "Recurso". 
FERIADO NACIONAL - Vide "Lei n.9 1.266 de 8XI1-I950". 

FÉRIAS -. só se adquire O 
direito às férias após cada período de doze 

meses de vigência do contrato de trabalho, período éste que pode
.  inte-

grar-se com o prazo do aviso prévio. (T.lI.T.M.G-) ......... 

- A proporção estabelecida pela do Trabalho, 
0nsolidaçã0 das Leis 

para o gôzo das férias, só prevalece depois de decorrido uns ano de 
vigência do contrato de trabalho. (T . E .T . 114. G.) .............. 

- o empregado só adquire o direito a novo período de férias, quando 

houver prestado serviço por mais de doze meses, além tios que lhe 
deram direito ao primeiro período. (T.R.T.111.G) ........ . . 

- Quando despedido, um professor só tem direito á remuneração 
atinente às férias, se a despedida se efetivou no início ou durante 

ditas férias. (T.J1.T., 3i Região) 

FIANÇA L- O  têrmo cia fiança exigido p rnentE de elo Fisco para segui 

recurso está sujeito ao sêlo proporcion 
	federal 	Apenas estio 

isentos do sêlo os papéis em que o ônus do impôsto recai EXCLUSI-
VAMENTE sAbre os Estados e os Municiptos. (António Teixeira de 

Carvalho) - Parecer ....................................... 
- A fiança é um instituto de legislação civil ou comercial, cia com-
petência exclusiva da União. (Antônio Teixcira de Carvalho) 

parecer .' ..... 
— Vide "Apelação". 

FILI-lO ILEGÍTIMO - Dissolvida a sochidade conjugal, será permitido a 

qualquer dos eônjuges o reconhecimen 	
havido fora do ma- to ilo filho 

trimônio e, ao filho, a ação para que se lhe declare a filiação. 

(T.J.M.G.)
... ................ . .. 

FLAGRANTE - Não há flagrância fora dos casos expressos no art. 302 

do Código de Processo Penal. 	
(T.J.M.G.) ................. 

FÔRÇA MAJOR - Vide "Júri", "Embriaguez", "Emprêsa mista" e 

"Recurso". 
FOTIUM LAFAIETE - Vide "Crônicas e Comentários"............. 
FRAUDE - Pode ano negócios ser reconhecida, sem excessivo rigor de provas. 

(T.J.M.G.) 	.................. 

—Vide "Prova". 
FUGA - Vide "Legitima defesa". 
FULGÊNCIO, TITO - Vide "Perfil dc Juiz". 
FUNCIONÁRIO - Vide "Direito liquido e certo", "Exoneração", "Aposenta-

doria", "Justificação" e "Culpa". 
FUNCIONÁRIO ESTÁVEL - É direito assegurado a funcionário estável ampla 

defesa em tôdas as fases do processo instaurado. (T.S.E.) ...... 
FUNCIONÁRIO INTERINO - Não há direito liquido e certo à efetivação de 

interinos, substitutos de funcionários efetivos. (Parecer do Dc. Plinio de 
Freitas TravaSsOs - Procurador Geral da República) ............ 

FUNCIONÁRIO PÉBLICO - No reginse da Constituição de 1937, podiam as leis 

estaduais ampliar as vantagens concedidas a seus funcionários, mas 

nunca restringir, por qualquer forma, as garantias asseguradas pelo 

mesmo estatuto. 	
(S.T.F.) .............................. 

- As condiçôes do funcionário público, vigentes ao tempo da inves- 

tidura no cargo, podem ser alteradas e reorganizados os quadros ad- 
ministrativos cocis fundamento em lei, sem que se considere fende 
qualquer direito subjetivo do servidor que o ocupa. (T.J.D.F.) 

- Vide "Crime de responsabilidade" e "Documento". 

FURTO - Para se converter a péna cns detenção, 
flO crime de furto, é ne 

xx' 
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GRATIFICAÇÃO - Vide "Escrutinador" e Dissídio coletivo". 
GREVE - Em face cIo Decreto-lei n.5 9.070, a greve é motivo justo para 

a rescisão do contrato de trabalho. 	(T.n.'r .,3.s Região) ...... 
GRUPO INDUSTRIAL - Para os efeitos da relação de cmprêgo, são sou-

dàriamente responsáveis as emprêsas que constituem grupo industrial 

(1 2., ait. 2.s da C.L.T.) (T.R,T., 3. Região) ............ 

11 

HABEAS-CORPUS - Não fundamentação cio auto de corpo de delito fala 
ao mérito de acusação, que não cabe ao "h.c." apreciar. (T.J.M.G.) 
- A prisão disciplinar é insusceptível de ser revogada por liabcas-

corpus. (T.J.A.) ................................ 
- Voto vencido : Em se tratando de transgressões disciplintres tem 

cabimento o habeas-corpus, quando se cogita de examinar a legali-
dade da pena ou a inobservância de formalidade legal para a ssua im-
posição. (T.J.A.) . ........................... 
- Conhece-se cio pedido de habeas-corpus contra prisão por trans-
gressão disciplinar, para verificação cia existência de disposição regu-
lamentar sôbre a transgressão. Apontadas as faltas cometidas e cons-
tando elas do dispositivo invocado, não cabe ao Juiz apreciar a pio-
cedência da imputação e, ainda que dúvida existisse, é de ser man-
tido o ato da autoridade. (T.J.A.) ...................... 
- As informações de autoridade coatora devem ser cridas em juízo 
até provas em contrário. (T.J.M.G.) .................... 
- O Juiz só deve conceder /wbeas-eoipus preventivo se, depois das 
informações prestadas pela autoridade coatora, houver graves la-
zões para se crer- na ameaça de violência ou coação na liberdade dos 
impetranles. (T . J . M. G.) ............................... 
- Sônsente se concede liobeas-corpus sob o fundamento de falta de 
justa causa para o processo, quando o fato objeto da denúncia não 
possa de modo absoluto enquadrar-se no dispositivo legal cm que o 
denunciado é dado como incurso, sem necessidade de exame, aprecia-
ção de fatos e nem de provas. (S.T.F.) .................. 

HAMELIN, JACQUES - Vide "A sinceridade do advogado'. 
HASTA PÚBLICA - Vide "Adjudicação". 
HERANÇA - Vide "Transmissão de", "Impôsto de transmissão" e "Re-

núncia de". 	 - 
HERDEIRO - Vide "Simulação". 	 - 
HOMICÍDIO - A- circunstância de haver sido o crime cometido mediante 

recurso que dificultou a defesa do ofendido é incompatível com a 
de que o delito foi praticado sob o domínio de violenta emoção logo 
em seguida a injusta provocação da vitima, e esta só tem aplicação 
no homicídio simples. (T.J.It.G.) 
- Vide "Indenização por". 	 -- 

HOMOLOGAÇÃO - Concedido divórcio a vinculo a cônjuges estrangeiros 
e homologada a sentença, não lhes fica proibido contrair de novo 
núpcias no Brasil. (S.T.F.) .......................... 
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pÁos. 

ILONORÁIt1O DE ADVOGADO - Honorários de advogado contam-se sôbre 

- Voto vencido 	
Dentro do territór)0 nacional não é possível con- 

ceder-se ao esti.angeiro, para convolare novas núpcias, uma faculdade 
que é negada ao brasileiro, por ser proscrita do nosso direito, como 
atentatória dos fundasflelltos ético_sociais da nação. (S.T.F.) 

- Vide "Desquite amigável" e "Agravo". 

- Sem prova de dolo ou culpa, não são devidos honorários de ad- 
o valor da causa. 	

(T.J.M.G) .......................... 

vogado. 	(T.J.M.G.) .................................... 
- Descaiam condenação cm honorários de advogado, quando a ação 

não é de i n deniZaÇão de dano. 	
(T.J.M.G) ................ fica 

- A pena cio ari. 63 do C.P.C. só deve ter aplicação quando  

provada a hipótese por Ole pre/i5a. 	
(T.J.M.G) .............. 

- O prazo prescricioflal da ação para haver honorários de advo-
gado se inaugura no dia em que o cliente toma conhecimento da 

— Baseando-Se a condenação em culpa da ré, é, de todo procedente 
desistência do mandato. (T. J . M . G.) . .... .............. 

a sua condenação 00 
pagamento de honorários do advogado da parte 

- Em procesSO (te desaprOpriação a condenação a honorários de ad-
adversa, ex-vi do art. 64, do Código do Processo Civil. (T.F,R.) 

vogado é condição ara que a indenização corresponda ao justo valor 

- A indenização por d esapropriaçao conspreeflde honorários devidos 
da coisa desapropriada. 	(S.T.F.) ................ 

pelo expsoPriado a seu advogado, correspondente a - certa fração, ra-

zoável e usual, da diferença entre o justo prêço e o oferecido pelo 
ex- 

	

.... 

	

501 

268 
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312 

892 
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37 

489. 

prOprialstS. 	(S.T.F) ......- .... .......... 
Não se justifica a condenação em honorários dc advogado, se a ação 

	
205 

ão é de indeniZaçãO de dano. 	
(T.J.M.G.) .............. 

- Vide "Despejo" e "Acidente do trabalho". 

ItOBA EXTI1AOItD1N"J1( 	
Vide "Indenização". 

• 	
IMÓVEL OCUPADO POR PODER PÚBLICO -_ Vide "Ação de reivindicação". 

• 	IMPEDIMENTO - Vide "Inelegibilidade" e Incompatibi1idade". 

IDENTIDADE FiSICA DO JUIZ - Vide "Justiça do trabalho". 

IGNORÂNCIA - Vide "InmerctlçãO".- 

ILEGALIDADE 	
É ilegal e, portanto, in4evida a cobrança do impôsto ou 

IMISSÃO DE POSSE - Ação de tnmissáo de posse não se confunde com a 

IMÓVEL RURAL - Vide "Parceria ngrícola". 

IMPÔSTO - Vide "Vendas e consignações", "Ilegalidade", "PrepôstO" e 

IMPÕSTO DE CAUSA - Restitucfls-se os impostos de causa recolhidos pelas 

taxa sem lei prceXi eflte à sua nto da receita. 
(T,C.M.G.) ................ ........... 

dc manutenção, ou esbullso, porque nestas se questiona sôbre posce 
turbada, ou esisulisada, e naqUeis o nspara na própria 
posse, a cuja obtençãO visa em funÇão dç ser dono da coisa certa. 

- É inadmissível ação de ijnissão de posse contra promitente com-
prador antes de rescisão cio respectivo contraio, em que se estipulans 
obrigações recíprocas. (S.T.F) ............................ 

(T.J.M.G.) ........................................ 

"Lançamento de impôsto". 

Prefeituras Municipais cm ações propostas no interêsSe do serviço pd-

st 	 inclusão 150 orçame 

autor não se a 

	

113 

701 

493 

833 

blico. 	(C.C.M.G.) 
IMPÔSTO DE INDÚSTRIA E PROFISSÃO - Provado o não exerciciO da ati-

vidade, pressuposta base dos lançamentos dos impostos de indústrias 

X X I I I 
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PÁs. 
cessário que se trate de criminoso primário e seja de pequeno valor o 
objeto subtraido e Cr$ 000,00 não representam pequeno valor, muximé 
sendo o paciente operário. 	(T.J.M.G.) .................. 	756 
- Pouco importa o lugar do rompimento ou destruição da coisa móvel 
fechada, para se caracterizar o crime como furto qualificado. (T.J.M.G.) 

	
752 

- Vide "Exame pericial", 	"Transporte", e "Crime 	continuado". 
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e profissões e vepdas e consignações, 	autoriza-se o 	cancelamento 	dos 
lançamentos 	dos 	ditos 	impostôs. 	rC.C.M.G.) 	.............. 126 

IMPOSTOS E TAXAS - Vide "Locação". 
IMPÕSTO DE RENDA - Vide "Prescrição". 
IMPÕSTO 	TERRITORIAL - 	O 	lançamento 	do 	impôsto 	territorial 	deve 

obedecer ao valor médio das transmissões realizadas' no Municipio, ob- 
servadas também os descontos relativos às distâncias da sede do Mu- 
nicipio. 	(C.C.M.G.) 	............................... 394 
- Tratando-se de térrenos de cultura cultivados a taxa do impôsto ter- - 
ritorial 	intidente é 	de um por cento. 	(C . C .M 	G.) 	............... 304 
- A 	concessão 	de 	desconto 	no 	inspôsto 	territorial, 	relativo 	à 	maior 
distância do'imóve1 da 	ede do Municipio,. independe de requerimento 
do 	contribuinte, constituindo 	dever 	de 	oficio 	da 	repartição 	arrecqda- 
dora. 	(C.C.M.G.) 	.................................. 393 
- Tratando-se de impôsto territorial, o prazo para interposição de re- 
curso conta-se da data da intimação e não da publicação do despacho. 
(C.C.M.G.) 	.................................... 396 
- O valor do lançamento do impôsto territorial deve ser fixado obser- 
vado o valor médio dos transmissões realizadas e a distância do ilnó- 
vel 	da 	sede 	do 	Municipio, 	(C.C.M. G.) 	..................... 393 
- Deve ser reduzido o lançamento que não obedeceu ao valor médio - 
das transmissões realizadas no Münicipio. 	(C.C.ã1.G.) 	.......... 394 
- Provado por documento hábil que a área lançada pará efeito dá 
impôsto territorial não corresponde à realidade modifica-se esta e, em 
conseqüência, o 	lançamento. 	(C.C.M.G.) 	.................... 829 

IMPÔSTO DE TRANSMISSÃO - A isenção do inspôsto de transmissão de 
propriedade 	inter-vivos, 	de 	que, trata 	a .lel 	n.Q 	24, 	não 	se 	aplica 	à 
aquisição 	de 	loter  mas 	apenas 	à 	do 	primeiro 	prédio 	para 	residência' 
própria. 	(C.C.M.G.) 	.............................. 125 
- impôsto de transmissão de propriedade causa znortis deve ser cal- 
culado 	sôbre 	os 	valores 	da 	herança 	e 	do 	legado, 	separadamcnte, 
quando 	o 	beneficiário 	é 	aquinhoado 	ao 	nesnso 	tempo, 	a 	êsscs 	dois 
titulos. 	(T.J.M.G.) 	.................................. 309 
- 	O 	adicional 	de 	1 % 	do 	Decreto 	Estadual 	n.Q 	2.116 	de 	1947 	se 
computa sôbre o valor de cada quinhão, desde que igual ou superior 
a cem mil cruzeiros, sem atenção à natureza dos bens que o consti- 
tuem. 	(T.J.M.G.)' 	................................ 309 

Para o abatimento de 20 % do impôsto de transmissão causa inoi'tis, 
previsto pelo ai't. 	8., da Lei n.Q 17, de 1947, a idade de 55 anos deve 
ser apurada ens função do momento da arrecadação e nunca em aten- 
ção à época cia abertura da sucessão e a exigência de certidão de idade 

•e 	atestado 	de 	residência 	passado 	por 	autoridade 	policial 	(Decreta 
3.248 de 1050, art. 12, parágrafo Único) não é taxativa. 	(T.J.M.G.) 309 
Nos casos de aquisição de uma parte do imóvel, restitui-se o valor 

do impõsto 	de transmissão "inter-vivos" que foi arrecadado, -relativa- 
mente 	à 	outra 	1a1-Le 	do 	imóvel 	que 	não 	foi 	objeto 	de 	transação. 
(C.C.M.G. ) . ..................................... 828 
- Vide "Agravo" e "Usufruto". 

?MPÔSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇÕES - Provado que :o  contribuinte 
não 	realizou- 	operações 	comerciais. 	durante 	o 	exercício, 	restitui-se 	o 
impõsto de veisdas e consignações pago por lançamento. 	(C.C.M.G.) 124 
- Não se toma conhecimento ele recurso sôbre cobránça de muita rela- 
tiva 	a 	inspôsto 	dc 	vendas 	e 	consignações, 	quandh 	apresentado 	fora 
do prazo de 20 dias estabelecido no artigo 10 do Decreto-lei n.Q 1 . 618. 
(C.C.M.G.) 	.............................- ........ 395 
- O produtor rural está isento do impôsto de vendas e consignações 
relâiivamente 	ao 	café 	de 	sua própria 	lavoura. 	(C.C.M.G.) 	...... 127 

XXIV 
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- É devido o 'inspôsto de vendas e consignações sôbre a diferença 

: 	
apurada cm conseqüência da revisão de lançamento, excluindo-se a 
mul. (C.C.M.G.) ....................................... 

- Provado que as vendas efetivamente realizadas excederam à estima-
tiva do lançamento prévio, mantem-se a arrecadação da diferença do 

:1 	impôsto sôbre vendas e 
consignações, dispensando-se a aplicação de 

multa.
.................. .. 

- O impôsto sôbre vendas e 
consignações não incide sôbre as vendas 

prõpriafl'1ente ditas, mas sôbre as realizadas ' por "comercipntes" e 

"produtores" inclusive "industriais", uma vez que nessa qualidade o 

façam os vendedores. 	(C.C.M) .............. 

- Cristal de rocha não é pedra semi_preciOsa, pelo que as ope-
rações sôbre êie ficam sujeitas ao impõSto de vendas e consig-

nações. 	(T.J.M.G.) 	.................. ... 

- Vide "Isenção". 
IMPROBIDADE - Vide "Falta Disciplinar". 
IMPRUDËNCIA -.-. Ante a inconsciência da infância, o nosso dever de 

prudência se avoluma, dobra-se, e quebrá-lo é grande imprudência que 

exige condenação. 	(T.J.M.G) .................. 

-- Vide "Crime culposo" e "Culpa". 
INPUGNACÃO - Vide "Inscrição de candidato" O "Registro da candidato". 

ea(jNIDADE - Predominou em nossa Côrte Suprema, a inteligência de que 

em relação OOS 
membros das CâmaraS Legislativas. Estaduais,' a imu- 

nidade se restringe ao âmbito de irradiação das próprias autoridades 
estaduais, não tendo a mesa influência quando se tratasse de ato da rs  
competência das autoridades federais. A prerrogativa não se estende 

a Vereadores. (TSR.) ................................. 
- Escapa à competência da justiça eleitoral' decidir 50 se estendem 

ou não a Vereadores as imunidades parlamentares de que gozam as 
membros das Câmaras Federais e Estaduais. (T. S . E.) ........... 

INADIMPLEMENTO - Não se tratando de mora, mas inadimplcfllcflto 
total do negócio pactuado, a propositura da rescisão do contrato imede-

pende de interpelação judicial. (S.T.F.) ................. 

• 	INADIMPLÊNCIA - Vide "Promessa de compra e venda" e "Contrato de 

compra e venda". 
avendo interdição, presume-se -  a capacidade, até 

INCAPACIDADE - Não h  
prova em contrário. 	(T . i . III. G.) ....- .. 

- o atribuir-Se apenas a debilidade mental ou epilepsia a alguém 
não basta para concluir-se pela incapacidade. (T.J.M.G.) ...... 

INCOMPATIBILIDADE - Não pode a Procuradoria do Trabalho ma-
nifestar-se sôbre o mérito da causa, depois de proceder como verda-
deiro juiza instrutor do processo na colheita de novas provas e supri-
mindo uma instància. (T.S.T.) .. .. ...... 

INCOMPETÊNC 	- Vide "Competência" e "Exceção de incompetência". 

INCOMUNICABILIDADE DE JURADO - Vide "Júri". 
INCONSTITUCIONALIDADE - Para aplicação do disposto no artigo 97 do 

Regimento Interno cio Tribunal Federal de Recursos', é mister que e 
Tribunal Pleno áu a Turma, julguem imprescindível decidir-se sôbr 

a incon
stitucionalidade ou não de lei ou de ato do poder público. 

Nãõ basta que as partes -invoquem a inconstitucionahidm1 Desd 
enfre que o feito possa ser dccididO sem necessidade de 	

istar a refe 

rida matéria, não há mister da referida prática. (T.F.R.) ..... 

INDENIZAÇÃO - Não sendo possível a restituição de imóvel ocupado peli 
poder público e transforniado em logradouro público, o proprietári 

valor, apurado na execução e não o que tin 
será indenizado de seu 	

h - 

ao 'tempo da ocupação. 	(S.T.F.) .................... 
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1 	
PAGa. 

	

PÁas. 	 CONTRATO - Instrumento de contrato, assinado ape- 
INSTRUMENTO DE nas por uma das partes, pode a ela ser, oposto ent juizo pela outra 

	
10 

parte. 	(T.J.M.) ................... . 
INTENÇÃO INDETERMINADA - Vide "Tentativa". 

	

781 	
TERD1ÇÃO - A interdição sÓ produz efeitos, a partir da data cm que 

é decretada. (T.J.MG) ................................

31  

- A ignorância, a boa fé, os hábitos adquiridos no ambiente rústico 

	

87 	

' ens que sempre viveu a interditanda, não constituem motivos para 

a interdição 	(T 	A) ...............................

920  

INTERDITO POSSESSÓRIO - Direito pessoal não goza de amparo dos in- 

	

257 	
terditos. mas os direitas de autor, sendo uni 

ciesdobraniefho donsi- 

nical, não se alinham nessa categoria. (T.J.M.G.) 
	

.. 	271 

- Vide "Quase posse". 

	

15 	
INTERPO

SO - Vide "Recurso".. 

	

SIÇÃO DE RECUR 	 23 do Ato das Disposições 
INTERPRETAÇÃO - I

nterpretação do art.  
itórias, Lei n.5 525-A, de 1948 e Estatuto dos is Truns 

Funcionários públicos e Civis da União. (Parecer do Ur. Ninio 
Constituciona 	

Procurador Geral da República) 

	

de Freitas Travassos - 
	

........415 

INTERROGATÓRIO - Vide "Júri". 
INTERRUPÇÃO DE PRESCRIÇÃO 	

,Vide "Sentença de pronúncia". 
48  

NÇ JNTERVEÃO DE TERCEIRO 	
Vide "Mandado ele segurança" 

" 

	

104 	- 	INTIMAÇÃO - Vide "Recurso", "Ação .de 
anutençã0 de posse "Prazo" 

e "Sentença". 

	

99 	 INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 	
Carece de valor a isstinsação de sentença feita 

diretamente a parte litigante unia vez que está representada nos autos 4& 

	

09 	 por advogado. 	
(T.J.MG) ..........  

INVENTARIANTE - Salvo quando dativo, o inventariante representa o 
cnte em qualquer demanda. (T.J 

	

99 	 espólio, ativa e pa5siVai5l 	
.M.G.) 

INVENTÁRIO - Vide "Pariilisa". 

INVENTÁRIO 	 L. OLAMNTO - o processa de i nventárioarr0lm 5b0 

não f 

	

300 	' 	 cm que, por haver u 	só herdeiro, se 	az partilha, não é pro- 
Pa 

cesso de açáo. 	
(T.J.MG) .................

14 

INVERNISTA - Vide "Isenção". 
jVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE ..- Vide "Prescrição" e "Filho ile- 

	

212 	 gitimo". 
ISENÇÃO - As isenções fiscais são de direito estrito; 	

ssão se aplicam 

por paridade OU 
analogia, senão às coisas au pessoas taxativamente 

	

especificadas na lei. 	
(T.F.R.) .............................

187  

As veisdas ele gado bovino para o abate, após longo periodo de 

	

211 	
engorda em pastagens, que constituem atividade inverniSta, não são 
consideradas operações comerciais, estando pois isentas do impôstO 

	

213 	, 	 de vendas e consignações e de indústria e profissões quem as pratica. 

(S.T.F.) 	.. 	

• .............. .........490 

- Vide "ImpôstO de transmissão" e "Fiança". 
371  

J 

	

790 	 IÔGO DE BICHO - Nula é a penda feita por menor de 21 anos e, sendo 

base do processo por ontraVeflçã0 do "jôgO de bicho", como corpo 

	

ineficiência absolve-se o acusado. (T.J.M.G.) 	
755 

de delito, pela sua  

	

725 	 JORNAL - Vide "Prõpaganda de guerra". 
JUIZ - Vide "Justiça do Trabalho" e "Substituição". 
JUIZ MUNICIPAL - Vide "Competência" e "Júri". 
JUIZO DE MENORES - Vide "Competência". 

JUIZ DE PAZ - Não 
se registram candidatos a suplentes e sim três caIs- 

	

- 	
didatOS a Juiz de Paz, reputando-se eleito o usais votado e conside- 

a43 	, 	
rando suplentes 05 inferiores, em votação. (T.R.E.à1.G.) .........100 
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- Só é devida indenização nos têrmos dó artigo 470 cia C.L.T., se 

nos autos fica positivada a existência de um têrmo prefixado no con-

trato de trabalho, definido relativamente ao tempo (prazo certo) ou 
serviço (obra determinada), e o empregado tenha sido despedido antes 

dêle, sem justa causa. (T.R.T., 3." Região) ................ 

- As horae extraordinárias de serviço, aleatórias por natureza, não 
se computam para efeito do cálculo da indenização devida, na hipótese 
de rescisão do contrato de trabalho. (T . li. T M .,G.) .......... 
- Indenização por benfeitorias é um direito do possuidor de' boa fé 
cuja prova não precisa ser feita por quem tem justo titulo, mas é 
imposta a quem não tem posse titulada. (T.J.M.G.) .......... 

- O uso de um prédio, se é habitado sem ajuste, ainda que verba!, 
de preço de locação, eleve ser indenizado, uma vez entregue a cousa ao 
dono, pela quantia que fôr judicialmente arbitrada. (T .1. M. G.) 

Vide "Acidente do trabalho", "Ação de reivindicação", "Reintegra- 
ão", "Honorário de advogado" e "Construção em terreno alheio". 

INDENIZAÇÃO POR J{OMICiDIO - Estabelecida a culpa civil dos res-
ponsáveis pelo assassinato, nasce a obrigação de reparar o dano 
causado. (T.J.tqi.G.) .............................. 

INELEGIBILIDADE - Quem alega a inelegibilidade fica •na obrigação ele 
provã-la. (T.R.EM.G.) .......................... 
- Não é inelegivel para o cargo de Vice-prefeito o pai do Prefeito 
em exercicio. (T.R.E.M.G.) ......................... 
- Os casos de inelegibilidade são apenas os mencionados na Cous-
titução Federal. (T.R.E.M.G.) ......................... 
- Não constitui motivo dc inelegibilidade para o cargo de Prefeito 
o lato de não residir o candidato dentro do Municipio. (TREMO.) 
- Os casos de inelegibilidade, que são os capitulados na Constitui- 

• ção Federal e não podem ser ampliados, não incluem inelegibilidade 
cje Secretário de Estado ilara o cargo ele Prefeito. (T.JI.E.M.G.) 
- O irmão de Secretário de Estado e de Procurador Regional da 
Justiça Eleitoral pode candidetar-se a cargo eletivo independente-
mente de afastamento elos titulares do exercido de seus cargos e fun-
ções. (T.S.E.) .................................... 

- Prefeito, ainda que no exercicio do cargo, pode candidatar-se e con-
correr ás eleições para a Assembléia Legislativa. Não há inelegibili-
dade; há, apenas, impedimento de ordem moral que aconselha àquele 
titular a fasiar-se do cargo, quando, porveistúra, se candidatar à 
Assembléia Legislativa. (TSR.) ...................... 
- Não há nenhuma inelegibilidade para o cargo dó Vereador. 
(T.S.E.) ......... ............................ 
- Não se aplica ao cargo de -Vice-prefeito a inelegibilidade do artigo 
139, n.Q III, da Constituição Federal. (T.R.E.M.G.) .......... 
- As inelegibiliclades acham.se  condensadai nos artigos 138. a 140 
da Constituição Federal, não podendo ser ampliadas em leis ordiná-
rias nem nas Constituições Estaduais. (T.R.E.M.G.) .......... 

INFORMAÇÕES DE AUTORIDADE COATORA - Vide "Habeas-Corpus". 
INJÚRIA - Só tens lugar a ação penal por injúria consistente em vias de 

fato mediante queixa.. (T.J..M.G.) .................... 
INQUÉRITO - Vide "Justificação". 
INQUÉRITO POLICIAL - Vide "Crime de responsabilidade". 
INQUILINATO - Vide "Despejo". 
INSCRIÇÃO DE CANDIDATO - O candidato inscrito por partido legal-

mente registrado, não pode ser impugnado por haver pertencido a 
agrensiação partidária extinta por lei. (TSR. )............. 
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PÁos. 
JULGAMENTO 	- Exame 	psiquiátrico, 	por 	motivo 	razoável, 	justifica 	o 

retardamento 	do 	julgamento. 	(T.J.M.G.) 	................ 744 
- É impossível ao Tribunal examinar um processo 	antes 	do julga- 

niento, mesmo que se pretenda esclarecer o que lhe cabe julgar, pois 

aquêle 	teria, 	antes, 	que 	ser 	examinado 	na 	primeira 	instância 	pela 

parte contrária e pelo Juiz, pala dizerem do seu conteúdo e do 	seu 

valor 	jurídico. 	(T.J.M.G.) 	.......................... 332 

- Vide "Nulidade", "Sentença de pronúncia" e "Júri". 

JUNTA ELÉITORAL, CONSTITUIÇÃO - Vide "Competência". 

JURADO - Vide "Júri". 

JURISDIÇÃO - Independentes a jurisdição criminal e a jurisdição admi- 

nistiativa, 	o 	fato 	de 	o 	funcionário 	ter 	sido 	absolvido 	110 	crime 	não 

importa em que readquira direito, a ser reintegrado nas funções de que 

foi 	regularmente 	demitido. 	(T.F.R.) 	.................... 525 

JUP.I - Qóaxido há conexidade de um crime com o de homicídio, o Tri- 

bunal 	popular deve julgar o 	réu 	pelos- dois 	crimes. 	Se 	o 	Tribunas 

desclassificar 	o 	homicidio 	para 	culposo, 	sem 	se 	manifestar 	sôbre 	a 

outra infração penal, o Juiz não pode avocar o processo e julgar os 

dois 	delitos. 	(T.J.M-.G.) 	.......................... 82 

- O quesito relativo à elementar do motivo fútil deve ser formulado 

após 	os 	quesitos 	relativos 	.à 	embriaguez. 	(T.J.M.G.) 	........ 754 

- A falta do quesito sôbre atenuantes, quando 	os jurados 	reconlie- 

ceram em favor do réu a excludente da legitima defesa, não lhe traz, 

ao 	réu, 	prejuízo 	e, 	portanto, 	não 	constitui 	nulidade 	do 	julgamento. 

(T.J.M.G.) 	........................ 81 

- A omissão dos nomes dos jurados presentes, na ata, é mera irregu- 
laridade, que não infirma o julgamento, mesmo porque, por exclusão 

- se constam os nomes dos ausentes - depreende-se, com precisão, 

quais 	os 	que 	se 	encontravam 	presentes. 	(T.J.M.G.) 	.......... 344 

- As faltas verificadas no julgamento em plenário, devem ser argüi- 

das 	logo 	depois 	de 	ocorridas, 	nos têrmos 	do 	art. 	571, 	n.° 	VIII, 	do 

C.P.P. 	(T.J.M.G.) 	............................... 344 

- Constitui matéria de direito que não 	se propõe ao Júri, 	além 	de 

ser complexo, o quesito com que se incioga se o réu agiu em legitima 
defesa própria, decorrendo disto a nulidade do julgamento. 	(T.J.M.G.) 322 

- A negativa da legítima defesa pelo Júri não importa em condena- 

ção 	do 	réu 	por homicídio 	doloso, 	podendo 	os 	jurados 	desclassificar 

o 	delito. 	(T.J.M.G.) 	............................ 321 

- É nulo o julgamento pelo Júri quando o seu presidente, pela res- 
posta dada ao quesito em que se indaga se o réu quis a morte da 
vítima, 	considera 	prejudicado 	o 	em 	que 	se 	pergunta 	se 	o 	acusado 

assumiu o risco de produzir aquela morte. 	O 	problema da desclas- 

sificação do delito de homicídio para lesão corporal seguida de n'morte 

só 	estaria 	resolvido 	com 	a 	resposta 	aos 	dois 	quesitos. 	(T. J . M. G. ) 321 

- Não pode servir como jurado quem 	antes tenha 	sido 	perito no 

exame 	de 	ofensas 	recebidas 	pela 	vitima. 	(T.J.M.G.) 	.......... 321 

- Tratando-se 	de concurso 	(art. 	25 	do 	Código 	Penal) 	o Jtmri 	deve 

ser questionado sôbre se o réu concorreu de qualquer modo para a 
prática 	do 	crin'me, 	pena 	de 	nulidade. 	(T.J.M.G.) 	............ 322 

- Estando o libelo em desacôrdo com a pronúncia, é de se anular o 
julgamento, 	com 	reforma 	do 	libelo. 	(T.J.M.G.) 	............ 74 

- O Juiz, questionando certo ao Conselho, sana as falhas do libelo. 
(T.J.M.G.) 	.................................... 72 
- A expressão "se,n 	qualquer discussão" torna 	complexo 	o 	quesito, 
pois envolve a circunstância agravante do motivo fútil. 	A complexi- 
dade 	acarreta 	a 	nulidade 	do 	jmilgamento. 	(T.J.M.G.) 	........ 70 
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- É nulo o julgarflciito pelo júri quando do mesmo Conselho par.tiCi 
pamu jurados parentes em terceiro grau afim. (T . J . M . G.) ....... 

- 	
o quesitO sôbre agressão atual, 

Respondido pelo Júri aIirniativamete  
deve-se considerar pi.ejudicado o referente a agressão iminente. Mas se 

submetido ao Conselho, Isto o responde pela afirmativa, não ocorre nuli-
dade por falta de prejuízo para a acusação e defesa. (T . J .51. G.) 

- Não constitui nulidade a repergunta - ao júri sôbre uns quesito de 

defesa, desde que tenha siclo mantida a decisão anterior. (T. 1. M. G.) 
Conselho de Jú 

A presença de pessoas estranhas ao 	
ri, na sala 

secreta, na fase de votação, nfiO constitui nulidade 
SO não se provar 

ter havido perturbação da votaçãO. 	
(T.J.M.G 	............ 

- A deficiência da certidão 	
íncoin 

	

de 	
flmii bjtmdade dos jurados não 

acarreta nulidade pois, certificando_se que êles não se comuflicamam 
com outrem, sIgnifica que não se comunicaram com pessoa alguma. 

(T.J.M.l-i.) ............ 
de legitima defesa putativa a falta, 

flO quesito, da cir- 

- Nos casos 

	- 

custância que tenha levado O 
réu a supor agressão iminentO 0sf atual 

não acarretis a nulidade do julgamento 	
(T.J.ãt.G) ........... 

Sendo dois OS 
autores do crime, e não se sabendo a pane de 

cada um, o primeiro quesito deve indagar 50 o su fêz na vitima 

orpo de delito". 	(T.J. Lt .G.) 
"lesões das descritas no aa10 de 

c 

- o artigo 414, parágrafo ú
nuico, n.5  IV, do c.p.-p. não á liberdade 

ao Juiz para submeter ou não a votação as atenuantes que o Código 
Penal prevê. Se foi afirmdadO o quesito sôbre a existência de ate-

nuantes, cump.me-lhe pôr em votação as atenuantes que lhe parece 
enhuma delas lh 

rens aplicáveis ao caso 	nsas, se n e parece apli- 

cável, deve pôr em votação tôdaS elas, unia por uma, pena de nuli- 

dade. 	(T.J.àt.G) ............... ............... 

-. Sendo três os réus pronunciad0s Uni' comO autor princiPal e os 
tgs dos co-réus não se refereni 

outros conmo auxiliares, se os queSi  
ao nome do autor princiPal negada a autoria com relação a Isse 

autor, não se prejudicam OS 
demais quesitos, referentes aos co-réus. 

(T'.J.M.G.) ..............
............... 

- DesclaSSifioado o crime, pela resposta do primeiro, quesito, se 

tal sclassificaÇão importa na perda de competência do Tribunal 

do Júri, finda está a missão do dito Tribunal, que não poderá res 

ponder aos restantes quesitos. (T.J.M.G.). ............ 
- Como se redigir os quesitos relativos a honucidiO, quando vários 

são os ferimentos e várioS os réus. (T . .1 Itt. G.) ............. 

- A falta de certidão de incomunicabuld 
	dos jurados na ala 

não constitui nulidade, se suprida 	 m 
, como autoriza a Lei de organiza-

ção Judiciária, que dã aos oficiais de justiça copetência para dar 

aquela certidão. (T. J .51. G.) .......................... 
- A omissão, na ata, dos nomes dos jurados presentes não cons-

titui nulidade do julgamento. (T.J.31G.) .................. 

- Recoliliecida a ubcrratiO ictUS, os quesitos, na, segunda snie, 

deveni perguntar se êsses crinses foram praticados mediante uma só 
ação e um só desgniO, ou se resultaram de designios autônomos, 

pena de nulidade. (T.J.M0) ......................... 
- Como se redigir os quesitos relativos à co.autoria segundo a juris-

prudência do Tribunal de Justiça de Minas. (T.J 
J. M. G.) ...... 

—o Tribunal Popular tem, sem dúvida, 
O direito de decidir SO-

gunde sua convicção, mas convicção sinCCr e moral que não pode 

e não deve manifestar_se contra à evidência da p-.ova (T..M.G.) 
- Quandã há ldnalidacle de agente e n'mais de uma lesão mia íttma, 
o primeiro quesito ao Júri deve ser fcitp referindo-Se a algumas das 
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PÁos. Hã perguntas que a lei quer que sejam feitas ao réu, embora Me não 
Não lhes fazendo, o Juiz, embora conste 

333 seja obrigado 'a respondê-ias. 
impressa do auto do interrogatório que foram feitas as sefe-

da 	 julga- parte 1 a VII do art. 188 do C.P.P., estará nulo o 
rideS nos números 

impreslabilida 	
do interrogatório, em plenário, (T.J.M.G.) 

mento, por 
- 

O jurado de número faltoso na Sessão anterior e substituido por 
pertencendo 	ao 

331 um suplente, 	não 	pode 	ser considerado 	mais 	como 
Sua inclusão no Conselho 

corpo de jiradoS daquela sessão periódica. 
da lei, viciando 	o julgamento 

de Sentença será indevida e ao arrepio 
influiu 	no 	verediclurn 	(T. 1. M.G.) 

339 e, anulando-O, se 	a sua atuação 

acarreta 	nulidade 	do 	julgaipento, 
- 

É complexidade de quesito que 
capai 	da 	descriminante 	da 	legitima 	defesa 

o 	se 	incluir 	no 	quesito 

putativa a 	condição 	da iminência 	de 	agressão. 	(T.J.M.G.) 	...... 

exclusiva (lo Júri, 340 
- 

As circunstâncias agravantes são da çompetência 
do 	têrmo 	de 	votação. 

atualmente, 	O, 	afirmadas, 	devem 	constar 
o 

344 (T.J.M.G.) 	.. 	..... ....... 
é inveridiCo o atestado 

— A. simples afirmação da Promotoria de que 
.' 	.,_ 	+amnnhas é inapta para inva- 

pAoS. 
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737 
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748 

na ata relativamente a n1suzua 

331 lidar 	o 	texto 	da 	ata. 	(T.J.M.G) 	................ 
	... 

levantada 	iniediatamh5te, 
- Nulidade - ocorrida em plenário deve ser 

de 	se 	conhecer 	dela. 

logo 	depois 	de 	sua 	Ocorrência, 	pena 	não 

3 30 (T.J.M.G.) 	.................. ............ 
indiciárias, 	a 	ab- 

- 
Quando a pronúncia se fundamenta em provas 

e nianifeSiamente 	coisirã- 
solvição, 	pelo 	Júri, 	pode 	não 	ser, positiva 

exige a lei para a decretaÇão da miii- 
ria à prova (los autos, como o 

28 dade. 	(T.J.St0) 	......................................... 
beneficiam 	com 	legitima defesa putativa, 	embora 

- Os jurados que vai a casa armar-Se e volta ao local 
desfigurada pelo excesso, a quem para não ser visto, entrando na 

329 do conflito, seguindo trajeto próprio 
fundos e alvejando as pessoas 	que vai encon- 

casa da vitima pelos 
sabiam o que faziam 00 mostraram falta de consciên- 

trando, ou não 
cia 	e 	de 	senso 	moral. 	(T. J . M . G.) 

direito 	cuja 	agressão 	se 

29 - 
Redigido de maneira imnprecisa quanto ao 

a nulidade do julga- 
repelo, o qsscsitO, pela sua má redação, acarreta 

. 

mento. 	(T.J.M.G.) 	................
, 

matéria 	de 	direito 	acarreta 	a 	nulidade 	do 
- Quesito 	que envolve 

só matéria de fato é que pode ser ,submetida 'a apre- 
326 julgamento, pois 

ciaçã 	do 	Júri. 	(T.J.51.G) 	......................... 

foi decidido pelo S.T.F. 	
que ocorre nulidade quando há con- 

—Já 
trad,ição nas respostas, ou sea quando as respostás aos demais quesitos 

Portanto, embora mal j

não são dadas pelo mesmo número de votos. 
legitima 	defesa 	própria, 	se 	os 

redigido 	o 	primeiro 	quesito 	sôbre 	a 

a 	integram foram 	reconhecidos, 	nos 	demais 	quesitos, 
requisitOs 	que 

unanimidade, 	não 	há 	nulidade. 	(T.J.M.G.) 
C. por 

- A contrariedade 	do libelo não é têrino essencial 	do 	processo 
do julgamento. 

, 735 por isso mesmo, a sua falta não acarreta nulidade 

(T.J.M.G.) 	....................
........ 

Não constitui nulidade a falta de menção 	
dos nomes 	dos' jura- 

- 

dos 	presenteS 	na 	ata 	do 	julgamento, 	porque, 	mencionados 	os 	au- 

(T.J.M.G.) 
736 

. 

sentes, 	permite 	que 	se 	conheçam 	OS 	presentes. 

"Libelo", 	"Quesito", 	"Decisão 	contra 	a 	prova", 	"Violência 
- Vide 
arbitrária", 	"Rixa", 	"Legitima 	de  fesa 	putativa" 	e 	"Legitima 	defesa 

de honra". 
JURISPRUDÊNCIA - 

Não firma jurisprudência um acórdão que, sôbre 

' 	 ser 	isolado, 	tem 	voto 	vencido. 	(T.J.M.G.) 	.............. 
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lesões e não a tôdas e o segundo sôbre o concurso, pena de nu-
lidade. (T.J.M.G.) ............................ 
- Proferida a sentença, não pode mais o Juiz modificar os seus 
efeitos, sob o fundamento de que não devia ter formulado o quesito 
cuja resposta deteiminou a conservação do réu na prisão, maximá 
depois de nierposta apelação, que devolve à instância superior o 
conhecimento da causa. (T.J.M.G.) ...................... 
- Negada a agressão atual não está prejudicado o quesito sôbre a "agres-
são iminente" e se sôbre âste último não foi questionado o Júri, 
anula-se o julgamenio. (T.J.M.G.) ...................... 

- O jurado suplente só poderá servir no dia imediato ao de sua 
convocação, 501) pena de nulidade do julgamento, por íncomnpetên-
cia de um dos Juizes de fato. (T . J . M. G. ) .............. 
- Preferindo o réu, em plenário, reportar-se aos interrogatórios 
anteriores, está usando de um direito, que, por isso mesmo, não in-
firma o julgamento. (T.J.M.G.) ...................... 
- Quando, nunv quesito, se englobam várias perguntas, torna-se tio 
complexo, irresponsável e acarreta a nulidade do julgamento. 
(T.J.M.G.) .., ...................................... 
- É nulo o julgamento quando, no primeiro quesito da sérié, questio-
na-se se o réu matou a vitima, pois impossibilita o júri de afirmar ape-
nas os ferimentos, se o entender. (T. J . M . G.) ................ 

- Em face da vigente lei de organização judiciária, não é licito ao 
Juiz de Direito delegar ao Juiz Municipal a presidência do Tribunal do 
Júri, conservando-se no exercicio do cargo. Anula-se o julgamento 
feito nessas condições. (T.J.M.G.) ...................... 
- Anula-se o julgamento quando, pela ordens de formulação dos que-
sitos, o da tentativa, fica colocado posteriormcnte aos de defesat 
(T.J.M.G.) ...................................... 
- Havendo mais de um réu contra os quais se articulou a autoria de 
ferimentos causadores da morte, deve o Juiz Presidente formular os 
qsiesiios de modo a deixar ao júri a líbémdade de fixar a respons-
bilidade de cada réu. (T.J.M.G.) 

O Júri deve ser questionado sôbre se a embriaguez fôra proveniente 
de co fortuito ou fôrça maior, devendo-se seguir o questionário acon-
selhado por Leão Starling em Teoria e Prálica Penal, pág. 36b. 
(T.J.M.G.) ...................................... 
- Afirmada a existência de circunstâncias minorativas, se o Conselho, 
em seguida, negar tôdas as previstas pelo Código Penal, acarreta a nu-
lidade do julgamento, desde que não seja votado novamente o quesito 
"capul". (T.J.M.G) ................................ 

- Só ao júri, atualmente, incumbe afirmação de qualquer das circuns-
tâncias atenuantes alinhadas no Código Penal conforme se colhe dos 
têrmos claros do art. 5.Q  da Lei n.Q 283, dc 23 de fevereiro de 1948. 
(T.J.M.G.) ...................................... 
- É perfeitamente possivel negaé-se unia injusta agressão e afirmar-se 
que o réu usou moderadamente dos meios necessários à sua defesa, pois 
Me poderia estar se defendendo de uma agressão justa. Entretanto, 
depois daquela negativa, não poderia o Juiz por em votação o8 demais 
quesitos da legitima defesa. (T.J.M.G.) .................. 

- Respondido o quesito da moderação, na legitima defesa, não pode 
o Presidente do Tribunal do Júri julgar prejudicados os demais quesitos, 
pois ficará assim incompleto o reconhecimento da excludente por falta 
de resposta aos quesitos da atualidade ou iminência da agressão. 
(T.J.M.G.) ..................................... 
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JURISPRUDÊNCIA 	MINEIRA 1. 

PÃos. 

PÂos. se indaga se o réu usou niodcrdamCne dos InciOs 317 JUSTIÇA ELEITORAL - Vide "Competência". júri nega o em que 
repelir 	a 	suposta 	agreSSaO. 	(T J .51. G.) 	...... 

JUSTIÇA GRATUITA - O beneficio, concedido no curso da lide, retro-, necessários 	para 
legítiiila defesa putativa não se confunde 	com o 	do 

trai 	ao 	inicio 	dela, 	ficando, 	com 	a 	concessão, 	o 	beneficiário 	dis- ' - O quesito da isso deve ser desdobrado em tantos cjuesitcs quiimOS 
pensado 	das 	custas 	pasadas, 	presentes 	e 	futuras, 	salvo, 	quanto 	a êrro de fato e por 

da 	legítima 	defesa 	real. 	(T.J.It.G.) 	............... 
são 	os. 

323 

estas, 	a 	modificaçãd 	das 	condições. 	(T.J.M.G.) 	............ 710 
"Júri" e "Érro culposo.  JUSTIÇA DO TRABALHO - Na Justiça do Trabalho não é possivel a - cVide 

DE PARTE 	Não 	pode ser acionado individualmente 
prevalência 	do 	princípio 	da 	indentidade 	física 	do 	Juiz, 	sendo 	lua- LEGITIMIDADE 

de 	nele 	por 	ato 	que praticou 	cm nome 	cs a. 

plicável 	aos 	seus 	ói'gãos 	judícantes 	o 	dispostõ 	no 	art. 	120 	do 	Cd- o 	representante 	saci 315 

digo 	de 	Processo 	Civil. 	(T.R.T., 	3.i 	Região) 	. ............ 785 (T.J.M.G.) 	........................... 
"Renovação 	de 	locaçao". 

- Vide "Nulidade". LEI DE LUVAS - Vide 
Vide "Mandado 	de segurança . 

JUSTIFICAÇÃO 	- 	 O 	inquérito 	regularmente 	aberto 	pela 	Corregedoria LEI MAIS FAVORÁVEL 	
- 

8.9 - Vide "Impôsto de tranSmissaO 
Geral a respeito 	de infiltrações praticadas 	por 	funcionários 	públicos LEI N.° 17, DE 1947, ART. 

Vide 	Pecuasi ta 
equivole a justifocaçso exigida no art 	513 do 	C P P 	se lrvado a LEI N° 209 DE 1948 - 

8.9 , N.° m, LETRA D - Vide 	DcciSaO 

efeito 	com 	a 	ciência 	do 	interessado. 	(T.J.M. G.) 	............ 83 LEI N.s 263, DE 23-11-1948, ART. 

- Vide "Prova", 
JUSTIFICAÇÃO LIMINAR - Vide "Ação de manutenção de posse" 

contra a prova". 

lEI N 9 525-A 	DE 1948 - Vide "Interpretação". 

30 DE SETEMBRO DE 1950 - 
Vide "LegislaçibO 	.. 249 

LEI N.° 1.202, DE 
4 DE NOVEMBRO DE 1950 - 

Vide 'Lcgislaçao '•• 	.. 250 

L LEI N.° 1.224, DE 
DE 20 DE NOVEMBRO DE 1950 	Vide "LegiilaÇao 	.. 249 

LEI N.° 1 .239-A, 
8 DE DEZEMBRO DE 1950 - 

Vide "LegislUço,,... 62 

LAGOEIRO, MANOEL - Vide "Auniento 	de aluguel na antiga e nova LEI N.° 1. 266, DE 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1050 - side "Legislaçao 605 

lei 	do 	inquilinato". 
LANÇAMENTO - Vicie "Impôsto de vencias e consignações", "Impôsto cio 

LEI N.Q 1.301, 
LEI N.° 28, DE 22-XI-1947, ART. 117 - Vide "Atos e decisões". 

industrias 	e 	profisSões" 	e 	"Impôsto 	tcrriiorial". . 	 LEI N.° 	209, 	DE 	2-1-1948 - Vide 	"Pecuarista". 

23-2-1948 - Vide "Júri". 
LANÇAMENTO 	DE IMPÕSTO - Lançamento 	ele impôsto 	não 	constitui LEI N.° 263, DE 

DE 10 DE DEZEMBRO DE 1948 - Vide "Legislação" '937  
presunção 	absoluta 	de 	dívida 	fiscal; 	e, 	provando .0 	executado 	não LEI NO 300, 

Vicie "Dissídio 	coletivo". 
haver exercido a profissão a que o tributo 	se 	refere, fica exonerado LEI N.s 605 - 

DE 1949 	ART. 	69 - Vide "Pecuarista". 
do 	resectivo 	pagamento. 	(T. J. M G.) 	................ 289 LEI N.° 	1.202, 

135 - Vide "Prescrição". 
LAUDO MÉDICO - Vide "Medida de segurança" e "Absolvição sumária". LEI N.° 7.661, ARTIGOS 134 e 

É da competência do Tribunal de Contas c .one- 
LEGADO - Vide "Impôsto de transmissão". . 	

LEI ORÇAMENTÁRIA - 
a 	vigência 	de 	leis 	orçamentarias 	niun1c1p5. 

LEGISLAÇAO DO TRABALHO - Vide "Empregado cte Prefeitura". cer 	de 	recursos 	sôbre 
..... 800 

LEGISLAÇÃO - Vide "Lei n.° 	1.266 	de 	8-XII-1950", 	"Lei no 	1.301 	de (T.C.M.G.) 	..........................' 
incompetência do Tribunal,de Contas para anular lei 

28-XII-1950", 	e 	"Resolução no 	3.988 	cio 	T.S E." .. - 	 evidente a 
ou os atos relativos a sua elaboração e sanção, 	(T.C.M.G. 

LEGITIMA DEFESA - Não se caracteriza a legitima defesa quando 	o . . 	 orçamentária 800 
reu consete o crime depois de haver dominado a vitima, pois se excede . - 	Voto 	vencido) 	..........................- 	........ 

Os vocábulos "atos e decisoeS 	da Câmara 
nos 	meios 	necessários 	à 	defesa. 	(T . J. M. G.) 	............ 728 Juiz João Edmundo 

117 	da 	Lei legislador flO 	art. 	 n.° 	28 	de 	22-11-1947, 
. 	 empregados pelo - Quando alguém, 	depois 	de 	ameaçar, 	se acovarda e 	foge, 	a ação 

de 	leis 	e 	resoluções. 	(T.C.M.G.) 	............ 
são sinônimos 

800  
contra êle não 	se 	legitinia, 	pois, 	como 	ensina 	Nelson 	Hungria, 	nem 

Vide 	"Inelegibilidade". 
o ferido age em legíliuma defesa se também fere o seu agressor já em LEI ORDINÁRIA - 

Vide "Atos e 	decisões". 
fuga. 	(T.J.M.G.) 	.............................. 33 '" 	LEIS E RESOLUÇÕES - 

Desviando-se 	o 	libelo 	da 	sentença 	de pronúncia, 	sÓ 	se 	refe- 
- A legítima defesa não se compadece com a agressão finda, e não LIBELO - quando o réu foi pronunciado por dois, mesmo 

rindo a um crime, m poderá 	invocá-la 	que 	deixou 	para 	reagir 	quando 	cessara 	a tente reparar a falta, fazendo quesitos tamhem sôbre 	o 
agressão. 	(T. J . M. G.) 	.......................... 343' que o Juiz é nulo maximé quando, enfeixadas as duas 

Vide 	"Júri", outro crime, o julganiento 
só 	quesito, 	êste 	se 	torna 	complexo. 	(T.J.M.G.) 723 

LEGÍTIMA DEFESA DE HONRA - Quem mata, 	âo sob a atualidade ou hipóteses 	nuns 
Vide "Júri" e "Sentença". smsnencia de uma agressão a sua honra, ma 	por vingança, e em 	mo- ' 	 - 

LIBERALIDADE - Vide "Doação remuneratória". 
mento em 	que 	a 	vítima 	se 	encontra 	desprevenida 	e 	confiante, não 

DE BENS - Vide "Pecuarista". 
age em defesa legitima da honra, mesmo 	que a vítima, espôsa do LIBERAÇÃO 

COMÉRCIO - Vide "Poder de polícia". 
réu, 	lhe 	tenha 	sido 	infiel. 	(T.J.M.G.) 	..................... 7ô LIBERDADE DE 

E ESPÍRITO SANTO - Vide "Trabalhos Fo- 
- Não tens o direito ele falar sequer em honra agredida queàs co-habita . 	 LIMITES ENTRE MINAS 

e vive cia harmonia com a sua espôsa, não obstante saber que ela renses" 	.............................................. 
Poder 	de 	policia 	e 	r'alsiftcaçao 	de 	geni.ros 	ali 

lhe 	e. 	infiel 	(f 3 M 1' 	) 78 LINS 	JAIR - Vide 

LEGITIMA DEFESA PUTATIVA - Em caso de legitima defesa putativa,  mentícios". taxas e impostos a que esteja iu- 
o 	suposto pelo 	agente 	deve 	equivaler ao 	real, 	deve 	ser uma 	su'sosi- LOCAÇÃO - O locatário só deve pagar 

duodécimilos e depois de 	o locador exibir-lhe 	os 	respectivos 
ção plausível, com todos os requisitos ostensivos, ou eparentes cio uma jeito, em 285  
defesa 	real. 	(T.J.M.G.) 	............................. 331 comprovantes.. 	('l'.J.M.G.) 	.............................. 

locador submetê-la a refor- 
- Desdobram-se em seis 	os quesitos 	sôbre 	legítima 	defesa putstiva, - Desocupando o inquilino a casa, para o 

ao locatário a faculdade de retornar ao 
só devendo ser votado o que se refere a excesso culposo quando 	o una quando a lei assegurava 

XXXIII ÀXXII , 

e, 	- 
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pos.  
PÁos, 

o inciso n.' 1, éstando os subseqüentes sem aplicação, porque 
aplicado 64 
ofendem 	a Lei 	Magna. 	(T.J.M.G.) 	....................... 

de segurança quando a lei não o permit ia, m.s, 
700 .- Impetrado mandado 

na ocasião de ser julgado, há lei autorizando-o deve ser aplicada a lei 
168  

favorável, 	com 	vigência 	imediata. 	(S.T.F.) 	.............. 

"Direito 	liquido e certo".  
- 	

erino" e Vide "Funcionário int 

MANDATÁRIO - Vide "Sindicato". 
dos atos para cuja prática 

711 MANDATO - A intervenção da outorgante em um 
Oste ato e não para os 

constituiu procurador, revoga os poderes para 712  
demais. 	(T.J.M.G.) 	...................... 

- Vide "Cassação de mandato". houver Manicómio 
MANICÔMIO JUDICIÁRIO - A expressão da lei, onde 

estabelecimento 
Judiciário, 	não 	tem 	vista 	a 	comarca 	e 	sim 	visa 

744 
oficial 	de 	caráter 	estadual. 	(T.J.M.G.) 	................... 

261 MANUTENÇÃO DE POSSE -- Vide "Ação de". 
Vistoriei ctd perpetuafle 	rei 	memOriam 	é me- 

MEDIDA PREVENTIVA - 

dida preventiva, ou incidente, nunca, porén, preparatória 	
da 	lide; 	e 

261 se justifica quando 	visa à 	conservação 	de, prova suscetível 	de ,  desa- 
307 

parecer 	com 	o 	tempo. 	(T.J.M.G.) 	.. 	- 

MEDIDA DE -SEGURANÇA -. Se o réu foi denunciado, designando-se dia 

para seu interrogatório, não pode o Juiz, antes da formação de culpa, 
de segurança, baseado 

absolvê-lo sumàriamente e- lhe aplicar medida (T.J.M.G.) 732 
em simples laudo módico, que é mero elemento de prova. 

MENOR - Vide 	"Dissídio 	coletivo", 	"Prescrição" 	e 	"Queixa 	ou 	repre- 

302 sentação". 
MESA 

RECEPTORA -_ A proibição de localizar mesa receptora de votos 

em 	prédio 	de 	propriedade 	de 	membro • de 	Diretório 	Politico 	deve 

tem tambéni a posse do imóvel. 
ser atendida quando o proprietário 

sem participação n& pleito, cessa a razão 
547 Alugado o prédio a pessoa 99  

- do 	impedimento. 	(T.R.E.M.G) 	...................... 

Vide "Nulidade". 

531 MENORES -. Vide "Adjudicação" e "Dissídio coletivo". 

MERCADORIA - Vide "Transporte". 

296 	- MINISTÉRIO 	PÚBLICO - Vide "Advocacia". 

MODERAÇÃO - Vide "Júri". 

MORATÓRIA A PECUARISTA - 
Deve-se deferir pedido de prova sõbre 

365 pagamento 	preferencial 	de 	credor 	que 	requer 	moratória, 	pois 	a 	Lei 

si.° 209 é tôda calcada na par conduto 	crcdilOruifl havendo 	dano na- 

385 qucle 	tratamento 	preferencial, ficando 	os 	demais 	credores 	no 	regime 
676 

de 	concordata. 	(T.J.M.G.) 	.......................... 

- Vide "Pecuarista" e "Competência". 

MORA - Vide "Inadimplerneilto". 

916 MOTIVO FÚTIL - Vide "Júri". 

MOREIRA JÚNIOR, DELFIM - 
Vide "A natureza jurídica das luvas nos 

279 contratos 	despotivos". 

N 

NECESSIDADE - Vide "Despejo". 

642 NEGLIGÊNCIA - Vide "Vendas e consignações" e "Culpa". 

NOME - Vide "RetificaçãO de nome". 
Vide "O Ministro da Fazenda no Tribunal NOTAS E COMENTÁRIOS - 

de 	Justica". 
NOTIFICAÇÃO - Feita a notificação expressamente para ser desocupado 

646 todo o pavimento de um prédio, a omissão de parte autônoma dOte 
- 	 280 

não 	prejudica 	o 	pedido. 	(TJ.M.G.) 	.................. 
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prédio após a conclusão das obras, não pode exigir o direito dc 
voltar aÕ Imóvel, se lei posterior lho suprimiu, maximé se propõe, a 
pagar o aluguel antigo. (T.J.M.G.) .................. 
- Vagando a casa, o' senhorio que não a tenha pedido, poderá rea-
lugar por preço mais elevado, só restando ao novo locatário jedir arbi-
trameuto de acôrdo com a lei, sem ter o direito de exigir que o 
aluguel cobrado do inquilino anterior seja tomado como padrão, se 
com o senhorio contratou preço maior. (T.J.M.G.) ......... 
- Vide "Despejo", "Ação de despejo", "Uso próprio", "Renovação 
de locação" e "Contrato de locação". 

LOCALIZAÇÃO DE MESA RECEPTORA - Vide "Mesa receptora". 
LUCRO - Na estimativa de lucros e prejuizos, não é justo se leve, conlo 

vantagem, o encarecimento da vida, sem considerar as dificuldades 
comerciais sobrevindas e que, necessiirianiente, se refietiriani no negó-
cio, se houvesse continuado. (T . J. M. G.) ................. 

LUCRO CESSANTE - Embora se admita que a indenização por lucros 
cessantes se deva restringir ao prazo suficiente ao reerguimento de 
negócio, a tese sofre inflexão das circunstáncias. (T.J.M.G.) 

LUVAS - Vide "A natureza jurídica das luvas nos contratos des-

portivos". 

M 

MANDADO DE SEGURANÇA - Onde cabe recurso ordinário, descabe 
mandado de segurança, que só pode remediar ofensas a direito liqui-
do e certo. (T.J.M.G.) ............................. 
- Mandado de segurança é um remédio especial, cujo objeto visa a 
assegurar direito liquido e certo, não admitindo porisso a interven-
ção de terceiros ainda que intimamente ligados à niatéria jurídica 
em controvérsia. (T.J.D.F.) ....... ........... 
- Provado o cerceamento de defesa, é de se conceder a segurança 
impetrada, para que seja reintegrado em suas funções o funcionário 
demitido, porque nulo é o ato que o exonerou. (T. S . E.) ........ 

Civil é a. matéria de mandado de segurança, e compete ao Juiz do 
Civel o seu processo. 	(T.J.M.G.) ...................... 

As nuiidades da penhora só podem ser argüidas nos autos da 
execução trabalhista, jamais podéndó ser objeto de mandado de se-
gurança. 	(T.R.T.M.G.) 	..................... ...... 
- Não se conhece do mandado, quando o impetrante não demonstra 
tcr havido violação de direito liquido e certo. (T,R.T.M.G.) 
- É dc ser concedida a suspensão liminar pedido em mandado de segu-
rança, do ato que nega registro a candidato, sempre que o recurso in-
terposlo do mesmo só possa ser julgado após o pleito a fim de se 
evitar prejuízo irreparável. 	(T. S . E.) . . 	.. 

Em se tratando de decisão judicial pendente de recurso descabe 
manciisdo de segurança, referente ao ato atacado. (T . J . M. G.) 
-. É ilegal e abusivo o ato de apreensão de mercadoria por parte da 
Prefeitura Municipal, sob color de garantir pagamento de impostos 
devidos, porque para Osse efeito a Fazenda Municipal dispõe de meios 
aciequriclos, e o direito não agasalha medida arbitrária e violenta contra 
o uso legítimo da livre disposição da cousa. (T.J.M.G.) ...... 
- Cm face do art. 141, § 24, da Constituição Federal de 1946, redi-
gido em têrmos amplos, erigiu-se como garantia constitucionai o 
mandado dc segurança, para a proteção de direito liquido e certo 
contra ilegalidade ou abuso de poder, seja qual Ôtr a autoridade 
responsável. 	(T.J.M.G.) 	.......................... 

—Do art. 320 do Código de Processo Civil só vigora e pode ser 
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PÁaS. 

PÁas. noissão" 	"Ação 	de manutenção 	de 	posse?', 	"Ação 	de 	divisão", "Reli- 
"Votação" e 

ficaçiio de idade", "Sentença", "Mandado 	
de segurança", 

""Dissídio 	coletivo". 

280 NULIDADE DE COMPRA E VENDA - Vida "Simulação". 
dependente de telha- 

NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - Prtdio residencial, 
comparado 	àquele 	já 	construído, 	ape- 

O 
dos 	e 	soalhos, 	não 	podo 	ser 

- 	nas sem revestimentos exteriores e obras de confôrto, remates de aca- 
085 

bamento, 	sendo, 	pois, 	obra 	inacabada. 	(T.J.M.G.) 	........ 

O 

324 , 	OBRA NOVA - Vicie "Empreitada. 
JUDICIÁRIO EM MINAS GERAIS - Vide "Crônicas 

O EXECUTIVO E O 2 9-9 

348 
e 	Comentários" ...................................... 

NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Vide "Noias 
- 	O MINISTRO DA FAZENDA 933  

e 	ConseniáriOs" 	......, 	... 

369 ONUS DA PROVA - Vide "Falsificação". 
FEDERAL - Vide "Lei n.° 

ORGANIZAÇÁO .IUDICIÁRIA DO DISTRITO 	

- 370 1.301 	DE 	28-12-1950 11 . 

ÔRGXO DO MINISTÉRIO PORLICO - Vide "Advocacia". 

76 
p 

PAGAMENTO DE AUMENTO - Vide "Dissidio 	coletivo". 

PAGAMENTO EM DÔB1IO - Vide "Saiario". 
103 - 

PAGAMENTO DE SALÁRIO - Vide "ReiutcgrsçãO". 

PARCERIA AGRÍCOLA - O 	contrato 	de parceria agricola rege-se pelas 

-vencido 	o 	jrazo nêle 	determinado, 	não 	precisa. 
regras 	da 	locação, 	e, 

ao parceiro, pois basta aviso de que o serviço não deve pros- 
notificação 

seguir da 	data 	de vencimento, 	para entregar o 	imóvel 	ao 	seu 	legí- 

104 
timo 	dono. 	(T.J.M.G.)'............................. 

Parceria agrícola não 	se 	reseindt 	contra parceiro 	que 	a 	isso 	nãp 

212 

- 

deu 	causa 	bastante. 	(T.J.MG) 	...................... 
10  

PARTIDO POLíTICO - Vide "Resolução n.9 3.988 do T.S. 	Eleitoral", e 

"Dissolução 	do 	Diretórios- de 	Falidos 	Políticos". 

339 PARTILHA--- O esbóço de partilha causa morda poda ser alterado para 
, 

atender a -preferências 	de pagamento 	sôbre determinados 	bens 	desde 

370 não 	cause 	prejuizo 	à 	paridade 	de 	condições 	dos 	interessados 
que 
e o réquerente pague as 	custas da reforma, se entrou com o 	pedido 

679  
depois 	de 	feito 	dito 	esbôço. 	(T.J.M.G.) 	.................. 

- Vide 'Ação de divisão e demarcação". 583  PASTORAL DE CAMPANHA - Vide "Crónicas e Comentários" ........ 

57 PÁTRIO PODER - Vide "Adjudicação" e "Direito de visita". 

PECUARISTA - Em face tia Lei n.t 209, de 2 	de janeiro 	de 1948, o 

pecuarisia 	só 	tens 	seus 	bens 	sujeitos 	aos 	seus 	credores 	e 	às 	demais 

cautelas 	legais, 	depois 	de 	julgado 	o 	'pedido 	de 	moratória, 	ocasião 

ditos bens 	a constituir garantia real 	dos 	débitos. . 	. 
em que passam os 869 

902 

........................................

- Embora no gôzo dos favores da Lei n.Q 209, 	de 1948, o 	devedor 

direto fica 	sujeito 	a execução 	por divida cosastantt 	de titulo 	emitido 

- em 	1917, 	desde 	que, 	executado, 	não 	provou 	a 	divida 	ajuizada 	ser 

novação de outra 	anterior a 19 de 	dezembro de 1946. 
ieformna' 	ou 303 

794 
(T.J.M.G.) 	

......................................... 

- A liberação de bens a que se refese o ali. 	6. 	da Lei n.9 1.002, de 

1949, só se dará ou à medida que úlrem efetuados os pagamentos ou 
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-. A notificação pala a desocupação de imóvel deve satisfazer o 
'duplo fim : ciéucia de fundamento do pedido, prazo para -o inqui-

lino acomodar-se. (T.J.M.G.) .......................... 
- A notificação para exigéncia de impostos deve ter base concreta 
para subsistir, cancelando-se a que não possuir êite elemento essencial. 
(C.C.M.G.) .......................................... 
- Vide "Ausência", 'Revelia" e "Custas". 

NULIDADE - É- isulo. ex-radióe, o processo por delito funcional, quan-

do iniciado por denúncia apenas acompanhada. de queixa da vitima 
desatendendo ao disposto no ad. 513 do Código de Processo Penal. 

(T.J.M.G.) ....................................... 
- A segunda instância não pode, sendo a apelação só do réu, agra-
var-lhe a situação, ainda se trate de nulidade visceral do processo. 

(T..J.M.G.) ....,. ............................... 
- Anula-se os votos de eleitores que, embora tendo seus nomes in-
cluidos na fôlha de votação, não se apresensram munidos dos res-
pectivos títulos que não Ibes foram entregues. (T . R. ES!. O.) ...... 
- O início da votação, antes das 8 horas, isão acarrcia nulidade. 
(T.R.E.M.G.) .................................... 
- Se as nulidades ocorridas poslerios'mcnte à pronúncia foram argdi--
das em tempo legal, não é possível o julgamento dos réus, antes uuç 
sejam saneadas. (T.J.M.G.) ......................... 

- Nula é a votação quando a urna não tiver sido, acompanhada dos 
documentos do ato eleitoral relativos a eleitores de ouíras secções 
que votaram perante a mesma mesa receptora. (T.R.E.M.G.) ...... 

- Não se podendo mais identificar os votos pemtenccntcs a sobrecarta 
não autenticada depositada na urna, por já haverem sido misturados 
os votos com outros, anula-se a votação da urna quanto às CiOtÇÕCS 

municipais e estaduais, suscitando-se dúvida perante o Soporior Tribu-
nal Eleitoral quanto à eleição presidencial. (TREM. O.) ........ 
- Não constRui motivo de nulidade da votação a constituição cia mesa 
receptora em que só compareça o presiàente cia mesma, sem a pre-
sença de mesários. (T.S.E.) .......................... 

- Nulidades só se decretam, cIo conformidade da processualística uso-
derna, quando há, na realidade, prejuízo para as partes cm, detrimento 
da verdade substancial, objetivo precípuo d'a Justiça. (T.J.M. O.) 

- O eleitor condenado pode votar vàlidamente até que seja cancelada 
a sua inscrição. (T.R.E.M.G.) ...................... 

- No processo de eontravenção, é indispensável ou o auto de prisão 
em flagrante ou a portaria da autorictade policial ou da anioridade 
judicial, ordenando a citação do réu para se ver processar até julga-
mento final; e designando dia e hora para a inquirição das tesletnu-
nlsas, sob pena de 'nulidade. (T.J.M.G.) .................. 
- Processo por contravenção não precedido de portaria com requi-
altos legais é substancialmente nulo, 'ainda mais quando se permitiu 
à promotoria oferecer testemunhas de acusação, o que lhe é vedado. 
(T.J.M.G.) .................................... 
- Na Justiça do Trabalho, as nulidades só serão declaradas quando 

argÜi elas em tempo próprio. (T. S . T.) ................... 

- Falta de pagamento de custas não constitui nulidade do pro-

cesso. (T.J.M.G.) .............................. 

- Não dá motivo a anulação de urna a substituição temporária 

do presidente pelo secretário, quando êste último não praticou qual-

quer ato próprio da presidência da mesa. (T.R.E.M.G.) ........ 

- Vide "Revisão criminal", "Alienação",. "Júri", "Sigilo de voto", 
"Votação em separado", "Libelo", "Quesito", "Jôgo de bicho", "Do- 
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PÁos. 
do nome «GUARANÁ ARTIFICIAL" aposto 

é 
na conclusão dêles, não podendo ser concedida na sentença que defie 

- A tentativa de proibição 
fabricados com exame prévio da Saúde Pública, não de Policia a refrigerantes 

o 	reajustamento. 	(T.F.R.) 885 fenômeno juridico ou econômico que se prenda ao poder poderá o mesmo prO- 
- Vide "Competência" Sanitária, tanto que, com outra 	

50ominação, 
e vendido como alimenUcio 	

É. me- 

PECULATO - Em caso de culpa concorrente com o dai o, no peculato, duto continuar a ser fabricado 
à 	mlnação 	de 	origem, que, 

não é 	necessário 	apontar-se, 	nominalmente, 	o 	co-autor 	doloso, 	para 
dida 	jurldicO_eC0flômi 	de 	proteção na só competência da 

se fixar a culpa do 	sócio. 	É desnecessário 	a 	intenção 	de 	concorrer 
como 	

instituto misto, penal e mercantil, está 	 151 

para a prática do crime, bastando, como ensina Magalhães Drummond, União. 	(Parecer do 	advogado 	Jair Lins) 	............... 

• simples 	culpa funcional, que o propicie ou, meramente, o 	facilite 
PORCENTAGEM 	

Vide "Divida Ativa". 

• 	outrem. 	(T.J.M.G.) 52 
PORTARIA — Vide "Nulidade". herdeiro 	adquire 	assim 

PENA - Vide "Recurso e "Suspensão". 	. 
pOSSE 	.-- 	Desde 	a 	abertura 	da 	sucessão, 	o 

e esta tem de ser-lhe 
PENA AUTÔNOMA — Vide "Concurso de crime" 685  o domifliO do que era do de cujos como a posse, 

PENA BASE - Vide "Agravante", "Sentença" e "Pena, fiação". reconhecida. 	(.JMG) 	................................. legitima e a invasão nos terrenos, 
"Furto". PENA, CONVERSÃO - Vide - Provadas a posse por sucessão direito 	de 	o 	possuidor 	ser 

PENA, FIXAÇÃO - Os fatôres 	referidos no 	ad. 	42 	do 	Código 	Penal - embora em pequena área, é evidente 
O 

ser 	convencido 	em 	contrário. 
levam 	ao 	cálculo 	da 	pena-base; 	sôbre 	êse 	incidem 	as 	circunstôn- manutenido na área em questãO 	até 	 686 
cias agravantes e atenuantes e por último interferem as causas espe- (T.J.M.G.) 	................ ................... 

de um contrato que ciais, de aumento e diminuição de penalidade. 	Depois de feitas estas Justa é a de quem recebe a cousa, em virtude 703 
operações 	é 	que 	o 	julgador 	chega à 	pena 	concreta. 	(T.J.M.G.) 	.. 325 

rescindiu. 	(T.J.M.G) 	
............................. 

requisitOs 	da 
PENHORA - Pode ser penhorado objeto necessário ou útil ao exercicio 

	

posse velha não pode ser turbada, e, provados 
	os 

de 	direito e justiça. — 
de qualquer profissão, desde que á devedor, que não paga quando execu- a procedência da ação é imposição 285  posscssoria 
tado, possua ainda outro com que trabalha, auferindo rnda (T.J.M.G.) 51 recebendo a cousa do 
- O 	fim 	da 	lei, 	que 	proibe 	penhorar 	instrumentos 	de 	trbalho, 	é 

(TjMG) .................................... 
- 	ecarieda 	

é o vicio da posse de quem, 
se recusa a fazê-lo 

impedir que fique o executado sem meios de acudir a sua subsistên- por um titulo que obriga a restituir-lhe, 276 proprietário, 
cia e dos seus, assim também privado de recurso com que possa pagar 

a própria 	divida 	cobrada. 	(T.J.M.G.) 	. . 	. 

na 	

prazo 	determinado 	(T.J.M.G.) 	................ 

- Vide "Ação possessória" e "Quase posse". 

- Vide "Mandado de segurança", "Executivo" e"mbargos". POSSE PRECÁRIA — Vide "Posse". 
"Ação 	 e "Posse". 

PENSÃO ALIMENTÍCIA — Vide "Desquite aniigável't. POSSESSÓRIA 	Vide 	possessória" 

PEREIRA, CAIO MÁRIO DA SILVA - Vide "Ajuda de custo de Verea- POSSUIDOR — Vide "Ação possessória". 
previsto pelo artigo 12 do 

dores", 	"Cdnceito 	de 	direito 	adquirido, na esfera publicistica" 	e "Di- PRAZO — Não se conta o prazo para recurso, pela primeira 	instên- 

reito 	subjetivo 	<te 	ordem 	pública". - 	Decrcto-lei 	.5 	i.êis 	se 	despacho 	prolatado 

do § 4,9 do artigo 11 do referido Decreto. 
PEREMPÇÃO - Da ação sómente se dá quando a pausa da marcha pro- eia não contiver os elementos 	 832  

cessual por 30 dias seguidos, corre por culpa exclusiva do querelante 
razoável, 	justifica 	o 	vetar, 	doca-  

(T.J.M.G.) 746 — Exaie psiquiátrtco 	por motivo 	 744 ...................................................... 
(T.J.M.G) 	..................... PERFIL DE JUIZ - 	 ... 129 mento do julgamento 

extraordinário 	começa 	a 	correr 	a 

- Desembargador Tito 	Fulgêncio 309. — 	para 	interposiçãO 	de 	recurso 

	

ócgâo 	oficial 	ou 	da 	intimação 	da 	pane. 

- Desembargador Francisco de Assis 	rcos 	oêa 	.......... 835 publicação 	do 	acórdão, no 	 879 

PERÍCIA - Adrnite-se perícia a fini de provar fato que depende de conhe- (5FF.) 	............................................. 
da 	(lata 	da 	publicação 	da 	lei, 	por 	edital 

cimento especial, e 	não 	para 	investigar provas 	outras 	como 	a teste- — Para recurso 	conta-se 
(T.C.M 	G.) 	................

800  

mueshal. 	(T.J.M.G.) 	...... 40 afixado na porta da Câmara. 
cumprimentO do despacho 	inter- 

"Jôgo - Vide 	de bicho" 
PERICIA 	MÉDICA 	Pode 	ser 	ilidida 	por 	provas 	mais 	convincentes 

— É de sessenta dias o prazo para 
contados da publicação do referido deSPachbo no órgão of i- 

locutório, 
(TIA.) 920 

cial, 	sob 	pena 	de 	ser 	o 	processo 	julgado 	deserto 	e 	não 	seguido. 
397 

PERITO - Vide "Júri" 	 . (C.C.M.G.) 	
......................................... 

"Renovação de locação", "Fazenda pública" 	
"Cnn- 

"Testamenteiro". PENSÃO JURÍDICA - Vide 
. 

— Vide "Recurso", "Relação de emprêgo" e "Despacho interlocutório". 
"Agravo". PETIÇÃO INICIAL -. Vide trat 	de trabalho", é divisivel fáz-se-lhe a divisão, pouco 

"Júri". PLENÁRIO - Vide I'RÉDIO DIVISÍVEL — Se o prédio 
divididas, desde que 

PODERES ESPECIAIS - São aquêles que se referem expressa e deter . 	importando que paredes comuns separem as partes 
(T.J.M.G.) 	..........

25  
minadamente 	ao 	negócio 	juridico 	para 	que 	foram 	outorgados. fique cada parte apta ao seu destin0 
(T.J.M.G.) 	 ... 	

.. 

PODER DE POLÍCIA —. Nem o poder de policia 	.......... 
712 PREFEITO — Vide "Inelegibilidade". 

econômicas 	contribuintes 	e não 	os 
nor ao de regular PREPOSTO - Sômente as entidades 

e 	contadores), SãO 	responsáveis perante 
o 	comércio 	e 	nem 	êste 	áquele. 	Ambos 	versem 	situações 	diversas. seus 	preposioS 	(guarda-livros 

pi.aticadas 	por 	éstes, 	na 
Tornado livre o comércio de um gênero não pode outra autoridade o 	fisco 	pelas 	irregularidades 	00 	omissões 

falta 	de 	pagamento 	de 
tolhê-lo 	sob 	alegação 	de 	que 	pode 	ser 	usado 	íraudulentamente 	em escrituraçáo, 	de 	que 	resulte 	ileficiêflcia 	ou 123  
substituição 	de 	outra 	mercadoria 	similar. 	Se, 	porém, 	a 	venda 	se tributos. 	(C .0 .34. G.) 	.................................... 

da 	Fazeisda 	Pública, 	de 	valor 	inferior 	a 
realizar 	ou 	tentar 	êste 	fito, 	a 	liberdade 	de 	comércio, 	não 	impede - 	pRESCRIÇÃO - Divida ativa 

a ação 	de 	policia sanitária. 	(Parertr 	do 	advogado 	Jair 	Lins) 	.. 	.. 151 
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PÁs Pias. 
Cr 	.100,00, não está sujeita à prescrição bienei 	prevista a 	1 

	

o 	art 	78, PROCURAÇÃO EM CAUSA PRÓPRIA - Opera transferência de domínio a 
§ 	70, no 	II, 	do 	Código 	Civil. 	(S.T.F.) 167 procuração 	cm 	causa 	própria, 	quando, 	abrangendo 	os 	requisitos 	cia  

A ação dé investigação de paternidade é presciiísl - 	 ii triia contrato de compra e venda — res, pretiurn ei coIisensUs, - é tI'flS 
e 	o 	têr mo 	inicial 	do 	prazo 	é 	a 	abertura 	da 	sucessão 	(T J. M. G. 23 crita 	no 	Registro 	de 	Imóveis. 	(T.J.M.G.) 	................ 207  

Para que não• ocorra a prescrição 	intercorrente, 	de 	côrdo 	cons Vide "Mandado" e "Poderes especiais'. ar . 	180, 	§ 	2.9, 	do 	Decreto-lei 	fle 	5.844, 	é 	necessário 	que 	os 	autos 
estejam conclusos 	para 	a sentença. 	(T.F.R.) 

PROCURADOR - 

PROCURADORIA — 	Vide "Incompatihilidade" 
.............. 

— É do encerramento da falência que se conta o prazo de prescriç 
201 

PRODUTOR RURAL — Vide "Impósto de vendas e consignações". 

das 	obrgaçoes 	do 	falido, 	nas 	hipóteses 	dos 	arts. 	134 	e 	135 	da 	Lei 
PROFESSOR — Vide "Férias". 

DE COMPRA E VENDA - Contrato de promessa de compra 
PROMESSA 

	

(T.J.M.G.) 	............................ 
Ocorie 	a prescriçao 	intercorrente 	da ação 	com 	o 	não andamento 

18  
e 	venda 	feita 	por 	incorporadores 	de 	sociedade 	anônima, 	a 	favor 

e cxecu ivo fiscal para cobrança de impósto de renda por mais de desta, 	é 	estipulação 	a 	favor 	de 	terceiro 	e 	a 	determinação 	dêsie 	é 

do 	promitente 	vende- 
cinco 	anos, 	por 	culpa 	de 	exeqüente. 	(T F E.) 	............... 197 

essencial 	e 	não 	há 	inadimpleniento 	por 	parte 

de outorga de escritura, quando o terceiro beneficiário estado 	de 	filho 	neo 	cessa 	por 	prescrição. 	O 	que 	pode 	pres_ 

	

cieser e alguma 	fundada 

dor, na excusa 

não 	traz 	 com 	que 	foi 	apresentado. 	(T.J.M.G.) 	. . 671 
ação 	 neste 	pressuposto. 	(T.J. M. G.) 	. 23 

executivo 	fiscal 	para 	cobrança 	de 	impôsto 	de 	lenda, O promissário comprador de um imóvel pode mover ação contra 

, 	em 	cartório, 	ocorre 	a 	prescrição 	de 	ação. o promitente vendedor e sua mulher, para demandar o cumprimento  
(T.F.R.) 	.......... 

196 da 	promessa, 	caso 	a muliser 	do 	promitente vendedor não 	assine 	a 

- O 	C. 	C. 	 d.......................................... .0 	curso 	cie prescrIçao apenas 	os 	menores 	irnp escritura definitiva de venda, já assinada por seu marido. 	(T .1. M. G. 695 

Seres 	 s 	dezesseis 	aisos, 	a 	prescrição 	inaugura 	o - Vide "Rescisão de contraio".  
seu curso. 	(T.J.M.G.) 	. 

48 PROMESSA DE VENDA - A promessa de venda de cousa alheia ISSO é 
- 	O 	prazo 	marcado 	no 	ar.. 	do 	re u1i...................... . 	coto 	da 	Caixa 	SOISCfI- nula 	nem 	anulável, 	quanto 	às 	partes 	contratantes, 	maximé 	5 	 O 
conte cia F. 	E. 	M. 	G. 	 - 	 - deprescriçao, nem de decadência, mas promitente vendcdor é também 	titular de uma 	pronsessa 	de venda. 

um têrmo para a aqiYçãio 	cio desde o falecimento do (T.J.M: G.) 	....................................... 
293  

iribujnte. 	(T.J.M.G.) 	......... 
- Renúncia à prescrição pode ser condicional. 	Não 	ceta 	n• 

12 PROMITENTE COMPRADOR 	Vide "Imissão de 	oc". 

coo, 	a 	renuncia 	se 	tem 	coni 	não 	realizada. 	(T.J.M.G 312 
"Sentença - Vide 	 de pronúncia" e 

PROPAGANDA DE GUERRA — Legítimo é o ato do Ministro da Justiça, 
- Se do despacho de recebimento cia denúncia à data cio jrlamenï 

lei 	vigor, 	determina 	o 	fechamento 	de 	jornal 
da 	apelaçao 	de 	sentença 	condenatória 	de 	que 	sônsente 	o 	réu 	tenha 

q 	baseado 	em 	crio 

faça 	 de 	guerra, 	de 	processos 	violentos 	para 	sub- que 	propaganda recoirido, 	decorre 	lenipo 	suficiente 	à prescrição 	de 	pena 	ia 	con-r -to 
a 	otdem 	poiiticm 	e 	social 	ou 	de 	prcconcf. to 	ue 	i.ç - 	ou 	de 

vejíer e ta 	dese 	ser 	dccrct.mda 	(1' 3 51 729 475  
- Vide "Ação cio enriquecimento", "Honorário de advo"ado" e "Se; classe. 	(s.T.F.) 	................................ 

tença de pronuncia". PROVA - De hôa ré não precisa ser feita pelo possuidor que tem justo 

PRESTAÇÃO DE CONTAS — 	
. 

esmo 	depois 	de 	15 	de 	fevereiro, 	cabe 	à título. 	(T. J. 51. G.) 	.............................. 
257  

Câmnra 	u 	cipal Ju'gar as cort'is d 	P -, 	o 	i ,fe;to 	relativas 	a 	cada 	exer- . 	 . 	 . 	 - - No 	utzo penal duvida e auséncia de prova sao coisas eqnivaienies. 

 cc;o 	financeiro. 	(T. 	. M. 	.) 107 (T.J.M.G.) 
729 

- c S 	naosnc 	mot 	ruo imento a recurso 
a lei 	ae9Cd A 	juove 	' pec fica 	de 	ic.scle 	cli 	pessoas 	nascid.ss 	aio es 	cie 	1 ° 	de 

Munic;jai, sem janeiro de 1889 é a certidão de batisnio extraida dos livros paroquiais. 
prévia autorização legislativa, mas que 	pole 	men 	foraii aprova- (T.J.M.G.) 	........................................ 

641  
das pela Câmara na prestação de contas 	a 	 ou de — Nega-se provimento ao recurso que verse sôbre coação 	ou fráude 
modo 	expresso 	e 	especial 	em 	lei 	pelo 	Legislativo 	Munici)al i 	, 	desde na eleição quando não foi produzida a prova testemunhal por meio 
que neo seja ievemtada nenhuma 	dúvida sôbre 	a na uieza 	especifica 
de ditas despesas. 	(T.0 M.G ) 	. . 

de 	justificação, 	pela 	forma 	prevista 	flO 	artigo 	158, 	§ 	1.9 	do 	Código 

PRESUNÇÃO - Vide "Bôa fé" e "Decisão contra a 	• 	 ..... 
107 Eleitoral e quando não há apoio, para os fatos 	alegados, em prova 

documental. 	(T.R.E.M.G.) 	............................ 795  
II PISAO DISCIPLINAR - Vide "H 	 " 1cos 	corpos. 

PRISÃO PREVENTIVA - VicR" Citação". 
"Fraude", . 	Vide 	"Moratória 	a 	pecuarista", 	"Prova 	testemunhal", 

OCESSO - Vicie "Funcioná 	' 	.. ,,. no cs . . - 	. 	. 	- 	 - 	' 	. 	
- 

'Açao 	de 	divisao 	e 	clemarcaçaO , 	Absolviçao 	sumaria , 	Medida -de 

do 	Juiz de Paz, cai exercido do cargo, tem direito segurança", "Confissão", «Perícia médica", 	'Declarações 	de 	réu", "P,e- 

prisão 	p 	en es da condenação definitiva. 	-(T.J.M.G.) - 	
- 

749 
curso", 	"Salário", 	"Decisão 	contra 	a 	prova", 	"Jançamento 	de 	íris- 

. 	. 	- . 	 . V de 	Execucao de Snten a" Ç posto 	Desriejo 	Empmc tada 	Faisificnçao 	inelegibilidade 

PROCESSO ADMINISTRA 	 Documento . Documento , 	Peilcia , 	Doissicilio , 	Exame pericial 	e 	Crime contra 

PROCESSO DE AÇÃO - V d i e 	in enlario-airolaniento" costumes". 
ROCESSO ORAL 	EXPERIÊNC 	 V;de "Crônicas e comentários" 586 

PROVA DOCUMENTAL - Vide "Prova". 

PROCESSO POR CONTIIAVENÇÃO — Vid e 	ulidacle . PROVA 	TESTEMUNHAL 	- 	No 	apreciar 	de 	operações 	que 	caco- 
PROCURACXO - A 	

- 

. 	 procuraçao 	para 	orocessar 	ai uém 

	

. 	por 	calunia 	ou dam a taxa legal, adnute-se a prova tesieniunhal como coniplemenlo 
injuria 	deve 	conter 	a 	usen ão 	d 	f ç 	os 	atos 	criminosos, 	além 	do 	nonse de 	prova 	por 	escrito. 	(T .3. M. G.) 	....................... 697  
do agente. 	(T. 3.51. G.) 

82 
- Vide "Prova". 
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Pias. 

Q não sendo lido na sentença em audiência, 
305 PAre. O prazo para recurso, 

da 	intimação 	às 	partp 	(TG) 	............. 
ao advogado contar-Se-á "Agravante'. QUALiFICATIVA - Vide 

QUASE POSSE - No interdito de quase posse de servidão não se indaga 
q prazo para recorrer deve ser contado da intimação 

a 	sentença, 	embora 	a ela 	- 

do 	direito 	à 	servidão, 	mas 	só 	da 	quase 	posse, 	estado 	de 	fato. e não da audiência em que se publicou 	 68 
ausente o 	adyogOdO. 	(T.J.MG) 	......... 

(T.J.M.G.) 	..................................... 28  presentes 	réus, mas 
em s entido estrito, únicamente do des- 

- Para a proteção judicial da quase posse de menos de ano e dia, - A lei, concedendo o recurso intuito é não conceder, nenhum, es- 

exigem-se 	requisitos 	rigorosos. 	(T.J.M.G.) 	................. 28 pacho que acolhe a exceção, seu 	 64 
a 	rejeita. 	(T.J.M.G.) 

QUEIXA-CRIME - Vide "Procuração". pedal, 	da 	decisão 	que 
de vista não pode spr considerado como recurso, 

QUEIXA OU REPRESENTAÇÃO - Não podendo o ofendido menor, por - o simples pedido o contribuinte nem sequer razões 	apresentou. 

êle 	próprio, exercer tanto 	o 	direito 	de 	queixa 	como 	o 	de 	representa- principalmente quando 	 : 	 395 

ção, segue-se que contra êle não corre o prazo da decadência de um (C.C.M.G.) 	
.................................... 

por fato, desde que não fira o ifl- 
e 	(le 	outro. 	(S. T. F.) 	............................... 865  - A interposiçSø de um recurso da causa, não prejudica o apélo 

QUESITO - A deficiência de quesito 	ôbre a circunstância agravante da rein - terêsse dã defesa e o esclarecimento 	 179 

cidência genérica, argüida no libelo e provada nos autos, leva a uma errado. 	(T.F.R.) 	.. ... .................. 
Fazenda Pública, conhece-se dos 	autos como 	se re- 

aplicação 	errada 	da 	pena 	e, 	portanto, 	à 	nulidade 	do 	júlgamento. - Condenada a 	 177 
houvesse sido interposto. 	(T. F . E.) 	. ....... 

(T . J. 58. G.) 	..................................... 723 curso necessário de fôrça maior, devidamente comprovado, suspende o prazo 
203 "Júri", "Libelo" - Vide "Co-autoria", 	 e Legitima defesa putativa". Motivo 

(T. 5.1'.) 	............... 
QUITAÇÃO - De acórdo com a jurisprudência pacifica dos Tribunais de para a interposição do recurso. 

do 	recurso 	ex-o!ficio 	é 	a 	assinatura 	de 

Trabalho, não podã produzir os efeitos de plena e geral quitaço, o - Substancial 	à existência 
se devolve O processo para cumprimento 

recibo 	assinado 	pelo 	empregado 	de 	quantia 	inferior 	ao 	que 	tenha autoridade prolatora a quem 	 124 
(C.C.M.G.) 	...................... 

êle 	direito. 	(T.R.T., 	3." 	Região) 	........................ 777 daquela formalidade. 
•do Ministério Público não é licito recorrer da sentença 

-  QUIRÓGRAFO 	Vide "Falsificação". - Ao assistente 	 79 

E 
aos de 	pronúncia. 	(T.J.M.G.) 	................... 

- Dete1iflando 	a lei falimentar aplicar-se 	recursos- de 	agravo 

do disposto no art. 
O 

processo comum, não se pode fugir a aplicação 
em dôbro o prazo para a interpo- 

RAPTO CONSENSUAL - Desde que a menor sponte sua - provocou o 32 do C.P.C., que manda contar 
dos 	representantes 	da 	Fazenda: 

fato, 	sem 	nnhuma 	iniciativa, 	participação 	ou 	acôrdo 	prévio 	do sição 	de 	recurso 	por 	parte 
... 	

871 
suposto 	raptor, 	deixa 	de se 	configurar 	o 	crime, 	por 	lhe 	faltar um biSca. 	(S.T.F.) 	................... dado 
dos 	elementos 	determinantes. 	(T.J.D.F.) 	................ 917 

- 
As autarquias não têm direito 	0 recurso de oficio, que é 

892 
REABILITAÇÃO 	Vide "Concordata". 

"Pecuarista". 
apenas em favor da União. 	(T.F.R.) 	................... 

julga 	o 	mérito 	de 	causa, 
REAJUSTAMENTO - Vide 

- 	
de apelação o recurso de decisão que de 	ação. 

"Salário". RECLAMAÇÃO - Vide "RecIamatóia" e 
embargo 	de haver a 	sentença 	falado 	em 	Carência 

721 sem RECLAMATÓRIA 	Não se pode deferir pedido formulado em ocasião, 
(T.J.M.G.) 	

.......................................... 
é de ordem adminis- inoportuna, isto é, 	depois 	de 	postulada 	a 	reclamação 	atuada, 	rcssal- - 	

. 

357 - 
O ato do Prefeito para a Câmara Municipal fôrça a auto- vado o direito de postular nova reclamatória. 	(T.R.T.M.G.) 	....... trativa, e estabelece uma hierarquia funcional, por cuja Não é 

- Vide 	"Dissidio 	coletivo". 
- 

ridade recorrida se subordina àquela para a qual se recorre. 
desobedecendo 

- RECEBIMENTO DE DENÚNCIA - Vide "Denúncia". 
- 

admissivel que o Prefeito Municipal mantefll]a ato seu, sôbre a legalidade "Filho RECONHECIMENTO DE FILHO - Vide 	ilegitimo". à autoridade a que a lei confere poderes de contrôle 644  
RECONSIDERAÇÃO - Vide "Recurso". 

da 	ministraçã0. 	(T.J.M.G) 	......................... 
será provê-lo se dai "Contestação". RECONVENCÃO - Vide 

CURSO - Inexiste na legislação eleitoral a reconsideração como forma - 	
- 

Qrmo o recurso é apenas do réu, impossivel 
da punição imposta no Juizo a quo, ou, 

de 	recurso 	dos 	atos 	dos 	tribunais 	eleitorais. 	(T.S. E.) 	........ 541 puder resultar exasperação 
anulada a sentença, haja probabilidade de mais 	

rigor do Juiz, ante 
740 

- O não conhecimento do recurso, por amor ao formalismo, além 
manifestaçãO do Tribunal Superior. 	(T.J.M.G.) 

de incompativel 	com a evolução juridica, constituiria irrecusável 	cer- 
"Embargos", 	Despacho 	saneador", 	"Crédito 	supIemefltar" 

ceamento 	de 	ação 	legitima. 	(T. CM. G.) 	.................. 377 - 	 Vide, "Prazo", "Competência", "Mandado de segurança", 
- - Conidera-se 	interposto 	perante 	o 	Tribunal, 	reCurso 	encaminhado 

) 

"Lei orçamentária" 
"ImpôstO 	de vendas 	e 	consignações , "Competência", "Do- 

por 	intermédio 	do 	poder -recorrido, 	desde 	que 	a 	interposição 	tenha «Agravo", 
"Apelação", "Fiança" e "Prestação de contas". 

sido feita dentro 	do prazo 	legal. 	(T.C.M.G.) 	................ 377 	- micilio", Nos casos de recurso necessário, a sentença não 
- Contra o despacho do Juiz que desclassificou o crime de tentativa pCURSO EX_OFFICIO - 

e nem é exequivel enquanto não confirmada pela 
626 de morte para o - de ferimentõs, cabe recurso em sentido estrito e não passa em jnlgado 

(T.i.M.G.) 	....................... 
apelação. 	(T.J.M.G.) 	............................ 336 	: instãncia 	superior. 	 - 

- 
Pode o assistente em processo crime, in 

- Inexisthido prova de intimação da decisão recorrida, não se pode RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
desde 	que 	o 	não 	manifeste 	o 	rePre- 

considerar como intempestivo o recurso. 	(T.R.T.M.G.) 	.......... 366 terpor 	recurso 	extraordinário, 	 498 
do 	Ministério 	público. 	(S.T.F.) 	................. 

- É tempestivo o recurso que, apesar de interposto perante Juiz in- santente traordinário nãO tem efeito suspensivo, nem o condão 
- O recurso ex competente, foi nos autos à conclusão do Juiz competente, no 	prazo uma execução 	definitiva. 	(T.J.M.G.) 	633 

legal, pouco iinpoando o despacho tardio, que não prejudica a parte - 
de transformar cdi provisória 

diligente. 	(T.J.M.G.) 	.............................. 309 - Vide "Prazo". 
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PLGS. 
PÁes. 

EMPREGO -. Cessa, normalmente, a relação de emprêgo, 
RELAÇÃO DE o trabalho pas'a cuja execução foi contra- 

quando concluído se acha 205 

tado 	o 	eibprcgado. 	(T.$.T.) 	............ 
636 RELIGIÃO - Vide "AnólaçãO de casamento". 

REMUNERAÇÃO - Vide "Substituição". 
A fixação do prazo 	de quatro anos, em 

637 RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO - 
intuito 	dc burlar a 	estipulação 	de 	cinco 

contrato 	escrito, não 	revela 
o direito de renovar a locação. 	(T.J.M.G.) 40 

638 anos indispensáveis para 
de contrato escrito, atual, uma locação 

- Não é licito somar a prazo exigido 	pela 	lei 	de 

- 	 verbal, anterior, para assim 	formar o 	quinqtmênip 

	

à 	compiiisól'ia 	renovação 	contra- 
6 luvas, 	como 	requisito 	indispensável 40  

tual. 	(T.J.M.G) 	..................... 

RENÚNCIA - Vide "Prescrição". 
Renúncia de herança é o seu repúdio for- 

69 RENÚNCIA DE HERANÇA - de qualquer têrmo ou 
mal, integral e peremptório, sem dependência 33 

639 
restrição. 	(T.J.M.G) 	

................................... 
REMUNERADO - Se se permitisse a compensação 

REPOUSO SEMANAL repouso semanal remunerado e o aumento de salário, quando 
enire o 
êste 	fôsse 	de 	pequena monta, 	aquála 	compensação, 	além 	de 	ilegal, 

a 
641 ainda tornaria inútil o conteúdo da sentença normativa que visou 208  

dos 	empregados. 	(T.S.T.) 	............. 
melhorar a remuneração 

ao repouso remunerado, eis que não per- 
- Os tarefeiros têm direito 	 - d(as ano que deixam de trabalhar por serens des 

371 
cebem 	salário 	nos 	 .. . 
tinados 	ao 	descanso 	ieal. 	(T.R.T., 	3." 	Região) 	.......... a 

	do idêntica  

776 

- o repouso senianal deve ser pago cai importância 
dias 	feriados 	e 	dias 	santos 

dia normal 	de serviço e é 	devido 005 

de 	férias. 	(T.R.T., 
ocorridos durante a semana, mesmo no poriodo 783  

214 
3,» 	Região) 	.................... 

remunerado não está sujeito a qualquer com- 
104 - o repouso semanal 

decorre 	do 	direito 	consagrado 	a todo 	trabalhador 	de 
pensação, 	pois 

horas de repouso com a percepção de salários. 
auferir vinte e quatro 207 

(Tsr.) 	.................. 
Vide "Dissídio coletivo". 

é 	a representação 	quando 	há 	oposição 
flPRESENTAÇÃO - Não 	eficaz 

e o representado; 	seria o contritO 
de interêsses 	entre 	o 	m.cpresefltaiote 

em  nosso direito e no aval essa oposição 
consigo mnesroio, desconhecido 

(T 	J. M. G.) 	............... 
721  

aparece 	sem maiores 	pesquisas. 
impostos à queixa, podendo mesmo ser 

- Não obedecendo 05 rigores 

m as 	
ossam servir a apura informações, que p basta 	

- 
feita oralmente, 

do fato e da sua autoria. 	
Donde se conclui não lhe ser essencial 

865  ção 
a 	indicação 	do 	nome 	dos 	autores 	do 	crime. 	(S.T.F.) 	........ 

de 	ação 	pública a intervenção 	do 	Ministério 	Público 
- Nos crimes 

depende 	sànsente 	da 	reps'eseritaÇãO 	do 	ofendido, 	possua 	êle 	ou 	não 
346 

recursos 	financeiros. 	(T. J .3.8. G.) 	. 	 .......... 
representação 	satisfará 	as 	exigên- 

- Mesmo sem ser autenticada, a 
declarações do ofendido, perante a autoridade poli- 

92 rias 	legais 	se 	as 

cial, 	foram 	reduzidas 	a 	têrmo. 	(T.J.M.G.) 	.............. 

	

"Queixa 	iepresentoÇãO". 

34ô 

Vide "Legitimidade 	de parte" 	e 	 ou 
178, 	§ 	09, 	nO 	V, 	do 	C. 	C. 

RESCISÃO - A palavra "rescindir", no art. 
"rescisão" 	 de contrato por inadim- 

	

não tem o sentido de 	 (resolução) 

de 	uma das 	partes; 	relera-se 	aos 	contratos 	que, não 	sendo 

359 
plência 
nulos nem anujéveis, são entretanto atacáveis por uinmt causa intrínseca. 

22 
(T.J.M.G.) 	................................. 

- Vide "Greve", "Fôrça maior" e "Parceria agrícola". 
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RECURSO DE I1EVISTA - Para os efeitos dc recurso de revista, o 
fato geral equipara-se ao direito. O acórdão revisto e o acórdão 
ião podem divergir na enunciação de uma regra de experiência. 
(T.J.M.G.) ..................................... 
- Falta base à revista quando se não sabe se .o acórdão apontado 
como padrão com voto vencido, foi embargado e transitou em julgado, 
condições star que nua para a interposição do recurso. (T.J.M.G.) 
- Para que se o considere instruído é preciso juntar o exemplar 
do órgo oficial cuja indicação se fêz. (T.J. M. G.) .......... 
- Pari que se tome conhecimento do recurso de revista, não basta que 
o recorrente cite apenas a emenda do denominado acórdão padrão. 
(T.J.M.G.) ..................................... 
- Não corresponde às exigências da lei a ementa cio julgado, sendo, 
pois, necessário une a decisão divergente tenha sido publicada na 
integra. (T.J.M.G.) ............................... 
- Infirina•se como decisão divergente, acórdão cassado poio Supre-
mo Tribunal Federal, porque assim se tornou insusce.ptIvel de qual-
quer efeito (le direito. (T. J . M. G.) ..................... 
- Para efeito de revista não pode indicar-se como divergentes o acór- 

dão padrão e o recorrido, se ambos se originam da mesma Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça. 	(T.J.M.G.) ................ 

REGISTRO - Vide "Servidão". 
REGISTRO DE CANDIDATO - O candidato desligado, por oportuno can-

celamento, de registro por um partido político, fica livre para con-
correr às eleições registrado por outra agremiação poiltica. (T.R.E.M.G.) 
- Eleito e empossado o candidato a cargo eletivo sem que tenha 
havido, em tempo hábil e pelos meios regulares, impugnação contra seu 
registro, não há como admitir o cancelamento do mesmo registro, já 
inoperante para o fim de cassar-lhe o mandato. (T.S.E.) ...... 
- Aos candidatos exige-se apenas, para registo, a prova de que são 
eleitoées. (T.R.E.M.G.) ............................. 

REGISTRO DE CANDIDATO - Vide "Mandado de segurança" e "Jpiz de 
Paz". 

REGISTRO DE CASAMENTO - Vide "Retificação de nome" e "Retificação 
de idade". 

REGISTRO CIVIL - Vide "Apelação". 
REGISTRO DE NASCIMENTO - Vide "Crime contra os costumes" e 

tif.icação dc nome". 
REGISTRO DE ÓBITO - Vide "Retificação de nome". 
REGiSTRO PdBLICO - Vide "Rescisão dc contrato". 
REGULAMENTO DA C. BENEFICENTE DA FÕRÇA PEBLICA DE MI-

NAS GERAIS, ART. 22 - Vide "Prescrição". 
REIVINDICAÇÃO - Vide "Construção em terreno alheio" e "Ação de 

reivindicaçãp". 
REINTEGRAÇÃO - A reintegração implica o ressarcimento de todos os 

prejuízos, inclusive os salários devidos até a volta do emprégado ao 
cargo. Além, disso, a reintegração se efetiva com o regresso do em-
pregado ao serviço e não com o simples pagamento dos salários. 
(T.R.T.M.G.) 

Assegura-se ao empregado beneficiário da aposentadoria, em vir-
tude de invalidez o direito à reintegração no cargo que ocupava 
ou a indenização em dôbro, sendo esiável e não desejando o empre-
gador reintegrá-lo, quando o Instituto segurador suspender o benefi-
cio. (T.I1.T.M.G.) ................................ 
- Vide "Execução de sentença", "Estabilidade", "Demissão", "Man-
dado de segurança" e "Jurisdição". 
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rêsa somercial haja, a tempo 
seu chamamento, quando a sua ep m  
de tomar tal providência a notificação da audiência. (T.R.T.M.G.) 
- Não induz revelia do réu o fato de a citação ter sido feita em 
pessoa que declara não ter poderes para recebê-la, com Isso se con-

formando o autor. (T.J.M.G) .. .. . ... 

- Vide "Ausência". 
REVISÃO - Vide "Dissldjo coletivo". 

REVISÃO CRIMINAL - É uma ação sai 
generis, jamais constituindo um 

novo julgamento. Só pode ser admitida nos expressos limites da lei, 
pois trata-se de um recurso de caráter e de âmbito estritOs para 

corrigir possíveis erros judiciário5 (T.J.M.G) ............ 

- 	
recurso excepcional, destinado a reparar injustiças 

A revisão é um  apelação. Por isso, só se deve 
manifestas. Não Se confunde com a  
decretar nulidade em revisão, quando do defeito houver resu1tads 
injusta condenação. Assume, assim, a revisão o caráter de ver-

dadeira rescisória. (T. J . M. G.) ................ 

REVOGACÃO DE MANDATO - Vide "Mandato". 
RIBEIRO DE OLIVEIRA, ARTUR - Vide "Perfil de Juiz". 
RIXA - Rixa qualificada pelo evento letal flO é,. no sentido legal, 

crime doloso contra a vida. E, se não é, refogo à competência do 
J.M.G.) 

Júri para incidir na órbita do Juízo singular. (T.  stvel desde que 
ROL DE TESTEMUNHAS - Seu oferecimento só é pos  

feito oportUflmente. 	(T.J.M.G) ................ 

- Vide "DeI1únCia'. 

PÂos. 

35 

352 

362 

599 

170 
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RESCISÃO DE CONTRATO - Sem anular a resëisão e cancelamento aver-
bados no Registro Público, não se pode pleitear exoneração de obriga-
ções orlundas do contrato de promessa de compra e venda (T.J.M.G.) 

- Vide "Inadimplemento" e "Imissáo de posse". 
RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO - A extinção de grupo em-

presário dedicado a várias atividades econômicas enseja a rescisão 
do contrato de trabalho cio empregado que prestava serviço ao grupo 
e se vê impossibilitado de continuar a fazê-lo em relação às emprêsas 
desagrupadas. (T.R.T.M.G.) ...................... 

A falta de assiduidade enseja a rescisão do contrato de trabalho 
por parte do empregador. (T.R.T.M.G.) .................. 
- Vide "Indenização". 

RESIDÊNCIA - Vide "Inelegibilidade". 
RESISTÊNCIA - Vide "Crime de resistência". 
RESOLUÇÕES E LEIS - Vide "Atos e decisões". 
RESOLUÇÃO N.o 3.988 DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL - Vide 

"Intruções sõbre os Partidos Politicos" .............. 
RESPONSABILIDADE - Vide "Atentado" e "Sindicato". 
RESPONSABILIDADE CIVIL - Qualquer acionista pode promover, dire- 

tamente, a responsabilidade civil dos Diretores de Sociedade Anô- 
nima, pelos prejuizos que um mesmo fato ocasionar, tanto no patri- 
inônio daquele como ao da própria sociedade. (S.T.F.) ....... 
- Vide "Transporte". 

RESPONSABILIDADE PENAL - Vide "Embriaguez". 

RESPONSABILIDADE PERANTE O FISCO - Vide "Preposto". 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - O descumprimento de cláusula 

contratual de trabalho, imputável à emprêsa, que controla grupo 
empresário dedicado a diversas atividades econômicas, acarreta a 
responsabilidade também das emprêsas agrupadas, em face da solida- 
riedade que é imposta pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

(T.B.T.M.G.) 	................................... 
	352 

- Vide "Grupo Industrial". 
RETENÇÃO - Vide "Contrato de construção". 
RETIFICAÇÃO DE IDADE - Não sendo citada a espôsa para o pedido 

de retificação de idade do marido no têrmo de casamento, anula-se 
o processo. (T.J.M.G.) ............................ 305 

RETIFICAÇÃO DE NOME - De sentença, que manda retificar-se nome 
paterno em assento de nascimento do filho, cabe apelação e não 
agravo de instrumento. 	(T.J.M.G.) 	.. . 	. ............. 	273 

— Nenhum Juiz pode determinar retificação de nome em têrmos 
de casamento e de óbito, lavrados fora do âmbito de sua jurisdição. 
(T.J.M.G.).......................... 	.... 	.... 	273 

RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - Vide "Apelação". 
RETOMADA - Vide "Ação de despejo". 
RETRATAÇÃO - Vide "Confissão". 
REVALIDAÇÃO - Vide "Vendas e consignações". 
REVELIA - Não é revel a reclamada quando à audiência comparece 

seu advogado de partido, com poderes de preposto no sentido legal, 
embora o documento que o comprove seja spresentado posterior-
mente, desde que em prazo concedido pelo M.M. Juiz (T.R.T., 33 
Região) .......................................... 768 

- Deve-se manter a condenação é. revelia quando o reclamado se faz 
representar com atraso injustificado à audiência. (T.R.T., 3.4 Região) 	785 
- A ausência do reciamado não elide a revelia, desde que, antes da 
audiência, não comunique à Junta a impossibilidade de atender ao 

jURISPRUDE N C 1 A MINEIRA 

PÁGS. 

361 

34 

750 

762 

341 

760 

SALÁRIO - 	
sucessivos de salários SãO calculadOs de ma Os aumentos 	

salário anterior 	

- 

neira que no último incida sôbre o 	
mais o aumento 

antecedente, devendo em conseqüência, serem pagas as diferenças resul-
tentes de cálculo errôneo ou de má interpretação dos acórdãos que 

concederam OS 
aumentos. (T.R.T., 3." Região) .............. 

- Compete ao empregador provar que paga ao empregado salário 
legal. (T.R.T.M.G) ................................. 
- Havendo controvérsia acêrca dos salários reclamados, não há 
como determinar que sejam pagos em dôbro, em virtude da recusa 
do reclamado em pagá-los. (T.R.T.M.G.) ................ 
- Vide "Competência", "Repouso semanal remunerado", "Suspensão", 

"Caderneta de ponto" e "Dissídio Coletivo". 
SALAZAR, ALCINDO DE PAULA - Vide "Limites entre Minas e o Es 

pírilo Santo". 
SANIDADE MENTAL - Vide "Exame de sanidade". 
SECRETÁRIO DE ESTADO - Vide "Inelegibilidade". - 
SEDUÇÃO - Não se deve condenar o acusado como infrator do art. 217 de 

nosso Estatuto Penal, quando duvidosa a honestidade da menor e in-

certo o seu status virginilatiS anterior a alegada defloratio. Demais 

disto, no sistema do Código Penal Brasileiro para que se configure a 
sedução, é de mister seja a jovem inexperiente ou, quando experiente, 

haja cedido por justificável confiança ao seu sedutor. (T.J.M.G.) 

SÊLO PROPORCIONAL - Vide "Fiança". 
SENTENÇA - O Juiz não pode decidir senão sôbre o que foi pedido. A 

sentença quando estranha ao que . foi pleiteado, não tem valimento. 
........................................... 

- É inoperante a intimação por editãl ao revel, depois de a sentença 
haver transitado em julgado, salvo aquiescência da parte contrária. 

(T.J.M.G.) ........................ 
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- O revel presume-se ciente da sentença, pela publicação da mesma 

em audiência. 	(T.J.M.G.) '... ..................... .. 
— O laconismo da sentença não induz à sua nulidade, devendo, en-
tretanto, ser meis, explícita, mormente em se tratando de decisão refor-
matória. 	(S.T.F.) 	............................... 
- É nula a sentença que condena o réu sem prefixar. a pena-base e 
sem justificar a graduação adotada. 	(T.J.M.G.) ............ 
- Não se toma em consideração fundamento não invocado no libelo. 
(T.J.M.G.) 	....................................... 
Anulã-se a sentença não fundamentada de acôrdo com a sistemática 
do Código Penal: o cálculo da pena base se faz em conformidade coas 
o disposto no ,art. 42 do Código Penal, não valendo uma simples 
referência a êsse dispositivo; em seguida cumpre examinar a exis-
tência de agravantes e atenuantes e por último a ocorrê1cia ou não de 
causas especiais de aumento ou diminuição de penalidade, chegando, 
por éste meio, à pena concreta. 	(T 3. M. O.) ................ 
- Vide "Adju4icação", "Júri", "Ausência" e "Intimação". 

SENTENÇA ESTRANGEiRA - Vide "Homologação". 
SENTENÇA DE PRONÚNCIA - A pronúncia, mesmo sem o complemento 

da intimação, tem fôrça bastante para Interromper a prescrição. 
(T.J.M.G.) ........................................ 
- Ao receber os autos para sentença de pronúncia, o Juiz deve se 
limitar a pronunciar ou impronunciar. Não lhe sendo dado, simul-
tâneamente, desclassificar e julgar o réu. (T.J.M.G.) .......... 
- Vide "Recurso". 

SERRANO NEVES, GERALDO - Vide "Teoria da imprevisão e cláusula 
rebmms sic slacmtibus". 

SERVIDÃO - Servidão é restrição ao direito de propriedade que se pre-
sume pleno, e só se torna legitima quando resulta da necessidade 
manifesta do prédio beneficiado. (T.J.M.G,) ............ 
- Não basta consignar nos autoè da divisão, mas deve constar das 
fôlhas de pagamento a servidão de trânsito, para ser legalmente cons-
tituida a favor do prédio de quem pretende tornar operante o titulo. 
(T..l.M.G.) .......................................... 
- Adquire-se servidão não aparente pela sua inscrição no livro pró-
prio do Registro de Imóveis, na fórma prescrita pela lei especial, 
infirmando-a, pois, mera alusão ao onus, existente em outro registro 
de finalidade diferente. (T.J.M.G.) ....................... 
- Sem registro, não tem existência juridica servidão de trânsito, 
que fica extinta pelo desuso durante dez anos. (T.J.MG.) ...... 
- Vide "Quase posse". 

SIGILO DE VOTO - Cédulos amarradas induzem quebra de sigilo do 
voto. 	(TREMO.) 	............................ 
- Não acarreta a quebra de sigilo de voto, o defeito ou mancha na 
sobrccarta, a não ser que se provasse a conivência da mesa receptora. 
Demais, a marca da sobrecarta poderia ser motivo de nulidade do 

'voto e não de tôda a urna. 	(TREMO.) ................ 
SIMULAÇÃO - Os herdeiros podem demandar nulidade da compra e 

venda de imóvel, em cuja escritura tenha havido simulação (art. 102, 
n.9 1 do Código Civil) que se prova por indicios e circunstâncias. 

• (T.J.M.G.) ..................................... 
- Vide "Agravante". 

SINDICATO - O Sindicato, como mandatário do empregado por êle 
representodo, responde pela incúria na defesa de seus direitos. (T.S.T.) 

SOBRECAFiTA - Vide "Sigilo dc voto". 

PÂas. 
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18 

371 
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288 
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SOCIEDADE - 
A sociedade inadimplente nenhuma qualidade tem para 

obrigar OS 
acionistas em atraso a integrar as quotas subscritas, por- 

que não pode pretender, quer sob o ponto de vista jurídico, quer sob 
o aspecto moral, armecadar mais dinheiro dos acionistas vitimados pela 

má 	admiflistraçSo 	(T .3. M . G.) 	
.........................301 

SOCIEDADE ANÔNIMA - Vide "Promessa de compra e venda", e "Bes- 

ponsabi1idad 	civil". 	 . 
SOCIEDADE COMERCIAL - Vide "Vendas e consignações". 
SOCIEDADE POR COTAS - Na sociedade por cotas de responsabilidade 

jimitada, 	
pera-se a dissolução por vontade de um dos sóciOS, quando 

foi constituída por, tempo indeterflhiflad0, desde que o contrato silen- 
cie sôbre o caso de retirada de um signatáriO e sôbre a forma por que ' 	304 
se lhe apurem e paguem os haveres. 

 

- Vide "Ação de despejo".  

SÓCIO - Vicie "Vistoria". 

SÓCIO, 	RETIRADA 	- 	Vide 	"Vendas 	e 	consignações". 

SOLIDARIEDADE 	- 	Vide 	"ResPOnsab 	dade 	solidária"., 

SUBLOCAÇÁO - Vide "Despejo". 
SUBLOCATÁRIO - Aquêle a que falta a situação de siiblOCatári0 consen- 

tida pela locador não é 
parte em ação de despejo, não podendo 	pois; 

ingressar' nos autos com embargos. 	
(T.J.M.G.) 	

291 .............  

$UBROGAÇÃ0 -.- Vide "Avalista". 
StJBSTITUIÇÃO - Ao Juiz, que permanecer no cargo, cabe remuneração 

pelas substituições que 	
desempenhe em virtude. de. Lei 	(TI. M.G.) 	708 

SUCESSOR - Sucessor universal não é terceiro no que toca a obrigação 

contraida 	pelo 	de 	cujaS. 	(T.J.M.G)..................41 

SUPLENTE DE JUIZ DE PAZ - Vicie "Prisão". 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - Vide "Competência". 
SUPRIMENTO DE CONSENTIMENTO - O pai ausente deve 

,ser citado, a 

fins 	de 	ser-lhe 	suprido' o 	-consentimento 	para 	a 	filha 	menor 	poder 

casar-se, não bastando, Pois, o consentimento materno, porque a falta 

do de ambos acarreta a nulidade (lo ato. 	
(T.J.M.G.) 	...........275 

ovada do marido, a'mulher assume a 5dministraÇãO 
- Na ausência pr  
do casal mas, nessa prerrogativa não se enquadra o direito de auto- 
rizar o casamento de filho 'menor, prescindindo-se da aprovação pa- 275 

terna. 	(T.J.M0) 	...................
-.  

SURSIS - Vide "Apelação". 
SUSPEIÇÃO - Não existe em vigor disposição processual penal que auto- 

véS 
de declarar o motivo legal -de sua suspeição, limi-

rize o Juiz, ao in ecimento' a quem de direito. (T.J.M.G.) 341 
tar-se a dizer que dela dará conh  

SUSPENSÃO - Juiz que' ao escrivão suspende do exercício do cargo, e 

executa logo 	a pena, 	comete flagrante 	violação 	de 	direito 	liquido 	e 

certo, pois só depois de a decisão passar em julgado é que dita pena 278 

deve 	ser 	efetivada. 	
(T.J.M.G)........................ 

- O empregado suspenso, com percepção dos salários, embora venha 

a ser despedido após 	
o período da suspensão, faz jus aos salários rela- 

tivos 	aos 	dias 	da suspensão. 	(T.R.T.M.G) 	................358 

SUSPENSÃO CONDICIONAL DE PENA - Vide "Apelação". 

T 

TAREFEIROS - Vide "Repouso remunerado". 	-- 

TAXA - Vicie "Legalidade". 
TAXA DE RECUPERAÇÃO ECONÔMICA - Vide "Vendas e consignações". 

TEIXEIB.A DE CARVALHO, ANTONIO - Vide "Fiança". 
TENTATIVA - A intenção indeterminada não pode produzir a tentativa, 
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PÁos de equiparaçà0 a necessidade do préd10 para 
por• isso que se tornaria impossível precisar qual o delito que o agente - Não se leva ao extremo 

à imprescindt 	dade, embora não deva sofrer abranda- 
20 teve 	em 	vista 	praticar. 	(T. 1. M. G.) 	...................... 69 uso próprio 

de 	 mera comodidade. 	(T.J.M.G.) ........ 
- Vide "Júri" e "Recurso" mento ao ponto 	abranger 

- 
No contrato, pelo qual o proprietário entrega o imóvel ao 

o USUFRUTO TENTATIVA DE FURTO - Prêso o agente quando ainda o objeto se en- extrair madeira, por conta própria, institui-se 
contrava na esfera de vigilância do dono, não há crime de furto, mas seu contratante para 

725, do Código Civil); 	que é sujeito ao im- 
simples tentativa. 	(T.J.D.F.) 920 usufruto de floresta (art. 

têrmos da lei. 	(DarcY Bessoni 

TEORIA DÁ IMPREVISÃO E CLÁUSULA REBUS SICSTANTIBUS 	Artigo -. pôsto 	de tranSmSSã0 	inter-ViVOS, nos 

Andrade 	- 	Parecer) 	...................... 
161  

de 	doutrina 	do 	Dr. 	Geraldo 	Serrano 	Neves 	............ 133 de Oliveira 

TERCEIRO - Vide "Sucessor", "Mandado de Segurança" e "Promessa de 
. 

compra e venda". 
TERMO DE FIANÇA - Vide "Fiança". 

VALOR - Vide "Furto". 
TERRA DEVOLUTA - Vide "Ação de reivindicação" e "Venda". 

DA CAUSA - 
Interposta apelação de sentença proferida em ação. 

TESTEMUNHA - Vide "denúncia", "Júri", "Exame pericial" e "Rol de VALOR até dois mil cruzeiros, converte-se o julgamento em diligências, 
de valor testemunha". a causa e a de ficar estabelecida a alçada, quando 

TESTAMENTÁRIA - Vide "Testamenteiro", . a fim de ser avaliada 
a decla ração para êsse efeito e o valor dado foi 

TESTAMENTEIRO - Para designar o eventual sucessor a quem deva tan- na inicial se omite 
apenas 	para 	efeitos 	fiscais. 	(T.J.M.G.) 	................. 

266  

béin competir atestamentária, hasta exprimir o necessário para mdiv!- 
Vide "Honorário de advogado" . 

duá-lo, na impossibilidade de mencionar-lhe o nome. 	(T.J.M.G.) 	.. 306 - 

VEND 	
terrenos devolutos, Sc OS nO 

A - A ninguém é permitido vender 29  
- Forma de cortesia expressa pelo testador para com o testamenteiro 

•. 	.. 
los meios legais de legitima ção. houve do Estado pe 	

(T.J.M.G.) 

não tira a êste o caráter e regalias 	do encargo, nem lhe diminui os 
- 	 Vide "Alienação 	de terras •pfiblicas". 

precalços 	da missão. 	(T.J.M.G.) 	........ 306 
VENDAS 	E 	CONSIGNAÇÕES 	- 	 o impôsto sôbre vendas e consigna- 

próprio produtor 
- Pessba jurÍdica não pode ser testamenteira e, constituÍdo testamenteiro 

306 
não incide sôbre vendas de café benfiCiadO pelo 

do Deeràto-lei n.Q 893. 	(C.c.M.G.) 832 
o Bispo de Diocese, àquele e não csta, incumbe o encargo. 	(T.J.M.G.) se a transação foi feita na vigência depósito para pagamento ele  "Ação TITULO CAMBIAL - Vide 	de enriquecimento", 

- 
Restitui-se tôda importância relativa a 

complementares ou de "Desapropriação T ÍTULOS DE CRÉDITO - Vide 	 de titulos de crédito". de vendas e consignações, pagamentos de revisão 
"Domicllio°. TÍTULO ELEITORAL - Vide 

" 

qualquer espécie de multa não recolhida em conseqüência 
a respectiva 

"Aprovação TOMADA DE CONTAS - Vide 	 de cont 	
. 

de lançamentos anteriores a 1946 inclusive, cancelando-se 828 
TRAIÇÃO - Vide "Agravante". 
TRANSFERÊNCIA - Vide "Domicilio" e "Alienação d e terras públicas" 

notificação. 	(c.c.M.G:) 	................................ 

o impôsto de vendas e consignações arrecadado em vir- 

TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO - Vide "Procuração cm causa própria" 
- Restitui-se 
tUdo de exigências de pagamentos oriundos de revisões de lançamentos 

829 
TRANSFERÊNCIA DE EMPREGADO - A transferência do empregado do 

de 	exercícios 	anteriores 	a 1946 	inclusive. 	(C.C.M.G.) 	........... 

houverem sido recolhidos a estabelecimento de águas, onde trabalhava há mais de dez nnos, coas- 
- Restituem-se o impôsto e a taxa que 

sem que houvesse titui alteração unilateral do seu contrato de trabalho, ensejando a des- titulo de revalidação se a falta apontada se verificou 830  
pedida indireta. 	(T.R..T..M.G.) 	.. 351  culpa ou negligência 	do 	contribuinte. 	(C.C.M.G.) 	............. 

TRANSPORTE .- É sempre presumida a responsabilidade civil das estradas Nas conclusões fiscais para verificação do impôsto sôbre vendas e 
de ferro, em caso de perda total ou parcial, furto ou avaria de merca- .• - 

dados 	da escrita 	comercial 	são 	elementos 	essenciais, 

donas a transportar, só se admitindo contra tal presunção a prova dos consignações, 	os 
ser incluldas parcelas relativas a despesas gerais. 

fatos relacionados no art. 	1.9 do Decreto o.Q 2.681, de 7-12-912. não podendo nelas 831  

TRANSMISSÃO DE IERANÇA - Não pode fazer-se por têrmo nos aut (C.C.M.G.) 	.. 	.. 	. ........................ de um dos sócios da firma sem que se verifique 
mas exige escritura pública a transmissão a outrem da serença que foi - A simples saida 

dêste, não dá ensejo a cobrança do impôsto 
aceita, 	IT.J.M.G.) 	..... 33 transação sõbre a parte 

sõbre 	vendas 	e 	consignações". 	(C.C.M.G.) 	................. 
832  

TRAVASSOS, PLINIO - Vide "Funcionário interino". 
- Vide "ItnpÓsto" e "Consignações". 

TRIBUNAL R. ELEITORAL - Vide "Competência'. 
VENDA DE GADO - Vide "Isenção" 

"Preposto": TRIBUTO - Vide 
VEREADOR - Vide - "Inelegibilidade" e "Imunidade". 

"Posse". TU1tBAÇÃO - Vide - 

VIAS DE FATO - Vide "Injúria". 
"Adjudicação". . TUTELA - Vide 

VICEPREFEITO - Vide "Inelegibilidade". 
a metade disponlvel, deter- 

U  VINTENA - A Vintena deve ser calculada sôbre 
tomando por base os bens que constituem o acêrvo 

USO - Vide "Indenização", 

minada esta em se 
liquido, no seu valor, e não sómente aquêles que são tributáveis pclo 

a herança deixada pelo 
USOCAPIÃO - Vide "Ação possessória", Estado, eis que os outros também compõem 628 
USUFRUTO PRÓPRIO - O locador, embora morando em prédio próprio. hereditando. 	(T.J.M.G.)........ 	............. . 

pode pedir para habitação sua e da famlli 	o prédio locado, igualment - Vide "Testamenteiro". 

de sua propriedade, qpando o queira para satisfazer a Imperiosa con- VIOLÊNCIA - Vide "Habe-CorpU3" 

de 	violência 	arbitrária, 	em 	que 
veislêncla 	de educação 	do 	flhós, maximé sa o 	prédio 	locado 	está VIOLÊNCIA ARBITRÁRIA - No crime 

há 	concurso de crimes, e assim, em face do preceito 
sendo usado pelo inquilino para fins ilicitos. 	(T.J.M.G.) 	........ 20 ocorre morte, 	um 

LI 
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PÁoS. 

do 	§ 	28 	do 	art 	141 	da 	ConstituiçãO 	Federal, 	compete 	ao 	Júri 	o 

julgamento 	dos 	crimes 	conexos. 	(T.J.M.G.) 	................. 

a circunstância de haver sido 

338  

VIOLENTA EMOÇÃO - É incompativel com 
dificultou a defesa do ofen- o crime cometido mediante recurso que 

dido. 	(T.J.M.G.) 	................................ 

VISITA - Vide "Direito de visita". 
a vistoria dos livros da sociedade anô- 

VISTORIA - O sócio pode requerer 
nima, mas argüindo fatos que demonstram o seu interêsse na inves- 

tigação 	como na necessidade indeclinável. 	(T.J.M.G.) 	.......... 307  

- Vide "Medida preventiva". 

VOTAÇÃO 	- Quando, 	por insuficiente, 	se 	exgota 	o 	material 	fornecido 

parã a eleição e a mesa recusa permitir a votação 	de vários elei- 

tores, 	por 	Oste 	motivo, 	tem-se 	como 	hôa 	ou 	definitiva 	a 	votação 
300 

procedida; 	(TR.E.M.G.) 	........................... 

- Vide "Nulidade". 
VOTAÇÃO DE ATENUANTE - Vide "Júri". 

VOTAÇÃO EM SEPARADO - Não é motivo de nulidade a falta de assina- 

tura na fOlha de votação epecial,- de eleitores -que votaram em sepa- 

rado, 	quando 	êstes 	assinaram 	sômente 	as 	fOlhas - de 	impugnação. 
703 

(T.R.E.M.G.) 	
......................................... 

- Invalida a votação o fato de a mesa receptora deixar de colher, 

nas fOlhas de votação, a assinatura dos eleitores que votaram em sepa- 

rado, preenchendo ela mesma ditas fôlhas 	com 	os nomes 	daqueles 
704 

eleitores. 	(T.R.E.M.G.) 	....................... 	.. 	.. 

VOTO - Voto vencido 	Não devem ser computados tais votos, por serem 

nulos. 	(T.R.E.MG.) 	................................. 

- Devem ser computados para a legenda constante da cédula os votos 

372 

dados 	a 	candidato 	cujô 	registro 	fOra 	cancelado. 	(TR.E.M.G..) 	.. 372 

- Vide "Nulidade"-  e "Sigilo de voto". 

- 	 LII 	- 	 - 


